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Salarló,M101100•.:- , 	AteraCii0.,:e#elleiOn01.7,7  Vigência 
RéSeiatiO'' indireta. 	• Permanência • ney -einprego -  Possibilidade 

LEGISLAÇÁO 

GOVARN6 DO ESTADO 

Lei n. 2.197 -  de 30 de Julho de 1960 	Dispõe  sobre o trans, , . 	. porte coletivo rodoviario intermuoicipal e da outras pro-. 
vi enema , •;... 	•.,„ ,  

TRIBUNAL DE  
. ESTADO  DE M1114$'..:: CERIIS 

EXTRANUMERARIO TRANSFERÊNCIA ADMISSIBILIDADE 

—, extranurnerário pode set. transferido a critério  •da 
administração, por simples conveniência do  serviço. 

MANDADO Dg SEGURANÇA N9.716 — Relator: Des. MARCIO  RI  BEIRO. 

'RELATOR'FO 

Auxiliar de Gabinete do Palácio, a impetrante Rute Dias de Bnr-
ros, pleiteciu ser colocada a disposição do Tribunal de Contas. 

Dessa spa simples pretensão e por maldosa determinação do sr. 
Chefe do Pessoal do Palácio da Liberdade • resultou, entretanto,  a trans-
ferência de sua função, com a respectiva ocupante do Palácio do Governo 
para . o Tribunal de Contas, nos termos do dec. 5.638, publicado no «Mi-
nas Gerais» de 19 de setembro de 1959, ate que ficou prevalecendo total-- mente, por terfl sido  revogado o decreto 5665, que o modificara em parte. 

Essa transferência sem pedido, da interessada e sem a necessária promoção do Sr. Secretário ou ao Chefe do Departamento autônomo, é, porém, ao ver,  da impetrante, flagrantemente ilegal, porque ofende os 
arts. -  44, 4,5,,46 e 47 do Estatuto dos Funcionfirioa. Públicos (Lei 869, de 
5 de julho de 1952). ` • 

A impetrante sofreu prejuízo, por ter perdido com a transferen-
cia, a gratificação que percebia no Palacio, gratificação, alias, conferi-
da por lei a todos que aí trabalham. - , 

•  Pede, pois m. d. para ser  «considerado nenhuni o ato de  sua  trans-
ferência», mantida, assim a lotação da impetrante  na referência XXXIV da Tabela Única  de E3ctranumerários Mensalistas do  Palácio  do Govern:), 
com exercício all e direito à gratificação. 

O  exmo. sr. Dr. Governador prestou as informações de fls, 19 a 
21,, nas quais contests o pedido da requerente. 

Ouvida a Procuradoria Geral,  opina pela concessãO do writ, res-saltando todavia,  que  a gratificação só devida aos que trabalham no 
gabinete do Sr. Governador. 

,Publicados este, o pedido, a informação e o parecer do dr. Pro-
curador peço designação de dia para julgamento.. 

Belo Horizonte, 17 .  de março de. 1960. -- Márcio Ribeiro. 



JURISP'R,UDiN - CIA  MINEIRA 

ACÓRDÃO  

Vistos, -  relatadós e  discutidos  estes 'autos ,  de mandado  de  setu-
rarka n.' 71-6. da • comarca  de, Belo Horizonte, reqUerente.. Rute  Dias de Barros, • .coatorf Exmo  Sr  Governador - cio  Estada,.: acórdatn, ein‘ , Mina- • 'rak Civis Re-Mild-es do Tribunal de  Justiça  de'' Minas Gerais,  incorPora. dà 4  decisão  "6 - .relátório'"rétro; denegar a mandado  : ao seturança' - A  impetrante  e  extranumeráriá • sujeita  a  regulamentaçã o  parti: cular doe • funcionários  de  sua . categoria  e-; assim sua transferencia  
die' Ser feita ,f;'.. a:,  criteriO' -da•:adiniaistikão,•.p -or"..siMplea. conveniência dó 
serviço  ;• (Lei '.3-47 de'•  1938,  • art: -.36.)  WO • é,', alifis . de: estabilidade  que  se  cogita: na' eSpécie, mas de 

garantia, 	de regra, negada aos  funcionários mesmo,  aoti efetivos - :(Estatuto,'arif-180.§ fink() e art. _44;  n. I). 
- Na espécie  a  funcionaria .realmente não :' requereu  a  suá transfe-rêncii'mis, - no  tocante a  transferencia  ex officio  ela  .alega tuna  garan-

tia que  não, tem.. -•-• • ' '" 
Para b EStatuto i ,a  formalidade  de PráPosta'„do,-,Beeretárie 9u Chefe.. 

do toePaitandmita autônomo nã e  exigida: • -ende r i., beneficio do •, fu  i . cionário, tanto  que, no art.: 45,, • 4.. tillika restrição :oposta • ao arbitrio dá 
Administração  e o  respeito  a  habilitação  profissional  de rembyidb. ' 

Pot, principio  de: biéritquiáv - n mesma  fórinalidade  seria, na es-- -  pécie; absoltitamente-., dispenefivehi• 	I 	 ' 
, E: acresce, ainda; que  em  função  de  confiança ninguém tem direi-

to -11qUidro.  e  dert,o''de.'ser  mantido ,. 	• 	• 
' 

 
Assim 	fosse lhe  Possivel:inVocar. 6, Estatuto 	impetrante não 

teria  	- o direito que está" pleiteando por  meio de mandado  de  segurança 
Belo  	. 

	

Hórizónte, 6 de' março de 1960. 	Aprigio Ribeiro, presiden 7  
Márcio Ribeiro,  relator., • 

7.; 
• 

MANDADO  ' DE SEGURANÇA ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA 
ABANDONO DE .CAUSA: FALTA SUPRÍVEL. DIVERGÊNCIAS . , 

DE DECISOES — DENEGAÇÃO-',„ 

— '0 indeferimento de  absolvição  de  instância  por aban!  
dono di Cansa ,mais de ao dias, falta, como  suprivel ein, 24  horas hão Suitoriia':ctinceistie':de:mindado de segu-rança  pela  ausenma  de  direito liquido  e  certo , uma vez que a •  respeito  ha 	 decisões  do Tribunal de Justiça: . 

MANDADO. DE 'SEGURANÇA:,:y9, 710 * Relator: Des'.. HELVÉCIORSENBURG. 

LATORIO 

Na ação  reivindicatória ajuizada; na- comarca  de Patos. de Minas; por  flidio  Pereira: da Fonseca n:sua,  mulher  contra Jose Pereira dá Fon-
aka ' e' sua . mulher, os - autos  ficaram  paralizadOs,, há -maia .  de strinta  em -podei do -advogado  dos 	aguardando a --, apresefita4,ão, de Sella qtiesitos. 'Corn . fundamento  .• no • artigo  201; n.' ' V do Código" de Procesbo Civil  os  réus ,,requererant absolvição  dá  instância, ,tendo o .juiz permitido , a parte  contraria suprisse  a  omissão,  nos ternms  do  artigo  202 do mes- 

JURISPRUDÊNCIA  " - 	• 	. MINEIRA • 
mo  Código': Como' não  Cabe:: recurso  dá  decisão que indefere : Pedido  de - 'absolvição  de instância (élVfiriás':Forense», ..vof,' a; :,pág '158) ', impetraram  MandadO :. de segurança  ,Perque;, riá,•;a -eii„:entendiniento;  consoante  re¡tera- 6:abándano  da cansa,',•Por mars de  trinta dias," ,e  rnsuprivel  em 24  boras" (‹Mioas Fcire'rise -;.; - :\*Pols, 	-pfie 	17 ' 	• . 	. 153) 

, A  autoridade  coatora preitoii : informes  : a BS., 12;"" SalientanclOY'que, antes inestrio,  de  qualquer  " providenciasua,  o  a.utóre*. aprèseritarant' •seual quesitos ; 	 eanSa":. Tem como tranquila  a  junspru dência  que abraça  a  teae - 'da,  obrigatoriedade da 	patté- con  
A dOutA,ProCiiradória  Geral  opina  :pela: denegaçãa, 'este relatOno; petição inicial  a  informação  o juiz ;. e o pare-cer: da Procuradoria Geral  -  Peço dia  
Bele,., HáriSei4e,  24 de  março de 1966'. 	HelVécio.  Rosenbuirg.' 

0ltA41. 
Vistos relatados  e  discutidos  -estes ::mitos' de. Mandado  'de Segurari- 

: 
ça  n 710; :da-:: _ceiriarcA....-; de  Patos  de Minis"; iiiipetrante ;; JoSé- - -Pereira da Fonseca e Coátor  o  eitnia juiz d.Lireito:da con-mien, acordam ara  Câma-ras Reunidas  Tribunal de: justiçCda,Eitado,de• Minas Geraie,;,per :yótaçãa.Lunânime, •„integrando  -. neste  o  relatório' retr4 denegar  'a  sekiiran. gn.inapetrada;„ paga  as  .euttá§: pelo requerente  : 

de,  segurança  Prende-Se'': 
da causa  por i mais  ".de 	 n: 

.-Yr.:; :do .Ctitligo do Preeeas9:, :Civily. e  suprivel, em  Vinte 'e: , qiietro•-•haraa: 6%102. 
sentido 	

. (As: decisões deste  Tribunal  tem sido  ti4VerAde.7; .:. 	entanto.,:ontrap ;  embora  nnnieto, 	
• deatizindo c,',4  proteger direito liquido  e Ceitoif não pode ser concedido  414,4409i1.1149 ineSMO:.Trilminalfbár. divergência  • 

	

aplieaçãO•";dé  dispositivo  legal  cuja  Piotea&,sé' inVoCa., 	• 
-N.46 sendo unifoj,ne  as  decisões deste  Tribunal  liquido  e  crto não:: direit6,46. s.ioi-ROrapt, 	;." 	 !i' 	• ; Demais  CRMO itlfgr3-4a  o  dr  Juiz,  antes  irieSrde - de; qualquer  pro L vidência: Stia; já • be autores tinham  dada andamento‘ o IeitO'. • :. 
;BelellórizMite 	 SilyáPresidenté. HelVieio..ROSeiibarg; ' relatos " 

ATO.: 	 NULIDADE :  DE T,BANSPER:ÉNCIA 
PROMESSA  DE  CASAMENTO  ,-, SIMULAÇÃO E DOM) ' 

COBICISTÊNCLCINADNIISSIVEL :  • „ 	, 	. 	„ 

madmissivel a coexistência de  simulação dolo dolo. vici- 

	

ando um Mesmo ato' jutidiCo. 	 ' ' 
falsa, promessa, de  casamento constitui dol0  e  vicia o ato 3uridico da. transferência  de iMóvel 'para 0, noivo beneficia rio pela noiva ilaqueada na 'Sua - 1130a-fé.i • 

APELAÇÃO  pjy][4.- Mt.' 16. 278 	Relator: •' , 	. 

E 

- 	• 
 

es CUNHA PEIXOT41.‘ • 

, 



JURIS!PRUDENCIA  MINEIRA  

RELATÓRIO DE)  EMBARGOS ,  

AG de  fis. 105.  -que' e  fiel ; .l acrescento  qUe  a  egrégia "4-a ,Camara 
' Civil Vencido  o eminente desembargador Joao Martins- den  provimento : 
ao recurso da autora  para \ julgar a  ação  procedente- nos  têrmoS  do  pedi, - 
do e condenar  o  réu ainda nos .hondrarios advocacionais na base -' de 20% 
sabre o valor, di causa:: • • • . , .• . 

O vencido oportunamente com • fundamento • no voto 'Vencido do 
eminente desembargador Joao .Martins, embargou, sendo  seu recurso re . 	 , 

rcebido As fls. 125 e contestado  as  fls. 129'; ' 
Os  embargos  foram  regularmente ̀ processados e Preparados.' 

revisão  E  designado o  dia para  julgaraento, renietani-se aos 
eimos  Juizes Vogai s• Cópias  do , presente  : relatório"; dó de fli. 105: do ve-: 
nerándó acórdão  embargado  e . .das  notas  tacinigrificas  colhidas : na sessão 
de  julgamento  

'. Belo gorizmite, 7 'de  dezembro  de  1959.: 	Cunha  Peixotó. 

- ACÓRDÃO  - 
. 	Viatói;,.:kélatacloi 'e':cliSCutidoa,é.".Stee •Mitoi.. de .  embargos  • • a.  aPelaçãO-. : : 

„ n 15 278, : da gbinarea-de,-Feriniga:•:sendó einhargante; Anamas  Lopes  da  
, Silva e  erábargada,,  JOsina...., Maria de Oliveira  ágórdani :oar juizes da  
Camara Civil  -de, EMbarges,-(16-i 'VribUnaL, de  Justiça  .:'de. :•Miiiias" Gerais; :• 
dOtindó .  ó • relatóriO, de  fis  COMO . parte integrante  dêste,'...desPretar• os  em  
barges :e':gónfirinaki) acordão  recorrido por ie0i 
damentOS;',Yencido'V,erninenté...:desernbatgadói•ljbãO •• Martins  ;• Pagai  as  

embafgante.. ,  •,•";.; 	••••,'' • 	-;- 	• 	• •• 	' • 	• • •,.• • '.' 
Alega • a' autora  •' ein/ resumo  .• .o' 	 Lopes da • Sil . 

vá; o .enibargante, do má fk,..torrioU;Se,* -0.,t,  da autora, mulher  ja de ,•Certa... 
idade ingênua  e .de :baa..fé; .cOnsegniudó;'.., com  .sége 

•• -Maria de Oliveira• lhe „tr5nsferiase 2.Parte de .seiiY"Pattiniõnio';•.,naó• so yen  
'dendo- U :a terceirOJ,-'é  entregando lhe  o  dinheiro, como transmitindo lhe  um  
traélici de terra  • éin.:'enja :.escritura :ConatOU;; para efeitos fiscais  o valor de  
Cr$  34 090,00, Mai que;-. na...reálidade, - .0aje  mais  .:1 -0 - 04,- 200 .::090,66..:.Con; :.  • 
Clui,:pedindo•:4 nulida4:dessa .:.;•filtiina...ésCritinta i ..innaf-Vei•••qiieghbUye:,•Por.• 

. 
 

parte  • do. suplicada  ; • Siniulação; • dolo  e ma  fe»  Julgada,' a. ação   improce- 
dente  Rif" reforinagla:•Pela'egtégia ;40;•••• -Câniara .•Ciyil, Véricidó:  :6 ;:ernibenté• 
desembargador  ,;./04.6!  Martins.. 	S.:. • ..-;••• • 

. 	.; It 	O  i:ecbnheeiinento',..40.-•éjciatênCia. simultânea  :do.. dolo  • .  da si  
.• Toohigao... oferece  Jiang° a severas  cittibia •é; • ao.parecerebriatitneni,olega...,: 

ções 4;44 ::Se- chocam  Ha,  pois,  iniProprieçlade  em  arguir  o  negocio  siniul• • 
.tárieainenfe," de sinuiladUA.e de,...dolOs6.-:,E 1. a' ligãO'cro .;Salv4:',idi'• SiniiillaCión„: • 
sipone  el  concuri,o  de la  colunna  le  ambas partes  ortogante(  del  acto si  

'311.plietle 'Or  demandada,  cuatrdo  una  de : 
..laS:ka¡teihá;entendidO  realizar  iin:•acto Serio;ainicgiel,.deipnés  descubra que  
ha  sido vitima  de  erro  o  dolo  en  este cas .o:. el 'ace.6',.POdra.  ser ari.--idadc;:' en  vir  

eatbá ,, Otres•-..fici .oi,''Si.,;,Se.,.i.íttieba:'• au  Oditencia,, pero  no  por  :el: de ,•StL--!,. 
••• inulieión; la parte:.quef:demandari;ni ,Milidad t■iar:iiriiá..laçión.. y  ai  mismo . 
iiéTi-po. 13,4i` etroi'o,;dOlo;, inCurtiria,eu, COntradiCeicin flagrant e ,.. cti7do qüe .:•". 

adO• 	 Carater" 

• 

 

Na verdade  goirió..ensitia '.1r,bss,erarid;,nb .  dblo.trata-Se•d.'id?une - 
d  une  tromperie  mais  ayet .  eatte Partignlaritk 	: pour but et  

! 	4: eu  pour  resultat  de  surprendre  l  ConSentélient: .  de la' victime:•.....• 
 trouve victe ,  en  sorte que  la'aete 'liaise sous . Son influence 

pas 'né, viable  qu  ii • itioút ..ati.-arixi,41'é• stir la  demande  de:layparti troMpée» 
(«Lei'Mobileidaris,:Iba .'aCtes:•jniudique;'•Pags.,•••••1171118) 	• •• • 	• • 	• • . 	 . 	... 	• 	 •  

JURISP•RPDE,N.CIA, MINEIRA 

..• 

	

Na. • simulação  • e).cistej.o •• 	de  enganar terceiro, ocorrendo   

	

. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	, 	. 
.vergéneiainteheioriaL.éntre.. A. ,Yontade. 6. a.; declaração : Dal,' dizer  se  .que 
simulação  e em  geral  bilateral  enquanto •••cia.e ...'o.'dolb; 	,.:Afirma 

.Espinola  transcrevendo  Koch «se um so  simula oa",é, dolo ou  e  gracejo»  
(*Manual": Paulo.. Lacerda» ,.• VOL:. III la  narte pig.... 469 ii ii» •• : • ‘• • 

• '7• Portanto  ; 	ruesti* ato';••cOM:'.relaç4o  as  mesmas partes, não . pode  
er  infirmado ao mesmo  tempo de  simulado  e  doloso  • 

	

lHI 	 entretarit6,-;. não da por  • si- 
conSisteUelaa „;•defeia;,•PorqUe. ,•b• juiz  devpra  examinar os casos  de  confor  

dispositivo  legal 	se  lhe  
cóadiine..•••••0 rair'eMbota .,.a. • inicialargua ao mesmo  tempo  idêntico ato  de  

• Siiiiiiiaçãb.;é::d616;.':*.deseris4;•.dbilfatcis • inestta.'rtratar-Se''cic .y.3iit ato • • dolb;- . ., 
•••:SO. :e'ó,'"daS.'5.,:..,ekarniliade.•:.1.• • • 

Iv  -  Clovis  Revilaqua  define o  dolo  «e  artificio  o  exediente  as  '• • 
y.tlicio.S6.:ernpregadb..Para;•indtizir',•algUerin.: . a:prátiCa ...de. um  ato que  o (prejuT.:!, 

diea,•:.:6.:•.aprOVeita - •IMO,...antor'. -• .0..: , doio  64 'alterdeiro$::: (CeiCligp  Civil Bra -..;••• 
astuCia,":èfikió.•'0.*:mi_Ouir• • 

nação  oue  se  4. •paia:ir.fejtiliaf - 6a...épganaf: a  outrem 
•••• Mas para viciar  o  consentimento  o  dolo deve reunir os -40.gnintés. 

,., CiraetéreS;: - a) 	 arante, •?. •Pratigar:o 
que  Os  artifigibi...eMpregadbi.• . Sejani•:•graVea;.:. -  que •Sejarn••OfcaUSO; de 7  

•• 
 

terminante da  de  vontade  d)  4-4 .próCedarp?ci.. .61.1,tio- •:.con-
-... tratante;...O.U . SejaM'AéSidenbeeidoS;'Se,.precedentei. 4é .  ,..terceiros  ; ...(Carva-
. •g9 • 
, 

 
Giorgi,  • • .• . 

Portanto  naia  que  o  dolo seja capaz  de  viciar  bs:.ConSentinieUtb,.. 6.• .• 
indisPenSáVel.•••Ser .  de  tat. . grayidade:que:lietn. :ale; c!  ato não  se  teria realiza  
do A  dificuldade  6ippntiats.,•On....aquilatar, 'Para:efeitó.; ;de-  •eivar.•.; de  nuli 

.:.ditiè...6, •it•O;., a/..'.grayidade • de .artifiCió:•'..ékoi.e046;'Pela . parte .• 	•Sera;',Pb.r•-•:. 

. Me .  beneficiadi,,.prinCiparnierite .,'.Pbrqiie,  como expressou  Espinola  «não  ha 
lei  que os indique  rieM..-fataAjoSsivel.:faié.4lo, (je  modo MI6 correspOndesSe .,-; •. 

todas  : 	 dos  casos  'COneretbSi:' 
Dai  haver  todos  o  escritores que versam  a  materia concluido  que 

neste  particular o  poder  do  juiz - terá  de  ser necessariamentei discriciona -
rio 

 • 
examinando  em  cáda -Cas&•conCreto  os asPectds.i. doir,•artificio*,,emprega 

do e  da pessoa  contra o  qual foi utilizado Ensinam  Aubry  e Rau «ii aip 
.craptkáéier.:•.•sonveriineinent.,, -la, pertinalice • - : et .'la"..grayité' 

ii;les  manoeuvres  pratiquees  ant  ete  la cause  determinante  du  eonrat» 
,:f0:311-dif 	 GiOrgi? • ei1Sina .  : 
.d.1. -••gitidic&•:dunque. per fOrinarsi 

	

12V., 	• •• • ' 
Ora  uni fato esta exuberantemente provado  e  que servira  de  rotei 

cbin: a  áittbra  Embora suas teste  
infinhai::•o::•negtienV'a.carta , .46;11.i.:•114 ..••nao..':deiXadfiVi -da quanto  a  êsse  poi.• 

documento  

	

. 	. 	. 	. 	. 	• 	. 	, 	 . 	• 	, 	•. 	. 	. Mostralb:•tompinieritO.••,-•de.:•.•Uni 	 -para o  einbargantet" 
não foi seria para  a  autora, mulher  no  declive  '. di  vida constituiu  inii""6- 
-nho...mieTéla..eSperaVa.tOrnar- 	 ,.• • .;• • ..•••• 	• 'E A.  prova vai alem mostra que o inicio das  relagõei• entre ,  antra 
e -reu foi ' procurada  pot 6.Sse• já com  segundas  intenções. pois nunca lhe , 
passou  pela, idéia 'desposár. aquela'. Informa a testemünha,-, João,, Batista 
dos Santo's,: pessoa  de  confiança 	réu: «que assistiu  - 'apreSentição  que 
Luiz Molka • fez de Ananias: 'Lives  da  ,Silva: a A com boas  referências,  
-que AnaniaS:,Lotiei'da.  Silva  declarou que  " já, estava cansado - desta "vida i di 
cidade; -tendó.  Luiz Mblica  lhe dito que ia ápresenta -,10 „A mria . 	. 	„ 



JURISPRUli2N-CI.A 1V1INEIRA 
. 	. • ria», ,  ó :que  fez»  (fls:_ 66) ,Qra,  e o Proprio autor quem  informa  não  ter sido  empregado  na fazenda;: que não • tinha  nenhuma  ingerência .hos ' cios  da autoral de niodo, que  a  conclusão  a .chegar  e  que.o'.réu  procurou  , a aufóralcomi segundas intençõeS, esperando de. sua  ...situação  • de' noivo,  cdni as vantagens" de casado,' no  seu  próprio  dizer eariSegtiii dela vantagens  patrimoniais 

' 	Por  outro  lado; as  condições  •perionalissirnas: da autora  -aponta : vatri-rial06m0;  presa facil nas rnies,,,nao  o do Teti, como no, e  Luiz  Moli ca 	 7. Trata  se :de • .ufna , , mulher i Aiwa de- certa  idade,  em  tinia altUra.  na vi- da  /la qual:. 6 1 .Ser buinano, ou se  conforma  einia.  a  natureii, oil-- Se deSinan da  em  nrocura..- de  outro  sexo praticando¡,entãe, todas  as  sortes  de  levi aidades  a  fim  de  conquistar  aquêle ou aquela que  a;  sega,  OdhO§;:  Die _ de  dia amor  e  amizade  No  homem ,  em  geral  essa ..fase:descaMba Para desregramento : Mulher,  mais pudica mesa' preocupada  :corn as  conve niênCiaa''SociaiS;;precura .  ulna posição mais solida  4,  o , daMlientp; ings um e  outro ; Para:. conseguir  ,Seu' ObjetiiNi,••• ptatiOa: :  at.c;a ,Olué não: Se: centln:..,- ïnáni : •,c`Om  o  passado ; tornani,se.jegueteria.S,:itiães :do  priacipe  ou princeia! :.• 	, 	 e 	 " 	 I Enquante, Ananias ', enganava  Dona Josina cem prOmessaa.de  casa7  Mento: que  nunca pensou  em  enMprir, -  '• auto*  procuraVa',:,. através de: ne recursee, ao . homem (51q6,•.„siiiisi7.a•,. e  aos que  o  tereaVrany  e  qüe -PóderiaM:influii4 n6  seu  espfrito flo  sentido  .; de  torna  lo  Sen.:'64(46 .. Assim  .6 que,..1[4,niz' Molica :recebe sett qiiiiihãe." cortiO -: se •'.-V•el'ifAea,, pelo : depoimento  

	

testemunha  Otaeilio  Campos de  Araujo 	 ," 	If 	•••• Não  há 'duvida  'de  que;;" sem os  artificios  empregados pelo  reu §ein: a pt.oM00•W dt,• CãaaMent:9 ,,:,:ori negocio ' entre  a  autera,e 6 -  i'e61, , n4Aérie Se : realizado  ; de. Sorte  que conhecido, por  Parte  da autora não : seria •a pro-'inesSa. de casainente,'.6sse:fato.teriairopedido que 6, ate; Se  formasse  e;.tan-, to 0, Certa  esta conclusão  41.1,6*. t40: logo  teve  a ...autora'optifieciMefitO: de reu, de ha.:Niereni'silk desfeitos oa:iaçoa,:áfetives:,kiie lhès, pren- diam ; 	de,; , procurar  a  Ats*".k••• Prinipiro'•datido : unia  queixa  crime  contra o  6Mliaigante  e  depoi  procurando  anular  a ve.iid 
Belo 	

ai: 	:, • ' 	" 

	

Horiionte,. 192!de' Aril.: de' 1.060'. 	Costa  e :  Silva,  : piSsidente, Cunha  Peixoto  relater.": —  Paula Aridradj„:,z.- 0i/oh* Mendes :% 	Melo .)•& Joãet,Martiné, vencido : Mantive  ci''.1•roto preferido • no julgamento da apelação 	 : 

Ix  

VENDA JUDICIAL . 0014DOMINIO:,—  REVELIA  ,ABSOLVIÇÃO:,:, 
, 

DE  INSTANCIA E NULIDADE DO PROCESSO PEDIDO'VARDIO 
ADJUDICAÇÃO — .A4RAVO. DE_ INSTUMENTO CARIMENTO; , 	, —  APELAÇÃO;..- ERRO  GROSSEIRO  , 

„virida judicial .. de COBS. ;imóvel comum. indivisivel  não pode  o,eondfimino:rei‘ei pleitear  a  absolvição 4a .  instancia  e . a  decretação  de  nulidade «ah  imtio» dó  processo depois  de ter sido.  o bent praceado,:árreánatado:e adjudicado.. • 
, — Cake,. a¡raNiti; :instrumento-  da  decisão. Clue concede ou não adjudicaçãk caracterizando  &Fro  grosseiro  a interposição de apelação : 

, 
, APELAÇÃO  CIVIL No 16.813. 

yEIRA • 

RELATÓRIO  

()se' Gonçalves  Franca, Geniplo Dornas e Astolfõ  Domas  dos San- na .conierca  de  Itariria; promovera,m a venda em  hasta  pública de bens  

indiwsiveis 	 . 	 • „ • 	, • 	,, :q0O Oto senhOres.. - O tioasuidotéa,. sitimdOs' na,quêle pio 	munici pertencentes que  foram  • ao. , eip6ti0. cis :Alfredo  .ferreira.:Pernas,. ion forme, jOent4rió  procedido  . na referida•!..cerearca, e  partilha julgada 	 . ¡em 13 de  novembro  de 1958  : 	• 	.• 	 • •-• 	: • 	":- 	• .E.ram '. pi, s.  6s  sucessores  O  atipte-:;•:'....TOsë.GonçalVëFranoo,.. Ultimamente,  • no' de • 17., dõles•; . .e ...GéniplO . pornas..eAstelfo Perilas  dos Santos  cada qual 
..•. • • Oa ::-.)Dens: c.014ciai,aaaa,"e•oi-io,!'indivisivei 5  eram uma caaa.  velha  e  ..rospooth.T0:•terrefio.,..sitnacla:.k04.:S. ::: . Jose,  com  aa.caraeteristieaS, mencief, nadas.,'no'• 	 ita."Dr..10Se"•-•GOnçallies; urn • relógi o tantigo ; . 	 • sendo  • 3..! do valor nominal.. de....0r$•,.400;6,070.:7 	 "•.•;•••.'•-jy • : ,::..Basead6SA•16.' • ait  632 do C P C  os suptes . requereram  a • ir-40]. ,.dêgss:...138ni.,••fa*éndo:';:citar'•••••alg-Mi.a. 'çOiAddminoa...p -pf.rriandado .',.e• outros por '.•editál;:Corn.••• . • 	 • T. . 

tivo•Matidado•....6'..a..fia•;.:::•2t,'NPIIIÕ:.::*.Pithlicação:.'dó.:• 
do  Estado, datada  de Z1 de  março  de 19ã9 

edital flo orgão oficial  • 
. • • OS '-'aiiteres::.instriiirazni',4Jrild¡st..0*-0 fôrrnáïs ..: de ' 	 • dainerite .Aranscrites. 01 -S,•:, ;91181. o...clePoisloi , •apexada. 6,4 	 traslade, 

.: 	• 	• 	• 	. 	. de  ••• 	 2149;., pelo cessionaro  Jose  Gonçalves  Franco  • 	Ve.e6irid6 :6:.pio,zo-, da,centestag_40;..gent'o •fereeiMeato  desta: precedent- . se a  aahaçâo  dos bens  ifidfcadOkli.dds',M#Orei.....••• . de praça,',./lOPia-ZU  legal ,  relatii.fo  aos  bens   mencionados  no  item 	letra 
O  editaL cIa  hasta publie foi publicad o  na imprensa  local  (fIo  35 >  Aretifieada-:.a• ' praça,...,,q. •;:cesSionfirio,- -Jesã.'GonçalVes, ;coin-base l nó art . : 706; n I do C l''''.'..q14."1:ietikti,:*:adjudiCagde y  dos. -  beiis:!'noS t6tinoe.ceristan--:,. ..teS,,clOuto' . de . 'fls: :.:16:V•.',1,38*; o  qe  lhe foi deferido,  'fasendese' ..6 
Nessa ocasião  a 	 45).: : . •• ••• 

seu credito (fis  42144) 
Prefeitura  ; . Municipal  recebeu  a . ,..iMportâneia... do  

Ai  surgiram 
contra a  maneira

6s: demais  - :concióniinoS.'Citados••per • •eclitai., • k.aclaMaridO: 
-da citação,.,Onand6 eram .  Coriliecidea: gen.  dOmicilio•,0  re  'sidêicia  e  apontaraM,':fiulidadea:.*:.irregiilaridadea..416;•Processe;,';.friSande•,., 

Amtaratri.':cgM: • quelas .46gra•ções ,;•:', v4ila.: foto,O,Oidak:. 	 autores impugna  
considerando  as  alem diaaci.AMpOcedétitea.,:.:(fla.' • 

.; • .f E o MM  Juiz por  ,fiii,, relafàndti:"_:. O.. proeeSSO;;julteu. auto de arrematação  de fir 36 e  mandou  se  expedisse  a  respectiva  car  ta apos trânsito  em  julgado daquela decisão  E  ju1ou  dé4.0:•;'•6 '..'1p 1144 dda reéramantei 	imjroce :;.• 	"„ ,de:' 	: 	 dad-- .••••aão• eat4',dat,ada:: 	. so • SeteMbro"."de.:1960.:D:ela:fôra,•.Mtiinad o  ,_6,. .pioeura,... • •  dor  áseni-No's ç'ondõiniffes per : • Oficio,..el,*-:lk."Cle.'Séteinbro.... (Cert.:de:. f1S.: 
' 

ram 
 ':.•• • BM.- :data:•••de .....2I." do  mesm0  Mas,1;:''Nótnifiatit. DernaS ',e :  outros apela  . daerOéla':  

• 	 , 	
.de

.
c

.
iaão,S.a

:
çié§çegtai•do..:qüé• recurso  taobériiTOd¡a sercebi46.CoM6 deagravO,:pOripe,066. 	re  

króSseira::: ,AftexaraM...• ainda  as  suas razões •••, :algt.ina;".deciiniefitee' tf1S .,:', -808 y .: 
95  Preparo  e  remessa oportunos Nesta 

eontrar4earaM.'4,....fla:' 8914, juntando ainda  o d0 - •:; 'de  lis • 
istâtiOïa„liO4Ve•.'i .airida.•;:otitto pre-paro,  • pm-tempo  habil  A 	 • 	 • 	 - 	 .• • 	 • .• • • • 

Belo 
• ••• 

.Horizonte, • te  dezembro  'de 	Ponteé . d
.
a 
 

toy   Fó
•  n•  

aec
,a 

.  rela-• 
• 

Relator Des FERREIRA DE . 	, 	. 	. 	. 



JI.JRISPRUDËNCI. A MINEIRA 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidõs 'estes autos de apelação n: 16.818, de 
Ita-ána, apies. Nornihato Dornas, sua mulher e outros; aPdos.. Jose  Cron
çalvés. Franco e• outros; acorda eia  Quinta Câmara Cível; 6 Tribunal de - 
Justiça, adotado o relatório de fls: 1041105v, Como . parte integrante des- • 
te, contra o vote do eminente, Desernb, Paula Andrade, não tornar  conhe-
cimento  'do recurse. Custas  Peloi,aptes... 

-A lei permite a intervenção de revel em qualquer nictmehte  da ação. 
: (Cl .  P. C.-, art.', 34 § finico). S6 que ride  pode fazer  retroceder  a cauSa .  

a  uma  fase jii  ultrapassada  .' Se . chega  a1ternpri deCentestar, contesta  ; -se -
..cOrre 0,prazo para : determinado  recurs6, pecerre, «Tema a...causa no es -  
tadO em  que  se encentra, praticand6,,.daí per diante, todos  os atos proces-

- suais 'que  lhe competem»  mas «o (Pie  passou, passou»„ («O Proc. Civ: 
LUZ  da  iTuriSp.», dé , 'A. de Paula 53154, 0. 18,;502),. 1,.4 	- 

Ne case dos autõs, o reVéiS,'ora .aptes.;, compareceram  no apagar 
- das lirzes, do preeeis6.-• il.contraraín,' ern . execução  adiantada 3:'décião que 

determinou ,o praCeaniento•dos imoveis A-Praga,:a, arremataç,ão e a adjii. 
dicação -dos imóveis eram  fatos passado, e censurnadesi .  Faltava, apenas, 
a sehtenga'hoinolpgatória da. adjudicaçãO. Maii.qhe inoportuno o pedido 

- de  absolvição  da instância,.corn  fundamento  *art ,1179- de Código de Pro-
cesso Civil.. Intámpestive.- -e sobretudo -  ihadequade o'.pedid6 de,  decretação  
de nulidade ab initio do  processo Restaria  aos  revéis  aj faculdade  - de re  
correr da sentença confirrnatória; do -deferimento  da  adjudicação

A -apelação em  julgamento  fol,iiiterposta; precisamente  daqUela...de- 
cisão, Como esta declarado  ria  petição  de.interpoStçãO•do  recurso  
E  outra coisa.  não diz  • á  invocação  all ' doi artigos  810  e 842 .XI 'do Co 
digo .de Processo Civil o ultimo  referente  ao recurso cablvel dá decisão 
que , concede,', en - não .,' a. adjudieaçãox.. 	 • ' 

Mas; 6. exemplo ' que; Psiaptes oferedern e típico do,,i erro  grosseiro  . 
na interposição  do recursb. E',„ -que, a lei e•expreSsa. ao  apontar,o  recurso  
eablVel: - agravo - de.instrumente ..(art. .842;. ?CI, do. C. P. C :)1-• E'. o pen, 
sarnento  des inestres;'-e6rno Seahra .Fagundes («Dos  Recursos  Ordinários»; 
pags.:•162116.3);. • E o' do s.. trihnnais;:ihclusive..o.da• Carte Excelsa .(< , Rev. 
For.>> 911123); 

, .Belo kloriZenté,-, 7 - de abril 'de 1969.: - 1 Ctinha PeixOto,. presidente e 
reviior. 	Ferreira de Oliveira rielator' - ' 	Paula Andrade, venCido.. . 

• 	 . • • 

/• / 

• 

 

INQUÉRITO  'ADMINISTRATIVO  : COMISSAO:" • CONSTITUIÇÃO IR 
s•• 	• 	... 	• 	. 	 . 

' REOULAW—.FUNCIONARIO INTERINd-L. : PARTICIPAÇÃO  VEDADA 
.•-• ATO ADMINISTRATIVO 	APRECIAÇÃO  PELO 2 JUDICIÁHIO-  .• • . 	. 	. 	 . 	 . 	 . 	. 	, 	 .• 

A  comissão  de irignéritO  administrativo  deve compôr-se 
exclusivamente 'de funcionários públicos; sob pena de- nulidade ma 
sua constituição :. - . • 

Funcionário  interino não  pode integrar comissao de in-
quérita adMinistrativo„ - . 	, 	, 	' 	- 	,.• 	• 

— Embora  não tenha  o  ato administrativo Side; impugnado  
na esfera  do, Executivo, pod* O Judiciário  aprecia  lo quanto ao is- 
pecto  legal dos elementos  essenciais  a au* validade. , 

APELAÇÃO  CWIL N9 17.111' -- Relator: Deg. Ent SIO FERNANDE$,  . 	,  

JURISPRUDÊNCIA.' MINEIRA 

R,ET'L?'4'.'T. 	It 4 0 • 

Joao' FeliciO NasSif aferOu•,: na ••-' la . Vara  - 	comarca  de Ube- : 
rat*, ação  ; de 'nulidade cté: ato. administrativo, com reintegração  em  cargo, I 
movida Contra- -  : Prefeitura  ; •Municipal *de Campo Florido,  alegando que ., 
ingressou  no  serviço publico  (*Pier* Municipalidade,  ern 18 de  setembro 
de:•••194, Mediante,: rionteag4e: de'," então  'Prefeito., ,  pars o• :Cargo: --xle  Agente; 

posteriormente, Mil. 31-7-946, foi nomeado Pai • -• ; ra eiiercer'ç :Cargo de";  Secretário da 	 em  cujas funções  • perma* :  - 
nece* séni  interrupção Mas,  .eiii • data de' 23:• 'de  fevereiro  de 1955;:' gem' 
'qua e ::reqUeresie, fo*PóSto,. 	 temiinerada 6 logo ern-  se 

- •guida  foi hptiffedde ,para,:.'resporider: ainqaórito adininistrativo .4:vindO-,: 
ser demitido  '.6.nr...„ 25: sie:, :jtinho»,daqUele:. ano, Entretanto, alega  o  SupliCaa te  que nulo foi  o  fifoérito; , censeiliienteMente;: - hula tainfiém  foi  a  Stia  de  

. missão ,  já  ipze  foi realizado  -por. unia; comissão  compeat*, de doi* funcio 
Mai* Uni* pessoa estranha  ao. 4446 de. funcionfiriOS da Piretei-; : . 	„ 	 . 	, ,---tiira ;  fazendeiro Maunty Te•odoro, Junqueira, irmão  de.. Prefeitn, qua na, ,  

época ekeicia:afung5eS..: Alem i dessa nulidade  .argiiida,'outra ,se aponta; 
...o inquorito  foi realizado com fundamento na  Lei  Estadual 	864, 44' 942 

Estatutp, des Funcionarios Públicos ChijS dee',:MuniCipies" de Minai Gerais  
anterior a  Constituição  : Federal; de 1946,  que  no  seu  ' art 28 Prervê-

autononua dos Municipios  Afinal, que:nãO•Isél preven...nenhurii*irrégidari,' -• 
dade-. Contra: -Spa?, pessoa .• 	• 	 .• 

.; ContesteU.•*,Prefeitura:. P:lattar 
de 	reiategratfie .fiiria  ferir texto  . constitutional 	qu*não.permite ' 
*Mcuniniaçá,O de Cargoai ao  Judiciano  e  vedado  a apreCiáctio.  da M.icatão .  ' 

, Zub.-judiee;.,e,'Sütdicante  tinha  reCiirto. administrativo  Centro:: aite,  que  o  . 	„. 	. 	. : exonero*  dele  não :se  tendo ; valido não esgotou  os' recursos  na • orbita  ' ad-. . nnmstrativa  o  éjeaMe 'do . mórite  de ato administrative, foge 'da cOmPel; 1, 
tência  do.:Judiciário;•, que  a  ConiiSZãbde': .:InqiiéritO. Se : constituiu  • regular-
mente, • e' 0  fazendeiro  M- . anrity-Juiiqueit*- :ers L. ispeter Escolar 
j*aio dispõe  de  Estatutos de Funcionários 

 
'a -:-•déféSa- do furicionatio foi 

.„,,' 7" 	; .J 
 
Saneador ' as 'Bal.". 974' coin agravo no auto :no -."proCesie, (T,is - •.:: 101) Laudo' 	 ;Instruida  a  Causa;! o Dr.'. Juiz  d* Direito  ' proferiu. 'a "9.6xit6kE(. ,- d6: 	 procedente  a  ic$6 .* : deem.; tande  a  reintegração  do  autor com  . direito  • 'aes lienCinientee desde 6 Ski 

:Regal  afastamento  ;' heraitiries - a  serem 	; :•' •,;.! Reeuri,o  ex officio e  apelação da vencida 	138:.-.1,46y;:çoritrá-r4 :+. 
'zâes de  apelado  as f1 I:4845(i: • 	 ' , 	. 	,„ 	. 	„ 

Remessa  regillar; 	isento  : de breprii:neati -• oportunidade  :: 0 	, 
. m Sr  Subprocurador Geral  Dr,. 'Jason  Albergaria,  opina- •peio'não  pro 

. iimeri0; des reCiirsei., AO ,  Exine:-. Sr. Deseirib.: Revisor . . 	• 
Belo Horizonte 9 de marco 'de 1960.. 	désio  Fernandes .  

	

A• C 't!) R, D 	0 

- Confirmar per' dens Próprios e luridicus, : fundamentos  a  decisão  :recorri' 

Minas-- Gerais,  • integrando nêste  o  relatório  de  fls 163-164,: :  ¡or- votação  unânime,:, negar.' provimento  'a0 -agravo no auto dii; 'processo e b. apelação 

comarca  dé' . Uberaba;:onde são  apelantes  01.Juizo,  ex officio  e a  Prefeitura  

juizes da Terceira' ,  Câmara  Civil "sio.  Tribunal de' Justiça  do  Estado  de 

oficial, - prejudicada  .' a .  • di  Prefeitura 	de Campo Florida, para 

Municipal de Campo  Florido,  e: apelado João  Felicio Nessit_ acordam  os 

Custas  na ..ferrna 'da:.lei: • 	' •' 	 ' • • 

Vistes, relatados  e discutidos,.: êstes antes de  apelação  n. 17.411; di • 



D: , I.. 	:1; N ET.R.  4. : 

•• 	• 	. 
t."..7:Ponfte:.:.feira:., -  de ,'441,cp,ier.-•, discussão  que :0; 40eladó  João Folkió" 

Naasif„ 	admitido  con
.
ny:fincionário da Prefeitura  Municipal icina

.
l de Canino 

FloridQ
. 	

cargo de  Agente  Municipal de  gstatistwaipOr 
 

 Decrete  
, nóMeaçãOr. 	: Prefeito,  6M2 data de .48.. -.40: ,terqiara.,..'do : ',1945:.•;.(flk. • • 11).1; 

: 
 

Posteriormente,  em 31  çle, ju.110;„•cle::1-0,403,,a.trayéS de:P . órtaria,. do • gliefe 
' .do•-::EXOCUtiVo,•:foili :noMeado:;:,:para..0 'Cargo de  Secretario  d4  mesma  Pre  
feitura  Pernianeden iieSaaa , funçoer  ate  f6VerOiro ..; de j,0,66;,;•qiiando.: sou  
citou  15  ;diaa. 46 Icença ;para., tratar - •,:de ;SaAde-': e  retornando ao exerci 
cio do cargo  foi surpreendido com- uma prorrogação  ex officio  dessa li • 
cença afinal, senda colocado  em  disponibilidade instaurando  e contra 
.61,e':!nroCésSo.:AdrainiStratiVo::: coni ,...o..fUndaMerito:..: do •..a.P.OrAçãO 1 ..de;T'irrégnla,.: : : 
ridadea Iiraticadai,•!.;•01ininandoï .6174  a  sua demissão pela Fortaria  de 25 
de  junho  de 1955 (fis 24)  Tal inquerito que teve inicio pela Por 
. taria . o  apoio na  Lei  Estadual  n  °  864 de 

1942  Sond42.'nóMeada.;:a.-: ,.resp...epta,:q6MiSão ;  composta  :do I. dii.i.funoiorkit......• 
,Jos  da Prefeitura  um dêles em funçao  interina  e  ainda  de un tercer- 

ro,,.:Manriti.....T.O.64-6i.e'ir.u,nqiiei.i*',01OH,s6tke.iia, : . aludida Portaria com  a  
- "qualificação  de  comerciaate  e  fazendeiro  a  quem  ..0.•;0,ti-ibiliii•-;44:41Itékdêh r,  • • 

pia.. dos ..•trahalh:oa . :: Argumentou  se  com inteira razão,  coin o . vicio  :de. :. 
Constituição .  deasa  Comissão ,., tornando 	 c?..;:o, inquerito  e a  consequente .: • 
4eMiSsão do” ...fii,neioriarió•-.,, -A • acntonça::.4a44n ...:' decidindo  o  fez  com irre- 
ciisaacêrto  O  ato,:„AdinirilW7.atiN4 . -Dara  ter plena  eficaCia.... :;juridica.;•• 

• 
 

necessita  .• :do.. Ser ' integrado  peloa  elementos  esaenciaia. • a  sua validade  a: 
saber forma  fpreserita„- ena.'::),Oi,: • .,capacidadO. da pen,oa  juridic  para  o  
ato determinado 
atenda: os requisitos mencionados i • ou•,:os..:..atende.: Anenaa • parcial  e  imper 
feitainOut-O,,.'00,; 6., marcado,plo..,-•yiçio;.,-,:qüe; outra . coiaa ,;não- .6, 	 irre- 
gularidade  de 

	• 
f34n0q  ou  tie  forma  na sua  adoçao  e  na • Sna...f 0x*W:6 

Certo que 	.:•ç4q,... 4 .40..reci4g44.! do  ato  retringe  se  ao seu aSpêcfci. 
gal  não ..o.rapg0;.; oitétio,  de  coriveniencia 	oportunidade ou  do . : i6.érii6 

Dir 	 :40; -.Vag 100),: : ::: NOM. : ..comPorta.f;dia.;, ....; • 
..cutir ,  se•; ,o „.,Judiciano  so node  ser invocado depois que  p.. interessado . 
tenha  esgotado  os.' recursos  administratiyos  porque  iterativamerite  a  ju• 
risprndência..,teM;ao -.Manikostado.:::,no '.:sêntidé,;dé, -.ConSiderar  o  recurso  ad 

.1-rilTd.stx.litiv6 • 014- -f4Ctildádé - 	 Mai  que  
de  maneira' alguma  Se  transforma ;ein obstaculo  para  o  pronunciamento  • 

- • da,justi.:g41,...U.44;cii -no..-W2::-..:c2146.-..0eSani...onde: riao...::: -Sejtrata  de  Mandado' .':; . .. de  
segurança  

O  que cumpria ao Juiz decidir  e  êle  o  fêt •,•••: nauit6; bent,:  • .era • se o...: 
InqUéritW.•foi., realizado naconformidade com  Verificaçãó:. 
de  nulidade  do atQ aditiniatratiV6;; ;;,norqui:„ eivado  de  • constitui-
ço  da  Çomissâo- encarregada  do  processo , contra •0  servidor Nao„:•possum, 

: do? a, Prefeitura  • do ;  Carnp  Florido os Esatuto  de  seus funcionarios, 
. que  era de  Sua: competência decretar, por  fôrça  da autonomia que  

COnstitiiição•-;:»„ :  aSSeguron:;*W:,..11,011i0fli,t*;èç , porque  o 	recomenda  . • 
Li  orgioiè* 28 art 23,'. • .1) Oak., 

. 
 

normas  contidaS:.':na.... Lei Eatadual.::' n 864 , de 1942 ,  mas Cujo. . diploma  foi 
' iderrogado  pela, Carta: Magna de 1946 . ;. • -,••:.•-,•:. • . 	. 

" De  qualquer  inangira-,,:i.,MesMoi: ,.Pelp- ;..Dec.,;XeL • Estadual.. ;:qura • 
..• 	• 

 
de base  ao processo,  4•Ste: .teria,qiia - Ser.lOitO:'.nop., ! Oma...:.Corniaaão • deSigna 7 •:. 
da". pela autoridade quo; houver determinado  a  sua instrução  -0•:•;;CuMP9§:7-..; ta de ' ,..trêa -funCioriárbis,•;. (arb, 236) .  ...Ora a  Comissão foi ••;integratia, poi-  , • • 
dois funcionarias, ur deles interino,  
zendeiro,  por sinal  irmão  do  Prefeito «Nãopode fazer  -parto  da Comis- 
são 	ritop0.00, t.adulidisti4#y9i:,o funcionariq  que nap: :  go- 
zar --,•destabilidadé».,.:  
AdMinistratiVO*;; -.Vol•:•:. 40, :.nag.','1.26):: , 	, 	. 	, 	. 	 . 	. 	•  

:J URISPRUDËNCI A  :. 	- 	. 	• 	. 	. 	•- 	• 	• 	• 	•- 	• 	• 	• 
1,firioj•vigente .entre: nó; :o. critéri„ da;'eStahiiidAdo: tem  leèr!obser.val.- do  com  o  que  se .,..a.fasta:...a . 
funcionario  interino Dest possibihdade 

 de  participar cia Comissã o  o 
admitiu  o  funcionamento  d

arte nulo  e o  ato questionado seja porque 05 .  SerVidor,'IntOrinó; seja porque deu  se a  ••nrcsidênCla;- ...4S: .'j.trahalhOS'....a . ; !nessoa..- estranha  ao quadro  de funCionarios  da • MuniàiPalidadO.:: .,:•;.Areg4.7 .s6  no  an:6b.)', que.1■ •• 	Maurity Teodoro  Jun • , • queira  era  Inspetor Escolar  dó...1)/InniCipió;....;:niaa:;:eonM;.¡;regitra .ça  tal E nonleaçãO:!,•SO-fêi : :_quandò• 
VO  
estabilidade Conforme adverte  o  Ministro  Cunha  Vasconcelos  -  «a so 

do:: suprir  a  falta, não  era  funcionario  publico 	 01. 04g • çi;irti: 
..•Ma;dê;,•-p6derea," de  fUnC.6eS.'.:reicyantea• que  se  atribui  a  essa Comissão  äe 
funcionarios  sujeitos ao nuto da autoridade administrativa daquele que 

nçasi  Comissão  fig-uem 
vai decidir  '  Porque  a  segurança constitucional  do Inquepitor  senão para que  : 	 tine?: .têni•-• direitoS:définidos;. • on,órtniiida, der ':  de  os 	

•a; 	aprevai .. • 	 f;N.  46t6N4de'.. 61/ 	n 
 

'pres4 . , quOM -.,..toca ministratiVo» ..i 	;phg 	fato, • -iiiiigii6)n::.•dUVida ; -'que 	; funcionári o 	 seja. 	 daq¡ielOr. 
quo 	irmhor.:dO.  _ !iin • Prefeito- 	 40.:.d0f6k.t, aol - 	:;••• 

	

- que  ; 	
. mente•,.; . sO12:  o  aspécth  de  legalidaje o 	 itidsfé •As:;razis.0§.' •  ordem  •.; jaridiCa. que  o  anulam •j. 	• 	.•;• " Em  tUdi;;•:••0.nor ,...tnd .o; , incensuravel  foi  a :decisão, qiip,'decretoua:.:„na, •.;  reintegraçãO,:::: do au tor 

com direito aos vencimentos 
	no carg&  que ocupava, 

desde sua ilegal demissão • • 
Belo Horizonte 5 de  abril  de 1960  -  Aprigio : Ribeitó;. presiden • • ' t 	 • Ed6Sió...: -. Fernandes, 

voga] 	. • 	 . • i. • 

APELAÇÃO - — DECISÃO FINAL 1-1- -UARÊNCIA DE  AÇÃO  CON VERSÃO  % DE . RECURSO VOTO VENCID O  

. - Da; ., 114isia:,:;•final 	o• autor caéteclôr.: . de  ação 'exceutiVt,":"embora',:•: reisalVandó,lba;:ó:: 'Anió. de  lide  nróPria ..;'': Cabe:: 'apelaçãO,-". -recnrso:•':..eni, quo ;  se .•"osiie¡Ite 

	

térneató:"..sCM 	 - 
carência  d  ação por .;sita iMnrdnrieda2 • " de e  caso  .tinicoi; :de jtilgaMeritO:: . preliminar sem resolução  do ,1 • Mérito; contras ,  o 

	

 
• 
	. 	agrava de  petição  (Dia. Marcio  

7 .• 261 — Relator Dea. I GONÇALVES •. 

RELATORIO 
Joaquim: Pedro_ da,  Silva  invocando  o  incisa; :18:- do.' artigo,  298., do  Codigo  de  processo :-  Civil,- moveu; ação":executiva •• de cobrança:, da quantia , de.;•Crt 21 .:223,00,  alem  • de juros de: mora '.O -•custas, contra.- o espólio " de Maria Martins damardeli, • Alegando que , pagou  impôsto: 

MINEIRA 

	

AGRAVO 	, PETI 	NT; 

	

DA: SILVA ;! 	• 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  

dial - h., Prefeitura :Municipal e custas de uma lide reseiSoriá, 'at/ids:a b• , 	• 	 , 
cargo do aceryó. ekecutado.. 

- Feita  a penhora e prolatado . 0 despacho saneador que transitou 
livremente ; realizou  se a audiência de instrução: e julgamento córa a 

'• 
 

presença  dos  procuradores 46, exeqiiente e do  espólio  executadoi -. Pro-
duzira-m-se ,pravas, apenas ,- por documentoa  O  executado  .: só se  deferi 
deu  na audiência, em debate oral  arguindo  a„,  impropriedade da. lide  
executiva  ,contra êle interitida. 

Pela sentença de fla. 26v a 27, o'. magistrado  acolhendo  a ..deft-
So; do reti, julgou  0- autor f-earecédor, de ação, -condenanda-o nas custa s . 
O  vencido inconformado,  agravou de petição, trazeiniti. A- colação o .artign. 
846  do Código de  Processo  Civil (deCiião. 4,14  põe té-imo . ao  processo  
principal : sem lhe resolver • • • ' 

Contra-•rninutade o' reguraa, e  sustentada  a sentença subiram os 
autós. Processo 	preparo, reguláres. 	pauta .,, 	• — 	, 	 , 

Belo Horizonte; 4!: de  abril  de 1969: Gonçalves  di.. Silva. 
relator. . ; 	; 	• 

.C.: 	R .tr:41. 0 

Vistos, examinados  e  discutidos  êStai autos dê  agravo  - 'de  petição  
n  c 7.261, -  de Belo HeriZonte, . era que e agraVante, :roaquiin, -  Pedro da 
Silva ë  agravado o eiPólia •  de Maria 'Martins. Cámardeli. 

Integrando  neste, a relatório, de- fôlhas, acorda a Segunda: Carina; 
re: Civil ,  da.:: Tribunal. • de  Justiça  :de -  - Minas Gerais, ..: contra;o voto da 
Exmo Desetrila :;': lVIárci° Ribeiro;'' converter o  agravo  . era. aPélaçãó, •  de  
terminando  • que; conk, tal„ seja; processado  • o  recurso  E ..a  apelação g 

. recurso adequado à espécie. 'Trata-Se.:, de ;  sentença final  proferida  após. 
a' audiência de ' instrução  e  julgamento  ; ann- •processo  •- da ' cobrança  
cutiVa  O  juiz julgou  o  autor  eareeedoi da .  ação  -exeCutiVa, ressalvan-
do-lha-o uso de lide propria  Assim, . pôs • fixa  6.-,exacutiya, ; decidindo  so 
bré, mérito:- Maki camo':não -lifs  erro  manifestamente' grosseiro e néra 
má fé evidente  a parta "não pade ser prejudicada ; pela  interposição  de . 
ura' recurso por  outro Por isso, "não conhecendo  do . agravo, por  incabi- 
vel  no ' caso, o Convertein'enf • afie.lU•40.: 	• 	, 

-Bela Horizonte, 8.,•de 'abril de 1960.- 	. Gonçalves  da Silva, presi-.. 
dente 6.- relator. 	Márcio Ribeiria,'Vencidõ . •A carência, .por irn.proprie-. 
dade  da ação, é, a  meu ver,  caso  típico  de julgamento preliminar  sem  : 
résaluçã°  do mérito  Tinha pois,  :crirria..reeurso práprio o. interposto, de 
agravo  de petição.. 

Foi ; voto  vencedor o •Exmo'. Sr 1)esemb.,- Afonso  Lages 

Aos filhos, em qualquer caso, e  a espeisia, se  ñão  
provada sua culpa  ria separação do casal, deve  o  esposo  e pai - 

- fornecer .Pensão alimenticia  que,  face aos  recursos  financei-. 
;too de qua diapõe, for . fixada conk critério Pelo juiz.. 	• • 

APELAÇÃO, CIVIL No  17.254' Relator: Des.- FORJAZ DE LACERDA.--. 

JURISR.RUDEN.CIA  MINE  IR  A. 

R E LATO  RI 0' 
Pela  petição de •fls. 2  pretende  a autora. apelada  Eunice de, Sou; za. Lima • obter' de sen  mando  Jose :Batista' da' Souza 'Lirria; cran ' quem  ,casada . sob o regimen de comunhão de bens .' a. pensão alfinentiCia;; que tern direito,' rat.). sew . Para si, coma' igna1inçrita,7 pára.'os filhos da 
todos  menores 'ainda; uma  vez • r'• que  'houve " separação  „ do  casal  

. devida a. conduta  irregular do réu era . apelante. Este •que  , concedia  44 ' 'autora a perikia pravisoria de  Cr$  '5.000,00' mensaii;,. devido'' a 'Ira- acôr* dO.amigavel  levado a  efe#6»éntie...éles, suspendeul remessa  do :dinhef.; ro  ciae .  era  feita  de' Jini de Fora, aande: . iiicarporado, se áplia; •Ore...Seiv= • temente,  o  mu,  isso  Sern  razão  'eíttisuE.i..:Iristruia a autora o  pedido com  os  documentos  de fls 5 a fIz 13 dos intos.:OfereCea.0:réll. a  contesta-ção  de fla. 17, ,  emn- os  documentos  de fls...22 a 43„ que contraditada  foi pela  autora  a - fls. 41: : 0 réu  agravou  ,do desPathii:aaneador  proferido : pelo ''.Juiz a fls:.50v em o  qual arbitrou  o Magistrado ,a ,pensáp tici  a provisona em Cr$ '5 000 ,00  mensais havendo  posteriormente  pelo  despacrio  de fis 58 reduzido .. a.7,periS40-° pars,  Cr$  '.• 4 ..006,00  ineUsais-; - Na  instrUçãP . dépnzeram'':ii. testexnUnhas,IC6iistantes de fli. 74. :84 a I ' posteriarmerite a qás: fIs; 9:7; g  97v e as de fla: 104 e 105 Péla' sén 
,teriça, de fls: 116 ri 117 Minteva.'o'7Juii a quota „ dá- Cr$ 	mensais  ' que  o Ten vinha  proporcionanda: .k'áutõt.S.,;i3árs.. sua  Mantitencão •è dói". filhos, sendo  ale  condenado ao pagamento  daS, Custai, e honbrarroS • dc,i 
advogado  não conheeendo,p&-.rét.:a, direito  de  sonegar  a  autora  a posSe .. .dos filhos, ern faca  da conduta da . mesma  'que  tudo  : ten  feito  ijela edu- cação  dos . filhos  quaridó  o rén e o .  únicp  culpado pela desavença  do  ' easel: Apelou  o  vencido  a lIs 126 pelas razões •„, que ofereceu,  'tenda a aPélida. achilide;  as contra.  razões de fls. '133:: D• recurso foi tempestivo  recebeu  prèPáró: .1■Tésta•Instâneiá; falou" 0, "Affiliate/4o "Publico .• que  .  non pelo desprovimento da apelaçãó, Relatados  a revisao.: 	- Belo Horizonte k: 14 :de  março  d • 19 	' 	FdrjaW de: Lacerda; relator. 	 ' 	• 

C: 1:) R • .D 

Vistos, relatados e discutidos êstei - autos.- de :  apelação  a 17 254,  da  Comarca  de Belo Horizonte,  entre partes como apelante  Jose Batista . . de 
Primeira  Camara Civil 

 --Souza Lima  e apelada Eunice de ; Souza Lima  acordariir , ds. Juizes da 
'do..:Tillmiiiir'd6,-.1;nitiça d6:', ,Èt'fadci :de Minas  Ge . . raia V incorporando  .'neste o'i.-relátóriir- de. conhecer  do, recurso? de • agrava. è::apelnção‘Para.negar: provimento  'aos mesmos, .•. Pagai  as  custas pelo .. recorrente na  fórma  da  Li nos  farkrioa;:dapVnOtaa: tagOitráficas ' quo constam  des'. votes proferidos craq' sério arieitadii ào , ,piocessOk . p4iá , !  , os fins de direito:', Não  houve  Vote.  divergente : 	 . ' Belo. Horizonte,.. 25 de  , abril de 	Forjai 'de .Lacerda pre,— sidente e ielator. 	Gorazil de Faria  Alyim. 	Agenor  de Sena . 	. . Filho . 

NOTAS: ,,TAQUIGRÁFICA,S 
. Sr-. - ,Desembargador Forjat; de': Lacerda : Voto  •:«Nego  provi • Mento..'?. ió  agravo  ,interposto: e  a  apelação  para ,confirmar; 'a• sentença :• atacada,' pelai conclusões tiradas pelo  Juiz, - que têm  inteira; acolhimen  to A- autora : apelada  , provou plenamente ,  Com . os  documentos  coin que •  instruiu  a inicial; ser  •ea.Sada, civilmente  ooi,n o, iéu:,apelarite, Jose': tista. de Sousa Una,  tendo  : o Casal ,três filhos menores  ,qua.•  se. :acharn-. 

em. sua CoMpanhia e doi:quaii Vera cuidraida,:carinhosaritente,•;Procufan 2,. • do educá-los: e alimenta-los. convehientemente r  'oferecendo-lhes • o neCei• , , 	. 

1 



• .17 ii p, i. iz.... B.:11DENCIA MINEIRA  

Sário conifirto' :fazendo-o ' . certailiente, coin :sacrifício . de sua parte . da= • .y 	, 	 , 	, 
: 9 0 • ,i‘i'S.  eigVp-  •do.,:qUe. dispóe.„. Ora, como•  chefe do :lar,  como cabeça  do • • 

qsa, . 0,630 •,itp. feSentante:; •••legal - da fanillia constituida. : eibe  ao  marl& • 1,1s  
#1•.3cf• O _ .,40p;,;-,o,-;463"0¡;:té',. prover a• Manutenção; da faMilia,  da esposa  e da i 

. ptoIsi4;p6A0).i0.ix;46 poM, o:.necessario '.- pare : sua  ,subsistência, segunde 6S:. 
: ptege40- •, d.O.._,Código" ;••• OlVil _ern  seus artigos  243. e :  Seguintes Dip P1:/dri,; 

46-1PO'f,..0:.,'g4q•:.j..glipOi0.0., lekAl: -.' :Mom,. que haja culpa por  :Pârte 'da:.•::'..• 
esys4.4;4itá .4-4*:111.014i414 , 11.9,  dever, de  fornecer  •PenS -46:-Iabs:-fil,hOS; uma vez  
qUK,:e'VoRlie.';',-',.;,f. p.pn. :41,glinia. 4iedein kr:),i-espOnsáyeis, pela ' .candi.4 1:40 
p4§,, -;-. •4 -Atfp.i.•;• -,46, r4i4r.ndo.licoli: provadO, tive,s00,:„!: -• apelada  de qualquei. : ..,- 
Ma#ei43'..yroce0d6:;irregularinente» : •:: Para: . :Se.•,,apontada ' unto: duIPadá4 ::- , 

,4313,411 ¡PT; .4 „set4,g4,,do-.:çasail .,...0  deu tão ::,..0*.oto'.pélk':çonaiitál.46','réP ;  
/*. 4,ipiy.,01,0:,'61.,e:..1,6:=,.tes.PO.1iSs.billOSdé 4. opuk46 , 406 , sogikéoltié.., :.c. " 
.g#1;,:;  c s..0, 0.§' ,j406 .,*,:i/erifiçoii., Os  filhos  • nada  iêni:• •::  corn, a - :66.So, , 

- 'Send,6 ,:: og„Ah.,,,SprOviïçãd0a... ÇOncliii•-• Se 2-dai', .qii-e.;, 9 i.éii lido , p:Od'é_ deixar  :. 
4-6-:   
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es e„q1e191 41t  coin  todo  cnterio  e atendendo  aos recursos  de que 
,. &ape., o clapqatítéj, eM."...f4ce do oloy..440',vleiiciili_eilt9  que recebe  deg  Forças  

--k-PPOIL.,Oor 'e,-, ,.R.4e,' e9.fuPitte:::Perfeitaniente o:  pagamento ordenado  -pelo • 
' J'Xii_i;,,. Xe,IO :, 64.o-46  to ,;:,f10-,.0'. ; provimento  .. aos recursos pagas as custas  : pelo - 	. 	 . 	. 	,. 	_ 	, 	, 	• 

. •'' ' !Kt -.,DOSéttitt •  .,Varia Alvini -  : Preliminarmente  negor •provimento : 
, 0.0; 4.er,\',9,:,44,..,41.1fcr,',46.;,P. xé,C.es,s .o... porque o árbitraMento, da- : pensaó :  initio 

06.1.0±44edid4 O'i4„Otit.O.ti.o.•,.. : .• f:' :- 	...: ,; • ; -:: "::: .•• •••.': •' •. 	:.: ; ':'•'010 •j•O`fi•ioViiiiei4 ' 0,: apelação, mantendo  a.,: deçi -a4.0 ....:_iocorildi :p0i., 
0:61,0',-OP:5134 .4:4140,4tilOntOp...de :'Itez': quo ':. á espécie foi.:benil• -•4Xaminada 

. ap1Ica,40jaj ; nieOnw.:;9,:.direit0i. e , a -. Jurisprudendau-com, exatidao. . 	,. 
- .•-, 9- r•• Sti.;;D,i0e011jr.: •.. Sena  Filho  De. adirdo. 	• ' 

Q1, Si.;'' ..P'e..$0.1. 11b;-,:::::Ptésidete'; ": Negaram. provimento  por  decisão  
11 	

. 
, ,. : 

	

	_ 	,_. .,. _ 1 A01P1. •• ;;r..„ 
 	, ... 	. ; 	, , 

, 

	

/ / 	 

DESPESO 	AUMENTO  DE. CAPACIDADE  HABITACIONAL  • DO 
' 	 • 

 peddo  de  despejo fundado  no  aumento .'.: di 2catiaci, 
dada  habitacional  do.  .pi¡édii■ l' -alugado  fica ;•A: discrição  do  : 
glidor  examinando  em  6ada, caso  as vantagens  • o'"Ipropósito
da'  forma  substancial 

, 
ilinc de Coriaiderar''ai...diMetiSõeS!'dq  imo , 

rr-gof,:) ..siii:f¡iittiatiki ,  Weir ••••6  os recursos  do  proprietiriO: lbcador:. 

Ar.v...-;;kçÃO.  çtvIt, No  17'1. 361 	12,elStOr. i Des  JOÃO  MARTINS 

6 • "R ELATÓ RI O   

Juan. Jose. Lopez Dominguez  pioprieiárii5:- da casa  Situada: A: 'rug : 
Areado,  n Q  98, nesta, CaPital,.,:alugade  a  Juvenil  :1ff -tor de' Oliveira, in-:"' 
telioh• WOkkiL:edittiO 	inquilu%o, Pedindo 6,-.entrega do imóvel; a •:„ fim  de 
ilifteditiirnéferrfeforina -,: e'• aumentar lhe  a. capacidade  de  habitação  

- --- a?firrfft.r2-roçatiriti 4'çiritéatii* a  ação sustentando que  o  autor  apenas 
,atb:eiíSindO; ,..-e-*P•êdiente" formal •  Para ebt -er.. a  desocupação  ;.:do prédio.. 
reforieW,e  de  pequena dimensão  '.: e apesar i: do  projetado  destelhaniento .: 
pa1a'1  eléação do 'pé direito,:henir'Pederia:' -perinitir . a  continuação  do  
qtiiiriiO3'414  casa Mas, afinal  ; 	Pretende 6: autor  e  aumento  de aluz 

, 	 ISt6 de; Cozitestante. 
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, Saneador não; foi  r:impugnado  e realilada, a  instrução  dim • tes. 
, 	• 

terrainlios;: . 0  juiz julgou  •procedente  a  'agão:, ' decretando  .0 despejo e  mar-cand 	• prazo de , 20- dias : vara  a  ,depeutiaçãó, -, Foi denegado, o  Pedido de.honbririos adVocatícioS2e; bor isto,  as custas  foram disfríliiildas en-Iro  as  parteS, ern": proporção  . I 	. ' 	• • 	"' • 	 ' Apelou  
A  revisão

o  vencido BecurSO.::•prb:CêsSid6 . ' : ern: dtdem. inia,r,  
Delp Horizonte  14 de . inarço' 46 ,  lo69 .; . 	, 

E.:, 	 ,,.• 

da 	
Viat.08,1 relatados  e  discutidos estes atos  da :staeraçgif.' itq:11,', 3 51; 1. comarca  de Belo Horizonte,  dp.  que  Vapelanté JuVeiíi1::Vlidi,'04"011-• Veira,: e: apelado  :: Juan ' joeé Lopez. 	Dóiriit¡uot;: acarda  a  Quarta Câmara  TribiinaI146:,JUStiça,  sem diSétépanciã, de  ii9t0'$r r•dPelkAo -..:e  confirmar  "a, "Sentença  recorrida pelos seus  flziida : riientói quê estão  acordes com  o  direito  e a _;proVa-t'dok'AilitiS pelo  recorrente :: 	 O: pedido  d  :deSPej6, cçn  o  ar7" guniente ' de quo : o  locador,,  sob  pretexto  do: uiP.6"...',firétenSa: 'iefortni do ,prédiq,:iVisa:•obter Miniente  de  alugueis Mas  6• S ' 	elementos  de  prova i eu- nidos  nos autos  deaanniara'ifi  a  defesa 	 : ':que: :Oita r:,-projetadal':i'•• • reforma : da casá estão juntos ao PróCesio. •E:  não  e  POSSFVer,ConClair que '6: 	 capaci- dade dê  utilização  dó, inióVel':seja "tão pifitno  que sirva  apenaS::pai .o.‘ `‘6*- eobrir',Odira  pretensão,  do  t6.01Diri4. 116.04 , 11144i-id , 

habitacional  . do 'Prédio ' alugado  ; falia; de  norma  'eselaYeaql6ra, •• • ; de. legislador i 	A-T•diSeriça•6 1.-do• : julgador  e  exame  de  cada caso  .De-'': irém;ser levadas  Om-  conta 	dimensões 	pTédii0; -::Stia -situação  local e  . 	 „ 	 , 	
. , • os recursos  do  pr• oprietario:: • , No _Cas0;,:trata7se de modesta proprietário- e  pequeno  comerciante." O  aífindito de dez. Metros .. quadra.: &ea. representa • para o  locador  grande 'Vantageni''. • deMonstra.ndo seu sério ,  • Propósito - de  reforma substancial , salientando  se  que concorrerão  fiCagões; que trazem conforto,  6 ;,ojie é•-• significatiVo;' -p6fg;,6  senhorio i  de- clara : que • ira residir  na casa Tais fatos:: tornárnIdesvalioSo',•".w ,  depos- ment0  da  serviçal : que  veia traZee, ao  CoriheeiMento,-dk:. justiça  'haver o  locador; certa „ yet,: exigido  aumento •- de  aluguel 	 I 

- Belo HeriZonte, 29, de  abril  ide: 1960'; 	 pres'idepte  e relator. 	Otiofre  Mend es  revisor . 	Meio  Junior, yoga 	..- 

,SERVIDÃO 	 , 	PROTEÇÃO  IPO8EOIRIA 

caminho  e de ser garantido seu exercido.. 
Provada  a qgase-posse da servidão -de  aqueduto  e de 

	

APELAÇÃO CIVIL CIVIL N.9 17.419 	Relator: Des HELVÉCIO SENBITRG. 

I( EL  .TÓ R I 0 
, 

Recurso  tempeStiv.a.-.40,-.Te.14 • 
Ao relatório da  sentença  ' 	61); "que 	fiel, acrescento que a 

gulaT.-BeAl reHvórtodnote,EXM25 t'de 
Desembargador 

 bdae7  

ação- foi  julgada  proCedente.. Apelação  
. ador. Fernandes  

1960 d-  Helvécio Rose nbutg. 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

ACCIBIJA0, 

relatados e discutidos  estes  autos de Apelação civil n: 
11.41.9, sta  comarca  de Juiz de Fora, apelante Vlademir George 'I7e1P 
apelado João pereira Pinto Filha, acorda'a Terceira - Camara ;Civil do -
Tribunal de Justiça  do Estado de Minas Gerais, por votackl, unanime, 
integrando. neste  o relatório  de fls. 73, em ; negar • provimento  a apela 
gão, paid, donfirmar ,  a  decisãoi recorrida- Custas pelo - apelante; 

' 0' que se Pretende na presente  ação é garantir 6- exercício de 'lima 
servidão  continue e aparenté, como é 'a  servidão  de aqueduto  que como 
tat,- goza da proteção Possektória  E indispensável a prova da , quasi 
posse, s requisito • primordial _à procedência da agio. As  testemunhas 
afirmam encontrar  o  autor  no exercicio  da servidão, - há  mais  de qua-
tro aflos,,..no ius'e  da água para.: use pr6Prio 0, serventia de  sua pasa; • 
-como Lambent, no exercício di. servidão Acessória de  caminho, conSisten-
,te esta, na sua entradia'adi ¡radio "serviente, com finadidade de ligar • ; 	. 	 - 	 . 	. 
'o  motor -de eleyação.. 	- 	 ••• - 	' 	;;'s 

; 
 

Dizem os Apelantes -  que • se trite de  ato  de Mere-- tolertincia, Nis- . 
Se. firmaram  spa defesa .s- Que ' ate de. tolerancia e 6.-$S6 que exigiu dos • 
réus  dispêndio  de elevada iMportância;',cem.  aquisição  de aparelhagem 
mistime  composta  de' bornba. de  recalque encanamentos atravessando  o• 
leito de, rua, acionado o motor - sa gasoline? Isso; demonstra  no .se s tra-

, tar - de • ato s de • tolerância. _ 0- que  tudo indica é-  •que  o réu, .querelido .  
valorizar , sett loteamentõ,  facilitou ao autor no s sentido  de ali plantar 
sua case-, cedendo.dhe a Servidão constrilidet as • suas expensai: . 

	

Belo s Horizonte,, 26' de alrxl de' 1960.' 	Aprígio Ribeiro;. presiclen- 
te  coin  voto --" Helvécio Rasenburg,' relator: 	Edésio . Fernandes,' 
revisor:, . 

, 0 Sr. Desemb, s Helvécio Roseijburg  (Procede  a feitura do  rela
tóro e. de .seu vote.; concluindo  Per' negar „provimento à• apelação).- 

SrO 	 Disemb Edesio Fernandes Voto' çA servidão  d'água 
' 

 
objeto  do-, litígio, e  confirmada at6 mesme, pelo, apelantes ;: apenas - ore  
tendendo ãstes que 'a, Serventia, tenha ,side  autorizada a-titulo pregário, 
rigo  comportando  a  defesa posiessórit - que a autor lançou 
cutível 'que  o A:.  teve  permissão  Para ligar unia boinba, com cujo tun, 
cionamento retira de' ainá caixa de propriedade s dos ails a: :•ágna :necea s. 
sana -ao l gasto de ruma  casa • residencial ' que s habitou:- a ' princípio e  que 
agora en  s ocupada por pessoas ' de sua família. E isto foi permitido " aos 
autores, ' sjiistameite-,. porque • adquiriram  des réus um lote, resultando s 
tal cónvengio, e03710  decorrência da tranSaão.t. 

- A proteção possessória foi  bem deferida.: 'A f.servidie  tal como 
sé estabeleceu e continua  aparente e real; ião 6,uin aqueduto corn . as ea-
racteristicaS exigidas pile. art. :56,7  do C Civil , porque a ague  não  e; 
usada em  proveito agricola ou industrial,  mas 'apenas :' Para  satisfazer  as  
necessidades elementares das pessoas que habitam o' prédio.' a.. que ela  
se ,destina: 0 seu  uso  veil- de alguns  anos; s não; Os= produto  de :mera 
tolerância, Senão:', consequências que envolveram  as Venda de  lote ; pare 

, a  proteção  contra a  violência praticada pelos_ réus, a Medida foi ben, 
exercitada s e concedida. :Nego provimento»; 

0 Sr : Desimb. Aprigio Ribeiro : De: acordo. 
O Sr: Desintb. Presidente : Negaram ProviMento. ,• 	• 	 „  

DEPOSITÁRIO -- FURTO E DESAPARECIMENTO DA COISA -  ss 
OBRIGAÇÃO  D INDENIZAR AUSÊNCIA DE MA. Ft 	. 

s 
Se infere má , 'Ns na aceitação dip depósito  da - 

coisa,- subtraída  e desaparecida,: pelo simples fato de haver in- 
terêsse era ; determined* percentagem  na  sua vende. 

: 	E o• depositário  °brigade a indenizar: 0 valor das coi ,  
sas 'furtadas e desaparecidas que estavam s sob sua guards e 
al*. 

17.091 7— Relator: Des. MELO JÚNIOB„:,  . 	 , 
RE LA T  O R IO s , 

. Na .comarca s de ; Itaúna,-, Joao Ferreira dç Souza, -  Altair:s. Jose de 
Souza e Pedro Ferreira de;Souza-apnzararn  ação  or inaria pare com-
pelir Auré116; da Silva Campos a pagárs - sindenilacie pot ,perdas e  danos 
e. multa  de 3%  ,obre o valor •de i iiin,'pentratõ de duzeritos, mil cruzei 2' 
ros  (Cr$ s 2Ck;...000,00);'despumPride'.:Pelo  mu, s cem- jflres. de 'more -  e lucros 
ceSSantes: •Segunclo. relate a imcial, qtie: foi :instruida: Coin prove ,Cle can-
cessão  de Justiça Gratuita,; ;  com  de  sequestro requerido cónio• me- 
dida preparatória e clew outrois;documehtos, os autores eitrairare certa ' „ 	 . quantidade 	cristal 	cterraS doréu, fidando êste. como depositário , 	 • 	 , 
ate a venda e ; partilha; do produto  na  base de 69% Para os autores e — . 41176:: -park  o  reu  terido.sidO.furtada á  pedra  de  maior pêSo,e Maior valor.  . 
e s, desaparecido -; outras pedras t por .culpa  do, depoSitário,,, sob -cuja guarda 
e  responsabilidade  se encontravain. 	; 	; 	 ; •• 

.Contestou  o reu rirgiiindo. ori  resume, que. Os cristais foram: vis- 
tos pore Varies, compradores " e nenbani: delda • lhes atribuiu os valor • pre-"- 
tendido pelos:•eAterea, - ,.tarito  assim que ,propôs  a  João  'Ferreira de, Souza 

venda de ,tôdas,- as- ; s• pedras  sped.; sessenta. mil  cruzeiros ou. a COmPra. 
- -per 'igual- pago,s Sendo - que os rélis,-.coMes ,Vélhea Mineradores, • nãopo-
diam desconhecer ;.oe diminuto  valor ides  pedras depositadas, que: foramr 

, todas .conferidas ,: per ocasião.' de, Periliera em  ação ' -executiVa - propoSta 
contra --  6 reu  João  Ferreira de Souza  sendo evidente  a má. fe com que 
fdd..'aforada•.a presente agio. s ' • • ; ;• , • `f r- : 

Sem : recurso, :o despache saneador • reconbeceii.: a  legitimidade  'des 
partes 6 da Sua representagies :•• 	 • . 

No periode .das instrução,• foram' (*ideas .  as Partes, e oitos teste
munhas seis na..c6Marcis'ple,51,tedn,a 4 duas na comarca  de 'Pitangui. ;  

Encerrada  a prepira,,  es Jaz ''proferiu : - sentena, julgando prod6:,; 
,dente • a acão. e -- condenando,.'o / réu•; ; Aurédie dá. Campos:, ria . forma' 
pedida na inicial com inclusio  de- custas ehoneráries adVocatídies e re-; 

. - tificagio de.tvaler  da Pause para; duzentos mil  cruzeiros  
200: 000,00) .. , ..z: . • ;:s . ; ' ' 

-A sentença  não foi publicada  em audiênéia,  mas  em cartbrio, Coin - 
intimação s as  partes .pele escriVãe•::  

-: Oportunamente ; apelou  o réu, -  tendo side o yeetirS6 recebidene, 
plo ': •efeito  e processada  com ebediência. is . prescrições legais , 

- Remessa no  prazo preparo  regular::A0sim  relatados, . passe' o$ 
autos :à  conclusão •: do Ekino: Desemb, João  Martins, s2paras- ;a  revisão  

. Belo Hbrizente, 26 :de- Margo de 1960.: -- Nob Junior 

C 	It D..14.. 

Vistos, relatados : e. discutidos os presentes, autos' da , apelagio: iii- 
vel n.9 :  17%091, da comarca de Itaima, ern que é apelante Aurélio da 
Silva Campog, sendo  apelados  João Ferreira de Sousa e'. outros , 	 • 

, . 	. 	, 
NOTAS, TAQUIGRÁFICAS. s 	; 	, 

• 

APELAÇÃO , CIVIL No 

/ 



MINEIRA 

JURI SPRUDËNCIA, NI' I .  N. E I R A.:: A argumentação  da, sentença, os pressupoStos em que se apoia 
para justificar a condenação do réu, tai como foi imposta, são de, uma.. 
fragilidade  que não resiste A. menor anfilise. 

, - Entendeu o -ilustrado julgador que o  apelante • clékurapriti ou não 
tomou providências para cumprir a. cláusula sétima- do contrato; pelo 
que teria  incorrido  na sanção do artigo 1.056 do Código Civil .- A ci-
tada cláusula sétima Apenas estabelece a favor de •outorgado  a facur-
dade de- triter de Diamantina um  comprador  pára os cristais, no praza: 
de dez dias. E não querendo .valer-se, êle de tal faculdade; a, conseqiiên-
pia •finica foi  prevista  na cláusula pitava : decorrido 6 -prazo  de- dez., dias; 
as partes poderiam- livremente procurar comprador para. as -pedras:. 

Não Menos inconsistente & o outro fundamento da  sentença  não 

	

- , 	 , 
teria o réu agido • de boa -fé ao aceitar 0. cargo . de  dePositárío, por, 
ter  interêsse no negócio, 'desde  que  lhe cabigni. 40 % .  sobre o prodUtp. da 
venda da mercadoria .  dep6sitada. '..Mas' de .. onde  inferir ma fé por par-
te do, rén, simplesmente porque  lhe cabia determinada ,  percentagem, ,  se, 
o contrato foi livremente  assinado ,  pelas  partes?  Ao  pontrário; o . qua sé 
deve  razoavelmente 'sup& é que o fat). de •: ter  interesse  na Venda apeL 
nas poderia maior zelo  na guarda dos cristais... 

O  apelante • aceitou o depósito, sujeitando se 	penas legais  , 
A ação  que visa , 	 a restituição do objeto depositado (não  se  esqUe- 

Cer de que os apelados  alegam o desvio de. . parte .do  Cristal) . 6 "a; ação 
Prevista no titulo  - XII". do livro IV do Código de Processo Civil ,(aft 
366 e Aegiiirites)-,  na  qual o depósitário deve ser citadb para.: entregar _ 
o objeto depositado ou 0 ,  seu valor em., dinheiro, no prazo de' 48 horai, 
sob pena,  de prisãO. - • 	. 	 • 	 • ' 	• :' • 

Transitou em  ' julgado o despacho  sáneador. E" a impropriedade .  
da ação não : foi arguida em qualquer fase -do processo que teve curso 
Ordinário- e a  mais  ampla oportunidade de defeSa.  

Ademais o proprio apelante conforme se  vê  das razoes de seu 
recurso, não  pleitea a  improcedência  da agacr. Reconhecendo  que os au-
tores têm direito .  a 'nMa indenizacão, Pretende .a reforma •da  sentença, 
apenas; para que ,seja tar indenização  apurada  em  eiceençá0,....; «o alor . 

. da  indenização  fixado  na  sentença. 0' absurdo e . completamente  discór-, 
dante da  prova d6S: autog». ° - • ' 

•• 
 

Nota  se,  mesmo, que  .a- grande divergência; o verdadeiro  •pivô  ' do - 
lifigio, está  no valor, do  Cristal ; éstando ".. demonstradO, que '.  os  autores  
atribuem as pedras um valor "qua' estas  não têm e nunca  tiveram BaS- . 
ta considerar, e isso  ficou  bem  provado - que o . apelinte,  quis entregar  • 
todo o cristal aos apieladoi, depois  ae- furto  da pedra ingot,. pela im-
portância .de sessenta mil  cruzeiros,  não -tendo sida . aceita  a  oferta l 

' " • NAP se podendo falar enr,viOlação  contratual,  • tift6 ;pode  mesmo  
prevalecer  a  condenação  imposta  na sentença. 	 ' '‘ 

,: tr, a  verdade  e que não tipha  o  digno  prolator  da sentença  ape 
lada  elementos  para 'a. fi?cação.  da  bidenização., 	• • : 	• 

Ante os 'fundamentos . - aduzidos  ,acordam os Juízes' da Quarta- Cá--  
mara, giVil,, integrando neste o relatório de. fls. '.11011,114 conhecer da 
apelação e' dar-lhe  provimento,  para .  mandar que a  indenização  seja apu-
rada ern  execução  de sentença.- . 	• 	. 	 - 

Sem  custas, por  -se ,  encontrarem  os  apelados  sob  o amparo  da 
Justiça 0ratuita, 	• - 	 ' . 

- Belo Horizonte,: 29 de . abril  'de 1960. —  João  Martins, presidente  
e,revisOr. 	Melo 	 Onofre Mendes, vogal. 	'  

, 

, 	, 	, 	, 	 • 
DESPEJO FALTA DE  PAGAMENTO 	ALuqutjA 

- pRocNO.ANÇ4 PA . AÇÃO•' . 

„ 	procedente  a asks) de  despejo  se to .• .inquilino cnn7i tOnt4andO. ;  não  ter  0;44.  "iS  alugueis corados não 'Prova 
to): séa: Contra 6 :laeadoi .... eat-.  relaçãci., ao; 'goal  arguiu  , Cotupens4;.. 

	

ÇãO; • nem  : evidencia 	mora aCCipiendi ,do senh-aria., • . 	' 
APELAÇÃO  CIVIL 	17.:289 • Relator : Dée,':::140R0 FONTOURA. 

	

R 	A!, 6: R I 0. . 	. 
Trata  se de: 'ulna acãci' s,de despego por  falta  d& pagamento 	„ pasta.: por mima Nogueira  de  $a: contra -..Herniógenes' Machadorelativa,•'..• ai* barracão  : 6: respectivo terren o  : sititados. nesta  Capital,   Augusto  de Ulna, 1 904  ••• 

 
Citado  o Ten.' não  • Puigón a • mora- 6, no filth:no  dia  do-  Prato contestou  'a. aoSí.n..:, Preliminarmente, requereu  • absolvição  : de instancia, ,sob o  ftindainëntb:. de ;iqu  a  inicial  & 0;êcniCaMente,  inepta»  E isso •,porque, . nesSa.,petiçã ■:,5:';;;;.`alantar engloban is,:!nd... preço  do  •aIuguerr:  O' duodecimo  re- ferente -; 46.:'ininsntO'dõ . ina0Sts :  predial  duodecimo  êSsa,-,•,relatito; .  no seu  :  entender não  : apenas  a  parte que .a.luga;:, inal:§' a  tbda:::6 ;  Prédio perten- 

cente 'Ao' Antor,. :qité; Conreendei aletUA4i1Iiirrac40,;entrãs .  dependênCias::: (bar;  apartamentos  e  emprêSai.de"transporte)". 	' 1, NO niéritti. alegou  
. ' 	 divida  era laerable .: e., pea  mora,  portatitO, respondia  ' o loCador, nno  não teria!'diii*aii0iadó :6. sett recebimento; 

autor  • lhe:-.deVa•• , importância  de  Cr$ ; 12 5:95.,.00::. étijo\  pagamento seria  ' feito  cm  os altietiéiS; eia compensaçã o 	e 
autor jamais lhe forneceu recibos  'de. aruguéis, 

" A  OntéStagiin .:  flinipoSta  a  impugnação  de  fls  12 
N0  saneadoz  que transitou 	julgado  o juiz Indeferin:,:ii,  pedido  da absolvição  ; dá.instifiCia: e  declarou y saneado  0; ProceSSa.: ,• 	;' , • ; 

indiênOia .  de  instrução  á julgamento,  com  q• dePol-nién0.),fp -6.§a6-ar  do  autor  e  os  de  duas testeMtinhiS .:: : 	' 	••■, : A  ação for:: jnigida, praCedente  e  assrnado ao réu. o I prazo  ' da. 15 , dias  para,;, : desOciiparo'.iniótrel,",;. . • 	: 	; : ; 	- 	' Apelou da sentença  .6A6catári6„ Setn aduzir novos argiunentoa.l. Contrarratoon," a  Parte'Cantrária.,:•Pid;Aio.:regular...";E  o  relatório': ;Bela HoritOnte., 	de  março  de 1960 .;, •-.. Laura  Fotitógrà.: 

vist08;., 1.414tão6i, e disentidós:::'Osfei  autos de  apelação 17 
Machado e  apelado 
 289  da. Onnlirci','.dê'„eto Horizonte; .ein;`,. ciu&. 4 apelanté., Herinógenes 

triimá .. ,Isiegueira:  de. Sfi; acordam os Juizes da Quinta  Câmara  Civil do Tribunal de  Justiça  do  Esta4o por  unanimidade, 	: • laricro .',COM0. -"Parte.: integrante  i dêste  o  relatório, de 	em negar:, provi- mento .  
••• 	 : 

:Areeka  o  ren• que:•a:divida :era queráble e  o  6utpr, não  diligenciou: o:: SeU,recebiMenta: 	,••• • 	 : 	!- 	• 	,• • 	• 
'Alega' ainda que  o  autor não  lité.;,: fornéCia;recibOs: de abignéiS e finalinenté;•,•:que::pPe.'Siia 	era.* credor  dri•: loCador da  quantia  de 12 .: 595  cruzeiros 	Set,  compensada ,-e!zirn : -os  alugueis ' , "r•.• 	. : Na verdade ; 	ASainalain...L.ni; A: de Andrade e J J.: Afar,  ques  Filho  , («Locação  • Predial:tilDário.*:. :1. -.9;':1956;: pág 	 • 

v• 

• 
■ ••-., 	 • 
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ta simplesmente  que, a 	esteja vencida para justificar 	ação .. de •  , 	 . 	, 
despejo  e  necessarie-rque a: falta de  pagamento  resulte de um fato im-. 

. putáVel  ao  ebrigaclo:. 	- • .,., 
.Não havendo fito  ou omissão  irnputivel. ao devedor  — diz o art. 

963. do C.• 	não••  incorre  êste  em  mora. 	• . 	• 	• ; 
' Ora, a:::- Mtirá, na.•expressão  de  Chironi 6. " la colna. iiel ¡Hard°. A 

Sua; eidatenCia": se  • condiciona  a  Oiorre'ncia. • de : culpa. 
No case' - des "autos,' per falta de  convenção. ern • centiárie, há • de  

prevalecer  a  regra  do art-- 950,; de' C". CI; segundo a (pal o  lugar do 
pagamento r  nessahipóteie,,•4:6  do  domicilio  do. deveder.. . 

E , . tratando  se de: divida . querable,. competiria  - ao autor provar 
quo • providenciou  o  recebimentoi: dos  alugnéis  e que p .locatário apesar 
disso , . não .  efetuou  o  pagarnente ..,: ,  - • ' 

Alem do  mais  .; terrieLia  de  _debitar • ao Credor a : recusa  em  fome -
,ç6r  a  inquilino  o  comprovante • ••do,.. pagamento dos áluguéia. • 

Entretarito •6 p, .proprio.'reu  que declara em  outro passe' de • sua  
defeia, que não pagou  os alugueis porque  estes deviam  ser  compensa • 
dos' çorn  o  Seu referido  :Credit'? • .,. - • 

.• 	, Todavia; nãe, ha-Venda ;trazido  nara os  autos  prova  • convincente 
da existência 'do Sen.  "Credito - 6. de qualquer  ajuste .nesse sentido; não se 
lhe node: reconlieeer  o  direito, como acentuou  a sentença anelada, de com 
pensar, divida liquida  e  certa ," que  e a I resultante  :dos  alugueis ; corn di  
Vida ;riio  provada ••••; . • • .. ' ' 
7.„ 	Assn*. pára (file -- se atribuisse : ao  credor  a  mera accipienth, indis 
p.ensávei •seria  qUe  se evidenciasse  a sua  culpa: 6, /Sao a da lefeatário"; 
Custas  ex  lege  

Belo Horizonte. 28 de  abril  de.  1960 ./ • 	Cunha  .- Peixoto; presiden  
te  e revisor. .— Laura Fontóura, relator.: — 'Paula Andrade; yogai. • : • 

/ •••,7 

YBREADOR-- - CASSAÇÃO  2 DE  MANDATO MAIORIA ABSOLUTA  -` . 	. 
DA CÂMARA  MUNICIPAL --, 'REQUISITO IDA. LEI •-• 

So  Peles  votos  .da  maioria absoluta  dos  membros  
• 

 
Câmara  Municipal 'se poderá aprovar: proposição  sôbre Perdi - 
de mandate de : vereador,  nos cases de; art. .50 da Lei Estadual 

	

28,s de ; 22 . de  novembro  áé 1947. 	• 

APELAÇÃO  CIVIL *. 16:399' -÷ Relater: Des. MELO jÚNIOR. . 	. 	, 	• 	. 	 , 

RELAT Ó RIO; , 
1 

Felicio  Jose  da  Sliva requereu  mandado  de :Segurança a6 -,  Juiz' de 
Direito‘: da 'coniarca, de IVIanhurriiiini.: contra ato-, do Présidente - da.  Ca  
Mara Municipal  que  lhe  cassou o mandate de  vereador ," áléni de não ter 
rein-  aneid  legal. os  fundamento s .  invocados para  justificar a! - Cassaçãó.; 
do  mandato,  nib:- foi . a deliberação tomada  per  maioria  absoluta de 

. • 	- 
- 	• 

 
Apes  informação da  : autoridade  coatera e Parecer  do  Ministeria 

Public0  local  decidiu` 6, Juiz  concedendo  a  segurança por entender que 
a resolução da  Câmara  : Municipal de Manhundriin não  foi tomada  nor - 

absoluta  maioria  de. votes; .eeme exige ,a Lei de  Organização  Municipal . 
Em obediência  a imperative legal, recorreu  «ex-offidei> p Juiz, 
Tainbéra a:' Câmara: Municipal. inter-Pis; em tempi átil ;  a re 

cured de agraNie de  petição,  uêoibem. recebide e regularmente  pro- 

JURI:SPRUDtNCIA  MINE IRA.
, 

cessade,. tende o recorrido oferecido  contraminuta  e o  juiz Sustentada-
a  sua decisão 

Nesta jinstâneia, • o. ' Subprocurador gerai Jose Brnidie  de Britt) 
emitiu ;•-parecer .pelo  conhecimento  e  desprovimento  dos! recursos. IV - 
revisAo. 1 : ' 

Belo Horizonte ; 14 de  março  ; del 1960 	Mete Júnior'. - 

AC  ÓRD  

Vistos ; relatados . 6 ,  discutidos os  presentes  autos da 'apelação  
11.9  16.399;' da comarca  de " Manliumitirn em qua'e  primeira apelante• 
juize., segunda apelante  a Camara MúniciPál,fde Manhumlrim, apelado: • 
Felicio Jose da.  Silva,  ; acordani-_ ea  Juizes  'da Quarta :  Câmara  chi.% in  
tegrande neste'. -o relatórie. de". fIa 97.,  e' sem divergência  de ; Veto,: conhe-
cer de • ambos ' os'. recursos' e  negar,lhes. provimento,  confirmando . a se:A-
tença apelada, Per "; Seni•priinrios , fundamentos e , ainda  de  acordo  corn 
o parecer da douta -Procuraderia..Peral:,. • 	. 	 • 

A • decisão'recerrida,•;:beni  apreciou  a  espeeie  e  concluiu com  irrecu 
savel  acaito , . ao coneecier,  a  seguidnçá. impetrada  4. 

' Alias, • 4  questão  .6 de: encantadora simplicidade  
Segundo  disposta  no artigo  • 68,".da lei :estadual  n 28 de 42- de 

novembro  de 1947 :(Lei 'de/Organizaçãa",;MUnicipal),' , so  pelos vetos da • 
maioria absoluta  dos  4membros  da 'Camara Se  poderá aprovar proposição  
sobre  perda de  mandato  de vereador,.::, nos case s '. do. artigo 50 da • Ines
ia  lei  

Na• hipótese -  a  resolução  não-. foi tomada  :por  maioria  absoluta, , 
mas por  maioria  simpleSmerite.. eventual  .:-• Sendo  a  Câmara',. Municipal 
cWivianhurniiiin integrada per' onze vereadores  : só por Seis 'Votes, no 
minim° poderia. Ser - cassado o mandate' de vereádor. ,E fend() • sido 
decisão' tomada : . apenas  por cince •votos ; flagrante está  a  violação  .. ex-: .  
press()  texto  •aa - lei. 	... :•' 	r• 	.; . • 	',..; 

Manifestamente  - ilegal  a  decisão • da Camara 'MUnicipir. de': Ma-
nhurnirin%  bem concedida foi; •  a. segurança impetrada  pelo vereador  Fe  
licio Jose da Silva: ,• ; . • . ' 

Pague as ibustas. á 'semi/Ida; anelante;  Câmara  • Municipal de Ma  
niMmirim, na -  forma da lei.' • 	 • 

Belo 'Horizonte ;  - 29  de  abril  de • 1960,, .— Onofre Mendes, presiderE>T; 
te ad hoc e revisor. 	Melo ;Júnior; • relator 	Lahte, Santos, vogal: 

O Sr  DeSenib: ;Jóáa Martins: : - .:•Sendo,  eu impedida,  de  funcionar  • 

:
neste

a . •,..Sr:•;•:::Deséinb.. Mete Júnier. ;,.: (Le  seu  Yotp,  concluindo 	«Co  
nheço  de  arnbOS': 	reeurSea.:a., oficial  e o  Yellintário; e a  ambos nego  
proyinier.ta;:: confirmando  •0:::'..sentenoa peiada  poi,  seus  Próprios'.•funda4,' 
mentos  •:e::apida:46.2iiiteiráçórde ceM•.q:liarecer 	 Geral  • , 

	

' Condeno  o 20  recorrente "; a(-; Pakimiento .: - 	 : 
Onefre,,Mendef0 Meti :Veto ,:4 no  mesmo sentido  

: Para  mim ,  4 Resolução ; MtniCIP41:4ne qasSeii`••• ••O•. Mandate : da'iMpe- 
trante . :é, de . unia •aberta 

 . 
. 	 porque realmente  eta:, foi tomada 

par' 5  yoteS,• : eiccluaiYaniente,'. enquanto  a CO-Mara. Municipal e  061460.4' . : 
dio  11  vereadores  

0 Juiz bem observou  .: a hipóteSei. a Sentença: está; certá r:e: nãó te-
motive,. para. niudá-la. •-• 	• • 	• 

Acompanhe  o Veto -do  • ilustre Relater e nego previmenta. 

' 	 . 	 • 	 " 

NOTAS. TAQUIG,ILPIPAS • . 	• 	. 	. 	, 
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Labyre Santos  : Também  estou  de  inteiro acardo, 
: <.:Nego provimento  a  ambos  os reeursoS. 	 . 

„ 
Liquidn'e certo  o  direito : do: impetrante :de exercer... o  mandato : 

de .,VereadOr  enquanto  hão  the for o meanin::cassade,..Pelo argãO.:: Corn- " . 
petente' e • de modo' regular Faltou' ao  ato  do:: Camara' solenidade  iesSen. 

Sua,  validade  e  dai  a  decretação da .:nulidade Peln•MM:, Juiz,  fun  

dando  se a mesma. no , art . 145- n.9, IV do ,C6dilgp Ch1,1.- A , deliberação  „ 
: estava  a  exigir  'Maioria  absoluta  dos  membros  da Camara (art 6& n. 

De II_ membros  a: '.'eeMPosiçã'n  dela deVeria":"6: :Ató . reSúltar .  da: 
vontade de '6' vereadores  .% .E -\ o  que  Se PrO.a',.é.„que . :.-, deeretadif a, Perda .:: 

: do  mandato ,' Per, 5 - -vereadpies:,;':inelti.sii:Teieo :Presidente  isto  e  os nieSinoe 
„ 

 

que assinaram  a Resolução  n.9,. :16; de: cujo texto 	«aprovada  pe  
la Câmara :em 25 -de:rnaln  de 1959i>': 	rião tendo a:! impetrada. 	 , 

- 	, 
 

atendido requisição  do  Juizo,  de  fornecimento  de  copia da ata  do  refe :  
. rido  dia»  

O: Sr  Desemli.:,' Presidente : Na :  OOnfOrmiCiade,:do:v6toS  que  fo  
ram,,...Proferidos,.'• a  decisão .  6%.-esta 	04egniarn prOV,iinentn: ,  a' ambos  "oa:: . 
rectirsóS, oficial  e : volUntario>5'.1 	 .  

G1ATIFICAÇA0 TESOUREIRO  DIREITO — PRESCRIC;10 
' • 	 ' ,INTERRUPÇÃO 

. 	 . 	 - 	 . funcionário publico exercente do cargo - de tesourei-
rn tem ;direlin a  gratificação  de: um té- iç6  dos venciMentoS,, em  

. igualdade  de condições; coin os denials: titulareS, do : memo- .cargn. 
, 	torre- prescrição durante  o prazo em que  demo,  

rar a  tramitação  .de: processo - administrativn . 

	

	- 

APELAÇA.0.  CIVIL No  IT. 244 Relator: .  DOS'. FORJAZ DE' LACDRDA. , 	. 
• 

E.  LA T 45' RI g 

Prevaleço  medo relatórin.Con'stante da :sentença de f Is .: 49 4, 58 
dos  autos-;., acrescentando :- que  o MM  Juiz julgou Procedente; em: Parte 
esta ação "ordinária..- promovida pelo  autor Jose?' Cardoso  da Luz :Contra o 
Estado  :, de .  Minas Geraii; send o ren condenado .a .Pagai aõ . autor 4 gra-: 
tifiCaçãO de urn terço de seu  f véneinaerite,:=4 que tern,' direito,  na  forma do 
despacho normativo - que .cOncedeu'. a  referida :  gratificação aos  ou.troS  te  
satireirok dó ' Estado,  Coin  eitceço  da parte atingida pela 'prescrição,  co  
nu? far 'apurado na • execuçãO;'fióandp. rét':isentn págainentn dos ho 
riorfirios' adVOcatieins, Por ..nao ; se'reM deVidos; ,;;;:recorkend -o, : ex officio p 
Juiz; da  decisão  Prolatada.: -Não  colhendo  a  sentença que  lhe  foi  desf a-
voravej  apelou  o yencida`.' a  fls  63  peliis . Motili;oSexPerididos; tendo . :an:- 
te4,-, taMbériff usado  : dó rnesnio,1.'.reCtirso, 6 autptr. - aifls-..-  60 cciin '.relaçãO.2à. 
prescrição decretada pelo Magistrado Oferecidas  foram as contra  ra 
zões de.fla,` 71 a. 72  do  processo  AnteS;;., a.  ifs:. 48;7.: foi  proferido  õ  des  
pacho  saneador - que, transitou eni -:julgadO: Tempestivos forain  -os  recur  
Sos",. recebendo • PreparP, somente  ndo-,-antor -, Falou nesta...Instãncia .6' Mi  
ni4tétio Público  que opinou  4)616  provimento  do  recurso  'do antor, urnca 
'mente .ein  a  parte  que diz :respeito  a  Prescrição reconhecida  pela  senten-'. 
ga, 41.4' gelk.paier 'de fls . 87 - a 88  Assim relatados;  a  revisao.- 

Belo , Horizonte,  15 ,16  março•  aé 1960. 	Forjaz de Lacerda; relator. ,  

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

A:: C." (.5 	Dr 

VistoS; relatado 	discutidos estes  autos 'de apelação n 9 ' 17 ,24.4 .  
:da , Comarca  : da B616.  IloritoMe i „:*Uité -,part6S,, copio • .apétaUteS,;.'o Juízn, 
o: Estado  de Minas Gel;ais..:.e  Jose C du 'SINa; '&• apelados  os ineardoS,.. 
*Ordain-Os  Juizes da  Primeira  CA/114±4,  Civil do Tribunal de  Justiça  da: 

. ; ,..Estado  46:  MUMS :qerais';'•inçorporando:UêSta:,:o, relatarie :de. fls conhecer , 
des  recursos  : Para' ,riegar",;Proviinerito , a  apelacão  do  Estado  de Minas1 

..:Gerais .;1 .dandoi:proliinientnia;. do  autor  I e  ao  recurso' • oficio para  • refor7,1*. ' 
- mar em  Parte, sentOça...PrQfPrida;  mandando  se  lhe pague  também 
gratificação que foi declarada : prescrita da 	 Pode:::ser:PriVadn;' 
pagaaj" as , custas • Pelá s .  parteS, em  proporçãe , .:.  de. conformidade  'Corn 
tOS : proferidos;  . constantes das notas  taqjiiiráficaa, que passarn. 	fazer  :. parte  • .i.fit6gi.d.rite d'eSte.. -Sendó anexadas : aos autos  - Para ,os : finis ,'de, direi-
to  Não houve voto  divergente  

1361§ - 'Ho.iiioh. t6, , •25:.  de  abril 	

• 

de  Lacerda  
dente e:: relatOr, Y. • GO:  r, izil de Faria 	 Agenor  de Sena  Filho 

I■TOT4k:. , 1PAQII.Id•gAFI6k 

 Sr DeieMb Forjaz....dk,Lacerdii",: Voto .; ; .<(:).:p.utpr pigypu,- . 	. 
. su- 
ficientemente  ser fUnCionárin,EStadirat,... OctiParidn' o e4rto: de .  teanureire.:, : do f'• - t stadO4 : :écim  idêntica função  dos  demUIS,=. servidores  ' ..pertencerites 

: 
 

classe  em 	 servia Assim justo  e natural I tenha  ele  o  direito  de : got , • zar  dos  mesmos  prrvilegios  concedidos aos seus colegas,  hict.iiMiTé ads Mearrioe.,,Vencimentos.... , e ::gratificações  estipuladas ;  , recophecidas a favor - 'des , Mitrók: funcionários:: de . .jk4-41::éatag-444.: :' Priva  lo  desse  direito, se- 
ria 	o , -E-StadO ...::Certa ;:diStinção- entre::,:fiinCionariós pertencen 

: tee a :'itin.?..qiradin semelhante, ;,' corn idênticas  atribuições criando,  efeti- 
vamente  ;, Um Irátániento;:diferente,Pára:o4,.SOfv.idorés:pfibliCoit ., 	ser- 
vem  em  igualdade 

	, 
d0 ...16OndicléS/;',  6: que 	Lei de f9tnip; '41kurxia.. nap . : , Se 6:::„. 0Oneedida 'aéli -f,tétuüreifosl;'a 'gfatiti66.0'6, 'rodrániadit;: ,.6stá e,...fortoSainerité caber ..,:tambéin,...ap • autor ião  'POdendnia.  EStadO-4irar ..,:esr .  , "Se beneficio previsto 	deapachP.:. - hormativo ."qUe..atribUin: 

, do: Estado  O  Poder Publico  tern'. pot .  ", • fc10.e.r.4.•'6brikação...,4e  dispensar aos : SeUS fUnglOriftrioa., WA/1*o tratamen-
to,  Ufiii.:POdéridO:-..faydreCer 6;,;'uriS, :d0)CaUdo: do lado ': os ,',OUtróS'-'oeiventuti-alos .  ciué  se  dedicam • a: mesma  função,  em,  pro  do  serviço pu 
do: li4i) :t01'..."6-7.ClitOlt0 46 se  prevalecer  da, Siti„.144.ão...qtre 

*kiln;  para . 	 . 	• 	pagamento 	 - • reclamada  .Pelo: autnr,: :  que deve  caber  ao interessado  • pcii for- 
ça das normas adotadas  para. :a ...,cinidéssãO:: . C1O' • tal:;gratificaçãO;'',.não.- 
do porem , devidos os  honorarios : de' advogado como  : pretende  o  autor 
apelante 	Pelo :eXPa-sto:;:' ' . e:.s .atendendo: tudo que eorisip.: -ack autiii,; ; Aego 
provimento  a  apelação  do  Estado, dando  proviniento  a 	

. : 
do  ' autor  e a&  recUrs6.  : de  oficio Para' refórinar,.:.yem parte;  a  Sentençai' mandando  se  . lhe  ;pagne . tambem  a  graiaficação  que foi declarada prescrita, da qual 

não POde ser privado, pa„giS ,  as cUStáé  pelas partes  era ., :nronOrção, 
Voto: «Tomando, conheCimënto ., claS. . 	.„.., 	. 	 . apelações, :: dou: provimento  ; et* :barte. 4 dn. autor :Para. 'clue , a:::gratifica-

ção reclamada lhe seja : paga desde .:6 : de : julho  de, 1962,. datO., do • deOpachO':- 
normativo que  eiincedeu," - inesina.aos:- demais  tesoureiros: 	Estado,  ' is so  na fOrnie  do  pareeer .  di  Procuradoria Geral, lis  811 8$,; 
como  se  vê  do  prpcesso admmistrativo  lis  88;:: P  Sr  Governador  -f,dn ' 
Estado por despacho  • normativo  40: 61711956 .0 ., ,que :Mandou . ' pagar aos  

3 ' 
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, tesoureiros desde &71952 a grátificaçao.. Ora, se  somente  em  61711955 
reconhecido tal direito, porque  nega  lo, agora, ao • autor , que re-:, 

clamou terripestiva.inente segundó os- parecerei -- administraivoi  a fls. 
41142 e` 33.? 0 autor ingressou  em.  Juizo aos  • 2-4-1959; depois  de  esgotada' 
a via  administrativa,  „portent!), On teMpo  hábil Ainda  . tem  61e a seu 
favor o, disposto  no . art . 4 do dec: n.9 20.910,. de 6114932 que du': «Não  
'corre a.-prescrigão,,durante  a  denaorá que,  tio estudo  v no recebimento ou  
no  'pagamento  da divida,, considerada liquida,...tiVerein as repartições pú -‘.  
bliças,. pen' designação • do  dia,: Mês .e ano»: O .  autor  não  dormiu,  em  abo  

de  seu  .direito. 	 . • 	, 	• • 	•' 
O .  Sr Desemlb: Sena Filho ,• D6 • ac6rdo. 

,O Sr  Des•emb. Presidente ; :-  Deram •  .proyimento,  em  parte l; por 
Unanimidade de -Votos. , 

/• 

-PENHORA  -- BENS  HIPOTECADOS  — NULIDADE INEXISTENTE • 
FALTA  DE  REÇIB0'...:REPETIÇÃO DE PAGAMENTO; • 	• 

Idexiste . nulidade ; daa- penhora pele fato dela  recair  
sabre hOtti hipotecados, eis  • qae,'•o.  direito  de' "preferência  flea . 
assegurado ao  credor  hipotecarlo:: 

Aquele.que:não  tem recibo  an paga  mal  :tein: de . re-
petir  o  pagamento  caso  o ''credoi. •••venha exigi  lo  

APELAÇÃO CIVIL .iST9 - 17%392 Relator: Dee. EDÉSIO FERNANDES. 

RELATÓRIO  

Jós6, Bernardo • Machado  ajnizeu, ná comarca de Sagramento,„ ação: 
executiva  Contra Marinho Jpriti  Sampaio ; cobrar lhe  a . irnportân¡' 
'Oa ;de Cr$ 15. 220P.,',  constante da inclusa nota  promiesfiria.r. Yencida.- 
não resgatada Realizada : a  penhora  de pagament!o„ 

 uue deu por conta, , do débitin'reclarnado- , 	_ 	 . 
a impOrtancia. de  cinco  .mir'cruzeiroS - sendo  quatrocentos• cruzeiros por 
'via de nin  cheque  emitido por  .V4e.',Ito.ia dos Sal-16s e  o  restante  : em 
dinheirà,..de'eóntado; b.) , 	• qnè' houve  cifanhinaCãO  entre  êle  e o  Autór. 
para •'e  pagamento  Parcelado. do '‘debito; :c) 	 de- nenhuin, 
efeito  e 4; penhora realizada, porque recaiu sobre  -bens  hiPotecades,  não 
liavende-•p"essibilidatie  de  concurso,  - já qUe•êle ■ devedor  não 6. insolvente  :e 
o  concurso apenas : seria - adraiigNer éntre credores: lipoteários 	. 

; O  'crecloi ,hiPetee6rie eonstituiu seu proeuralitbr,:.o mesmo 'advoga-• 
,do 'do reti;; •(flat• 	Saneador, sem recurso  Apõi . á  instrução da 
CauSa, 'o.dr Jnii,-cle"Direitti -  proferiu  a,:sentença 'de fli 	•jUlgan- 
do pro4- adn't 	45.0 ...; • 	„ - 	 . 	, 

, -A;Pelen,- tempestivamente,  -o • vencido  com as  razões  de fig. 53-59;. 
contra  razões  do: apelado  as f  Is 63'.).. 

, Remessa ,  e  prepare  corn regularidade.. Ao  exmo  sr Desernbarl: 
gader.• reYisor'. 	 ' • 	. 

• 
 

Belo  norizonte 25 de  março  : de . "1.96().. — Edésio Fernandes' 

ACORDÃO 
, 

Vistes,  relatados  e discutidos estes atitos de  apelação  n..? 17.392, 
da Comarca  de Sacramento; onde 6  apelante  Marinho Juriti  
e  apelado  Jeak, Bernardo Machado,- acordam os .  Juizes da Terceira -  Cã 
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mara  Civil do  • Tribunal de  Justiça  do  Estado  de Minas Gerais  integ7ran- 
do' neste ,o relatório de  fia  72, poi votagão, unanime,  •negar provimento  

aPelação, : para .COnfirrhat ,  por seus  fjuridicos filiniainentoS' decisão re-.. 	. 	 - corrida,: pages . as custai pelo  • apelante - 	 , 
, . 

Nada  se  arguiu  cim  relação  a  legitimidade  do„ tít!..do- ,.,?,14jeto  da 
cobrança, que  o  executado reeonhed'e como :Yerdadeiral.e fine' riá.e_ con 
seguiu saida lo porque teve insucesaO -nós:seus -fiegõeigSi;.„ TOdayia;::.erg:144:1 • 1  Se:;• •, nulidade da.:Penhera; :p.Orqüe'anterlormente :'' ,44,,; , 44.it .d.",:m0:094fido • 
j4:. -,:os - 1.)On penhorados  tinháriu sido dado,  em  hipoteca  :4  Benedito  ma  

'  de Fa • • • Dai -sustentar  o  apelante que  nab ,  poderã" resultar  on • 
CutS.O, :;-;Perçaie.:.OSI , CieditOS:;::Uão-::sãO :.todba :shipeteCáriós,: . e tambérrA': r.porqu 
n66:: :Se  poitivou  a  sLa insolvencia  A : sbiAén4.:'bern  equacionou  o  liti. 
gio Ja  se  tem. decidido  -  «que  a  penhora  de  bem  hipotecado..: nãe 6.: 
brOihida:: ::44A4p014:;::hitajoeioe  o  vencimento antecipado 44- divida  

yOtens* ., 	 epin....inuita.':•.agUidade 
OIi  eira Filho  -  «em se   tratando  de 	 6:! ;que: -ela •.‘de;.'e 
recair ,' sôbie:beiiS  livres oirbbOia2ii.0§4:  set.. feita  em bens  onerados  Nect'  
caso  ter se a  qu  cumprir fO:-idisp6StO ;  no art 326', do C P Civil pm  
não  pera  valide  a  vçnda  judicial do ,ini6VeiS • grávadei,; !Par ,hipotecas  de-
Iiidâtrtente..',iriSOit00;F: sem que tenham sido notificados  judicialmente 
respectivos credores  hipotecarios due não-'.:feraini'de • •qualqtieits• me:de: par- 
tes.:•: na execução Sobre  a  nos,,ibilidade  dar, ..pénhiírk 	bens  • hipotecados 
4ind .1-4 ,- .5iittás..dJpoiq....5.s:::ppc 9rddnt-6s:- 	:•,0: .Trocp's$O. 
Forense» yol  104 1 581) 0  que 	

Civil» («Rev  
ocorre  no  caso  de  penhora  de ben  

hiPeteeadb0,,:-:.nãO':'6::: a  nulidade  do  ato, spas  simnleemente  o  direito  de re'  
, :fëeèneià'ué - fiCa..,aSiegaradit0 -AO•:.'credoi.  hiotecao,  nenhum  prejuizo  lhe  
pp enclo.advirt,: , f-E'eXeeutiye',:dO;quirografárip -; - "Salienta:::e,Prof..,-.AZevedi'. : 
Marques so : traz comodidade, ao credor  .% hipbtoári•Crjïia. recebei  o  6ne-

, 6.- ,  corkforro&robserva: o  ilustre  jul- , gador  o  contrato  _hipotecario  possui clausula estabelecendo  o  vencimen  
:ekigênciaf;da,,:cliYida4.'qiiando:: - InniVei'eiteengãO iudieiár 'contra  -o 

devedor .f Pottante; -:::ej:;'qUel resultar62,:que a  hinoteca ira  garantir  , a.: i#'e-
:...:1#1.0f104  legal  ao credor, para  W:Oendot  ao  quirografario  se  houver ' sobra Nenhuma  : nulidade) oentien • ' • ' "' ' • :" ' 

„or  outro lado  o  apel'ante:. : não tem ' : razacil :•na's .• demais. :argni-
çoei.7.--Trèteride: ,:61e.,,4e74, -•r.ecCinheça.: jk: ter ickágki.:. .a.:!::TirMoriliicia -,de,..Cine6.• 
mil  cruzeiros Poi • eqxitij:" A:::Seriténa  andou bem repelindo  , pFo,y6.;  de  pagamento parcial :•do:'•d0.att•;:pcir.: • testemunhas, • n2.Q:::;,.e possi  
ye!  tanto mais quando são  contraditorias  Se'.  6:: ' apelante  - tifeiSe• • pager 

' qualquer parcela  do.::;, .deNtwi;....cleyeriaL-:eoinproyar;: , ; se  não  tern  recibo,  se  
pagou mal  tera  que repetir  O cheque de  quatrocentos cruzeiros que  e  
apelado descontou lhe foi entregue  a  titulo  de  despéSas. de. yia7„ 

SOlictg argumentação.'- ,, : ..:,•e,:.:',inereee: tegral  confirmação 
 

elo  Horizonte 	

•••• 	.; 	' • 

19 de:: abril  de .' 
dente:;.• revisor 	6,sió..'FernandeSirelatort''''¡4 ,• Heii/eeià-':FioSeithurg 1. , • . 	• 



JURISPRUDNCIA  M IN EIRA  

Ofril$T6 BE 'I.,ICEk•A', ••• TRANSFORMAÇAÓ: DE: FIRMA COMER., 
" CIAL• ■•"::, 'INCIDÊNCIA  DO  TRIBUTO  MUNICIPAL ‘• 

, 
Sôbre, transformação 	comercial; de, l'socie .  

adê.e. par. cotas  de .respongabilidade limitada em Sociedade,:: pot, 
. 	 . 	. 	.. • 	- 	- 

ações , incide  a  cobrança  do impôgto: "de  licença da competência  
dO,.Município.. 	• 	• 

• 
APELAÇAC. CIVIL NV, 9:i: 970::-•-•-• Relater '.• 

RELAT ÓRIO  

Ao  Irelatória  da decisão  de ha: 54, v:0'6  fiel' acregcento• que, jii1;; 
. -:gada  procedente  a  aPia , executiva  .: fiscal  ,; que; êste& antes'nos  dão  con  

ta,- a ::Nerigido,  apelou da decisão  • Para égte  Tribunal  pethndo  a  cassação  
d.  e deCiãcipote .cantráraj lei  reguladora 	natéria,. Q.oïts,g;ri.gzbgd.4 , 	 7.  , apelagao,,: subiranr,pa antes a. esta  Superior  InstânCia,. redeberida:.e  pre- 
paro 	• 	 • 	:•' 	; 

Coin, ease ; relatório, sejam: os  e aiiteS: conclusos ao  exmo Sr- Des: 
Coito' • e•.- 	''rey,igar. •,' 	, 	' 	• 	• 	' 	

, - 
Belo Horizonte : 22  de  março  de .1954 , •:•• ••Antran : : Dourado  „ 

L  A T.:  ; R:: I 0 

AO ";relatório  feito  as fl 	80,-Vergo fls: ." 81, Pelb:. 	deSernban 
kadPit :,•Aiitran .Donr446;' 'aOie§ 601t6  06; pPi;.-acórdãe:•unahinie, 

. 	. 	 . 
egregia.:•Priineira Câmara Civil «não 	 CenheciMente; 

:,• 	 • 	:; 	; 	,11:ef 	: 
„ e  , 	, „da apelaço,:  por mcabivei na especie» :  

Ri.torkki - tektraordiniriamentele e ApelanteCasiiniras:''Adriátiei-
. A e  o  colendo SuPteMp..„:TrilatinaV Federal; :'..P•or decisão  de 8 de  setembro  
de 19. 54?, :cieu•;: provimento ao  recUite;,, Paras'AeterMipar, "a  julgamento  do  
mertto  

Volverid6-' os :‘saiit(ig  a  'é*e Tribunal :tot -  ainda,  a 	 Procurado- 
ria 

 
Geral :  d.O.:Estddci; . que  se  : manifestou pelo desprovimento  da. remirse;;. 

, ••-•;„ 
 

Assim  relatados 	PS'. atites. 	réVisãP:e; 40 	, degemliOr, 

	

. 	. 	_ gader: . 	Martins,- 	 • . 	. 
Belo Horizonte, 27 de inarço. de 1960  — Mela  Junior  

ACÓRDÃO  

Vistos,  : relatados  e  discutidos  'eStes. antba'•da.:apelUçã* civel  fl? 
.9 . 9470 da comarca  de BelO, Horizonte  apelOnte•,', CagiinirO&:Adriatie&;:.:S. 

apelada  a  Prefeitura  Municipal deBelo Horizonte,  unaMMeMente 
OcordOM -2: Par,-Juize&da • QUarta:.,Cireara  Civil, l;:integranda:'..iiêgt6::o' relato
rio  de  fis  1.81,:::zip¡gt , -pi0j*érrpo  ao reCtirsa.:.6 Canfirinat,:; integralineh;.• 
ta •, i„ ecisão da!Prinieir&•..instaricia,  cujos  : fundamentos  : se harmeniianie.: 

. 
 

perfeitamente  com.: os.;priiichOolégaia,que. dlsciplinai* 
Municipal  ;, cobra o  IMPógta"..: de  licença  de Ca,. 

, siinirakAdtiOtiCa- •  aped() ;..40; :,Aitit4 .  12.1:46 2deOretil : munici  
par..Mv. 65",•.- seglinda  o  qual  «as  transferencias verificadas  em  virtude  de  
venda permutas ou mudança  de, • ,firma de' bitabelechnentea comerciais l 
'pu -  industriais,  ebrigain'es'adquirenteS eu:StiCeSierea':ap..:Pigamento::de 

	

licença, . hos:tOuieg',..44'..16b>-:.,.: • " :••,: 	• 	• - 	' 	• ' 
;%-• t-1 ¡heaver  que houve mudança  de firma  

A ' sociedade  per- cotas -  de,, responsabilidade • limitada  M Bartolo -• 

JURISPRU DÊNCIA MIN EIRA  • 
. 	. 	. Santos &. Cia: •IAda» foi transformada on sociedade per •OçõeS,. a-qasimiras Adriática. , 	• • 	. 	.. 	• 	, 	e 

Em  nada  -Pede  influir na .. decisão  da, lide ò fato de '.. continuar  a nova - firma  estabelecida  no  mesmo  - locat, : e. com C, mesmo ráMo,  de n'e:- kóCio.: A  mudança - transformação  da' firma é uma realidade e: sôbre :  'ela "6.  que incide o .iiiintostò:cfé, licekal,4" 
Ninguént.Pretênda afirmar  .(e.  a Apelante insiste neste , ponto)  que A Prefeitura  possa impedir  a  transformação  de . sociedade comercial ou  industrial;- IriqueStion4velinente; -  n46, node .. Mas  feita  a  miidanç'O- eu 

transformação, surgiu„ ..ev,identemente ., ulna nova: razão  social ulna', no  - VS: lirrna,..çcnnyintegral extinção da • antiga  i; No - caso i• desapareceu  l a-  so  - piedade' de  responsabilidade  liinitada'.1W. • Santos. Bartolo -  & Cia."Uda  para • surgir  - uma sociedade : 'per •-açõês; a Apelante. Casimiras -  Adriática S" 
. Como  beih.:_deprara;:a respeitaver decisão„ recorrida,  a , firma  recor-- rente, ,  apesar • de continuar - estabelecida  no  "MesMo, local ••6 c'.órn o mesmo  ramó. (Ye  negocio ;: mudou  a sua  roupagem  juridióa, 	• 	• . k sobre ' essa mudança  sabre- a: transformação  da-  firma 4  do rue 	no a4 , sociedade comercial  incide, claramente P. imposto  de  licença • 	• 	 , segundo :a Constituição Federar, 'ealse  mesmo na competência  de .  mti-niCinjo  Custas : 	Apelante 	-" 	• 
Belo . Horizonte ; 2 2 : de. abril • de 1960.'f-- - João  Martino/ presidente e revisor.,  -- Mela 	relator. - ,.Laletyre• Santos: • _ • :, 	 • 

I.  
. 	 • MANDADO - : DE ::: SEGURANÇA 	PEDIDO PREJUDICADO  CURS,C.:,N40 	 •COATO.R.A • 

OION:4RIO":.:4'SV,B.AvyptSck-..,priipmis$IBI.4ip,ADE.: . 	, 

10   se  conhece  l‘ de : recurso  eat» Maridido  de -  geguránça\ - 
quando  o Otiliefranté.,n40::demonstra». inter'esSe.:na impugnação 
da sentença  e  o  pedido foi prejudicado  • com  a  perda  do: sea oh  .„•jeta totando inexequivel  sua concesgão ... ,  . • 	.. • de 	não  Pode get requeri da contra  autoridade  Caatara 1* ,seja „ eiPiegad0 sibalterna ,

de  
-;- 

	

departamento  municipal  ném''Sein:•egiar ins truido com 	Reg0 lamento  haixatjo  -: . 	> 
, 	 ...,:•• 	 • 	 . • 	 • • 	 ,••• 	 • 

AGRAVO  DE  PETIÇÃO  NO 7 320  - Relatr  Des  JOÃO  MARTINS  
14 A., T Rip 

; Gleba  Melez  de  Menezes assistida  de  seu  marido•.: dr.. 	11/1#r  

	

i r nezes  impetrou mandado  r 	,:seenrahOO.•.. Centra' , Sebagtião1- ; A  Carvalho  
de  Itabira

encarregado  do .; Serviço  Autóneine; de ::Agna „a.:Esgato:- da  cidade 
, alegandO;JuSte , :reeelo  der 	épitad4 6 f6rnedimento.:de ao seu  predio  	agua résldeneial,:r. ,7.Buatenta : ,  que, se  aquela aiitarquia.:.. tem xa  de  alguma  irregulajidadç 	quei 

atribuida, aps,,preprietárieS, dOilnóVel ; 	' ve , tazet.:ieStailtár.:;preeesse  administrativo  ; para apurar  responsabilidade ' dos  que  Se  utilizam 	 ágilA 6 liepórrlheS,„inizita,'. 'qua -ser4. : : 	, 	. 	. 	, 	: 	• 	 ,• pebrada;, -,Pqr via  executiva,-  em  caso  'de yqc.tiaã -46" pagamento Considera  alatso;,  de  poder  4:::01replea. exigéricia.;:de:: páganiento•:. de  multa imposta,  sem  4previa : apeuraçA.o. : :-d6  falta  (16 enntribninte,  e a::: anleag* , de  corta  do  fornecimento  de ágru*'7qUe'.:O.  serviço  iessencial  it: 'Vida, :dog Munícipei.1'' 

es;: MELO : JÚNIOR  . 	• 
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I S P U •E 'N' •C I A 	g, 4 A 

FOI  concedida 	lirninar siispensaú de coke de _fornecimento, de 
agua  

,0 - encarregado: do . Serviço • de 'Água.; indigitado  coator, préstou' in- 
formaçõe& Em resume;  esclareceu  • que ' faib.  imposta  multa  ao orli• TAW:-  
Meneies; porque  este  declarara ter controlado: eïr registro ide paisageiri-, • 
da ágnai, e,  como houvesse recusa • de  pagamento  da multa, foi avisado  de 
que ;  seria suspenso  p , fornecimento  : reSiclência,",, Tódavia,. a  ameaça . do  
corte  ,ja:  não, mais : existia, por ter  sido  ••paga  a multi  

„ 0 di. 'Promoter- de -" Justiça opinou que .  a  inipetração, da • segurari- - ça. :  perdera seu;  objet*  
tin Sentençk, 	 salienta  que  . 6  mandado  da segurança 

garantia; destinada .a . ::prOteger  o  cidadão  - 'contra, abUSO de  autoridade  a;  
no  caso,:, at  impetração • eataVa•, dirigida  contra um., Subalterno' do diretor 
do  departamerito, municipal," que  e o  dr. • Jose Maria Gontijo . Por  outro  
lado desde  qua Ora  paga  a Millta, desapareeerk justificado receio  da' 
impetrante  - de-  sofrer a perda  do  forhedinento  de  agua,:. Perdendo a -  iri  
petração a :silts,  razão  de  ser Julgou  se  Préjudicada• -,a;:impetraçãO: 

- 
 

Agravou  se a  autora..: /1).100. Clue: , o pagan:lento, Ida  multa  fora  fei-
. - io par  terceiro ; sem  Séti,,consentimênto,'-peld. persistia  seu direito  de - 
'obter  da Justiça exame  do  ato abusivo alegado .; no::: inicial 

Processado-, -agravo ; -eon/ a  resposta  do M  Juiz vieram  os au-
to,a'ao Tribunal e ''áqui„,receberani preparo4'•'' 

A SUbPrildut410kiar:GeraF 6_ de parecer : qua':a  sentença recorrida . 	, 
Maraca' confirmação 	'• 	• •, 	 • - 

, Belo: Hólizonte, • .=i• de -abril dd.1  1060 	João  Martins.: 

A CO RD ÃO  

Vistos, relatado  e  discutidos estes  --Antos .de  agravo  n° 7 320 fIa 
cthnarca  da;Itablia;:elit'"qile:4•,agrayanta; Celia -Melei de 'Maiiezes; 6. : .  agra-

EileariagadO . do  Serviço  Autônoitló. de Agua' e •: Esgoto  de Itabira,  
Sebastião Areal*? • Carvalho Guerra, - , , 	•:::, - 	• 

Na cidade  'de"; . . . . instituiu  an a.e¡artnen.-...: 
to::a;utônernio para.: o  serviço  de  distribuição de' agua  a  poplilação, baixan 7::: 
do' regulamento que  disciplin  as  atividades da autarquia  e  estabelece . 
normas  de  execução  d6a eiintratós,d04neeiniento;';da'„agna : ...46-a;:ha -bitan4; • 
tes .1i Sebastião Areanja',,OarValli.,G-nerral,: . „,enearregado',, do  seiiço  teria  
encontrado irregularidade  no  registroi:..COloCkdO•iriO'•¡,Pplito : : de  ligação  dos  
canoe- !tine a6ineari, k.:4•Osidêncipx.dõ' dr  Luiz Menezes Dai resultou mui 

' ta iiripósia ,  'aó., ,,infrator; do ,. regnIaMento.'. : Arita\""a:; reCuSa: .,  'de ' pagamento,  , 
.fêt-se.',.ao', 	dó zerviça`. 	 . de que. lhe Séria • 'eprtadd.; 
o  „ 
	, 	, 	. „ 	. 	, 	 , 

	

fornecimento  de • figuii.. 	caso  ; 	 • 
' Foi  in/P.6004a  segurança  contra o  ato  do , -Oii0oiriTgádo,  do  Serviço,,  

: 'Cord as  aIegaçes  de  que  a  multa  .f,k;  imposta ' Sam: um  processo adnu 
inStratiVo,, neceSsaria,, 	APilraija.'•••reePoriSabilidade  do  infrator  e ''da mie tal Multi • somente poderia -: ser;teóbrada'" Pela • via( eXecutiVa•- •  . 	. 	. 	. ' 	o • processo: polítieó 	 Corte ,  da"; aglia•;, pois7êsta,

e não 

! • mentOtodó a:- Os ‘niunichies:'•;•: 	:•:•• • 	•-•:', - • 	' 	' - 	 „ Aennteceli'Aue 	multa 	Alega 	 clue: "o •:• 	 • 	, 	 : 	• 	. 	, 	, 	• 	. garrienta.' não 	.nei..caSo;,palS:-/Mirterceiró!.. :b efettiaia;. sem  Sen .  conSen4; 
,tirnenió:":.Ilislite'»então; • ein,s6i6; .a.;•jasita.a.e imanifeste sobre  a  oog'ilTa:±íii, 
inapetrada,', 114.0!".,SèdoxifettuiuidiF:Coiii  a  decisão  d0 MM  Juiz : qua  julgou  
02. pedidCPrejudicada:" 	: : 	• 	"r". 	' 

'2: Nãe•-•tneréce:, ser conhecido  o  r,60111;a6 .:,-:;l'ara:7 ;.rée6it.ei-,..: deVe•• 
, parte demonstrar " interesse na ' impugnação • 	•Sentença, de tal sorte que  " • -prOyiineritó.:,favóráVal-.;ypaSatrazer-lhe .1 afastamento  : de deavantagem:',:, 

• 
 

sofrida, : quando não lhe aSaature , .vtntagen ac•enê: n.ie•  a. • NO  caso  o'p164: 
•  

qURIS P,R ,UDE/siCI,A MINEI - RA` - 

yin/auto,  dó agravo, coin 6reconhecimentO da  procedência das  alegações-, impetrada; a , . Solução-aeria;:ineraniente acadêmica. Não tem a justiça atribuição  tté, 'proferir  decidied' 	 terem  • sido '. bent  feitas e acertadas  as alega05es; - dia ,":Partes. 'Nás ,  ações  sin/plea/it/ante declarativaS, 
na decisãodediallo• judicial ol simples  reconhecimento  de direto,  mas  o man,' didO ,•- de% segurança  não - 	aquela' natureza Classifica  se de,  iiiodo  di verito, .toiifes  de Miranda  assiou  a  sua caracterizaçittO. da Ação•••,inanda- Mental,' porque  de 'sett  proviment0 nasce ordem' de :. execução iMediata.• 7:4 Se- não existe  Mais a  ameaça .; da. : ,eórte. de  fornecimento  ' de  l agua, ' 446. .iria a' iiitka . orden.ir,"‘ TIO'.•C'asb`--  de' 'concessão da •Seguraliça'tk  Dal 'Se - fe' • que, seria  ::am5dinp o-. julgamento  .0-, inadmissível  a  inaiatêneia:, -4».firfp trante  em  seu agravo  - 

; 3 	Além  destas  .'eónsideraçõea c, 	dê: Ver' qua' . a 'aegurança;,. foi  requerida,' corn engano, não  'SO •porque apontou como  autoridade'coatora 'mn empregado  subaltermi:do'departamentó .  Municipal, corno  .riAO foi  eoflvenien teniente  instruido com  o  Regulamento baixado  para o. serviço ,•; a' fim,  de' • possibilitar  a• verificação  dap relações contratuais, antre . a. -  autarquia  'e• tiS; ..utentes: i;. 	 • 	••'• 	• 	 " 	• Por tais fundamentos,  de  acordo  'corn ' o • parecer da  Subproeura,-. dória .Geral  ; • , Quarta Camara " Civil do ii.rib-ohãr..:46..,:jdfitiçá. acorda •." em  não tomar conheciment o  do agraVo. Custas pela  reCorrente. po6 Horizonte; 22"' de abril 'de 	 Martina; - presidente  e relater.... --•-Melo Júnior . -- , Lihyre Santos. 	• 	' . 

NOTA:PRÓMISSÓRIA FALSIFICAÇÃO : DA ASSINATURA 
AC.A.0 IMPROCEDENTE; 

A falsificação: ' da, assinatura da  nota  PromisOrlas aPO-rada em- Períciti, impõe  o  julgamento improceclente ,:: 'da ação ,  executiva cámlual. • • 

AFE1.0 :  CIVIL No 16.503 	Relator Des: ONOFRE ' MENDES JUNIOR 	• 	• 

g 	T .R11 

CUMPrida :,:.arldiligência ., ordenada  p616.....'.Yeit,.  Ac.,. :de 	cony.' opreSentaçãodO  laudo pericial , que conclui Pe1.4 .:faisifleAçãO;.f,por via assinaturas'do apdo  nos  - documentos cambiais que ser 'Or* • da  base a  ação  '.'eXecutiva,prOPósta,'pela:apte:; :  sejam: 46e: autóS:' ,.con-• chiS6s.,:a6Exirió':•::•,Deaérnbanga4Or _Revisor •.•::" 	• 	• 	• 
Belo 	

, 	. 
Horizonte  ' 17 r.de  março  de 1960. 	Onofre Mélidég :  

A C RD AO 
. 	, " Câmara . . _. 	conformidade das notaii;taquigráficas adiante, acorda  feni , desprover  o keel/TOO,' da  lis  126, .dêstee",autoi;:': inter-posto  ;poi Alberto  ,f; Fenafórte  e  outros da decisão  de fig  l221123v ; : que  julgou improcedente  a  executiva ,p6t êles  proposta  contra  : Joao" • Augusto  Maciel,  COnfiirriiando,  assim,  a  decisão attéládi.t.  • e.  condenando  Qs ..apies: ao pagamento  daaeustaa, : • :,..; • : 

" 
 

Belo Horizonte  20 de abrir de,1460.:: 	 .11:046-: Martins;  presidente  atina: Veto 	Onéfra Mende relator 	Lah,Vre; Santoi;" revisor : ' 
2 



JURISPRUDNCIA MINELRA, 

NOTAS  • TAQT,J1GRA:FICAS' , 
.7 -',0 , r  De§onib.,  Presidente ,(João„ Martina) poi- ;o'er -impedido 

	

1VIeIo.. Junior 	0x-10644i:6i éoin0 re -OS6,r, é 6. 
'-E7tmo  Sr  Desemb Lahyre 1  Santos  como vogal •-desse  feito 

0  Sr  Desemb Onefre. Mendes..' ,„Senhor.:Yresidénte e : . eminente; 
colega::,14airy.ré:  Santós-,..asse.',Oaso1 já  :é C16: corilieciinento  nosso 

Por  p4.0d46.,4. 23 de, outubro  de 1959  esta .„ Câmara resolveu  sub 
meter  • ao DePartamentO -de  Policia  Tecmca  da Secretaria da Segurança  
do' Estado  de Minas Gerais ,  o  documentos que  s6mqram de :base, ao , exe 
cutivo  çambial. . ••.;

Juiz na sua sentença ;: jiMive por.:falsoO,:asSeS  documentos  
-E,  esta  Oárdara: teve  escrupulo  de ,  §ern  outros elementos  ;; de: convicgáty. 
confirmar  a decisão  do  juiz deliberando  subrneter i 'o: assunto: aor 
:Departaiiient,Or o Poliçia Tecrim  

Foi: eieOeiitada; dili4ênCia' 	mpriinento:.do acóraãO,.;:cujo lad; „ 	 , 	 , 
u4 A.f.i•iiiiá.ç fi.6 de-  qua:: realmente -- 'asses docu- 

' rnentOS ,foram  1 grosseira falsificação falsifiçação resultante  de um 
decalque , 

' 	' " 	• tate.- e o  rolatório. 
De fOrina.: que estamos  ein.: race de  uma, prova  técnica: qua: cOry. 

. firma a  impressão  do  juiz  que . acredito  : fó§se:: a  impresão de: :todos nós. 
. • A  realização ', dessa  diligánoia não  foi senão fruto; da  um  ,eackpii)o (testa' 

-Câmara;  que sem : ótliTO  elemento  cle: ièorivic•g40 inaia• forte, deixou  se  le- 
var,  pela impressão  : do  juiz  

; 
 

De  sorte  .que  -eni, fade, do :afirmado pela perícia não tenho  a Me- 
nor duvida énii.eonfirinar•.6.:•deOiagoi: condenando nas custas  os aPelan.7  : 
tea:,E .O. Men irOtb.; ' 	 • 

0,', Sr, Resemb„ João. Martins :igén voto :  aoincido , com  . 6 de V. 
Eicti ; ; chego  as  mesmas  conclüstiasj:,..<<Ein Verdade, .indleiõ§:§érios  ha no  , 	. 	 ". 	: • .caso, que aconselhavam  :so  fizesse  pericia  regular  noa , títulos, de acôrdo 
coin as  atuais  eonqUïstas. da :técnica:':gerafõnétrica; especial -in-Oita: a  mi  
érofotografia, as  ampliações,  64 . exaMOS.....de trandeza,S.:'"dia .diraçõe's, dos ; 
índicesk. gladiológicpa do§ curviniátricõk,-, etc A  Pericia....*eiO ,..i. mostrar  
6.,',falsidade-,,: , Salientein. se as  circunstâncias seguintes  dasiiótas 
sórias.,aão: de ;  relativo  Valor e  eatid. apehas -assinadas. pelo • emitente no-
tando-Sa,.'qué :o.s . .preeochimentoi:•qua  se  referem  ao 	favoreçidb , . 

data a...local .daferxiissãO,'1 forini•46ito-a- outra: on : outras  ;Pasapas; : 
não  ha  avalista  as  testemunhas são desconhecidas,  qUase ltódas1.de  assi-
natura  ilegivel  e  os: ape 41.1. as  trouxeranr para .serem .  ouvidas  , causa; . ; so  uni  do§:, títtiloai ..•eataVa'-aelado  na  data , da emissão nenhum  
d'o...•.apéladók•tove:: ,.qualquer'.iiegócio OM SO: emitente  6.,todoS :• receberam  os  titulos  de  outras  peaScias; .... qiiar-tainbéinFinió foram' trazidas 

inquérito  policial esta apurado  que .:TedasOhil,:1-TOtt; Pala .  Venda, :de.... 
• 

 
terrenos  desváliosoS;:obtiverá-,-Várias 	 branco, ': assinadas  • 

". polo' 	: 	 ' 	 • 
• 

 
Nego provimento  a  apelação» : 
O Sr  DesOnib: Lahy're'-'S.anfOs  «Desprovejo  a apelação.: Para: 

confirrnar:- a  decisão apelada, 15.arícia  efetuada nesta  canital  pelo  
partaMentO-"da..POlicia Tecniea ,  velo confirmar  : que falsificadas,  :por  de- 
calqu;  as  ::assinaturas  : do : eiteeufado» .;: 	 : 

O. Sr: DeSeMl.i: Presidente  : Negaram  provimento onaninianiont,e. ,  

JU RISP RUDÊN CIA MI NEIRA  
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CIA  .,p:Rf::'=;::: PARA CALCULO  DE  j A:S — pAR LISACAO DO ylCULO-APRACO O PREJIZO 

 Positivada  á iprikftcii d6 motorista   a:Mexist6n 

c1kreeoi i id:::d éilpa:d,ykd7xi06zaças.da: 

 

i9sci:d)svr::34 lr4m: ii 0iv"i:io1A.pe  4u:d cre:,41a r

ae. rin1t speefiCaido is Peçasé  serviços  7eçssarios•té
dos
r:•c: 

carros  serve de bap , , avaliação  - danos 

c"ad" O prepizo causado  Pali  paralisação  do carro  roiiba 
do  deve ser apurado  éfiitãò ‘  

.:  

 do tempo neçassáti para ,o sou, conaé`ito'.•: ,  
• 

 

	

APELAÇÃO  CIVIL  isi9 131'3,76 — Relator:: DOS.: J0L9 , MARTINS

RELA T Ó RIO   • ....,. 	.  	 ; 
. 	 . 	. 

:11p;:,gorit41-ea.  _c14 ::Alf6644,-.;;Jóaó .Sant'Ana. 	'Jorge ::Agn:aldo • dò.s 
Santos  intentaram 	

.,. ig 4.6.„ .çpnt/14:,:pedria:  Pinto  Ì■rét.6i::••tiipiteAndo;:iiidérdzà-'. 
To.O.t; - danos causados  em  :66a/11' iTillOrIetá. „do...prirdeird 	. c4m4146  do se..;;... .gend,9, ,,"PAlegarain  que  o  reu  e  dono  do  caminhão FNM que vinha  sen  de: rebocado por  um  outro  •«MercedeOBanis>„, . de•;': sua AaroPriècladO.' 

trada 	
em es  

pi-Cording a - cidade  dg ,P0704-daçA 	 up* 00ação; os 
veicu- lo4 .: 4 , ali os deixaram,, sem cuidar  de  calça-  • as  rodas  Oom.o4. o 'carnirdião4 , rebocado : estava seguro  46 :-.6ati&•aj346a4 .:-p6r  um  pau, 7 partio•zse ..r0Ste: 

então-, pa:rada'. na.!. estrada, mais abaixo  em  lugar plano  em.  virtude  de um  defeito,  , fazéiyj: d0  que  a .MéSruai:tainbaru...  colidisse 'com,  p  caminho  do  segundo autor  quel  ali AroMçérai2inaCárdeo' para socorrer  o  carro  di»  primeiro  ai.ltor, 
documentos,  inclusive  

ãste . o,.. na 'COntestaçãO;Tdes..'. !., • :lIs  77 ,  declarou que houvera precauções 	 condução  • 	' 
caminhão FNM ligado ao rebocador por uni «cambão»  de  grande  resiatencia  de  modo que 	 .. • 

	

i6 	 falta  de  resistOil• , .ei4  e  pelo  local  onde  se  deu  z 	 POSSiVa1,, Var ne,../-'• acidente uma concorrência  de  culpa  de  todos pois  a  canunhoneta  estava i-!44*.cli.;61-..'11144,:r;'i'itiji.;6016.:'f,'$,44tant614','aii.ida,::•iiiiii:; a  aylirias  não oca  sionaram  senão Téciaafiós:: prejuizo s  e  não os que são reclamado, . pelos autores  
O 	 ,saneador  •de • :lis . 	: 	, •  julgado  

: 	 das:,..partes 

C$ 50 000,00  ao autor  Jose  Sant'Ana  e  Cr$  
: A:;• 	 proçadente1*:..gondenou o  ri  a  ¡■agar.,-, • 

12 00000 	Agnaldo • .•  Santos,  que  tambem tera  direito ai» ressarcimento  ,d6,:•::Pi•é ;juía6,. pel  pa  -: -,ralilaçao  de sell., 	 t4intiéiiiiiiap:15éj.06 ....0i.1 '6 "¡Jagaaién 

	

...de,:imnõririo.s • a.i4i66atí:06é:.., -n'.:•••:.,: 	• '• 	 : 	: • : 
 

Apelou  0: réu;  e,  recebido seu  ::recnrSO,, prodesSaram7se,.§eu.a .. .tár .  • mos. .V-indo:', os  abtOS; , 04;2„: 
A  revisão  ' 	• 	 '

Tribunal,
• • 	• • 	• " • 

Pero Horizonte'. 20, de-  marco de 1960: — João • Martina; 



URISPRUDENC1A  NI I 1■1. BIRK 
— 	, 

• 
A -C .6 R p 

..„ 
Vistos relatados e .discutidos •- estes  autos  da :apelação 

da  Coiner:ea de Alfehas,  em  que  e 	Pedro : Pinto Netõ, .e'apeladek. 
: - Jose  •Sent!Aiia;',:6". outro, acorda  a  Quarta :;:Cániara.  Civil dO. Tribinial ,  de 
Justiça, por : unanimidade  : vet. os,  em  negar provimento  a .  404-.40 ,„ 
confirmando  a sentença? recerrida.  e : condenando  o  apelante ad: pagarnén, 
ta -  das  :eusfsa::: Oa: elementos ,: de  convicção reunidos  no :Precesge: mostram

&>/lfPrip,e;:::  -hem. -hpurpn.„-,a, :Sententa;: ....4:004:,:eUlpa  do  motoristas  in-
çumbidos de , :eetidn4ii:! pa caminhões  do  aetante  Quando passaram Pela 
catiiiiilienête, 0.Ste:..yeieulà : npresenta-in. deeito, 

: 4t44b;;. --:fsêndó Sanarrida.2::PetO ,:"..earro:: ,Tarado:-.::n: ..:1#65:*idad6s,;:: Beni:Pis  
: de ; : aleençada'a. ,  parte alta •da elevação que  a  estrada,:teM.';:jinlleCal, os 

' 
	mo- 

toristaa 	Parade dos  catiiinti§ea",e" , "déles Se ...retira;:-. 
ram  Não cuidaram  de : :Próvideneian:;•:Oe::"..niell.iiir -aaneOrnSsern 
nainente":: ::.deg: PeSatlea4Veiculog,::: .:.detiçando  de  calça los convenientemente_ 

FNM estava 400 ao Mercêdes  Benz  apenas por 
um  eitIrarite- de Madeira::: e; T'desde que  o  veiculo rebocado não tinha seus 

' 
 

freios  em  inneiphainento, : aquela Terada eni-,Suhida ingrenie mostra :gra-
:V6;:iinPrudência- dos  Trepestes .do' ,apelahteiïl‘ria,  tendo suportado  o riê.§6;),. 
partiii,se .6 earabãO. 2. - e  dégc.é.ii ,  af.:FNM  em  marcha  a re  vindo chocar  se 

; - com : a:: . c4riíinlionOtà; que „fieentlanifieedit, .e:causoii 2 .datiog. no  veiculo que 
#peorria .. : Deve dar  se  IpóiK feliz  o  apelante que não ten1a  side; 

-hieCaiiieo  que na ocasião, colocado debaixo da  caminho-
neta razia  noesartes -,iie :Cerro de Jose San _. na,e  fora ... alertado  per ou7, 

- 
 

trem V a :teinpe. de' Safar-se -  daquela posição Be...reate;•:,e . apelante : pin  evi 
'dericie4.i;..ein.:..t6c14. CatiSa; 'prenóSitia. -  de negar.'. : a  imprudência  do,  .011s 

, 
 

motoristas Preocupou  
- Cidecle":46-26piPa...ineitiStente,. 	 eln.ranstentát.'.'queiOs':;danos: sefridos':pelas; --.; 

maqurnas : dos  : apelados - podiam :- Set: '.4V.aliadea:: Telas  quantias  discri  
minadas na perícia  E  neSta. defesa. Snag . : 2alegaçãeS',, san•:!iinprocedenteg.•::: 
Foram  '.déSeritea.aa'avariaa: e:cOnVehienteinente -',.especificadaa. ::as. , :pegán:e 
serviços iiedesSáritta-'4 . .,regtahraçãe:: , d0a:,carreg:.:dnnitiendas,N.6-„- .0ne. Se',"- 

- • ref ere : ao'Prejuiie-: decorrente da Paralikeção • d0 veiculo de Jorge 
do dos Santos,: :reelaina:..a.::.`apelaiite;:::, alegando. :.::;14*, 1- OSte:..liethida .ra a :Tro..7: , 
positura  da dernandn...„'MaS,.ista" 	infini:.tia: -'4PPracão... de ene lhe  

: 	 eitéençao;:. h. ¡lee ser. Val apurar  e o temp*: de': Paralização. :: 
' iiedeagarie Park, n conserto : do cirri)  nada nfluindo  no  caso akdeniore.: 

em  apresentar  e ci:.-Pedido'' de reagereinientd;••••doi•Prejiiiiha: 
::2 1:':k2Causa. ,:esta'liena,:deeiclida;"]•; e::::.niereek ,';Cóhfirniada  a  sentença

BOP: 	 Martins,  presidente 
: relator?... 	()noire' Mendea-..' ,': 	.:MelaJúnitif 	• 	• • • ' • • 	• • 

„ 
DESPEJO • LOCAÇÃO COMERCIAL • RECURSO  'EXTRAORDI- 
NARIO EXECUÇÃO ADMISSIVEL  NOTIFICAÇÃO ,D0 INQUI; 

LINO; •..L- VOTO VENCIDO 

. 	. 
0 despejo 'POda: ser  executado na :pendência  de jul 

,gamento de  recurso extraórdinária, qua tenr efeito  apenas - sus- 
ensivu 

Contra, a inquilino  vencido na, ação renOvatória de , lo  
cação CóMarciat, sieve a expedição do iiiindada de  despejo  see 
Precedida da notificação 3 Cum prazo de  dez  dias, Para qua 6. 
mesmo Ossi defender sé naexécução de sentença 	" 

JUR.ISFRUI3ÉN•CIA; MINEIRA 

Nr. v. :- 	No processo -  die depejo a execução se' faz 
com a  expedição  do .Mandado, de desocupaçãO1, uma, vez findo o 
'Prazo para tanta fixado na' sentença. (Des_ Gonçalves  da  Sil-
va) . • 

MANDADO  DE SEGURANÇA N.9 707 
MENDES. 	 . • • 

RELATÓ R IO  

Vencido : 	renóvationái de.: locação  qua propêS contra i¡keif Elias; . 
Kharrat  M  Viana. ;  DiniZ  foi condenada  a. restituir, aquêle loc4der,. no  
PraViCde.:18;-, mêses, a' loja  da rua  S Paulo, . 392.; Vencido  o  Traze , -a 2: " 
de: noveniern, de- 1959 no  dia Seguintn,ingresSon ,o ., lbeador. Kharrat  com  
o  pedido ,t1e; deSpejó. .compulsório, que foi deferido pelo  MM Dr  Juiz  
de  Direito da ".4.4  -Nara CM]. : da Capital Contra  essa decisão, 40 funda7 
mento  de  • ser inatacavel Por Via de.;  qualquer • recurso ordinário e:, de  fe- . 
Fir frentalmente° nit.. 352.. C:„. P;.,: r  C.:, impetrou  M  Viana Diniz esta 
'Segtirança,-•. pedindó  a  suspensaa:liminar do • ato .-.e, afinal,, spa- cagiação, 
pare .que  ao despeje precedesse  o Traze de 1:0.dias:„. 4„ que Se' refere aquê 2,': 
le '. dispositivo proéessual.:  

Concedi  a:Ai/inner, Sex* O . .que ,geria ineficaz a ,decisão -.ulterior„ • 
que - eventualmente deferisse 0".•:pedide :-; 	. 	; 	- • . . , 

0 MM  .Juiz prestou  as  " informações  de  fls  e o  Exmo  Sr.; Pro- 2  
curador Geral  pelo . - parecer  de  lis  se  Manifeste pela •Ceneessfui  da  se= 

,gurança : • .; , . , , • 
• 

 
Feito 	para 0 gee deVeiri' os  autos set l'remetidos:*;-- Te  

.nouraria;: ,  publiqueni-se, para..;etinlieennenta -: 'des' Dinios..:: vogais, . êste 
lát,órie,;- a  iniCial;,. as  mIs  do MM  juiz  e o  parecei' 	Geral, 
pondo  se em Mesa' os  antes: para 'julgamento na  1  sessão após • a  pu-- 
111iCaçãe: 

EM • 27-t-9 .60".•-: 	Onotre" Mendes . 

"A CORD A 

, As 2CS.Maraa Civis' Reunidas :  do Tritnnial de justiça: 'de Minas 
Gerais,  decidindo o :mandado  de segurança' n.9.. 701; • desta  Capital, aeorF  
dam.  ein Icónodê-le, por maioria  de voters, para o  fim  de preceder  ao 
despejo compulsono  a  notificação  do ,impetrante par*: defender se 	: 

2..45,4S,::: na:conformidade s 	notas:.. -taqiiigráficas;'.adiante,;:qte -,•Passani' 
integrar. ête  Custas  ha forma  da  lei ' •• 

.Belo Beriienfe,' 22' : de: merge; 'de' 1960 .' 	Cesta'. e  Silva  presiden , 
Oriefre  Mendes 	Gonçalves• •dis  Silva,  Vencidcoiri 

segiiinte:iqt4.;:pi.oferid6' na  asaentada:,"de,: julgamento  No  inandado-:" de  
segurança  n e 767 de ., Belo Horizonte o  eminente .,,deSerritiargidor•;, Ono'  
ire' Mentlég;::: 'Relator. • dol. feito , , desacolhendo  o  ,primeiro fundamento 
d.a -,:iinptraçãe;' "'Vale dizer; o -:44:::: : inipOSSibilidacie da : execução  "do . despejo 
na pendência dê :recurso;• . .. extraórdiriári°, ,, -  aceitou  0:Segunda 'e....,conceden ;-- 
a.:segurança. por . • entenderr4,4 ,- ."n;.,clesheje :f0ia.: ordenado sem .  cine; 
cedesse a-, notificação pessoal  de  inquilino para  6.,-déioeuj)ágão. do Tridier  
no : prazo  de dez  dias,  de  acOrdo  com  o  artigo  352 do  Código : de' Processo  
Civil O  ilustre -:desembargador • Mele, ',Tfini•c7r que v otou  . lago depois; . 

'taridziérn deferia  o  pedido peles dois'  fundamentos invocados,  nito'  e  não  
'só  porque  :a deeisah  nib transitara  em  julgado,  pendente •que eati a.  de; • 
eisão final: ;In --recurso extraordinário : • manifestado,  genie Old& : porque, 
não  Viral  o  inqmlino  notificado : e • hein fluira o decéndie  a  que elude -46 

. 	. 
Relator:, bei.,:01VOntE 
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. 	• 	 . 	. artige, 352 do  Códigii, de -Processo, Civil Os demais  eminentes  colegas: 
que•iietaraMi.;, acompanharam  : as- -conclusões  do- Aerator:.e do  parecer  da 
Progiiiadotia''Oreral ,„do: EstadO.:, : Data Veitia OUbO  divergir  dos  ilustres 
colegas; ' Tenho  como iniprocedentes 'ambos  os fundamentos  .' do  pedido
A  execução  ... de , julgado  podia e,;-póde get feita',„ em  caráter  provisório, 
na pen encia e recurso extraorthnario que nee  tem efeito suspensive 

: Iasi:, 6 pacifico  na lei,  na; doutrinar.e: na jurisprudência Igualmente irre 
leva  o  segundo argliMentó. 0 prate . pare, a  desocupação  do  linoyel; iS  
meses fixado ' pela senteria, prazo  de  que  6 inauihno  teve  conhecimento
tánto ,06,:applau :da decisão  6  interpôs  l do deótd§..e clue, a, ,eorifitmen:, re-
curso  zektratirdinitai4;iji,: havia decorrido  'Ananclo: da .fflePediçãO1::,do .  Maw: 
dado  de  despejo  Prato:: CenCedida.)- na': séntança ,  para  ' inquilino  deso-
cupar  o  Prédici: retomando  : 6: fatal-: e  iiidepencle de - intimação  on„.•Citagáe: r_ 
'Pesseal ; finde.este,:':propedertst a  ao despejo  No  processo  de  despejo. 
iiieltiste a :'fase  'e)çectitaria;: :::tão'coinuni.  nas ações  : erdniatiag;. , : A ekeengão, 
ae:' fat singelainente, porn, la,1 eitriedieda..!. do  mandado  '4 de  desocupação  As 
benfeitorias porventura :' I qiiarida;:indeitiSiVeii , hão  

., de  ser Pedidas -  na contestação  e o  assunto resolvido  &Titre dn.'', propna  
ação  e 'na' sentença respectiva ou postuladas  : : em  lide  k r-parter: O  prazo 
Concedido ;Pele! Juiz ao decretar  -a.  retomada  : do prédie, „  não  e de  execu,•  
grta ., ; `tantO:que, varia  ao, ,arbitì-i0, de s magistrado  i: o que 

; pois nab,  ge;- concebe prazo  'de ekeeugão -L•:, ao atbitria: do  julgador  O  que  
' 6: vedado ao  maestro-de „e , decretar  o'despeje enquanto . iotte.: o• prate,. Mar-1.  
cade pela sentengi::::Piiidekte,;:eeMe rib::'enge , a6S: autos ; 6 .despeja  pode 

*Set  ordenado sem que:ecOria'ilegalidade a  desafiar mandado  dê/..segUran.,: 
' ga.". Contendo  *5. artigO'1.6; : f da  Li  1. 3.90,.40,. : .1.50 : uma ampliação  
da•-ptaze'de  artigo :  352: de- .Codigo  de  Pieceage: Civil,  não  se  justifica 
sejam Concedidos  mais dez dias,  a  que alude  6SS6  ultimo  dispositivo 
l(«Reviata ,  dóa'' Tribunais»  vol 208, pag 1.47.,);.; Inaplicável.:Sa fettle*: 

eapedi4,o' artigo-  352  citado  Demais.  disso  o  impetrante  koj notifica-
do  çoth6 consta dós autos veità •; : : .ppis; :  Veida „data; : denegando  

	

iMPetrada:. 	Mãrcio-  • Ribeiro vencido,  ',. de 'aetirdel Cein  o  voto  do 
Exmo  Dés1. Oença,lVea da 	Vorjaz;::d6, Lacerda  — . vencido  de"; 

: acordo :eonv.e • veto do  Exmo  Des  poji.41,i.b .a., 	 Gerazil  de  
: Patio; • Al+ini; :vencido:: de  acordo  Ceni :  o  voto  do  Exmo  Des  CrengalVei : 

a; Silva -. 	' 	. • 	• 
. 	. 

1; NOTAS TAQIJIGRAFICAS  , 	. 
O  Senhor  Desembargador  Onofte, . Mendes:: Sr  .•• Presidente,: pense -

Set desnecessária • -a leitura de relatório, por  ter aide  mesmo  ,publicado i 
isto e as snag'. peças essenciais Presidente  e eMinentea.Colegai.. 
Da  substancia  --dessa - Medida excepcional de  mandado  de  segurança  ,estão  • 
todas . certos  riãó S6  pela leitura  'cue fizeram' das  pecas essenciais  do pro-
cesso  como pelw:defesa. que acaba  de set --profetida  desta tribuna pelo 
eminente patrono  do  impetrante •.-: Eu devo confessar  aos 'èreinentes,  cole-
gas qiie  há certas  soluções judiciais  que  trazem  ern  si  a Marta:de  unia : 
verdadeire,,,incoerência. Estamos  di:Ante, de. uma  ' decisão  que coliCeden  ao  . 
impetrante :1•Seis.„ -rriaaes; ,ou Cento e oitenta dias; pata  desocupação  de um. 

vem  o  impetrante  a  juizo reclamar qiie,..,essa: decisão  
nãe poderia clai.margem ao  mandado  de .evacuando imediato,  como foi  re- 
querido  pelo - locador  e  como foi concedido pelo eminente  .e probe 'Nit que 
deferiu. 6' Pedido :  &ease mesine- legadói: 	 • " • 	s. . - : Como, obitáCulo .  a ease:- . execução, acaba de- apontar da tribuna- o , 

Petrante; .6m :primeiro 1:agar; . o  fato da decisão -não haver transitado. 
dii ulgado; 'porque- pende ainda  solução  de  recurso  extraordinario • junto , 	. 	,  

JÚRI  P  R  Ti Dln . NC TA jyrINE:IRA  

ue  
„ Realmente , "s6, ae •tratasSe'ideuma ação  '; de  despejo ,: .6m,,,que,ficas 7  

• 
 

se  fixado  um  ptate; OC•›>: , para que  o  inquilino desocupasse  a  Cisa;, gab-  ,pT, 
::.na:.4e,:despejo 	 eçieao : .serla, outra . 	„ 	-,•• 

Mas realmente , ria hipótese  o  que; rife Pnieée .6H'que. trina. ;Vet  flui ' 
46 .  êSSe...Ptaze:: •aa;: 'Sneed** .na .tenovatoria, de  loça.7 
g".a.0  proceder  a  6keçuoO de:: sentenga:(P610::11Meieg, regulates:. : de execução,„: 
com a#notificação  para desocupação  em 10  dias  IaSo  não  fi  feito  Can 
geleei4a6; .,:aaaini;:.: : :•6eint ' ,•deelaão*•••:do ., ::.1y1K.;:,1,01t*.i, .....que:jordenoil„ a  imediata 

.evacuaçao  do  predio ceini:.a.:ekpedição  do  mandado  de  deapeje";.: 
mo de :ptoCeaSe.:...de:e*00a9 .,...,q0g;., par*  mim  6.4.erm0 ,90$6iipia 

- . Deveria,  :se.r. :0' 'i:.eu;'6M-:.ptimeit& :  lugar , notificado para entregar  
. no prate: .  de 10  dias;: :  a rloja,:. Sob pens. de.:deape)o, compulsorio, e so de  
pois  de  transcorrer  êbse  prazo Seria entãoT ,pasaiyet:4  expedição  do #14h.: 

.dado  de  evacuação 
. s.•,••A 	 que;  apesar  de  ttanOcirricloi' os : 

180 dies ' apegar :. de  ,, e  impetrante  :: ter tide Os•-• 6 ':inêseS5para'aesóclipar 
afinal • de  contas  0.19  decote  de •:n.M. -piate,' de: IA  dias  nos  teremos que . 
chegar 	

: 
kscanehisãC;.:::H ,  e e a  conclusão  "a •61:1 .5.6u.::Chéger',H 06- :  00,  foi 

Malitente,;:: foi ' errada  a  expedição  do  mandado Ele deveria  sr ent; '136; • 
. Melt°  lugar ,- in.  fins co  para desocupar  em 10  dias  :„ nos  têrmos  do art .. 852' do Cod do  Proces so  • e;•..s4  depois  disk se  apresentasse ,' defesa,  
'eat* .poderia  :sets:ate":  rejeitada  de  plarici  pelo Juiz, ón, poderia ser discuti 
da'  De  qualquer maneira, apos  a  fluência ;d6ss6•:. prazo  • .6 .--cjiie:•bOdPria' 645.6. Set: evpodidi;' ,..o.,iiiandadó :de dasPeSO•7: •::-' •:':' 

Estou ,  -"Pais em  que sem nénfinfri:, PiciPósit6: de  alifisár.. de ..:néti reité ,  on: de ,: praticar Viel6rieia Conti* 0; impetrante,!'rol'aigna; pioba. e: 
:tad& 	 ap licando ao  diSei preceito . 	, 	, 	. 	 . que  regidava:butteSpéCie:7::  de execução  .:- COO: iaa6;::  e  direito liquido  e  certo, ,.de:::ptypettarite  foi sacrificado : 	. • - Nestus  condições Condedo:O:,:ffiiaiidadO!:'d ; segurança  

:,'Seitiliet%Deaeinbargador/Meto ,::Júniet:','De:plene  acordo  Sr  
minhas duvidas sobre  easa ,  quegticc,da'sentença:: tran-

sitar 
	.„ 	:...„ . 	, 

: julgado  'Realinente," . qiiér::Me  parecer • que aqui 	 ti  at de,: 
efeito deVojetiVe.'oil 	'..6M;tecursa:•octraeiclinario: Trata  se de 
saber se a  sentença transitou ou não  em  julgado  E se  ainda: pendem
de  Inigarrenteea eiribargei: .:ao acórdãO:no Superior -,Tribnnal; : a  decisão  aindaJião:;aranaiten 	 . 	• 	• . 	. ' O  Senhor Desembargador  Onofre  Mendes  ::: : que  digo não  e 4 , - 

questão : da: poitokk haver on hie,' transitado ,'• em  julgado„ :e sim que  .4. . 

recurso não tendo  efeite .,  suspensivo, não  • impeaé: a  execução  A  execução, nease -easo;. , ::t6tia; .carater provisorio  mas poderia ge.„;.•feita..-: Se; áfinal;:. exequente  fosse  vencido  no SUPtern6 	 aitnagãe'ftetia:q46 

ao Tribunal  maior  de pals, que, embora desprovido  éirv-prinieira ,  mãe;; de-
'pende  • ainda de  julgamento final; dada,' a' oposição  : de  embargos  Este  
argument:5, para mim, na O -tem . procedência  ; data  venha, porque todos  ri(5(s 
sabemos  • que O-recurio -  extraordinário:-. não  tem efeito  suspensivo  e . 1146 
tendo efeito suspensivo  conbhtui ebstacula  a  execução  provisóriadi 
,sentehça. "0 ',Segundo  argumento  e o de  que no :-Caio ,::sé trata:_de:uina-, . 
ação especial: - .A'deciaão. pi-oferida .-contia o  impetrante' não  'e• let einr : agão 
de -despejó;,:inas. contrato  :. de ¡.lelcaç4e*: 
argunienta: alias  com grande  pfecédência,  o  anstl'e- adyogad o . de  irnpe 
frante, qd6;;.fi6,Caso, tal 'sentença:n6,6' ../6  propriamente : ulna seritenç¡„. 042 
dénatótia2 ' Vencido  .na  ação  de  renovação  ; de contrato,  • 'a ,,.4onseqiyaricia.1 ,. 
&sae yenCiniento nao  e o„ despejo  imediato  do  pretendente  a  renovação
Neste lionte:' 'en don o  meu  suragio  as  bbser¡Tag66S--. aqui feitas  pkoce 
denternente  da tribuna pelo ilustre advogado  ;• Dr • '466.6 ,  Milton Henri, 
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voltar  ao  Statu min ante.; Mas isto - não  iinpediria a execução. 0,que que-
rri l ,dizer: 6, , que a intergosição do`. recurso não impede a execuÇãe i, 1ila0 
uma execução  de Caráter 'provisório: 	 . 

O  Senhor  :Desembargador Moio Júnior: quer  me parecer que o 
dispoSitiVe •• especial da. lei -  de .tenovatória diz que  esse  prazo  de' 6 , *ages 
correra  do,  transito  era-  julgado da .sentença • • ' : ' : 

Estou  de S.côrdO Com :N, Exa e coneéde • o Mandado  pejos funda-

mentos  expendidos ern. seu Vote e'  mais esta  'outra  circunstancia  ; .MASfr  se  
nan.  fôsse o-fáko de estar de aCôrdo com essa _parte, , 
to para examinar  a gueitio: • 	 ' 

O  

.  

Senhor  : DeseinbargadOr Cunha Peixoto: ,Eu 	 licença  pa-:  

ra perguntar ao Sr. Desemb. Relittor-ne o requerimento . 16. '6 do  despe- 

jo  ¡mediate. Ou se é urna notificação  pára desPeje. 	 . 	• ,,• 

.' O Senhor  Desembargador  -Onofre Mendekit.:0'-''Unindado: de' despejo ": 
já  estava  .expedido 'e foi suspenie.: 	, • :• 	• • . - 

O  Senhor : Desembargador  ' Cunha, : Peixoto :' Faço esta pergunta  por-:'7; 
que eu distinge eleinbro • as três. correntei existentep:sôbre , !.0,- questão  
execução  • de :sentença 'na ação: renovatôria Urria. : ',Córrente vê• ria  senten- 
ça apenas  declarativa 'e; ' consequentemente, ela exige rióvaniênte- utha  
*Ara ação;  quando  decorridõ ,  . o  prazo'  de 6  meses  a  segunda  corrente 
que  une ou  identifica -  a .. renovação  coin a; ação de, despejo  eitabelece , :o 
mandado  evacuando  Oita  vez terminado  êSse  prazo  e a terceirS4'..glie  me  
parece  Tapadrinhadi. por, Alfrede. BUZaid,' *,4 na revonatoria  uma Vei ¡err': 
ininadó, o Prato, •AM'a .exeCucãe ,  de Sentença: Se ilk :oil'  execução  ' de sen-
tença  ; , á  notificação  dariá, direito  -*-einbargos e i  se êlle: 'não ernbargeo,: ,  
direito não era líqUide'l -é . ceite; 	", 1".  , 	• 	::"'" 	• - 

' O Serdi4 Desembargador  Onofte Mendes:;Infornio'O  V Exa que 
o  pedido  .não  :Lei pain  notificar  o "réu. Para deiOcuPar', érii: 10, Alas . ... O man  

- 'ado de  segurança foi impetrado precisamente  Por  isso isto  
expediu imediato  , mandado  • de  despejo  CorOuleórie i  's eem 'expressa'::,deter;‘: 
minação  de  rerneção, de  seus moveis, vitrinas prateleiras  ,e denials per  
:ténees, Oe quais deverão Ser entregneS,  a. guarda do depesitario  publico»  e  
para despeje imediato,  • cancelando  se préCiSamentoêsse p4zo JUstainen ,- 

\ te p , cancelamento  dêsse.,•prazo; *eu Ver;  deu margem  a qn;e  isso impor 
taiSe Muria violencia *. 	 . 	: 	• ••::» "' • 

-,Senhor Desembargador' Cunha Peixoto Quero  deixar  claro que eu  
não aplico na  espécie  o art.: 352= dó ,Có4:',.,de,13.,,róc.., 	:Doii..,'êsses 

: 
 

dias  de  prazo como prazo  de .eiTit4g(4, co:ink) eXecuçãO de  coisa  Cértar.. 
Concedo  o • mandado  „ de  segurança ,' se não houve  êsse PraZ o . de 10 

dias mas  deixando claro  que,, não aPlieo,' o art 352  nesta  hipóteSe. 
O  Senhor - DeSeMbargadoi. EdeSió Fernandea:. Concedo,.' de "acordo  

Cóm'' e Relater.  
0 .Senhor  Degémhargador-Panla.Andiide: Corn o rélitat 

: Senhor Desembargador Lauro Fontoura  De acôrde Com 43', De-
, 'seirib::, Mele Junior,  entendo  que4ão,  finia.:O.Prazo de 6 'Me'iés; pen:0e 

lei'. ,,declara2ekpreisariLiente -  que esse  :prazo  .6 de se  contar  do" trânsito ern 
juygo9:, A met, ,irser.,  não  se trata do, iaber: -.•se O. reCuriO. ektraordirié,rie' • 

I: 

U,l1ITSTRUDE.N 6i. A.  MINEIRA  
- 	, 

NOTAS TAQDTG:,  AFICAS- 
, 

0 Sr': Desemb. Presidente 	Pate_  julgamento foi  skiliadó a  pedido 
do   EXmo. Deienib ' Gonçalves da  Silva, a  quem  don a  palavra para  pro-
ferir seu voto  , . o Sr Desemb. Gonçalves  dá Silva: Vote,: 	«Nó mandado de se- 
gurança n.. 707; ,;dei:Belo.Roriierite .,-e eminente  des,„Onofre ' Mendés i•. Re- 
lator do,  feito.;:desiteelliende.,e,"priineir o , fundamento  daAmpetraçio; vale  

_dizer,  -6 da iinpóssibilidade da  execução  do  despejo na  'Pendência del rer'.--4 
curso  extraordinarto , aceitou  ' segundo _e : Concedeu., a segurança • por 	• 
tender  que  o  despejo  fora  ordenado  peril' que  • precedesse a  notificação  ,pes- 
soal  dó inquilino para. desectipar'.6 :prédio - 	de  dez  ding, de aCôr. :' 
dó  com  o artigo 352 ;  do ':-.Código, de  Processo  Civil •  •' 	;. . , 

.1.  „ O  ilustre  deg.': Melo  Junior que,•votou.,:loge deois tairibéin . deferia  o  pedido  pelea .:doiefundatnentes' invocadói ListOé,.,pao ió porque deci;•  
'iãe.' nãe traniitára ern' julgádo, .penderite .:quê esta  ' 'decisão final do:-  re-
curso 7  extraordinário  manifestado, : senão ainda  porque, não  fora o ' 	inqui- 
line :notificado' e rioni ,flufra o",'deaèndia a que  alude  e artigo 35:2;' do Códi- 
go de  Processo  Civil. 	 . 	, . . 	• 

.0g de/110dg: eminentes colegas que votaram  atoinpifiliarani  as cen-
cluiiies; do Relato.r:e. do. Parecer dá  Procuradoria  Geral  do  Estado  

. • Data :Verdi :OnSe  divergir  dos  ilustres colegas  Tenhó  como  impro-
cedentes  aMboibi:fundanie4todb  pedido  A .ékèfigai5 06 julgado  podia. 
'e Pode ser..feltá'éni carater -PrOVisérió,..ria,Pendênçid de reciiinO eXtraorcli-
nark,' que  não te* efeito • suspensivo Isso  é"pacifico-riO lei na  doutrina  
na jurisprudência  : Igualmente  irreleva; o. segundo  argumento do imipe- 

, ' 0prazo: para deioeupácãO .H.dO:imóvel, 18' meses  fiXado, Pela. - 	,„ _ 	. 	, 
teriça,. prazo de: que 'o iriquilinoiteVe;inetávél  conhecimento, tanto  que ape-. . lOu  da decisão  e  interpôs  r:de:aeiírdáOque:2i. Confirrneu; recurso  'extraordi-?; 
nfirie;""já 13.4,14i.;:decorrida ...qüiudo di expedição  de: mandado:d desPejo. :,•i -0• : , . 

na sentença  ''pariO, -iiiquilino • desocupar  Prédio ê:. fatal ,  e '-iiidePéridé:: de  sua intimação ou citação pessoal,  findo , este, •-• preeeder7ie-fi:iade4t.iejo .. : 	, 	 . 	•!. 
' 	• 	: 

 
No  ,próéeiò de despejo  ineXiste a' faie 'eXecutória tão comum nas , l ações  ordrnarias  A éxOpiigio - se fit  singelamente, com  i expediçáo,-.:do mandado  de' deioelipação':::: 	 . 	 • • 

 
As  benfeitorias porventura realizadas  no inióVel; `quando inderiiz& 

hie de  ser  pedidas na, contestação  e ii-assunt6•insolvidõ , dentro  da ."própria, ig4a e:: na sentença respectiva l' 0*--.Pa#uradás. 	lide' 4 ,oparté: prase "Cóneedido ria ientença pain - 	desecuriarr'ó prédio. retemaii;;'' 
- çuCãO,,:f,ante • que varia, ao  arbitrio  do.-.magistrado  ; a que  seria inadmissi vet, pois não  se ..ecineebe pin*. de.'execiiçãO,OCil -arbitrin do  julgador  0, one,: .e'vedade: ao  inagistiod6::&décretai'o  despejo enquanto corre  a Cade pela sentença  Findo,..4ite;' , eórno no caio , dos autos O:desPejOipódo ;  , 1 ser . ordeUida:sernqUe:o0o271.4 ilegalidade - ideSafiar inandado de . segurançá. ,  

tei . ou não efeito suspensive'. 
. qincedo  a seguranga ,  Per ésse- motiVe. 

O  Senhor Desembargador Aprigio Ribeiro : Concedo. 
O  Senhor  Desembargador  Gonçalves da  Silva: Sr. Presidente, soli-. 

cito ediernento." 	' 	' 	' 
' 0 Senhor Desembargador Presidente: Adiado o julgamento  a pedido - 

(to Sr.IDesemb. Gónçalvés da 	 " 

' Contend!) o artigo ' 152 &.• 34, da 'lei 1.300, ,'de 1950,. 	arapliação,' do  prazo  do 'artigo 352 do Código de :  Processo  Civil nib 'se justifica, se- jam  ConcedidoS ,  mais,•dez dias, a. que alude êise ultimo  .disPositivo: dos  Tribunais»,:, vof. 208 'tság- 147). InaplicáVel, se torn,* a espé-cie, o artigo .352, citado., 
Voto, pois venui data, denegando segurança impetrada . 
Q  Sr Desiemb. Marcie RibeirnEstou de acôrdo câni o  voto  do Desembargador  Gonçalves da 'Silva.  
O Sr.- -Desemb, Forjai 'de Lacerda 	Senhor Presidente, acompa- nho o  voto  do desembargador Gonçalves da Silva e denego a Ségurançaf." 
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O Sr:,.Desernb'. João  Martini: Senhor Presideete, data Veuik deem-
panhe, o vete do. Desembargador Mele Júnior,`  aceitando  ":e argumento  de ..' • 
que a . lei  fala  taxativamente que quando  a sentença .  ride  tenha  transitado . 
ern julgado, não  e  poSsivèl•-A deliberação  tomada pelo  Juiz no  mandado  de 
segurança  

. 0 Sr :Désettili: 'Sena Filho  Sr  PreSidente, data rema  do  eminente • 
Desernb-:: Gonçalves  da Silva; eu concedo  o  mandado  de Segurança Velog. 
fundamentos  .'que fora m.  eldoestee„pelo  não menos eminente  Desernb..., Mele .  
Junior 

•• 	0 Sr: Deseinh'., Earia,,A1Viíro: Denego  a  segurança adotando,  cern 
devida vénia;  a  argumentação  do  Deseinb  Gonçalves : dá Silva 

• 0 Sr.: •- Desenih Paula Andrade:, Veto -  CO* e Relator:, • 
0 Sr:: Desenth;„ presidente: Concederam  a  segurança, . Vencidos. os 

Sre: • Deseinhs:.. Gonçalves da  Silva, Márcio Ribeiro; Ferjaz .de. Lacerda e 
Faria, Alvim. Não  participou  da':Votação o: Sr: :Desemb. i : Afonso Lages,  
ausente do debate  eral. • 

ESTAÇÃO. goiool'akittÀY 4„, TRANSPORTE!:COLETIYIY":-••COMPE:, '• 
TENCIA Dt:Y MUNICWID: 

, MENTOS DAS EMPRLSAS: CONCESSIONARIAS,'' COBRANÇA  • E.' 
" 

 
RETENÇÃO PELA PREFEITURA  :_,KEpAppApg 

. 	 • 	 • 	 , 	 . 	 . 	 . 	 , 	 . 	 • 	 .• 

— Term, ' PI Mumma:,  competência para • fixação  :de !ponte 
de ,embarque e ,desembarque  em  estação.- -,redoviária • local  ; cúja, • 
obrigatoriedade em  relação ao  a '• .-concessionários% de' transPorte.., 
coieti,vo  não  inlitera:nerma  constitucional :''. • '• 

Cabe  ao  MuniCiPio' e-direite de • exigir ' ta¡qie  doe Clue . 
se ntilliání .  des Sens:. serviços  • públices.',:organilados..•: 

rendimentos  dOs . serviços  : públicos  concedidos  per  
tencern  ao patrimônio  . das  eniprissis coneessrnnarias  no p•41, 
dendo. Set:, recolhidos  • ë imobilizados por  Prefeitura a :  espera  de  
prestação  f4e" contas, pois  • • 'estie¡ desapossamento -. de. Valores  viola -  
o art:. 141  §  1  da' Constituição  -Federal: 

„ 
APELAÇÃO  CIVIL N.v :15:23 --  Relator es  JOÃO :t MARTIN 

	

RELATÓRIO-' •'.. 	, 

Na . comarca , de- ,Uheraba,•.-, Expresso  ,-: SãoY.Ltiiz:.  e • Viaçao. Santa 
Marta; gencesionários" ..de serviços  ,d6', transpOrte''coletiVcr'interrnunkipais, 
&cm;  citação da Prefeitura  Municipal,  aforaram ação  para :que,  se  decla-
rassem  • Sens direitos  seguintes  : '• . • 

a): livre de  qualquer  . tribute  da municipalidade,  as autorás, po4 
dena mantel.; escritório de vendás  de passagens  j 6 'de  despacho  de MerCa-:, 

•• b) ..' '6 • trió da Eetaçã6 Rodoviária  e  facultativo  Para as auterai; • 
. c) ' o ponto de . partida  • ou de chegada po era ser fixado  pelas  

.• .. autoras en; qualquer  parte da cidade, para  entregae:recebimente de  pas-
sageiros .sageires.'e de.;.èdçoriiendás". • 	. 	 . 

Fundamentani.,0¡: pedido ÇO,1:11, .alegação de • 'que Ratio.; submetidos  a :  
ates  de puro  arbítrio 'da • Prefeitura; pois .esta se .  .arroga  ,: 6: direito  r de, 
Ora  funcionário  'Sen:;: vender  passagens  'e;  despeChar !mercadories, cobran  
do, taxas ,• reter lhes  o•',.prOduto: das • vendas- e.. des fretes; de agrupá,loe -
ern eeeritórie: na  Estação  RedeViáriA;'. de  fixar lhes ponto  de partida: e 

. 	, de ': chegada  rdeS:,:,Veícules,,•bent-: come • de  lugares onde  Podere'os veículoS : 
fazer entrega  iiii,:reCebireente de'Paaaageircia' C'de mercadorias Ao  piedirâth:,S...::Cendenação .r da•r6:'ae..paganiente de..:Cuatás: :e .  de  lihrióTáribs...ad4 
vocaticios  

....4 .17edilidade .• contestou  a  ação Sustentou que  as  takae.. - "eebradris . nee., yendás». das j-.4s4gefie!..'e:-'riOsr.fretes; • e.'Outrai deterrninaçõesi.'combati-da-S„Pelos  autores resultam  de lei mUnicipat.:_•,(artS.:,462".•6 : seguintes  da  lei'. TIN: 84):•::•6  o  municipio ,  por 'sue; antononliaf.pode.: 1 1egislar sãbre:a:',ma-.: 	• teria • •  •• As  autoras rePlicarank;::. enstentand o s".•:::. a incenstitucionalidade  de leis•-••hioniçipeis..:hivótádis.'„ pela  re • •••:•••• • • • A  ação foi julgada , procedente .': ... Apenas  • 'a .  'eentença.: : não.::,.eendenou: a • re .Ae: pagemenfe...rdeboneriries  de  advogado por isto  • as •• custas estão  •f ix.adás: '..eril.: 213 > para . a re e 1 	para..; ae . : autoras . •• ••• 	• • 	•':.: • •• O  juiz rëcOrreir .:de.efíCie":•,:•Tarribení ..a  Prefeitura  de  Uberaba apeleti. • A Subpreenraderia..'peral-.00¡Ia..t.06, -:protonto. : A  revisão  ••• BOW Horizonte 4 de  setembro  de  4958:•:,,,''.•leiri• Martine: 

R D 

Vistos relatadeS::•.ë.'diaCutidos. eetes..• antes..da•• : •atrelaça6. • rr.V... 15:232; • ra:• comarca  de  Uberaba  em  que  6...;prinieire-apelante. ::e: • JUlte:: de  Direi  
apelante  • 4:-:.Préfeiihra  Municipal de  Uberaba, • : ...e•••• s:Plhdhs : Expresso  Sio.':LiTiz::.•6'.:Viaçãe Santa Marta,': -.-aCordaM,'•ent.: Tur-ma 	Segunda."0:4mara.....CiVil . 	.de Justiça 4.., Ea001*(16. • 	: :•tárie de  fls  genie Part.e.:; : integrante • • dgete;  sem diOeTetiftheia• - •,de r  vote  e.ja.trì • Qs...autos  remetidos ao  nlenario  desta  egregia  carter  •para-: rar  sobre 	 deIibe- a...inCenstitifcionAlidade'•da  lei 	municipal n Q 84¡: : de, • 9 de' 

. dezeinbre:de.1948Vila:.:parte.:ern,:qte .  c'riciii- • :a.. Etaçkcv:-Rodoviana  de  • Vbei,•:. 
obrigatoriedade . e  fazerem .. ali ponto 	pa ; 	e : e... • 	• • 	. 	„ 	.  chegada os  :V.:60;1es ':de::•"ceriessión4ii0....0e:,., transporte coletivo  rodoviano e. na parte  em  que

de 	
determinou  se  fiz.esairenda: de :.P.AasitgeriS'::e - cebiança .'•. takái„: . e.:Tret,66::''nareferida:.:eetaçãO, como  teinbém: das  leis  municipais  . 	de • .30  de  novembro  r16',1050 e., 41.1•‘....549,••• de,•••27,..„ de  outubro.:. de  •-190;f. .fiços.: • •Pentee:.ernr•cine..criarain,- taxas sobre  ' o  prêço das .:::1Paieagene.•:4,:::-: • • dee.fretea:::':Quitai...afinal: 	 , 

Belo Horizonte 30:. de eeternbre.' pre-sidente : com 	• JnáiV Martins, . relator..••:..NeWtOn' Luz:: • '• 	• .. 	• 	••.• 	• 	• 	• 	• 	...:•••••••• 	• 	• • 	. 	• 	• 	• 	• 	• 	•••• 	-• 	- 	••• 	• 	.. 
C45.-R..D.•••: . A. • • . 	• • •• • •

autos  da apelação  n° 15 232  Vistos relatados  e  discutidos êstes • 
da :COMArei'de .',.:Utteraba:;:::erk.:qtte;.6 . ••Primeire .:Apelante.:  6:•`:Juiie.::• de. Direi- to  Vára,.:laegunoa: -aPelante:•:. a•',Prefeittiraj:IVInnicipa,1„ de  Uberaba,  e • apelados  Expresso  São Luiz  e  Viação Sanla  Marta " •••••::::'..:.j...',:.:•Na'COMarea.."deT s ...U.beraba,...; aS•• •:: •er.rifirke,S::EXpreasci:, , Sãe'J'4nia• e:' Viação ,; •Santa,•::Marta;¡"'ConcesSionfirias*d6::::•Serviç6:40:: - ttaasparte  coletiva inter:it:infra:pal; aforaram agiii.' - dselsTatóriS .: contra a  Prefeitura  local e•• • lograram sentença  favoravel , com  o  reconhecimento  de 	as  autoras não estão •,ohrits,d4.S... fazer parada  -,es...;. : Eatação: ::::•Rodp-Viária,,'„laStaláda• • •  
pela  re 	de'partidáe chegada .' des .Veletiles;.:•:nern::e -.Pagainen; to de  taxas pela utihzaçao  dos  :serViçOs;.da . .referida •': estaçap,:, 	 ile- 
gal  a  Venda • de.-: passagens  ' 	 fretei ' ali  feitas Pcir•: : ...func.io-  • . nários inwucipais,  e de  que h;d6  podem ficar sujeitas  à  retenção' 	 va- 
lores  das PAisagend : ' e dos  ftet6s. 'pára uni.a.Preetação:'deContAS'.eeMenal ,..... • • •• • Houve recursos ' oficial  .: 6 :•velnritárie,..• Ao julgáloe, . a  Seganida;•:::Ca-
mars ••• 	 des-  : pretensões  'das  autoras. estava  • 
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JUR1SPRUDNCA .MINEIRA  

. 	. 	. 	 . 	• 
.haaeadil ei*,•:alégação. 	 porque  leis  murneipais es.7. 
táriam -restringindo . a  liberdade de  comercio  e ,6.,: direito  'de 'ProPriedOde' . 
dag cOncesgiónáriai,  tornando-se  w.• neceSSAria  a  Manifeititão- do: ,  Egrégio  ' 
Tribunal

,  .sôbre • :a matéria.: 	• 	• 	. , 	. 	• • ; 
As  quast5ei, a.. exiMinar, iii6 as  seguititeO.:: 

Haver* .  ofensa' : a  normas „ppiiititaCionaiSiiii :lei municipal . : 
: Eherah*,  n 84; de- :9 . ...de....-dezérnhrq . 00-,  19487,, arts 4.62  a • 473;1, que , 

criou  a  Etaço Rodoina  e  estabelece*; 	yOici4pi.:••de conces: 
' gionfiri6s.: de  transporte coletivo  •tAiii..aquel*,..•*ittição;.c6M6.,pont*.de  par  

tida ..:é" .chOg4dk;  
I 	;Aué: 'a vend*, daS.,,Paspageni.'e ,  gobrnnça... dos  fretes sãoaIi  lei  

. tas • 	 do:, Prefeitura, arrecadando  e  taxas calculadas  so 

bre •Prfto•-•,:claa'passagen*. *: dei ..fretei; 	 • 
. 	.6i"-VaióreS.,:OaS • passagens  : e .  dqs. fretes  SAO:. re661.1iidõi 

...semanalmente,  .: a...1?refeitura; prestara , contas 	para Verilieái 
pertencente aos  ConqessieriSriii*T, 	 ag,  leis  

municipais 	: 185; de 30.: 4e.. Tilá!it(i .. de 1956 :.:(Ç64ign .fIrihntiri6):; art :: 
262;• almeas  a e. b; e 	:549;- de  . 21  de  outubro  . de: :1956;  art 5,  que.. 

:Criarana, as  taxis • incidentes  nos 	 ...fretes'  
, II 	Refere  se a  primeira: questão io;:iSont.43,.'.*;1,p4rtida: e••,chega.da-: 

. 4:16g yeimilóS•:, A»  empresas pão querem . .'iultaneterse.  a  esta exigência,  
porque .. gozam  de  eOnCeis5,* de.. Departamento  do  Estado para explora  

. cão  de  linha,.inteirriuniciPaL':•'SuitentaM • que  só  ao poder  .cencedente:;ca • 
be regulamentar  ana* atividades  .t • sabido . 1 que  a Lei 6.‘:Ortanizia.6: 

; Municipal n y 28,: :art.' . 23  item  XVII da  as  iminiCipiCs..rOniPetêneia 
• 

 
para regulamentar  o -,: : seri¡t3., de transliCite . :,'ColetiV6-•dentro-de  seus un  

- des e permite  a itigtaiag:ap''da' .:egtaçõég' ..tét-taiiigis; :par* 
..;:hargne  dos  pa,sageiros  E  aquele  diploma  ajustado  • esta ao  diap5St6.....no : 

art: : 	• II; :letra  b, d  Constituição  Vederal", - gp*i*siegiira:miterioMia 
• dos: miiniCiPi6; ,:pora..' a  adininiitraçã6.-,biótiria; , ao . cRió,iiçërife:`.au:.0ii :to:& 
-culiar<:,interãss*..e;.,esPecialmente:;:;:ri* . '..prganiaaçãO::::d6k. l aefyi6s . . pubhcos  

locais 	 'denfasia..:*Plicar: ',tad§  normas  as  .eiligir'.44.-:'-.66.neessienfirias 
de.•,-trananorte,:eoletiV6.:iiiiterninnicipol.V..BstUdandb: * . Matéria: ,:atraVes .da 

• 
 

legislação  de  "iqu  pais, que  se  assemelha  a  ilossa  Alcides  Greca eaciéyéu: 
, «A um  diSeniiãO : POSSivel Versaria; a 'fácuidad e. que, poderl  ter 

. 	: 
o., x",ounickiio' 4e• diSp6r.:q**: as  estações terminais sejam utilizadas ;, 

. de fórrna,',..Origatéria; „Tél0g;” trans¡turte*::.. coletivos que  
serviços  interurbanos mas  ..6uja.::regulainentaçã6 ,e. concessão  pro  
cedem  dos  governos da  provrnci 	». 	' 	• 	- 
E 6 JuriSta, conclui  

:lei  nacional  de  é6órdenag5.6 -de.; transportei reC6chece  as 
atribuições que têm os  inuiiicAnOS; de „ regulamentar  6.  tifinSitti:!  CRIS 
veiculos •.destinad6S,  aos ierviçõS."' interprovincials  quando estes  
trafegam pelas vias  ao nucleo  urbano Assim como Podem „deter,: 
Minat,•,? iito;: poderi  assinalar,  t'aniii• Ok  o  lugar; para  o  qual 6V0 
convergir : 6 SerViçO;•:qiWnio:::seri*, ,,: outro que  estação' termi 

nal» •,.(k<PereCh6 y Ciéri0a .  de'-:,/ .* ••Admiiiistruión " Municipal», to  
.; ine' : • . • ' 

A  mesma orientação esta fixada  no art 68 de.„:Q(idigó  Nacional  

do  Trânsito,  in  verbis  «Os  pontos •;eü. : paradas  t Car*"enibarqUe? e., deseni  

barque de-. passageiros  de  Ve1'enigi" . 40,;• 	COetirs:To  serão  deter  
minadospelas autoridades  de',.trãnsitq.:::i:::»  E o  ipe$M0 04,54:4*O,; 6.O.1:'Sèus: 
digpOgitiveg;,:diferenao,...:claramente. a' autoridade .' do. 'tr4haita' ....da',.. autori 

dacie• ; çOriceSiimiãri*:.'d.6-:gerViç6, .de:•; transporte  Ora,  
petãneia,:d6:.$01er' municipal  para legislar  sobre  a  circulação na.  Via* 
publicas locais  :de,,traiiSporteO - cóletivnk,:à. :que,.'òbViaMenté;-abrange .a fi-.: 
xaçãO, d6a, pónigi  de  enihargiie :1*,..deiembarqk ''dos passageircS... .. Ë  que.: : 

o 

•.  • 	..; M. I INT,. 	R A 

problema  do  trânsito  em varies  

• ...JURISPR UDÊNCIA..  .. 

pantos;....05";.entrelnça.' cm o  urbanismo .: 
. A6 s• cuidar da abertura  de  ruas, da construção  de  viadutos,  de  pagsm-

et■ g:::d* nivel, de  praças  de  calçamentos,  de zoneamentos a  administra-
ção mumcipal tem sempre  em vista a circi.lação dos veioulos  pelo que  
de  sua competencia  e a  policia  de  transite  *4.1i0e1e6S::tirhatioa • A Cons-
tituição Federal  reservou  a  União competência para  o plauo  nacional  
de viaço (art 5 item X) e  para fixação  de  normas  de  trafego  inter.  
estadual  (art 5 item  XV, letra i)  Resekado esta- 

' 
' 

Par*.:legislação - 
estadual  o  trafego intermumcipal, mas  a  utilização das vias publicas lo- 

. 0.d.(0.0:3e•ci4hiierit& 	 gob'a  intldênçia;d0; .: 
regulamento  municipal  por ser materia  de interêsse  peculiar  : on' 

dé,..obegada;- 
: ..drn,  Estação  Rodoviaria,  para  veiculos  de  transPerte••coletiV6,..;.68-':atos.:..ai 
Prefeitura  Municipal  não vulneram :ii9r,iiia).:cb.n,:itituoáhaj.:',.:.. • •••• • 

III A  exigencia  de  taxas  calculodas  sobre  o  preço da* pais#4. 
eis:'•ei:d6*..freteS.ek •arAfenda:•".diqiielaia• .'d'ohrança;;.;!dastes :  por  : funciona •*.: 

,•ri6S.••*iiiiqiPaif6rOM:.•' -.Ctiniidelrida.C:efetiSiVa*•..*:.liberdad6:::de.;•COMérei6•• •.e 
ao direito  de  propriedade das emprê,as, mormente porque  o  modo  de - 
cot,r0.*4 -;;4:6. -.. - tôt.4.::.0§t¡i:0.14.0.::•pètri ,-:43.6.de 	 • 	• 

Ao aceitar  as 	das è•nitti7é:g4§•;.-_ a  •sOitt,ériça..ineidit• ::em; en- 
gano onde  con- 
vergeni•:: ..6*•;POSSOgeito4. : •.C.::.Pelos;.••••serViosi . .de yerid'a;',: daa .:.•Oasagéris  a  d*. ;  
entirOn4A.:51:6*:•fretq6.:k,•eYitiente.qiie•••!:*-:•Viefeitiir*.I6Wiii..direite . .de 
contra  prestação das concessionarias  A  interpretação  de  dispositivo . dag 

 
do  as  pas sagens  e 	

feita iscOdiiiiénte; 	: a::enterider• ,gu'é•••.eitãci• seh4. . 	. 	_ 	. 	 . 	. 	. 	• 	, 	. 	. 
taxas Entretanto,  no ConjuntQ 

de  suas normas  as leis  mencionadas apenas  se  • ii:t•ili0*• :cw.01- , proces-
so 

	• 
de':.e.61iranç*;:•dk ..taitaa;:dieks,;•:serviçtis-•,4** 

qnáud.6 .; recebei* o  •pika  das 
passageas

•••: rTiéTit0;: -"•- áf:-.Piètpitikk.:•ri.O4hu•íriáj4iiitti.•;!reMiirieraçii6::...:C6bri.2 - pelos serviços 
...p. reStade*:Sléi*: dêste*:'trithit 6*. 41:10;.4t" .iu);:. ...gentio::-.4inplignad6*.1.:,•: : .:;•:...:::: 	• 

Certmente  a  Prefeitura poderia lançar mão  de  outro sistema,  
.fater;'6!• ,:."arrendainentiVr, de  depentiêneWOnde,  cada emprêsa pode- 

ria manter escritorio sala  de  bagagem, com pessoal popno  xa.aw 
• 

 
esta obrigada 	iékiWk.i:;• ,; Agar 6abe ..,6•'Argunieniq.de..:C::••:-Maitins."'e.stivit; 
46. ''.643464..0.* 611-4,...jiiIg4cf0...:;:411410t .0. .§0, • *in•f, debate ' 

' . • ....!:. •<t•Eni'..,1945;•';ootooi004:. -9:. . 940'; Fazenda Publica  de  São  Paulo v  
COMPanhik:P6cak.d*:•••8aUt*.r...dééidi*.. ,"'6.:":•SupreM* - ,T4hunal.".,E0cle-.. 
ral;-•,:qué ,: •• 6;:••CcuiceSsiOnárik.'...de;" '..serviço 1.pülili*••tiO-., : ':(#0.1q* das. enti- 
dades federais não pode dispensar aparelhados  
e  postos  a  sua disposição  sob  alegação  de  que tem serviço  pro- 
;rid 

pectivas  A  doutrina desse acordão parece aplicar  se  com preci-
utilização das  es4.05,4•:•4649iiriiig:.‘01uhreili.itis....• • 

Exato  e êste  entendimento doutrinario 	Constitucionalmente, os 
miaa.4.i.10,tifeáitilaiii ..•••••§eu•s;r:0-fitOe publicos  e  cabe lhes  o  direito  de  exi- 
gir 	utilizam •  

. : -:tr•• : •It:••••;;...'Afin41 .0 ./..?:;: .,t0eeitC;(440t46 .7..:etiMPree*. cié :•:6.• • recolhimento  do  
va1ore  das PaSSagerik 'W. ....A:16S:- fretes pelos  . ..f.i).*Cionario,S)  da Prefeitura: 	' • 

‘ 1. - .: , • ••:Esta•-;:regUlainentaçã6',:leS*'direitos .daS.: • •ctifiCeiiienaria's...'•..' .0s.:.rendi.r., 
Trientó*'.d6C•seryiçciCtincgcli.dók ..p•erten6ei*:• . ao patrimônio das empresas  
e• I ni-iti:!••P6derrr.:-.fica.:im6hilizid60. ,. 	 Prefeitiira,.•-*. , :eSpera : de 
prestação  de  contas,  e a  sua retenção ofende  o  direito  de  oroTiriadada,.: 
dai:i•eitiiiceiiinniriaa:'•gue".:.neCe:iiitiiM ,;•40,;"•niir.riérir..1). ara•C*'gaitoi-:..Mins4,•. 
i4ritO• •na manutenção de veiculos e de pessoal.  assalariado. 

  

  

  

  

  

     



. 	, 
JURI SPRUD2INCIA  MINEIRA  

, 	• 	• 	, 	- 	- 
Nenhuma  lei  da nem  mesmo so :  poder. concederite  a  faculdade: de'. 

retirar hens' e, os senS, rendimentos  das  mãos des  concessiOnarios  a , ride 
get em•,case; de infração-•  contratual: Por isto, o. desapossamento  des  va- 
lores  .das' eraPrêSas, pens** infração de; art. 141, § 16 da Constituição
Federal 

V.:: Por  tais fundamentos,  acordam os Juízes. do Tribunal de Jus, 
tiça de, Minas „ Gerais, gem -discrepancia de votó, que  e  inconstitucional  - 
o • diSPoste_. na: 'lei -municipal ris 84; de 9.1de  dezembro  de 1•048,-jaie Ubera- 

• 
 

ha,  que determina o  recolhimento  dos  valores  das  passagens  e dos. fre, 
tes  cobrados na Estação  Rodoviária  local yam ulterior  prestação  7 de: 
contas : • da, Prefeitura as emprêsaa . • concessionária, Custas  ex lege 

'Belo ..Hórizonte 12 de novembro  'de 1956, — • Nisio Batista . de 
Oliveira Presidente. L- :João Martins, relator: 

- 

RECLAMAÇÃO  — . RESULTADO  DE .  JULGAMENTO  : PREVALÊM;.‘ 
CIA DA ' ATA E PAPELETA. 4. ..MATÉRIA PECIMPA:•. 

NÃO  CONIIECIMENTO.; .. 

Tendo o • Tribunal de . Justiça  decidido • anteriormente  
que deve prevalecer 6 resultadó  do, julgamento  constante da  
Peleta e . ate d6  mesmo, embora haja  contradição  com as  notas  

' taquigráficas, .não- se gonhece  de nova reclamação s5bre  o  mes- - 
mo assunto. 

RESCISÓRIA Ne? 205 — Relator: -  es, APRIGIO.•RIREIRO; , 	 •  
C • ORDAD 

:.•cérta feita, o Tribunal  decidiu que, p  ..votLde .  desernpate, 
fôSserti„reeebidps  os  einbargos. A seguir,. houve-um  pedido  de  resciso-
ria declarando que. era :nut* 'o„ acordão, porque ; :quando  o  presidente  
proferiu voto  de  desempate, ,  a  causa já estava ; julgada  e, : segundo  • o C& 
.digo, de  Procesie'l Civil a  causa  • estando  empatada  prevalece: .6 'acórdão 
Padrão  

Então, neiS decidimos 	acórdão dc. .Pes .emb: João Martins. , 
Om julgar iiiipiveedeate ; * ação, achando não  , haver wilidade, • •• A  parte ' 
propós•- .. uina recláMação, •:.declarando  :ter havido erro na coritageM,. dos  
votos 

Na -  isTerdade, oiz  a  parte :,:«Votarain;,:5 de'sembargadOré s . pela  pro 
cedência da ação re sCfsária-  e .5 pela iinpiocedência.:.da agão», 

Por, conseqüência,  houve empate  e. o  presidente devia desempatar  
Nos  julgamos .esta  reclamação :'; déclarando-a. nula, (Lk o ácórd5.6)':: 
Da  nota  .taquIgráfico  constava uma decisão Entretanto„ o :. Tri 

bunal  decidiu que,  havendo Contradição  entre  a . note taquigráfida,.- a . 	 ,  

URISPRUDÊNCIA .- MINEIRA 
. 	 , 	 . 

papeleta - essas seriam  • as .que  preiude'6ariara 	a .ata 'a...4 Pa- • ..perOa'.. -: ,40,té:..1.110ino acordão  for de 25 11-959'..,-..PassirarOe os meses  '&,. 
agora, em 13 de evereiro  .iio*a . :reeleitiaçãd,„:Ao : reclamações - :Vein 	• rige . • de. "pretender' toniar  a  fiinçãO,,, def:••agraVO:;'', '0 2 -reelaniinte  se  julga 

.• seraPi*- sera •• prazo Esta ultima reclamação afirma que  êste  segundo '.; 
acordão  incorreu  em nova  .• falta  O  que os reclamante pretendem  é  re- 
petir  a  julgado  as  alegações  sao  a.s.,:;,:r00.iiit.S.:-"Mairdei .,:..juntarf,as..pot4i • e•:.a.'•• papeleta......CtinStada': payeleta• - •.:., :4tilgárain ..,:f.iiMProCedente 	. rescisória, • 

•••YenoidOs . .OS...8.*“...:D..èsernbargadórO..• Aprigio Ribeiro,  Newton Luz, (Ion çalves  da  Silva, Cunha  Peixoto  Costa 	 • . Isto  e o  que dia ,"a••papeletd - e- • e.b...que -,censtO.do....aeórdãe;.. • 
do;-Se..'OYMéSina•: . Na papeleta -•' nãe. . Se ...fala::.rui:-.oto  do  Desembargador  •••• 'FOrjaz  de  Lacerda  •Quando  ' '..acikidAV - dia - ..glie -, 4',00;,e..6.40i4;iii,':ii.ápelëtà . -ë • ;  
da ata  rePreientar:' o  julgado diz  o  que  e a.  verdade  taSe • ieórdãcil :.diz..  • okaianient0' .:6;•400:Ocórren  Não  ha  nada  - de -• Material:. a  corrigir ' • • • • 

Indefiro  a  reclamação  
O 	

. 	• 	• • 	. 
Déseni.h.....;Senal .,filliO..;•:. Des.. acôrdo••,..: • . 	. 

O Sr Desemb Gonçalves da: • Silva .1' • De - acordo ., 
... 

..St... -:-DeSérali: 	da 	 indefiro 	repla.:- 
mação

. , 
„ 0..•Sr...- 	Mátiii;;Ribeirol:• 	. . 	. 	. 	• 	 . 	- 	. 	. 	. 	 . 	. O Sr

O Sr Desemb  João  Martins  Não tomo conhecimento da re-
clamação  

Desemb Forjaz  de  Lacerda Defiro  a  reclamação  . 	• 

O Sr  Desemb Onofre  Mendes  Sr  Presidente.,.4.-PriMeira Vez; 
como foi  afimad»  pelo eminente  relator  eu

.,  
.e '6 •Desembargador•;Cinha -• : Peiiretó..;:• -.votanioa:'' ..veneidtoS .;.;.„.porqUe.,•::dáVárnõS Preyirriente,•• •  a.dinitiar6Os , a • reciainaCió:•:'.••-Eniêndiy:q*:.:.no;'. ....cOnfrontO ,,'Ontro  as not4 taquigrátioaS• a  papeleta ou  a  ata,   aa;:aótaa:•••.taejiiiO4.:fiéáa: -.4eViarii. %. preVilècer;•,:••ESte' á • 

que foi  se  não  me  engano, pelo que. Ouiti....da.:!e*PoSiçãe ; :',ii:. •reSiiitádo.• : de: 
julgamento da  - primeira  recláMáção.,. A mini me...parece,. qiie, se .daa' ...,•no-.• • - taa: taquigraficas  consta que  o  ilustre Desembargador  Forjaz  de  Lacei-
da oitaV.a.••pre&eUte.  e  deu  o  seu voto  a  omIssão  da papeleta não deve 
evidentemente prevalecer sobre  o  que  se  apurtniA...no;••••Moinente;•:;portpre .. ..- .  
as notas  .,s•taelaigráfic4a.  fotografam  .yor. ...eScrite" . :.•tudo:o .•:•cp* ocorreu  no • • .Tribunal. 

De forma 	 do acardo• --datn,venia - coin a 	tese ,  
.00 	 •:. 	• 	

. 	: . 
: 	. 	• 	... 	••• •-.: 	. . . . 	- Quanto•  a.  . reclamação ._ •prefiro aderir• • . 	

isso
• 	• 	• . • 	. .mais

siihrrietide.,.,a6•••••Tribirnai : trêS: Aibs;: e o Tribunal  mantem  
re- 

clamações indefinidamente, pois  6 resultado sena sempre  640, 	• • . :• • ...ikehe.1,-Prefer.061•'• nio .:::,CorthO'COr...:••da:FieciaMaçãe; .... embora, [: fate  bem . Oar:6; ressalVande,..:"•datienia;:. doS ,:-,eiriiiiente&[:e.elegaS i ;-ó;Mèn .. .Voto Pro, • ferido.•.quaride  e  julgou  a  reclamação  anterior • • •••• O Sr  Desairib. 6•Mela: Junior  Não conheço  
••:..' . 0J Si  Desemb  Cunha  Peixoto  Sr  Presidente , eu  tambem, 	 %. 

.• Mcadok.. ,não:,.conhco  da  reel arii4ão, por- 
que.. •est.a.... -inatér.WjV.f6t: resolvida declarando-  o Tribunal  que não 
via esgano  e  não podendo mais  haver  reclamação  ••• 	• 	• 	• 	••• 	• 	• 	• •D:oponii*:;:..:Edésio . ...FOiliandea.;  it , De  acOrdo•.. coirie„.reláto 

O Sr  Desemb  Paula Andrade De  acôrdo  com  o relator • • 
O Sr "DeSemb.•.• - Fria  Alvim  De  acôrdci corn n: 'relater:: 

. 0: . Sr  Desemb  Laura  FontOura•::...N'io;:•.Conheço  da reclamação  
.G. 	 ,•Pfesidente.,i, 	 , reclamação  " • 	• 	. 	,.•. 	.• 	. 	•... 	• 	• 	•.... 	• 	• 

. 	,VISteS,;..:er,relatadoS' .;êstes  autos e ,  neles examinada  a  reclamação  
de  fls 124 . acordam  e.m 	 di; 	de  Justiça,  indeferi . 	. 	. 	, 	. 
la; • por 	Set :cato  dela  de  vez que  a  matéria foi  '•suscitada  :6 . decidi 
da  no aresto  que  se  Fe a flii4 6,  nada haVende....-a irobyar•4: 	• 

Pague  a  reclamante  as  ContaS,- do  incidente  
136r6.: Horizonte 30 de Marge , . 	 CoiSta.:.e 	presiderin. 

	

Aprígio 1.tibeiro;, relater... 	" . 	. 
. 	. 	. 	• 	. 

NOTA:S . .TAM,fIQRAFIÇAS. 

O Sr 	
• 	. . 	. 

peséii¡b:.  , gelatig..•:..•.Ta,*se" de 	 Porque. e. 
segiiridaAtez:, quo. esta reclamação e  feita  
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ANISTIA ' : FISCAL IMPOSTO  RECOLHIMENTO -: SEM MULTA 
EXECUÇÃO: DE SENTENÇA.  — APLICAÇÃO DA' 

' 	. LEI ESTADUAL N.9  1 829 • 

A....eitecução ‘, de sentence-  e- -;unta. ,. fase da : cobrança  ju 
dicial de tributes e evidentemente , i'éla  se  estendem  ós  favores  : 

	

da anistia fiscal :  instituida Pele Lei; Estadual 	1;829', - de 1.° '1  
. -de dezembro  de 1958  que autoriza  o -  recolhimento  do  imposto  

, 
AGRAVO” N.',)7 .340 	Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 

RELATOR  I 

Ecizenda Públiee ,  EstadtaIprónieVén çontra'''.Anrélie Martine': ,' 
de OliVeira-'e cobrança 	de Cr$ 80.161460 senile Cr$ -:40-.,000 00 , 
de tributes, mitre' tanto:,de..innita e • ainda 'Cr$' .11,26 de :selea': de inSerf-: :  • • 
ção. A: : ação  : for  julgada procedente  e,  :per aCórdãe:.:::de 1 .2131958; : foi  a 
.sentença Confirinade. 	 . 

Antinciada-.,a: praça' de nm::autorn6Vel .que  havia sido  Penliáradei ,  
231,12195,8 -i: depositando  : ern earttice, iiiipertaneia de,: Cr$ 

-46.311,96 "pediu ao Juiz  a/expedição- de gnieS ,  Paid o  recolhimento da  
••-: divide Seth -  multa,  prevalecendo  se dos  favores contidos  :ria  lei n 1.829i 
: de. primeiro  •de, 'deie -Mbrii de :1968. 	• 	: 	, 

O Jai - mandou  ouvu  o Dr  Promotor  de':ilastiça-•e êsto-inipugneu 
o: pedido; silatentande 'qu e '! fi:feito jfir  se  encontrava  'c<enr• fase  de : eke- 
Cução»: : e nib Mais :c:eMliSe de cobrança  judiCial$T a : autoridade  da  cot- 
ea.  julgada  -impedia a anlicaçãe,'. 'áo executado; des  favores da  lei n 1 829  

:5erri embargo des**  cvposiçãe: tleErepresentante , do  Ministério ' 
JUIZ : deferiu  A •,-sliplica de: executado i niand4h4  que COntaZdás -,. se; .: 

lades •..é.  preparados ' Qs .1  anti* tosséia' expedidas  'gnias • :à : coletoria para 
re00-11iiméhtd:40,-dfiido.•: ' •;. : 

Agravou  a  Fazenda  e, ' depois  :: de :Minute :e : contra  minuta  o  Juiz  , 
d'éclarna, receber  , o' recurso  come,  apelação determinando  açierriessa:d0S 
autos :•:, 	 , 	: 	' 

A Egrégia  2  Câmara  Civil  ', -emiyerten  o  julgamento  •• em  diligen  
ciai Per acórd6,6»:-- de  20 de  riciVeMbro ,..de. : 1969,', Para : qUe. ••;.,0::  recurso  fosse  
processado  :ceine: de ,-, agravo  ; sustentando  ou reformando  ::0 JUiz: 
são  «Corne lhe pAreCereSse, acertado»  ,• • :, 	: 	" 

- • O  Juiz • hi:aye' por bem , reformar  a  decisão ;.• requerendo  c,,yéneid0:: 
dos antes :à:'•Instãneia , Superior nos  tgririeS.  :de,;;Art.:: 51; do 

decreto  lei  :n.q..'969; de: 17 -  di dezembro  de 1938,:. faZehde.'6: no  prazo  legal. 
- A_ &Ma-. PrecUraderia Ofilninr pelo conhecimento  : 

pelo não provimento , T 	 , . 	. 	•• 	. • 	, 	„ 
Em mës0; para. jiligaMente.:'E': iMpedide 	desembargador„ . 

.1 49tro.  Fonteuia: 	: 	•,• • 
Belo -1-terizerite,•: 28 :de' abril  de 1960 	:Cunha Peixoto  

ACÓ RD ÃO 

- Vistea; relatados  • e. -  discutidos  .astes antes de' • agravo 	7,.-340, 
da  Comarca  - de  Mnzambhilio, sendo: agravante,  :: Amelia:: Martins' de Ork-: ‘: 
veira'e ' agravada, a  Fazenda  Públida.:EStadtali: ' acordam • os  Juizes da  

Camara'. Civil  do-",;Tribnnal de -• Justiça.: de Minas Gerais,  adotando  o, 
relatório de -fis  COMP parte integrante  dêste,  dar , provimento  : ao  remit-7 
ao; para .  exclifir- a  multa,  , hog 's  tattoos ai: lei  ' nP , 1 829. - de: 1959. 

JURIS1RUDËNCIA  MINEIRA  . 	_ 

De Jato • estabelece  o  artigo  6  °;:da:: lei ni°:: 1:829 ' 
zembro  de 1958 «as  diVidis•::: ' de  impostos  :: é  taxas  çontiatdat , . pára :eon. Fazenda  POtie.a.  Estadual  it e e. data .:;:deSta',jei.;„ poderão ser  sem multa,  ate  81,: de  janeiro  de •1959 
disposto  : no artigo  anterior 	 edbránça,.jndicia.L; dea -,'7,•?  de .  que pagas  ,tanberi¡ as 'CUStaa,...-VencideS,>: -.::'•¡: :  

. Entende  a  senteriça.;recOrrida.:: ::  nãO, eater e:: ••agraVadè-- :apadrinhado Peló. 	 executivo  fiscal  jk,Se::'encontra5 6M:: fase 	«  de :eXecnção -.;:que  não  se:” Corifiindè COM  a de  cobrança  judicial come; por- que " , a.„ interpretação'Contraria'.:énfrentarW  a  coisa julgada 	 , 

illil#Peedeni ,: be arglinientoi:•:.,A:" 	 de dezembro  de'.; conven- 
cionou  ::détiorriinar  de  anistia  fiscal .-; 0 intuitó:: do legislador foi facilitar  
.i...aireeadiçã.de.:Aiiitiest'0. :6M  atraso  Para  isto  a lei  iietrnitin  o  paga'----  mento, sent. ,,nitiltáj:..dentin':de: ,.0tto.,iiinite;:' se nãO pagar  : :no .prazo: deter, ininactè : n -do havera  perdão • •• ••••;1'; • : 

'• A  jaériçãè:'•..de. 	 dei•;  .1.;n7aZ:e  estabelecido foi  de f natureza  tetal;'..deterininande. a:716i eliiiiii::.Alnie.6.1.:éi(ceç4òyi-- 	paiagrar- fe unico  do  artigo  6 	«não: Serão:rrestitniclas,...aá:::qnantiakeórresponden! 
tea, a  multas  ja  recolhidas  aoa  cofres  publicos» • 

Portántoi,..deadeqne .,.. a  multa não heui7.esSe; •; side:: ainda recolhida  ad, reSeUre', -,:::estariájabrangidà,'Pela.:;:aniatia. 	 ' 	• 	• • • -7.'•Per.:: entire  lado não procede distinção entre fase  de  cobrança  e 
e.:, eiéenção: -.:::'.A .:•,eXéençãb's  de; ;Senteligp;  e  unia::::faSe de  cobrança  judicial  e  evidentemente,  ate  ela  se  estendem  o$  favores : dn... :lei 1 . 829-...CUptás exlege  

Belo Horizonte 	 Peixoto  presidente : 

	

relator -L
. Paula Andrade 	Lahyre. Santos.. 	: 

SENTEN, A 	RECLIRSOS 	 •-•• EMBARGOS, 
ESTCABiVEL: 	• 

Relator:  Des:: 

ORlO  

Em 1917,  faleceu  em  São pençaln. : ,d -&: ,'Saftiteal?:Cii,faZendeirè 
risto MarqUe -s:::, :Ferrairi •:.'i'Setri;:lierdeiree:-:forkadea' : deixando • teitanientó : '. eeiti  a  sqguinte  disposição  «De  acordo.: com: as:r.ultimas , V:Ontades" , de:: mi-
nha  extremecida  e "ineii¡neeiïTell "espóia.. 'Dena 'Iria  Cândida  1 de  Azevedo  
deixo para criação  de um .;Instituto„ destinado  - • a .  irippidude,:. inereeedorn:, : 
de  estimulo  e":proteção!stodos'.:0. ...Linenk,bel*, :  compreendendo  as  fazendas :: 
do' 	 «P.Ontk:. Alta», : situados neste distrito  de, 
Volta -. Orande;: 	 •situadana vila  de  Sant'Anai. t6das;.-,pOin: 
os seus respectivos  utensilio  •&i" benfêitoriaS ,  'nelas existentes  as  casas 

sentença: complexa ,.- por' solucionar  ,queStfiói que • 4i-
eresSam a litigantes' diversos ; pode comportar formas  diterent 

tea de  recursos  
Quern: nio:'::e.parte • nos einiMigos. de,.terceiro' não tem 

qualidade para recorrer da decisão  dos  mesmos  
A :apelaçãa'é •••.recursió- inadequado  -contra sentença, que 

tranca' o,•; prói-esáo "Sent:.i.hè : jUl gar o rneiito: e que tenha sido  pro--; 
ferida na fase  proppa  dó . . Ouné ot • 

12 CIVIL  Jam) MARTINS  
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de,  móridas. •Córn'todoS: -os M.6•VeiS  e  terrenos, • sitos  . na  povoação  de Vol- 

' ta  Grande e  na vas: 	 , compreendendo  : fan-ibétn: a  criaçãol,e•:': 
tôdai,' as  dividas  atiVas . constantes  ': de •:Inventário de  mrnha esPaSa:'• Doha ' 
Iria • Cândida  ; de Azeyêdo» .:', 	• 	• 	̀• • ••• 	• 	•,- ••••• ' :".: 	• 	• — 

. testamenteiro  Ernesto Marques Pereira,: irmão do de enju"S,". den. 
- 

 
inicio ao 	 veio"' a  falecer: e ,  desde então série 6foririe ,  de,  
,einháraçoS,, '"snigitain  no andamento  do  feite. • Havia  o  testador  estabele 
Cidó ag'_'neirinaS:::.dei'':direao::. dd. futuro instituto incumbindo aos Seus  ir  

eónselb9::(010,- -letia a', missão  de ; 
administrar  a  fundação ..• -déstinede, 4 - . mocidade merecedora  de  estimulo  
e proteção>5'.',.; 	 ' 	; 	::" 	 ‘• 	. s i •••-• • 

Em vez 	Cnniprir;  .0,;•Vontade": do' • Morti: Ananias:' Marques  
ra;""irinão'l.de -•de:.elijük  e  outro, .'colaterais  intentaram : UU"ele• de  nulidade  

. do  testarnento,7que:i'dur6i.'16ngo-.: teMPo;', ate  que por decisão :- deste  égt& 
gi6 Tribunal  confirmada pelo  ExCelSo',Pretótio. élu':feciitsbl:extraordini";: 
rio 'fót  julgada improcedente, ordenando  se  • ci•;.uninpriinente. da cedula  

'.• 0, inV6ntáriV:ficara,  paralisado  • c 9S: ben  .á: Pei.inaiieCeiiiin. ern' poder  
de  Ananis  Marques  Pereir:.:• • ',.:. ( 	• T.: 	 ' 

.'• 	Sem 'explicaç'k'plausivel 	MM  • 	da  comarca  adinit1ii:1: A,' car- 
retaçãO . (Krertiánescerife herança  (moveis  e  SeMoventes ) ...C.: os parti  
1110 ,  entre,„hereleitot  À '; vista: :dá.: prUyalêneli ,....db..teStamento,-'• -Ananias 
proVidencuin, nu- ilargeniag'iu • - do:''jhstitiáth*: «Di* :,lylarques'>>,,i -CorivOCande 
colaterais  , do'. de :•••Cujusi.:.elahorando estatUtóS. ,:eregendó?..diretona  Os " 

1- irieinhr6S, -"da•- ■lirétoria:_liptrõi•Colaterafs' continuaram na  posse dos  benS. : ;••:  
.16se  Ferreira de do 'de :cujiia,.• foi 

nomeado  inventariante,:,do, epP6lio" e, :rdjueren:. -Se -proskeguiSSC',nO/"Xeit.0: -  • 
rs, Sustentou que os  bens  da  'herança " estavam ' entregites","„a;:."colateraii..dó 
Morto qUC. 'Or exploravam como  se  fOisenr'T doios  ,Arguiu nulidade na  

••organiação.' do' • Instituto «Iria :-•Marqnesi,. cujos  eSfatutos  não  • foram • •fe= 
gularirierite!insCritók, pelo que  a  associação não aclOirira:.:perSórialidad0 • 

Para o::ekercieici,.' de  suas funções  o  novo  Inveritáriante-,ret¡Uerev. 
o  sequestro  s - dos bens do  espolio  Nke: tendo alcançado êxito imediato,  • 
'propôs " ,,,Contra .  Ananias  Ribeiro  Márcp.fea: Norivat Marques ..dC) Azevedo, . 
FranCiSda  Andrade : de  Azevedo  jeatjnini  Vieira Filho  e  herdeiros  '• •.de • 

". .1.eaqUird  Ananias d'c'Aie-Vedo*: , agáa."de:reiritekretiip . de. •posee.:" deg, .1.t.!enS 
da ; herança'•(W •EViriató Marques  ...Ferreira Neste  pleito  e•;jfai •Cdertékun 
o  pedido.; liminar  de' reiritegração-;:,e ÕS reu s  contestaram  a ' inicial 

ConfesSaM•':413e,:sáo. ocupantes  'dos  :bens .; ha'unaltda de': de .-  hérdeiroe.. 
sucessores  .`de  • :EvariSto.'(fls.:' 93, do .:49 .4ffeSaf 'de • estál. reglilar, 

,•inenteE'urgAnizUdik. -. ..fundaçele... 4114  Marque»  pois sustentam que,  de  
pois  Z6•:tO•f•441'01-0;;. o  de;•Onj.iii.;rte; admitira para sei° 
parentes sucessores  ,'-a: ./Cinalid-acl.e.',dc•:!lierdeirOe do,  seuc  espólio (lis  94 

-Anfo- :  de proferido  • 6 ' saneador,  o :inYerttari4. 1",Ite•i*Plton 
oat*/ no  sequestro  dos bens e o ''SéUs 'reqUerinient&''-foi  junto  aos  autos no 
volume ' 3 P'."1.NêS.fp: . 4"::fli:: - .'.47:,!. 	)).11V1 	 e : decretou : 
o Sequestro, 	 os.'arfS': :615,;'-n19:, II 	676 no II, e. 683, '4 
detV. Prue: Civjt: • 	• ,f•• 	• • 	• • ' •.: 	• 

;2;• 	; Expedida  PréCatória:-•para': .execnção,;:de!.: -SequeStre, Jeiqufiri: Vieira 
Filho  CA, Outros!...(f10',. 	 opuseram T eihbargcia:'. de  terceiros
13oSsilidores 'cine-fóraMy:rejeitadós  in  limine ,  (lis:::•;.43V•:•) :::jitravaramSe:. 
deSta:::deeiSão:' ,'e  a  egregia  Terceira': 	 46.);', 
Ordetión: Se •PróSSegUisSei4,:feito :Para,'" a': deciSa6.::'ile ' • mérito  : Os  embargos  

• forain,,ConteStadóa - :¡( -fla'59`; do 	); ' N6SiC,.ponto. : SUrgiii ,•••inCidente' 
:declinação; de • corripetência:. Soluciónotio  a.. ilustre - Primeira Câmara  : 

Civil  que  deidiu 	 eTia : correr a- ação  - no juizo da  . go/llama onde, se pro.' 
cessava  o  inVebtfttio (Ps'. -414; 	 • 
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Por fim Veio, a' decisão . proferida; nos • autos' 'do inventario (fls. ' 431 Usque';.440) ,.. 	1j111F-:', .JUiz  de  Pouso : Alegre; em SUbstitliição Ne- le., 	julgado  • eUbsisténte', •;b' J sequestro - anteriormente •  decretado  ' e, Per - via de.:consequencia ,  improcedentes :: 6S-1 embargos  de  terceiros- Possuido-resi ,pufS falta ,aos ernbargahtes direito par* ocupar os  ' bens do  *646 ; A  mesma sentença eqUiyale;  ainda,  • a :deSpac4o. Saneador,_ na  açãodC reintegração  ., ae, pásSe; trancada  pot- faltá : de objeto, e  ordenou  «da,  ' qui pars: frente corra apenas  o  Pieeesse de  inventario» 	- . 	• 
Ananias ,  Ribeiro  Marques 	outroS.;:réus ' na  ação de ',reintegra- -- ção de: posse; apelaram da  sentente., e 0:7 recurso . foi recebido  ?' nu:. efeito  •  

devolutivo  fee 'Seine/AU •: • Processada  a apelação 	os  : autos vieranv'ao Shimal.  e re6eberara:pieparu  
Opinando na causa; .o.• dr. Luiz  Pranien' '46, Lima,  Subprocurador  Geral oferecéu  o  parecer  de  fks., '548 e  considera - inadequado  o  recursointérPósto ;  suSfentand6 ,  ainda;  a  ilegitimidade  ad  causam  dós  recorren-tes  : revisão  do exine: ,desembargador Onófre  Mendes : 
Bélo;:,llórii,  9. 	dê -Margo de 196G 	João  Martins

A CoRD ÃO  
. • 

, 	. 
Vistos ; "relatádcia. : e  discutidos  : 6stes ., autos de; upela4ile 	41120; 

da  coniarCa.:„dé São ,y. Gonçale: , . de SUPtfee.4• ..end. .06 sic') apelanteS. Ananias .• ItiheirCi Marques?: e •-.:Uutrue,':?e, aPelide, ',I.Osé;'.'Perreita': de: Azevedo, acorda  
, a Quanta  '..-Câmara...:.Civil,..de:triblinitl de": Justiça ; com  o  relaOrió • dc-fla.. 
integrando  ., naate;•  em  não tomat:•:'conheciMento",, da, apelação, .• Pori.; ser  
recurso inadequado para combatei  a  decisão.;',. na parte  em.  que  6: conáideLS ráda 'despaebo, sUneaciei.; -Atie::,,trelieón a.,,Uçãe ,4i-osseasekria; .. sem  julgar- seu 

nos  que  a  sentença  solucionqu  Custas pelos apelantes  
' Serein: 	reço'nferiteá 	-Párteá , nos  embargos  de : teiteI7  • menito e por não

• , .., Infelizmente  ; •• desordem que  , Se  depara' nee'. autos  :também; tonC6ite -  para dificultar  a soling6-daa, titieStiíes  debatidas • 	partes  • InVentário....proCeisadó na  comarca  de  São Gonçalo  ati Sapucai,  bens  si-
tuados na  de  Silvianopolis , contmua  substituição  de • Mies  qie  SC" afas-tam  lórá  por ',- inspeição.,: - ora com alegações .: de  incompetência,  on :Coin en  trade • eny:g0sO de ferias,  precutoriáS, liKunertek : questões  tratadas  : e- de:- • uidides, envr.*elilines  diversos  iSto•-..tranSforrne4:::ern: quase  er..:qué:•Se..,. ainenteeli: poles 'alites::: .;  Mereciam  ' melhor ordenação  as 
terias  Ha   processo:- 	 ser,,:tratedaS 
as  questõe  da.  Snuess'le;•,.: para  ;eiimPtlinelite' de :éédUlU.:•teetsnientária  que  : se:reConbeeen.,....iiálida:""AidicialMente;;:miMa -,*ernorada. a0o'r:::iiroCeSSada em  
separado  •::: Hák.6;)pedido:" de..:• ••équestre: /...: •46s.:,tienST-,;da:. lieringa;; qlie :  se: .  en- 
cerrou  • com ' •o ;;•i-iirimot6  indeferimento, sem recurso  H,6:'..a , 'ação :de rein." tegração de,,p9Sse¡ ein::: e0j9 andamento'surgiu  o  seqUestro:: dos bens  Conio.-•  • 1  
medida  , preventiva  : ,•E; : afinal» ha a  causa  dos:enibargós."'dc: terceiros  . 'cite  deveria  ter  sido processada :::..entiiepatadei.::è  teve 
to  

	andamen- 
irregularmente  ;: nos, autos do  '04.igo  pedida  1e  sequetro  'A: :•sententa .  recorrida esta escrita  nos autos i do inventario; .  porque  os deMalS',-feitiaS . lhe  eStio:::anexadus.:; 	 • 	• 	••• • 

II 	Os  eáges. diseutidoengS:.:demandás, ' em autos,..';'d'OerS6s;, po- 
dem  ser'reaninjdos , 'da: f. seguinte  forma o  testamenteiro  " inventataante 
do  espólio' de'Par.istó:: Marques Ferreira: 0.'einoli,ei4 iç'de de ;: reintegração 
de posse dos 

	,• 
bens  : deixados : pelo  ': inventariado ': ' Durantel-o  desenvolvi- 

mento  ' do  feitó,  pediu  o  Se'cineatto ,dos  referidos  • hens;, como  ..'inedide, pre, 1  : Ventiva e :4 :  juiz  deferiu,. o  pedi4o coei . • base no -art:. 675.,.n .- 	, II, do..:Cód 
de 	 .... Proc  Civil A  execução  do  sequestro opuseram embargos  de  tercei- 
ros

,  
possuidores  ocepanteS,'des $ens„ .. /pas.:oriVIK; Juiz  ,detv,Péla imProce; 

denCia cloS niesMoa: Entiietanto ,„ Sua: 468S -4o declarou : eneerradaa 

A 
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tão na demanda  de  reintegração  : de, Posse .•:.Eita .sentenças; • • proferida 	. 
autos do  inVentárib;::: •: Viaoti.` decidir " todos :: os  • litígioS.: 'que se.... f,OHnarain. •• • 
erii redor -• da :herança•r-'deixadá  por  :c EVariato . Marqu4:•Ferreira: 	..".: • •••• • 

Nps•• •.,autPs: muito foi discutida •: a • eiHatência;• • ún-  nãO, • da••••fundaçãò 
. , 

 
Instituto  • «Iria , Marques», kilos; Para • ò• inVentárianteestk •irregujarmen- • 
te,'..organiza:d64.:Aantò', quo, os ' colaterais remotos  •cló  de  cujus  se  transfoz 
mardirC'ein:berdeirds  que desfrutam  : : '40.--T?.e0§110  e ate r' alrenaW..benS.• dar. 
'heranga.:, • Ora,  tudo  . isto ; somente  • pode - ser  tratátWse SolaCionado..:eni., ação  
.propriáVf • Se plinatitUto •••tIria••••  • Marques»  -.' ji ' CitiSte,'::Coni • perona1idde ju.•• 
.rídiço„- ' deve ingressar  em • juizo  e -clef riderr ,''Seus•••,-:direit6s, • PoiS- 1. e  certo  • 

.: que  o. - de';'etijits::,lbe :. do-0:d  todos os  bens  que  posuia  Se  esta  funcionan  
- do irregularinente,•.'"Coinnete:. an'? Ministerio Pubheo  cuidai  41.0".s'fiScariFa•r•-:. 
lhe  s  atividades  

• : •• • Ill 	C1':••de -qüe„ ; se•Cogita.'noss,-..atítOS' das duas  açõe s'. instauradas  ' e 
a...queStaò  da  pose ddS: benS. :•ò :inVeritariantey,"pleiteia."'''a „posse;' Pois 

:e„:teri •-•••••de,- •,•;aPnrat7: 0S."..""deSfalCjiíeS'-6Corridbi;• • 
:.soa re-us i  .•• na  ' açãO. 'de.•-•,:reintegraCOor ,  de piiSse-, „̀ • .•• •ConteStaiii::P.:• • direitò'.,:d6'in-;;. 

•• Venta.rianté • .e • alegam ' 4ue,isãò:.herdeiros: e:estão. cdffiprindol • n• yontade.•!d6.. ., 
-teatador; •  Por .outro lado os ,terdeirOs'....eMbarganteS'.•r.epeleiri.: 

-•• dp'•-•"rnandadò''-'ae. , s'équeitro; :•pOrque:. 	consideram.  'Cool; . direito  a pPSSC,f. • . 
tainbéin',.nn.'qualidade:::•de liérdeiroS•:.,:DeCidindòz:•Pela •"•iiiiProCedência:•" doS:-/ 
embargos  :' der"- térCeir.os":, -'sO:•••.:juiZ,•:proferin • •Sentença, •••4fie ....:fai.:.2.0i1Sk,jnIga4a 

'..(41111.1Çaif 46:1. Castro  «Coros ah  Cod  
.: 	Mésinn:steMPo.,, sem decidir  o merit  da  reintegrató.titi  da  pos.  

•• :Se; " , a.y.Sentença':•:s.• tranCott,:.6.  seu processo  •• NeSte'...PaSSa,''• • a.  sentença foi  
'•proferida na  fa,e propria dò sineador:'•:ç6iTht( .6 , ..3ikra' .déCiSka.'. -Peias solu  

: coes dadaS, , :coinPortáV,a:.dua  formas  de  recurso  a . 1 A430* -66,"..130/7.- par,. ,  
•••. 

 
te  dos  terceiros  eMbarganteS; • •e 70: agravo  de  instrumento  Poi .parte  dos  
rens: .ná ação:.' de -:reintegração::..'T.R ,,isto.....fião`-.pbde'.;CatiSai.:'..ealiáeie;.::Pórgtie • 
a :  possibilidade  de  pina::•Sentença::.desa •fiar':•••••, - re'CUrSoS•." diferentes .; existe ; 

quandò. 6:;:ela' •cOMplexa• 6.''ébfrenta' • qüestõeS",:c •fne interessam  Ta•lrtigantes  
diversdk:-; COMP!: aconteceu  : no I 'casd•::dstes  autos  (Seabra  Fagundes  «Dos  
:nAor6A,  Órdináriag.f ,SMY'inaterik.  Civil» pig: 148) ; 	•• • •• 	•••• - '1 ••• • • 

Os  terceiros  embargantes  ficaram quedos Mas :,ps. réus  da  pos 
zessoria usarait  da apelação ?:Pará. •-.:Coinbater•.:a •eiFectiçOOs.- .da' sequestro  
embora náó • •:Sejam;':Parte.:4'..,:iiOS..einbartos .de•• • terceiros'.. -.. Seu interesse  • •e*" 

,combater  • a'...':•6*{Ouçáo"..!:44..• .gé.cjuogtio:, juridicamente não existe  Alias, n  
ação  .'" de  reintegração onde 	 ' decretada : PS' .i.ouS .n40 • se ma  
veram  nem mesmo  atraves  de um  agravo  fl9  auto do  processo ." No -. 
•entanto;', gora pretendem na  apelacão  de 10 de  novembro  de 1959  
que 0.04:trevl*p.d*,'.a,-,Medida. •..Coneedidaeni0-7. de  junho  de 1956 O.,  reus  
aPena.S7,0Pderiairi.:.agrOar: :. -0,.::inatruinetitP/:Porqüe :  na fase  do  • Affeador; 
:PoSse,Siória •teOti •••• •'cléfinitiVaniente - IgnCerrOda,' pqk.,406'.ígii,tks judicial 

IV  Por 'taiS;;•fUndaMential-)a•PelaçOO' ,.'lia'•6.: merece conhecida 
s.. :Falta • aos recorrentes qualidade para impugnar  a 'decisão; no  que  se re  

ere . Os' embargos opostos  peil:.:terCeirog  a  oefeue46 ,.:: d.;:•Secjitéstio;'• e no . 
• 

 
referente ; eneertainentó:"da'2 ,PoiseSO6tia;:'.fiierain::.naiy!:de••• recurso  inade•;•. 
qudo  • '-•;' • -. Belo.' Horizonte:: 29'•• det• -abriF:•de.1.96.0..- 	s•JoO,¡.•' Martins  préSidente.,.. . 	. 	• 	. . 	. 	, 	 • 	. e. relator 	• Onofr'e 	Meio  Junior  

JURISPRUDÊNCIA M,INEIRA 

RECURSIX---:.INTIMAÇÃO POR CARTA CONTAGRM  DO  PRAZO  
DIVERGÊNCIA JIMISPRUDENCIAL 

L.:Divergindo a jurisprudência a  respeito  da contagem- de,  prazo para  recurso quando  a intiniago se faz Per" meio de carta, deve o Juiz receber o resUrso e encaminhiilo ao Tribunal -  de " 
. Justiça  . 	= 

: AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N°- 1.351 -- Relator: DOS. GONC.AL-VES. DA SILVA: - 
' 

RELATÓRIO  
Maria, Henrigue, Ferreira, nor-autos de  inventario  do  acervo de Tra-jano AnguSto  de  Alineida. Costa,  ofereceu  embargos  , de  • terceiro cnie  o ma- , gistrado' recebeii, Mas' • posteriormente  os  rejeitou ao fundamento  de que são inadmisSiVeiS,' bat :processq..de'inventáriO.., , • , .• • 
Intirnada  dessa decisão  ,Par. -meip: de - carta  expedida a 26 de IA:Tern-

bro. de: 1959'; Maria  Henrique  Ferreira, agravou  de  instrumento  ,a  7 de de-zembro do  mesmo  "ano . 0 Juiz  Considerando •que -,o :  prazo de  recurso  • quan-' - 
do a, intIPiag4b/•0 feita em  carta  registrada  começa  a ,correr vinte 'e quatro 
horas depois  de  entregue  go Correiii . .e  não  da data áo  recebimento„ da inis-siva, indêferiu, 6.4-Our:So por intemPeStivo.. ; Novo  Agravo interpôs a irite-: ressada  para que  sé3:4:"primeiro recurso • seja.recebidò,'6 7'enCarninhadoá  este  colendg, TribUng1, Contra  minutado  0- ' agravo ,  é sustentada  • :• decisão  fez  sé so:;CPnipêténte :Preparo Env' ineka."  . ' _.` 

Belo Horizonte; 26 de abril de 	Gonçalves  da:Silva,,rélator. 

ACÓRDÂO• 

. Vistos, exarninadoS e.: discutidos  êstés - autos de agraitò  de  inkru - mento-  n. 7.351, da comarca., de  Pouso  Alto, em  que é" agravante  Maria! 
Henrique  Ferreira e agravado, '6 eSpólio' , .de,::Trajano  Augusto  : de  Almeida ' Costa  

r . , Por votação  unânime' e :: integrando  :riésste  o  félatel:Ho dê fls acor- .  dam  • em  Segunda  Camara Civil do Tribunal ' de‘,..:JuStiga de: Minas: Gerais, em prover o agravo para  que  o  magistrado :receba, processe  ' e encaminhe - A instância ,superiori,ó'agráVor_Manifestadõ :contra • ò despacho que  rejeitou z 
os embargoS.'de:tereeiro oferecidos  pela agravante  . A, respeito  , dg ponta.‘:', gem de praió :-, pará recurso qUandn, a,:intintaç'ão se : faz por-meio  de, carta, diverge' a,,,•jniis13.4 dênCia. HA: julgádoS' que cOnSiderinv - a  intimação feita  por rriiisiVa;':dar data em Clue  ela  e  postadw. no'l'córreiÒ,. 4or. mesnio•nnidó‘ ,; ' que -outrbS, cOnsideram , a  intimação -  realizada  no  inornento dó recebimento," 

Dado  o  dissidio juriprudencial ao; Propósito, .e não existindo nos autcts: elementos  pelos.qúa1S- ie - pbssa  saber a data em que a  intimação foi , . fOita o magistrado - 	'Cleve 'receber :iò •agravo' e -encaminiii---16 -:i aste, - Tribunal Cfue .julgark.:•  então, s•• da  tenipestiyidade ou não • do. recurso.' Tal ' !- próvidência,;•iebbié, set -trials liberal, nib' prejudicará  o  direito  das partes: .  
Belo Horizonte 29  ie  abril  de 1960'.1..GOrigarviii  di Silva  nresis-: dente-"se relator.,-=-• Magalhães .' Into: 	 " 
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Vistos, relatados  v e cliscntidoi.estes.antOd ./.de apelação  n.; 16..336 da 
cornarça,  de Cataguazes,. apelante i Sebastião  Alves Chagas e. sue.:  miilher;.. 
apeladc,  Luiz  Alberto' Malachini, : áéordatir,-:  em,  Segufida, Câmara  Civil . do' 
.Tribunal de rustiça de; Minas GeraiS, adotado o relatório de fls• ',ne  

- gar, .provimento a ane açao, confirmando sentença apelada pelos seus  . 
,PróprioS,:fnfidamentos::'.  

" 	Surpreendendo o anelado Pela• -'qadrugada • com  o Precipitado alar-
gamento  da:ántiga..estrada,- já,!.ábándOnada; que  passava  em terrai.déle':-- 
os apelantes cometeram  -inominavel violência: 

servidão não existia  xiai e, se  existisse  'não poderia  ser • agrava-
da -•-• •  Aliai  a exiStênciai,  de .: estrada publica  ma.i acesslyel ao prédio domi 
nante cbinpróva -; inSofisinaVeluiente,  \  o  seu desaparecimento   

. A sentençá., •.,em  suma  aprecidu, :_bern), a • causa  -enitodóS.::. Cos .  Sens .  an 
gulos; niereéend6,:„assini,., Set -  tqtalinente confirmada,:- 

Beló. Horizonte ., 29'' de  abril  de 1960.. : 	Marcia: Ribeir6, relatOr. 
Magalhães  .Pintó, 	 • 	 • 

Presidiu  o Itilgament6'6  Exibo  Desemb  Gonçalves  a.. Silva; revisor: 

RELATÓR I O  

. Adoto .45,!elatório d a . sentença; que, afinal,. julgón. Procedente a  ação  
apenas -contra os réus  Sebastião  Alves Chagas e ilia Mulher 	1111113) 

' ÊStes• apelaram 	tempeitiVamente.—  as fls. 115.: 
-9, recurao,,.arratoadO.pelo  autor  as fls 125  foi regularmente  pro 

cessadórnclusve  quanto  à remessa e. at) preparo A revisão• - • 	•-• 
Belo- -Horizonte; .20 de  agosto  de, 1959. 	Mártio. Ribeiro  

ACIDENTE - DO, TRABALHO -=.,REyISÃO ACRÉSCIMO :COMPLE-, 
MENTAR  . 	. INDENIZAÇÃO  . RECOLHIMENTO AO  INSTITUTO  

'APELAÇÃO CIVIL Isl'9 16.336. -= Relator: . Des. MARCIO RIBEIRO. 

-JURISPRTJD2NCIA  MINEIRA  

SRRVIDÃO. -• ALARGAMENTO, DE ESTRADA VIOLÊNCIA: 

Relatório a ser lido Coin o voto •• Em Mesa; pára julgarrientry. 
Belo Horizonte' 22 de abril, de 	MarciaRibeiro 

Em  caso  de revisão de. iiidenizaçãO por acidente do tra- , 	 . 	. 
baiho  o excedente -  resultante ; da quantia do acresCimo.. Comple-

-meritar  pago deve  Fier recolhic16. - à institurçao. 	previdência  . 	• 	• 

. 	, 
alargamentO de  antiga estrada  sô 

bre: A qual  houve desaparecimento  de servi. a% ainda  porque essa,,, 
se eiristente„::nãO..Pode"-ser agraiada, 	

• . 

AGRAVO' 7 290-  Relator: Pei .. MARCIO RIREIR.0 

REL AT O.: .;,R :  I. O .  

CORD ÃO  

.? 

JURISPRUDENC I A." MINEI R A  
■ 	- 

C 	R D: O. 
• 

Vistos  êste, 	
• 	• 

autos de agravo n 7 290 da c9rnarcaldeBel6.1.1ori-.. 
.ztonte;. agi avante  ..Inititnto . de, 'Aposentadiaria e  Pensões  dos . ':Indlistria. 
.rios. •;..,agravad6S.:.•aNifiVa e . herdëiros de: Joié.? AügtStO • SilVeira::: ••;•,, • 	." • 

• ••• ; Jose  Augusto Silveira,  ern • . 23 	 foi vitima  de.: um • . 
acidente  no 	 répiiit011..Triiiro.,  da espinha  e  conSe.-; -•, 
rpiente . 	 ez.. çoru. 	segura ora,, . 	.,:• " • 	• 	 • 	••"- 	" 	 • 	.• 	• 	'd 	' • s 
Anaériew:T;:f: 	 , 
30.. 800,60 Mai::efetiVirneate.,:reeeb.04,' a 28 de  setembro  de 193,  apenas 

: Cr$,..10.000,0 0 :.pOi*e..: . o•féstailtei..-..:. de  acorde com  o  artigo 22".d6  Decreto ••• 
lei 7036.da:. 1944. -"ria .redação  que lhe foi..  dada •pera. -..1..;ef:59.9.A; de 14S ,  de-- 

...veria  ser recolhida ao Instituto  dos  Industriaria, Essa autarquia ; pOréM; 
• . • ••• 	 desde p • lo 
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•••  autorizou
•  • •••...•••` 

que 	fosse  entregge.. - total da mde 
nizaçao

.  
• 
J•144.ra: . entrega,...nag.. se  consumou  poi:II:i.e ..- ter . . aóti.toviodd, a  morte  

.M.:."aeórdOrSoriipiementar -,:.;celebrado' Oni 	 •dr6.-. fa; • 
••-. • :•.• 	, . 	•.• • • 	•. • 

ainda
.••• • 	. • • 	•maximo legalzendo,

Cr$  lecid-6; 	Segu'radera'se:, -ciipirinieten,...a  pagar mais   , 

46) 
.ark . o.....recolhunent6; :,•Surgiu,. : éntretanto; ..  divergêhçik  entre  o I A:.;;;;,; 

iiidenizacàO'..rePreselitadria,Pelo 'tor ProniotOr. 
de •JiiStiçai...Ê:stea...pretendeni • recolher  : 6 .;:excedénte:•de•Ci$,I0:600,00;:.tendo' •  
em  vis  a  apenas  a  indenização  cowplementar  de Ç  11 200 00, visto.co•- 

,,M6 a iriderdiaçãO.anterior f6ra  considerada corno pertencente ao acidenta  
...do  .•:e  se  incorporara ao seu patrimônio  O I A P I  passou  a sn,Sten;:i...•• 
:•tar:qUe:: -O. -ie.crilhiMento:.d0éria •Ser.:•.feito .46rriand•o...¡Mi; base..O:-.tóia  de  Cr$ , . • 
43 .000,00: da .• .iadoização::. tfla 49 e• 	 • ..• 	•••:•••• 

. 	
•• • 	••.• , D• •i.• . -• j.ü. ¡•t• :de,.• ,•• Dir• ei• tO•:c . e. s' .eir6. i:•da: -Fa•ien, Fazenda  determinou  o 
 

• 	. 	 . 
• 

- 7, Agra:vriu 	Instituto  as 	 agravados  Contraiiiinutárarn .. 	••.. 	•. 	. 	• 	•.. 	• 	••••• 	. 	• 	• 	• 	• 	.• 	• 	. 	..•• 	. 	. 	• 
reeurs6 	 ajOlz 'su 	 • 

• Q.. 	 o. 	, Dark • 0'ETribunal Federal de:.•ReOUrsos 
que dele 	 entender  Set:. "-a...--•cOmpetênCia' •do Tribunal de 

rr-O.Us*a..• 	 ..• 	• 
• 	• 	.•• 	• 	• 	• . 	• 	• 	• 	• 

Dqvolvidos  os  ai.tos  e  remetidos pelo Juiz  a  este  Tribunal  foi  nes  
ta instancia, ou ida  a  Procuradolia  Geral que  se mamfestou  preliminar 
mente pela  competencia  daquele  Tribunal e de  mentis pela confirmação 	F  
rio.,„sentença  agravada  (fls  44 45) 

não  se  nota  em ..seu processa- 
mento .: ::. qualqUer;:irregniaritlkde.,7.,,. :  ,.,.„ 	 .•:• • 	•••••' • 	' 	• .• • 

ASSiiii"rõtatada . e.:-...riePOIS::•44..diSciitida, a: .eipécie -,,,aerirdaiii; . eiii: -..Se 
da Câmara  Civil do Tribunal de  Justiça  de Minai Gerais,  dar  provimen  
to  ao  agrao  

Preliminarmente, admite  se.a ...',.conmeten.cia....desta.-. Camara .: . para • • 
júrgaraiipo; .. . por ;'0.:e0...tapie.fito:.k.liie..9mk...ju'ti.spit dêncf6;:dri . " - SUPreino Tribu 
nal, .érii .. que:•se -.aPOitiii . "6.AcôrdãO. de-116 ......32-34;d6 - Tribiinal .:Federal.• de Re  
cursos 	 • ••••• 	 " 	 ••• 	 • 	 • 

•••• 	 111011 Os; 'çonveni::: frilar ...antes.:•de. : tmdo ,...0e; 	$e: trata: .  de re  
yisa6,;:.,COn-seqüênte,••••k:•miyit6 ..:46:acidentadO; : ..rião,....Seria.:AcolWel' na-eipécie.... 
qialqier  argumento baseado na exceção  de cOiSa...•••julgada:::(Boiisinede..." 

. et. Bonik..:,«AotoritVd6 . 4,•chéSe:.?)iigke>>,:: 4014 ','Bento dé .  Varia; :..«Poi Aci  

..4040s,..cte! Trabitlims• -•e ; Doenças  •: • • 
' R.'S; •afastairient o .. da eoiSarr':jiilgada;•iitiPorta .- naf:,  exclusão  do argul- • 

.ment6 .  •de: 	 on-ri: ..cleferiment6.:.•da" , priraeira. indeniitiçãO..ao 

o 



JU.P'I.S.R IJDË  NC I A M I N E" I R A 
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA , 

„ • 
acidentado representa  ulna: situação  juridica jáidefinitiVainenté  consolida4 
da, pela  incorporação  de nurrierário -ao  seu  patrimônio., 

' 0. prine4pie;  çonstánte da,prápria  lei  contraria  frontalmente, 6Sse, 
entaridiment6: , 	' 

. 	: 
«Em teldo  caso  de  revisão,  as  indenizações  já  recebidas  pela Vítirna; 
egm: fundamente mima  incapacidade  : permanente  ' porventura ja ori7 
ginada'„ do ,  agielente,,', Seráo', deduzidas sempre da  indeniiação  final  
devida  ficir se:: ter ...agraVado..:* Mesa* incapacidade  óii ter loCorride. 

, o  falecimento  do adidentado55.  (Decreto  lei  ' 

Foi isto  alias  g • que  'Se,fez  na  espécie adrriitindose  a  indenização
dos, *benetkifiripa Per  meio  g 	 Conlpleirientat : sobre  o 7.6.10i.  
da  inderilzkfig,deferida;k  vitima ''" • ' 

Mas . se_ Se trata, r afinal  „ele,'!eleYaeáo ,  dos beieficio;•: para :atender  as 
„Consegii6nefas reáis e,: na ocasião não  previstas  do  acidente  - não  seria 

raZoávél,,considerar distintas  as  indenizações  para  qualquer eleito • 
,-;-Solg.rettidOE eoni :.  relação ao  recolhirrientó,.:•aái.'excedente.':.a7inatitniçãO: : 

de:: preVidgnelaessa 'CônettiSáo.r levaria a6•'..a.batirdo.:': • 	• 
A :revisão' reabre para  el; acidentado ou  skis' kienefieiáriOs(pao, 'se) as 

mileni4g6:pa-  al..- 1 ■06fícips.,'Preyi,atga ,  na  Lei :de  Acidefites  como  em'.patraa 
leis  

Na  hipotese ela  impõe  a:6, 	A ..: P : I ...;coin  relação  aos  agravados
eleVeres .  cerreSPenderitea;:áfinclenizaçãe . : total;;deyida peja.:1-norte 0-0 ácideirz l:: 
itadO„ nãO'•se:Ceineebando.,: beik  que  a  autarquia recebesse  
culadg sare iMportâneia. Merior., 	. • 	•• 	•gg• 	7; 

. 	 , 	 : 	 , : 	 . • 	 , 

Belo Horizonte 29 *de, abril de. 1960: , 	Ribeira ,  
Magalh'aea,pigao: 	• 	 - 

, Presidiu  o:•2jal-gaiiiientg¡: 6 Demo. Dekeinbi, bó-j1gilvip da Silva, reviser, 

EMPREITADA: TERCEIRO :.FORNECEDOR:: :pa MATERIAIS  
PRpyk -  TESTEMUNHAL  - CONTRATO MAO . REGISTRADO.., 

. 
 

	

OBRIGAÇÃO  DO  DONO DA  OBRA 	; 

: admissive  i prova testemunhal  ,quanto  ao .emprégo 
de material' Ow Ora id que a resr1çao  do art : :141 dn. Cód. Civil  
diz .reSpeito  apenas aos  contratos'. 	 • 	• 

Não, registrando 6 Contrato de' eMPreitida,.'nada' impe  

	

. 	, 
de o  terceiro fornecedor  de materiais empregados  na :obra 

. acionar  o  dono da Mesma ou. seu  respOnsáv,e4, e .'nfiik 6  empreiteiro  

ApEtAçÃci' Oyu:, N9  16. Ilt.); Relator:, De§f, MABCIO - .RIBEIRO . 	 , 
RE LATÓRI O  

;: :Repot:14o -` Silva, ajuizou contra OlegáriO:RibeirO,- ela 	,perante 
:o  Dr 1.!)  Juiz  de  Direito da  comarca  de  Poços  de  Caldas uma ação .,ordit'g 
nária de  cóbrança • alegando haver fórneitli g ao  rén  materiais que ele  em  
pregou  em  uma casa que construiu  em' nome de -  um filhõ, menor . Parte 
dasse.Material,:,na! Valor de pts. 11.79$,70;_tita.;fornecid6:„: Pelo 'autor  co 
mo - representante  CérAtilica•:S. Caetano, ;.---1/Ma• parte. menor  de 
6:594',00,, 6. Material :de -sita própria tábiica.' ;Alas 6 antór..foi . debitado e 
pagou ,aquela'. iraPortfiricia•-ág' S  Caetario.» ; 1 • 

, 	• 
 

Citado  • 6 rén.'ofereceu - oportuna contestação, na qual  alega sobre  
fliclo' que a,,• responsabilidade  : do  pagamento  era de -  seu empreiteiro-,- con-, 

, 

forme(  cláusala contratual exPressa. 	' • 
-  

: 	 • tretantolapos  instrução  'regular o : Jul?, as Es:,  1121117 -julgou, 
procedente  : a',aç'ág; -  COtttlenandó 6 !reii7.7 a :pagar  o  autor,  a  iMPOrtiricia3. de 

O  yëricid;:if. '13èlágils, tempestiyainent  alegando :1 66 6'.46t4t6  cobra 
dO, não _ esta provado  de .,,fitl'a,t4.0r  modo  A  duplicata exPedida:::Pela Çerâ  
'nica  S  Caetano não  foiE1' .: ágeita ::2rieM.:Proteitada'i5NW.rhotiTe tarab4rn'ie7. , 

: didó: das mercadorias Não havia 	 por:escrita:sir, ,  : 
"complet,ajaiPelatea em- un. a  que não 	aceita  so amente•  ,  
Pckeine  a ,;obriga.4..e•  contratual excede  á Civil, . artigot 
141) No  houve  tambem  a  notificação  do  artigo  960.:dassa  diploma• E.!& 
propr49  emprego  dos  materiais  nw  CASS:: nã  ficou conclusivamente  pro  
vacln "my. decorrer da ação  

.• 0'; 443004-it 	 e; Mais,gama•:, 
74ez, d'9•Ú : 	vol 4'.U; 	115) : . 	. 
Pai*dentintistrar.r.a --inexistêneiti. 7 46 •.-:d.00,01ptLitrietit0 hcito»  admitido pela : 
sentença  

O  autor  :COntraLarrazdon as 

Belo 

 . - 	, , 

oriionte :,24::de , '"Agagto  de 1959 	Marcia,  Ribeiro  

Q.: 0.. .11, 

ViStPe„.relitadoS7:0 :r discutidos  44001  autos de  apelação  n 16 340  
,COMarea:46-:Boeiis  de  a14-0,7;.;: aPelanté-,0,1elgári.O.Ribeirit.*; 	• 

lado Benedito 	 Séglinda)(Çainata  Civil do Tribunal ' 'de .  
.-.J.,u§tiea; de:Nil-ids :Gerais, iricoip00:06-. 	decisão  :: 	relattírio  retro ;- negaP.i ." 

provimento  a  apelação -• 	 ' 
1: i'Aléitt:de:não hãer  Se' referido  a  modificação  d6 4rtigò.•-:  141 . de: Cod 

Civil  pela  lei 1 768 de,,,1952;-: 40..,•tçír-4.04-ia, possivel  a  1:;17,5v4 
testemunhal, quanto  aO§: bbjelOS:, de ::fibries.ei6.1:aoautOr;•,PniS  a 04)6.: 

• 
 

legal» ' é; atualmente,  de:Cr$19:090,90;t acresce que  qUe: a  defesa  do  reu,  fun-
dada  no  contratode  empreitada, ou seja,  no  rtigo  1 237 do Cod Civil, con  
fere  : 'a êsSe :::eOntrát.6;,bem:cortio:;*:earta :,d6.-punbo':(10, nau  as  
ces,aria  autenticidade como documento escrito  do  punho :dO; deYador. 

defesa baseada neste artigo "if tiAt*,7., ern., numa  a  preliminar  ba-i  
seada  naquele 	 , 

Alias  mesmo  se o ..96:6piiiiériti:* : * 6z eit4rêgd:: dos  materiais na  ca  
sa  do  filho  njenbr  do  autor  fosse'n  fatos independentes da  voitade dêste,. 

:,prova  oial  so oral  seria  adiniSSiktel; .;139,iká: restrição  ; do .  affigó 141  cita • 
do  diá.''f0PeiteaPénaa aga':•Ciintrát,OS '(COnf „CaryalltO,Stiritos.;',.`çQódig 

Por outro lado  o  artigo  960  ainda  do Cod Civil  ii4:6:,¡1•41i6oirra, 
oiboiii•:,4:4ç4ii;' .4:04::0)01,ekát46;-.'d6:'atitc;r ..f de!, 4ü .....9A)., ,térfai‘o; cujo  precu  

esta cobrando,  ja  estavam fornecidos  ea  citação  inical nesse caso,  vale:-Tk : 
ria CorY0 jriterpelaçág:A 

1:Q*it;$.,,  ao, :n/6-ri o• seria desnecesbarlo discuir,  no  caso  o valor  da: 
duplicata 	 i  

' çG'entrátO de _empreitada i:: confirmado ; 	 e ,au 7r r. 
or  juntou  a  inicial faria'realniente . déSaPareeer:":4,:',reSpeinSabilidade.; el4;. 

nieSinó 'réif'Peló:liágárnente;:'SejalE::egarát6: : tiYeSSe7, sido registrado  (Cod 
Civil  artigo  135)  

Nao  o  tendo sido nada impedia que  6  antO.i.,: ,...tereeirO.'eStranho .A0 
contrato  Pi.6Vaslaë!, que 'faraeCau. 6s Materiais: ao  reu  e  que,  alias, . so  os  

. fOrnecen'. pot ;ter' 06 se.. responsabilizado  pale  pagamento
0'...e/rpr60E:dóa'MeaMoas'Materialsern  casa  '46 lip*  menor  do: rel." 

esta,:jal/aa., demenstracio, çabalmeate ::-pelasialegagges:,da,çentestaçao.• pro-
va pericial 
 , 

e;.teStengii .  al 	 I  
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A 

A sentença nierege,  pins,  ser  confirmada pelos seus roprios funda- 

Belo -Horizonte,  29 de abril: de-.1960, 	Mardi, Ribeira relator., — 
1Vlagalhães., Pinta. 	- 	• 	• 	 ' 

Presidiu • o julgamento: o Ex/no. Desemly. Gonçalves  •cfa Silva re 
_ 

. 	. 
AGRAVO  DE 	 A■U.MY CABIMENTO :: NEW CONVERSÃO: EM: 
MANDADO  D  SROURANÇA . --  CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO  TA 
XÁ Aftwqr.4J., 	COBRANÇA , 	 p7pNek:/: 

DIDA -  

Cabível- sendo  na  espécie  o  conflito  ‘ de jurisdiçao, não  se, 
conhece de  agravoi_ de , petição  nem pode o. mesmo  ser convertido  - , 	, 
em  mandado  de segurança. 

Concede-se_ mandado de segurança, contra Cobrança- ile-
gal de taxa Mcinicirial Incidindo sabre falhas de  petição  de recla- - 
mação Contra  1ançainét4, de  impostos  

• 

: 
 

AGRAVOS  DE  PETIÇÃO  : , s 6:485; -6.835 e- 7:195 	 :Des 
ONOFRE 1VIENDES: 76 M4.1iCIO RIBEIRO ,  • 	 "'' 

E P. (5,2R 

	

O . Dr :•- •  Jair  bins ingressou, ern,  Juizo : 	!iirirp.édia6.  :46 segurança  
• 

 
contra  Prefeitura  da  Capital, CIO&  lhe estaria:ObrándO  taxa  indevida; 
.para inoviniontai,!reclaniaçõei - relativas  ' a lançamento,de;••iMPoStos: do  im 

pedido  I foi endereçadO;áo , Juiz  'dê  Direito  :Oa  Vara  dos  Feitos
da Fazenda Publica  e o MM.  Juiz 	

;' 
da  la  dessas aras PriVatiVAS: 

rien,-‘que: a  distribuição  fosse  feita ao  Dr  Juiz  Municipal a  quem  compe 
tisse  o  c,Onhecinen, to do feite, dando-se baixa  na distribuição Assim  Se: '• ; : 	• 	" fez  e o  feito  foi distribuidO áó Dr:!: Juiz  Municipal 'da  1  Vara  do  S' PeP, - 
tos „ (14'. F4zéridp.:'  

, O  impetrante manifestou ' agravo  : 	 contra a  decisão  d9 
Jolt' de "Direitol•coiá pô10  no art; : 12  da  lei 1 533; 'a o  fundamento  de: que 
lhe  : faialimrnamente irideferidá- a,' : :Segtirança pleiteada Conclusos  as - 
'autos. : ao  Dr Jura giintopAL êste  entendeu tjoé  ao  Dr  JuizS de- Direito, .,- 
contia-"énja- deCiaão  foi  intrPO,§ta:: o  ágrávO,: -„COMpetia, tomar  conhecimen  
to dale: 	então "eoneluSOS 	ao, :Di: Juiz !de: Direito, que  afirz•:" , 	_ 	, 	••• - • 	-.. 	• 	. 	. 	• 	. 	, Mandõ.ó deice:bin:lento do *rave, ,ManteVe 	decisão  e  ordenouk a reinessa 
do reCurio*.:Tribili.4 , :iy.::.41.16" foi regularmente cumprido Aqui feito  o  
prepára. falour  o Dr  Procurador Geral opinando  no  sentido : de se  récebér 
o  peçlida•COrneságrave ,  de  petição  o-,pi-etieádo,:que;.'áê‘ ou.70sie,..!•«Con-i• 

recOnieUdayelii'-a,MitOridade Municipal' .:indigitada  coatora»  para itioáz 
pudeiseciPinante  «dizer com S0gt ianga.0,14'ê:':`6 , :iiiéritó, do  pedido»  •: 

' , Relatados  ; em mesa  para julgamento  quand6";,oPertUno .: 

	

Belo Horizonte ,: 15 de: Maio,  :de 1.958. 	Onofre: Mendes: 

	

, 	, 	• 
AC ÓRD ÃO.  	: 

Decidindo, êstes autos de agraVo. n. 8:485 • da capital entre  parte s . 
como  agte  o Dr Jair Lina•e  como  Agdo  o  Juizo  dói  Feitos  •.cla • Fazenda  

Pública, acordam -os  juizes - subscritos,  integrando  néste 

eas ánexas, que  ficam Como parte integrante &gate: 

em não, conhecer do recurs°, quer como  aglavo,.- quer 
séguranç a ,. em que .pediu • -b:  Agte  tosse  convertido, nas 
do -  o Agte. • — iMpetrante. Tudo  na conformidade dai 

com ioto. ' 	Onofrer Mendes,  'relator. 	Mein Júnior, 
Belo Horizonte, la de Maio de 1958'. -• Costa e 

' • . • 

Vogal : : 

o  relatório retro,'; )  
o o mahdado de 

notas -tatinigaft 
cistas,cóndehan.q.  

Silva; presidente  

NOTAS -  TAQUIGRAFICAS 

	

0: Sr  ' 	RéRifót.:. Lê 	relat5iiiáI , :.Vote.: 	Caso  não  0 . 	. 	. 	. 	 , 
a . 0*.100a,  de  4..grpA76  de  petição  O Dr  Juiz  de  Direito da  la:',17.ár• dos  

éi.f.5S.: 	 d' . .ség4rárig4;,. 't  o . 
diapositivo processual  «om  que  " impetrante credencia seu  reêtrao. 
12  da:' lei '1:538' 	elude  claramente ao  • ág,i7: - '40...--Tieti0.6:lertirt* recurso da  
decisão  .: do jiliZ;:::<cnéganclO;"(3n. f;cnikederidd  o  mandado» • , ; 	• 

Ora, o  agravo  e  recurso  stricto juris  por natureza Não suporta  am  
0aq:1;es:on: inferênciai" OM :a ..44:0i.:Ii .#•11MOntiorMula'.0:•eniinente impe.; 
trante!:: : 

Não :-": me parece,pOisNel.,'::fanibénVeonfieeet: d9 .:p4didá  como  de man  
dado  de  segurança,  • •eilique•, ieria:,••conVerti!do: :fci!",:agraVa: Como, -.deg,ejn. . 
A " 	porqUe"ái.deSfachenatúral del incidente : criado  'pela,:reCusa. do  
juir;  em  conhecer  do  pedida  inaugural e o  conflito  de  jurisdição, na  hipo  
tese  de se  recusar  tambem  o Dr  Juiz  Municipal a :  qiiein toçpW:-a  distribui 
cão  a  decidir  o  mandado por entender • quo : foge  a  sua competência 

	

Não  dieMuSeise•`"ó'' impetrante  • 	direito de." levantar  : •Ci;•COn:flitc4,dê 
unsdição, 	einergênCia;:e  não teria 64 ,4'Mérior- duvida  em  atender  a  

conversao ‘¡.,.■445:4kikír e  éiri  mandado  de  Ségurança.':. : Nólcasa: 	:ó eciii= • ! 
flit0  de  jurisdição operara como recurso  ordinario :O.: 'Clue; Só • POr.,:',4`,:,:afai-
ta  a  possibilidade  do  remedio  peregrino  contra a  decisão que  for  proferi  

	

" 	' 	"- 	• 	" 
Não conhecendo  do  agravo condeno nas custas  do  recurso  - o.agte;: 
Note se  que  o MM Dr  Juiz  MiiniCiPai•:•'aiii44 ... não  Se' manifestou  

pObre"'"Sna ,„: 	 àánlié•õoi.:Alál:.Segurana, 
contra a  Prefeitura)-::NO ,," despacho  ,i 	2  limitou  se a  mandar i epiê -l'eks 
autos-, fossem : conclusos ao  jinx de Direita Tara' , cohlipper::(107.4grayti. • 
de  petição manifestado  contra a  decisão dessa últiina ; autoridad..,.•;Ei; ,;60-1" ••• 
self;  deiPacho,  o Dr  Juiz  Municipal  aCeútua,'",serl,Piennatnio  qualquer  pro  
iiiinCianiento Set •,:sôbié;:" ":"Aiiandadci.,46 seguiança,  propriamente 

Ainda  .§6 140:::déilinclóu,' ::qpilsOqii.enternOtd ;.j:1*14  via  ifixOriri; ; ;o, inci  
dente  criado pela recusa  de  0,•51-rqie:te:ri0a:  do Dr  Juiz  de  p4,éitái baseada.'" 
ila:id:cada•Oecorrei -itedó,:falór:Aa calisa•  

O Sr  Desemb  Meio  Junior Dë:açarda;.., 

ieSident0:::NWOMlieêeraiii"do -  agra:-.6 •• . 	. 	, 
0: ,•6 :13; 

. 	. 	. 	- 
AcOrda,a::40,: "Cs**CiVil!,..".indiscrépaiiteinente,: : : ern;  dar praviment 

to  ao agravo  n 6 85  desta  Capital  interposto boo.. Di: ' Jair Lins dá 
Sentençw. de :fli 78 ;  'paid mandar  que o ..avoy.,-.;; ..¡Tuii;:Cnnhécérido • do :Pedida 
decida-o  ; 	Aiie - tange•áo'ineritá••; ,•cõinti. :entemier de direito ;  .Pague *Pre 

' feitura Municipi1  do B Horizonte as •,custai  do  recurso ,' ficando para  
filial a  demais Tudo na  confonnulade  das : notas  táquigratiedS , anexas  

Belo Horizonte 15 de  maio  de 1959  -  João  Martins,  presidente  
Coin VOto: 	Meio Júnior, l, vagal",•,. • " • "--- OnofreMeMés, 	 , • : 



JURIS PRUDÊNCI A MIN EIR A - 

NOTAS. .TAQUIGRÁFIÇAS,5": 

 Sr.. 'Desemh Oriatre: Mendel: ,.6Stei agravo nasceu da „.seguinte : 
sentença: (Le' a ,sentença 	 • 	• 	• :• . 

o Dr Jair  Lins nab se  conformou  conk.eesa.deciaão; ,e contra• ela 
interp5s. agrava, de petiçãTO.,,:Mue  fó1  desenvolvido-  de  fia  80 a 83  destes  \au 
tas •„, Ent :resurno.; Von..,:le'r, a . .parte  SubstanCial. 4 .0  agravo  interpóStO -  néla 
eminente Dr .,'Sair':Lins:.:•(L6) 	: •. - 	••••,. •.:.• • • 	• . " • 	, 

, 	Realmente .o. recurso-foi  interP5Sto no  dia seguinte ao • da decisão  : 
Preliminarmente eu  Conheço • • • , 	„ . • 

MélóJúniOr:, .Tairibénklebnheça .. 
. a .Ar.--.,D.esemb.-;'. João  Martins4. Dal.acartla.:•'• • 

o sr,.....ipesomb ,. 	'Mendel: ..(14,4e  razões  do Dr  Jair• Line,. 
, 

 
quanto  ac•t ,  mérito ;AO ., 	 ,„ 	,.. • 	• 

	

a..recuksia: f ot , iMpughado 'Vela Prefeitura 	por,intermédie : 	• 	, 	. 	. 	 . 	• 	, 	, 	: 	„. 
do., ilustre  .adVogado:Dr :Togo: 	Hénrique:;;,qiie;.é 	doS::'cOlob .orado:  

. 

	

	 • 
esSá,'4," base :s5bre.•,•.a gnat:.  4 Prefeitura':' impugna  o  recurso  do  

:agravante  • 	: 	• 	1 - 	' ,  
Mandei  Otivir-a"..PrOciradorial Geral e ,  esta  ;' por  :interniedio d6. -  Sub- 

procurador Geral  Marques Lopes  deu  o  seguinte parecer  (La o parecer): . 
: Ve'Se  da  eXpOsição' dá ,espeCie!',0 -do  parecer  do  ilustre  Dr Subpro  

CUradar„ Geral, -clue a ',questAk, foiinteiramente niodifiCada;_ O Dr  Jair : 
.• ' Lins nab. ."Pedé 'mandado... de ' segurança  : contra ...a, lançamento  'de pens • ini-; 

posto,  de 1957 e 1958  Seu mandado 	segurança pedido  eqntra um ate: 
• 

 
de um  prd.t6COliSta 'Clue Pie, cobra' O Jinplartánda.„ de •..'Cr$:. 50,00 pela 1  primei  

-ra 46114-6,,Cr8,..10,00:•-pelaS  demais quando  a lei municipal, tias1  reclama- 
ções, 	dQ.zis.1.0-,oa*14. foil* 	 5;00  pelas 'SeguinteS: .  
' 	 dome,. 
profissional  " eCeneirnica .„' pode  seguir .'"'6f cOriselhade•Ibering, nos  seu 	, 
sinarnén-tól• na . !•?Lutá , 	 0....;:.p40.:'.:81e, A 'qUeSt..4- 6;. : • 
r4éiiniArid:Oss-Oui a„:'unr !Seglindo,  piano Era  preferivel,  para que obtivesse  
logo  sqluço  de Sou  caso que pagasse C4. :5000' Pela, ,prirlieira f5lha 
10,90 ::.•pdaa..::SeguititéS; 6 • que nãoconstituiria rienlunn. :sacrifício  para seu'r: 
patrimono  que, como  e  publico  e  notQrlo,  e o  Patrinióni6:,40.,.i.iiiiiio*eirl. ,  
abastado :: Mal tályez.,,:,:pi:Sua propria  posição  de um  doa homens -44 

. mats se  litistratani'Moterrit(krio do ...Direito em-noiSóEstadia,' ;.61.eveferin, : 
em  vez  de pagaç, thscutir ,  a  meu ver discutir com  tôda•A..raZa.6.. • , 

'Juiz  não  COnliecen.tto:•rnandado: .,da..•'ségurança„siab;.6.' -ftindainento 
de  que  a  reclamação  se ',, :référia.. , a  lançaiiiefitO,.46:21itirioStói.:de. 1957:e que•- 

:- Aste., lançamento  • 810.:st4„eni.  •195,8:"' MO.§ !`,). Dr; 
Jair , Lins não esta dieCtitinda. êste  assinto Esta 440406.:s4)501,404fitci. 
deVeZpaga.r, iata.tranit,ai,•l4,Prefeitura„ ,• M.i..niel.Pal;de.Belo'Harizante Inn 
regyerniienta, de  reclamação ou  .de..,; :recansidéraça6 ...- , 

	

„ ,• : • A  meu  vêr,  tern ,toda  a  razão.  Como o Juiz .  entrou 	xnerito da , 

	

. 	. 	. 
qUest56;:declaránda:.6*'síiá,Sentençá,:; :exitiressáinente. 

. • 0 .Sr'....Déselob.., ,Mélo . .):ániOr .: • 0  juiz  :diSse:..' :Se! •Tiesse.a..COnhecér.. 
te:!.i.46'Conhéeen de .recurso,:•,niaa. 

disse  que  kdenegaria,',:•, (1,A ,  ..sentença 	 se :,Poréni ViesSe.n•ca-: 
, nheeer,....•seriá Para., 	 • 	 • 	-• • 

• .. O.: St  Desemb  MOO:.  Jántiort. Se vise a  eonheer. . 
DeSenib. • Onófie 'Mendel: En' conheço 	plahdicio 	semi. . 	„ 	• 	. 	A 	 • 	 • • 	 . 	 • 	 . 	 • 	 4..777 

manda que  o juiz  julgue  4e; meritil, einbara.4.niirn.Mepareça que ;  
•• :diante da  declaração expressa  .da';:.Sentepe.d;S:6 .jniz.„•éntrau, 'no Mérito 

	

: O Sr  DéseMb'..;-. JoãóMártins:;- ..SeriacenVeniente: 	mandasse  • , ... gar o  mérit6-%porque had' 14, .6-"scla.reciinéntó.b.:6§tê-. sentidó; 	: • ' .• ' 
O Sr„,:- ,Desemb..; Onoft.O.  Mendeá: ,  Conheça 'do•  agravo  e  ,Oti prpvi4 . 

J. 11 It.  I S 11; 1/ U D• R . 14 -G.' A 	INt IRA 

mento ao  recurso  para  mandar que ó  2 Di: Juiz de Direito  julgue  de me-, 

Sr
ntis 

O 	Desemb.. João Martins:. DeVenda, esclarecer qual seja  o mé-. 
rito  

0-,Sr; Desemb.. Onofre  Mendes  v O rnárit6 deste  recurso  não consis-
te  em saber" se -6 Dr. Jair,  Lins . deve  ou nag,' deve os impostos  de:. 1957, 
naál.7 SiM  quanto deve  ."01 .6 :pagar • ao : protoColistá da Prefeitura  pela sua .p_e7  
tiçãoq de reclainação. • .. ; • • . • - • 

0 Sr. Desemb. Presidente: , Conheceram  :da agrAN.:k  e  derani  provi  
mento  a fim de que- o  juiz:julg4 ;  o merit° 'da • causa,. • 

R E L A. T• At- 1 0 

Adoto-- o  relatório: 	sentença, as fl'S 7 	que não  conheceu  dó 
MS • 	• 

Embora' o Suiz .:  tivesse declarado  que,.  se :conhécess e . do  pedida, era 
para denegl4o,, -á sentença foi 	 . julgamento de  agravo  interposto Pelo 
impetrante, implicitamente cassada,  :para 4i.ié 6.,  juiz  julgasse  ..o mérito da 
impetração-;' ..4: que  êle fêz  as  fll.''•1.12,..d•eneganda á segUrança... 	. • -• ' 

Novanierítágra:vou  o  impetrante  : fls i14`-115 •: N:4p .quis  a  agra-
vatla contrandautar ''C'SscE recurso 	) 	 • 

O  juiz manteve  a  decisão  pelos seus  ,fundamentos (fis  122) 
prepara,," oportunos  A  ProcUradõria  Ge  

ral opina:•Pelanán-harovitnenta do' 40,4vo -. ,. peça dia Tiara- o julgamento 
-Belo Horizonte, '. 8: de abril de. 	-Márcio  Ribeiro  

A. C.• 6. R D 

  

  

  

, 
Vistos •ir relatados  e  discutidos  " astes'autna • de. agravo  l 	7.195 da - 

comarca de Belo „Horizonte, agravante  Dr  Jair Lins agravádk.  a Pre. %.1 .  
, eitura Municipal de Bete ; Horizonte,. acordam, :ern; segunda goiar4 

Tribunal..de  Justiça  ; de Miiiã6 qopig;  adotado  o  relatorie  de  fis 131v,  
dar provimento • ao .. agravo  e. condenar: a  agravada  nas Custási•  • 	• ;:- 

' - A  imposição, no  impetrante,  da .taxa do  Cr1, 50,90  da tabela-anexa 
Lei '590; : de 1956, , item: 1,. Tetra .  16;: bra.: iiiipossi*ed .porque  a  «reclainação»,. 

de  que usou  6,....air*Vante,  -6 Prevista . .ein leiS ,.,ántèiiPres, - notadaMente  a Id. 
- n:. 58; de '103.5•,. e .a  ela  aquéle  item  que  .• especifiCativo,. ha& se  refere  

6. ,•verdade 	reconsideração  de  despacho,  .más o agravante :ne- 
nhum., despacho obtivera; ainda; na. repartição 	 , 

:- 
 

Sua  , reclamação,  ..portarit6, só , póderia ser taxad a .  coin* regitérimea-,. 
o;:cuja ,,forma adótón:;Q`.. -  • 	' 	 •:• 	• 

Aquele  item se  reir'apena.‘.,s ' recurso  de isenção  des  qualquer  na-
, tUreza; perdão  de  multa, pagamento  de  tributo  enr, preatágões;. e final  
'.*Ott;e; r reconsideração  de-- desPaclia:.- A . tudo isto se...apreSenta- completa-
mente eStrazihá .,0,...,reclainaçãoy'do: agravante  'que  não . recorreu  • Tor préten-, , 
.der.,iSenção,-".pérdão, de  multa ' au .-Pagamento  em  •PreS0.07ei,: não  tenclb,,  

reconsideração  de- qualquer . 'deSpachas.,antes„.6:16 .0.do.. 
Reba:  Horizonte, 29 de-abril  .de  1960 	Maneio Ribeiro,  presicterit0-:e 

( relator: 	kagálh447 	 Santól;•vogol. 

NOTAS  TAOEIGRA:PICAS' 

O sr::Desémb:- Márcia Ribeiro: .  (L6 o relatório).' «Dou  provim en 
to  ao agravo- para.  condenar  a n,gravada nas custas 	;. ••-: • 

A: imposição ao impetrante  el* taxa de-, Qr$,  50,00  da Tabela: 
xa a Lei 590, de- 1950, . item  12; letra  TS, 'era iinpósaivel ..: porque  a «re  

.• clamação»; de que .  usou ' o impetrante,  é-  Prevista .em . leis  anteriores  no  
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tadamenta a lei 11.9.58, de 1935 e .,e14 aquele item, qrie, 	ca,suistico, 
não , se refere.., Refere  .se,  ;4; verdade  ;: a reconsideração de despacho; mas 

impetrante- nenhum ,. despacho -. obtivera ainda, na rePartição, 
Suai .reclimaçãe só Pedeiia, ser taxada como reqUérimento, cuja 

fortria .  adoton:.....",' 	• 	; 	 .,. • 	. • 	• . 
Lida. 'Cella atenção a lei; verifica  se . que  ela  de  fato  ,irião . justifica 

a ririPoSigão; pois?, 6 1  item, se  refere apenas  •• a.::reCurse:-de.iSençãe. de ,qual7 ,  
qyei  natureza ;• pérdão.  e  inuIta„,:. pagamento da-tribútO.,ein. ,preStaçõeS 
finalmente reconsideração  .de , deipach o.. isto. : k.çõrnplétameni e  
estranha  • A reclamação' , •,, do; agravante qua „nip; Ifédi,,ren, ,,o6in: pretende  
isenção,.,pardão  de  multa ou ipagamento  ern  prestações, não  tendo pedido 
tairibérri  reconsideração  • qualquer : despacho, :antes .bbtido.. 

O Si Deseinlb;,, Gonçalves  da Silva : • Pégiy adiamento  
0 Si .1, Desemb. , Presidente  Adiado .. o. julgamento a:r. pedido 'do . 	 . 

Sr  ' Desemb . GonçaIyess:da ., ,Silva.: 

'NOTAS ;TAQUIGRÁFICAS 

Si: .-DeSémb: Gonçalves dá Silva : • Declaro-rria.impedido. Não. 
posso participar  .: do i . julgamento  dêste feito ,-1 e  passo  : 	presidência: ao  
Deienib. IVIárcia• Ribeiro. •••, 	• 	-• • 	.1... 	 • 

0_ Sr. , Desemh.:.:MarCio :Ribeiro. : A0e - julgamento : tinha • sido  mi 
ciado;  mas  : o Ecilio Desemlï. „Gonçalves  da, Silva  deu  se  por iMpedido .. 

- Meu voto  é•••6 'se-manta' (Faz  a  leitura  de seu voto 
a: a. segumte  «Dou ,provimen ao  agravo para conceder a seguran-

ça'; condenando  a  agravada; Prefeitura  Municipal de . Belo Horizonte; nas; 

. 	0 Sr.' Desemb. MagaihfieS Pinto 1: Acoriipanhb o Veto d ' 17:, EXEC. 
Desemh. Márcio  Ribeiro  

Sr. Desentb. :Lahyre Santos : Estou" de .inteiro . acardo. 
() Sr: Desemb. Presidente Derain', provimento ao agraye. 

. 
FALÊNCIA,' C4NCELAMUNTO:1,.PROTESTOS, MIDAS' VEN--' 

	

, IMPONTUALIDADE 	CONCORDATA ; ,PREVENTIVA-'. 
: 	• • • 	• • , INDEFERIDA! 	 ' 	• 	• 

Se o comerciante  tent . 	CorótestoS .1c aneefa;.;. 
des, e 1.,' dividas  • vencidas  einbOta. ',rião Protestada%,•:nãO:::. pode, :re-!  • 

.;quiegir  concordata  • preventiva : 	estar configurada  
tualidade  de  pagarnentoS.Ique deternijna:. a  decretação (la:::  suit 
falencia 

	

. V. 7 	E de  ser deferida a: concordata i preYentiva:, 
se as  dividas  do. comerciante  não.,  foram': protestadaa. 	• . 	 . 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. N.V.; 	 CS: GONÇAL 
VES DA. SILVA.. 	' 	- • 	• .." . 	• 

ELA'I'.0R 10 

,Angelo  Palhoni,  comerciante  em Governador • Validares, requereu 
concordata  Preventiva propondo-se  a pagar aosp.. seas  crecloréa, em dois • 
anos, sessenta por  cento  de: seus  - respectivos créditos,  em  duas prestações 
¡gums, a doze  e Vinte  e 'quatro meies -de praza, a contar da data em que 
transitar em  julgado  : sentença homológatória.. Três dos credores de 

„  

U R I SP,'It  U D E /4: 0J .  A • MiNEIRA: 

requerente  Coiri....eréditos  no  montante  de um  Milhão trezentos  'e setén-
ta  e  nove  mil,  Seiacentoia  e  seaSentalï. e unt. ,cruzeiros  (Cr$. 11379:661,00 ) .; 
einbargarawn., , pedido  do  coneordatarie ; 'a). : porque  a  concordata, , reque-
rida.,•não.:SatiSfaz..6.•• 	 artigo  140; di Let de FalênciaS.::b)' pot-;:- • 
que  ha  protestos  de  

„ • . 	 , 
títulos: Contra 6:: requerente da concordata  c) pot-- ;  

qUe.. Se e  0.4 boa a  situação  , ,financeira  : do 'snPlicante; coipo êle alega,» 
-!• cop um  ativo  da 688'. 039;80,.havera:/naiOr' saCrifitio. pa  

ra  os Ciedórea'•. na concordata .•• dó que  na decretação da :-. ..f•alência; , d  por 
:•'qné--ro,reqnerenta',.. estk.firódUrando....haar:dar.frandi 1 para  conseguir  a- con-, 

cordata, tanto=q0O,.- •arroleie •Comd: sett& • bens um  „fórne. -  marca  •«Vulcão»  
. qua'. ' ainda lhe não pertence, ,i adquirido - cenv  o  pacto  da reserva  do  domi 

e que; AO* no  balanço  pew:. valor -- de'.  Cr$  668 100,00 0  niagiStrade: 
. acolhendori.s....embargei:- ..E•ãO:PeclidO:: da coneerdita',PreVétitiyri„ ;Coin funda . 
mnto  no  artigo  162  da vigente  lei  falimentar,  decretou  a  quebra  de: 

• 
 

Angelo  Tallitini;'•Pois;_ConSiderou . que não lugar . concessão da -di 
cordata  Poe Seiéni.:,74rio.%; C•a,,motlyas que :canápitain, contra .O seu':deferit . • 
mento ; conferma ,iessaltái*'COMProYadeS, des .riutos:::• O  467edôrTeera 	; 
lOS 'Protestado%"coM. 1:di-Vidi%:-.7ericidaS  embora  não  protestadas,  nsandO.dé:2:1. 
.sutOrfúgi40 . pdra:::CenSegilie, ai'eencordata.,..' ou com tuna,: Sitnação1.0.''.pré; 

. ponderáncii de;..atiVO.'-sôbre, o'T ,paSsive,  ou ainda com  ura 
velroOnte ieferierfYa.O.:-PaSSiyo •• não  ea:a' .  • exit ' condições  .4;10 , o1;iter:-,OtyneOr.,1::. 
data judicial  

ConOluin, o  Juiz negando  a  concordata preventiva solicitada  e de  
clarando  ab: ertk:a . f4,1éi-lOw:.do . :TOtpiOréfitë :  -Angelo  Palhoni  Este,  iiisatis  
feito agravou  .- tempestivamente  Contra  minutado  •.:3:'roeutgO 	.1 migiStra-': ..,- 
do  sustentou  sna;decisfio. a  fls 20, a. 24 A  Procuradoria Geral  :06 :'Es'T  
tado;: ,:em.  parecer  a  fIS:-.; ,..30„ :a -1 84- opina Palo 'dokitOimoitó , • .do ' agravo  

:-...;:. 	 • 	:-.... • 	 • 	" 
', 

 
Em  pauta para  jalgainehtn,:j observado  :::6: interstício,regiinental:. 

• 
 

Belo Horizonte  2:. !do março  de  da: :Silva, ,.. 
relator'.; 

Ó RDA  

• eXaMinactosiie:::diSoatidos é,stas  autos de  ,ag.ravo, instru-
mento::  11.9::: 7.10, a4: , comarca  de  Governador Valadares,  'ém ,  quo:e  agra-
vante  Angelo  Palh0.0; 1ésão :agravAdes;Tles&Aagiistp., de :Melo  e  outros  

Integrando neste  • •o  relatorio  de  fôthas ,  acórdariii.. em  Segunda:e..a ,- 
mara  Civil o Tribunal de  ..1:3.#;tk4:  40  Minas Gerais, 'ern .1,;riegar ProVirnen-.:: „ 
to  ao  'agravo  e  confirmar pelos :',Sen.S'próPii•OS : ; e  juridiCók_fniidaineritos i[ 

sentença  : de  primeira  0Ontra:o  voto  4,:,EX/n0,.DeSenibarg&:: 
dor LaliSTre. Santos: ; k:, f4.1 16n6ja. e"ii,*. ;èstado.:•; de fate  consistente  em  te  
se  ; ha insolvência, ,  que  a lei  caracteriza ora  vela: impontualidade  ; 1 do pa  
gb,pintO  de  obrigação liquida  asf:Certa; ora1Ppla"..6Cerrêndia de' fates midt 

"ieVera* a  situação  patrimonial  desesperada  do  devedor  (Paulo  Lacerda,  
1:«Da 	 devedor  co  
rnereiarite:  compete  requerer  a  jite•PriO,',  declaração  de 	 case 
de  impontualidade  no  Paganténto ,..,der. ::-.04'.gbrigação liqpda é Carta. • 
Não  Se • trata  d  mera facUldade',;a Sinfl; de' ikrk:dèyer  que lhe impõe  a  ler  
A lei  não  eakitk.;&&:;V:tittilp :•vencido foi ou não  protetado  ou  se o pro, " 
testo  fed  ou não cancelado, limita  se a  falar na impontualidade ou  me  
Iller,::SOmenté  no  Yenciniénte; ,44: .:,obrigaçãO,'. ,•.2 Ora  na  espécie ,,é ' carrie 
demonstram  os : autosad  satiem o 'Agravante... qaandO ,  piëiteou Coneeidata: 

: preventiy,a, tinha diversos titules protestados  se  bem fdoe,: Ceni‘; pretes 7.: 
tos  ::CaricalidpS é  outras dividas  ja  vencidas, * eMbera,,rião, protestadaS:: .: 

: 
 

Tais  fatos, earacteriairn. Iirqjõfitualidada!tK ,que constitui motivo impe-
_diente bastante, ao deferimento da  -c.ondinAa'<*; alay• 	ontreS. apontk,:: 



M 
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doa na  decisão recorrida levando  o  magistrado  • a decretar a falêncja  do  
- requerente  A  'sentença agravada não  incide, ern qualquer  -censnra,: an-
tee;  merece  integral," confirniação...: • • ; • • • . :,‘ 

.BelO Herizonte; '22: de 'abril-  de.'1960. 	Gonçalves 	presi- 

dente 	 1VtaitiO Ribéire. • 	L'ih¡re. Sintes; , •vencido. , 

.":NOTAS  TAQUIGRAPICAS 

. Of  Senhor  Desembargado  Presidente  ; .' Poi adiado  o  julgainent.O.,..• 
aé. 40  agravo  a  pedido  dó•  • DéSeinb.•• •:MáraiO , 	,:que . pode Proferir 
seu voto  

0:" . :Senh.or • Desembargador Márcio Ribeiro 	Foi  me  0.toreSéfliadfr.: 

uma declaraça-bi' acornPanhada .doOlnientos•..nos  quais os  fpro; 
pridal:ernbargantea -  da Concordat* PieventiVa.'eloutroa::-eredoree ' declaram : 
preferir  a  concordata  i : k. decretação  4a.:fe1"eryeiá .:. tOnao.-: :Conliecinien+ 
to.'' desses -  doeurnentoa, 	 • 	 • • 	• 	• 

' 	. 
 

Passo  " proferir  .9' .  mew: veto"; '. , «o 'Ott), !:do. eminente  relator  . Se. li  
Mit.on  a  questão  do  i'mPedMient.o .." PO. ; ter O::retpiererite: dá• Concordata ti 
tubs  vencidos  há  mais  de 30  dias • • 

Neste' particular  ,' 	opinião  de  iValVerde, 0"; 'Oar  entende 
que  o  Tmpedimento  não  di  respeito  a  concordata preventiva niaa jape; ' 

• 
 

nas  a  ek.tilitiva.:::? 

	

«Impõe  	comerciante que, sem relevante razão  de di  
reito,';nãO Pága,•• 	 e.) defer de eini.;  , • 
essar, dentro: de; 00•--, dia,  a•-• sua falência -'" (artigo  8 ) A  violação  

..do • preceito impedira 	 comerciante  de Protneyér •:'a' .. , e'...Oneoridata' • 
. se a  falência  fiVer:aidO:ree •perida  por  êle; :'.1ou'-,  Per tiaal -4- 
: -06-r• Creder;. 'dePela  de 30  dias Não  se ha , 4  impedir  o  falido 

que,  no  curso  dos  trifita...diaa, •:::citiandO-'se.,:preparava;para "cenfes- • 
--sax"; falência, teve esta requerida por  tint. Oteder,... ,':de promover  
concordata suspensiva  ÇOoolu§Ao'r.justi;,: :já t :goo 436.,rA  o  ingtésso: : 
em  'jniio - •  de ,pedidoi'.de, concordata preventiva  a . .lei  nã  «adota  4- 
átitkriO- ..d6, VeridirieritO,d&ObriOçãO.:1,icioidá,, niaa o de não.•ter , tido  

" o  'devedor - titnto:pretestadO,,poi .,- taltd: de.:"PagarnentO (artigo  .• 158; 
IV) : ()• •inanedifinintO,.1fOrtanik;'ao,:nOss&- , iis4 se  aplica  :A cOn -;. ,• ,::.  

'Snapeneiva. ,• :"Q<C.Oinentailiia':.a -1.;Lei - .' de  Falências, vol 
P6.4 	•.• 	'• 	 ::":, 	 : 

proficientemente 	tésé.,':',na, • ,Sna «Denegação. 	, , 	. 
Reseidãó:der, -Voieordata:•"'nO/Diieito 	 Milton "Ilen. 

rique. chega;-a," éoneinsáb 'de tple...40p.., MeSMe  a --ebrioidata 	 per- 
de  o  direito  o 

 
Oedoi" .:913,:e débtOu  de  iecnieri: a  iná falencia  no  prazo  do  

artigo  5Q  
'Meanie: • olienãO"..se 'vá á;tantd; a;;.opintão •ni6dia." e  a  que  se- apre-

senta  como  • male,:;conVeniente : se 6.- • lei e.ltig...4.!tamliéni ••e- OmpróVação de : . . . . . . . : . , . 
nao.  haver, e0if:ta  e  requerente, - tittile-?. .preteeta4: por falta '. de paga; 
mento,  êste retPlieite, -f na concordata preventiva absorve  o  entrO.5. 

Mas, na  especie, Preeisarnehe,:tlevidi 	reqaiSite., da  ausncia  
de 	••PrOtestadO. -.i.pOri:.fkitk .do.". tiagamente4:! a  Concordata  preventiva ' 

. não  "podia, de  nenhum modo aér".telerada,Y .  •::-• 	: • ' ; •:•?. : 	 ' 
;:' • O  tO4O -Orenté  tinha  varios tit4les;  por divida ; pro7, 

testadós:, é bbtevé•.'::eanéelaMehto;' .des:'(PrOtestoS  por meio  do  paganientO. 
integral  da divida Mae.iirte"::ho'véSperas!aó::Sen,reqiíeriiiiento .  -dome pre-
parativo 

 
Ara,: tornar. ,ptisefVel.'12 Spa" retensao'.': 	. • • „ 	. 	 .  

Ora  nestas circunstâncias, sua  .'aeae." Se  considera  frapdulenta d 
não afasta o impedimento , •' 	 • 	 , . 

-«Se :  o • -.deVedOr , homer  rioado  ou pago  a  divida depois  : de' , in  

	

terpoSto; 	protesto,  • pode , requerer  a  concordata     :. preventiva Nap. 

	

, 	. 	. 	 . 
se  ol.paganiente, • On- ,a r návaçãe teve::por.'firti , ,abrit 	este," . 	,•:. 	 • 	• 	• 	• 	• 	.  

EZ I S.-  P R 	-N: •C I A, MINEIRA:.  
• 	 - 	, 	, , 

excepeionál  favor O  devedor, , .cine  assim  :procede, rompe a lei de 
igualdade,  quando  'a  ua  falência estia . acentuada, , p0000de ' prefe-
rência  , a nriVeredoi :eta: prejniiti dos  dernaia',..Nao tent  direito , não • #' • 

. e  obter  O-'..faVot , da,,:cencerdata preVentivi*. 	- 
Quem assim  • nos  ' ensina  e J X  Carvalho  Mendença, ( -er ,  de Di- 

,- reitO.,'COniercial; vel  
Cómentando '! a opinião contraria,  imanifestado  "on  Acordão  da  2,! 

Çainaiá da Carte- de  Apelação, 2 6:':1.áraigne ...'eoSiher`éialista';'demonStra'-eM. 
continuação : que não  se  equiparam  a  situações  de  deVédei  insolvente  
e dO, falidd•.• : • 

• 
 

«O  devedor  'tple paga.. , Mi nova a  divida :. protestada pode  certa• - 
:élidif a ':• falência  (art." ••4.0 	:• da  Lei a. 024)- 'Pointie . 	. 
denota ter:: obtido Meios «prontos :;• e :basantes  para satisfação  daa, 
suas dividas  exigiveis  Pagando ao  ' credo' que  o  -eenatititin,  em  
mora, não ofende  o  direito, nem prejudica os. :interãsses'Ildios de;,:5'•  
mais credores  ;'.-- 

No .easii>de • -•• •cme: -'trataiii6O;,; .-O•::deVedor, :::•dePsia: de donStithido.eM'„;; ..- 
mora  page um  credor imediata "e:•dategralinente,:para, ter  

-'nho;• . aberto para pagar  : os óátrOS:' em  moeda  daconcordata: '0 :(104. : 
- i74dOr  frauda  a lei  para poder fraudar  a  grande  Masiár,  de Seás .  
'credores  ::: ROMPer' -, a lei de  igtualdade,..5 na sithação., em, que  êle  se': 
encontra ,- ,é  ato  .7 de :fiáude>i' .. 	 • • '.: - 

. Os:: eòirientarioi  são inteiramente  aplicaveis  a lei  atual,  ,ciná con-
tem  a  ineSnia exigencia  e a  especie  em  que  nni: :deVédot,. com  varios  ti : 
talos .  venpidOs:', e; yárioS:•PioteitadoS  pagou  tes  no  dia  14 .de,  agOsto - de:•,- 
1959,..pirar-:resatterer,  no dia segninte;'3A; ,.;:k  sua concordata preventiva , • 

O  agravante teve, . :  pois,  : unia •  ati"açAiE': -:prejadiciala: dok:- 
seus • credores, :  eon" o 4'1;4: não  podia  coonestar  o  Juiz, deixando  de dhé",' 
decretai a;• :- falência • • , 

Se o Set ativo .: atinge  ae• ...,Vaidr; pre-tel.-OW° ' na;.  inicial inkiO. )06- 
acentua  a  injuStiça'.,dá,:sná'atitude .:-.-Páia -eem-,'çe'r.tee'.:.Ored'erei; 

Por conseguinte, nego  tambem  provimento  ae: 
O Sr.• veoeinh.:],:o014 .044,64 ::.-d: Silva :. POO: esclarecer aos "nets , 

eminentes : colegas : 00 roklr000to,  no  meu voto fiz maiores referênáias-. 
aos  tí..fal6'..1VénçiOOS :0 : a  impontualidade  do  cOneoidatário, • ;más, afiaal •  ; 
:déciarei::::efae:'oegáva:•prOvi/Onto;z:ko: -Tagrág; confirniando.  pelos seu  pro  

: .ptips juridicos  fündáriieátes.: a  sentença  dá S-1 .*:;;instâneia,  que abordou  to- 
(1°*`,6:4sea aspectos  inclusive 	 Ribeitor-  ; 

• 
 

O Sr  Desemb Láhyi!.e. ..$4Affea'i' .yéir  voto  e 0":'Seg-niate: «Data 
venha, provejo  O-,retarso -.Park defeiirt;ir,:pedidd::'"4  concordata  

argumento  de  :inaiei,' - el:OVe• :•.'iéside::•ria; existência  r de títoio 
cidoé • faz- : mais  r de 30  dias . • 	. : , 

-.•Ma•S'.,"Ceono ''resulta W."' art . , 11  da  Lei de  Falências  e' 9.1 protesto 
que caracteriza  a  impontualidade  do  devedor  

E  para 	
, 

iniPedit.:•a;:'406rdata;•.: • •cenfefine ja teve ocaSiffc;!ae aSseri ,  
tar  esta  Colenda Côrte,  em  julgado que logrou êxito  ne . .,E?Ecelso. Supre-
mo 

 ; 
f)r4Zo", : sem exigência  

reePeetiVó. -.?PagOnente, -2• ináa , •é• do  titulo  («Rev 
For: : 	 . •": • 

" :(Onsóante.•:.Mir4nda, -„YalVerde,  a  existéricifr.., de -:títairo'' Vencidõ,  ha  
;rnaia• de 30 cliai;in"Pede'•d'•forniação Ad: concordata  suSpensiVa,. COMO 

deixar  de -  toquoror:,-Oui:confe,s.sar . sua  própria  falência, ..ao 
prazo que lhe  era  eençedidd; ,., 	 Nã,o: afetá ,  a . 
préteneão', da;:eerieordata,.:PreVeativa:::: 	 Mendonça, vol 8.V; 

261 A) 
O 'Sr: ,Desemb ,:: Presidente  : Negaram 'provimento ao  ggravO; çon , 

tiO..  o  lkotO ,do : •E*Tne'..• 	 Lahyre 	 ••• 	• 	• 	' . 	• 
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OMPETÊNCIA --- , AÇÃO  DE  COBRANÇA -CONCESSION.ÁRIA 'DE. 
TRANSPORTES '-- LOCAL DO, CONTRATO 

Pode a emprêse ser demandadá'no local em que poil 
ui  partamento e onde  exerce  sue, atividade • de concessionária 

de transporte' .bem -como onde haja contratado  os consertos 
de veicules  objeto da asap de  cobrança. 

, 
GRAVO DE INSTRUMENTO  No  7 . 338 —  Relator Des 'MELO 

JÚNIOR  

E 	TX.); 	o 

	

Na  comarca  de  Poços  de  co.dds,: Jose Franco  : Neto i 	Frarieci 
Jo§é. Neto, .,Propôs áçãili: de; : cobrança  contra a, Eiiiiirêsa:;São. Cristovão, 
reelimando'? a. pagamento  de :caiisêrtoe feitos  em  yeletilbsidel% Re, miM• 
total, de .qiiiirenta, p'urn,'inil 6  oitocentos Crifzelioa • (qftr4i,".'80C(119) ... 

CitadO;i:,% 11,6,..nc setimo  dia 44  a  citação, apresentou : exceção  de  
incompetência - i‘ratione: de  Poços  de  Caldas;  , declinando 
pare:,o  fôr0 de Belo Horizonte  onde alega  ter, e 'aen umco  domicilio' 

O  Juiz,.cenh,ecen da argUiçãC  e  rejeitou  a  declinatoria fori,  réce- , 
pheeendo'á CoMpetência. de  fôro  Iiricà];  para % :propoiitnia 
mento da. ação  

Centre  essa decisão, . - Einprése, Sao  Cristovão interpOs,:•eM ,:".teM4; 
po fitil;;: .0, root*, de: egrávCde., iustrnMento, Coin áPôiii  no  artigo 842;T: 
n II, do •,Código: 	Proceson.:Civii..' ¡: 	, : 	:::1•;;;,; 	' . 

: • •. 'Oferecida - a: contraniiiint%„ e  mantida ' a  decisão agravada anbirani .  
. es antos.,,,ao;Tribunal; onde :O.: recurso foi oportunamente preparado  Em  

mesa 
Belo  Iloiizonte  S de  abril  de 1960  -  Miló: . 311aifirf 

AC ÓRDÃO  • 

. ViStes relatados  e  discutidos os presentes anteá ,  do  ; egia00 ,  de 
instrumento  : 	 cOiiiiréa;.46 : -.1"•46a. de: Caldas sendo •agravante 

	

 Emprêsa4  São dr¡St6v5Pf.  e 4#074,10:: Franco :: 	Neto, , unanimemen  
te;::0,Corda,M:'•ei : Juizes : 	 integrando ": ne§te. o 
tóno  de .Ds:., 18,  conhecer •fbti•-4ktati:45,i, e  negar lhe pi,ovirnOoto:; :: confirmart  
do: 4.: déOsAcir:at,-ra*a.  a  por seu propnes fundamentos::  
' A  litray.ante;,.; Empresa ap ...;.:?-CristóYRO, tem - 	.-departamento 
em  Po0a - ,de'Caldes..: Podia e•••.pcide;', perfeitarnente . ser: demandada  no  lOL. 
Cal inide., exerce sua atiiiida.da:cóniessionária:;'de transportes  E 0- ' eXei- 
cicio  de  sua, •atiyi:da. e namj.ela cidade  au • Truneira.,  es 	. em  provada  
cein lódkk: ;:de ira6yel  e Wine*, rea»fi,r0trOilsk . loç.al , 

Tanto isso  e  certo que  a  Cobiença. se  :: refere :% , 'COnaé•itos , "!. de  vei  
: ctle's  contratados  e  realizuklói:najsede da .• Cómarce onde foi aforada • a 

açãe",. Pague  a  Agravante  as  custas : : • 
Belo 'HOUorite;';'8‘ 'de abril 	 Jiia0  Martins,  psidente 

'coin 	 OnSfre .Mendes.' ••• •• 	• ' 	• 

NOTAS  

. ; 	 r.. . 	;. 
TAQ'UIGRÁPICAS 

	

, 	. : , 	• 
" 0•••• Sr.; Iljesembargailer  Meio  Junior  -; Lb o :relatório).; Senhor . 

Presidentei.:ki.E.mi3re"sa: SãO'-'Criatóva''',6.i.fai...ti7ansperte': del-, passageiros :kn... 
ônibus daqui  'Para ,  PoCis. de Cajda§::-,,Teni'§eu domicílió *Mr. Belo  • Hors  
zonte 	 estatutos  Mee; 	 Caldas  possui ela  , 	. 	. 	. 	 r, 	. 

JORI•SP-RUORNCIA MINEIR:A 

. , . 	• agência  de  passagem  e e (ink mandou consertar seus 
I

veicu- 
los  A  oficina :  que, : fêi oá : cOnsêrtrip:'' entrou ': éM 'juízp, contra:1 ela  A  
.Empresa  :Sap Criatóyao den como seu domicilio aqui ,  ent, Belo.  Horizon- 
te 

 
rejeitou : a  arguição  des: inetimpetênCia  e  reconheceu  o  tarn 

de Poços  de ,Caldaa::COMPetente. IA roei,t 	 absoluta- 
mente certo uma vez .:  que a referida. :Emprês .p, tern  agência ..de passa-
gens  ,,ibM' , peçoa  de  Caldas,  ;: oxide; Mande  consertari seus veiculos  Men -  " 

• 
 

voto : '4: do:. 	 , • 	• 	. 	, 	• 	z‘.: 	• 	"; - *VOnllegó. : 	 teMS. fundamento legal e fdt; oportuna- 
mente mente riiánifeatadO, E  nego lhe piovimento COnfirniando , a  decisão 
agravada  per  seus : pi6p,riOa':fundanientoS.:i, 	 1  

Senteriçai.del-flá. ,,  
Ar,::einprêsn: tem : um  departamento  em  Poços 7 de  Caldas.'„ Podia :0 

pode perfeitamente ali demandada, ; desde que ali exerce suas: att.!' 
vidadea , de  COnceaSionfiriacle'.:,tránaportels;".i•CCinforMe tem ,:;reiteradartien 
teaCentna..40,-. a  tog*.jy.jori§0.06:ri•c.i. -..„ • - • • • 

Alem  do  mais,  no  caso  em  julgamento , cumpre acentuar 'tine a 
cobranca  se  refere  a  Ciaiisêrtbá  de  veiculos coritrátades,':e 	 na- 
quela cidade isto  e  na sede da 

 
comarca onde foi aforada a•; •ação::" Pa  

gne:T a  AkraVanie''.an;c.USte§ 
O Sr 	

::: 
De§eniC:.Onefter Mendes  De  acôtflo 

O Sr  Deaemb: João. :Martina De  acordo  
O Sr  Reaenib.;:: Presidente Negaram 'proyiniento,i 

	

/ / 	 
, 

DEMARCACAO:::: 	 ASSISTANCIA 'IsTk EXE0u0Ao 
AREA DO  IM0VEL  DA  ESCRITURA  - 

 

:  IMPROPRIEDADE 

' 	
— SO, 	fase: executiva 

cação poderão, -, as Partes . ser 
confiança,.  
, - 	-H. A: ação demárcátória. 
legal pare obtenção :- de' maior 
escritura,  de equisiedõ. 

APELAÇÃO  CIVIL.- N.?,:. 17. 27 
DES I.TÚNIOR 

E.  L  A., -T  OR I 

-Adoto .0 da seritença.,:,apeIada, acrescentando que  o MM: Juiz 
acabou . por6:colhéri...n:ConteStëção,:: , julgando ,  em  consequência,  pare-
cédorea  de: ação • oa.Antore%-'-n.,quém condenou  a;i3  pagamento  -das - custas: 

Inconformados, apelaramlemPo,-- os .:•'Autores., •• Seu  recurso, -re-
cebido  - em  ambos  Os  efeites -,•_ foi  regularmente processado, -  apteaantado 
a, tempo  nesta iOatância, onde. sofreu oportuno prenaro."... 

'• Reletadoa,....k conclusão  de Exino, Desemb: • Meld Junior ; 
Em  23 1 3 1 60.'. 	Oniofte• Mendes 

A CÓRDÃ O 

Solvendo  a apelação .n.9 17.276, • de Uliái  acorda  a 4.4-  Câmara:  
iyil, nemine discrepante :- á) em julgar  prejudicado o 1.9  agravo  pro-

cessual; -14 em negar provimento ao 2.9. agravo processual; d) em,:ne- 

da ação  de . divisão -ou denier
asaiatidaa  por perito 'de sua 

não ..se' presta' como reçurso 
area -• do imóvel  consignada na 

Relator Des. ONOFRE M N- 



- 

JURISPRUDENCIA MINEIRA - 

gar provimento à aperaçãci dos A, A . , confirmando, per seus  funda-
mentos,  a  decisão apelada e condenando os Apts.. às custas, tude con-
forme as notas. taquigráficas anexas, integrantes dêste. 

Belo Horizonte, 8' de abril de 1960. — João Martins, presidente, 
cem vote. 	Onofre Mendes, relator.. 	Melo Júnior. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS • 

0E) Sr: Desemb. Onofre  Mendes : Quanto aos agraves no auto 
do processo, julgo  prejudicado o primeiro e nego provimento ao 
segundo  

0 Sr. Deseml».. Melo Júnior : 	«Julgo prejuclicado- o primeiro 
agravo  que pretendia a  realização  d. vistoria no imbvel;  eis que a vis-
toria foi realizada..  

O  segundo agravó, 'interpôsto de decisão -que confirmou' ,- outra, 
parece ter sido interpôsto fora de prazo. For  decisão intimada  as par:. 
tes em 31 de março, entendeu o juiz, que ria fase  intensiva  de decisão 
não era permitida assistência à prova pericia l:. por  petição i de 3, de—
abril insistiram o autores, indicando o nome do  Assistente Indeferido 
o pedido, por despache do mesmo dia 3 de  abril, o agrava  den entra-
da a 8, quarta-feira.  

Não conheço do agrave or entender que da data'. de intimação 
de 1 decisão (fls. 118) 6,c* se-  deveria contar o prazo. Se .conhe-- 
cesse, seria para negar Provimento, pois ,como bem decidiu o juiz a 
faculdade prevista no art, 423, § unico ,  do, C P. C,. • que diz. ' 
as 'partes poderão ser assistidas por perito de :  sua -confiança 	se re- 
fere evidentemente, a fase executiva de divisão'' 	demarcação, quando 

'intervêm  os peritos cuja nomeação .6 determinada  no cerpo, dó mesmo 
artigo 423». 	. 

0, Sr. Desemb. João Martins,: De aéôrdo. 
O Sr. Desemb. Presidente 	Julgaram  prejudicado o primeiro 

agravo, e negaram  provimento aó ségunde. 	 • 	- 
0 Sr. Desemb. Conotre Mende's .  :•!. Quanto ao ,  Mérito-,-;tranqüila-

mente, fiego. provimento: Estou de  pleno acôrdo com  a decisão do 
- juiz porque realmente o caso não era de demarcatária. 	. • 

), De forma que ,  mantenho em tôda a linha a sentença,' ,  aliás de 
acôrdo com o  parecer da Procuradoria Geral Condeno os apelantes-
nas custas 

 

0 'Si: Dèsemb. Meio  Junior : 	tambéni eaten 'de plena. acôrdo 
. corn o seguinte Voto t- «A  apelação nego .Provimento ;  confirmando a 

decisão apelada por seus procedentes fundamentos. 
Não se  pode falar .ern dernarcatária, pois ea  autores, quando adL 

quirirarn  p imável, já o  encontraram demarcado  01, Réus nada nais  
fizeram do .que levantar um muro no local  onde existia uma velha 
cêrca de bambfis. Apenas mudança de tapume, com integral respeito 

, a unia--decisão  -obedecida há muitos ; anos, 
Se: a escritura de. aquisição. dos  Apelantes lhe dá maior area de 

que realmente eiciste, tem Rea recurso legal para a' defesa de' seu- di-
reito. Mas, evidentemente, • tal  recurso não, esta  em  ação - dentarcatá .- - 
ria  Contra o proprietá,rio limítrofe 	ação que a 'prova  cabalmente  de- 
monstra ser de total , improcedência  Paguem  . os- Apelantes  as custas.» 

. 0 Sr: Desemb. João  'Martins : De acôrdo. 
O - Sr. Desemb. Presidente : Negaram provimento à apelação 

imanimeniente: • 
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DESQUITE FILHOS MENORES -- POSSE ATE A SENTENÇA 

Inexistindo-  motivos  relevantes  a aconselhar em con-
trário 6' de justiça continue a  mãe na posse dos filhos, até 
que, a  sentença  a - Ser proferida no Processo de desquite lhes 
dê final .e  conveniente destino. • 
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No'curso de um' ação  de. desquite  que lhe  move Sebastião: Fer-ielra 

 

da  Silva 	Comarca de Rio Novo, Marta  Gois ; da  Silva fun- 
dando-Se nos  artigos  675 II, e- 676; III, - do Código de Processo , Civil; : 
requereu a' apreensãO dos filhos  menores  do  casal  de  quem sé apodera-; ' 
ra  o ,:marido; per interposta pessoa e • meio i artificiesos, enttetando-ost 
avo paterna, residente  em lugar afastado. 0 juiz, não  vislumbrando,
Mnito einbora, fiá espécie figura  'a: se  enquadrar nas que possibilitam 
aquela medida prePa,ra,tária 'assentiu. na devolução ..das crianças, consi4: 
derando. o ' pleito " como ação - cautélar . de depósito; prevista no artigo .; 
676, X . Examinadas as pravas; concluiu ser de justiça continue a su \ 
phcante  na  poise: doa filhos .; ate  que  a Sentença. a Preterit no preces
so  desquite 1ues dê , final 	conveniente destino. A 'decisão . não  se con- 
formou' o. requerido .e. agravou. Recurso em Itérinos. ' 	• ' .‘ 

Belo Horizonte, 28. de . março  de - 1960. 	Aprígio • Ribeiro 

AC'ORDA0 . 	, 	, 
, 

Vistos, relatados e discutidos estes  autos da comarda, de Rio N-64, 
vo.- agravante, Sebastião Ferreira da Silva é ; agravada, Marta Gois da ' 

, Silva, acordam 	Camara ,  Civil dó Tribunal' de Justiça, conhecer do• 
recurso " e .- lhe  negar  , tiovipiento:.,' O  veredite  agravado merece confir-
mação... Realmente, ineXistem,- na especie ,  motivos relevantes ..  a aeon-
selhar ',se arrebatem des braços -.: maternos seus filhos nienores: A ma  
fama ' argilícia; . a  agravada até:;.  aqiit- apenas, encontrou ressonância na 
imprecisa  informação : duma testémunha,,,que. as otitrat, ou se-  omitem, ; ou  lhe  abonam a ,conduta, E,  por outro lado 4 edit() que reside sob as 
telhas  paternas -: e.. trabalha eia  prover 	subsistência  sua e des .  aeus. Nada aconselhava' pods a sacramental; a cavilosa titude do• a,-ravante 
privando-a, por vias ardilosas, das crianças ,que se  achavam  em sua com-.  
panhia, a reclamai Pela sua  tenra idade, , os fcarinhos maternais e se 
não podem, 00r: is' so mesrno, iMpresSionar, com prejuízo a  sua foriaa-
gala .; moral -fiela. infeliz situação  do  casal-  desavindo. Pague o agraVan-, 

, te- as custas. 	• 	 . 	- • 
' Belo Horizonte ; 19 de ahrii. de 1960 	Aprígio: Ribeiro,  presi- 

dente e relator. -- Helvecio Roseninirg:.. 	Edésió FernandeS.Y 
, 

Si 

Relator: 
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AGRAVO  • DE  PETIÇA 	PROCESSO  D.$ • iNVENTARIO2. 	AE,‘,  • 
GISTRO'. 	 :COMERCIAL. 	 • 

IN..Apyfissp310DADE 	- 

Incabível  e o  agravo  da petição quando  a  decisão re-
corrida não implica na  terminação  da ,  processo   Principal , sem 
lhe. resolver o  merito 

juiz  decretar  '6*-OfficliO a nulidade 
do : TCOStr9 de firma  - COMerchil ent7PrOceSSO de inventáriO. : 

AGRAVO  DE  PETIÇÃO., 	200,  Roati:q: 'Des s•ÉPÉSIO FER 

. 	, 
REL ATÓRIO  

, - O Dr  Juiz " de  Direito  I da  Comarca  ; de,. São  i Torn:az  de  Aquino,
baikpri  Portaria  : ,determinando  a  abertura  46"; iiiientário„ . . des bens  da  

,•falecidar.  Ana  Pessoni  de  000pa,:: • Compareceu  em  
'I de lcujug,":"per.., seit ,,,procurador:,deçlarandó. ,,râ6  existir  boi4.: Para  inven 

tariar, ,  6 glie  se  reduziu 	tertno -  N4.3 : obstante,  :Pien404  o  magistrado • 
• 

 
que  • se  oficiasse  a. Bancos ;' indákando':. 	movimento  do  tleciaTánte;.:. -'• 
deterriiirrando, to.mbélift;-, prestasse  declaraçoes  um  comerciante  (f is  
14), djelis .  quaig:: ;sei:aptiroit Auero  menor Rui  -• 'de Oliveira,: :eOrn` 18  anos  
de- , idade , filho da falecida.,). ,  Pessuia tut* Casa” comercial  no  lugar  chlá7  

. :rna416  «Lagoa» , ..); edin  firma  devidamente registrada  
Em  Virtigle' - desgag': . dilitêncliaa; ficou „: apurado :' , que  na  Agência„, 

d6  Banco Financial  da Produção  ; 46 .G4a,lci.ifié;: . ektstie.: umt saldo  de , : ..183....:1184 0.;:'.'eip:':.póine  d  viuvo  teedóii),:11/iitins,, de Oliveira e de :  
, 

 
sua f falecida mulher saldo  êsse cito  foi transferido pai  a  Matriz desta -

*Capital em face  da  • liquidação  do  aludido  Banco  tandiérn ' na Agência  
'.d.6. • BanCO, • COMérciO.:-; -e•',.1fidftatria' . de, 	 sutn.- .'ssatdo..• 

• 
 

Embora não  tonhá:-:,gid6 ' noMOO46..! inve-ntáriarite  o  'rienf'coin .Ori;-'. • 
- pagsad9,  nessa função  6  viuvo requereu  : 6 , soldreatarrient6: do  inventá  

rio,  Se procedeaSe' -tál:liqUidaçãiï'dO .:.Bance  Financial  pudesse ' 
eleciárar::: 4  importância exata  a  ser inventaiada  

:DePOia.: de Tanita'  diScitasãO:, e  despachos  'varios  decidiu  o  juiz que 
Viuvo deveria retificar  as  Suas  declara46"e* de linexist'éttéia'.---de .hens;,. 

., prestando : informações  •sôbre "6 eStabeleCiMento..' comercial  ::. qi3,6:', perten 
--ce  ao espolio ,  e  afmal  declarou nulo  e de  nenhum efeito  a :::•inscrição 
CerrierCiai  do  menor Rui  de Oliveira  • ' • • 

nterpos 	...tkétwáo 0. sr  Teodoro. Martins : de 
' 

 
afirmando  : 
aOhrestlantentn:;- . dO`:-.::10entárib,  porque  o  deposito existente  no Banco  
Fitiancia,V 	eata',-Tra depend 	liquidação  • . • 	- 	, 	 , 	••,.. 	.se  estabeleci 
Mento; c). 	46;settlogáxio.: .6 . 1:i-46_4106 	46eisão, ietóni4ã eet -, pode,: 

. :0-er. iiripoSta-:eirT! .. 	 ; d)  não cabe.: ;b6 ,:1P-oceese” de  inventario 
decidir: sôbre ...'•uneatiies , :de  alta indagação,  logo  não  podia o  juiz dar  so • 
luçao  síihre, .6: registro da  firMa..., :.cOmerCial.. (16: menor  o que deveria  • 
ser remetido para 	 .rnkiitevë:'.é64:1, 4-eéipftii • 
4244) 

A  Procuradoria Geral ,  em  parecer  do Dr  Je•eipiiiit-:.Felteira• • 
G,OnWlies",.„ . .Opind ;'Peld pão  conhecimento  c16. recurso  i 	no  merito  per 
.664: proyinieno; -::.'eM'.  Partéi..-relatiVamenté.:: nulidade  - 	da  fir 
ma  comercial  de  Rui  dIe „ ColiVeita,-  POrqUe''é matériaç 	 M3;-- 

. sunto  dos  auts Jemessa e 'Prepare,: ciirn: regularidade  Em mesa : 	 ' 

Belo Horizonte, 3Q :de . abril  de 1960  ••• EdesiO,  Pernandes ....-  

.3”;  "U 	P 1?..„ U.' kin N C• 14.-  MINEIRA  

a• R D .  k.  0 
• 

 

Vistos, . 	 discutidos  êstes  autos , i de, agravo  de  petiçãn-, -  . ii 7 293,  da contitea  de  São.,Torrieti-, de  Aqmno Onde: 6. 4g#Lizap.te ,: Ore.. liWfine. de Oliveira e  agravado  o  Juizo,  aeord041:'..:96. Juizes da •  Terceira  Câiara  Civil do  Tiibunal  de  Justiça  d6  Estado  de 	 ' integrando  nêste  o  relat6rio7.., de  fla:„ 74 .775', por votação  unârome, "irão , conifeeer , 	 implicou  ria terminação  - dO,': .-PrOCeSsO:,Prineipaaerti: 	 e- Triérit.45 ;  o  que  tôt-- na  ,incahivel  o  nr.:09- . de  Petw .46,: Custas  31.%) forma  • a  lei  . 	Se„fõsse  o  caso  de se  conhecer  d0  reel:rite;  pelo menos  éit6-  .par te  êle  teria provimento, 	 - rioa, tknii9a  lo  exato parecer 	Subpro , curador'-Geral... -dõ..Egtad6, 	 ‘riti.„'-feitod, • 	- verdáde . não  éra, . 	• 	. 	„ 	.• a6 	 pela:.: maneira como  o  fêz ,  decrétar];9,..nulidade. : , do re.gigt.r6::da,'-fittria -,cOntercial  de um  filho  do  agravante, porque  Se trap  de  matéria'  
„. 

Ap6s  muita  diussão  nos autos, data  venha  desnecessária .:e.' sem 
: proveito i  : como afirma  o  parecer da Procuradoria  Coliclyniri ,que  o ..agravante  • deveria»: 	 .•priolitiy44  declarações sobre  a : 

inexistência  de 	para .. inventariar  ; em  decorrência  dø   fale- cimento  de  sua mulher,  e , 	 informações  Obre estabelecimento  comercial 	 4o.¡[..., de. sOlivei.r ,  rdeilbr úbe; . re;'._i6.2;41.0 ,dë -pi4:17444', rt.414: 
; espolio 

Acontece,  qi 	não  se  êz  ainda • 4 : .,,iy-.)Mpith-o' do  inventariante, 1#0-idé*i4/1* -,r, se  impõe  de  inicio  1244  depois  Se._ápitrar: ., :nai'fase propria 	 , do 	 ":)3ePs ".;4  serem  inventari,do',  se  tem : acleitaqii69:: :,,ecihrestaitientO,  do  :processo  em face  da liquidação  do Ban-co  onde foi feito 	leposito  4o 
 

clititi3Of0.rs"F#400',.....onquaitto:(1•14- b,••se 40; existência  legal  ao inventario il.e.4* .46 apraveitavel  se  eorisekuirã: 	; r 
' 7ifroi 44,, do  cujus  De:: qualqueri maneiraJ  o  'desPaelierecOrTid6..;'nficri.."terriiiii6U  o ,..pioèeS$o prineipa3 - tintep„';'44 ordenoi. providêncas 1144 4;..§114 mar0444; Teria cobortiir41,,fb:•;keeursb,.''• na paite, ern' 

agravante,  se 	 pernerCiarite: -: na  qualidade de .teree4' .6::. itz464i4iO4.4-0;:ltalPISOP., ',U•veese.''recOride 
Nina  isto não aconteceu  A  toda OvidétOi.'a,...nd -6'-' Podia, -Q . :: sem  embar?  de  sua  h9nesta ntenção  anular  ex officio  uma inscrição  

• pria  e  depois da audiência da párte.: :C -Entretanto -,„..terá  o  comerciante pelos meios legai, quando f; da.::;deaeltigád„:'dOS. ,: hen* pára  o  itiVentári6;„. .  
ou por  optios  meios regulares oportunidade  4•O.'• defender tia .;a6its.: 
tos 	 direi- frente  4b  estabelecimento com ercial 	 •• 

Belo Horizonte 3 de mode\ '4960; -  Aprigio Ribeiro presiden- 
te  ,.Olyi,:ibtõ 	Édé0o";FOin •a0460";: :•;:retà •tor.. • 	flel*.écio :Rosenbur& • ir.,9k41. 	• 	 '• ' 

AÇÃO EXECtiTIVN, 	TRANFOttiViAAC)  EM  ORDI,NARIA., NA SENTEN.,ÇA FINAL - •-:-- :imposspg.LIDApip.  

	

unii ' ação' 

	.. :..... 	.. 	: ...,. 	..,. 
. 	_ -Vedado e .41! Juiz. OM- sentença  - , final, :. tranaftirMar: .executiVa" em ordinária ap61.40 : Dái4 tornar Mope- 

ionic ,a ,  penhora realizada. ,' 
APELAÇÃO \. -CIVIL' :14-..ç■':: 17 .. :21 	Relator Deg HELVÉCIO R SENEURG.- 	. " 	. 

isiANDES: . 	" 

7 
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RELATÓRIO  

Ao  relatório  da sentença  acrescento  que transfórinade ae exe-- 
cutiva ,  em  ,erdinárias  de  cobrança, foi  a  ação  ••julgada  procédente, com -
a Condenação do.,1;sréu ao  pagamento  de  duzentos  smil el./leg/vs; . juros, 
moratOri*  oi. a z partir  da  citação e honciráries, na base .de 20% . Apela  
rim as Partes. Recursos regularée. , • , 

- • -A. ,revisão  do . exrno.. des.. Edésio. Fernandes.' 
- 	 . 

Belo Horizonte, 29 de  fevereiro -de 1960. 	Heliécio Rosenbürg. 

R ,D  A  

;• :Viatos; rélataddS,e`• diSc'Utid,§S, 'e'stéS autoaLdo apela. çao cível  
17 210  da comarca  de  ratroçínie„ eiri  que são  apelantes: 	• Se•• 
basti46  Paulo Ferreira 2c 	 Riiiiião;,; ;ápeladoe; es 
meertioa, acorda  ',!' 4 ,  Terceira; ditmara,, , Civil' 'de Tri.brinat- ' de,' Justiça  - de :  
Estado  de Minas: Gerais,  integrando  neste A re- , : 
latôrie • de fie. 89 'v.,ersri; - der • preVinaerito  a  apelação  : de Sebastião  ParilO. 
Ferreira. 6, !:ein parte; ,-  k• de • Arelde  Machado  Róriião;!'Para  os  fins Se7 ' 

,•-• ".. documento que mstruiu 4 ação, revestido , como esta  
. imalidades  legais, muito l embora  a stià  origem, ': eneejaii.a.; o  ajuizOiento. 

da ação  executiva • proposta, ite não podia deixar  de ser julgada pro 
eedente'e  subsistente  a penhora  vista  : da.,044444te:_„preva prodUzi',  , 
da..¡ 0 2..executade: adquiriu. 	dO:ekeqUente;.  firmando lhe  a P/*.: 
nriesÚriar -exequenda: 	• 	•'• 	• 	, : 	• 

.• • - Apega-se ao fato  . e: ter side :p! executado vitima  de  -.:ume troinif ,  
'-bese cerebiaL edni hemiplegia ' direita  Nãos: eatilbein,;-prevade..o  seu  , 
.6Stadef mental Basta  salientar  se  -4liq;:,; : próPrie:'eXeentado te.Z a equi•,: 
.'Skari  do  g444 e n:''CondusitiLa -StiO,''s,fa:Z6nda'.'.: • Tárribéni.;'...p.:4;:o Pede • crer  
que  o  tiii."!eatiiiesse sob ;A: irimérip, de ,riripéi  ao firmar  o  documento  il S.:. 
vista do  que •relata : eirin'/minúciris',  relativamente aos entendimentos  
havaos  

	

. 	• 	, 
,p46  provimento  a  apelação  do  executado para excluir  a  oen  

tença,  'a condenação  em  honorários :de:. ad:Vega:de 'Custas  On' proporção  

	

Horizonte; 	abril  de 	Aprigio, Ribeiro, presi  
dente;  com vote... - : 	Raeenhurg;Vrelator 	Edési3O.' Fernandes::: 

NOTAS  

O 	

. , 

	

Senhor  - Desembargador 	 rto,e..en/n/rks 	(Lê  o seq .  veto 
cuja  co/1044407  e a  seguinte •: «Dou provimento 	apelação;::: e. ëni - 
parte  a  eegunda, apenas: : para  excluiri os  honorarios» )  

0-;'Senhor  Desembargador  EdesiG  Fernandes  Voto  «O  eXecu-
'trade obrigou  se a :,•pagár. ao autor,  aAm/portal:10a de  duzentos  mit.•crit' 
teiroS;  pelo escrito  particular  cléVidainenta' assinado  e  eubeerito'.'. .Porl 

:duas_Itestertrunhás..."Vará, recebimento  do  débite;:! -.invecou‘S'e,, a  ação  • 
exeetitiVass:ceiri baee,  o -;art 

Argnenteu-S4 ria contestação  corn 	;falta( de eariaa- ,ha'f obr
:  
i., :. 

gação: assumida, porque  no teriartavido::6111-Istirileida  quantia  r:efe-..-• • 
ridai  ineitistindp  qualquer transação  ..'entre ok:litigantee,_e qué. ,  desse  
erige/ri s divida, . • assim,  • O. eXecutad o ,-. teria .  sido induzido  a  êrro qiián-

- do assinou  dito documento  eoni a -, circunstância  de  que  o  reu  ao - temt 
po  ein.qtte • ass:ilia-ix,.o  escrito estava mentalmente  • ificaPas,-. 

O  aspecto da eapaeidade. •-dó -•• devedor  ' 1esta bem  examinado na  . 
• 

 
sentença  : . rião. : - ha  prova • der que ele seja incapaz . porque einbera ,  te-.; 
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nha sido acoMétide, de  trombose  eerebral, a  doença  hie deixou  as con-
sequências  alegadaë. GoMe observa e, 	o set/ depoimento. pessoal • 
desmente tal incapacidade,  'e. releva notar que  nó  dia  em  que assinou 	. o  documentor  Ora. até  a  fazenda „do, ,ántpr,.. ali recebeu .: varias  de  gado e: as conduziu  pare a  PróPridade de -  Aniilear;;Rerrião-;', 

E  ao que  se' apura da  prova,  6. „d4ocurnénte  foi  dado :pm garantia pc,011- haver: 0, autor -entregue ao executado  31 cabeças,. de  gado-; 
pie :de , pagamento  de  uma compra  de terras :entre :ales avengadá: . transação ' e  confirmada pela  prpva. 	„ 

. 
 

Entretanto, ,. reeenhécendo', - a  legitimidade  ' do  debitP, entendeu. o 
1- juiz que  a. ação  leXecutiVa,;:devia:: se tráneforrnar. ëin ordinária. 
iando pela eui; procedncia,  todavia, jn1k6u insubsistente o penhora; 
para .que..outra„:se: realize,. na lase da execução: , 	• -pf " . Nêsee4pento divirjo.  do  julgador  O  documento  está revestido dos requisitoe; legais  para a  cobrança  executiva (Art.., 293; 11.0 XII, d6- " ,cpç..)
No 	 .. 

	

Sanead,rir,, às .  partes : forani. consideradas 	 causam e ad procestfri; sem -  que Se-.ManiféStaSSe,SqualqUer reciirse... Tel.:TO:kern :ria  con  téSisaãO não  :r eé leyantei -:::à. - .imPrePriedade dá  ação  Deet'arte; era  ye- dadq ae•'- 	na sentença  final  transformar  uma  executiva.eni: ria; apenas para tornar /n0s-6rarite -  a - penhora realizada  
Ora,: . a  executiva  contestada :ou nib  assumira  : o ' rite  ordinário . Nem serf( admissivel que  se levatite;.'ágork  a  penhora , para que ela Se 

realize, logo" -:'enf,'eeguida,  na execução  , • •,- • . 
Ageini;- dou provirnento ã: priinelre:apelação, ,  para I que  . tánibern Periliera Seja considerada 	e OW  parte  a  segunda; apenas 

para excluir  'heneráries», 	• 	• • . 	. '; 	-:•• 	 , 
O  Senhor - Desembargador Aprigio Ribeiro : De  acordo  
0..: Senhor .' Desembargador ' - Presidente  Deram provimento  ape- 

lação  46 Sebastian -,'PatilO; Ferreira e,' era  parte,  a  ségnuda: apelação ' pa-. rs.. ,eCliis'an de IonorarióS:' 	• 	•••', '• 	 ' 	' • 

PETIÇÃO 	 MANUTENÇÃO  DE POSSE E  ESBULHO
POSSESSORIO.: 	 INTENÇÃO  MANIFESTA DO AU 

AUSÊNCIA DE .NVILIDATIE, 	 '• 

, Certa confusão  nos  têrmos  da inipial;',gontendakrie-'. 
9aériinento- ,.,.. de.  manutenção  de r,naiaeyapos  falar  eirt•::" esbullw 
posseesoriii; n.5.6. leaf , rele*ânOt  processual  se  manifesta  ' 'à: , 
_tença-A.. da . parte autora visando  .a ttateçâos'dos:ilterdi4a i ,  ao  44,_ 
..qteiar  de invasão das suas terras e violência a sua pese .. • -, 

APELAÇÃO  CIVIL No 16 418  -  Relator Des  MELO, 0•,•91■10R: " 
RELATÓRIO  

: Dizende-pe' turbados em ,  soa, i-riosse  sobre uma gleba  sitoadi. : no 
lugar abrfopkifidd6 d'aboti», • dó -  distrito  r de ' Pavão,  •comarca  de' Teóf'ilo. 
Otoni;'•AntôMa. Ferreira da  Costa, Per  seus filhos menores  ; '26 José do14- ' 
re.> da  Costa  rirolkiserku ação • de nia.nuténção., contra: Arita/lie :jrieé: de 

Feita a citação, eemPareceo o Réu pare:, alegar que  os  interessa-_- 
d-Ps  na demanda  sac; seus -  filhos  : I.Adio e Juarez de • Almeida Araújo _ 	„ Clue' teriam,  side - e les  os. 	;des • atos turbativos.. ' 
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Prcicessada,.a jústifigação, fói concedida 	mánutenção lindinar e •  
expedido • mandado de  manutenção  : proviSoria  a favor dos Autorea.:. 

Após, a .'concessão  da liminar,  o Reu contestou,  mas  o  Juiz,  u1  
gando  o  contéstante parte ilegitima, deterinineu o desentranhaniento' da 

• 
 

contestação  e a ! citação  de  Lidio é"  Juarez de' Alineida.  Araúje, es' Ver-. 

	

, 	. 
cladeires-•  interessados  na lide  Citados, deixaram  :ages cotter in albis o 

- prate para  a  defesa  
Na  instrução,  foi  feita .uMa vistoria  no imoyel e  foram  ouvidas  

testemunhas  ' de ambas  as  parteS.. 	, 	 . 
Encerrada proVa, Seriténciou o JuiZ, julgando  procedente  agão, , 	 ; 

convertendo ; ern',  definitiva 	manutenção.,.- provisoria  e  condenando os  
Réus  ao pagamento das custas . • • 	• ' 	' 

TriciMfainiados, apearam : 	e, Juarez de  Almeida" Araujo, em 
- tempo  útil' e corm áPresentaçãq: de ,Yáries -  documento  S.: . 0 •_.'recurio foi re-
, celdido . no  duplo  .eféito. e .processado tom; respeito  As prescrições legas 

ReMeSSa-rio.,praze,- preparo  regular; Parecer. do  Subprocurador  
Gouvêa; pelo conhecimento  e  desprovimento  da aPelação:. ' 

revisão  do  exmo  desembargador  . João  Martins; 

Belo Horizonte ; 26' a6 ',m4itiY de 1960 	-Melo Júnior 

A C, R D 0 , 
. 	 , 

Vistos, relatados  e  discutidos  O  presentes  • autos  da .apelaçao ,  ci-
vel  n 16 418,  da,tcoMarca.da Teófilo Otoni; em  qu.e são  apelantes  Jua 

- ; rez  e  Lidio Alméida ,  Araújo,' sendo apelaairS );  Jesé,  Colares):.da Cta e .  
acord4m ,  es:  Juizes da Quarta k Câniara!Crvil integrando . neste  ,e 

relatorio.de r 'fls... 11 e  sem::divergência.de --,Yeto, conhecer  da apelação  'e 
'negar,lhe.predrimentó, .. confirmando  a sentença  apelada;  por seus  pro  
prios  fundamentos  e de ..inteiro acordo  'gem o pareCer da douta - Proen 
radoria  Geral  

Hú,  na .-yerdatle, , cemO- hem..  salienta- o':•cligno% Prolator  da decisão  
recorrida, uma  Oita,  confusão da  iniciai, ' io:'recp.ierer Manutenção •• da 

, pOssa'apói  falar claramente  em  esbulho  pOSSessório: Mani,festa, porem, ; 
intenção:-.. dos. Autores ,- id Se- • ,queikarem. da invasão  As Silas térras: -,e. 

da  vielêriCiali''sua,,poSse; :viiándd  a  proteção  dos  interditos  ,1: E;.aderriais, 
conforme  .eatit na próPria (artigo  375: dó C. P. . C.); eXerciCie de , 	• 	, 	„ 	„ 
uma 	par- outra não induz nuliaade desde que . satisfeitos - os requisi- 

.. 
 

tos  de  tiMa , delas • 	" 	- 	: 	• 	- : 	• 	- 
• 

 
Segundo a  melhor prova ,: -a posse; sabre :a  gleba litigiosa  e:inasine 

" dos. Antorei .;:::• São  os sucessores  de  João-  Pedrosa  da; Costa -  que;  desde 
.clez.'anow,e até  a data de  sua  Morte,. VinhaM„Oupa,ndo.tranquilanien  

ta  as  terras ,' sem .  qualquer ' oposição:  por. parte  d&  seus- vizinhos  e  con  

A.- prova testemunhal; se 'hem  que não  inteiramente  ,harinôhica; . 	• 	• 
de molde, a .conVeneer. de  ,que á razão está córn  os sucessores  de Joao 
Pedrosa  ; da  Costa:: E  a  'prova  pericial  e  positiva; afirmando  o  perito, 
no  laudo• e  em  'audiência;  que  a posse anterior • era  mesmo  . dos Autores ,  
a-qua: OS Reps;  destruindo  a  cêrca que se  levantava  na  divisa invadiram  
as terras  vizinhas,  para  a  1. plantar e edificar. 

Ante .  a  prova  dos antes, ,iirecusaVel .44 acêrto  da sentença  
Os dobuinento .S. 'oferecidos com as razões"-  dos: Apelantes. :ern•:nada 

poderiam  influir na, decisão  da., fide,' que  e  simplesmente. possesioria, 
1 	 • 

Custas pelos Apelantes. 	' 
' 

 

Belo : ,Iloriionta, 6. 'de Maio de- 1960:,. 	João  Martins,  presidente 
e reviser:, 	Melo Júnier, 'relater:: 	Onofré  Mendes 	' , 	 . 	.  

NOTAS; : TAqUIGRAFICAS • 

O Sr  DeSéMb.: 	 o  seu voto cuja conclusão  Seguinte  «Conheço da apelação ;." recurs). ',PróprielriterpoSte(4.no 
kgal  

	prazo  
Nege-llieHprovirriente confirmando: integralmente  .a: sentença 

a 
 

lad 	Cdn 	PéladeS  ao  PagaMentó,•:dasi-euSfas) . , 	. 	; 	. 	•. 	. 	. 	 . 	, 
ape- 

..., 0 Sr.: Desemb. Joao .« eto.:- V 

	

Martina : 	Apesar de verificai,-Se -pro--  . 	. 	,  y_a;testembilhaveL mais abonadora  da ..• ; prétenado' dos  apelantes, quando 
deStreVe'd: eicigariCid ae;:ctidasposSe.. Ulna. de  que  fora  antecessor  494: da :Costa e  outra  de;. péUclide's go)ptin/i.::•pareee-me'. deve  ser Mantida: á --dorielUisão. da :sentença;  a vista do  que  censta  d perícia.' (fls.:L • 
63)  Com efeito,  o  perito declara que u'...i3,UsSe, des antere4,::ora  apelados 
estava cercada  e  ao invadi ia os  rinS;deitruirain.:„O tapume conforme  
se ye de  varios ineiroeS. :remanescentes  ' e..1"araine,'S -k.'eátrágád .o , : Wad  influi  no  caoo  a  escritura  apresentadã  pelos apelantes,  nor-
que  a  herdeira, de : - Dee.clideS ... 1 1texiiiól ti.4,6:'tireMnYeiriliventárie ,:dos: bens  :  
deixados por  • seu pai, pala evitar origem  do  que vendera, declarou que' - ; 
seu direito resultara da  abertúra  de posse  que ela  
que esta  pin::: desacordo com os ditos das  testemunbas tiogó 

'0 'S"e;,:Desemb (Metre  Mendes En tambéra:..TnegO. prOViitéritq 
Estou  çle  inteiro 	

; 
acordo ' com  "a  Sentença 	parecer  e OS votos que aca- 

bam  ; de . ;per -:liaOS". 	. . 1 ,:. , 	• • 	", , 	' ". 1. - p 	 "Negaram ProYiniento 

	

. 	, AGRAVO.. NO AUTO' DO .PROCESSO ' RECEBIMENTO INDEPEN-
DENTE  . DE: 'APELAÇÃO • TURBAÇÃO 	FALTA: DE . PROVA ' 

"AÇÃO -IMPROCEDENTE • HONORÁRIOS : DE -; ADVOGADO  
' BASE, PERCENTUAL DE FIXAÇÃO 	• 

Embora  não" tenha  havido • apelação da parte  que  ma  
niteston agiáycc no auto: do' processo,  por lhe ter side fivera, vel a  sentença : deve ser recebidU:.o. reeursó, que: é. autônomo  .6: nperini tem  sua oportunidade,  de  jái¡Oiánt-0  fixada  , para a 

	

 
' , Tribunal• 	 • 

oca- 
sião 	exame  da apelaç49 	 Justiça  

	' 
, 

Sem ' 'prova  de . ..thrhação,: ;"não -  pode  vingai: a ação de. 
Manntençãó.:. de  quase  posse 	"servidão de .  água ,. • 

-- A praxe no faro :6 :a fiiaçãci, dos honor4i7ios de  advo- 
gado  riti base- de  • vinte:.  poi cente, sabre ■-* valor  dá cánsa-, , . 	 , 	, 	 , 

l'ELAÇA.0: . (IVIti..N.9 "16:460 	-Relator Des 

E • 
- 

Ia Comarca  de Itabirá;losé.., Ferreira da.FCbsta:•.e ,. sua intlher; 
proprietaries de' . imovel cfne: confina com terras  de  tiainiiinan., Fernandes 
clAS: Meit'eS. .prOPIOCraiit' contrk.'67Ste-e .ISila: mulher  ako;-,..aë:('- ináriufet-109,  
Oa: quase  pesSe de  servidão  'ae..,.,fig4i.cOiri,pedidõ de i.n.feclida  liminar ar-: 
guindo ; perriO. fate ::tiirbative  de  seu  exercicio  o  desVid- ,de''figua, pela cl'es• lbcag4o , :qUe  fizeram os  reus de.;.Seu: . POnfo!'„ de' eapiação ..'qUe  se  dava  éni, 

'  de  madeira 
reservatórios de alveriaria, .e.,paiseu;; per ato dos teas, ,,párd  um  caixote , 

: 	 ••. 
Realizada  a  jústifleaçãO.,"e' concedida  'a liftiirian 	Oférece-7' 

rim  os  reus  sua contestação 	24),! na qual  pieiteiam  a  decretação : .• da CarênCia: 	açãq. pela: inkerioneia. da 	interêSSe : , material e ; 	, 	, 

7, 

CUNHA "PEIXOTO: - 
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JURISPRUDÊNCIA k: I N E: I, R . „ 

econômico na.: propositura, -  eis quei_os "autores , alteraram totalmerite a•• 
verdade na  invocação  . dos Motivos. mencionados na inicial •-• ' 
' 	, • 

 
Alegam  ainda clue jamais  turbaram a posse da servidão,  pujo  di 

.reito reconhecem,: aos  anti:mew. 	; 	' • f 	• . 	. • . :„ 
e •Insealàda  a  Comarca  -de Santa -Maria de •• "ordenon o MM.. -  . 	, 

Jnit-,dreJts.bira  a remessa dás autos  para aquela Cipinarca ,„ mria... vez ,que 
6 jm6Vel Alf eatava'sitnedõ; ' 	• 	, 	 . • , 

Saneado o', processo  T (fls,l' 29Y. )  ainda pelo Juiz  de Itabira, • dele  
OgraVarirá 60 réus,. pcircine , o  Juiz  não acolheu 'a arguição de nulidade do' 
pleito 

; 	Procedeu-.Se,pòmarca 	Santa Maria dé ,  Itabira i  • ai inStru- . 	. 	. 	„ 	. 	, . 
cão com pericia e  inquirição  de testerrninhaa. . 

- Por fim,  a sçptengar den Pela improcedência . da ação  e. condenou 
os.  autores , a pagar 6s...lionáritrieg do advogado" dós rus  reconhecendo  
que -os'' 'Aiitetes alterarani,pre:positatlamente  a  verdade  nos..' quesitos .  8 

Apelaram 6S, vencidos . :  Processado  : regularmente  e  o ;  r.et., nrso; :•.. vibrant' . 
• 

 
os  antes' a .; 	instancia  e receberant,-:: .  oportunamente ; • ..preparo 	Ao ' 
Expie., Sr :perientbaigadôr Beyii6;if 	̀-• 

Belo Ier,sii. cute, ;.'22-, : d,gooto de 1959:- 	Cunha FbiXo. to. 

ACÓRDÃO 

, 	Vistos; relatadOs!.::ei.diScutidoe estes  autos de  apelação  -: civil:: n.9 
1,6 460 da :Comarca de Santa- Mari de ItOita,"..s.oridá • apo•luilics,.: . J60 

: -Ferreira ,.  da 060ia  1e  sua mulher  e  apelados Raimundo  Fernandes :des: 
Mercês e  sua mulher 40ordszo ., os 	 :Cirhara;• ,CiVk, 
nal  de, Justiça  de 

r Minas Gerais em  conhecer  e..negar nieVimente 
agravo  no ante,' dc;PreCesaó... -.e  acatar  em Parte.,•;,.. 6 ; ip619,.': - Para,',i7edniii• 

\rinte  por cento  sôbre  o valor  da Canso:6e:litori9iirii5s: - :d6 advogado,. 	. 
. -confirmando: quanto- ao  rpAiá,..••a :sentença  recorrida ,: :• 	.• 

, I ;-4,.'..17rata;Se de nMai açãá..pOSsesaória de '...0e.iVidAn• del agua Com , 
"Sérvidip  ha  acordo entre  as  partes Ambas  reco sua  1. 

; 
 

existência :,  : • • . : 
.• . s reus, na :  cop es aça.6,,... pediram  ..que., fosse  decretada ; ;  a: 

' absolvição  : de.inSfincia sob- •-6 : fundamento  de  falta por parte  dos : ant6," 
,xes, .de  legitimo interesse ,. ,e ,corpo.! ..nao .a cançara.m..exi o, agrivaiam  no 
ante.;do  processo • • •: ' " . 

. • Embora  :%nioi•-•. tenham; os agravantes :  apelado eis que  .!.ai. , seritença, 
• 

 
no merito  lhes foi  faVeraVer'-'merece ••••: recebido  

. 
 

auto. processo  e um recurso  autônomo ,- apenas e„. julgado  por ocasião  
cio exame da apelação pelo TriT?unal  A materia  objeto  do  agravo  iada  

-tem  a Var;;Coni:á'VerSada,• , na,APelação:.;:::Pai'..hiVerl.6.',Professer Jose Ohm; 
pie de.-.Castro  afirmado  «a. apelação  : 'apenas a oportunidade  :'•marcada  
pára; p julgamentd do  agravo, cujo conteudo  nada tem» coin a ma teria 
decidida  .na  4entença. apelada, tanto : que  :: preexistiu: a  esta Wan' :. sendo  
recurso  snbOrdinad6J-.A apelação,..  ol agravo  : no auto do :',OrnebsSo.,...pode: 
existir  'e ':Sei 'julgado.: sOnf•-.40.0dgti"...'apilatão rdo  agravante  no autçi  do  

-.proCess6' ...,:".( .(k;A:grayó5,11e. Auto do ropeSs6»,- ; :  pigs 8768 ns 48-49) 
não  .tem razão  ' .AgrayAnte. A  prova da  vio 

lagão da.: : pease deveria::Se¡-•teita'',.p6 : correr. :• da,  ação  e o fato: dos  eus 	 
posse  doa autores  c. afirmado não  a ter.-'tnibad.6„ 

nA6.'lastifipaia.:a  absolvição  de: riat'incia.•; demandaVa, prOVá.. ..e :.'eónatitufa.  
mérito da  açã6';' ..Posses.sória;:'..,:AndOn'rpOiS;: juiz  em des  

: prezar  a preliuiina.r • 	: 	 • ":- 
IV  -  No merito iTic00,*-4-:11.,••teribéin—é•  A ;s:outcnçà.  recorrida  

Os antorea-,firMara.in" ,'a ação  ils•••fatel] . de haverein -.6s réus  deslocado  

e 9 da inicial ..' 	 - 	• 

. 	 • . 	 . 	 • 	 - ponto , 	 :clue eta: feita em reServa.t6rià. de•-•41Y7larift 
:olitto....lotár-COmr."Simples  caixote  de iii -U4;16r#,),; 

• 
 

Acontece  P• OfélU;1 ,AUO,•,0.  prova - prOd4zidk.  mostra  ter :aidO.'" a 'CalXa 
: de i-O4dé¡ib; 	 'Ordbm. ,  conta  dos PrOririos antereál.' 4- ..t6st6-; . 	. 	, 	 , 	- Geraide..IVIdgeia:•(fla::„•;.K.) ;: enj& depoimento não. se, poderia  
certo  -  levar  em  conta por ser impedida aXirma, qUe"étirio#,Aiír4,  a Menz. ,  
'Cio.tiada  caixa sendo Pagc!„. ••el .6s; autores 	Mas  ese depoimeiito fit?V:Co.n, • 

yetis ....teStepinnhak)doO',AntereS,2. : :JqSé: Raimundo  Ferreira  'Iis ' 

21) e Odildn  Vieirada  Silva (fi$rV: 2.2); BeCiára• Josk::Nakiniento .-.Fez 
reira  «que'  ha  'poucos  mêses  na ocasião que surgiu  a  questão 'entre 

R  . ,  , a. :teSPeit6 ,da 	 . ,CorStr,uida:• 	caixa  de 
ihadèjia.4,.•  provisoriamente, por 	 Mageja,;::0-: rilaud4.do: .  

Poi :: outro lado,  o proprio  autor varão confessa manter  um em  
pregado encarregado  de  fiscalizar  e litilpái:,; ...74:':44tie.doio: .6' 4146  os  renif. 
nimea'; ..0P•iiaeiaini,;; ;'613-Stãgniás: • aq;;;;-,de.serlipeph6-, 'regular YdêsSe,•tratiallio 

Não  ha  prova pois  
	;• 	, 

de  turbação  Per • parte  dos reus,  razão por 
que  a  ação não poderia mesmo vingar  

	

•••••• 	* 	• ." 	 ' 
-V.: 	 arbitramento  : AOS. ' honez.'ities:;. do .advogado  fie° 

„se.-•.;:ejosta ...:. AO alor  da ação  O valor  da cáu$4, . tiro :penteStad6 ::. ..Peloá 
. -:rAns,, foi  AO 00000 No  justo qüiios:Autores  paguem  acis•-adyq-1 • 
gado  dos reus a iMpertineiál de Cr$ 10 000 00 -. quando  : A • praxe  , no fôruM.', 

de  vinte por cento  : sobre , of valor  da  .....pausa. . •  esta percentagem ficam  
tédUziflás..es' hóriákAriOS;. Custas  órii; ,prOPOrçã6, 	' ' " •• • 	 , 	. 	 '- • 	 . 	 1 	 • 11016Voriieii6 ; ;:0. 	 1960, 	'Cipitha ' Peixoto - ' presidente  

	

, relator — Paii a: Andrade 	,Lauro. Fontoura ,:.: : 	, 	 . 
, 

EMBARGO& REMETIDOS  7 14 9 -  Relator 

E LA TÓ  

Havendo  Isteusa,„clee:SimSa." Maciel  em' e .)çeençao ,  db. :sentença; mo 
Vida; Pon,-Mannel ;  Sampaio  &  Cia  contra 'o esPóli6 ,.; de :.'Antônio  e' ;Nadel 
del ÓliVeira.;: , :opêste -.einbargeal: de: nulidade, ,. ,  pot): alegação  dé. : -.que: embark 
filha  do  falecido y• Antonio „ Maciel  ; 'de: Oliveira i; le Il herdeira  env, Parte ,  da 
casa  . penhorada, „ não ;Rd,: citada : pessoalmente !' pari  o. inicio  da .e.cansa...,que 
correu  - k spa • revelia  e  sem •A .6hrigatória,'?;ssi46:n"cia. do ItiliuisériO  Pu- 
blico 

 
proPeisade„,6, ineidente;.• /hand= • o  juiz  de -  direito da . Terceira . Va 

ra: Civel  da  Capital p6rant - b. ipial ,se  aforara  a.. causa, ' rernete-les;:,a êste.. 
Tribunal. ' a,.. presumido : fundamento  de que havendo sido  " Ação ,if.julgáda -
Procedente-neatár inetâneia. ;-. não lhe seria  licito apreciar  Adom,, -poSsíVeis., . 
consequencias anulatórias): Veredito- dela . : óriundo .,":, E.: .  6.- ,. 	•  se 

'CITAÇAa. 	 :ARGUIÇAQ., DE  NULIDADE 	Acii0 
Otgoss5Rt 	.. EMBARGOS ,Rpmtripos 	INEXISTÊNCIA  

mexisteni n 	lei processual 
e 

falta  de citaçãO, --Inicial:. nulidade que  pode  Ser  ale  
- gada. eitu, qualquer .: fase pio6esioà1; inclusive  na execução,  sal  
vo -se ..ua .a0o .  principal 	mateiia  suscitada , e deck 
tiOritii); Orlikk se!  pode  cir'jidggdó  ser atacado  -,4tiayés - de. ação  ‘• 
rescisória 

vigen 
Embargos  remeticles 

APIUGIO RIBEIRd 



U 	P; U. .13 R. N . -0 I'A.. 114 N.E1.R, :A. • 

apelaçãe fôsse, tocou  me  para  relator. Passo os  á. .-,revisão ; por: não  se 
tratar deJ materia prevista nem  no Código de  Processo  Civil, nem no  
Regimento dèste Tribunal.  

Belo Horizonte,  -2 de abril, de- 19601 --  Aprigio Ribeiro. 

	

,...,-..,-. •- 	-. - 	..• 	, 	..• 	- 
. 2-.Q.T..6 - it.b,.i . 0,-•:••• 

	

.- .",.• • 	- 	, 	,:...• 
. 	. 	. • 	...• 	.. 	.: 	. 	. 

. -• -- :- . ViStqa,:., relatados  . ...'e . diseirtidea':.. 'Cates .: ..autes.l .  da ..ceinarea-;' , de ....Belp... -  
.. Herizente;'...einbargante .. ;. Neusa  ':7de; BeUsa,: •••Mapiel, e.•,..embargada ..: M44"Iiiet: -::" 
.• .:1Saatijaia -  Sti,'..',Q1,4 : . • Ltd?, :''; acordam  , ,ein ..C4iii.6,74-.-:.0iVil ..:.'do-HTribiMal.•46.- • JuS.L, .: 

	

. 	. 	. 	. 	..... ,... 	... 	. 	...  	.....„,., 	..„ 	., 	... 	.. 	....,.. 	, 	. 	......,..: 
.tiça, -julgar incompetente  eata. corte  ,Ti4t4 ....60r.inpeei...::.d9g-;,einbargOS:::ofére 

'd&S Y por  'Nkiaa 'de • .Squ-d: Maciel  - - b5:' ékecliçãe ..MoVIda'lier...Nlaiiuel . :Sarn -- 
..Palói ..'4,. :CIO ..... Centra.: -6 . •10451i .  .*: ,..fAlittiii:i.p...M.A.eiel.•,.- ■:16..OlNeire:„ 'inandan-:., 

: . ..06 ...:tórnei.*.es antes. !'....aor,JUit .i:lOriginái:16....para......que .rhajaf . de»...oS ---reCeSSer..... 
e, ciéeidir'':'COMO.:..fôr::. de . direite:-:;„ Xiiit6 . . 6,1740: . .de. .'taiie.s.''6••••; . deSpaciii: ...que: • 

: 
 

os  • niandat'snbinetOr .•.a6:::•Cenheeirnento.".'cle .. .. Tribunal,  não  - Se.::pode. ‘:acer-.2-.: 
.: tar': •ciatar. segura  :MAO. ¡lea'', metiVea: quejriSpirarani.•ae.'1.'d¡gri6::. •j4Ikacliii.  ''.a.. 

. 
 

convicção da  sii.persisteneia;,:tuw qUadr6S.. :  de ,....neSae".: direit o :-. adietiVO,..:jda-
. 

 
figura processual  dos", embargos - remetidos : nfili•:'satia-faXendo,'•a : :alegada. 

..continuidade das  leis  ,ctile'-'êaa .e.'Prineipio : funciona  •aPenaS....qUartile" .. eli•no.Ve... 
. dilyieina TiAo ,:.1i'aj, 'yerSadeçmatériU.' ...-Versada...Pele textos  -;reVogadost....dei‘s... ,  • 
- xa.:ricle:e..i.a,'"deSabri .g..e.: de .. , tc-pliVei0iite.!...'05..cittli..na;..:cjtze '--nád'' . ..qi.iandel 6.,•-lègi . .,. • 

l'Sdo.r; -.:-Mul:f14.::inosw*:::,--,041-iiiTia,...:9*Ü..:-.,étothk._1-4.00 .: ,ocgigdef.4.7....:ina:". 
dequa4aS.:0: --olisotetdmpte•-;7,witoo....' Ts.k.. é • Verdade; - . 0. - .:d04.)ael .i.0;: .• ,iii.aa::: : •. 

.........I)eçaS••de,.e60enc¡fuen...04:...O-.... ' .a.i.e.eiit •40i4 .•: . jurised"ns.U10.)..:6••. --urria:..cleciis -46•40., .: .,  

..'.. Sujiieni:-CTiil$1.iiial; : tóniagi-b:,.: eja ......:".dite. de. passagem,  .ria„,' Vacilante ' ..-via .: - do.... .. 	- 	... 	. 	. •• • • 	.-... 	...... 
deSempate... Antiga  é ..ela;-..a nda -de : 147 ; :.-e „confessa : perielitante.y a -deli- •-• 

: ..trifia. -,,,que'.::- esposa . r... Numerosas  • „Outras,.: 'abraçando -,. adversa  i.exégéSe,.. :se.' .. 
•• eneditrarii.'nOS::.irquiVes  de  jurisprudência  'IntenciOnall::..e.:..Silência,:'. ne;;:.. 
- lança,',' . do .:''..-doclige.-:„ di ..Vi-oéès:sir, '. -Civil,..'.40.6..'...ko.posIt4htiérit .,. .:.e .aildaiti• u'ina•:--: . . 

•• 
 

terapêutica  esneceSsaria-a. -anenuar• a• v.i.a 1 a e  da - emsa• • julgada /  • • 
... Dr.,..? .Celad 1. . Agricola  - -. BarbI;-.,' precessualista.....c.itjeai,.....‘,.:-..estndos :  .: .. criteriosos  : e 

..v. .erudites: . 1).2.,Véin-:Auterliande:-"Oeiffentador,. Següre'..e , abenade,... Sintetia.,;. -ein. ... 

.• :.nionogratiaep:ublic.a .  a, -, na. «Revista da Faculdade  de, :  Dileite da . Univerai,... 
' daft ,,-i'.i.' ,.miti --0,,. i. -„GeraiS,;.;-ei-o.-„aeui:_vOlii Me. 'de' outubro  -' de • .1956 .,"raS,: raiõeS ,qi.ie , :  
. IeVaini.:*.éenveriHmente-44 .. .abOliçãe.: • déSse.. .ineiçiente': • . neqUadre .--de.. , .di.7 ... 

....reite..ProCesanal ........•-•Aasiin:-:OS:-6-46e!-:":1.:- : ',. :'A„.• Prient4tAii¡ .  de- : Codige. é :reS;L 
i • tririgil'.. ,: ii.:eam'uo•• e... debate  -na , fase  • exec !aria, • pára : que,-o:•eu : er •• ogre . 	: 	... 	.. 	, 	. 	,. 	.... 
.-. 

 
efetiva  "iatiSfaçãe...do 'Seli,7.:direit'a» a ' . quei. . So ç„ Se da com  a . eXeOnçãbl ...„. do.  
jillgadei'' . ..0, não apenas  coin .;  a _ ,Sentença..;:.c .n. enaoria_que:•• :e : : • meio  „para .  

. ,aqUêle)fini,...ierientacãe,::CO.Mii.rOyada • pela  : ,Talta : de' dISPO:Sição- ',• .,eXpressa 
admitindo »agile' ai defesa';', ao  : JeOntrariq••'• de:  : direitei.,::ânterier:- que i .....6X.P.Ilei: .. 

.. :tantente,' . ....o.' admitia  ....: 2.. -.  Ae.enninerar.:::::ea-ViCiós,:,•:'dalientença,...ArgníVele ,  
- .ha .eXectição.,- ::'•:ó...Cédigq; .. nq'!Itein . ..- .I....de .. artige,„.69 .,;'1,-.91:0.;„::.aliapas;'::6;11.idiïi..7 . * 

uni caso 	'Ci.: inais.'„graVe'del:„tocles 	.T..6 ,.:'qte..deMOnStra...e.,'.intençãO. , .. de. 
excluir  n';:ategaçãe',:de .  ViCieS....que-,j6;,! ...cori..6.: . su, ••re.in'édio .. ..adeqUado . na -..a44.6•:. 
reSeiSoria; •`::e..--iSse"::leirral .a . crer.:qii.e . i.a.:.:.CaSof de ..Citade.":iténi",:f ...e..:de.-: . MilidadeL:.:.  
.shaditávet. '. a,. qualquer  i' teinpe';:: : tanta-'..:aisiin::.'qüe ...el' .  legislador  . 'neM.i.:.jillgo¡t:: 

: • iidd4firia .: inclui  lo  entre os  ea00:::' ,d , ação  - rescisoria,  que são'.::dé ...anula7..: 
bilidadel-.: 3.'•-•'—...:A. ,e'ciirip'ètênèia%':p'at..jnig‘a .r.',.a. : reaCiaória: .6.. .-dos-.  tribiinais\' ,  
sgifierierea;• ', -logia,-::..se.',e 1 ..:Codlge .;;.,:xiaiSesse . ,...a.drilitir o I,' debate.'.. de .,..sua.... taite:..,. 
ria na  • execução ,' terta;.!.eofiaigna o •, a .. remessa  dos  , embargos  • a instância  . 

„.SUperieri:.„-,0 ,e,r4Ure., : e . ::fate ."...de... - ArguiçãO,' de .vicip•:. Set 'feita .ná eXecUçãO:'.e... 
a6:0- em :at -go:reSclaória., : 'n40,-baata -  para.'. alterar  a  competência ,eXpreSSa,.., 

- ..me t' ...fixada .'efti 'lei ' -.4": ...' Finalinent e -: .  admitir na  exeCueáti '......O!.debate• 
.:• . sôbre'..,,a'-„niaterla '' de-  ação  ''..."...readiaóriá i .:•Séria: tornar  --- irnpréSeritivel,...: .A:".a. 
-' ;guiçãe:,';para -  'a' qual  6 .C6d1ge:':..CiVil ...rnatca::.'o ritaip .,.t ..(16:.. cince ....'aneS......':At4 ...  .. 
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, 
aqui o  seguro exegeta  e 	,enipriéiadQ de  uas razões • e9ristituemr. Upi• 	. 
queitia  substancioso  dos  motivos  I que  autorizam  !; a  crença na eliminação 
querida desta inatiapia'COmPleka,::teniada instância no  seu sentido ver  

tical que ' nab no seti:coneeita..,horizontai.:' Ora Vein: :: 'Como !.  ja lecionavam 
As Veneráveis Ordenações : a:: 'Sëriténça proferida  - Centra  quem não foi  - 
citadoe:-.4er  direito nenhuma»  e  ainda, com mais ; ênfase  : 0-inrica  em 
tempo  algum'  passani  em  julgado  E  como  se  ineistissem e, •  destarte,i:e 
legadq:'Poderá  sempre lhe Alegar ':a: absoluta ineficácia  Sein „aé: arredelar.:. 
de  desrespeito  a  hierarquia porque julgada pelo  quiz inferior , é'Í,objet,&,: 
de recurso e. vira,  4  seu  tempd  ek.ó1j.•jek-ir , :diz....15.74nii,nbiaarierito da  supe-
rior  instanCia: Entenda  se,  sporernio  preceito,  em  takfog:. Se Pa' 0:0o .  
principal  ' suscitada  e  décidida,.' ai,  en  
tão,  a  definição  que lhe foi  atribniclk'paasa"ern  julgado  e 86  pode ker; : 
eficaZniente.agenietida,,.„CoMi'asi arreaa,re,Seisórias; : Não  ha  pois  mister, , 
para.: Corrigir ..: injiiStiça:„:.defInindeque .:aeja.: de pecado  original  • tórnanda:- 

merecedoras  de  pena  de  morte ressuscitar uditiaa .,epultadas  no  
centenario  Regulamento  77  que  alias  bem riiéreçe  os elogios Que lhe 
tributa  o  juiz,  e de  muito ..„peso a , :colação  : se' pretende 'tra 
Zek de s ditames  do  Regimento  do Supremo  Tribinia14.:" .oretendo:'e:disciph 
nandõi ea  discutidos  enibar0a.:.::' , f I que  ate a  vigência  ;do  atual  Codige' 

: 
 

Processual ;: nãO......se:,qUestienaVa: .Sôbre aSita:existência; que se tinha por  
"certa:'•e;:indiSCUtidal.,.:•Ã  sua  aurora  desparecendo?o, encanecido  . instituto,  
não  o ••tioderiatri  galvanizar os oideriauien6zis.  que: neles  bUsgavarn - seiva  
e vigor  Chstas::. A final::: , 	• 	: 	 . -"• -Eele 	26 .:' de  abril  l de ,  1960:...'•-Cósita: e Silva  presidente;- 
-  Aprigio Ribeiro-  relator . 1101*600130§e0Pig;. 	João  Martina,: 

	

Onofre Edésie' Fernandes : 	
: 

„ 	• 

IMP6STO DE TRANSMISSik0" . iiNTEit-V-IVOSp . VALOR .  REAL 
ESCRITURA  DEFINITIVA. 

. 	 , , 	.. 
O impóste,. de • transmissão . ' einter-vivos» '' deve ser  pa 

gode .. acordo - geom. , O`- válor. real. do ime,V,e1 - per ocasião  da-. outar- , , 	: 	, 	 . ga. - da escritura - definitii,a; • _ 	, 

APELAÇÃO CIVIL 
	

Relator 9 16.90 — R 	es  CUNHA  F'EIXOTO 

c). 

No  Juizo  dos  Feitos da Fazenda Publica dona  Palmira  Conte, 
Marques  Lisbôa  e  outros resPeetiVainents .044  e  filhos  do .denter; Fla 
vio  Marques Lisboa  pie§otte, aç'artt de: censignaçãe''' :eln 
pagamento  atraves  da qual pretendem ver 'i reconhecido  o  direito  de pa  

t,tanaMiaSágq: inier7IiiVOS;;i.,cein.  base no valet,: dada- - ao  
inevel  no inNéntArii?.  de  dr  Flavio  Marques Lisba.a, avaliação  esSa.su 
perier ,""aa, •çlà; , , . ,dé „ . , : re• enpra e v.enda:. ,i'' 

Citada
:  

..centesten':: . Fazenda Publica Estadual, porque  entende de-
yer l :0..tribUte  ser calculado com,  base 	yarOf 	teMlie . 	 : 	, 	, 	, 	, :delransMissaq.': de' derniMei 

O: Dr.  Juiz  a quo  julgou  a  açãe:--..Precedérite;' recorrendo  ex officio  
:4¡:" Fazenda Publica  taiiibérn•: reeprreu: .  as .fla; 49, : tendo s sido  as  apela  
ções ContrarrazeadaS: as  fis  54 : 

- A  ProCUraderia: : Geral  ::' de ES-tad:O. : ..per : intermédio d 

s; 

Bubproeu- 
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radoi'•  Dr  JoaqUim, . Ferreira  . Gonçalves, opinou , pe1 0 . . provimento dos  re, •• 
curses,: • 	.Pcirio',. Sr  Desembargador  -- Revisor 	• 	" 
' • •••''' Belo Horizonte,  25i!, de". Janeiro  dê 	• 	• Cunha" Peixotn . 	r. 	. 	. 	. 

...:.....••• 	..• 
• 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	„ 	. 	, 	.•, .. 	• 	.. 	• 	. 
relatad6s ,. 	discutidos  êstes autos....de • .apelaçõó...n..f .:•.16 . 902; 

:: . da Comarca 	Belo.  Horizonte  sendo 	 Juizo•••••pela -:••Fazeqdk.- 
Publica Estadual  Estadó.- •de, MMai. , Crerttia":s , aPólath* : 'Dona.•Paltni . :; 

. • ra,  Couto  111a'rques Lisbôa  e  outrós , i.c.Oidairf'.os•::.JulzéS.. :di 5 Camara  
Chia'do Tribunal de  Justiça  • Gerais,  adotando  :canta parte". in-
tegrante : &gate.  'o'relátórió;f:de,'-fl•s;';:i..4:10..ii r.Proviinertto••:'ab.reetran;,pati...que.;.:•• 

•••,a... itnpóSte.:de'•tratiSiniSsãointer,iyak. Sejac,pago ..  de ••acôrdo  com  0;valor :.:• 
1;ko  do  inieivét par:, ocasião da  outhrga  da escritura  defuutiva  

:v.e.itit.: :cirirésé.nt*. ,:tgie .: . tioot.4.,46.-4.4.t.ilié-zà.: . .estritafriént0.:.!. fia-
calVPêrtiiienteS••,a§. Valor ,..infobiliárie;-'qna-.delee; . p`revaleçei.• •para'..'efeitó .':dn 
pagaMent6!„:dn:impôsto  de '.'ti.SnstiiiSsãe..Yinter•-iiyóS:.'.' Se.. da epoca  da  ea 

:critura  de  promessa  de  compra  e  venda ou da.. - definitika?'" ..... A -; 
aquisição ': da••• 

propriedade  imcbtharia  por ato entre vivos  no  direito brasileiro  so  
opera. cenr:a.: • transcrição  do  titulo  ',de: • tranaférêncik.:ina registrU :, de i.imo5:4 
veia  (art 530,  i  1 9  do Codigo Civil) EnquantQ  não  se  transcreve  o  
titulo  de  trariantiSktie a•aliertante. - 	,:cOrtfórinidade:.::'. • ,:ctori. :.: :3.Parfigrafp • 
,Uniea  do art 860 e o  unic&  dono  do•:•:irry§veV ,::14ogii;" •rigOri. p. linpósta - 
•de  itransniisSãa'Sg.•p,o.clerii,...ser , exigido 	ocasião da  tranacricãa.:da:,iinõ. 

`••,,Vel.. :O. Estaido; • entretanto,  pata  facilitar  :•ó•••••••Ser‘ilç'o, e;' em  yirtUde  . de: nrin,: 
cipios riorteadoreS -do  direito  fiscal, 	 arrecada  lo antes  dal..lavra- 
tura  da eaéritura defnjitiva  o: : art:. • ..7.,..da...lei....*,•.:674....de.:•1 936;l:estabelecer'.: 
o:i:•:"Pagarnérito, doli..iMpêSt6....de..transtniSSAaintér,•vivos• 	 • 

da COMPraie - Venda:Mt:'•atns • equivalentes,  antes de  ser  laiTrada•;6; ies 
pectiva" eSeritUra 	• 	 -.• 	''••••:•• 	• • 	''.-:.••••• • 	• -• • 	" 	• 

:',irliti..ó- Sto.,-de..tratisruisSão.,••inter.,*iVo§. • 6., :::.OnstitúpiOglnientp i : •:...rda.•••• 
:coMp.etência dó  Estado  de  modo que  a'•êste• compete : 	r processe
dê ,arreeadação .',.:',:"fixar .is...aliditotas",; .e . "kinOMenta:•em":•qtie:.&  imposto  é  de  
vido  O  EstAdo  de  M11ias  Gerais  u.,ando  de •  um  diieito  que lhe  cord:6-r' 

*Sake inter  vivos  e fã lo  declarando •• . qUe  era  deVida. , n8.1:nniinentk .  OM: tine 
fôsse  lavrada escritura definitiva  6••,pela..•¡)reço  da ocasião  rstatui  o  pa 

••• ikgt,..afa prlineita; :; •do art 36  da  lei • ri-:" '1  172, de 7 d e  dezembro  de: 1554: . 
<ç•aiMpelato . .de;transMisS46, -calctiladaisôbre..a:Valni•:real..do ..infkel-,• 
ca  do; ,.ésCrftup...'-•trarislitjv'O.:. dõ,:!'dá.m.i.i.:ii.0;'..:seili. ekigida, k•:rdzke. 

• • co  por .:0i4q) • Se .  f.,agO:;'cloritr.0 -.0.--90:• . : ,  bióVenfal dias,::•contadoS• da  data  da 
ultima transação  - .baSS'cla valor. sobre  :•co...quAl•.neSs6..filtinófi:ato  se Aenhi..'•• 
recolhido  a  taxa  estabelecida» 1  . 	" 	• 	: 

'".•' 	 , -&.naasóbre 'a 
promessa  de  compra  e  venda,  de  modo que nakia4LeCii=n'• SituiçãO.; :as ,  let.. 	, 
deral n 649 de 11 de  março  ae  1949 E'  que mesmo  çle  conformidade 
eOia7OSie.'itijitOthalékatV,'0„. PreineaSii-de ."-CoMPtid:. e:•Venda ilk() • 'Ora a• trans- 
ferencia  dos imoveis a  que  se  referem, tanto que, para tal efeito, exige  a 
sentença 

	

. 	•• 	.. 	• 	• 	••,• 	. 	• 	" inA,,dèfinida": no artigo 530 11 I do Codigo Civil e, 
dominical nunca  se  da  em  virtude da  simples  promessa  de compia e  venda,  
ainda'qué outorgada  "¡Mr . "escrittra.: pkbliea. é • d6idainente.;regiStrarla.:.J' ' • • • 

A promessa de 
, •• 	• 	. 	• 	, 	• 	.• 	, 	• 	". 	. 	 , 	 • 	 •• • 

coMPra....e . •7•,Tenda", -.6": nin:•,contrata.•autónortio  em  rela,•• 
cão ao do.nti.4.tó::.de,:liida..0  a lei a 649,  não modificou  a.: -.$44..4, -:"apeniS . .. • 
criou mais  um  CaSa,:. • -na•direte • brasileiro ,-de"' EsereV:en -;DtirCi:: 

..:Besson'e içA.  coisa MeaMe....drepals•ds, .ProMesak2e. ....... 	. de  sua averbação ou  ins  
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erição; continua, a integrar o . patritiô.nio Ida prornitents ôniente.passa. pa-
r?. o. pronaiSsátió it.Pós:' a compre, e  venda  ou. .• a adjudicação.' transcrita»  
(«Promessa  de Compra e Venda de Irobveis», pag a 103( n. 191•:): E na  pa 
gina  seguinte «consideramos  que  o  artigo  5 do, decreto  lei  n ; 58: acres-
centou Mais- nM  caso  ' de • direito  real de  garantia  aos  que  o art 755 do C6.-' 

" digo, Civil  menciona»  ." s-•.• 
:& Praprib. Supremo tribunal,' Federal que  e  teni.",orfentado fie seA-.- 

mandar  Pagar .  o itopfiSta;dn"transmissaa.de ..aëôrd.a. conk'a , valor 
tnefiCitinadp na' promessa  de,..Comra e- yéridd,.tém reiteradamente  decidido 
que  o  Estado por ocasião  di 'PrOMesaii'nãa pode  exigir  o  irxiptiatci  de trans • , 
missão  inter  vivos, Parque  a  Constituição lhe atribui. o  inipêSto  de  tratunnis,' 
são .e. nab  lia  transferência  por: ocasião dd. contrate  de -prornefi-„ 
Sk de  compra  e venda: 	: 	, 	; 	IA. • 	. 

,Ai§im, se tributo : .não ' devida poi' ocasião  da: promessa, uma  
- 

 
vez  : que não  há  ate translatiVo de dorninio;:'evidente :  que  a lei ..ido  Estado  
que eiige o'. iniPôste,  por ocasião  .da  escritura  definitiva e sôbrea, Valor 
real dó ini6Vel neSsi. 6Póci, longe  de • enfrentar  a  Constituição  :- a -ea Se 

usta  
Belo Horizonte, 28 de . abril (le 1960.. 	Cunha Peixoto,:. presidenta 

relator: 	 .Andradi. - 	 Lahyr.ë. Santos ' ' 

LOCAÇÃO COMERCIAL .  • RENOVAT6RIA FIXAÇÃO pu, 

Na fixação de aluguéis em  ação rena*atória de 
quilinAto comercial, merece confirmação a sentença qtue, 
diante da dissençãó .das conclusões . dos peritos, conserlra-se eta. 
prudente meio term°. , 

APELAÇÃO CIVIL N.9  17 . 466 -,- Relator: Des APRfGIO RIBEIRO , 
RELATÓRIO  

. 	. 
Locatário, Para fins  comerciais  de urn prédio petencente  a Al 

fredci Paizini; . estando  a se  esgotar  o  prazo contratual, tIropOS-lhe  San-
tgiho  a' renovação  per•- ' quinquênio ; mediante  as mesmas  : Con* 
dicões,' inclasitvb  o  aluguel  de -Cr$ , `: 2 500,00  mensais  0 -  senhorio não  se 
op&s,••• desde  que  o  inquilino passasse  a  pagar Cr$  18-.000,00 ' e  como • 
éSte não ' se  curvasse  ' elevação f proposta,  "intentou-se  , o • .,contraditórie,' : 
Mandando o Juiz ' arbitrar  % Prês9 -Desavieram-se, porem  08  peritos  
UM 'dêles. considerou justo  um  aluguel  . progressive ̀ , iniciando-se • por ; 
10.000;00 no primeira:bienio •0  elevando  se  •a Cr$'. ,11 ;000,00  no  segiin .7. 

6 -  ano, ,e  a  Cr$ :  12 :000,00; no  período  • 'final, • -'e  outro tem por justa  A 
prestação  mensal de  Cr$ .7.665A  e o  deSenipatador , 4:irnidiando• a di  
ferença Trorieri:. Se fixe  p pike de  A.:fiecisabt.do  Juiz dis- ;- 

. 
 

sentindo  -de  quaisquer das : eatimativas dete,rritinon  o  aluguel • 'ern. Cr$ 
T.000,06 nos •:primeiros  „aa0 .4;. 	9 .000,00, no terceiro  e Cr$ . 11 ; 000,00 
nos últimos E conk)" ••Ci :Veredite. -despronveske 'nine; e antra' parte' 
la recorreram, , e  as  apelaçõbs. estão  671. têrmen, A relliiãe. 

Belo  Heriiente, 4 'de  abril  de 1960.. , 	Aprigio- , Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados  - e discutidos éSte.s autos .da comarca de Bela 
Horizonte .;  apelantes, Santinho !Parripolini e ' Alfredo Pazzini 6  apelados,  

, 

; e 

76 



JURI SPRUDËNCIA  MINEIRA  
- 

os niestneS, arordam, ern . ...Cãmara; 	' , do Tribunal de  Justiça „ conhe- 

cer  des recursos  e Plea; ' negar  .: provimento; • Em  verdadé, , adotando  
conclusão .: que  eaPoSpd , ', . mais não  fez ; 	que  se  abonar  em  l linhas  
geraiS, nog iáudos, ofereeide*  O  laudo  Ahouagi  lhe inspired. -a 'idéia de : 
aluguel f ProgressiVo :;:. as, dettiais':e  valor  das  prestagões, Ceiri' efeite; , 	- 	. 
se :que; obedecida  a Sentenca,.-•ao - se  findar o quinquênio:: terk 
no page qdarent*,.6::einea.mil  cruzeiros, :  soma ell* gel elevaria  : pou- 
co  mais de,...qdatentaa• ripye: Mil, nos  termos  do laudo  Clovis  6'; a trinta 
oita:. Mil:: e ..fração rieS, tértupa  das `rorielustieg: de  perito  Eonio gerriáS . : 
de, qua ,mais  se  distancia  o  laudo  Ahouagi SegUrida.:: 406; 6:-. Pagamental: , , 

• 
 

total  subiria  a  einqúentale.  cinco  Mil:'erii0eires::' A: sentença,;:•. -Vó-ge... ,.'reril' 
serytaiSe:: em  prudente trieie. Venn:6; • 0646 :1116', rereinenda.  a  alteração  
6: "pr'ke:: oferecida pelo  A era  nada mais que  irrigórie;:.:Mas;:,Per ou-

tro lado  o  'aluguel pretendido pelo  R se  constitui  em  :flagrante  e in  
telerayel: desniVer :  rain o  originario,  com  tint  exalçainenta inaierde' que 

obeli* a  desvalorização  rrionetária...' '.60 'neV.OS devam . 	. 
contar da  data em  que findon  o  13iin••e-iiP.,::  tese essa area*  pelos  tri7  
bunaia.. : Custas em  pipporçãe: ":: 	 • , 	. 	• 	. 	. 	. 	, 

..: 
 

	

Belo  ITirizonte, 20 de  abril de 196C) 	Aprigio Ribeiro ; presk,  
dent? : e; relater: 	HeiV6rie Roseribtirg::: 	Édésie.;.Fernarides.. ' 

/ 

PRESCRIÇÃO. : 	VENDA... DE .  • ASCENDENTE'; :'. DESCENDENTE. . 	 . 
AÇÃO  DE NVLIDADE — CONTAGEM PE PRAZO.' 

' 

,-- Só a partir (14.: abertura dá .. sucessão  comega a. fluir. 
: a  prescrigão  relativa  a  proposittira ;de agão: visando • '.nulidade 
da venda di . ascendente  a  descendente ; sera: consentimento  • ex • 
press() dos dentais • herdeiros.  , 

.APELAV 0'. CIVIL N9  16 . 317,. •—• Relator Des  EDÉSIO  FERNAN-
DES  . 	 .• 

R 	L A. T, :•Tti o 

Geraldo  Gomes  dos Santos, : propôs, na  -epilog:re* de:, Itainarandi 7.  
bá;  ação  . ordinária  de  :nulidade  de  eseritdraa::.6 :  .reSPec,tiVes., regiStres, ; 

, contra  Cirilo Afenge'. Fernandes e  Odolo  Afonso  FernandeS....6- suas  tea; 
pectiVas  mulheres Assevera  o  autor que  per  escrituras - ::.P*Saadds. : : eiri • 
27" de," etitttbre.,:de -  1087;f:,seds. ! . .paig''Pedre  Gomes da  SiIva e -s:Jerdelina.- 
Francisca  dos Santos, vendeiam  aos,:::r6da; "Seug:: 	 • 
trieriteo  eXPreggo :. des: deiriaia..elegreaderites;:: entre::: Qs: quais alguns ruie'io-
res untá • -are*, de.: -  oito alqueires  de  terras  no Wear  chamado «Grota  
do Tigre»  nafazenda «Bom  SdeeS:se;-: .serid6.- de quatro  :alqueires,,*.Vén . 	,.. 	• 	: 	 . 	. 	. 
d*.:/para::c646 , . 	fare (10,. :170i1:446 46  art 1 132 do C L  vil 
entende que sao nulas  as  vendas 

Foi  a 	
" 

ação  çoptegtada.,'aPeUa: por" parte  de ::04;i16::.‘ AfenSo. ::: Per 
nando  e  Stia::Mtilher.;"Correndo  a  revelia  de  • Cirilo.:•A:. .:FernandeS.: e SO*. 
mulher que não , oóiite‘aárairi.: • . • - • 

. Na  diítitëAk -4, alegou  se  está  prescrita  :: 6  ação  ja: ,que 
não.:a ajuiZ.Ou. no prazo  de; . 4. *nos; contados  d*  data em  que reMPletPa: 
16  anos,  so  vicido  a  fazê  lo  depois  de ,  falecirnente •::: da.' vendedor :: ascati:. 
Aonto;: :  qua: 0 ;ate :*ein -qdestão. :  6-  anulável ,e nãO.. , atóf nulo  de  pleno  di 
reite;- o  que  a lei  Dioibe 6' a venda simulada, não sendelanulaVelquati..: 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

de, ela: se  faz  realmente ; pele : jdate . ,Pré'ço e irovado  o ' pagamento ; ; que : 
, a jurisprudência  e  farta Sôbre, o  a.S.Sdnto: • 	 ' 

Saneador:: as fls.' : 57V [58; :::ribátiVancto op . agrityria.  no  aUtó do pro, 
cesso (fls  50 e 62) ... Instruid*  a  cansa  o Dr  Juiz  de: Direitalproféria" 

Sentença: 46 • fls.' 107;115;:: jpIgea: - Preserita ....af ig4. 0  e  del*'ea.récedei`ro 
autor,':ria, parte  referente :: 	Odola. A Fernandes e". sta.:'Mulher . " 

improcedente  a  ação  eentra. Cirilo  A Pernandek:e  sua 

	

vencido apelou  	 produzindo,•  - 	razões  de  fiz  
11$123 eentra,thoesy

,
lIs  130 

 

" A.:::•FreCdraderia: Geral,  erd."Pareret  do Dr..' Madre da , Silva Gou 
Véd i  registra, ; preliminarmente, ,- que  o A  ja  na  6Poca '4* propoaftura - 
da 6410; I não mais  era  Meaot;:: no rit6rite;::::pele  provimento  da : a.pelaçãci., 

Reritésga.e.: prePara, rerii  regularidade ' Atp!..Exmo  Sr  Desertibr.::' 
Revisor 

de- maret:in‘de 1960. 	Edisio Fernandes.. , 

1Y:A 

, ; .viStos,:,::relatádPS ...e"diseutides; 	aittela: de': apelag404,7146..,317..: . , 
da ,reMarça • de  Itamarandiba  em  que  e  apelante Geralde-:.,Gr.PrrieY' ús  i  
Santos e  kiOlaclos::' Otlolo  Afonso  Fernandés..»,e: sua mulher,  
pg  Juizes  da:;Tereeir*:;.Córitara, ,Piyil"..',clo .:Triliuriál de  Justiça  de T Estado  

: de Minas Gerais  integrarido-::riãgte  o  relatórie  de  frs  146 147,  por Va-
taçãO,UnãMrite.  dar provimento  
recorrida -riiandar 'tide 	 : 
;ta; =,(derieliride: o  merito da::.'eadsa;: ,:tairibérri; to*: : relação ' 	Odela2- 
Afediga Fernandes :' e  sua ridilber;. .,ja que "riiWeXiSte,,: a  preacriçãe'.'.reep-. 

arid* 9.: ',.,eide; leVed:::•e' -aut0r .  apélante..á.`Carórile :ia. da: ação Custas  
Verieides:..., , '" 

Não  se  &sea&  que  as  vendas levadas  ; • a : efeito,  ; pelas  escrituras 
. que:raa:pi6t6•04e. 6/0.114t., , ..:f6r6321'.1d6,::i6kioa. Para  g'ént0; seh  que  Os de  
ifiais.',..doééendeutea tivesgéin.-...(ladó• expresa:: ',A''' ,..,Seritetia 
arrimando
. . . , . . , • •, . . ,

se  na tese  de,?.qt.te* venda  • pin.;  tais  toricl!,rõeS.'..nriPerta:hin• ato .  
atittlaVel;:: dependendo  de pro* de  sua simulação para\ ser fulminada, 
cone/Ma, qu&  no  caso  a  prescrição  "sé  de 4  arros, dord base ../i0H art::: 178; . 

	

letras «b>.>", 	GóeligO  Civil,  contada  do  dia  em  qde; 	:açãp : .  
Pederi.4-' ser  proposta .  • 

: ,' • As  escrituras são  de 8 de  :riaveMbra ..de'1.937;..,e,klinor* dq• •  yen, 
dedor  varão ocorreu  em 23 de: ; ,j001. de • 1:039..::: Eritretantot,. porque  - o 

'autor  era s  menor impibere nessa ocasião,  contra êle ç  .prao reçriero 
.riáli'teVa'ditirie::riaZ:data • 16  anos  AsSiOri*iltistre, juiz 
acabou por reebriher6i::: que esta prescrito  o  direita de  ator aPelante
a  ação  a  partir  de 28 de  feVereire.: .:  de:::1956%-y 

*,:Senténça...' -tletib6w:PreSerigão quaqto  *es, reus 46'7 . 
(Mere :Afedse:'F6f060.4'6.0.'!F:00k Múlher; qpe  contestaram  e  argui  

ram  na 	quanto 	 ' 'a00.1 
'cerret-a?:gú 

rpreSerikk. riao :-::oeorrett,: - ; J agora '!:riãa. : Maii:,:e407:: 
te dúvida: .  que  a  prescrição  só comera a :•etriitati, dit'aberitira: da suces  

:\ Shia porque: .6 eeiti.'0:: : tranginissãe,:::44:::.1teratiça: 
dicialmente  protegido não Séndaí:.:PóSsiVél.:: pleitear sobre herança  de, 
pessoa  viva (gee  Ext  n 20:• ; •441.::S '„:41istiça>5 de 
4 2 957) E,  conforme tem .:kisfeUtado. 0' , F!retérto ,i0e.eeliao.:&:-.4qta:a ‘preaL 
origéo  so  corre da  'abertura  da- sucessão,  ma há  que  se  distinguir entre  „ venda  do  ascendente ao -déicendenfe,: 

elo I-onzorite 31 

/ 
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pois 	"• 	, nesta- .hipotese: hVm.ato.''...sirrinIadá»%,(«Minas„ ForenSe», 
.pág, 	, 

,Por  que  a  distinão 9  Justamente porque  „ i  no .primeiro - cago,..ocor-
- re um  ato nulo  de. pleno7' , „direitó  com frustração  do  disposto  no  :art 

1 132 do C Civil, e  na segundá.:hip6teSe 	ato  e . apenas,anulavel 
,quandO houve' prova  de haver a :yenda .7produiido ftande. giprejuitO 4 
legitima  dos,  demais descendentes ,•,. 	— • •• 

Genseqüenteriiente,-ç7 n.. - ,:préseriCáci  de 4. anoS...:qUe . a; senfençá,.: pro-. 
. clainçon' iji:.','recOnheeen;is&  tem aplicação  no  caso  de  venda  simu1ad  

de  que :p.i'6; ee ,  é6kitp:, 
f4f6r,COtrerite;:jauateifta: itleiciati ,r'-iiyei:e-riãO;;!....60::: 004:4 : ; assim 

não seja  sera  eia regulada pelo prazo „..CoitiMTii, nos  termos  do art 179 
do C Civil  Ela ainda não  se  operou Não  se negk, que  a  4i:sp'ogig4'6 

,.46  art  i_ ;in : do C Civil,  aindá.  hoje;:' 'Continua, -;oferecendo  :. viva  'contrO-,:: 
611t6„..juristAS' - 'e. :  aresinS;doá-Tribtinaii; notadárnente; Porqué, sus-

cita  duvLda  quanto ao  .0raip :‘(pie•seriCiorial .. 	mais 	júdiciá÷ 
.cfc• •País.;:. Oa: MaiS.'' ..reeenteij:. -julgadoS -.Siiaterita- ..teSé !: do  ato : -nu16 : :-; 
transação  e  nula  e  nãO,:7afinplesinent.e anulavel» (Rec, Ext 28 868:: - 

22:294- 	-*Minas: Forense»  fasc  
-"Ji46tiCa."....de  S 	Panict• 

..7niesino enteMdinientõ':::-.(Rév-:‘. --"":dea-:.TtilitinaIs»¡•,..:.voy:: : .1481.559:;,:: 19 762  
206:1177 y1 	pa.' juristas 	 anterior, • 
'6M ..*Contrárie.(, - Dir..-- das'Ohriga..COe»:', • 3  ed pág :\:303) ;,:, Francisco MG 
rato  -  «Miscelânea  Juridica» VOL . 11229).:; João 
vil Al-16i44,>5; 	 , 	' 	• ••-• " 	-• 

Aaaim'; • 6. tôda eVidência,  a  carencia  da  ação- "Coin base  na  pies, 
critãO  acolhida pelo'  julgador não pode subsistir.:'-; A  sentença  ': 	neyo. 
julgainentb,., ..terá  de  ápreciár:•: .6inerito: da  äcão  quanto aos apelados".';', , 	. 

Bea HoriZontè., 	 Ribeirci;. 
gaiii--'.Fernandei,.. relator.: 	' 7  DelyéCio . 	. 	 . 	. 	. 	. , 	• 	, 

TAkA'. 	 N../X0' 11:!.A4. -:NMEN4..• • 
TO POR PREFEITURA  MUNICIPAL 	RECURSO  DE  COLETOR  

-• 	: 	• 

Nega:7si, provimento ao recurso  do coletor . ''esldtial 
- contra . ' décisão .  dO Juiz  desatendendo  : reilamação. da Fazenda  
do Estado; • quanto ao  no  recolhimento  ..- de. taxa  judiciaria  re;., 

--lati'vá 0.11',. ajuizaniento dè, executivo  fiscal  por Prefeitura'-  Mu  . , . . .. . „ 
nicipal:::, 	' 

Inekiste : fundamento  expresso  : para .o ' recurso  . oficial 
na . lei especiaI'qué ,,régula -, oa executivos fiscais  ;desde: que , ex-

- .. tinta a  ação  . pelo , pagamento integral,: da.`,' divida  : cobrada .  
' ' 0 coletor  representa  a . Fazenda Estadual  e .  fiscaliza  

is conta dos autos  cabéndo 1f . . o .  direito g recorrer .• das (lee]. 
5oes  judiciais : consideradas  :pre udiciais: aos  .interesses  do:: fisco : 

. ' -, Irv:.. Ti"'. : ,:: ,-4: Não õ „.tem  cr. coletor  ', estadual. capacidade  ‘ 
'legal Para : interpor  recurao:., em :, executivo  - fiscal  proposto por/  
Prefeitura  : Municipal.-  (Des.' . Melo Júnior) :»:,:' '!.' : - • : - :. ''' 

••.,.. a.,  Município  não  goza 'de ' privilegio  ; de  f iiençãe  de -  ta 
xa  judiciaria  devida ao EstadO. - (Des ..,' João  / Martins,  

JURISPRUDEN:CIA  MINEIRA 

RELATÓRIO   

_ A  Fazenda . 'Pública; Municipal de- Passes  ajuizou executivo  fis  
cal contra- Geraldo ' Vieira  .- Braga, 'para._ cobrança  da.' quantia de - treze . 
mil  e cinqüenta - 6 seis  cruzeiros .' (Cr$: 12-.056,00 ) ;  correspondente  
postos  s: de. indústria  e  profissões, rodoviário; turiSMO,  e  hospedagemd re- 
lativos ao exerciciol de 1967; 	 • 	. 	. 	• . 	, 

Citado,  .o  contribuinte  compareceu  em  Juizo  para pagai  a  divida ' 
e  custas  

AO Se Manitestár sôbre: á -conta,  o  coletor estadual  reclamou  o 
pagamento  dá taxá, judiciária  devida, invocando --O ; disposto  no artign'. , 
26 dá  lei n.V I. 291 ;  de. - 6.41955.,...',e.oithinació:- çoM: o artigo 4,6 , 
Código de" Processo Civil ••• 	..• 	 s'• 	. 	'--; 	- ' ", 

O  Juiz.- julgou  improcedente  a.--reclainação  da Fazenda Estadual ; 
recorrend6'*ex-officio*. E  o  coletor': estadual  • interpor  conttá. a  mesma  

: decisão  o  TeciirSo  de  agravo  de petiCãó: _ , . • ' 
Sern,-.61iVir .  as Partes 'que ,  figuravam  no  executivo  fiscal; . o  juiz  

manteve  a  sua • deeisfiti-;" determinando  a  "imediata remessa  dos.  autos  "a6 
Tribunal  

POr-"inferinédig:"..'"dcy, Súliprocurador'. Franzen de Lima a  Procura,' 
dc■ria:  Geral . ,..manifestou; -preliminarmente pelo  não Conhecimento do 
recurso  Voluntário . e,  quanto  ao inéritó; pelo desprovimento  de ' ambos  • 
os...tecursos. . . 

A,  revisão. -.: do: EXinó ' De ssernlj--;- -..JoãO  Martins% 

	

Behr). Horizonte,  14  de  março  'de. 1960 ' 	Melo Júnior.: 

c `6 . 'R - D.  A 0 •• 

, 	relatados'  e.; -AiseutidpS,;: o§ : , 	 apelação , 
civel  n 17 017,  da comarca  de Passes, em  oue  e  primeiro apelante  
Jazo segunda áfiélánte!'.: 1.a.;•. 'F.O.Féridn." Pública,  Estadual, aperado. Gerah... 

pra¡a,. acordairiPa.;d"inzeS Cia  Quarta  Camara tii.ini41; .; inteeriri4 . 
d6. , ::neate"O- relgtáriO" de;'fIz  20,  unanimemente : nãO•tõinárf.conhecimen  
;t6 ,dP ; iiteutiOie...efiCiatepoiliCeerr;s16.;:reeurap'!:.iTotp.Ptirici.;;•Cot# :ra.'ar yetor: &P.»: 
: relator e  negar-'he  provimento  • contra o vote 46: , :reViaor, -;;parir conf  ir-
Mar a  decisão recorrida por agni•;..fundarnento-s':O.  ainda  de  inteiro  ": açôr;;, 
da'r. com  o  parecer  da ; ilotiti,: -.Proeuradória . Geral ' : • ""-- 

Assim : • decidem  de  conformidade  ;Corn:;:bst fundamentos aduzidos  
noa :VOWS  pionunciados fia';SeaSaP"..de:" julgamento  e:••Cciiistantes-•.'"4  notas  
taquigraficas  anexas Gustas-Pelaegiiiida. apelante  

Belo: Horizonte 8 de  abril  de 1960k  —  João  l%artins,  presidente  
e revisor  —  Meio  Junior 	 16E6' ' 	vencido  —Para  • . 
os serviços da justiça C1110: .saq,,„, realizádos:',pelo Estado, recolhem-se  

; O  mumcipio  não goza  do , de  isenção das mesmas  & . 
lei 1 291  não contem disposição que desobrigue  o  município  de -;pagayt -:, 
taxa  judiciaria  Alias, o art 69 Cle..":decrete7leh;gfif.»'; que isentava  a  
FaZePda, Publica  do  'r de  • •CiistaS",:."qvaildp".'•.:1".7effelda fôsse; estk:, 
reViiked"O;:;:.E.,;:f sabido  'rquef":-"Aokt;'•piTaitteiitea :: " sempre figuram 
verbas  de§tiriadas;:•:4"'deSpesW tbrefiSés;!.•1140:'lides".è providências  clue ¡i• 

: edilidade  ; terá: ,de .:•práMbief. em  defeSa • dg::: seu  iiitéiasse." 
deO,'7. : Vegál';  

NOTAS TAQUI0RAFICAS'. , 

O Sr  Desemb  Meio  Junior  : - «Parece-me  que  o  agravo   
Pt's:to . pelo  coletor -  estadual  ,- de -EaSsos teria  fundamento  ' no artigo  45 
ii" I  letra g; 'de  decreto  lei 960  segundo  o ..-qual  e  agravável  a  decisão  

AFE-1.4.0  CIVIL NO  11.017 . 	• 	;  - Relator. es. MELO  JÚNIOR. . 	• 

O  
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'qué, apóS 	o. • processo se ..:manifesta.  sOre"" contagem,.de. ctiStaS; , 
percentagens  OU emolumentos  • Mas  a  verdade  e  que ' a  Egsendri: Esta-
dirar : ,• ifao: ;:fgii„,:Par,..te.:-. no -ejtecutj :v0.- ' fiscal  -.tern • 'CoM•••:•g; :' ,',Solnção• do • 
caso.. Alem disso ao que  iné parece,  .11.5.0.-j,inhi,‘: 9. coletor   estadual  ca- 
pacdade 	interpor  recurso:.;ern. ,..e:l.reçutiVO. - ..fis•ca.1• .• prOpoStO:.•••pe' • 

, la • PrefeitUrS'IgdniciPall::',....:•:T....,. 	• • 	 • 	 7 	: • 
14it• •, conheço  , d9 • recurso  : voluntario Tambem  não  tik....firird'Orrien-

:to • ejt-presSó•:,  para  o  recurso oficial na  lei especial  •i•gue .  • 
tivo&  fiscais, desde que  a  ação ficou extinta  ante o  integral  liggarge'n,r7,' 
to d'e,,'dtil.dig" 	 • •• 	• •• 	, 	• • • -• • 	: • 	•••', ' • •,••••

paga- Trata  se de simples  reclamação  de  taxa judiciana —  cujo• 
:mento flãG foi discutido  e  que não constitmu obJeto  de•••••A:çãO;;•••"graS•:•"de 
SlinPleS.' •sreèlarnag:rig•• 	Pártedci.:". fisco  
' E 0- ,,artigg 
ai0i4.1", dh;s:f.:.s0riteïiço.i.••;:pipt0iid4p•orkttã:;:g";•; União,  ii.:••EStado:•!:on .; 0.- M6:4' 
lucipio 

	

Na  e:Spéciei:,•rdig•••,.se-3tra,t . 4,'...•.:evidémergentei 	 • :•.(54t176:; . ...•.4 
Est:ado;2.-.maSy. de  SiMPles•fi •deSpaèhd•: - que ....deste:ideu, a Uri-ig"i' -.reelainação 
fiscal  

	

Assim, tambem  no  côniteçO••••••416. recurSo.:: . :OfiCiat!'...:  • 	. • o Sr '••'.,Deierntr;.:`• João Martins «Nãu conheço do  
• 

 
No .,que••. recurso  mesmo 
como agravo 

. 	. 	 .... 	• 	„ 	„ • .. 	. 	• . 
;_,- 	• 	• 	'• 	• 	• 	. 	• 	 • 	•:;•. 

Cbgheol''fclo.:""agrayó,•,• que foi  iriterpOsto  de  acordo com  o  artigó. 
$4, • do  Cothgo  de  Proc  Civil,  • .C.9. mbinadO•l 	 .•da  
isëi  n c 1 233, de 10 de  fevereiro  de 1955  (Régimento".....d•Oz, 	1 . .. 

, 	Desde:.:. •.qUe'; incumbe ao representante : •• •da..;;:Fái6lag:. :- ..„'staduat • . fis- 
cgli.S.S.i  a'. conta  dos 	 00744tp4s: ..c16 -, 

-
de-

vera ; "Ser;,  tOçéMi.Opido.:: o  direito  de .  recorrer  0Ontra;.a.:::• Tr.lecigao..1 
:.: . considerada ;.prejUdidiár:. aos interesses 	 •Q•pino•  o  recurso oficial 

tomou  o  rito  de  apelação, aquela 	 mçs- 
mos 

 

`' • 	••0  Sr Deg 	 Aterideal.:::-..De . :aCôrdá•;:ç-Om: 
tiAiga,CIOT 	 ttesconneo...: do, .;recur,o  oficial mas  11O...lrecirrsti.••• 
voluntario  eu -tOrno •.: jonhecimento,  porque  tambem  acho  de  ackdo;:..:Co.4:: 

'0: • lei n 1 233, o  coletor pode representar  a  Fazenda Estadual,  e , • 
ria::!-hipOtése•-: de ..,!:decisão, .é.,;a¡tra . os interêsses da 
reito de recOrrert 	 • 	••• "• •••• • 	••••" • 	•• . • • • -• •••••, 

• '• O Sr "••• DesSinb • Presidente  DI'''cinalitci••• ao  nieritcy; Desenat••• Meio  
Jítnfor 	.'• 	. 	• •• 	. : • 	• ••• • • 	. 

.• O Sr , • .Koegem ..I.Afelo,„Jumor «Se : decidir  a  ,çoleg 
conhecimento  dos  reCtip.Sók. ou 	Ole 	 sen- 
tido 

 
de iregar... •",pri.iiMentv, ..Pgra,•: .!çorifirrnat g. : ...S.enterr6 recomda, de 

inteiro acôrdo na,• .  
• 

 
sustentação)  

..J.o44-,•111artins'f • Eiri•• •dog.:.-..ProVirnentg.,••••S'ok•• recurso 
Voltintfirig:•.:•. 	• 	• • 	 , 	• 

Para OS  serviços da justiça; que são  
çoiliCin7se :taXaS:::. O  niiiiriçípig,...046..,:• goza  do pri.vilegio de isençao  das 

. • mesmas  A lei.: .1:  291,  nãocontem ..;..dispoSkriol•irOe;tlesObi:.•iginC o_ 
• 

	

	muni- 
cipio  de  pagar taxa judiciaria • 

Alias , o art 69 , do  déCj. -jet. ; 960,  que isentava  a  Fazenda  de pa 
0',..dutA ....-•Ciiiálido.. •••iioiiact.4.:•'fôsrse-,:"t.ii,•::../'0'4640..E.•,:•0:: . s.a)aitlii'l•'iiiiè .  • góg•': 
orçamentos : • municipais •; 	 verbas destinadas  as  doSPe§aS...:'• 

• 
 

forenses,  iias  lides  e  providências que  a  edilidade  .:•; terk:•40 ,;.,Proni0v.Pr»-:•• 
••:'": O Sr  D.OseirilS ,•••Oggfig - : Mendes  Data  venha  d4":10eSernli • João

Martins, n  mente acompanho  o  Desembargador Meio  Junior • •'•• 

JURISPRUDÊNCIA 	 . E.E.A;•dTA - : 

, 
O Sr: liesePati: Presidente  N-SAS  conheceram  d9  agravo  .; 

• 
 

unanimemente...; Cónhecerani dó  recurso;': volunta' rio,r• contra 	- do .• 
, Deevkrnolir', .. • Relatoi, 	 ProViin" 'egtó,:çontra 	irotb' ao' Pesemb .Ris 	 .. , 	. 

vale ...P. ocurgentg suscetível ;dé dar naspnrento,; a uma .. obr gaC;io';.. dela sendo  • SillfifiTiO de profiw. e :044i,. se 
_inesnia,:k.PrescriçãO • do art :• 446.. do • MC; .• Comereat 

q1/11.;••• N. 	 7 	elgtor:. es .HELvtõick "RO- . 	• 	- 

EL'ATORI 

pobrança•,::PPfi ,f: ra•:....6 : ' -épimi& . 614....k-`...i-iritiget•ArCiAri, 'para. `.0.1O 1 hayer  a  iifiparttficia ;•Cons.- • tante  do «vale» de Lis 4  fjp.:040.! pOr.....ErafriciSCO 
contestada por  Laura Aciari  Prefirning:•"•.'„ 1.44$" é o  processo por  nã  
ser  o  autor portador  do  direito que alega uma vez que  a çontestane  eScO4e'de,:i a  existência da obrigação  o «vale»,  embora asthnado pelo 
falecido ,' gab r''e.dtk.''Sgb;ScritO ;POr: duas testemunhas  1;Nro nierito,  o iràlê'.10 um  &oçumento  de favor  provavelmente  já. ' ltesgatadC•••:'Depois*;, ;de , Jirts-: 
trUida.  a  causa,  o di  Juiz : pela sentença  de  fls 39 jiggoif.VO'ni :' parte  'procedente  a  açark'eirc Mndo :honotatios Apelação  tenipeativa 	• 
polio que acrescenta, .;••• 	 prescrição; 

.;:646; 	 ¡çerlar, 	 de 
semlargador - EdéSi;;p. OrgandeS ;'*, • '" 

élg.: iforriOnté  26 de  marco. 	 Helvécio .; Roseiburg  
D 

Vistos -e  relatados  e  discutidos êstes  autos de  apelação civel  n 0 

17  414  dacomarca  de  Barbacena  apelante  Laura .  Aciari  pelo eSpóliO
de Fran iSco  Acari  e  apelado  Silvio de  Faria Alvim çorda  a 

 , 
Tercei  

ra  Câmara  Civil do Tribunal de  Justiça  do  Estado  de Minas Gerais;, 
por votação unanime integrado nêste  o relatono  retro, negar provi 
mento  a  apelação 'para confirmar  a  decisão recorrida ustas pela 
apelante

a  ocorreu  a  especie  a .,, prescrição  dó::: artigó ,  : 446. ;; do  Código 
oineicia4"aplicitvey:sorgente  as  Obrigações que  Se. ¡Irovero',..,áperraS i4 por, 

testemunhas  A  obrigação esta provada pelo  vale,  aSSingdo. ,,,Ipelo; •c10.1'7•
dor cuja firiia não foi ontestada  O vale,  como documento" suscep

0:7:!  

Vet de  dar nascimento  a  yrriki:.;abtig#g*i. 
664 166, pag 704 149,  15.4c 

On; $9nidir.; emprestado  do ,  
cinco  mu  cruzeiros 4-t.;0  lhe seria  ‘paga  em  .c4tubfci.,A0'.1.955;:. -érn.
O  devedor não cumpriu com  a  obrigação assumida  

pÓrce  

Belo 	
' 

00rizelrité .;.'149 .: de .:64ril;::  de ;.• .060'; 	,APrigui Ribeiro, p]es1- 
Cléa0 , 	. e  , 	 : 	- 

VALE — C 0 BitANCA' 
OmEitcl-ik 

PRESCRJÇA 	ART: '446 DÓ CóD. 
6TAPLI6ABILJDA.D 

APEEA:01.i 
SENBURG ' 

e) 



JIJ  R  IS  p  RU  D N : P A 
„ 

J.IJ R•I ST RUDE NCIA  MINEIRA MINI IRA  

NOTAS . ' , TAQUIGRAFICAS 

-I:I,' Sr  ` Desernk. Relator procede 4. leitura de 'Relatório e do voib,- 
concliiindo:, gNego, provinteritO».  

.. ; 0.. Sr. Desémb. Edésio Fernandes : .Voto -::'•0  autor obteve  Óxi-, 
to  ria: cobrança  :- de um ,' «vale»  , no valet de • Cr$  : 25 .',00,0,00; 'que - erit Vida, 

.! FrancisCO- Aeiari,,Jhe • foinecen. Tal, documento,  :comp -• bein a'ssinala:. a  
' sentença ;  0: reconhecido  conic; urn ,-conVeço' de  prova  , pier,'  escrito  ... Não . . . . .  , ,. , , , : . neóe -ssitp, 'de , ser. subscrito por dit testemunhas  porque • não -se '.. esta , 	, 	. 	... 	, 	, 	„, 	a 	 .• 	 . 

cogitando de : ação • OréeutiVa•;'. O' . q „e ,ele ,enderra•'„,é 4oOtinientat . o • cre-
dot • que, forneceu  ." 9 : nuíneritrio; até '''. qte., 6 .;,débito " p'...."saa:f seilr. solvido  ; 1  0 • 
meio surnátio  de  prova  .para  . atender negócioS;réalizaded coM. argóricia 

' e 'sem maiores formalidades  'Ora, 'ee,Tate's •• •••atticuladoe, no libelo  tilie... 
.' rani ' confirmação  „na •piol;. 6.;:le$téniúnhar: hr(,iliVe• realmente) o ` einPréSti-¡ , 

e .- moo , "objete di., chbrança,','tanto  que  a Ré ,. não -.'aega:26...:„. 'ai ittiCklade do  
doeurnento,. rreconhecendo ',(p.Ie ête foi • aSsinadO. ..péle. -- 'fa rercle :maridO:' 
ASSim,•.• a  obrigação :  representada r 'Pelo «vale • s':: está" corroborada :péla.; 
prova produzida, ' juStifidandol,f,a -  :proCedência, da açãii :' • gego:PriiViinente»..' 

:. (), • Sr'. Desenib ....Aptigió Ribeira„: De .. acórdo...:•' 	• 	.• -'''' • •- 
-• O' S,r. :Oeséniti: : , Presidente :', Nekarint..'provitnento. ' 

	

.. 	 . 	.. 	. 	_ 
	 7. /. 	 

- r.,..1:_,„ ' 	._  
DIVISÃO  'E, DEMARCAÇÃO .• — EXECUÇÃO 	BENFEITORIAS 
VALOR" FIXADO 'EM LAUD!) .— Rgit.rçA0- PELO • JUIZ — • ARTS:. 

- 
 

177,-,. E' 55,1-i;•. pó . C4DIGO' CIVIL :—. - ócaiREsPoi■iptNcLi.. , NA: `• 
' :' ''''''' ' 	• 	,.•INTERPRETAÇÂOf . 	' 	• . 	' - 	, 	, 

	

As:".'sent'enças Praferidae en  t açoes'-• de divisãoy 	e 
Marcação  são  eliecittavëia. por Via 'dó  processo  próPriO de: ken-. 
tença. que -  condenam  a " 'entrega de Coisa certa 	• 1 	• 

. 	 não, esta  ,. adstrito  a  laudo qué.  fixa  valor de 
benfeitorias  

„ 	vreiVindicandi e uma das, . faculdades que  coin, 
:põem O. direito de propriedade, peloX.9aie 'iv. art - , 177 do :•‘Çádigo 
Civil  teve  sèr interPretado, em ,Forreapondingiá • Com o. art 
550. do  mesmo  COtlig9  para. que ,' não  : se •. Chegue .ao reconheci- 
mento . de um ;direito sem içãO. 	• • „ 	 „. 

APELAÇÃO CIVIL  Nc 16.843 —  Relator Des . HELVÉCIO-.. R 
SENBURG: ' 

'E.. I,» ?VT: 0_ •I 

Alberto  Tiago . de  Queirot:  -- : è....outroS..,;,ajnizaram,:: na. : comarca  - de 
Campina  :Verde,' contra..., J'esk14-iiintinol:•:de Oliveira e  outros : ação:' de ,:th 
visão  curtittlada•:corn: ,á de ' . ..demarcação li parcial  ;Coin, queixa  de _ éSbur6q:, 
Sehil...coriteStaçãÁi,  as  ações  de  deMareaçãO.:, é  de  divisão  foram  julga: 
daS''proeedentéS,'.:Petai..hoMOIOgaçõeS.. de fls  161 e 204  Corri  o  trânsito  
em  julgado os  autere,i,  reqttererania.: - . -,eXeCtiçãO  da Sentença :Péla  via 

. de": expedição  ,cle Triiandado•:':•"hnibátio:1;„ E'itibargarafri:! Os .‘.réus 
embargos admitidos 	 eni.' Par; 
te procedentes ; reconhecendo lhes  o  direito por retenção  de  benfeito  

pretendendo  a  PreCedênCia, . 
641  dos  eMbárgos,, Corn -excláSão:' deal: terras, : . por , &ea,: :póssuidaS  ha  
inaia': de 30- -aiiëa,; da divisão  e  demarcação,  por:: feitça'  da goitorla' pro;-, 

. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	. 	. , 
i 	ferida na ação  de  reivindicação ajuizada  Contra:: éleS pon.  Alberto  Tiago  de,. .Q.neireá-,:',:e".:  outros  2 • iObires;- viaando...'al:irapropriedadO,'e  mi-p rocedência. • 49's • embargos  • 1:)„,--4,i sentenças preferidas nas ações  divi-§édi4i; e-.:. dernarcatóriaSl, 'SAO eXecittó:Veiá mediante expedição  • :dad() de  • • imissão.; •.2l- 	embargos foram  ajuilados';. te.;'.  .3) nãO . . previamente  eguro 9•...jiiizO;  4) o valor  dai benfeitqrias  

foi excessivo 
: • txrrio••:•..Pdgtiii;...: . 	. . Edesio Fer- .nà4143.0s„ 	 ?":.: • . 	, 	. 	. 	. 	, 	. 	. .• ' 	 :.l fevereiro  • de 	Helvécio RoSefibtire 

. AC ORDÃO :..• 
. 	„ .r,sfua,.., l'elatadas••• e  discutidos estes  autos de  apelação  civel. 

ç
16 843 de Campina Verde, .:a.P'elan.te.::.•". V'? 	 .. de Ohs • veira  e pares; 	Alberto  Tiago , de  Queiroz  e  outros, apelados, os 
mesmos acorda  a  terceira Câmara  Civil • d.4:!„:1,,titiii4Av  de  Justiça  do  EStado..r . de., :Minak  Gerais ,  por.,:;.Votação.,:.attó.pinte;:integrandx0 .:, re-latorio çle  lis  342 em  negar provimento  4.5:2-40.1a56ék':'P40; •&)jiti.17;.= 

, 	mar a  decisão recorrida pagas  as  cuitas  em  proporção  : • 

• • EM)50.0;• :hal4:..:tligéifi.'.'ausfenfé;!.•teSeiliversi;' ,' aS,.:•sentençaSY:tiroferidai' 
4 

t 	proprio  de  execucões  de  sentenças que condenam  a  entrega  d  coisa  cer- 

. emf açõe,  de  divisão  e  demarcação são  executaveis  por  via de 	 •. .•• 
ta. l'AliaS,••••ISSol .••ó•' 'assinalado  
aás":' ,ações.,•4..e.  divisão  e  demarcação  se  operam  e1,9,..proCessolirápriti., da ¡2; 4 .e•rifova: qUe'f : coridertá:..a .;•:ëntiega: de ,..:eoiso.» . :Certa:riao • ob4aiite;js. ,y6nha. jurisprudência tolerando  •.tainliér9 ,.'que. • se,""faCaPeIO. proCesSO ,  de  iri4SãO ;  de posse» 	Codigo  de P Civil , „ed 5<Revistai  Forense»,  vol  

. 	. 355) . • 

	

Plinth de  it.a identico 0••:: .abtatail6 :44)oii ...;Ilária Meta: 	de7 . • 
-,ëxectção ... obedecer os preceitos estabelecidos  nek,,-;:artigosl.:902.,'.., a; • 

1 	p97, do  Codigo  de . ProéeSSol. Civil  vigentel::.:E;,,aaslini.execntar4O-•4  nos  ••6.: • ekpedia-ol•'.Cre.inatidadó; :ditOldq  o  oelitia*-\ ;  dó , :quinhãO!•iparai'ileaõéupá,lo.no •PráZIO' de,•:' 10  ,diak,..'''ç¡ú•••c4rteiá.  em  cartótiO,':; ?litr•: alegar  .0:••• ••clefesa,..j...qáe •thier.:• • Se,:. 9 .!'''C'itidia-:'não” opuser defesa ¡tifio.:;:-,:'..nern. 	 0456diao 
r 	Vizinhança>  

éxocfueute  mandado  ••.dê.!..linisSãO:...del..06$46:: 	 ; 

	

pág 	 • 	 • . 	• 
O  despacho  de  fls  242  com 	 'dos' iniëtëisad9S,':;:fitMoU'r,'ciencia 

a. :via.lpropriá- :. para.?: a.,:exeçução;; : sern..: .  recurso 	s embargos  : pram o recido  com oportunidade  E  que segundo Iconsta •dti : 	 •••:- 0-:.'"PoSSe.,;e.:. , ëéttidóeSegitidaCy.(flel '214 e.. 215), 	embargante  Jose  

do  Contra  ele portanto não correu  o  prazo para defesa  O  qte  e  
' 
' Vetdatler..;:.0: 1:.qUe»:PrapriaMénte,: citação para  exeçução  não houve  o  que 

" . em- bargante :4: -  AIétii-.,:diaso;:,.PoSteriorMente;':„0 dr  Juiz, admitindo  a via co- _#iiiqi. , 4*Y.'eXeçução ;  mandou rsuspender  	 (fis...- 242 )  • 
rec ebeu, • 	 -,•-:in'....-limine;., 	 ..eXecittadei.: .kiante„ : 49  va- ..1Or,.dák 	 n40. •oso.  adstrito 	laudos Juiz  dos  mais ilustres na•  :ina;!• ohaerVaçãO , pártienla'r'...§:a4.#,- ;:hg  coisas Oa: houve  

por bem, elevar os valores da s  ben eitorias  NA-§§,•ào."';;Prote- .46-4,±:•iião. rriet'ee'-. -cé.dsiïrái.:.;13./t7i...i4ii;•,.: .Tiegãdli- • provimento  a  4pèlãção.0:4-.. 
No  que• - ..tan ge•. 1: , ,.apelagãO,..l.,k1OS.: té„us., , ,..,•aut;pPes.' e réus, vêm  dt'  ... mandando  sôbre  as ' ', terra's". objebo  da presente ação desd e , Como  assinala  o  dr  Juiz  a quo,  com muito conhecimentlonga datas 

 
doa  autos,  



UR I SPRUDENCIA . 1114,N.E.I .R.A,-. 
• 

precedida,-'t a klitisão... 	fazenda alknite : 	, no  . ano  da graga , de ,  • 
1913,, e*  eus nap", '. compareceram - ao:. divisoriQ  e per  isso  Passaram  a . 
integrar) 6 -,¡«quinhão  dos  aueentealeVade., posteriormente,  k.: , Praça*.•; e 
arrern*.tade, por terceiros  Co* iSs6,;: passar*nia ' ocupar : terra* :do .. , cliii7 

	

uta; pertencente  ao vefli  Alberto  TiagO:' 	de  Queiro 	Dal; 
inicié . de Ulna .Serie • de- diVergêntins;e . demandas  eriti*  eles  No  ano  de 

1942;  ou principio  "::de .1943; ,: Jose'. QuintinO  de Owdio. 	 d*: • 
presente  de*anda), ; ajuizaram  tuna" 406. .(10 usucapiao 	ntra o*: ora  
autores, ' .objetivando  ;o  reconhecimento da, 	mans*: 

• 
 

mais  de, trinta,.."• aziaa...":ESsa 'ação tái:,',::•ceinteStad*  e ein: 1946; por parah 

saçãor :foram os 'Or* reual,a1so1vit1os  de,4nstância.:tfl*,. .17' 0 ' 
ciandtantemente;: outra ação  1oi2,.'ajnilada;  denominada  reiVindiCatária; 
411.1e: teve  o  meSmc  fim da.-:anteriOr•:,.;.EM' 1948', ,::es 1:. papas' Se invertera*, 
os: autores.'d* :  preSenteld6Manda,"e're4s.rine. „  acima referidasi.ajnizara,ni•::. 

L  ação  de:. 'reivinIkaçãOreentra:"Jes',Quintine'• 1-de. ' Oliveira e  outr&s  '(auto  
;:-.reS: pas:OUT:I:7as  demandas)  '; •jUrgada preSerita'-ein• 1953 A conclusão "da 

•Sentença, foi  •ii:Segu.inte  «Diante  de  tudo  o  que foi visto  ' examinado  :,• 
.Constatá ,se.. que osautores ,•,' desde que foi 	a  divisão,  em 1918;• 
vêm sendo: perturbados  ::: 	 pela  pe vicosa  dos  reus' 

; Assua sedo ingressando 	:juit6::corii. a • Presinte . ação  • reivindicatá,' 
ria,:. qUande  são decorridos mais  . de.  Vint* arms;.,:d*:,:datein que, déve-• : . 
ria  ter  sido proposta  declato,•6*.autOrea .,careeedoreS":da. :açãO, • 6Onaidez , 
'rando.4. , preserita ..- de - adoido 'Con* •,:o,  . disposto  no  .•aatigv, 417 •  d0  Cedige • ' 
Qi*j.1:*•. 

	

. 	. 	. 	• 	:• 	• : 	. 	; 	..• 	• 	. 	 , 	. 	. 	• 
'• ,• 	Sentença,  reconhecendo  -* . .:Preacrição. extinta ." . do.: artigo 177  do  

C,69g14  Civil  não • 	 êrre'..•SalientadoCper CroSinabe:,' 
Nonato  ção  pod•e•O • artigO., 177  ser considerado  - *  so  désintegradO.' do  

,c6rPO:.- de leis em ". 	êle forninSeiiãO. que  deve ser entendido  e*-hat-. • 
Perteace.-.,:E ; ne*:' pode tér. fArça. , •Para  re 

,InoVèr .  6:  principio  : de  que  ayi**  o  dominio  vivas  . se :  *ehaM,.,:beeessgria;,-'. 
:'---mente; as ações que  éqtroteger.to.:.,. QH facul- 

dades ' que •coniP6e*:o.'direito 'de '440Priedade., :0:,•,•:Artiko; :177:4  de' ,Códi,: 

	

. 	. 	 , 	. 	. 	 . 	, 
g6 	_e- e*, 6utio•;,, voto 	 asou  f (•,,pertiinidadex,de declara, 

s lo 	deve ,:!Ser  interpretado  : erii:;:cprre ..§pnc14.04'.'03.ni • o  •artigo  -550; do: .mes  
. : *6 codigo,  não anehas,, ,,:per ainer:.d*Unidácie fundamenl1al  do  inStiti.40 ,•,: .  

•• • da :pregagoiC5.6., • niaS;-•;•ain,sla.-, r e principalmente, ' 	 chegue ao 
.; rematé",, ..absiirde', de •4-reeeniheciment6.',d* uMr; direito "." Se*: 40..6.. 'A: juercia  

ictiréitd::,-eli'cPreséllg&o  liberatória deve ceireSjionder ,*  aquisição  do. 
direito pela  ¡Oise; quer dizer, ao usucapião  E  Ribas  : • j4: ensinar*  que  
as , a4ie*,,,reai;*::: -Iduraiii.:.:,ériquant* .,'dora,f,:b.::,..direitii,.: real de  que  dmtanam  

	

5 81y. 	:da: ,Con.s.O4d,k -ab.)::::Oeittribe .ESPinola  que  se; ;:deVé 
OéÇç'i.";  aorrelaaii-s -entre,  .60 Praie*:' 	prescrição ,  

	

, . 	. 	„ 	. - • 	. 	• 	- 	• 	.- 	- .usucapião  •E :..0 	 6 ; 	•Ministr6, Çaryalb6 	que.' 
explica,  atraves dessa correlação porque  - se; insiikOrara...n6:,..-.artigé 177„ • 
os eieihenteS  de ausência .:,:e ..4 ,preiehçk::AS  ações reais adirett,de.. Sen.: 
tárn6,' Clovia, ,,,:o4ingtieni:-Se 'no* .prazos  •...estabelecidos, bara  o usacaPião .,; 
*Arc* o . .clfreito,!?dO'..adquirentes-ellinina 
vil :v61  1  .1::!ág.!..:,595) . ., A. ,piespriaA .  6304,4iyi..(n46: pode  ; ocorrer  „quando: • 
não, sé • Verifica: *::aquisitiY*C 	 Nã e 	 de•,:•: ,  
nosso direito Neta  se  pode conceber  a  existêticia  de  uni , direito  : Seal; au  
jeito ; • 04',. de. •tun,•,:direite:deagnercélilde. de ,  aç.ão e  esta  e a-.que reaUlt*:da.• 
interpreteçae, • :preconizada pelos r6uS» (Rev , 	>:).•; vol•.:•:, 80; :lag.: 

„• 	. 	, 	. 	 . 
'; 

 

	

Resta-.,eNa.minár  a  extensao..4e. seu  efeito 	presente  dOtp0d6, -. . 	: 	. 	, . 
senteng04,69mo  se  viu,  • não recenheéuç"A  favor dos  reus, O;•Preténdido, 

UsuCapião, reeónheeen'•::* turbaçãO:.k .  posse 'dós": ora: ,  anteres , :6'::deCret(iii a • 

6 

4.1.I.RJS•FRUDR:;s1.CIA: M.INEIRA 

preserição da ação; :  portanto, não fern el* efeli.6 • algum, aplicável à es-
peCie: presente:. 

; • 	A- prova :- feita  nés, rernbarges nip :fol  satisfatória, bastando 
Tie is -.teSterininhã*  falam  em  demandas • antigas: entre au-

tores E e • reusr. Realmente, foi lembrado  win*,  pelo menos : três: delas  e 
(Me OS mitO* registram  :: GoaM considerar-se mansa  •' e Pacifica. a Po*; . 
se • dos  Tamb6m  citados não contestaram  ' quando  deve: 

: rig* 'ProVár :? :6•• alegado  uSuCapike. Per êSSes: fundamentos, também, 
desprovejam  o": recurso  :dos 'réua.:, ,.. • . •:f• . 

selo  Horizonte  5 ;de • abril  , de .1900: -./Aprigio .Ribeira;  presiden- 
te 	yeti): 	HelVétja.*RoSénbnig, relater::: 	Edésici  Fernandes,  . . 	 , 	, 	. , 	— revisor -. 

NOTAS T 
. : a Sr....Desémh ,.,- Helvicie• osenburg 	(Lê 	seu. Veto,' éprieluin;• . 	„. 	, 	 . 	• . de.' por négar.-..prbYiniente.: a  áiy/b4$ 6..§ : apelações)  

o . 	 Sr .:, :DP'Ontb Edesiii';FeiriandeS  «A  sentença  de  fia  161;  du  
pela . . procedência  ; 	•ação•,,..Pareiat,'"'de :'demarcação,  .entre  os mesmos  lx- 
tiganteS;;,7cOnl•-:.-tranSito,'"ein :  julgad6,;,(pert...;•fis 170 ) .: Prosseguindo  se  na  
açãe:: diViseria; tarnbéni: , • foi ;,•eata.: homologada  per; sentençá;  sem que te- 
nha  havido  "qualquer 	 :209v . 	• 

dando  execução aos julgados , os  AA',;,p,ediratri,,,- : imissão  
'de posse  na parte ocupada :., peie.f:condeinirio;j6S:,QUintinn• de Oliveira  e: 
seus filhos nascendo  dal os . embargos opostos  per'. êstek• que  a  deci**4..  • . 
de 	 mas apenas en  14.4-rt•p ;t.)ar*:.recenheCer.4-;: lhes •o ;direito ,;:de  reteno•,0  !d6'. 
indenizaveis,  que  foram  avaliadas  em  Cr$  180 000,00 

" 	- . segura  fundameiitação da  sentença  deinbaStr,a  a Su* juste- 
za  :. .0s : embargos  " : 6Mitrá,:" que-, Se' : decidiu ' 	dnas'..nções: ,(deinarcaçãe 
divisao)  não 

 
 poderia mesmo conduzir  a solução  diferente.: ,,-Ter*\• ra-

zão  o  Juiz  em  salientar que: Corretamente  a  execução deveria obedecer  . . a6: processe proprio  4a  sentença qiie.COn4éna-",* entrega.. de coisa ceit4. 
/nag; tip . obstante" a  junsirudencia tétiv-fiS  admitido com  o  pedido  ,' de ,  
mandado  • de. imisSãó.' *de'posse , • -: • ; . ' 

Coin: prejuiik...L6'. • O  rito adotado,  Cfne - alias  :•, ye*: se ' 
tornando  : Maia.:•••Cemnin:: :Na  defesa  dos  einbarganteS;,iiimicaram 

.; 	- - 	, 	• . 	•• 

	

. 	. 	• o usikapia6i:" 	rigor ,tal ina...teria,••teVe. 	fase . Prepria 	ser ; . 	 age00,±6,:naes,ria .exee -tiçãró:: 	. 	. ',.••qualOetif f. 	 para :'6S •:-jUlgadás, porque  , a.  • 
defesa . • ConSiii,entef;06„- Vslieat446":16i,: bem  • ,,repelida:: A ....Sentença•:.:deiken : 1  
claro ; que  a posse dos  embargant6K.na:;:ime:yel,; questiOnade;::.lstcr, •  area  que terão  de  :4•0/fiftii;0:,...31ão',.; 	 anceSsiVas: •;•:.,- . ações,  desde'O..;aiiii::,de•-'1913; 'op litigante* tot  na disputado, considerada  :me.,roo  em  entre,julgade:,Corne ..ppsSw., ; 0.eiosa:imr,:parte !'dos.," embargan- tes 	testenniiiba.*:•:inforrnani:!:.,•qUe- de • -30 par* 401- ano*a'jdispUt*.entre: 
as  duas  faimuias  «Quintino»  e  :«Queiroz»  ,6 cenhecida.: ::.:•Pcirtarit*;::nãe há : lugar vara -•o , reconhecimento  o. .usucapião, ainda  r que;  • como :  mate-
ria

•  
No  que t4o.go. : ao direito  de  retenção, parece  me  que bem andou  o  juiz quando  o.  •Teconkeee*,.::A.:,benfeitorias...teramikeriStruldas, ha  Piaia• • 

. de 50  anos, quando os terrenos estavam  em  6orbtrb,::e , ,fitera,M-im::' os  embargabtei  dc boa  fe  Não  se  eogitaiido  de  indeniza-das  iio•I'rProcessO ,. diisorio  e  raCienaj.: que  se  faça  agora O  Preço.' , 0stiMa4b  pela  senten ça  e  deveras razoávél•:: , . 	• 	 • 	, • 	 • - . : Assim;: neg6::: prOVimento: ,'OS.••:.rectira6S>i.. , 
O :Sr: D.esemb. Apriki.O .--: . itibeirbj De  acôrdeo::..., 

.0.! Sr. ':Deemb  Presidente Negaram 13•■reiltife4to, 

7 



JUTRISPRUDENCI:Ai. MINEIRA : 

BAGAGEM— 	RESPONSABILIDADE  DO: 
HOSPEDEIRO  

Faltando no  cuidado  de  custodia  com que, por lei  
deverias ministrar ads - pertences  do hóspede cumpre ao  hospe 
deiro- ressarcir lhe  a  perda  sofrida em  decorrência  de furto. 

APELAÇÃO  CIVIL N 17,04 	Relator:1' es. ApRIGIO:'4IBEIRO., , 

REL  .ATO  RIO   

Joaquin). Aleixo- -  Sabinbir.-•hóspede. na  , Casa de: • pensão mantida; 
nesta Capital,  por  D.! FraiiCieca - "Gonçálves,•,foi; certo  dia de fevereiro 
de 19W'; vitima  de audacioso ,  larapio • que,  usando pretexto  falso, logrou 
penetrar lhe  no quarto-, ern-  siia eweencia, furtando.-lbe um icordeon2:..E 
pot entender a beePedeira responsável pelo .  prejufxe; omissa  que foi *a 
"vigilância aos  bens:. doe.: pensionistas ,: acionon-e éM Perdes .  e -danos,-.- na. 
Primeira Vara  Chief  da  Capitai: Defendeu  se a-Re 'alegando que o Á 
não : lhe entregou objeto algum -Vera guardar, - nem, outrossim,  . tinha o , 
habito  de lhe ,confiar ,  a.,chave „do  seu aposento : ao sair, ignorando  
Mo -.Se " foi  f ere  vitima  de  furto  ou sé possina b'',, iiietrumento de =isle*, . 
qUe",-  'se" dew coinb•• ektraviedb... :Falando a cotiteStação,- acrescenta  : o; A: • 
ter dado  com  o acordeon, numa  ease-  especializada  em ..,consartos,.. he 
Vendo  sido apreendido  •pela  • policia  em precariseinias ..condições,.- pelo 
que reafirmava  o seu  direito  de yes -lb  reparado  :- 	da  Re Do ss...! ,  
neador „nali  houve recurse'e,' 'ne . inStrução, se  produziram  .pericia .e tea-
teinunlies A ,.sentença concluiu pela  ProCedência da  ação condenando  
Re- a'pagar ao  A."' a seme.,:de-' 	9 000 00, o- bastante para devolver
a 'liarmórii.04,:-  0: :primitive ", forma : . Apelou  a vencida: - , recurso em" - ter- 
mos  altos a revisal): 	. 	 .- 

Belo Horizonte )  7 'de março  de. 1960 	Aprigio .Ribeiro. „ 	. 

ACORDÃ• 

. 

 

Visto, ,' relatados  : e , discUtideS1,-;:astëaf eutoida :..cornerCS, ' de Belo 
Horizonte ; :apelante, EranciScs  Gonçalves  : ë  apelado Joaquim  Alei'co- Sa  
bino, acordam  eiriCamara CiVili, d4.:.TribunaY  de  Justiça, conhecer  do  
recurso  e  lhe  dar;'..iem  parte provimento Decidi* alientença solida  men 
te apoiada  no direito e na  prova quando admitiu  a  existência  do  furto  
de que..:":o;',A.;' , f-di' vitima  e a  responsabilidade da  Re  pelas suas  &Mae:: 
quáncias patnmoniais. Aquae:: está  - Sobienadó'.''..40,-.4041qüek: du  ida  e  

, esta decorre da condição  d  hospede  do A e de :,haver- 
mente muSicat:::Subtraidlt ,'CIO,- se* :  aposento ,: eiw'ena j iiiséneia;.' mais  4Cen:-; 
tuindo a  culpa  (14 Ixokicyéii..4!,64),...: se  apurar que  o  larapio jókróii  êxito  
no  seu mo4oitO::: ein.:1.-virtudedo  auxilioprestado por certo  ;Teat)  Vieira  
de. Souza,  cujas relações  4 . :,:iiitinriid4cle • etiM , :4, dona da ,  pensaó-.:..:pareee 
vicejarem  emCliMe :  dos meie calidos E a: alegação.:„ dalA dé,s que, ao 
sair; entregara  a.  Chatte l. a quarteita de  nome Mana, retruca que  ea 
'rnaritbrnés .não era: senão sua  -Condhhind.-: A  escusa  nót; lhe aproveita : 
Mantivesse ela b*: nab vinenIes de  amizade pecaminosa com  p  A. Celt' 
to 4,--: . ,qne Prestava  seus serviços  a  64sa;". eta: .;tróça, de: Cain*: é:mes4 . • 

$  
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mais que  se apurou - :".quë:! tuna : das cha. Ves. 	era  recolhida réColhida ao   

	

. 	: 
". .prerprio;-..Cuje. Vigilancia ' pertencia  so: dono da casa  e  dai  Se, tiro* a  que 

serviu p.6 gattna, park -.penetrar  no quarto de..- A: :Faleceu  pls.;  PO'S, ifo - 
Cuidado de -  custódia....con);.,que, - ; pof.,,  lei; deveria ministrar  , : ags: pertences  
:doe: seus  lióst*es: •:e";- pox. :coXiOgixintp.;; txi/Xiiii-0,7-1h)- - ..k-esá..i.cir 4  perda  so:4 
frida  pelo f. A o  que bem  mo,trou  a  sentença 	130a: doutrina.
NaO ,  pOde;-.:::ent7retentli;; subsistir quando  a; condenou  em. quantia, certa  
0:: :valatido darn),  ed- 	 eCordeon'não , 	„ 	, . 	. 	, 	 . 
va::: no:sip  quando  . furtado:,:: Assim !b.:!.iriformaraiti  as. testemunhas  -de fô 
Ihas, 47 48 e 49 e.:o próprio A, 46"; registrar  sua  queixa  a  policia, lbe. 
acusou defeitos  Ors.;..*. ,qUe  a Re  cumpre reparar  e o .Préjülze:: efeti7  

Jainefite  causado pela estrepolia  do g4tu44, e êste  não  e  SOrir&O, 45,  
".do ,fürto,-,e :So „teMpo. em qiië; 

foi j :„..deVoIv 	Senf.'-',dblie  F eesse deSniVel no encontra  . nos autos 
elementos que 	 fika.Oat.::ProV.Frido;,. assim, en= : 	 . 
parte,: 6. :  recuiso  da apelante condenam uma  e Mitre p:irté a: pagarem • 
as Ctietas„.:PrePorcionalinente. 	• 	 t• "• 

616.;:1-loritonte;z::":22.7, de: 	 presi- 
dente e :relator- 	Helvécio" Reeenbitie.:',2 	EdéSio , 	 . 

TELEFONE 	UTILIZAÇÃO  POR TERCEIRO' REMOÇÃO. PELO.'• , 
USUÁRIO.ASSLIONTE,—. DIREITO 	' • 	" 

0 • terceirO  que  se ttiliza de  telefone  : .de  assinante
M  nome  de • quem  o  mesmo  continuo* .• figurando' ha, lista  tele. 

....fônica, nag adquire , poiae ,  de Coisa .'e • nem  pode impedir que. 4, • 

..usuária do. apen'elha 6,- remove. pare , outro  local onde pretende • 
'lhe sejam  prestados os  seryiços, pela  empresa  ..concessionária

AO CIVIL '1■1".,?-, 17: 28ã: 	-Relator Des APR/GIO RIBEIRO 

' 	 • 
- 	Interdito  possessoriarintentadC'no.  Juizo  de  Direito. da , Primeira  . 

Vara  Cruel da Capital  por  Izabela  Augusta de Abre* :Contra' Gerardo:: 
:Ribeiro  e 4:; CoiriPanhiai.Telefônica:Brasiloira  ao fim  de se " restituir  

na: 'posse  dum aparelho telefônico  ' instalado  em  casa tua Pelt; R  Ge  
rardo que  a ocupava:.  como inquilino  e :0  removeu  tempos depois¡,: 

- '4 .:residência que  :bra .habita  :: Só ..„."6"ee.ë. R::' , contestou  a acão e fok,;'ela 
julgada  mprocedente  Recurso  em  termos  autos a  revisão  

	

Belo 	
• 

Heritente;;(5'..;:de,:feVereitto der :1960 -•-•4..Aprigio',  Ribeiro 

A CO',R,D:sA 

Vistos ;,i „ relatados  e  discutidos  êstes  autos  da comarca  de Belçi 
HOrit(inte;: 4p0ailf.7 Izabela  Augusta de  41.ireii;3.:a ./aPeladirì Gerardo 
Ribeiro acordam  em Camara Civil do Tribunal de  Justiça conhecer  tireenteti  e  lhe negar  provithento  Vê  se do , autos  que  Q télefone•.foi 
instalado  no  prédio;',;, pelo se* inquilina:: : prim1ivo  que não I: Pela apelan  
te, -niudar residência, ' COntiniiaridii a • figurar  
em se* no-Me  na lista  çle  assinantes  0. ''qUe..: se i há: de  considerar  nãg,  e 
o  apazelho  em  si .44e. litigantes  e,  sim  o contra t6'.-  de. fone:dõiittnicaça§;•;".qu...se  ajustou entre  a emprêsa cOnCesiiiiná- • 
ii e o : 0.4.6ladti;;:r..tiiiè ..;:ii .ão-,;',1;:::eede:i.1  4 :*itielm  ão ha PoiS; -,:„falar • em ; 
posse 'de,..coiSa .....e'sitri, : CM: obrigação contratual  e 4,:::apelafite não: :e  licito  

APELA 
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-Vogál.' 

NOTA S 

0•:' Sr: Desemb. Aprigio 	 LC 6: seu voto, f concluindo , 	. 
cNege.proviniente>A.:: 

, :0-  Sr Desemb.' Helvécio :  Roseriburg : Voto «A :  Cia  -Pelefônica  
trouxe ao conhecimento  ; do  Juiz, , em  oficio  Aq: fig: :32; 00.. o  telefone 

21-.1348• foi instalado  em. 	 Rio  de'! Janeiro: 
nome  de s  Gerardo  •- LopeS  Ribeiro Explica  o  réti: que,  quarulo  alugava  

p. ease, de Pedro  : 0404* consegitiu, pain  si  6: : :telefone; •triasferindo. : 
se  para  o Rio ,• de;  Janeiro,  ' 'onde : -deveria. Permaneeer:'ene' curto  periodo, 
combinou  Coin-  o:proprietArio,::no -seriticro-  del  deixar  6,.aparêlho  pa' dita 
casa, •a  titulo  Precfiriti, , , ate  seu regresso  Capital  •Pareee! 
ser ega  a• verdade i' tanto que  o  telefone; continua,  ' 	. twine: de . 
primitivo assinante : Apega  se 	apelante  a  Circuriatfiridin., -(16-Clim. 4  as 
sinattira,• Mensal: P'40 foi  paga pelo  reu Tambem  não  o  foi  pela  apelan' 

- te  e  sim pelos inquilinos da casa  e,  comor.:• cliSSe' a -setitepO, pi* ial:.•fa.,  
to  n46 Perdia o  R o  direitorà •prestação- 	serviçel" por parte  
cesslonaria  Para  ela  ò psiiário  e o  apelado  • i■Tagn  provimento» : 

0 Sr,' • -• Desenili.,  • EdisiO Fernandes. : 'Nego  provimento
0 Sr:.,• ,Desernb. -  Presidente  : • Negaram  provimento 

JURISPRIUDENCIA MINEIRA 

restringir  a  empresa  por via de interdito no -- - seu direito  de  aceder  as  
instruções  do  seu  assinante quando lhe indica o  local em cite pretende 
lhe  sejam.  -Prestados õs serviços telefônicos. Pague as custas 

Belo Horizonte  5 • de abril  de 1960., — Apr** Ribeiro; presiden-

te 

 

e -  relator.' 	Helvécio .Rosenburg;. revisor. 	Edésio Fernandes, 

„ 
VENDA 	ASCENDENTE • A--• DESCENDENTE 	SIMULAÇÃO  • 
FALTA bt CONSENTIMENTW. DOS-  DEMAIS DESCENDENTES -- 

. • • ANULAIHLIDALE • • 	 • 

- anulável a , Venda: simulada de; imóvel a descen- 
dente por: ascendente,': itiaves de' interposta  pessôa  e  sem con-. 
sentimento  dos demais desgendentes. 	 " • . 	 , 	, 

APELAÇÃO CIVIL N.P. 17:06 	Relator:.Des  EDÉSIO .?FERNAN-: 

Jose Ferreira da, Silva e outros,  ajuizaram na • Coniarca, de.Pa  
trocinio co'ntra' Antônio  Fernandes .  de fillet°, e• - .outros,  açãoi de nulidade 
de. escrituras  dé compra • e - Venda':' e • respectiArea. tranacrições -,  de uma.7. 
parte , del feria Com  a area de,. 600,00, 'de • cultura, .• n4  Fazenda  Fortale-. 
za daCluele . .inuideiPie, sot) p  fundamento  de Tie foram  elas- •outorgadas 
com ;!c1,-• Objetivo  de  frustrar  a --Vedaçãò. contida  no art;  I:132 do C  CiL 
vil  Segundo a  imcil  era 29111[937, Cândida da , Cóneeição; 
viuva sogra  dos  'autoreaVarões; .vendeu a Antonio  ' Fernandes de 'Vela 
a 'referida 1' glebe:, • • pelo  ' ;1preçót.,  Cr$ 12 . 800,00;., env, 3 .de  janeiro.' de 
1938i. Perianto:,  $5'- • dias depo:0;'. Antônio Feimaridai" Apla : - 141éro e• site, Mu- . 

alienaram  : as mesmas terras pelo  mesMo',, preço, •,-pata Elei;  Alva- - 
tea' Ferreira : Filha sendò, . este filho da  primitiva vendedora  • d . Filo  
mena. P6,--Itériormeaté  em 4 de  abril  de 1967' - Met"- AlVares. Ferreira - e 
sua  mulher ; .venderam 6 iineoveF para. Jose Americo 'Oa Silva  peto . de - 

TAQUIGRAFICAS: 

I.  

jTJrSpRTjDCJA  MINEIRA.:  
- 	•• 

Filomena  As  vendas , foramr' sitlauladdS„,:. prejudicando ': '6"; direito  - 'dos :  "A:A.  
.•. 	• 	• • 	•• 	. • 	• . 	•: 	. 

POI*: téle10(i.'a,süte0i4,,iiéplèttiA . ,...444'‘ 	Filõinepa Cândida. da 
Conée10 .f4talecida» 	 .de 1957 • 	• •• 	• ‘• 

- .••••,-. , ,Cõntestaçá.6,. .diii'...•-•retia:;::mie.,,ns. 	 fiegôëina legitimos  
e•honeStos;:'ne,, a4;felecida ., d  Filomena  quisesse beneficiar seu filho  Eloi  

,• com  4',':460.4(r.; : 4.is,:..tértas.-,..4ileStionaciasi . -t&16-4.6.1:.:,feito:',:•indeperid'ente • de 
interposta pessoa  A.:•••tpie  tal  ddação  não acarretaria  prejuizo legiti-
ma  dos  filhos 

	' 
a•-•:(16Manda enVolVé:.• apetini: capricho ' doS.;A.A ,.• o• Iva or • 

das terras não corresponde  a  nenhum indicio  de  aimniagger;  que Solo' -. • 
- 

 
embargo  da  jakitiniidada;..daa:.:•.'es0-itintas;. 	 as terias.: ..• 
m  razão  ifo .; PatiCaPiãe,:: qUe.Pedel:8Pi  alegado como  materia  de  defesa 

Saneador, sem recurso Depois  de  instruida  a  causa,  o  dr  sJuiz. • (1 .6 
••:Ditettó,: ::td..00.4.4;;.-4-;<;:aant;enn:. .de';ifla: -, --: 70115;.4ttikandd..-::.bi*ed•ënt, 
.-• 

 
declarando  ': • a::::..01140.4. ,,,44,: . epgritiii-4.s•-•:.,...4:-.-V.91tái..:. ■10,1bp.neb.0:,, acorvci-.:he.:7  
•z'édita:ria; condenou os  RR no  pagamento  dos  honorario  do  advoga-
do • •. 	• 	• 

. 	• 	. 
 

Apelaram os vencido fazendo  as  con,ideraç5es  de  lis  80L83-• ' 
..cOnti.a.raiô08-dda • 	 ....r•Rem4s4, e  preporo  com  ye- 
gularidade

.  

	

A0•1;.: Exmo 	Sr.'• •• •UeSeinbargadór"..I.te -ViSeti.. •.:-, , 	'•••,• • 	• ,'•• • • 
Belo • • . de...março ••4:1é:•:.1960•:':•••••.•: Edésio . .. Fernandes  . 	• 	, 	. • .. 	; 	. 	.•-• 	•• 	•• 	' 	• 

ACÓRDÃO-•  

. . 	 Irfstós -.: -rOlgado e.,..:diacntitiqs 	 17.. 0.6E, 

	

. 	. 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 

, da Qnniama  de  Patrocimo,  onde são apelantes  I:AMA-40 Fernandes  . d0:. 
Meio sua mulher  e  outro,  e  apelados  Jpsé,.Fettnim 'dn.; Silva e  sua  mu- 
Iher  acordam os Juizes da  Toc..04.8.::..041:O4i4içi*if,.,:ab ,..Tribii.,41. de-• Jus-
tiça  : Estado  „Ni,iri4:•• .:0:et.aisintr,agrarid6; - :n6ata. 6.;2 -iélatóido  de  fiz  
99 100,  por  unammidade  de votes,  dar provimento i  a  apelação  em  • par  
te apenas para excluir da condenação  a  verba  de  honorarios advocati 

es'•;;.•  confirmando : iliiant6: -,46',414i-§':"4:,,.çieéiski! -: de  primeira  InstânCia.;::.pnr. • • 
Custas,  • •‘.64:.; proporção  

..... -,..Trata,.Se,..; . (le-••:•n6 ,]cas6„.,Vertinte, • ••••d•e;  •:aç4o..,•de 	 .os4rituias , . 	. 	. 	, 	.•••• 	•.„ 	• 	• 	• • 	, 	, • 	• 	• 	• 	. 	, 	• 	• 	• 	• 	,•• 	• ,.. 	• 	. 	•. 	. .e: .respeetiasktranSeriçõOS-: ofensa aos  
• 

 
thspositivos  dos-  athgo  1 132 e 147, n II do  Codigo  Civil A  senten  

:.• com  base-  na prova indiciaria, concluiu que  Filomena  Cândida da  
Coneiçõ  se  serviu  de  interposta  pessôa  para transferir ao seu fi.1.110 
Eloi  Alvares  Ferreira  uma  area de  terras na fazenda  «Fortaleza»,  
com  64 hectares  contornando  a  proibição lega' expressa na  lei civil  
subsiahtïy.s2•;.. A  simulação esta evidente  p • .1?Pill•,....41:111Tada:-...1-iás, ..03i§iiireid 

r 	
,, 

le'rain-:•••••VendidaS ,.: 	-29... . 	. 	 . 	. 
de novembro  • de.1`.1337;•••para-Antônid-••Pernandeaf de  Melo, pelo preço  de  

-•'-Cr$.•;•12.', 800,00 Coin: o...tranneurSo.• apenaa -:• e  32  dias, •-•o . comprador  • ou, • 
..:torgou;_eSititUra  das MeSinse Pára•-',• referide ••••;filtio.,A4 ---yèrict&cliir44-•• •aci .  • qüe, 

se  dix  pelo- .  el.-, vendeu  i .,•••  , : • ,.hectares do .. terreno  
para  Jose  Anierico  da  Silva,  neto  de  Filomena Cazj4ida  da Conceição  
Como  observa  b  JUW)nas'.. razões  '`da: 	 indfeicia - 
que álitOkl¡s#":.,.• acreditai  P-66• :' ter :::b0iid(i',..:6;,•Pagainento'  do  .$:"egi.)::::h4. 
primeira alienação  Em se -tratE04-16:.,: de  uma venda simulada  e  ela anti- •:1 lavel  porque nula  de  pleno direito  seriit,  se a  venda  se  fitaaan'•diteta, C..:.inentie. --,..0.4 -" ,:cleicendenteS,V,» -SeW consentimento  expresso 	dos  demais  *  
Quando da venda ;;: •crii-eatienada; ,•.: •Ftioineria.lv•iVia  em  eoinpathia. de • filho
Eloi,  que  alias era  qUem  dela cuidava  e  lhe fornecia  o  dinheiro qu

i  
7- .. • il'éo :ossitaid AA&  obstante  Elor  mostrou  se  ol¡tittadite•i.in- /ralatiirainenta I 

ao recebimento  do  preço pa- venda,:efetnadak,p6r,--niia.: velha progenitora  1 • 
e Pent.' eSciareeen::. COpienientemeiite';',OS•'.• motivos que lOrafai*-Pa•;• a • assim •  .-.0ddnder 	 adOitação" ,  é".:.a...:3i..eitãô • dada  pelo  • filhd:;.• " • 	. 	• . 	, 	• 	• 	• 	• 	..... 	• 	: 	••• 	• . 	• 	.. 	• 	, 	, 	.• 	. 	. 
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, 	 • 	 , .„ - 
de que só: teve ; conhecimento 	venda  das terrak, alguns dias depois • 

. de :passada„  a  escritura.„ Ora; ',"fais'.operações'sãe.".setripre de  notono  co • 
nhecimento . des: patented,: inóxime em- case  como  ; e 'des. - antes,.,. onde • a 
Vendedora era". uma viúva  ja  alcançada  pni  anos, que tinha na • peSselar: -  
daquêle""....fillie: e ,  encarregado  -de, • setiA.. :  negócied:,' Na verdade  nao  existe  . 

..siran1aere • • •de pagairiente'. que  dimie" "02..indiçios  apontados ' na :':pro.V.a. "0 
bem coligidos na sentença  A  sininiaçãe de " ato  é  irrecusável  ; 	: 

Merte:da'vendedora  a  venda  e  anulavel, Veltande•:V •;,inióVe) • ao monte 
para. Pser,:Partilhado, -"entre, todos  'es seas' herdeiros  A lei Civil, condiçier.  , 
na  a Venda; do,-  ascendente: ao descendente:. ao, . , COnSeritiinenteldxptés-se.": :  

• 
 

dos  demais ," deseendenies,, justamente porque  ,PedereMielver  uma dea- :  
' cão simulada  Mii",,Prejuide'•? dos  direitos  dos  outros, porque  a  coisa dóa-, 
,da vem  : colação, ",q0e.lião  vem  a  coisa vendida•-•  (.Tite..`Luit  Ai 
Ved 	«Côd•: - Civl Anot » ¡rag.' 	 tais:,::•Cendi•Odd: a ;Venda 
anulavel;:.quandt',0 2'16.-d•'*:PtoVti.  de  qné  ela frandiM,:: e  piejudicou  a  legi, 

." time: des ",deinaidedeéridénteá. Na,„ dipeeietude informa  
conjura  ' ;-siniulaçãe,‘....'POrqUe : se : traduz justamente numa  daque. 

las.. hiPótedes.,„`„iiétberadad:',,pelo' Pretório E$Melse,., em  voto  do' • -Ministro  
Nelson  Hungria, afirmando  :'.',''0,•,:"dinheite„- ":q4:. do s ; pseudo  ' Vendedora , 

:•-.Cebe •.çeiti;!aM5.:61, direita,  a  titulo  de 	 sei devolvido cem  a  
mão  esqnerda .-' (06 é do  ladQ  do  coração)  ae.,...deSeendente  querido ;" que. 
ela quer beneficiar  eni:: •detrimefito deg: -  demais» ":(0teV  Forense»  vol  

	

. 	. 	 . . 	 . 
153, 4ifig:-.::1,60)  As  condições que cercaram  ',a Venda MalSirada,. indu 
zindo  acreditar • Tie  não houve pagamento  do  preçV;Ya:,'Citcunstãneld dd. • 
haver  suposto comprador, dias  depefs, transterfde  o  inióVe1ao: filho da 
vendedora  POO 	preço  'e'táritaa entras  particularidades  bem• _ 	, 	, 	 • 	 . 	• 	, . exa-
minadas  ,pele  Juiz,  moStrain. que anulagriodo - jato.,• e subsequentes  
foi  *de' irreMis4Vél. aarte`.•,. Igualmente não  podia  Vingar  a ::"alegaçã.e, ded, 
reus  de  que teriam  em  seu  favor p:, uSticapião. não  • • ha  que  se talar 
ériv nduCapião;''qUand.0";', e  sabido que a ação: , nesta  hipótese  so admitida 
dePóla  da abertura • da  sucessão  ja"-' Mie  não  se  pode demandar  acêrca  
de herança .: de  pees&a  viva  Ademais,  inejtiste ',prova  de posse  : mansa  

	

tranquiila Per  mais  de 20: pips e  com  animas  domini: 	• "  
Apenas sã0  Micluides; ba!rlioneráried:" :perque., não  ha  uma prova 

convincente  de dole, no Seu'SentielO, -rigerese. 
Belo

. 	. 	. • 	. . 	 , Henzente;,:ô de, 	.de 	Aprigio  Ribeiro  presidem 

	

te  e, 'revisor 	,Edésió Fernandes; : relater :. 	 Resenbiirg:".'" 

. 	, 	• 	..• 	 . 
DESQUITE  —  SEPARAÇÃO  - CORPO S  -  JURISDIÇÃO NÃO  

	

' 	•PREVENTA • •' .'• 	• 

-- .0 requerimento., da medida preliminar  de,- separação 
' de - corpos  não previne  jurisdição  park o Conhecimento; de ; ação  
. de deSquite: - • -• 

CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO  N 409' 	Relator:: DOS JOÃO  „ 
MARTINS. 

 

R ELATÓ RIO 

, Na comarca  de Cara:tip:la, o 19 Dr: Juiz  :de • Direito " suscitou  
conflito negativo  de 'jurisdiçãó, Por ter o  1 Dr  ,Juiz  de Direito 	,- 
xade de - receber a  inicial  da ' ação  de desquite  que  d: :Nrcia 

Propôs Contra,-  seir:"•matide,' An  Valeriano  O  duscitante-. alega: 

JURISPRUDÊNCIA MI NE IRA  

que  estava  ... correndo perante  o 1 Dr  Juiz  der: Direito  medida  t4o04-7... : ratótia  de  iepe.r.4.g49:?4e.:i0rp*:: : 'pro.i.n.giii4i  por  d  Nicia -' Silva  Valeria-
no  quando  a  ação  de  desquite foi ; aforada  :e distribuida  para  :`; a Ya¡*.:: 
do 2  Juizo  çlè ;Direife..:7•:Ordenata 'a:;'•teMeidaïde,,feite: pare; -a :Vara,:de: 
1  Juizo  de  Direito, pois  a  conexidade  da  matéria :' tratada nas duas  

..cansad:, era::  "éVidente,'::7e.; ',Oinpétén(e; "pata, • •- solucionar  a .• segunda;•..04: : .0: 
inagiStrad6.; :qiie ja  estava conhecendo  da  primeira Ao  revés; 
Juiz  de  Direito  opês  recusa  em , receber  a ' ação  de  deSquite;•.:•sustentan 
do  'W.*.  Ia  medida  de SeParkite: de  corpos  / rião ,. 	força para pre- 
venir 

 

O Dr  Subprocurador Geral
"  

;01)-i1.14  pela  competencia  do  Matis' 
trado suscitante  EM2•:MO,Sa 	• 	" 	. 

Belo : Horizonte, 20 de': fevereiro  : 	::,1:966; 

LI  

Vistek relatadea‘ e ioçptidOo:; .gg 	doge(inflite :dé juis  
dição  n° 409  da  coinsrca  de  Carangola  em  que  e  iük46.11to , & 2:7 

de  Direito,  : aC"ortiain;•";eM se d;'. 

	

, 	e sae" 	 corn 	r 	' 
de fl 	a  éste,-"incerPorado;;;:e9nbecot  do  éenflite, negativo   de  jurisdi- 
ção 	etniaPetente_VI:bi..JiiiX de ;  Direito  siMeitante:: 	• ' 

:  separação  de  corpos  e  providência que  o  conjuge,  com  inten 
ae.. de  piomover  ação  de  desquite realiza  jp4r0:,..!.salvagnardae'Setid:ch 

reitos ,desde.'"qUe  não lhe convem continuar  a  viver  sob o  mesmo teto 
que agasalha  o  outro  A  medida  e  solicitada  em  juizo com " 
prova  :;da ekiStgicia:.•do  casamento Embora possa ser classificada  en-
re 'as, ,pteparatgrl-P•P.;; não tem  as  mesmas  caracteratiead  das  quo exi  

gem  diseiidSite  e  PreVai-' de: . 	 der .....t.rataddi" 'Oa ação que .déta 
proposta dentro  do  prazo  de  trinta dias 

. 	, 
Quem pleiteia  a ; separação, , 

hie,  esta obrigado  a  demon,trar  nem mesmo  em  principio quaisquer 
fatos  justificadores  do  desquite Nestas  cciiidiõe.,0;:,':dmi,  pedido  -no  
tuarda;" tecnicamente  conexidade  com  a  ação futura 

Pet '':itSo  o , requenmentQ  de  separação ride  desafia  oposiçao  ou 
rentéitaçie,  da.i.parte contrária.  

Assim  a  medida preliminar  de (seiciai4gao-,, e  corpos requerida  
perante  um  juiz não previne sua jurisdição pata  f„ó, ; : z conhecimento  da  
ação  , de ••;:dedquite':''qUi• "ViSa:a;‘der„.•Prepõdtal' , ' Custas  ex  lege • 

Belo Horizonte  4:I 'de ,;. -tr.i0.70 	 jeãe ;' martins; presiden- 
te.  ` relator ''L2L-.l'Onefie 	 " , 	, 	.  

1:2RITRAMENTO , ' DE :-,".; ALIJOUEL 
ARATEle,, ,INFÓRMATIVO - . 
	 LAUPOS PERICIAIS 

. 	• DO "JUIZ  

São  de  mero  tarater- .  informativo os .; laudos . .perieiiis: 
pelo que.- nao,;, obrigam  o  JUid, • hi--; fixação  - do  : arbitramento  ‘ de 
alugnel, pedendo;elevá-le• segundo seu  critério: ' 

_APELA ÃO,CIVIL tNi9 ,,16 . 92 Relator : 
VEIRA 	

es. FERREIRA DE -  OLI- 

. REL ATO RI 

O Di Joaquin  Nogueira  Rrane9, noa:PreSented•,:diiteitratou de : 
promover  :".centita:•-• 	a•  Or, Sedies:. 	 sentéfig4,:'. 

7- 



• JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  

para cumprimento  dó: Acórdão  que confirmou  a sentença recorrida de 
primeira "inStarieia .:-(ftsr..i ,  17v .),, que  «julg6u, improcedente ,} a. ação  de res4: 
cisão  'de contrato  ‘ despejo, mas  em  obediência  an dispoStp..nn art 49  

da  lei n 9  11.1800, , condenou  6 iréu.'farpagar: pelo], apartamento  que, ocupa  
(apartamento  n 8 do Edifieio  da rua  Carijós,  n 9  656); e'a  partir da  
data da...eitaçãO ,;:.o  aluguel  que : far  arbitrado  Pela agtoridade-. municipal , 
compkoiltev: a aibitrainehto'defia:..t6i çorbb  ponto  de referência 'a da -
ta de : 6'de  maio  de 1955•:-  r: ' . ' :1" : 1:". • 

0 - exéciitadó cent:64ton :.ein , '1teMPO OPortnüg•„:1 (Fla. 
quente falou ,obre  a defesa.. , (Fls 4041)::: A Prefeit*ra'..;:MittlieiPaL per} 
varias  vê,i6S1Soliejtada1; deiX6ii: dO-,3itètiOr,; .a&.jr.ipclidO. ,c16"art4rainentO fef‘., 
to  pela juizo  da eXecição. : 1A .vista déisa. orniSSão;' .. procedeu  so  a  arbi1 
tramentõ juthcial  rios:: têrnioã  da  .lei a.085 de71956;}.6rdenado  pelo Juiz,  

, pelt,  qual  a defesa, do rki'séria. ate  mais  apipla Adotatla;eSsa;; fOrrna,...6 
arbitramento  : se. realizou regularmente tendo  a partes.ófereeidO os seus  
quesitás ,  1301114 è 13611.38 )(„e'O  laudo   deSempatider• eatás.s.d fls 1461 

, 14 	Na „audiência  final as  partes  fizerdni as.';'sifai . alegaçõeS1.: -7 
Por fim,  6 : MM  Juiz Proferiu  a  sua . sentença, jUlgaridiY:1proce 

dente: a eXecnçãe - 'de*fls.: 813;  para condenar 	 do:,. autor, 
a  partir da data da citação, , eonfortileeSta....:n6 :aeórtiãO 1eXeqüencici,•,' .6S.', alu-
gueis  'de  Cr$  . :6 . .6000:0; :1-46 -!.(referido  apartainentei .:. - juros da mora  e  
ltirStaa: 	 .} peSSá ' decisão, 6' if .eiceentad6 1 agrayóii- 11.de  petição  • 
ern, teMPO:;  OPOrtiino' (f1S-....":1581169)‘•:: :0, - rodgiStradó;'. porem, recebeu  
reeurSd.,c4ino- de  apelação,  tondo.: a: tiait6'-..-contrk.ia...:conti!áiaioaao -: 
161165, •Por,s14aV6z., o aiitóetamb6rn: anelnii :', coin -fundamento  nos arts 
.820 ,ei 880,; inciso 111,.1d6 • •C. ,  P C (fle., 166117.0; 
raioad6.} . a..‘fli`.'::'1 1131175, ': Preparo  e renieSsa,‘. regulates: 1, 	•.•; 

Nesta instancia O§ : autos  receberam  ‘no_Vo ' .  preparo "..: em tempo ha-
bil 

 
A..;revisãO,..,;'. 	::11 	• 	- 

SOLI'Horizonte 15 de dezeiribro1, 	 Pontes di' Fonseca, 
relater:  

- 	, 
' Adoto -o. relatório de fls. '192 1 193 -  não  Sem -. acrescentar  que -, in l;  

conformado  COM 0 desp eho que mandou . proceder , ao; arbitrament o  Judi
cial;' dada 1a imPossibilici

, 

 ade- de obtenção  • 46; administrativo  ; - o : executado  
ManifeStow,. teMpestiyo  agravo  ...,:nd..anto eloprocèssó;. : 1:que• foi  redimido. - 
a t'erino...it..revisã- ct:  

, tYP 21160:-.. 	Ferreira :de OliVeira. 

D  A • , 

Vistos, relatadõs: ,/6 .  discutidos  • este  s autos de • apelação  n? 16 920 
da  comarca  de 'Belo • Horizonte, , entre. partes  „ Alaor  Soares  " Whipitiiii',e• 
Joaquim Nogueira  ,Rraneó .  (dr. ), respectivamente  0 -  e 
apelados os niesmOs1,»acorddin,  em  Quinta  : Camara Civil- (¡K:.■ -Tribunal - de 
41. ustiça,.1.adotand6 , ..6 ;:relatóri6 ,  ,retro  condo -..parte integrante deste,  negar 
provimento ao agravo  no auto do - processo  e. ás -apeIagóes...10Ostas  na  
forma  da  lei 

, 	A.' espéciO., 6, de ,execução .de sentença  confirmada  ; em  grau  de ape 
lação :Or acórclão.'de,' 	das cainaráS-• deste  Egrégio • Tribunal, 'tendo. 
aquela 6: seguinte  dispositivo 	_ . 	r . 	 . 	 . 	• 

—.«Ante o exposto e atendendo  no Mais que dos.-- autos • consta ; 
julgo improcedente  : a  ação  de: rescisão  de contrato. è,desPejo, Mas; 
ern obediência ao' disposto  no art.: 11:.9  da  Lei "n.1° 1.399 - 5 condeno  
o  reu a  pagar  pelo apartamento-  que  bOupa. (apart n 8 db. Ed.' ,  

MINEIR 

bem, formi4ari''Sem êkito,; MaiS ,  din, ultimo  pedido  de  1 arbitramentO 

da  rua  CariAS,• 	656).: :0 	partir da data  da  .citação, -  aluguel- 
ue fót, arbitrad&ppelaautoridade • - conipet.ente». , : 

Tenton-Se''':ern, vão; durante  :Mais - 	dois  anos,  a -  realização  dó arbi- 
tramento administrativo 	que  ‘'se' refere  o 'art. • V' 
de 1950; ; mediante  reiteradok p.11.edidów.: feitos peló ,  Juizo,:da éxecUçtio. 
autoridade.inyx*ii0f;'PNin*terite.....Dé .poisi :. 6. que o 1 M1V1 . houve  pc; 

Prefeitura; deferir  a supliea do: eiequente no sentido de  mandar   proce- 
der ao arbitramento  judicial Otsbelepido-, pela lei 	3-..085:1,l» de '1956, 
art, 6; 1  §2  Procedimento " .,corretá,10 único meio sem duvida,  
venir -a -4-enéga:çãe••• de' juStiça;de'que, -A se qneiiçava, 'coin • razão,  o ex,é-" 
quente 

Discordando  • ligeiramente  do. '«quantum»,éstabelecidg noi f laudos  
periciaii  o MM  Juiz fixou  em  Cr$  :6 .000,00 . b.. valor IpeatiVo: do: aparta-
mento  Os' laudos periciais como  6., Sabidn, 'n46.s.ctbrigini>v Juiz São  
as .  tee' •nieas de. 6áta' ter informativo..(«Rev: dos .Tribs.»;',1161166, 1951195,':Ir 11 
«Reif For ' 201404 . .1 .1341468)-:... 1 AsSim . elevarido-. tfin  pouco  o  preço  1 do"' 
aluguel, 6 MM.- - Juiz na.6 feriu:' a .lei E 1a, Stia decisão. ,  não .. destoa  do: con-
junto das provas 	5: s 	: 	 , 	 ' , • 

' . Belo' HOriiünte, ;:: 8 de março  de 1969. 	Cunha } PeiXoto, , ,presiden- 
te' corn. voto: 	Ferreira de 	relator: - 	Paula Andrade. • , . 	 . 	. 	. 	, 

NOTAS   - 

Sr Desemb ..' Ferreira de. Oliveira : (Lê o • relatório ,  e 	seu vo- 
to,

.  
o quanto do: agravo  processual  concluindo : 	negar pr0Viinento ad , 

inekne,) 	;, • 	; 
Sr% .  DfsPiniX'SCunha .  Peioto  «Nego •-provimento•Lao agravo • no ., 

auto- ao ' processo  O  4,,t6r  procurou -: Per • todos  • os  meios conseguir „ o ar-'• 
bitrá.niento , - administrativo ,-: 	que-  não • conseguiu, tanto  que }6 próprio
agravante para:JuStifiCar..... -seu::'returso,:.não trar. aos ,  autos' arloittaineritO 
administrativo..  • • ' 	 - 	.1 	 • 

Ora e  da constituição que não  se  pode furtar  a  Ag:Eio dO: pOder. , 	. 
dieiáriá1qualqiier , defesa  de: direito  

	

foi  • 	 esse fosse  mais facil para  as  
partes  e  que a Prefeitura' teria melliõrei'...eletzientOO.Para. a  fixação Mas 
isto n5;61iiipede,• do autói1.'.ProVidericiar judicialmente,  Se .. .não :conseguir  
pelos meios  

O Sr Desemb Paula Aiidrade De  acordo  
administrativos:.Foi: :qUe acOnteceir :no..eaSO"ein:, aprêgò»': :  

Sr Degemb Ferieira de Oliveira (Le 	
}•;,,,1v 

seu voto, quanto  as  
apelkõeS;1C6neliiind6. ,  por negar provimento 	 , 

.:Exa: *Como 
bem acentuou  a  Antêned.-: , :r6Orridd, :: trata-se  :- de  uma sen-
tença  e 

 
esed 1:cleterinineit,.querbS 1. .alügares1f0a-Oni.:,ixadOg • A' partit'de:6 

die • maio  de;1955 A  execução não pode dai fugir Das  ter  agido bem  o 
Juir ao estabelecer  ds .  acer-
tadamente  .: 	 locado tem  area., ConSidérivel -e o aingue1 1.fiX • o 

: 1 .1adra.; .6pOek 6.} ,jOsto,  embora não faça atualmente, justiça ao segundo : 
apelante:: - 1, ,egg-.: provimento  as pel çêe. 	, • 

' • Of • Sr V• Désemb:::::Paulá''Andrattel:. De  acordo  
O Sr  Desembargador - Presidente  -'::Ngaraiii 1 Proviniento  ao 'agra- 

. 
Yo  no . ant,ci;do.".- . 1)i'OcéSS.ore:arnbás aS.•4Pelagó.es.: ,  •• " 	'," . 	• 	. 	• 	-. 
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• 

_ 	 r 

SENTENÇA:, 	INTIMAÇÃO .PELO ESCRIVÃO:- 	DESVALIA. 
' PUBLICAÇÃO EM AUDIÊNCIA EXIGÊNCIA 

- 	• 

Nie basta a intimação da sentença as Partes pelo es-
crivão,  impondo  se publicação em- audiência pára  que  se nu  
ele  o prazo pari recurso. -  

, 
-APELAÇÃO. N.° -16.-856 	Relator: . Des:- ONOFRE MENDES 

R ELATÓRIO , 

Ao da sentença; acrescento que  o MM JuiX, : verificando  que ,  
cáridornino Cristino  Cândido  -. Pereira não  foi  citado e, ainda,  que  Gabriel 
Cândido .• Pereira e Guiemar:fUnibeliná. de , Jesus pagaram, suas, partes 
nas despesas  • da •cliyisãxi, julgou  procedente  a ação de.  cobrança ,contra 
os  demais réus„ excluidoi os  três  - suPra,mericionados: . 

• A  sentença não  foi . publicada  em  audiência Dela recorreu. 0. pró, 
prio Auterf, -.. a tempo, pleiteande..-adeeretação de . nulidade  • dó -  processo 
desde  o Saneador eia nova s: citação  de Crkstino. Cândido. Pereira a . rea-
lização  de 'nova audiência e a prolação de -  nova senteaça. 

- A apelação foi  recebida  ern  ambos  es  efeitos,  .e dela não  foram 
intimados  os BR revels  

Subindo  a este Tribunal, feu preparada a •tempo. Fálou, logo após:•.-_ .  
a distribijiçâo„ o dr,• Pinto •Renno5,.. ilustre -1.°  Subprocurador  Geral, que,- 
Pele parecer. de .fla. 36,- opinou, preliminarmente ; pela falta de legitimi- - 
tio  do autor  para recorrer  já- que nada  alegou  contra 0. saneador, a tem-': 
po util e; quanto ao, niérito, 1506, Provimento`,' pira que se  anule  a . sea- 
tença, -  determinando-se  a citação  regular de Cristino Cândido • Pereira. 
Relatados  ; - .revisão •-• 	' 

Em 812160. '-.0no.fie. Mendes . 
.; 	̀ 

A: C0: R D A 0 

A 	'Câmara . 	acOrda em converter em. igencia . 0 ju ga- 
Merit° di: apelação ,n.° 16...856; •, de -  Ibiraci, interposta 'por EtelVino Can 
,dido,Pereira ;-.:afini de que -  a Seritenaapelada.'séja publicada 'em audiên 7: 
cia:_facultando-sei assim, aos revels a  Oportunidade  de - interposição  de 
recurso  sé -6. entenderem. ' _ 

Observam  cine não . basta  a  intimação  da sentença  as partes; pelo 
éSerivão. „ iinPando.:,se a , publicação  em..iudiência„ nos-  Vern-jai do art .• 286  
C..- P. • C; - para.  que  se  inicie  o  fluxo  do • prazo para  recurS6.•:: , 

Custas; afinal• -Tudo na conformidade  das  notas taquigraficas , 	. 
aneXas.. 

Belo • Horizonte 4çle março.. de 1960.- ;-- Jae 1Wartias presidente, 
com. voto.: 	.0nofie .Mendes, relator.- 	Melo Junior. - 

NOTAS•TAQUIGRAFIcAS. . 
• 

. Sr Dekemb Onefre- Mendes  : (Lê o relatório) ..• Voto :.. «I . 
Levanta o ilustre' Subprocurador  Pinto Rennó, On, seue .parecer, a prefiról, 
nar, de deSconhecimente,do reCurso, por  falta  'de legitimatio .ad. causam  
do , Autor •EtélvinO. para recorrer  Argumenta-- o  .opiriaitte' que,  quando  _ 
do  despacho saneador  de :fls:: 15; deeria o ora Apte interpor o agra
vo processtial,, ou, , então ,: -  requerer  _que  o R. Cristino Candid° fame de-k. 
vidamente eitado ;. er não ; fax  uma  cousa .nem • outra: Não • estou  em . que 
talte ao  autor  ; a ,légitintatio para. recorrer: Da sua própria  posição  de 

JURISPRUDÊNCIA MINEIR,A'`-  

- autor • na causa decorre- essa - faculdade. De: fórnia. que; ;preliminarmente, 
conheço  da. apelação, oportuna  e  regularmente processada e preparada 

2 — Trata-se de  uma  ação ordinária, de cobrança de desPesai de, 
processo . .divisório, que  o promovente exige. •dos denials- condaminos, -A .; 
ação . correu  a. revelia de todos es RR. Sem  embargo diSso, a  decisão  . ,não. 
foi publicada em  audiência, - dela havendo .sido :netificado,-tLt7  certidão  de
flã: 22, 1  o advogado  do A . • 	 ` • 	• 

, Se é certo que contra o' revel, uma Vex citado inicialmente ; corre 
os demais  prazós, apes'o  da  contestação,- independentemente  ; de intima,, 
çã,o  ou  'notificaçãó, não ,é  menos  verdade ,que a sentença so se • cconsidéra 
existente  a partir de -sua publicação  ern .  audiência, ,.aos tarm6a, do art. 
286  CP  Ç  

•• Tor . outro  lado consoante  dispõe  o § .anice do mencionado' art. 
34;' a  qualquer  tempo,, - enquanto  ern marcha o processo, . poderfi, , e-:revel 
nele intervir 

• Diante disso, preliminarmente, converto  o  julgamento  em (Wigan-
cia,, airs,  que na  instância de origeM, • seja  publicada - a  decisão-  ern an.; 
diênCia;  dando  se aos revéiS a  faculdade  de  recorrer  se assim o eaten  
derem 	• 	 `.,. 	' 	' 	 ' ' • 

0 Sr: DeseMb -.::M616. Junior : De .  acôrdo. 
. - O Sr Dèsenth.• ' , Jeãe Martins:: De acôrdo • 

O ,Senhor  Desembargador  : Presidente Converteram  o Allkarnen0 em diligência.' 

1 /  

	

,.•...... 	. 	. 	. 
DESQUITE:; 74.: .ADULTÉRICI.. :.--  • ,. REQUISITOS DE. ,...PROVA...—. • • . ANU - 

	

.s.:LAÇÃO  DE  REGISTRO  DE."NASCIMENTO:' 	• IMPOSSIBILIDADE• .:. 

	

•••'• DE, CUMULAÇÃO: ' 	JUSTIÇA.!,..G.RATUITAl.••••• APELAÇÃO • 
' ' • • 	• 	 DR. PREPA 

 
DISPENSA 	 RO • 	•• , 	. 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	• , 	. 	. 	• 	• 	, 

— Para a  demonstração  de adultério • a:lei exige Se não 
a flagrância, pelo Menos indícios: veementes que apontem  clara 
infidelidade conjugal., • ' . ' • 

. • 	Os pedides, de desquite' e• -• anulação de' registro- de nas- , 	 _ 	- cimento. de ' filho  nascido, antes . ,  chi casamento não podem ' ser 

	

cumulidás.. s : - , 	' 	 • 
' Suspensa  a  sentença  pela interposição do  recurso,  ,per-

siste a ooncesio de  beneficio  da justiça  gratuita  è fica a parte' 
dispensada do' prepare da apelaçãe". _ 

	

A PÉLAÇÃO N". 5` ... 16 . 858 ,  • 	Relator Des.. J OÃO MARTINS . 

E - :L-  'A' T 	R I 

Sebastião. :Ferreira da Silvapiopôs. contra Sua mulher Adolviria 
Ferreira da Silva -  ação de  desquite alegando  'qua esta pratiCark'adulté-

, rio . Pediu, 'támbérn,-/fôSse:: cancelado  o  registro  ' de  nascimento  de Nirma -
Maria. de Fatima Ferreira, :que :ji bra' nascida quando  o "autor  se c'aSpil 
Coin a ré  e é  filha cleat-a com outro  homem  f' •• . •,; 

Frustrada  . a  conciliação ' tentada;- a .  4.4' contestou  a ação, refutando 
as alegações • dó autor:: qu e .. teria deixado  o  lar para  viver  em oon 
cubmato.  com  - outra.  mulher ; • resultando - desta - união  o. nascimento  de  fi- 
lho  adulterino. Alegou  qua,: é' teinerária a pretensão de  negar.  paterni- 
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dade quanto,.'ã , rrièner Nirma, pois o • fato ja .  esta . reconhecido  ein;- ação  
de  alimentos, chide o autor foi condenado, Ambaa.'ai. partes  vierarn'l. 
juizo  'ark a proteção da justiça gratuita. : : • 

., O. ,saneador clé fls-.: 18 passou em julgado. 
Realizou;-Se :a instrUção com  depoimento pessoal  do autor e inqui. 

rição, de' testemunhai. A: sentença  julgou  a ação improcedente e conde4. 
nod. so ,, autor :: ao ,  pagamento  de: custas  e. verbahonorárfai.,:Poia: o Migiitra-

„do  revogou  a  concessão  de beneficio da justiça  gratuita  quedéferira. 
Processada  a anélacão, vierana'os ...antes ,a  esta instância  -•A  Sub  

pióehradoria. Gera-1' opina pela  confirmação  - di: séntença. • .1' 
revisão  do exmo:.;) sr. desembargador  ()noire: Mendes,, - : : 

Belo :Hpritonte,:f7 de. fevereiro  .de 1060_, — João Martins; 

A 6: D 0 

ViStos, relatados  e dioçutidos êStes Miteá da apelação  11 16.853; 44 co-
, 

marca de Araguari, 'entre pártes, Sebaitiãci_rerreirk dá Silva, aPelante, R 

doh7ina Ferreira  da  Silva apelada, eni  sessão  di •QUaitaCainara .  Civil do 
Tribunal de :, Justiça ; acordam  em  conhecer : 	apelação  e  negam lhe pro- 
vimento ;' para confirmar  a Sentença , que ' bem aplicou  ó direito ao.s .  
tos  apurados .- Desde que  a :  sentençaeStaia ' -suspensa pelo 's rectirStr;[ Per-, 

em favor do apelante,a,eoneessão. de  beneficio da  iwtig4 gratuita, 
e  assim, dispensado estava  do preparo. • Dai  :a .-rataiiTidd conhecimento  
da apelação  

Hfi, que • rePara r . a tolerância  da junção  de , duas demandaS  em o 
mesmo  processo  .- A inidial  encerra cumulo  de Pedidos  que  deveriam 

- 
 

constituir  'objetos  de --..uções:: diversas  o desquite  6, • ar•-ánylação.{delregis 
tie • de naschnento;,:E que a  negativa da filiação  legitima que  'so Applan 

- te, Mitorjia Causa;,•:.  pretenden:obter, 1- não  tem  .:• qualquer  ": relação  de de-
pendência com -  0: degquite. Tata sde. fato ,- ¡Pie o' autor situa  ern data ” 
anterior aõ casámento':e' aide - serve de .fundamente.  ao pedido  de des 
quite Wale ;  : .co  sujeito  PágSive  da relação  - juridica e„ a!riierier Nirnia,e• não  

esposa  d9  apelante Todavia  ; 'a eonteStaçãe! entrou  4  refuta  lo  e, 
4:, defesa da interes a a teve  ',a  proteção da sua mãe  e,  ainda,  a 

assistência do: Ministério 7!PUblicé Afinal  a ' improcedência  da • açãO' 11ê-  
te  • ponto passou  definitivaMente':eim,julgadid.: .  '1Embora  a apelação  no 
requerimento  de fls  apenas  declare, qüe. o  autor  1não''ae:donferriiou' Corn 
a, sentença,, tedeS' os argumentos  de  suas  ratões :  são  diriidos  no ráenti-
db de pleitear !o de,Squite  Nenhuma referência contem  "; ' anulação  do ' 
registro  de naSeiMentd. de •Nirrna.:.:,JAliáaloriâ  absurdo- que  :a  apelação  
abrangesse êste': pentbi.s.deade ' que  ••0 ', intér;  no  depoimento : pessoal  !de 
fia. 24: 'perifesgeu que Niirria é.  aa4Thll:ka.... : 

a -...apelação  desmerece  previda. :-O. • recorrente afastou  se do .  tar
indo residir 	

; 
eni: São  Jose •deS 'Campos,  para tratamento  de saude e 

, 
 

quando  voltow:A. : Ara guiri; não  mais „procurou  a' eaP6Sa:,! Ja estava,: de 7 concubina  arranjada 'è earn esta paSsen,a viver',. • Pretende  desfaièi, vin-
culo que  ,e .'"Prende s a apelada, porque  fsofre  : descontes  em Sens  venci4 inentea• tendo -ate  sido condenado  em: ação  de aliinentes. %AS provas  que . - 	• 	. conseguiu,rennir não  autorizam  conclur tenha AdolVina praticado adul,, - 

• tério.-; Para a • démonstração: .  dêste  fato  grave,  que encerra  responsabili 
dadé eriiiiiriaL a lei nab., se Contenta &on: yaps • afirMaçõeá,:':nias,i'exige,; 
Senão-a  1 flagrancia Pelo, Mends ".indicibá;'.yeementea:- qu e .. apontem  clara • infidelidade: do cordligé.. Custas  pelél aPeiante: "‘ : 	• • 	' • ' 

; 

 

Belo Harizonte;',.4 .  de  março  de '1966 .., :--: -jorão:, Martins, preSidente , 
é :relator. 	.011Offe Mendes. 	Melo"..fánier".: 
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TRABALHO: .  INDENIiACAta 	RESPONSARI.." 

	

- LIDADE Da-EMPREGADOW 	 , - 

"-- - E o empregadór, responsive'  pelo  pagamento da - in-
denização do acidente do.: trabalho, como  ressarcimento  s de das,.. 
nos Sofridos pelo empregado, em  consequência  fatal eArisepará- 
vel' da prestação de serviços. ' 

AGRAVO DE  PETIÇÃO  N.° 7.237, — Relator: Des:. GONÇALVES/ 
DA SILVA. 

EM ,  6 - de  março  de 1958 Santiago' Vicente Giraldéz quando em 
serviço da: emprêga. Serraria Santa 'Terezinha,'. :  em  Lima Duarte, Sofreu - 
Um acidente • fraturando o terço superior de femur  da perna 	ten-, do em . conseqiiência, dirninuída, a sus: capacidade' de trabalho. --1VIoVeu7  
então, contra a empregadora ação de indenização por-acidente no tra, 

. A • einPregadora. -  défendeu-se\ -alegando .,  a inexistência :de relação 
de :emprego e a. natureza eventual do .serviç o . da vitima, bern ,  coma, a 
inadmisSibilidade  da  taXa de honorários--  advocaticios pleiteados pert) an,: '- 
tor» Produziram  se provas,  por docninerites,  por testemunhas  a  laudo • ;pericial  medico - com chapas  radiográficaa; :0 magistrado pela sentença 

"de ES_ 43' iisqiie 47, " julgou  -procedente,  em parte a lide. e condenou  a , firma' Serraria  Santa Tereilinhá: a .  Paar an,  addentade, unia indenização -  total de, quarenta  e dois mil, 'quinhentos :-.è quarenta e ' quatro- - cruzeiroa e trinta centiNds . . (42;544,30), deduzida  a  quantia. de • mil ;- e 'quatrocentos  cruzeiros (Cr$ 1.400,00 ) 'que o  autor confessa  jit‘ r haver recebido: da ré,' quando -  hosPitalizaclo. . • • ' .1 - 
Cendeneti, ainda  y: a  empregadora  ao , Pagamento 'de deig.mil  cru  ieiros  pelas  -chapas radiográfica .s,  custas e emolumentos  dog Peritos, ar- bitrados  em quinhentos,  cruzeiros  (duzentos e cinqüenta  cruzeiros  gam' cada 	• Dessa decisão  agravárain, de' petição, teMpestivámente,, com apoio no  artigo  64 da Lei de  Acidentes,  o autor e  a ré. Aquê1e  pleitear- do a  elevação  'do quantum .da  indenização, : além  (la Verlia de honorfirios: de advagado, Clué  a sentença negou; esta a re.-- r  postulando  a im  procedência  da . agãe ou, pelo mends, a redução- da • indenização  para a importância': de' ; • Cr  151792,00. • , Contra,ininutados" os  • recursos o juiz  manteve sua decisão. A  Procuradoria  Gera' a6 Estado' - em parecei a fls, 81 a 82;s • opina, pelo  desprovimento  _dos agravoa.:, Mil' Mesa. 

Horizonte, 4 de  março  de 1960. 	Gonçalves  di Silva,/ 

CA C •<)-:" 

Vistos examinados  ,é dischtid.6s êstes  autos dá agravo  de petição n.° 7 .237,.- da comarga.:, de. Lima Duarte,- eni:,que e  agravante,  .Santiago  Vicente Giralclez' e -  Serraria  Santa Terezinha e agravados,  es pie4moa .. Por votação - unânime  e  integrando  i n'eSteO• relatório de fla açor-' daiii em  Segunda  .Caniatá' Civil, do Tribunal de, justiçade Minis -Gerais, ein. negar provimento  a arnteá .os agravos - para.,: de conformidade - AO parecer  da Procuradoria  Gera.P* Estado; ',confirmar perm.;  seus  funda- mentos;-,  sentença de  primeira instância  A 'defesa da empregadora  .se circhnscreVe, á alegaçãé. de - que o servipb,  : prestado ) péla vitima :era dá natureza  eventual, inexistinde qualquer: relação de' emprêgo .enfre ela.- 
o acidentad0.  e que  a indenização  fixada pela sentença  é exagerada., ; , 
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„ Irriprócedern.' aS ,argiiições da ré,  diante .da, prova • .produzida,  
autos 0 éentrato de  trabalho,  no . direito Social : moderno : Se  caracteriza  
péla dependénCia;'e  a  sujeiç -ãO„ :  na : prestação  de servigós. remuneradOS: . 

• E o -acôrdo  entre  . 46  empregado  e o empregador quo faz surgir um  vin-

culo  juridieò que :consiste para o primeiro; na obrigação  de.  trabalhar, e 
pára o ..3egundo ;  na  de  pagar  a  reniunera40, ajnstada.:. 

A ••• responsabilidade  do  patrãc;;;Pele, ressarcimento  de  danos  sofri- • 
do  pelo empregado  ern  virtude de  acidente, no trabalho , . tem. como  • fun-

damento  jürklità:'ó fato  de  • .Ser ' -o• empregador  quern  cria  o trabalho•, com 
! o  objetivo  - de  auferir  Wen's  da sua execução E  sendo-- o• acidente • Tuna 
conseqiiênCia  fatal e .inkPárável, do  • mesmo trabalho,  as  • Circunstancias 

,-.resUltarites ..-416 evento  danoso  'a :61e  levem  Ser  imputados  sConsiderain: 
. "se' elementos : : necessaries  ao' deferimento  •da  • reparação  • 1.9 ) .  a  existên-

cia  -. de.4M contrato  • de ,trabalho  a.9 ),  o  nexo causal entre éle  e o  aciden; 
té., 3.0% a •hierarquia ab- empregador,  • ou. ' a subordinação dti•  empregado, ,  
vale dizer'; a• ' relação  de  •clependangia do operário . Tais 'r.equisitos , ocor 

_ --reram na espééii, como  hem demonstra a décisãó ., recorrid a . coin'; apoio  . • ,  
nos, elementos , 	convicção golhidOs. no .• proCêSSO.- - 0. tálOtIo da 	' 

. 	 . 
zaça6:•este ...eorreto,'„ 

- São'dridevides 2os hOnoranos --• de • advogado  no  caso  AsSim, negam  
PrOvimentU  a.' ambos  :os agravoS. • 

Helo s. Horizonte, ,11 de março • de••• 1960 	Gonçalves dd. Silva, 
siçiente relater. —  Afonso  Lages 1-: 	garde Ribeiro..- 

/: 	 
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CHEQUE • EMISSÃO RESULTANTE DE COMPRA E VENDA 
• 

 
NEGOCIO NÃO  ANULADO ANDAMENTO  E  PROCEDËNCIA  DA  

' 	'AÇÃO, DE COBRANÇA 	 '• 

	

'Enquanto  não anulada compra 	de que re- , . , . , 
sullen it..éinissãO .  de: cheque • bem como  na': hipótese de  não ser 
irgiiida, • nenhuma ' exceção  pelo....devedor  do  titulo  cambial,  nada  • 
ha:06de o  preasegailluent&.:da' açAci.•di: cobrança ,e,! Sna 7 "Précé , 	, 

	

: dincja,' 	 • 
, 	: 	, 	: 	• 

APELAÇÃO  CIVIL N.19 ; 17:477 —  Relator Des-. LAURO :  FONTOURA 

REL A TÓRIO  
, 	. 	 . 

EM, pagamento  de um jeep: :::que ,"AdquirIra.:::de::"Nivaldo• Alves  da 
CUrilia; :3•0 -do, , Roberto Costa  emitiu  em favor  • ,daquéte,•,:::e.: the :, entregou  urii 
Cheque no valor  de, ; 140  mil  cruzeiros,  contra o •: Banco  Mineiro da':•  Pre 
dução,.. 

Depois  de Ultirriadó:'.  o'InegóciO  e  •recebido  :o7: automóvel p , compra
dOr lionvg• por  bem revogar  'cheque;:., expedindo ordens  : -riake,  sentido  
ae-• sacado,  • tine déVolven;: . 6: cheque  ao Vendidor;s::. 	 :; 	•'- 

' 	G ernitente:proibin 7a, ,liquidação do  ...cheUne. Sob 'a. :alegé4ke; de.;, que:. 
o jeéP era defeituoso  e,  alérn: disso• ;•  6, -  ano  de  sua  fabrieaçãO.::não,: comei
dia: coin' o' Constan* do,: Certificado: de  propriedade respectivo 	• 

Em  gOnseqiiência,,':ri ,Vendedor 	NiValdO-sAlVe,s da  Costa, para. 607  
..branca deste  ; cheque ;  propôs  contra  • 0  comprador 	João  Roberto Costa  

competente ação eXecutiva. Esta foi contestada pelos motivos que 
determinaram  a  revogação  do cheque  „alegaridp,,P,•réu  que  contra o yen  
dedOr exeqnente ' havia:' propoStO,:nma  ação para: anular  • a compra  
venda.'clgr que  se  originara  6, titulo  : exeqUerido¡.:: 	••• 	• 	- 

1:00 •  

U"R I, S 	N 	MINEIRA    • 	 : . 	• 	 : 	• ' 	• 
Foi declarado saneado  o  processo  poi de,SpachO .•-•xPie'ltranisiton . 'éni , julgadO:. „ 

.''. Na Audiência.: `de - , instrução  i • julgamento,  b( réu •-• preson Otsen de • ... 
poimento e foram  ouvidas  as testerriunhas, das partes,. sendo , que ll . autor  - 
depZ■s, Por • precatória, em  Governador  „Valadares. , 	.. ..•! ' ' - 	•  

'A 	fOi' ..julgada',- Prócedentg',e,S'cbndenad6 'o • executado  a'..Pakar0 
de  acordo com  61- que 'f6¡ pedido  'lie:, iniciar, ".6. 'principal; ' jurciá,  de mora;  , 	. 	• 	, 	, 	, 	. , 
a - multa di :10%'•. :6 ;Custas. ,  

. --.. Inconformado, o riu apelou..•Recurso e preparo :regUldris  E o 
re1 ' to

-'
•  * 	k revisão' ,. 

Helo.1PriZnite'
'  ? 
6 .'de abril  de 1960  — LanrO'•Fontoura: 

D  

Vistos  relatadoa e: discutidos  êstes  autos de a/130144E6 'OVA,' 
17 •:.'477; dá: COMaiCa . :Cli. :Abaeté"ierri que  g  apelante João  Roberto Costa; é 
§ti4  mulher  e  apelado Nivaldo  Alves  - da rCunha,  ,acordam  oe.,TniziS'da 
Camara  CIVit  do  Tribpnal  dc  Justiça  do  Estado por unanimidade,  ado- 
tando !;'COMO •iParte»jiitegráfitg.dêsti o , :relatoriO, de  fis  em  negat  provi

ao; ádôrd0.,'COM:: as  notAS: : taktiigrifiçaS: jUntas, Custas  
tia  forma  da  Lei : 	. • • 

Belo Horizonte,  '713.:n 	thail5 de 1•960: ..."Ciinhii:::Pélxótó, Presider' . 	• 	 • 	5 

e revisor  -  Lacro FoatUara;: .  relater,: Paula Andrade  vogal  

, 	 NOTAS  , 
	. 

TAQUIGRAFICAS• 

O 	

• 	, 	, 	, 

	

.1).éágmb  Lauro  , Fontoura 	'O • relatório  e -  seu 
concluindo por  • negar  pri:Iviinento  a  apelação phi*  confirmar  a  senten:: 

O Sr  Desemb  Cunha

origem  :do  titulo  tériha. 	 cuja venda 	está, ten- . 

,Peixoto i VOW :;7 Não  coneXidade -  entre 
as  açõeS::de",nnlidadè. ; pi:C*0* ..04. .5ete ,-1,9:g66. ,e; d Cobránca., do die  
que;: objetU•'déStè reCurS0:;. ,  embora  as  partes estejam  de: acôrd6-• que 

tando• anular7. 
Por sua vez(  o, reu :nao :provou Imo .13'éNiëi  õ cheque,  ' fUndaroétt7 ,  

t6  da ação executiva  A,.••COMpra• 	perfeita ate' que  :O  contrato,  ' em  
juizo, :Seja ,:anula,067, 	 .‘ 

Dada a  possibilidade  do  exame  da.- Causa::- dehendVd6k ..titifli*  cam
biais  que hoje 	

; 
tem  fôros  de  Cidale,i• era '. elementar  Pitid'ência  iv* o  juiz  

não desse  andiMentO: : n6 , :itna,.•:PrPéeSSO  até i 	•julgadk'agi-9;:, . 
7-di nulidade  do  contrato  de  compva  e Venda de . -06...7,63'CheqUe:7a).*tade,,:: 
constitui pagamento Julgada procedente  a  ição7•40/•nulidade  a':contra
ti.tookati; :f6itii.,430é;f: reu pasa  ser indevida Assim, porem não  proce  
deu  o.  juiz  e  infelizmente :' OS:: Juizes  de  Segunda Instancia nada  iais  po- 
dem 	fa.•:leVantada'., 7•Pelo 
apelante Eis porque nego provimento  au :re•Pl#so..* -. 

' 	0, §i..7.:Deaenkb'.•::::Pan1U Andráde' . Pa, aeôrik;. 
O Sr 	 provimento  
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-...•CONCUPD . DE..ICREDORES.' • DENEGAÇÃO•'' DO  LEVANTAMEN-,..„ 
TO DO  PREÇO. _DA' • ARREMATAÇÃO . Y— DECISÃO':;IRRECORRIVEL 

=•.. :TtR1VIO••-„DE-. 	 .FOREIsTSg:-: . 	. 	 . 
„ 

. détrnaChe; deriettqóriO de.  levintOPOOtti.,-.  do  Preto  da 

	

. 	. • 	• 	•• 	• 	,. 	• 	-. 	• 	, 	••• 	• 	•, 	• 	,,• 	• 	.•• 	. 	: 	.• arrematatao:,...e..,irrecórrive.L. ; • • .. - 

	

essencial  (a 	do. 
• cOnCtirs6.. de,:.:credores/ -oe...gei....004.. criação  de tiraite.".torenie: .  

Relator Des JOÃO  
.MART.INS,. 	 • 	• 	•• .. • .-.• . 

:R 	'PORI 
-,-- • 

:ekieutiva  que Benjamim  Coale' .I.;e5e 'rnefe  contra.  : Ge r 
ralde7.-Cândide TArai  na ,p,arnAr.ca de': qiiaiik.des,-, agraVott-ie  o  aüter,;:COM;' , • 
'base no ;att.', 80 nJ  XIII,  do:.  C P C r  dd.:: despache  que não permitiu  
o  levantamento  do  preço da ..arkeniatag -átt'l  Sustentou  o  .atti'vanfe: qie 
nao  ha  concurso  de  credores  instaitiade„,,na.. forma regular, 'pois os  pos 
siveiS iiitereeSides;-,eirti::Concurse - revelara'; . eorepletes: desinteresse na mar- 
cha . 	 ' 

• 
 

Formado  o  instrumento' m1nutado  e contraininiitadd o  recurso, o, 
, 'rnagiStrade. respondeu , -ae.:-OgraVo:- .;éSriarecende. que •P•:.peclidá de  concurso s'  

Viera,  na epoca  d  arrematação Julgara estk.e  reservara  se para 
.i.e0f4Pi•7; posteriormente, mas r• -estev..e.....auSettte  da comarca 

e Sett 	 PO; deieriti. 0 •, ::'•eitade, . pedido sem  orden4f,  
' layratiu* .  , 	 , , 	. 	sua volta i. elta ••d•e  'veio ..6`pedidd, de, levantamento  de f-préço.:, da arretnataçã o :. 	reetirso esta • 

preparado  . 	. 	- 
' 	:Re16,:':'HorienteY.1. de Marto'de 11960,, , 	Martins: 

A CÓ RDÃO: 

Vistes, .reiák deS 7 d ;  discutidos estes  autos  do  agravo  de  , i0Sttutnen, 
te 	T.391, 4:Ia.:, tórnargi,. de GuaaihkeS;:. entre.;:.partes:::•Berijainitii: Coelho 

Laia ; agravado,  : 
.Cániara Civil do Tribunal :de j,us. t,ie,,,:adetandes: -orelató: 

tie de; fls... - .Ceitte: ,parte.: integral-4e. 4imár., „Cenh0Cimeitte...,.do: 
#grave;::.'poiS,.:,,CenSkerain : irreeorruvel  a  deeião  combatida  Cpstas: :: pele 
agravante  

`,13ára. • ftin4ánierite .: jiiridiedz'idôr :rectirie:' • fei.,indicadoi .-0.,:art ,;': 842, n.  
.d6  Cod de  Proc  Civil  mas este inciso trata  de ,::áttraiSSão ;  ou 

não ' 	- •1 	 i .41 conçurpo, 	eizé ores, Naa  realidade  e,. ;  o. agravante pre en 0 im 
ádiniSsge 40 -J..concurSe r, 0.: o, faz  serodiamente ;:, porque  a  petição 

doa  credors  fei.:•sieferida A:V:1de fevereiro-  de .1.95.9"..ze'.;0 ,...agraiVel , 0,•-cle:19 ,,.. 
.de,:jrniejtó, dêst  ano Nem  se  argumente que  
ta incompleta, por não  ter side ..,10.:*.tade,'Vèrtno  de  preteSte .... nos autes, 

 estaria aberto ensejo a itiiiiiignag4q.:' .0.  aludido.: :têtine 
SenCia‘"::„A''idini•s$40'',..de•.COrietti•Se ;  ,pels•4•. , pufa]- :,Criaçãe  de  praxe forense  
(Sívio -  Martins Teikeira;r,rConcurso de  crederesn''pág  114) 

No  atual  Codigo  não  ha  dispositivo  qie  dele cogite, tanto  qu  o 
.gtt, 1 022  a os  significandeque.- . ea 
lizdo  por meio  de  petição  

G,. agravante - átaca -, o  indeferimento  de pedido  - del; entrega de preço:: 
da , arrematação  , 	• eSt,a decisão solucionou  .• . 	. 	 • . 	.da 
causa, que  	 . 

	

 • 	: 
_náo 	 terminatãe.:."'de. -. processo 	 nem  4, 
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. 	,. 
previsto  -.1.16 elenco : dos  casos estabelecidos  no - art. .842..' Assim,  a- de- - 
cisão  : 'I-fa: O.:, desatia .....agr0.0,..: s :  IsTi3 ::', regitne, anterior, em tails, CaSea,:. a :Par.;  

:4,k; colocava.:,.'.'; ,su, . reCurso'; .; - toi:ipi::.ainPare do dan¡i ...;":irrePatável ..-,. que.,,f6i!..: :: 
erii:b.4 .a.... liefa:. : retiradq.' da: lei ' processual  

. . Tarnbetti;:: pcirqUe.  á:. decisão 'iinpuknada. n5.6 . Solubiona:Ymérite' .,da" . 	• 	• 	. 	, 	• 	•.. 	.., 	• • pans?, - itá- o " .  ha:.  que.....b.usea'k .  O. - recurso  aniPle ,  da ,apelaçae. A inferência. . 	. 	.....• 	... 	, 
. , que • -,ee. retira ::.•deSta :  .Cen§ideratêea::::.0•: que e . despacho  de/legato- rib , de- . 	. 	., 

levantamento  : do  preço  da:.  arrematação  ., 6., irreeerriVel: - ', •:.•'• - ' . , 	, 	• 	..‘• 	... 	.. .. ; . :::::•;•Aelo'. H0r#00t,e; • 4 -. de.:. -. :niarte[i..,de 19G0'..;''..--‘: -  ,T0ao. .. Martins; prest- . 

	

dente '"e. relater: "•• - Oncifre 'Mendes•;',':- . 	, Meld,' Júnior:' . 	,- 	„ , . 	 .. ,.. . 	. 

. 	- 	. 	• 	• 	-• . :MEDIDA., :PR.E.IARATÓRIA 
A -çr .  DO  PRAZO  - INEFICÃCIA DECRETADA 

Sob perta de  decretação ' 	ineficacia da medida pre7  . 	. 
Páratória de: •arreste, SetitieStro,„ busca e - apreerisão, et 	deve- 

-a acão ; . ser  proposta pelo requerente dentre  do, prazo -- de triti-
- ta - dias da sua efeti4agiiá,  uti eieecuçãoi. 	• 

AGRAVOY 	-. INSTRUMENTO  ; NB . 7:,28() —  Relator Des . 14ERt, 
OLIVEIRA 	 • 	; 

- 	. 

	

L A 	R I 0' 

Na comarca .. de Itajiibil'•'' -Argemire , :Pereira'' del' Castro requereti.. 
buSea':-  e apreetiSilo  de  Uma neta promissória: de  sua emissão,  a  041; fri-,": 
ra levada •J.'a,":proteatái', pelo credor  ;Elpidio  Pinto de :Andrade... Alegpil, 
o  requeretite.'que .ie  tratava  : de  titule: page, PeateriorMente,'60rifiade"..laP: 
requerido para  determinade.  fim que  416',;Pôsse„ido' '.titule' 10: ;reqtieride; 
passadoS'...alginr: anos adulterou  o,  oeresept*,rid;:i:lhe'., dizeres ..e  levando- 
o  . a proteste. A medida  foi •concedida liminarmente, seguindo-so o ¡me- 

, 
 

cesso  estabelecido  no art 685 do :Código  de  Processo  Civil O  requeri  
do opesSi: ••• :Contéstagão;::: arguindo  a  impropriedade  :de ,  procediiiiente,. • sus-i 
tentando  ::qne e;:::reqtierente-'teria ejiortutudade dp; defender, ,4e - quandb.  
da cobrança  do  titulo  em ' ação adequada (executiva  cambial) Prof e  

deciS.E.e:; final,  tambem faiorável•:;a6:: - reqitereitte;,  interpôs e -  reque- 
rido 

	: 
iriittuifiétitt, eetki fundaiiieritei, no art 842 

,III; de : Q.ócligede :Preee06  Civil  Alega que  a  medida pedida deferida; 
- 0::,Proritarnente'..eiectitada; sendo ,  .preParabfiria;.,perden,'6, --  eficácia, come
vencimento  do  prazo  a  que  se  refere  o art 677v, do Codigo  de  Processo'  
Civil 

:0 recurso ,- foi regularmente processado,  tende...:reCebid eportiine.' . 	; 	, 
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preparo  Em mesa 
", • ':•":Dele.:Rotizoilté a •:de  março  de 1960 	Fo.,4..fir.a.  de ..,Q1iVeirá. 

A 

.:7sri§tw  relatados  e ! ,d¡sdi.i.#dó .s :,:o4t6s: autos d0 ;agravo  : de  instru  

	

mento 	 Iiajubk: agrái.aiite: .: ElPidici: Pinter' de': . :•:Andráde ,,•"0-:, agraV, ad:.Argenire:."Poir4 de CaStre,‘.,acodtn,  em  Seasãe:' • dá  Quinta  Camara Civil do Tribunal ; • de, ihisti0;; ,  adetande ,..„'e relatório 
retrfr'CoMe  parte integrante  deste;„:dát..,Prchiiiiento ,'ae .:,agraVe; deck0ta.0- :  

" do a da'r, 'Médida::. ,::preparatória-,' :que;' ,réferern' ...:os preSeir-•• , 	, 	. . 	. 	, CliStaayPelei;agra3iade-.•' 



JURIS-P.RUDENCI. A  MINEIRA  
, 

Decresce, dia , a dia, na  doutrina  e na jurisprudência, aAiscussão 
que gird; em tôrno do  momento inicial  do  prazo  a que- se refere o art. 
677 do, Código de Processo Civil. Segundo a corrente b'pra- .: 
se de 30 dias„.•-déntro do qual a ação deve ser proposta pele „ requeren-
te da medida  preparatória., 4 - contado da. efetivação  •ou  execução : desta,.• 
isto  e, .dar realizagão ' .do arrestoi; seqüestre, ,bueca e apreensão, etc: 

. De repetir aqui. estás _ palavras  .de substancioso acórdão do Eg-régio . . Tri-
bunal ',de Justiça -de Sao .  Parile: ' : ' , . 1" ". -• ' 

«0- prate. de 30f dias tem em  conta  a  situação  do atingido; 
pela inicia,tiVa„Aae fica .destituído: da poise dos bens,,,.sem opor- 

. .tunidade • de- Se clefenderrtoiní largiieza., Per .. tal motivo, essa  si- 
tuaçãG vexatória  e  restrita ao  periode  aludido,  : Seri' _qualquer dis- 
tinçãoi. 	«Rev.' dos Tribs.», 2311597)". 

	

Belo .Horizonte r  3 ' • dri Margo 	 Cunha. PeiZoto, . presi- 
dente,  com votcA,I,H,  Ferreira, de. Olfveire;;; relOtor,....H Pauli': Andrade. • 

(i)  V «0 Proc, ,• CiV, • h. LiízH4Ee Jiirisp', ••>>. ,' de 'A. de Paula, 53[54; ns: • 
22,117, 22.113, 22,419‘:e,, 55156, ns 26.539',. 26542, 22.545.. E ainda 
..g.TurisP: . •de de -Minas .R: fie  Almeida  - ontros,..57158„ ns. 
949,A, 952, 953 e 95,4: 	' 	 • 

COMPETÊNCIA FARO; CONTRATUAL PREVALÊNCIA 
SABRE . 0. DOMICILIAR : 

0, faro  contratual  do credor  prevalece • quanto ao fô-
ro- domiciliar do  devedor ; como, competente pare. cobrança ; da 
divida céntraida. ' 

	

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	. 7333 H; Relator:. Dea. ONOFRE 
MENDES.. -  

KC &RDA 

Na , conformidade -  das  notai • taquigraficas anexas; á• 4.4 Camara 
Civil acorda: em  desprover  fo agravo .7.333, de „Sete  Lagoas,  ,cc.nfirinan 
dci- a decisão: agravada  e•• condenando nas "custas os  agravantes  V*ilato , Pires de Sales ,e sua mulher. • 	, • 	 . 

Belo Horizonte, a de abril de 1960: H,  João Martins, presidente, 
com vote: H Onófre Mendes; relator: .  — Melo  Júnior; Vogal; 	• ; 	, 	• 	: 

NOTAS TAQLTIGRAF'ICAS 

0 Sr: .  Desemb. •ÓriefreMérides : Senhor P residente  • e  eminente  
colèga. Melo Júnior.  

. 0 case • é de uma. exceção de  incompetência  nutria  cobrança  de N 
dívida movida, por" Alcides Oliveira Campos Contra %Virgin° Pires dos .•••• 
Santos NG título, segundo  a declaração constante do, despache do juiz, 
o  devedor  se  obriga  'a efetuar e  pagamento  clar•divida;. •  Pei() ,,mesmo con-
traida;  na cidade ' de Sete; Lagoas.; Então, a ação .foi „provosts:" no juizo 

, de , Sete  Lagoas  'e 'expediu-Se a precatória :para. citação .dõk réus na to-
_ 'inarea de ‘•- Matosinhos  . • Vieraiii':os, réus; e  levantaram  _exceção .'da incom, 

clorniciliados. -ria  comarca  de- Matosi 
nhos„ a  competência  thy fôrõ era de Matosuihos  Mas,  o juke não deu 

'pela exceção, - julgando  a  improcedente  e mandou ;que "prosseguisee 
:$ 	• 	,  
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processo.  ;: Os  réus  egravaram -, dessk_deeisio.. :0 : agravo foi  contraininu-. - 
tado„, 	 e  eu mandei ouvir, , por . se  tratar  de incom4; 
petênCia,' do  juiz,  a Procproderia,-„GéraI,,‘que. Pier , intermédie de Dr 
Franzen ; de Liina, :entendeu  que  a deciaaci,do jüiz, estava certa ' 

; :Gira  o  problema  juridice  em torilo  da velha • ..qi*stko..:de • se sa.4. 
her se .6 PesSiVel'au  não hoje,  a existencia de urn fôró decorrente • de.: 
avença : entre  as  parte- contratantes  . Nós ' sabemos  4146  a  qeustãe_ 0; etiti- 

.‘ trov.ertida::: Algumas opiniões  ; de " juriStae.,: éritendeni. que, • gpia  a 0mw-
são  do Código ,d  Processo .:eóbie  o fo'r.6;.::eentratpai,.. êste  foi  ex 
cluado  Outras  achain .:;f:grie; : e .... fate, ,da orAisão,  não  e i*stahte_, Para se  
concluir  Vela excluifie:  

Sé •:6,-Oódigo ■21:,yrooss6  Civil tiVease  declarado,  nap ser'.-.'-exptet: 
sat:neat& ';ppieiVel , a renanCia .:'4 füro  determinado - pela  lei, o  agravante 
teria:razão..::;Masi .;. omisso  o  Código;:o tOntrato ' .  entre  as  partes  no  
tido da renuncia  do  foro , domiciliar prevalece , 	 :;; 	• 

Assim entendeu  o  juiz  e nêste: - Sehtid&....,'o Parecer da  Procura 4 
doria  Geral  e e o  meu voto Acho que uma vez que  as partes; con  
tratarahl,::exPreSSaMerite;''..6- Oro, r domiciliar  do: credor  -damp .competente 
para  a exegU616;ifal.:aiiença"preYalebe pill' tads:*  linha •  

forma  que nego  t.oroYinierit6:: ao agravo  
Meio  Junior : Eu  também; SrPrésidente:;.:Te-

nho  ponto  'de vista  firmado  nêsse  sentido • 	••••-..: • 
O Si Desemb. Joao 'Martini Taitibérn( pégó. provimerite. 

	

0 Si:. Desereb:' PieSidérité:': Négaram, 'PreVirriento: 	•• • 	 , 	• . 	. 	, 

COMPRA .E VENDA-., ••VEÍCIIP) 	'FALTA DE PAGAM-ENTO.-. 
INEXISTÊNCIA  DE;. ESBULHO POSSESSORIO..' . • . 	. 

.„ 
I■1• 4 	 :: ' 7. 251: .; 	Relator: Des MELO JUNIOR 

tE  L A 'I' .6 13. 1.o 

Na : comarca' ..de -  Santo; Rita'. do: gaPi?cai -, Jose: .Einboaha de Oh  
veira  dizendo -,e esbimihado  na  posse de Urn- -  caminhão  Marca . «Ford* .; 
modelo  1939; plaeay. 1.13.25.'13; Oropós ação' de  reintegração  de posse ; 
contra  Benedito  ' Jose Marquee; pedinde. desde  - logo a; apreensão: do vei 

- eülõ,l. • que se  encontrava  - em : . poder.-- : de um deseonhecido, na ••; cidade  ; de 
Bragança  •Pauliita geguno: alega  " inicial ,■ Benedito MárqueS ,  comprou  ' 
o' eatriinhão",  sem contrato  escrito, por noventa mil cruzeitoe'•(Cr$' . 

.. 90.000,00), ., mas  ,,arienas - ' deu ; o sinal ' ,de.' vinte e ' dois  mil e.'quinheriteS .• 
cruzeiro-, (Cr$  - 22, 500,00),  fazendo  logo após a  transferência .,.a, terceiro.. • 

:Contestpu . -. o rén . alegando : preliniiriarMente;., a  impropriedade  da 
ação  e a  ilegitimidade  - ad .' causam l  passiva,  ; no Cale nada, com-
prou  •:do autorneM .  de . .ptepoto' seu ;. sendo, totalmente  inyeridiea  a  ver-

. -são 'dos fatos dada  na inicial . . : 
Após • impugnada.  a çonteetação, ó juiz  preferiu  o  despacho  an 

neactor, no  qual  abolheU.'aS -preliminares  da, impropriedade  dá . ação. e 

AO Se: pole: falar . ern eebutho_ poSsessórie quando
a . tradiçãe: ou entrega dq  veiculo  :Se verificou • em virtude de 
urn ' contrito de  compra  :e ...yenda;•devendo • o. comprador, se não 
págo.u .  :o: fetal do "preeo, ser  demandado para  completai o- P 
g4Mento.: 

AGRAVO tokcPÉTI:QA.0 , 	• 	. 
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da ilegítimatio ad  causam  e  absolveu  : réo da - instancia, ,; condenando 
o autor  AO  pagamento  de 'custas .e. de honorários de advogado 

.Irrésigriadói  inièrPôs.. o , autor  •. oportuno agravo  de 'petição, quo -- 
foi bem .  ' recebido e bem . 'processado, , tendo. o . agravado  oférecid6:. con-
traniimita. e 2. juiz" Siisterita.clo .a  sua decisão.: ' 

,` Após."  a  sustentação, o juiz autorizou  a juntada de, duos certi-
dões  - apresentadas Polo agravante, .ao•' mészn o :. tempo que determinou a 
rerneSSa . dos autos Ao Tribunal.' reparo  oportuno ., m: mesa. 

• . Bel6, Horizonte; 26 de; março; do 1960 	Melo Júnior. 

A C ORDLO  

Vistos i relatados  e  discutidos  • os • presentes  ; autos do • agravo de : 
petição 	7.251, da 'con:area, de- Santa Rita d6 Sapucai em  que  e, ra7  

....varité "JOsé- Eniboabi: de Oliveira seridO ,  agravado  Benedito  JOSO  Mar 
'ques acorda a :.. Quarta  dâMara. Civil  integrando  nêstè  o relatório :  de 
Us .1' 76; Coribeeer: do l agravo  • e; negar lhe  proyimento, conflrmando  a de 
eisaó,  que  pôs .téririo áo  processo por julgar  : iMproprig  a  ação ' ajirizada. 
--•:' • : Não é.. do • . se Teconbecér,!, desde  logo, a ilégitiniatio ad causam 
PaSSiya'-'• alegadá:, 	: cônteStacãO.,. Ela esta ,•,.;  "Ptir  enquanto apenas • rid ; 

.; • 
 

palavra  ••• d6 réu,: :  quando afirma  •que  nick -„CornProli: O: caminhão,do autor -;• 
e. não se  encontra na  posse : do . inesM6, , tanto aile não . emitiu  o cheque' 
para , início  de: . pagamento  : Nada  v PrOVadói. Porém. PôtqOe- o  caminhão 
poderia,--estar` em  Bragança guardado por :iiiiirPrOPOsto do 

, o  fato  de ter  sido  o: Cheque .. - d -e.,,Virite e  dois  • 	e quinhentoS. cruzei.: 
roa,assina.d.oA. po r.  outrem não poderia  de 7 per si; ;  significar Oo atitori• 

--zar'orecOnhocimento ::da  ilegitimidade  dO'PArte..: : ' : 	r. • 	: 
.: Mas  a  ação  de, reintegração de •poSSé  foi Memo imprdpriairiert 

te ajuizada  
-própria nucial declara.:,•qte; tendo  o::..auter: colocado  a . ' .,venda 

o  caminhão ; i,apareceu  6:Seirifor" Benedito  AlarqrieS,"••cjue.''Se  interessou  
'Veieulo,, concretizando mesmo  a Areriaatito  pelo preço  del, 90,000 cr*.: .Zeiros,  tendo emitido  'firin: "cheque. de 22:; 500: Como ¡nick; de' .  

pagamento; para ;: págár. ••• ; restante  :quando leva.se  os documentos  (item  

• • 	: Ásafrir; . ,  segundo os  : proprios  dizeres da inicial  lido  houve  esba 
Iho 

	

	
r-:, 

j3baseasóifo; ; mas sim uma compra  é ;venda  devidamente  
dg; 	 Page:MO/Ito. 	 .„. 	. 

• 
 

as  não  e só.:fsSof-•:: ,No  afã  de  provar  a legitinridade - :paAsiva do 
coritestante,.; referindo-se  a Venda do ,.Caminhão, 	di; : 'te/r.toallinerito, 
agravante„: ern' Séi.I.HreeurS6 : achava  se  : portanto,.' peffeitafitente : :earaete; 
tiiado,  contrato ,: de  compra  e  venda  E junta upaA.,•;declaração- devida,-
mente autenticada  de Pedro  '1606; da:::‘:Costa, o 	da.:,verida; 
de-! :clue Otendoi . ,. verbalmente  • :o 'carldrihk:', go  senhor Benedito  
de, Santa -  Rita dO.::Sapkai; •pelo  :•pre0. 4:16 90  000  cruzeiros,  :•tent:to: 'gate 
senhor dado •'. a's iMP,Ortância,de.22:500.- :Crimeir6s.  eciflo  sinal prometendo
regatar  o total em COrto. praiox!,.; 	45.:. 

se  houve  um  contrato  de  compra  e enda e errir.VirtUde  dê  
le é  que  se Verifiecio a  tradição ou  a éptiég4 :do  veiculo.;: não • Se: pode  
falar  em esbulho. Poisespéalo'..,.O  esbulho  Se . ,caracteriza pela  violencia  
e:•rio' caso  6 : (111,o hOo-VOT foi uni negocio feito  an  claras 0#1;:iniCio  de  
pagamento   , .e.:ProrneSsAS.de re -agate total, em  pequeno prazo , • 

O. :comprador não pagou  o total do  preço  podera riátiiral-
mente,' • 01.[• -denla,ridado par* - completar  :o,' pagamento : Mae a falta 

pagamento :: nãO,:poderia„: justificar  ,: a Invocação de  interdito posse s. 
sono para  a: recuperação  ..‘de . objeto: :cite  foi tránsferidO. a • outrem OM 
virtude  de  contrato  de eoffityra. e , yenda.  

	

J U RI SPR UDÊNCI A 	. ' , ; -.,r : MINEIRA  • • 

•• Berri  andou  ; o  juiz, ao trariCar.-A•,açãO 1M: 'despacho gineader;' com , o reconhecimento da iMpropriedide  da ação proposta .":• Bagne',O, vanté as eiistaa. .• 	 • • -"••.• 	,..•  

	

. - ..Belo: . Horizonte,  P -de abril  de 1960 • 	 presideri;'.7 te 	 ••Melo.:- Junior relator  

NOTA§:::.`::•• •••-••TA(47(JIGR:AFI -CA§. • 
, o Sr  Desemb  Meio  hiniot'': • (Procede  nos 	 .autos a• .. leitura  dot 

 ...relato'rio)-•••••:.Vot6.:1:: • «Conheço.. -  do  agravo  E. ••• • 6:•recurso-, propriO,.; riolp  in . 	_• 	• 	• 	: 	•• 	•.••.„ 
. teripôstó.,:e6titta: decisão que pôs fim ao ..processo  • gem: manifeStação -sô- . 

interposto ;:'•;: pole a intijnação... Via..., „. postal 1•:oziny • A....k. ::.>>".:: chegou  as roãOS."46:',..agravante no  dia  17-  'de  novem 
' peticaó.:". de  recurso deu entrada  em  juizo  no cli4 •2t do mes; -  tn6 •mes  SekOOdá7• feirA:: 	 •• 

..• 	• .1%fisi`Z•0.0ii#0ééndo'::•510:•::•iteo00 .;:s . ..ièr. i . ; para..•.negarlhe • provimento  confirmar  ' 	 ao  feito,  • por,.:'; julgar 14•1 
propria  a  ação ajuizada , 	•• 

Não reconheço  . como  fêz  o iiustrdo jultador ,:.40.- ••priMbira..,ins• 
na contestação  Eta,  ..eata;,:/.0*: ::erkiiAgri..to; anengs:: 	 qUand6:0:fitink,  que  

:c4riiita.15.0,•:•do. • aOter -, -. tant'qiie não emitiu  o Checi4 ,.• i/*••" nãO .  esta  pa posse,do  caminhão Nada provado  POrqiie•HO, 1•.OArriiiihãô. poderia estar  em  Bragança Paulista guardado  por t  
OW de tei  sido  o cheque de 22 500 eto, • , 

...zrõs''aSSinadô:•::Pcir-Outréni" nab., Podetia;;d per Ai; ...significar.. oir . autori 
. ......'re.conieCiieOt,O da  ilegitmnudatje  de  parte

Mas,  a  meu ver  a aça5.,POSsesSória.). 	
••.-:.".  . 	. " 

ação 	reintegração  .de 403, • 

	

pixrriesinO.JrriPrõprigifierite.ajUkada..'- - . -:` 	• • • • • ••. 	• • • -• • •-• • 
jniciaj....,deçlara• • •cpie'••tend.O o  autor  co1ocaloi  caminhão

Marques pelo  ve12: • cub  concretizando mesmo  a  transação pelo  preqir. de :  (item .4• .:.f.1 ..:,.2) .;,...terid6:eniitid6'.UM:"CheqUe.":de :  22 .:•50.0:,1eri#eirim1 çorriO 

vos documentos  (item 6)  .respecti, 

Assim segundo os  propnios  dizeres da inicial, aid•;• houve :•:ësbu.-• 111,O'....POSiesSôii6;•;:'..4-na.a.::Sii-6.:...uiria ., C6intira..'••• •A.venda, com inicio  • de  paga  mento  
. 	 a passiva  do c:Ont. -est4,rite..::''diz:•:•' .15/i••akra ...fa..rite .f• .4a.....,•iiii4uta  de  seu recurso,  as  fia  :45; . 
.pérfeitaMentO'CaraCteriladoo :  contrato  de ••0,411;i4,e  venda»  E  alem 

Costa o  encarregado
de Pedro J6.0 . 

"da.•::Ventla;:::ii -,:.'...qüe .••••••• vendeii.VOrbAlMente • o cami• nhão  ao  Sr  Benedito  Marques de Santa Rita do Sapucai,  pelo preço  de 90 000• cruzeiros tendo  êste a:ei-dióf., -"dado:.. a iriMortãneiA.'.‘de.: 22.:50Q 
cruzeiros como sinal prorrietent16: •. reAgátar .."•6:'; total ern' i curto ••' Pra20» .  (fl 	52) . 	. 	.• 	......•• • 	. 	. 	. 	,. 	• .,• 	: 	•• • 	• . •. . • 	•• 	. 	. ....:: .';Qz*:; •; : e::-, 1 0i.I.e.,:lit-r - élintit#6 .-: fde:•.coMpia:-.-.6 • "yenda... devidamente  for malizadci e em  virtude dele  e  que  se  verificou :4 • tradiçãO.'W...A  entrega, . 

..-- POsSeSSOrick. ,7;40. -- OS1M1116'•:,•Se. :CgragteriZA,•Pelá...ViOlencig,  e non caso não houve  ,:•viOlêneia.. - algiinig MAO. •••• •14M':: negoci o  hut0  as  claras, com inicio  46: pagáznento . -...é.•:••• ■16i4Difié0a.....• 'de .. resgato 'total :•• OM :•eurtri!: .  prazo  . •"•••,.. • • - -.••••••'• • ' • • ": 	 pagoil - ..6: total d6 •PreçO... . 	 . 	. 	 . 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 	. te -::ser. 'dernandado:parA:completar. -:..O. • .:pagamento „. ......•• 
Mas a.:"•fal ltA'dêsSe.pagánient6: -••figo:juStifiegriA:A invocação  • de in 
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terdito .possesPótiO; para a''.recii •Perátá6 de: objeto • - Clue ,foi : transferido." a : .. 	 : 
-'' 

 
outrem  em  •virtude ' 'de Contratd, . de coMPra:ie::. -Venda.-: , 

	

- „ • RéM siidon::6,.: ill:4 ,  ::0,6,; trancar  	. '40".:0• •  no saneador ,- .Com o reco:. 
nheCimènto:....da,':iiirOroPriedade,:...da 'a4o. pTopOsta;... ' 

. 	. 	. 
 

Negando provimento  aq:'• .agiávq;•• - ,carideno.::,io agiáVante 
to : dap -Custaa'.. 	, 	':•': 	:',. 	. :: *:.,- •:,' •-• •,..:,.. • ". 	, : 	;'-,:: 	. : 	- 

. 6' Si'. ,:tieseiiiii. ... ; :, On,Ofre:Mendei': . PC: acôrdo.:, -: 
'. 0  Sr 	João Martini ::.. De; • acôrd'd.-: .. 	... 	, 	. 
0 Sr. Desemb... Presidente  :,:. Negaram provimento .- . 	, 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. .. . 	. 	, 	•• 	, 

SEQUESTRO.-- AÇO  : PRINCIPAL' --  INGRESSO  EM  irtnizo ANTES.' 
- 	DA CONCESSÃO 	ADMISSIBILIDADE . 	. 	 . 

, 0 ingreasa-  em juito da -  agao principal, . antes dá con 
cessão  definitiva do..Sequestro;..não  prejudica  o  deferimento  da 
medida preventiva  requerida: ' 

. 	 - 
,AGRAVO, DE, INSTRUMENTO  Ni 1.329 —  Relator Des  

. 	. 	. 	 • 
Com  Gentil...;Afons6 de Almeida, fundamento • de Clue, pretendiam  

intentar  contra  ; . Sociedade  Rural do  Triangulo' .̀.Mineiro, de , cujos  qua  
droa l párticiparn; •  uma  cominatoria  ao objetiV,o ,  de otter a  anulação  (id 
pleito que ai  se  feriu  a 3 de  jaheiro'•:úttini6;:: reqiiererain bp .sócios CohS4, 
tantes  da  mictal  a  titulo  -A0 :inedidk: . préparatoria  de  ação  'O I  ;sociustrc.(•.: 
dos  enyolucroi,  contendo os documentos relativos aos trabalhos eleito  
rais  e O. •  jiiiz•-•!',deferid ..,O':PedidO l:•:Por-;deSpaCho';:datadO 'de 
que, ' se  ri -ao  pode executar .:: . 'POrqUC:6".Presidente: da entidide, usando  
evasivas ,: 11a6..o', : éntregon,: l.admitindb; 	hipôteSe,'do. sen  extra

diligênCia frustrada:AeVe,lugar4S-":1P•2 .de .J..feVereir6;:: seit , .erribar 
a,,,'d4a.' :Sacièclade5:. ItUral,:" -:pelo • sell: :  mesmo-  dirigente  maxinio  

entrai COM. ',agraVo•fékintra ,O,„'deSpaCho • conCessivo, sendo que  •• na  yés 
ra;  haviam  OS  socios  em  litigio tranSposto'lií. solar !Oa -  Justiça:coM a 
Proinetida. .;Coroinatória„.1. 0 juiz, tendo 	vista  essa c.jrCUnstfin6a..., 

0.:',-Safora*ento  da .danSa .  principal, : :a 
• 

 
despeito  • de5,11.fió...:::114keie41: .  .os  seus autores logrado  a  efetiVação::d6.....de:‘' 

• 
 

se  desnecessidade „.• , • . • . . . , . , .Os  
agravados i 	 S.: 	 ,a. - êste  Tribunal, 
agora 	. ..paper d& agraVantei.., O. 'procedimento esta  regular 'EM mesa . 

	

Belo Horizohte,- . 26':: 	dO.,: 1960., , 	 . , 	.—  Aprigio.  Ribeiro  

.g 

Vistos ,i614.tadáS:xO': discutidos estes  autos  da comarca de,  Ubera: 
: ba, agravantes 	:Afoli'So.:. de Almeida  O.:'outrOs. agravada  Sociéda.;, 

: 	 04drdain;;.ein' , ÇAMAra',: , Civil do Tri- 
bunal  . 4e4ii.Stiça,;..conhecer, do .  recurso  e  lhe dar  proyiniéatiì„, 
tância  de  h4vOrotO  os agravantes ititoij.f4d6 '4.:lide. Se . ::.:ágtiardar:rá  con- 
cessão 	:'dp.:.:sequeStro i  gne: iiiipreSsiOnat.' o  digno: - 'Jiliz,',:a•  ponto  , 
de • induzi  lo  ..:•réVOgar  a  medida  liminurmeile  outorgada, ,.• náo. : tinha \', 
virtude " de  inutilizar • -a '..:eficaCia  da medida  Para  justifica  la  não  se  exi-
ge 	:coinlitin ¡sine. (OA  seja  finpreiCindiVel  a  propositura  da lide: 
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A  medida 	

- 
preventiva  nem sempre tern fisionomia preParatária Ou an-  

teeedente 4 aenfahaa, podendo; ser  pleiteada  no  seu *Curio, :cony)  está . 
claramente previsto  no  artigo  „ 686 dó Códigb ,  do - Processo  Ciyil. Nessa  • 
hipótese Sucede que o. pédid o .  há -  de ser  tratado  em  apenso, sern prejui- 
Zo do  andamento  da causa.: principal . : Era ci 4ue  convinha.  a • esp6cie. ,  

- Os  agrarantes,  haviam „ logrado  :urn: mandado liminar inaudita  - altera .  
pars. , e se ele não cumpriu : .deVe.-se : as tergivérsacões  da 'ágravada. • 
para o. ilidir.. Sem  as  poder dominar,. ingressarain r„os)A.A.'' Coin . a  ação  
e, ye se a  evidencia, • que: op  doeumentoi;„ -, cujo sequestro  •:promoveram,  
traduzem. • elemento  ; se nA.Q . , iniprescincliVel, eficacjisimO' 4,, prova - da 
intenção  ' •ajuizada ,' 	 no  curso -,da  lide,  entretantTi, 
exigi  lo  seria obrigá-los  a  uma repetição -  "certamente  anõdina  e posse  
velmente, prejudicial, -dada ,s mái,.yontade da  agravada  em  faeilitar o'• 
exame).dOSIdqé:uMentos.  eleitorais  em  juizo  E  como  a  causa  priricipál 
esta l-  .aféta  ao mesmo juiz  a  providência nenhum inconveniente  de t 
dem: jUrisdietopal poderis:&.'éCórrer. Para  que pois  ontinue q: processo  
do  pedido  • aceSs6rio  e o.! julgue, afinar„: como  de = 4ireit-6;: dãO, -come, 

dito, provimento " ao:recuso..' 	 . • , 	: 
Belo. Horizonte; :5'. de  abril  de:,  1960 	 presiden- 

te  e• 	 Rosenburg, •.Vogal. --: - Edesia. Fernandes, vogal „ . 	• 	• 

ALÇADA ,  — VALOR DA AÇ.410 —  INALTERABILIDADE 	APE-` 
. LAÇÃO INcmuyth 	 RECURSO  ; PRÓPRIO,  

0 . valor- dado -fr causa  pelo autor;:. não contestada pe-
lo 

	• 
reu„ - ,fixa :• a :aiçaddr'e: não  . pode  ser  modificado' ,por aquéle--  • 

para.' efeito de recebiMentcy..de:: recurso  de aPelaçã-ó, -. • incabiVel 
na, eapecie, par :  ser caso . de embargos. 

Relatoi  Des Etrt-: • 

'a. R 

: ;Jose, Guilherrn  dó  Nascimento, nab logrando  êxit ima: "l ação  
de  consignação  em  pagamento que moveu  Contra; lose" -  de Lima  Carva-
lho na comarca  de  Matias- •Rárhosi• -interpôs 6  recurso  de  apelaçãO` 

. senteriça  que lhe foi  deSfaVoráVel'.„ Todavia„-  o„ Dr, AI* .de Direito:' lhe  
indeferiu  o  seguimento  • do - ",reCurso,:, • porque  a  cau 	se  deu  o Valor. 

. de  Cr$ 1: 500,00, "..e.  again :  • finico recurs cablvél serfa''o de ' embargos  
de' nulidade ou  infringehtes 'dó • :jillgail6;,:•e,  ainda  o  indeferiu, também
por  intein.j)estividàdc- -. :0-. -doSpachd agravado  e de :261; de dezeMbro ,  de , 
1959, e  o -  recurso foi manifestado  .,em 25 - de  janeiro  de: .196.0„. 0 agra-:  
van-be' em  sua • sustenta  •que-.  6,'": valor da causa- nar k ações , de „Con--•  
Signação; , e o';:da -:.:réndá :do  aluguel  'durante `•nin.  ano ainda quando  6: 
feitô, •o deposito: relação  a  intimação por carta, 
sustenta que • iôjnenté dela teve conhecimento  - no dia: 2I do  janeiro dês 
te ano porque  passou  as • feriai i forenses  • ern: Londrinae  Pouso  Alegre  
só  retornando dia  :20s 'de janeiro,' Conforme cOmprOVA . com  ' atesta  
do do ilustre' Juiz Dr.. Siqueira - Neto  ; da  comarca  de , Juiz de Fora. 

: Na  contra  minuta  . (fls. • 17-29 )  o: agravado  afirma • • que. foi  
retdia- a  interposição  : do .recurso; e  que  • valor  da canSa."0 inferior a 
dois  mil  Cruzeiros/nãO  comportando mesmo  a 'apelação. 
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0 juiz manteve: sua" decisão (fls. 	Remessa e preparo 
regularidade . Era mesa 	: 	•- 

Belo Horizonte,. 4 ' de abril flè 1960 : 	 Fernandes.  

.JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  

com 	
1 	

DESPEJO  •-• 	US0.,'•pRoiTio 	ows"poigINO : 	MANDATO  - 	: 	- 	• 	. 
TACITOS , 

	

. 	• 

:A 'Or: 6-, 

Vistos, relatados  e  discutidos  êstes":.antbi'l de •,•agraVo. • • dg.  ••̀ ins.tru• r.  • 
mento ".n .» 7 300/da coniatOá• del.  Matiag-Barbesk em • .gue.: 6. agraVante."•JO .  .• 
sé:::•Ggilhernie • • do • NasCimento .  • e ....agriiyadtrl:Josó••:de .. :  Carvalho, ator  
darn  os Juizes •cla:, • Terceira ::Câniatar,•••:'Civi1. do. • Tribürfal:.:de.-: Justiça  do 

; E:Sticle, ao; •Minas ' Gerai, integrando neste  o relatono de fis 29,  por 
votação  unamnie,  negai provimento i0••••reCUriO.'-de•::::a .'griVd;  para  Cow::: 
firgiar:•:• a decisão -reeorrida ....: • ..Ciiatagl vencido- 

Assim  46- jaëlik porque  o agravnte quando::: : ingregapii..:•ern • juizo 
com  a açã& de coonSignaça.0,-em  pagamento relativamente ao aluguel  

. „de: •• 
.•.i 

 

infere da petição  imeial liasladadá. as . • flg 21v  Tal  valor. não sofreu 
contestação J 71146 rén:7 •:"otoOrtigt.6.¡.:: descabe ' :agora ,ab. ,  Pró04Ol• aUtor...preten. • 
der,.:•sejal.:...Ale:1:inedificado;: ,  • Paral-;,eteite: ,•*:..,  recebimento  do aeu.; . .;i'eCtrissói : 
.coniria  alegação  .de  que  a jurisprudencia  tem  se  orientado  no  sentido  de•-• 
que  o valor d)  causa nas ações desta natureza  e  o`da. renda anual  
do imovel  Isto poderia ser objeto  de alegaço  pelo  reu cas& discor 
dasse  do valor que  no •;,,libe•Io." . se  deu  a  causa nunca por aquele  41.1.e • • •• 

.objeto•.,  Certamentegge,•": o  agra 
vante  nãd defen4eria  a  mesma  opiniao :: se •a  sentença lhe houvesse 
sido  faViloravel; :.e  a  parte  . encida  quisesse  qsar  „do'. recurso  de  apelação  

Ainda, recentemente  erii • arestó..• relatado pelo  insigne••• 
Desemb  Meio  

7 a(r.• do.:'•••Pedi-do ,  '• 
.44nAntg*,..1ti-:libeRo.• a  principio  fuerit petitum»  Uma vez fixado Oa 

impugnação oportuna :  da parte contraria, torna  se 
• 

 
no  curso 	eman 	,•por • niais-. especiosas ,..• razões • que .. sejam • invocadas  
em  qualquer instancia»  (0,1],nig . FA? ren.se.: .1701 27 pag;;Ll.71).; ••••• 

• •Peitarté,..: Se •um dos  motivos  do•Andeferinientgdó . recurso foi  o 
• de:..,:s•ètine4W*01,•• a apelaçao  nas earuSas....de.,yalor ' inferior; :i:•.•clOig . .T.Inil•:;•ern•-:.., 
zeiros (arti 83 d0 C.„ .„1? Civil), so  admitindo embargos  de  nulidade 
ou  id:tijUkéU'O: : .AO.,..iiilkado;•: :Congeqbenteinente, • enhum gravame  S.e....pro. • . 
duziu  no  direito  do recOrrerite: 	 • •••• 

O  outro agO:etól..dci":, récursO; • tainbéig -,não  melhora  a posiçao do 
ákr4y-ái40. :: •Stl„stotoo' su  ilustre procurador, que embora  o  desp.achO, • 
akraVid*:.,terdia • sido proferido  end,- 26..'...44...,deieinbrOs.::•de:'1956,;',:gó .,:.elieged:':•. 

l•Set¡ • ;.Conliecitriefito  em••. 21:•"; 	. de, -196,0,'. lporegley.:;:paggon-li•:•a,:á fe  
ria  forense.S.. • eni':•l•LCondring : . „ e  Pouso  Alegre Ora as ferias  forenses 
são toertinenteS. A.S.  • autoridadg':' . jadiéifiriaa'e  aos  serventuarios  da jus  
tiçal(art . ...,:. :89?: do, : C.:: . :B. 	 continuos 
correndo nas férias como  e::•O 

• 
 

da  • 	:4.1;906)  de. ‘••• 
•• 

 
tracla  chegou ao seu destino  se la  não foi entregne-!.:ao'l. nobre.. 406:: 
gadó crril;:teinn•O  oportuno 	nenhuma cuba cabe aos  orgâos  da •i' jaStlça.,'''' • 
Mag,... de  qualquer maneira pelo 

..cho• agrgyadol,..não . ` reclama 	 " ••••:' 	•'• 
Below Horizonte 5 de  abril  de 1960  -  Aprigio Ribeiro  presiden  

	

. 	. 

.te; Com *Cite ;;:,•••Edégio • ..Ferifáades;•.:'• relator 	...Helyeç.i.o•:;. ,Rosefiburg, 
vogal  

. 	••• 	„ 	. 	• • 	• 	."- 	• 	• 	• 	• 

	

.• 	•  

	

condômino não 	e," autorização expressa  

	

, 	 - dog demaig, :eo ,proPriet4rigi  na  proksituri: de gçãO.: de  despejo L 
- Pay& Use,. 000:4, atindd! como  mondatitiO t4cito :  

APELAÇAQ  CÍVEL Ni  17 

 '

Relator 

.es Q4(»*':

MENDES  

RELAT ORlO  

• 

: Proferindo  a  sentença  em  audiência  : 1 j logo apos o0 debates,
começou  o MM  Juiz 	

: 
per  fazer  um sueiat,O, ' 0::: fiel relp.thrie¡ giag  ado-

to, acrescentando  ittie; desPrezadi: . a alegaão de:: cerceamento  .dá 
fesa  

	de 
feita 	 fundamento  de 	 rejeitada ,a  ouvida  de 

leSteingnhag:' por êle  oferecidas,  0  MM  Juiz,  quantcs ao Mérito 
: pela  procedência ; da 4g -de,..:COnderiando .:: o H k'desocupag:ao em 20  dia.,
cbrii a cominição de. pena ao  A . "paia  .o. • digo : de : desvio " da :,finalidade 
do pródio retoinando::,. Naá.egstaá condenou  o reu Bate 'aPélOn ;  da sea  
tença... 	 Recurso .: recebido  nos efeitog....rekulgreg; 

reineSta, ,' a  esta instância,  ' onde  
gefreg, opOrtui*: : ,•prépard, 	' 	' 	' ' • 

: Relatado, ,  a  revisão  do: 	Deglerrib' Meio  Junior 
Eirt  8260 —O  Mendes  

,Em 4 Carnara.;. Civil,  acordam  o  Juizes subscritos • apreciando j 
g  apelação  lit 178; ,:: .deofo: Capital : 	 Patte0 .,• como.  Apelante; 
Agenor  Rodrigues 

. :e 	. 	

,Cint,"A,Peladó; 	
, -M

• • a r li  Cicero Ferrei- 
ra , 	 manter 	.

seus  própriog e juridic 	funda- 
: 

nento;
, 
	decisão 	 condenando  nag  0tistig o Ajjelarite:., • Tudo  Odusõdnte, as : notas  taqUlgraficaál aneicag'.' 	 ' 	•  

Belo Horizonte 4""dé •,:ingrço 'de .1•1060: 
corn  voto.;  • 	()non*  Mendes,  • relator. ' 

NOTAS.'!;::..-TAQVIGR:AEICAS 

, 	;: Senb0r:,'PegembarkadOi. •: 	 ê'r .. o ,relatório) 
condômino  • dp! ..- :Prédiosf"dePOiS  de  feita  a  notificação , findo  o  prazo , en-
trou 	data::  ação  de  despejo  :,"patc uso  proprio 

Alegarani•;.6S'...régg•;: 	 :egttps, 
Cendevin: 	 Juntou 	de  todos 	•:::cendenninog 
agtórizagdo-o'• :á. inOVef: a acão : ' '-' 	 • 

Para mini, eggi deClara4 .6: .,: A I::  clesprezivel,  porque  e  pacifico que  
.onalituerll:;;cOndôrniti0;: , pode como  ,inand4tirio,.:•:•tácito; r exercer o direitë: : o  retomada  :-: :0 l:, 3giZ l,: procedência  (40  pedido  

A: defesa  : :a..I.tacliçiOnal. ,....riii .Sitigeridade: do , pedido,: de  retomada 
Não  ha  provas  ne :gentide:, de  que  0; pedido  de. f.etomita. •seja in-

sincero Ao contrario,autor provou  a  necessidade  O  autor  tern,Aima; 
casa  46; materiais  de contrução e  necessita  dess COMocio, sonde 
nialitéfri Un.i .,:;.....depósito: :  de: aguardente 	, , .„ . 

:A :f prova  e  perfeitamente .-.satisfatoria  O  Juiz concedeu  o 4espe, : 
39: e  fêz a . , CoroirtaCAO:: .' 	- 	na hipoiese: di. .insinceridadë::, . 	• Não  tend!, 	m , motivo para  reformat 	gentenca, , confirrno-a, con. . 	, 	: 	- 	. 	, 	, 	, dénande 	apelante nas custas  - 

-- João Martins , 
 . 
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. 	 6 -  senhor  Desembargador  ',Milo Júnior  Voto «Conheço da'. ape- 
lação 	• confirmando: - a  decisão apeláda•- :  per: seus 
prOciderites:lundarnintos::  

Sou  .daquelea que: admitem ao: Reu. w aprientaçáo  de  testemu-
thaa; MeaMo . : 	Contestação .  -"L.; ante» O., dispeisto no "art: 34, §, : únido. 
do' ..Ç'• •:- ••• P 	C: 	' 	 . • ,•:•, 	•:" 	' : 	• 	 • 

No  caso não foi  i4à.6:pi'reetirso . - especifico :!: ciaritia o: cerceamento 
de  defesa  

:NO :ratite, ••desa.ssiStë',:,razáó ao, : Ãperante!::,•:: eStandosMistrio'b'em 
clara  a  finalidade  Rrótql4fhia». db recurso  E gob' • a:: sinceridade da  ye  

. tcip¡i4a 'a#:•-•prcatirti.C.,  na  especie . -  • 1: • ;- • • 
E  nenhuma prova ret  o . lkieatário,  ora  -AtiélOntO.• . 
Alem  de  liOPróc:édentë¡ tardia  a  arguição  de  ilegitimidade. der pat-. 

. ;Cc, já-  40.: .:c.orrell in  albis  o  prazo : de: recurso  contra o despacho : saneador; 
: Pague  o  Atielante'.aS  custas» ' " • 	•-.: 

:0'; Sehhor:, Deseiribargadof,:''JOW: --Martina De  acordo  

	

Co,  Senhoe. Disembargadiii. Presiden te 	• Negaram  preyiinento..--  
" 	. 	. 	. 	 , 

apelaç ão . 	 " .. 

CONTRATO — CONTRATANTE INCAPAZ  ,ANTERIOR A . 
INTERDIÇXO. •CONHECIMENTO  !DA INCAPACIDADE 

DADE • 	, Pp3.0:45•;. E  DAN05:.•-•• 
• 	• 	. 	 . 

O conhecimento  por um do's  contratantes .da incaz• , 
pacidade dó outro  Para o ato  juridic% • embora  praticado an 
tee  • da: interdição, : implica ha anulação  do Contratd  e obriga -"o.' " 
pagóMent(y dos  prejuizos causados 

. APELACA.Co CIVEL  No -  16. :442 	Relator-- 
OLIVEIRA': 

E  LA T 43 E TO  
. 	• 	. 	. 	. 

curador  de  sua irniá • Ana: Au,gusta  macia  
vi0g, intentóá. contra  Elpidio  Paria; Franco  na  Comarca 

a  presente ação de;: nulidade  :de : ciiithato 
 efeito entre aquela  e  êste  ultimo ,Crar. :15: :de  julho  de 1954,  por  es  

critura  publica lavrada  no  distrito  de  EspiritQ  Santo do  Dourhdo," e re  
latino  - a: lima. area  aproximada  de  trinta alqueires  de  terras :- air rsitiza-
das: ë • e propriedade  daqela  incapaz  

.Elpidio  Faria  Franeb aablaf, :- eft*,Ana Augusta  
,debiI ., ihentat';' • intretanto,:  conseguiu que  a, MeSnaa-Ahe', -  arrendasse • Aiasêley:. 
imovel  :pat)  prazo  de  quatro anos,  pela :itimortân.cia  de  quarenta  mil  
.cruzeiros forMa'f•e ,.condições„:estabelecidas • iiá:'COO4' 

,:. •tratiy:  de fre • '10111 • feito 	15.] .de' 	de 1954  .. 	• ..... 	.• 	• 	• 

Disse  o  autor que ôsse  'ato : não  pode subsistir por  hiffifigéíite: 
. do  disposto  no art 145 n I, do Cod  Civ  e  crecentou  que alem 
- de' haver  devastado  as lériat-. &QM': derrubadas ; réo.-  ...s.'• , appiprio:hi ;  .••••• 
gado 	 dayerido po,  responder  : Por: tódoa,  ééSés••.•Prëju#6&: 

declarou  .-que 04 ; : iirt* foi: . curateladO par se'ritériç:'''46  14 de . dezem-
bro ; Mr?9.Sea-depoiii'do :. malsinado contratoi; E concluiu:' por 
pedir 70% ai.46i: dholaçáo dêste  com fundamento  no art 145, n I, do,•. 
Cod  Civ  i'• respectiva indenização  de  : perdas ,' e danos  inclusive  .11,OnO-” 
'rfitioS a dVocatítios . 	•• 
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. 'A' • iiiiéial - veio instruída: com  o  alvara ,4:16, • licença  para  a  propOsp.: 
da: ação,, ,ein aPreço.. -".(fIS:..,. 9): certidio.do.. Contrató,  em  que  Ç.sta • Se 

fundamenta .: (11s ;10).11,, atetaçõe nedicas s.5.bré..;•a.,,, ,  • mentalidade  .7da 
-curaterada(fla ::.:,• 121.13) . ; • Seritériça..'e- térino':'• de  curatela -.1(fts:?•••14115)1i.- 
• eirtidio. .de ,  • uma .„.sentença••• • relátiya:•:it ,  nulidadef ,  de;„ato prat:few:lb  pela  
mbarria. curaelath  Ana Augusta  macia 	 •: • • •• • 	, . • .• 

,• cohtestou,  • a -•••fts'•• • :23128", : articulandO:, qua' o  fato • ,a/egado . 

	

, 	pelo autor teria  se - réalizado -.....ante§: :.da',,interdiçãoiq:•4uandá;.a 	 , 
. •te.. erW:haVida.:..C.CoMo caliaZi;:tanto ..,•aSSiM.",--:que.-.•:reqOprOu. fe• :procesSou., 
Ventário 'de,..•.,ae*.•Marido;',,,..:SeM•.qOalqUer• • ArOiçãO  de' incapacidada,:' ;•",: 	' 

• • • •; • :.:•.,..:.AcreSeenta;•:hinda'i., O-7-;contestante.•!,.06, ,i... -4....:;#0001:30,010a4%:..'ao  tem- 

	

i 	I 	do  contrato estava  ahai4oriacla ,:a  o  prêço  do  aluguel não  podia  Sér: 
- 	i 	maior  do  que  o  estabelecido,  dada a  escassez da sua' renda  4  

A., defé4 :. ..00,g,..:4,041.15.aillikdi. :: "ãoSi:. : documentos  de fis 2j36, re  
feriote••&' as  alegações feitas na contestação, Une' ,.4detoáik,..foi  impugnada  

". 	...l• 
•• 

 
havendo ..t0Curiá, dii'•:MeSMo::• ,,,--.ç•-• . :••••:  • 	 • 	. 

. , • Na , ..atidiência.;:.::dë  instrução  e  julgamento  o  r4uj\Tr.Ostoti
a  lis  72  Ouviram  se  sete teste- • 

.,munhas  do  • 	 52158) :  
. ofereceu,  fora de terra  mais uma testemunha 	 ' • 

‘ • ''::•••.....Enceriande -::••a • • inetroção;  verificaram  se  os dehates:, •Orale»'e • 
. apresentou ' 	meihoria1•• de ••• fla:Ç',18181.;.,::•keiterahdo„ arkirhéOtoa ::ifi•••:expeM.::::' • 
- ,diodós•-• 'e ainda juntou ,•neSia".•Oeasião:•••:o: documentos  de  lis  83187  sobre 
6s.;'•qiiáis . .o • .autor . : sé • Mánifestati±:W.,fia. ',91193..i.'oferecéndó,••:por, , sua vêz ,  oa.  

	

-e 	de  fiz  94j97  
PO: fim  o MM  Juiz proferio-. a . sentença„ de  • 	• 93.1104.jaigayr,s.: 

do - :proCédente ,'*:' ação ,,.•;.:i •,,'..décritahdo; • w, : -:nOlidadé  do  contratos  ajuizado, 
a,;, pagar  à - :•oita,-te1atia .:'.:Árka ,:.',A3.1. - .,, 

gosta macia «Todos os  prejuizos  a  esta causados pelo  usutruto  mdc- 
:•Vido: de  suas terras durante quatro glIOS;  derrubada  e  alienação  de  ce- 
dros e  cabeça  de  gado vacum  em  numero  de 	 da.j Oa: 
tudo conforme  for  liquidado  em  execuçao  deduzindo  se do  cômputo  fi 

, nat., AOS.: .  referidos Prejulzoi•:.W • liripM4tAnOW/de,:,,Cry,' , 35...0.06;00', 	deposi- 
tada

::,• • •-• • 
CuStas;'e : • InnieraripsohdiTácapiohaiS-*.- •' 

, bááe.• de ,.20.7.0:,•;.'sôb.re:..0, valor total  da sónia':?:.friderdzar>>. ,:.,• (PIS 	• 

	

4 	 Dessa decisão  o  reu  apelou  em tempo  oportin0 (fls  1031114),  
.artexando....:. 	suas razões „-ok. documentos 	 • . 	. 	. 	, 	 . 	 • 	 • 	 . 	 • 	 • 	 • 	 .. 	 . antoi .:, iontieraSobii.:f•a•••..fls-.-il:461•152.::', • 	•.• ,•• ." 

'. 	 oPirioW.:pela. pro-
cedência da ação como  se ye do  têrmo  d  fls  39v ,•190 	•••:. 

••:,Pré-,•Paro - a.....r.ëniésh. -,: : ,•eili.?4eiiipo;••,:liãbii. ,.'••a•: 	 -..taiii 
érd•-:%.6s:•:atitóa'-fOraM::,preparadók'regolariiienta:••. 	•,• „ 	.:!•• ••••••, 

.0iivid•W"..aquIff'.a.::...P.hoc.iiradoria•••p.e.ral;E'''esta den- 7.1*... seu .1)O•recei.' • de  
fIa '1591162;:.::pelq ,';'deapro-triniento• do  recurso  A, revisão •  

Bela Horizonte, 15 de 	 Pontes  da Fonseta;" 1959:' -  . 	, 	 . 	. relator. • 	.• • • • • 

E L 	T. ol5 	0 

meu o relatório 	fls., 1631164 A revisão , 	. 	. 

Pelf, '171. orizonte; ,  8121960: 	Ferreira . de Oliveira  
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ACÓRDÃO • 
, 	 - 	- 

Vistos, relatadob e discutidos gates autos de  apelação 
de'STIVian6polis-, apelantes  Elpidio Faria Franco. e slin., apelado  : Gin-
dide Moreira Lppes, curador de Ana Augusta Irificia: 	• 

Por votação, unânime e adotando; -o relatório retro  como parte  
integrante ,  dêste, acorda a Quinta Camara Civil de -Tribunal . de Justi- 

. ça em•despliover a a,pelaçãO, pára que subsista a sentença .de primeira 
instância, prolatádá de.conformida.de  do direito e. da prova  des autos: 
Custás. pelos 'iapelantea:/:"' 

Para a anulação -de 'ato- praticado • 	interdito- antes Eli inter- 
dição  6 necessária dupla  prova  : a) de: que o  interdito  já era  incapaz ao. 

tempo  do 'ato; b) •, de  que o  outro contratante estava ciente da  mçapaci- 
dade  da  pessifia  com  qnem-, eontratava. • • • , - , 

Vê-se dos autos que nenhunia dúvida paira ' ,obre  a iricapaeida, 
.de 'de Ana Augusta: Inácia, quando  do  arredondamento das suas.",  ter- • 
ras au apelante  varão, ' e''•Sôbre, or conhecimento - que êSte tinha *de:: insa: 
nidade mental • daquela Segundo o laudo Médico :,(fla.„ 29 e_ $0.), •:'.à. re- 

- .ferida senhora  sempre  foi uma - debit -  mental,  incapaz  de  tomar qualquer  
iniciativa, vivendo  sob a  influência de quantbs  a  rodeava ' , A -  prova  
testemunhal corrobora  o referido  laudo  (DS. 52, 53 54'; 55,."- 50., 57; 58, 

' • O  ,próprip.r6u (fls. 51)• e  o  tabelião que  lavrou  a 66-Aura de ar- 
rendamento (Ds. `63).,• testemunha  esta • visivelmente  facciósa,. admitem , . 
que a insanidade Mental de Ana Augusta  «esta .na  cara», como  se costu-. 
ma dizei (dem  aparência  'de 'bôbá 6' d ¡tie . dizëni» ) . • O  apelante varão; - 
clue' a conhece há " muitos anos,  nfid ;node - negar que.Sabia da'incapacidá: 
de  da referida  .senhora. Tanto assinr-6-;que'insiSte ern  dizer que  Contra,Oiu 
0. arrendamento  das  terras  aim José Rodrigues- IVIoreirai_vidgo 44 Quincas; 
cunhado  de Ana Augusta, 'epic? corn' esta. • .- • ; 

- Beló, Horizonte,' 2*.de 'Margo . de • 1966: 	Cunha PeixOto,,. preSidentei 
corn' vot9:-L- Ferreira- de , Oliveira, relator. ---•Paula, Andrade., 	' • 

, 

: 	Sr. Deti-emb; „Ferreira' de Oliveira: (Lê  o .  relatório: e seu  voto ,  
concluindo3por.negár Previmento). ; 	•:- 	' 	 . 

SrO  Deseitib. Cunha Peixoto: '«Não, há  duvida da desnecessidade s 
da  interdição para se  •• anule os  atos  dos  alienados porque n49 é  a  sen,-., 
tença de  interdição que  gera a• incapacidade ; mas a.' loucura que  6 anterior : 

deOretaç,ã,6".da interdiçãO: .•••. 	 • 	-. 	- 	' 
," Ha,  Peréna; diferença entre  o  ato praticado ;antes ou, :depois  :Ida in-

terdiçã.o. -• No primeiro;  caso i existe uma presunção  juris• et de; jure  de in- : 
capacidade' dó modo  que o ato  e  ruitO  de  pleno. direito  Na Segunda 	' 
tesei o atóé'sitnplésmenteariulávete cumpre ao  autor•truiër'p:rul*de que,. 
por ocasião  di.`putorga do ato matairiadb, o • contratante  estavalouco.'Er o . 
ériainamento:dêsté egrégio'Tribufial: «Fora de dúvida 'true não  a•Senten- 

	

. 	. 	. 	. 	 . 	, ça. de  «interdição  que, cna a ilicapacidade. Esta simplesirtente revela, ç.<de-. 
clara» ,S(gurido a ejcplesafie legal-, A diferença esta  éni 'que,', 	primeiro  - 
case . a  incapacidade  se presume,  ou  melhor ,  -comprova  a a -própria sentéri-
ça estatielecendp urna  presunção  juris et de  jure, ao  passo  que  no  segundo 
'caso ;. o  interessado  'Precisa .oferecer " provas ConvincánteS da • incapacidade 
do-  contratante»  ',(411inis Forense, Vol-. 14, pfig: 96) ' ":"••- • • 

Ora,. no  caso  sub judiceos eleinentea.'probatóijos  conseguidos  no pro-
cess° ; ma:strai i que  ao r tempo: da' celebração 	..contrate ern 'apre'go, dona 
Ana' Augusta. ,InáCia`já -.. era ulna  mentecapta,  .totalmente incapaz ,: PoT,  is 
so  mesmo, incapaz  de- gerir  " sua  pessoa e ,ó -  Sea patriMônie. 	• • 

,) • 
11,k  

J R•I S: 'WU TP t_lsr CIA MIN -E- I R• A 

Impressiona  -0 depoimento do  medico,, •Dr. Mário Mendes  Maga-
lhães  que .fora Medico  da paciente  e. de' seu marido e infornia Sabre o; sett ' 
estado  mental 

. A Pil;va c-onvence, não _si de  ser  don  á tnáCia, incapaz,eomo.ser 'ease 
seu  estado-de 'conhecimento  de apelantel'• 	..; 	•• • • . 

Desta maneira nego, provimento -a apelação  para confirmar sen-
tença - recorrida».: 	. 	, 	. • 	 ' 	' 

G'Sr,.. Desemb. Paida•Andrade•:,•De•'pefirité:y 
-0 Sr: Desenib. Presidente: Negararn proVimentev; 

,- 
EXECUTIVO FISCAL: 7-,PROCEDÊNCIA PARCIAL -  NECESSIDADE: 

' 
 

DO  .• RECURSO.' DE  OFICIO  APELAÇÀO. 

. 	 . 
Não obtendo a Fazenda Estadual ' integral - "vitória  'na  ' , 

gauSá' cumpre ao  magistrado recorrer-  de oficio,' recurso êsie que , 
será•51e apelaçãe : ' ' -: • 	• • - ' ", -- . .• • - 	' 	: . -, r , ' 	", . 	. 	 . 	.. 

-- V. v : --- 0  decreto  lei  960 só preVê o 'recurso de, agravo. 
Des. Jolt,. Martins)... 

Relater Dea. ..... , .J0.4X.:G., ,MARTINS ..;: 

RE L A 'T  OR I' 
:"•- 	. 	 . 

Pain  Cr$  
; 

 

Em  ação executiva  g Fazdndá,Estactuat"Cobia:de Dagrnar:.Retexidé: ' 
9'.144,80; :de, taxas  de  réetiperação.róCenênika:e i assistência  

onq',.incidrain:grn_contrito  de  éoipréStiino:'corii :
hipotecaria, 

 
:quáoito  a  executada adquiriu fração  ' de  uni lote ó Um. apartg• 

nientõ dO:i`edifiCid;vTopaZiói;: neata, Capital 
Penhorada uma 	

: • ' 	- 
radiola  S.;'‘rá'aPreaóritot ''"énibargoS-: 

,reenpetO4ko: eeen.ôniica 
financiapiento  com 'garantia 

 
hipotecaria, para  coniiirá •:de .  • iin6YeiS,  reser-

vado como  area  fikat  da União ou pelo iti4bos;',A ildgaliciade:da'ékig4k
cia estadual, porque  a 
 ; 
mencionada - 	 se  Vê  da  lei  

ria ser cobrada  ate 	 : 
, 	 audiência  com  debitea .:  orals O  juiz 'proferiu  a ?Sèriteriça:-.4fIa 18 na .:Cpiaf`deSpresa  os embar- gos  

imbeOdente;;'poráin.:deteriiiiná,' ,"que,..;se'faça  redução da multa.'  a 20%;,4,iiisti.  do  cliSPoso;ifo.'iParOtafol:niieO  do att. ,  112 .,L;di titociO  Estadual i Agravoii-se  a 14:..6;' preceiSaide:o.,regurSe, 	 • 
tog 0;0-Tribunal,. tendo-..laido  feito  o  preparo  O  dr  Luiz  Franzen  dê - Subprocurador : Qoar.,:"opina pela confirmação da ::•seritenca.:;' ,' • 

'-• Belo HoriZonte;:"22:dellevereird: de: 190::••••• João , 	, 	• 	. 	 • 

AC Ó R  DÃ  

Vistos, relatados  ódiscutidds êstWautos do - agravo  n. 7.260  da   co- marca  de, Belo Horizontó  em  que .6  agravante  Dagniar Rezende. Pain„ e, agravada' a Fazenda'Pública'Estidual )  acordaro,  em  sessão da Quarta  . 	Câ- mara  Civil do Tribunal de  Justiça  din; conhecer  do  recurso'necessárió i  em- bora não interposto  pelo dr  juiz  de  direito  e 'converter  9  julgamento  em - diligência  para noirà, distribuição ,desde que, por' maioria  de  votos, 
 o aludido : recurso  cuing de  apalaçao". Assim decidem ; porque  a : Fazenda  Estadual ; não  Obteve' integral Vitória na' causa, desde  que cobra' , 	" 

NOTAS TAQUIGRAFICAS'; . 	- 

AGRAVO •NP•  V 
7.260 



J-1311,1 S 	'LID- 21,1 C I A M ,  I N EIJI A 

va

• 	, 

multa  no 	de- Cr$,:- 4. 569,20 e esta. foi reduzida. a -.  20% . Nestas con 
dumPria, ao -magistracto-. recorrer de ofício:;:: Custas,  afinal. 

Belo Horizónte(•  4 de: Margo de ‘1960.'-= João Martins, '-presidente 
Disperiaavá a diligência..O  decreto  lei 960 não eorihee6 : a "especie de recur., 
so  apelação  - Assim,  o que  esta previsto  no art 54tainbein  deve  ser pro:- 
cassado como agravo 	Onofre Mendes. --  Meio  Jfinior. 

NOTAS  :: TAOUIGRAFICAS 

0 Si'. DeSemb. João  Martins: (Procede  nos autos á  leitura  de rela-' 
tórié).' Voto:- «Preliminar 	Fit .enda. Estadual- não obteve integral ga....; 
nhociecatisa; pois a .  multa  foi reduzida  : No :entante, o  juiz  deixou de in 
terporn- ".,reetirso de ofície?, ,Esta  interposição  ..e2ebrigateria -, desde que ).- .a 
multa :era de, valor.'46.--er$ :1-.569;20,  es . ficou:redutida de 913,92, Acontece 
que  ; em  caso  de recurso  • eX-O-ffiCie;- *egrégia. Can:tar-a, .por • maioria  de 
tos, tem  deliberado : que ,.9  referido recurso seja processado  na forma :- de 

- apeiação;.,,Se preValecer'eate :::entendimento . . necessário' sera converter o.: 
julganiento-- . eintdiligência - eerderfar-:Se nova distribuição,.9'que, alias, sera -, 
feito  contra ,  men yet& desde  (rue 'tenho  sustentado que  r decreto-lei  n. 960.. 
não  conbece_senaoo.,recurse de agrave e,4assini, o qua  esta previsto  no art ' 
:54,tambérti deve  ser processado tal como  o 	 ' 

-r 	a- Sr  • Desemb ...' Onofte Mendes:" Data venia 4a.'oPinião de V EXcia., 
veto: para Converter 'o:recurao;em  apelação  párquei . como bem ' deixou  sali- 

. enfado em, séri.4zVote-,' 	 Fazenda Estadual: foi vencida  eM..parte, -  
o recur0-Ifecessário :,ieria que ser interposto  N5 entanto, ton side. ori- . 	 , 	. 
.entaça.): 5i ,jurisphiclêncial déste: Tribunal, tornar conhecimento . do remise co-.: 
me se  interposto  fôsSe, nesaaáhipótesee, mesmo que  o juiz-  Seja  omisso na  
interpoarçau-i,riaô. obstante   row voto  e  V Excia  contrario  a esse en-
tendirnefita. Sendo o Train,' do reeti-So- .9;qte Se  estipula para  9 de  apela-
ção, :conVertd o julgamento... ein;diligência .  para. que  '9: recurso seja processa  
do na . forma de apelaçãe.", "" 1 , • . 

. O Sr Desemb  Meio  júnior: Conheço- de..recurs6 6 . converte o. jul 
gamento-i-ei*diligência para-quer:seja .processado na  forma de apelação. 

()¡Sr • Desemb...PreSidentei: Conheceram  do recurs() (<ex-officio», que 
não foi, interposto  e  converteram  o  julgamento  em diligência para nova 
distribuição na forma de apelação: 	 ' , 	• 

APELAÇÃO ..— SENTENÇA -..PlíBLICAÇÃO: lÉM CARTÓRIO — PRA, 

	

ZO PARA •RECURSO 	 .VOTO :VENCIDO.-  • 

prazo para 	de  apelação  começa  a  fluir da in 
timaçãò da parte .sôbre'a,publicação da sentença em  cartono

-- V. V.:, Sentença 'só se considerará publicada ,  em au-; 
diência, pelo qiie:.a sua publicação ern cartório, não tem a  virtude  
de operar  como marco inicial  do, prate- para  recurso  (Des. Onofre 
Mendes). • ' 

APELAÇÃO ' CÍVEL  . N9  17 . 057 — Relator: Des  JOÃO  MARTINS. 

R E L. A4-T 6• R I 6 

Sebastião  Vicente dos' Santos e outros,  todos com suas :respectivas 
eaptisas„ aforaram,  na comarca de  Passos,  ação . reiyindicitória de imóvel-

, 
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. 	 . 	. 
a de  indenização  • por seus .frutos e rendimentos contra Sebastião Rodri-
gues de Lim' e sua mulher:: Alegaram  os autores  que, por fôrça de heran, 
ça„ são,,,..contlômines de . inná casa e  seu terreno- cercado  de taipaa, com 
area de  . 32()M2., situado  a  rua da Penha  n. 53;  esquina  • da rim Delfirió, 

' pOlis;,em Paasoa, confrontando &Ma as  mencionadas . vias publicas  e,  pelos  
outrps  lades; corn  Benedito  :Benfica:e Laurindc; Ferreira Lope ou .  quem  , 
de direito; conforme títulos  regularmente : transcritos  ne'Registre.: de Ind). . 
veis. No entanto, em 1950,.9..réu'.se  apoderou  de. aludido imovel O'reensá-z ,  - 
Se ra restituí-lo- aos  donos Na  qualidade  de eundômirie,a,  amparados - Pelos 
arts. 524;528 e 6,43; n It; do- Código Civil,  querem  reivindicá-lo;„ A, . 	 ,„ 	 . 
cial veiu instruída com várips,docuinentes. • 	, • 	 .. 	• 

.. Os réus .não  acudiram  a citação..:O  saneador esta  á fIS. 27: Com  '6 . 
beneficie da assistência judiciária„ os  réus - indicaram  . testemunhas  ; 
35)  

Realizada  a instrução torn a  inquirição  de  testemunhas  o- juiz den , 
pela precedência da  demanda  e- condenou  -os reua -A6 Pagamento de MiStás 

honorários de  advogado embora estivessem  amparados pela  justiça gra-
tuita,  e: Ao  pagamento  da indenização dos rendintentoa, a partir 4e ;  1949 -,: 
Apelaram os Vencidos. Ern. -„Snas  razões ; acomPardiadaS  de docinneotos, es-
clarecem  que  adiantaram s dinheiro  ao  advogadol ,  Tie maven (i.:inVentárió 
doi- bens  deixados  per Jo-an Rodrigues Coimbra .  tendo  comprada  'os  direi-
to.  tanto que ate o  talão  do impasto.  foi extraído. ,Na su ,  
posição  -de  que tudo  estáva.:legalizado, ocuparaM.,e in -)6Vel'e  passaram  a 
pagar, -,anualmente,loS. imPóstos-ninnicipais.:, De '- qualquer  forma, : pela  pos-
se durante .dez  anos,  adquiriram o domínio Pelo -  usucanião  de modo qua.' 
os autores são  carecedoreáda  ação  proposta..., Tambern-alegaram  nulidade . 
ná -causa,  por cerceamento  'r de defesa, desde que ião  poude  ser ouvida  
testemunha  principal -  adgoyado que inventário e atéirece-
beu  procuração  dós  herdeiros  ausentes para  a escritura  de :yendá: . :".' 

: A apelação foi contra razoada: apelados  .sistentam'a extern--; 
peraneidade na interposição do  recurso  .: No merit(); renegam  as alegações 
dos  apelantes 

Vieram  es autos  ao  Tribunal: e não 'Se fez prepáro, desde que os re  
correntes estão  gozando  do . benefício  da justiça  gratuita. A revisão... . 

Belo Horizonte,. 31 de" janeiro . de 1960. 	Jeão. Martins. • - 	. 	 . 	 . 

ACORD 

, 
Vistos relatados e:discutidóS : estes-atitos da apelação  n 17.057„'da. 

. co/flares: de PáSsos, -ern que é:apelante Sebastião .- Redrigues de LiMa, e  ape-
lados  .áão  Sebastião  Vicentedos -Santos 6 :Ontrei, acorda  a  Quarta  CO.Tual* 
Civil do Tribunal de  Justiça,  contra o votq do exmo sr  Desembargador  
reViser,.,ern riãO conhecer ' dá apelação, por ter aide' bite/Testa: tardiamen-
te  Assim decideni, porque á sentença  não . foiptibliCada . em -  audiência,  niak 
dela fora/it as  partes  :intimadas a 21 de Mitubro:" (certidão  de fig. 49V,) .:  
que foi unia  quarta feirk  e a Petição .de  apelaçãofoi apresentada ao juiz  , 
e Por  ele despachadá. a-6 4e: novembro,  sendo ná....meama data junta acia 
autos -. Este  dia  caiu  ern seXta-feira., Assim,  o Práte: para apelação vence- . : 
ra a 5 4e uevembro.,A interposição do..recura9,,_feita depois  desta  data, 
não: tem cjnalqUer  justificativa  do  recorrente  no sentido de mostrar oçor, . 
rência de embaraço.iiremovivaao seu procedimento capaz de tornar  acei- 
tavel a , serôdia  impugnação. Bem  custas, 	farina da lei: 

Belo Horizonte, 4 de .Março de 	João Martins, presidente 
relator  - Oriofre.Mendes; revisor ,  vencido de ae/'c/ as notas taquigráficas: 

Melo Junior :  
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NOTAS TAQUMRAFICAS 

0 Sr.. Desembargador  João Martins: (Lê o seu .  relatório) Men vo 
to na preliminar, o ,seguinte  : «A  sentença proferida  a '19 de outubro não 
foi  publicada ern. audiência, Consta a 2f1s. 49v`... ter side : publicada  em car-
tório,  formalidade não  /Pais ' ordenada  pelo Crídigo, de Process:G. E a. inti-

, mação.  as  partes  'foi feita. 'a 21 de outubro (Certidão de fls. 49v),: 
que foi  uma .quarta-feira. '1 • „ 

A petição. da , apelação :  fed apresentada  áo juiz e por êle  despacha
da a • 6 de  novembro,  sendo na mesma  data junta aos autoá. Este dia. caiu  
em  sexta feira 

que o prazo  da apelação  venceu  a 5: de noVeMbro. A in-
teiposição, eld recurso  foi  feita  depois- desta  data e" nip ha qualquer justi-
ficativa  do recorrente, no sentido ae ,  mostrar ' que tenha  ocorrido embaraço  • 
irremoviyel ao  seu procedimento,  capaz de  tornar  ,aceitavel :a• serôdia..im-
pugnaçao. . . 

Por tala inotiVoi,:não conheço dá aPelação» .: 
- 	• 0 Sr,. Desembargador"-Onofre  Mendes  : «Data venia$., etr-discorda de 

, V. Excia.',Corthego'da apelação. Consointe dispae o art:. 286; Cr.- P. C..; 
a  sentença considerar  -se-a  publicada na  • au iencia em  que  for  proferida  
No caso vertente, a  sentença não  foi pnblicada.erh•audiência,'ma&ern car-. 
tória, Ut certidão . de fls.' Tal publicação não tem  a  virtude  de' operar Como 
marco  inicial  • 	Maio fpára'-o, re•éiir•so. 	 , 	• - 	. • 

O . Sr  Desembargador Meio  Júrii0r: De 	com  o Voto :ao  Des 

O Sr  Desembargador Presidente Não conheceram  "da áPelação -  con- 
tra o  voto  de Des. Onofre rkendea.: , 	. 

	 II 	 

COMINATÓRIA 	SERVIÇO PÚBLICO — CONCESSION ARIO 
ADMISSIBILIDADE — TELEFONE 

Admissive). ,éa ação cominatóna paraabtenção de  ser-
viço  Público, quer seja êle prestado  diretamente  pelo Poder  Pu 
Mico,  poi toncessiortário. • 

APELAÇÃO. Ni?' 16.605 	Relator: Des NEWTON LUZ'.. , 

LATOR,I 

Pedro des  Souza Werlerria,  depois  de  dizer que  &We: maio  de 1953;.. 
solicita; Coin; insist:and:a da  Cia  Telefonica  a  instalação  de um 'aparelho ,  • 
em sua residencra.  que por ,força das convenções firmadas  entre ela 'e 
Frefeitura.. Municipti1,•,0::inunicipa tern direito 4 prestação: do " serviço  con 
Cedido'vintediai. depois  • de ManifeStadaa;  sua pretensão  -è que  a Cik. não , 

' curnpre .  as Suas  obrigações  co`riveneibriaií'horizontalmente faze/vie:A .6 vet- .  
ticalmente,  pede,  na . uncial, a  citação  daá, refi.:(Teleforuca e Prefeitura Mu: 
nicipal)::Pára que providenciem e initalera-6:sen:aparêlho telefônico  a raw:, 
Direita ;n; 10:5; no  prazo  de  dez dias  On contestera:A:ação 
clenar; na obrigação  de  fazer,  pena  da multa de.. 	500,00 digrids-,: -.Wdo 
corn base- -  no art: 302, 'XII, :do. Código de • :Processo Civil,  acrescida  de: 
custaa - e hunch-44*a arlyodaticiós, na 4 base  de 20%. da multa,' que .fôr• gaga: • 

citação  e'rProPositinit ,  dá 'ação; precedeu  interpelação . à .  primeira  
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Só eriatestriu.„k..Conipanhia Telefônica de" Minas Gerais", P .qual ar-.. • 
clar:Pção-çoininatória.para 

de . ,.SerViço , publico ; nap:: áo quando .;;30. serviço  e preStado.diretapiente:..,, 
pelo  poder ::públieri, Conn:: tainbeni 	 de • Serviçóvi Que  o  . 	• 	• 	, 	 , 	 •: 	 • 	 - 	 • 	 . contrato concessão  SCoriénte.::gera  obrigações entre  .0 poder-,doncodente:e 

ilcOnCesSionario.. Sônierite. aquele portanto,  
to ijó ...erintrató: Que..O -..particular;:,niOsehdo- parte  no Contrato,  não  se  equi-
parando : ao Paler, publico , não  pode,...interyir* erviço,• do  qual  e  apenas : 
uni PossiVel•benefiCiario,  

De  mentis, qn.b  o  pedido  do  autor  não foi; aindí.atendid6.épi razão : 
de, atiSênCiadgi'Par :Vag:6'. no Cab6„terefaxiieo .::qné serVe,:g'zona  em  que  rem-
de.'6:::•aritór je-onde:eXiSteM-.trêS pedidos  de  instalação anteriores  e  dois dê-
lei aindasbenefiCiado*.eorn,i*ConceSsão de  prioridade» outorgada pelo  pre-'s 
feito  municipal E  estende .--'se. : - 10hgaMente:. al.:ContéStante para MciStrat 

i impossibilidade  de  atender  de pronto risi: 20 ::.;009:PedidoS-...qpe -há,i,présent6,. 
rriént,4...de :serViCol';telefeinic0::::InaPóasibilidade  por  .:Cirenntarreias::.#:;./hritiVos 
varios  entre  os quais  e••• ••• eaprintoSq.-  6 :  atordóante eresCinient0.•da'CiPitarinit 

..neira•-:.QUe. se .:paaart;./riesrné::air donunio  da clausula.1 Tetn.is  in  stantiiblis, ao , caMpo-daliripreViaão, ,  constituindos fórça. Maior; 	 enquadra  ro  . anibi.  to do contratoi. : • 	" 	• 	• 
.• 	despacho  sarieador,:'qU6 -:considera, regular 6 prOceSso . .e , 	 • 	. 	, 	• 	. 	• 

as ../3;04ie s;. agraya.  ré: no auto 	jip.fiee§0, 6 , seOpedido é' admitida  pi6.- . ;  

	

pericial, constand o  : 	 Froce4e4S6 -,71 ;• seguira  audien- 
cia  de Mating ão, e  julgamento , na qiiaV.-ha.:depoirrientoipeapal .4a  re e o . 
IniZ;-conchi:Sok.as:"autda,.:e?rara a sentença de fls 71 e Ségirinte9", 

, do: imPrOcédente, a. ação; 	 ';•.: 1 	• 	: ' . - . P4 seritença ”•Crija -Sib/Prig- publica . 6 Diario  da -Justiça no dia 13 de  
Amo; apéla, :o attor.fttneid0,:.a , 30:jségninte:::.Sobern OS• autos  dentro  do, prh-. 

é • no  prazo efetua  se.: 0: preparo da apelação  .:: E.! o 'relatorio À reviSão. 
elli.liOriPente, -'26:de:.seterhbro'dk1959:H NelVtion.Lut. • 

' A 

Vistos 	
. . 

relatados  'elliseutidos es preterites: autos de "apeiacko :16.605, 
da comarca dai:Capital;„:enr quei . apelante,Pgdro.  de, ouza- ,graema,  são  
apeladaS. a Cia.':;Telefanicá. de Minas Gerais .e .a: Prefeitura Mimicipal-: de • 
Belo Horizente,-.:.acordáin  os juizes Tie  compõem i primeira  trirMada.Pri-
/*ha:.  :Camara „Civil dó: Trilninaf., de  Justiça  de. MinaS .  Gerais; incorporando  - 
n&ste:p relitório .'da fig,: :109- verso; conhecer  do  agravo  no auto- dó  proces-
so : interposto do  despacho  'iáneador, 'que  julgou  • regular o ProceS.0 e legi; 
iirriás-aa Parte; ',6; Por consequência ;  iniplicitarpente, admissivel  • :ação-- Cci 

, ..minatóriandra obtenção de . seiyiço . públiço, não  so, quando cr • serviço:  4. pres-
tado  'diretainente,•!pelo,,Poder,'..:públiCocorho tambem  por  concessibnário  de  , 	-s. 	 . 

. 
 
Entendem  nhs'' que ••a .a.071.6' iírninatória contra ..gér;liçO,  plitaico ;6' 'in,- 

entretanto, •cablver.'ern•Se:tratánda:de  serviço  • de utilidade 
publica  Jfiv, outros•  entendem que  a  ratiti:  6' a, prearria, quer Se: trate, • dg ser. 

publico, Mier se  trate  de.  serviço ..dè  utilidade publica  COnCedida:' ;:S6::;': 
'.e inabivel  num caso  tambem  o e no  outro ,  porque  o cortéesóriario on .  • 
concessionária presta..oS  serviços  :porno, Se -fôrí'.o próprio: podei  goricedente; 

Da  apelação  não conheceni  pa ;- CoiriprinenteS da- turma ,L tor • serodia:' 
Publicada  a 'Sumula dá -sentença he .aia, -A3';.:cte  junho começou  6 nraZo  pa- 
,ra,..recurso a .. fluir  a: 15, segunda- feira ,lerrinhando o• - •quindeseendio a 29,. 
tambeni Segunda-feira, dia frtil, datando.: a  interposição  i do - recurso  . 'do dia 
seguirite,.trinta.. Custas  pelo " apelantg. ,,: • ' , 	 , 

1 



„• 	ViStoa,:relatados'e .:  disettidçia,  s .embargescleelaratOri6g.:1•.&;6Q5, de,". 
- Belcr')Herizontg,i3OpcistoS: AO: aciird6.6:' de  fis  112,  que".•nao .  toine*Pesnheci.4'• 
mento, di:: aPelagãõ,'"„scriii.:•:6.., :funclainentp de Atie 6 prazo havia!exPirade  no  , . - 
dia  29: de'Junho  e a apelação  'so:fora  interposta  no dig segu1nte r :30;:resol  
ye a  turma'reeébê-liii.'-(estãO a .•fl. 	 reciaMaçâo,iali4 são tecla  
matOrióg  e  declaratorios •  .„ • 	• , • ' 

Receb.ei:pOia,:2,a;  turma  a....rec' larnação e a. julga: procedente,:, 'porque, 
dia iarito  de gpardk.- • , cs.  29 de  junho considerado  eopm.: •feriadoe.. ,."NãO )14 
expediente,  em.Prirneira;..60MO pirr. : Segunda.MPtância.:e•Ozano biased° este 
ye efetiyamente 1,fech_aile,..p:.*Porum Lafaiete»  como prova  a-:•.reclaMante . 

• 	Já  pelo engano 	:dade„,  Or relator, ;do acórdãi-r,i, Come' derlaTi:"avos  
a• sua  assinatura  .• 	 ,'.• 	• 	• 	•••'•" • 	: 	• 	• 	. 

eánseqn6rieia,:,Conheee..;:a  turma  rjulgadora da apelação  e,  dela 
;eOnheeendp ; ,  lhe nega provimento  Pem  cliScrepâileia de vote";: ,..para"ecinfif-: 
Mar a  sentença apelada 	 finidaiiientps:•:Cuataa. pelo  ape • 
lante•: 	• : ; 	• 	,: 	• 	. 	• 	:: • 	. 	 ' 

Belo Hetrizante:' 19 de  fevereiro  de  1960; 	' Newton  Li.ti•'•••reliter. 

	

„ 	• , 	. 
' 

 
Agenor  de Sena' Filho;'.. ,r.eviser.. 	górasil de Firia.Alyini;: vogal -• 

JU RISPflU DË NC IA  MINEIRA   

. 	Belo Horizonte,: de: fevereiro  de 1960.:'•—•/Néwtón Luz, nresidente, 
e relater. ,zErramoS.: 29 de, junho, dia de Sao,  Pedro . de•  guarda, costuma  
estar feel:1'640=p  expediente  : em primeira instânCia, Não  me  lembro  se O' 
Tribunal ftinéloriou., Acredito  que não. Agenor de Sena Filho,  Gora..  
iiide  Faria 	

, 

A C 	R. ts "s) 

s ,  

I.  

REINTEGRÇAO DE 1 POSSE 	RANSFERftNC1A  DE  TELEFONE 
:'••• 	IMPROCEDÊNCIA  VOTO, VENCIDO.;: 

— Provada  a  transferência  da  assinatura  de telefoné-, 
; PAsSaMlo os, séna respectivos recibos  a serem  tirados  -em  nome dó 

( 

 

novo assinante ,: impõe  se o  Iulgamena'improcedente." da  ação de : 
reintegração  de .„.Poise:propoSta pelo antigo, uStiario: ,  • 	. • 

V; 	aparelho telefônico pertence  a  CoMPanhia- 
cOnpeseionária:e'laérmanece ,  a.'dlapóSiçã:o do ' primitivo .lassinánte.‘ 

'spode';' transferir sem consentimento  expresso  daquela.  
(Dés.' , FOrjaz , de • Laiérda) . 	 • ' 	' 

APELAÇÃO --C/VEL . 16.747 	Relator : 	 SANTOS:- 

.R E L: A T' 

Adoto  6 relatório -da senténça .  de Ps.: 11 é , 73 ,  dos .- autos  e  acres  
dento que '0; MM  Juiz  do  feito i.julgou  procedente a -  pr,esente  ação  de  
reintegração  de, pósie. der',Uni,"aparelho telefônico,;:njinada péler' ..autor  Lu  

••. eiano 1•Teiiceirá Guhriaraes. Contra . a.firma Terra-plans; e.  Terraplanagem  , 
-e, Edificações Limitada, concedendo  :• 10:•edida formulado na  inicil ,  pagas ' 

„.custas pela  ré;•:•. ;  Esta•incontormada;,; apelon',I,da,:,, sentença  a  fls  75 ",;..pe-
las  'razões. aduzidas, havendo  o  apeladp , oferecido„aP'eontraHrazileg de fls. 
82 a  fls 88: 0' recurso &i f. regular e ,-recebeit  o  deirisio preriárq ,  nesta 
Instância .',Relatado,  a  revisât•-. .-.- • . • • 

Belo , . Horizonte,'-'27:-, de'otitubro de 19,59 -;'".:.• Forjaz  de  LaCerda, 
relator 

- 

	

JURISPRUDÊ NCIA 	 A . 	„ 

A C 'R • 
. 	

• 	 . 
Vistos, relatados e: discutidos; estes  autos de  apelação  n 16 747, , de Belo ̀ - l-lOriZorife'; .çapélgrite; 	 á..•Edifigaçõeg Ltda.  S A ; 6. • apelado  Luciano Teixeira Guimarães ' acorda  p ' rrihtmil  de  Justiça  do  Estado  em  • Primeira  Camara  Cml,  integrando  nete  o  rçlatorio,  e yen : eido 6. relator .BitiriO7. DeserriOY'Fetjai . 	Lacerda, " 	apelaçãó.-"e , 	• , 	, 	. julgar • improcedente  a . agap; ficandP, ipsinu• eassada : •ar decisãO- de 1  instâneia :e,caneelada  a  manutenção liminar  CUs,taki pop' ,apéii.cto...:: 
Segundo o  depoimento  de  lIs  69  não  e  transfere  a  assinatura, Map gpenaS::6:g pedido 'd6• • assinante  ; de: local o  aparêlho ,  oo.i* ou nap; de  nome  de  outro  :i1SUarib na • lista  telefonna " 
Todavia,- provado  s: o  pedido  de  :tiahafeitaeia: ,'`fornitilaar;06;: iauior (DS: 5':e 	-da  carta  :de ,  fla.... ,:5:.ennsta:aiiidgeqUe,,,p 'Sr.: . Luciano  .GniniarãeP.:.• • 

assinante  do  telefone  ; , o ,"title ,:leVgl',6PoChigâ6 de :  'clife:pOssí¡ret•-,k ,trans-,T 
- férência•- dg ..aSPinaturai "..gqüe ••rics'..,  case a  ela  e  proCedeir.f„ 	,, • 	' 

tal prova  ;Se  afigura 	,•••qUef. pp T'reelhcis• 	• sendo ' tirades: em  nome da.. apelante (lis  4216) 	 • ' • . Não havia assim  posse a  ser •p.•ics.tegi-da,,:„ ..depde;•,tPiezregUlarinerite 
transferida  a re 

:BelOsHorizOni:41.14'.,de dezeralì_tp.'•dg:1,969".• ,.-•'.:: Newts* :Uz; ",j3f64,- dente 	 Lahyi'.e  Santos ;- reviaor .  e. •"tedaisit.; :do 'a,e.órcié-o,',  4 • Pt- • jaz  de  Lacerda  re1ator ,vencido. 	••• 	' 	• 	' ' 	• 	• 	" • " 

NOTAS  TAQUIGRAFICA 
. 	 . 

:P9riai; de. Lacerda:_ Voto  cFicou  petfeitainerite..,•, ..;  :deinentradii he :correr da ação que  o  autor apelado  Luciano Teixeira . . 
- Gtilaiat4e0:i Ora .assisante  do  aparêllip•ttelefônieb ree/aMador 1ng ,,•inicial,' e•-• •", ' como houvesse cedido  a gala .que ,Ocilnayk ,passeu, a: apelante  .a..§e,.seryir. • . . - do : "telefone  ' provisoriamente  até;,* : sua;'. trapaféréUeia•para -  o MA79 enderêT, irodasiia;•,'S;  apelante  :: se, teeii6OU.;a:! - Cloimeiler ...tsértiuPsása  para.. retirada,, •• .  do  "aparêlho  como provado ficou  coifi dOeUrnent6  constante  de  lIs 6, ; dos: autos Ora 	Sparallio ;..tietterie .e':.',.'nuturilinente a 'Cia.. •; 	 • porem  a  disjiosição  do  assinante  : durante  : a :Yig6neia..".1„dpciintrato;,•peden.,;;•••. - do  este  "requerer  a  sua transferência para outro  local 	 for- ma  alguma 	• podei;T:4:cli.46dij:..*,..tetitada • 'd.O.•aparêlho,  uma vez 44pe "nãO:. era.„ ela  a  assinante, não  existmdo  contrato algum firmado entre ela  e a  ••CIa, ate:f.percniglgo:/..ptsdéri6;:','6'•apelidt.r4.nsferir•:,•p,•:ohtrà,t(v.•para.: ou- trem 	•o,consentinientá ,00presPor...iii";,,Cia;'1ASSik  o  pedido tem inteira  • ..- :.pipeedencla,...:•-•.deyend0 :6 .átsdréltió:::vOitari!.4,  mãos  do  4eladO;;IçOirilti'L cuii-Aonicto:-PeT:ilestarte;• P•çecintratO ePtipidada. 

	

ap! ...pirteP:r.;:•;Na. ,4'yerdade;•161, apelado cedeu  4 . : Af$6.140'.64 	que6 ocu _  

	

Ti.4.6•.,:fo, 	
9ue não lhe per- tencia  .  provimento ao 	Mantenlio' 	pagas"aPt,'-efiStag•Pela-•..•Ape.:::;`,. 

IQ - 'Si•.::DesenkLaliy're Santos Data  venha ; 	 : 	,• goni :o• seguinte  , yot,O. :. : •••(L6 - .seu  soto , concluind.o 	«defdriegQ  da ape14-...;,: " gAsi::  6: a ela:-.1#9 .yeja, paia. : cassar  : a' decisão apelada  e  julgar procedente  a 
Dou 

l'açãO;::fiCaridO.:eaneeidda  a  manutenção liminar  • Ciistas;:i3ëli*  apelados ProYiniente.*:):: 	•;1•':,• : 	•:.:• \; 	• 	• 	 • 1;.•'''' • 
Lahyre  Santos 

	

0 : ' Sr DeSenib?.New:tsiii  Luz 	Estou  de" acôrdo  etsM¡6,..„.Deperrib.•; :. 
, O Sr  Desemb PreSidenté. - :: : Deram  pro.¡;finen'tó• A. • apelação  eentra:., . Q  
voto  de Tcro Sr • Desemb.  ',F.órjas de Laceixi- .,.íelao 

 
r ,: , 	. 
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IL I S" P'R U D 	•C-I A MINE IRA „ 

	

. 	_ 	• 
INVESTIGAÇÃO" DE • PATERNIDADE PROVA INDICIARIA , 

CONCEITO  DE  CONCUBINATO 	• , 

:Ern- -6.ç6eá: d& investigação  de  : Pateinidede .quase nun 
gal se Jortia , péi:Sívél, a•prOya direta, bastando_ it indigiatia,: 

-4-; 6-..Ongeito.'de. cáncnbináté não, se  restringe  à eoniTiven-
gm more  iiiOrio  

• 	•••,-,- V-; v• -::;: 	BaSeatid6"..a& 4 :4sti6:4Pénité..14 relações car- 
nais eventualmente mantidas  : , ern-  determinada  época, ,ii price 

••'• dienCiar.depende da ::: pro** de , que  ¡i. ,::iiiiiiinkento. ihy. investigante  
:.ocoiiiii . em r; data  capaz  :: de tornar; igeitéVeLl aquele -periodó 0100 

ti 4é éóikeépoi#;:, (Des  ... • Rao Martins);  . 	. 	. 	, 	, 	... 	, 	• 	. 	. 

APELAÇÃO   NJ' 1V13 2 .-  Relator: Dei .  MELO JÚNIOR , 	, 
RELATÓRIO  

Cnni.:!fundaniento no s artigo  .463; il.10  II,-.. do Gódig6:Civii e :invpgan-: 
: d6 o disPeiSto. ,  no artigo,..S1: 4  4a,-;;.LeI'n.:9 , 883; de 1949; :Jose Gomes: Guiina:,;: 

rães  ajuizou, na  ceinárda de.,  Teófil6: Otonf., ação.7. ilp itores:tig4040 i, de , pa,7  
ternidade , ; éunculada:, C0111 .:,PeiWki.: 46 ITiéroliçá,,ebritrg : Antônio 'Sales,. Gui::: 
Mai-4a •e: Outros,';  pleiteando S lhe  Seja, i•teeo,nhecida :,a l, qualidade  d& : filhe 
adaltérino:.o.„ Sucesser, do f,aiedid6 , Jose dé,•:. Sales; Gaiiinar5és 

- », ;. Contestaram  ;os reifs:,...;:ar¡iiindO„, Clue • o  finado  Jose de :, Sales  ;Gui,:' • 
- merges -não -SeclUzi4 néni conviveu .,- Oiti':;:p... - i-ii&e .,  •d6;,: inveitiOnte,: ,-Jordelini 
: Mena de Jesus  que  eta ,e6nsiglerada mUlher-, de vida  livré, e tine-, ó ...-1?rd-, 

tejididq'r  p.6.1 !riiii:: tell:6 tAi.1,6,S.:  nem  "obit : Sii.w-:&SpôSa: legitima ,' devendo  •;Ser f". 
répelida, a; Preténaão :,d6"autén:e: tééMiliesidS1::áZiniptoCeCtenéia;:da: .  içãii'i :•.'-',•• 

:'- :A•pós' ;firipiignação...;à .:-CoritestaçãO - :é.•-•.'jUntida de' ' noVoi •-:dOCUmentos:,, 
: pot ambaS..as-', Pártesi• - •.6..-Inii': Sariepu: Cp. ore,e4§so ,,, (0-;S::. 54), reicciiiitéoid ■y. 

a:, ,legitimidade  • doi»Ilitikántear e a ' ogéntericiaf. '4n legitimo  intéreiSé';:: ' 
Sem reCiitio.:-•?e despacho  ç'sanOador".•'':' , ,, - '.::: ••:; '-:'''.• : .... . 	-' '•• 
APós. insfrução". regular,: Ontir' testemunhas  :: do' autor  :e'.dos ,retia; . 

sentenciou • é : juiz julgando  : procédénte,";a7 -ação;. - teeMili&Oeiidé a :: paterni-
dade  é• 0.-. direito; de • demandar  : 6 iautor ' os  'bens, do  " inVestig-ado•; ."Condenand.6 ... 
oa:reus a6 pagamento  :das  custaS.  

irOnrifo
,
r

,

na ,  S, a:porera
.
n

,

'ca vencidos  e

..

i'temPn util, . Recebida  a 
apelação  it;diplrofeit6,;foP regularmente processada  tendo Os  ape-
lantes oferecido  ot7inaS•t06es doia novos documentos Apresentadas  

:- 
 

as contra  razões  der aPélado ,  subiram ' os aide's .: ao „ Tribanari::::onde ,'-a& fez' 

	

Ai 46vid,D.: Iii'Par..0: -  : ..••• ". 	: • `'.::..''' s, :: ..•'" „':-• '';,' -' 	' 	- 

• VistoS relatados é • discutidos. :os  presentes  autos  da  apelação 
16 21  da  coinarcilde .Teófi\lq Otom em- que  são apelantes  • Antonio Sa-
les  Guimarães  e  euttoi,', sendo ' apelado  - Jose ',domes  Guimarães acordam  
os, Julies  da . Quarta...Carnara7Givil,.illtegrando;U&'Ste 9. relatório  de  fls 

`e go-Sta.- o voto  do  Exine. Desemb 	Revisor,  negar proVithentor.  
_APelação",.. confirms:n.0 ..a setènça . apelada  poi . - seug: próprios. e"jundiéns 

' 
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Nas » Uções de 	de patenudade,: como .6 pot demais: sa-• ; 	. 	. bi4-6,- "::_qtiase ..-Minca - 86-:-terna .  possível - a; PtoVá .clítéta 	..m* • 04s: véSei, a  prova 	

. . 
1:W • paternidade - 1 tent: ,  de. • Set :" • "SiMPlégniente  indiciaria,  inthret, ' 	?'• • ;,.-; • A 1.:'0et.10;:e.. 	 primeiro  : • MakiStrade-:, de. ;  .,Teófi16 : ;:Otoiii'..deeidia;."Cern.'acôrtoç -.an reconhecer  a.»proce-, • dênCia. da ,  ação:: .:6,...6;patétafria4e. pretendida pelo autor  : 	-• • 	' 

. • ...-4-1•110110±.e0- .  testemunhas, aquelas que inaint;„intimiglade: tiveram 
com  .:: o  falec146,1 .̀ 	 para,•,6,-(perfeit6C:i : Conheciniento.dos';fatés.•,': -.afintaini..a..paternidade;"'40imi.4iii, 

ériquante ViVO,  proclamava  a  sua qualidade  de  pai  .: •46 investigante ..DU.S.;;Mittai • teSterninibeSi , i:aleiniaS"::são , :, manifestamente  
.S.Penas-1;1riegatiVaniente,..',-: ..declarando ' 

é • • ou  nãojilho  do  falecido  Jose:::.Salea." Guimarães» . :• E  quanto  a  qualidade  dos  depoimentos,  e o  proprio 	 •, juiz que  din- giu 0.-"inatinçãi; 
:préstando:: „. 

:• 	 nii;;;riab i.daa:--"Suaa'PalaVrás.: ••• " Assim . encontrei;:opottiinidad&:pata:têt:- -,. em  conta :cite '4:400„lhé,'.'nuille. ;  toSes,,, • :on ..f a.:ir .4 ...do"..pedi4o, ,,,',Pnr,,:elak.;;;e*PoSt6s.,"•.Méreciani';;teSPeito- . e con  fiença,.. tepreseritande;;CoMO::' que.::;'arkunientea:::a .:::.;6)01iCat,". de mode  insupe-.rável  a  filiação'• pretendida ; .;dindinihnin:»A. 1-fôrç.e-7-.4:16; . credibilidade .‘ dos 
lhes são  contrarios»  (lis  102v  ) 

	que 
;•.• 	:;-.:• : •.",:: Essa  impressão  do  diktio;:-. Proiator.; da » decisão  • ape-lad: nett: -  Pode ,  •deixat.!de•-.:SW-ConSiderada; .. atendendo ie;:a6::;.prineiPi6 - -da: irriediatidadé;• •46: . contato  do  jiiii;:..cont ..  .,pov*,  segundo  o  qual devera julgar  a  causa  o  

iogo-Iiihig,',.àb'aixo; vem deelintri";:. Ue  «se • ipari•64:::4.:•certeia,;•subjetifu;',,*.pprtérrii46:4.:Vér.Seda.-ncil,:ptogeSS.6
em  exame, não 	 :.,•:''' O•• 
bavel,  daquilo que viu  é entiu,  ao presidir  todQs  os atos  da,\•<loania>>•,: 

• Mesmo porem a quem de longe : ;Ado-ling!. as  diversas peças  dds  autos,  mais convincente parece  a  prova cio autor, como  de  molde-  a  jus  
• 	 • 	• D'f,ICOnciibinaté;::-Se; 	tenIia-eicipieSSaMentef • Sidn' :invocittiO  co- 

mo fundamento  do  pedido esta referido na  imcial  e'0•13.0gá, :80:amp/ltd .." •- • doS;•;; •Mitna"."-.Poteju'é.. fribderhámolitë;  o :"Coneeito- :  de "gobenbinat6'•Uão".'seres• 
OnneubitiatiOS: iién . :S56.ióinente . os  que vivem como  se  casados  fôsseni  Ter ' .•e manta  uma.  concubma  

significa  ter  in  ela  um  comercio seguido, relações continuadas, habi- 
tuais ,i...enrrentes, 	 qualquer,: Otto; ::siísterit,644', • Como  enSina: ; Pontea ;de  Mii  anda  ha  
tes tenhain:;••dorníCilios..:.dffetentés.:;:,E'lor.gé...aë'...eóriStítury,',e*Oeção;';'::: 

• 	•• •• " 	;;. - 	: 	" esta  é a  noninelidade  das coisas  

Jordelina  Maria de Jesus 
D. Aste  e  precisamente 	caso  dos autos  Depois  de ter  seduzdo 

Jose ' de: • Sales :.•GuiniatãeS  passou  a ter  com. 
ela relações  ficand6.- ;:éra, por sua  cotta e sob  
sua  lteSponsubilidade.Y.D . deeSa  união  e  que nAsçéo.' . .0::,iniestigante:':', , So de  P610 .  do:-  nascimento :l da2. 'griança  e  quando  se  viu desprezada pelo  çompa- abeiro 	 Sales  Guimarães  "eta. UM '.deSentreadd • Pniightno.)..;,;.0';',14.067'lérdelina»:passon,.a',..-Onnliecer;;:ontreal:.1lionionS,'xiiidonie 
mo  a 	 a;.;;',. • terininat..'no: Piostibii16,Mas..l•enquantó7 •cenviVon -.cn 	u  Sedlitotlk ' foi lhe fiel não podendo  11*.eçpr'' acolhida,  ponisso mesmó ar : Iegada  

	

•••ï•.1 . ;;•;; .•,: • 	•:: ":. 	 • 	• 	• 	• • 	•"'• "• • • ." As  géntradiçõ&S;;;'61.t ,•AIVereenciaa• -••qUe, Os :::apeianires.--.pretendem. ".vet';' :.;narrprova'deciiiriefitál;'•prix¡CiPalmonte ;n6.••qiie tange  .- A  data do  nascimento  6-1hi•reStig•••anténão:::::ekiateni  ou 'são."SimpIesmente• -•aparentés.....;';:" • •• ' ;'' 
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".A.:1 PreCuradotia :: Geral, : por interinédio do Subprociliadot • Jason 
Albergaria,  se  manifestou : pelo  desprovimento  ' do' recurso  1' A eonelusão:',: 
do erniiiente. teViSor .i • ; ' 	' 	

- 
, 	 , 	- 

- Reid : Horizonte  •• 20 de  outubro  - gié 1959:: — Melo júnior: , 

A CÓRD ÃO 



- 	• 	 , 
J.URI.SP-RUDANC IA 

- 	• 	• 	• 

Como  bem salienta o. :esclarecido parecer  da ProCiiradoria-Geral, 
citando  ensinamentos  ' , de tocard e Dendoyy,'• *ás noções acessórias „ de 

. tempo e lugr  desaparecem • da `iineniõria  primeiro que  a  noção  do  fato»  e 
«se o tempo aumenta em :. proporção  aritinetica;  a reprodução enfraque;•,' 
ce em proporção géometrica*. ' .• • - 

prova  autcfriza.  - a cerielusão,, "de. : que  joSé; de : Sales : Guimarães,  
depis -de seduzir a inenpr. Jordelina, CóM elk  conviveu  e torn ela in"ahte;;::;• 
ye relações, até a: data ' da nasciniento do" .':inYeetigán,.; 
te E ainda Clue, Sales ' .-Giiiiharães não escondia; anteb  apregoava  a  sua 
qualidade  : de  pai  ,di criança levando-a  em',,Skia.ComPannia' 

, &Moil Jorçlelitia,S, matriculando a em  escola  especial  com  especial :reCci;;: 
mendaçãci e tambem  confiando  a a  guarda  de Spa nova :cOrapinheita .; 
Maria ,,Arriéliat  da Silva, • segunda  :testemunha dai instrução  

,Por- Se ,encMitrát• " be* alieé±04:„ na ptó:iiá. dos :atitÕS., merece  
p,éntença,1áreládaSintegiáf confirmação:  Paguem  Ps APélantee.: ,   4custas 

1-1611ZOUte,  4 de:: dpiefOrii 	 João  Martins presi, 
dente e • revisor, .. vencido  ; 	Meio  k 	 Onef re melidég; 
vogal  -  .10.46  Martins  vencido  -genforine:::.Y.Otó .  em  notas taquigraficas 

TAQUI0RAFICAS 

0  Sr. 	De.S,enb. _:Júnior. (14. o  seu  yote,' „ 
, nhego  da aPelacão,'.recu,ro Próprio; manifestado  dentro",dO:Prazo.....legal, e . . 

negb-lhe,:.PrpYinientP";-;confirmando a • sentença  apelada  por seps'.Próprips 
fundamentos, condenando  os apelantes, ao  pagamento ; dac'enstaS»."'. 

O Sr  Desmb  João  Martins Vetq «Embora os 66 .  teSternunho s . 
trazidos  a '..calisa,;:élgunS eivados:: de defeito,  .- estejam colocados  ; nos cal.*. 
-pds  que  lormam  a lide; nap Me repugnaria :aceitar: a, con  
ree'4,5:.44 julgador  no  que  se  refere-  a fan* erêstad6 de.: filiação  do in- 
vestsgante pois  o  Magistrado  esclarece ; lãcidarhente•;•,...a. 	deSt..§,  pre  
ferêndia, do.  comparar  • 	comportamente , a4.§. ::pessoas  tor;êle iiquiridas, 
se; isto suficientemente tentasse  Para o  julgamento 	:71.1? PróVa  fica  
adaptada ( aquela  ;oitalua conjectura de  peças  --sL• 

" 
 

consignations " Pueri ad. nutriCem i,. 8z: deductióhe cum honore•i ,:ge.h0i4s: 
.O  zelo "clue ''Jose Sales, TGuirnaraes : mostrou  Pela: educação.: do •inVestigin;-, 

te;!..trazendo,-6,.. para;„4.,:coinPanhia. *del entra 7. mulher  e: cuidando  de  mihis 
trar  lhe educação escolar  •indicia ; .: fortemente ; erê s inaii;PróPrio .de 
um :  pai : Mas  sothente  isto vejo na prova  :4061httlal ria causa 	• 

. :A qiie§tio,' das, -. semelhanças  fisionormcas él Precária i .:Mõrineitte: 
quando  e  aPéna.§-.aPontada L atrayeS'., de "fotografias . 'Sem  autenticidade  e:. , 
visivelmente preparadas  ',ate pelas  atitudes  do fotografado.. 	' 

.. 1 Nem  julgo valiosa  tambéM:;,: a • - defesi baseada  " 'on.; alegação 
.

es-
terilidade  de José.",Sales: GUIMarães,.presnmida pela infecundidade  de Sep 
easametitd,:iegitiiiip;. -6' de: outras suas ligações  ilegítirnái ..y; Ate  mesmo,  : se: 

' vivo fõpie,:ó: indigitado : pai sabido  e aue  haveria : dificuldades extremas  
. 

 
no exame,inedic'o, destinado  ,: a :  'demonstrar  ̀ , a iiuput.êueiw.:  :g0Pra.iPtlf, ,  • Pélo:. 
que  a jiistka .s .:não':-A;collie i , Mera§",..-.infat#1a0e§  e presiinçõeS.; 2„:E'Xigem:se,. 

•• neSta... questão,  '". elementos  probatórios . convincentes,  itraye'S 'do; :pericia:: 
(Brit*. ;La .! ftaeli.ii..,che de.: la, Piteriak, pig . 109; : Soares  

'tiga4c,„ , de 	 0,'direito  francês  nem  lhe da   quali-
dade  ..de. fin4lenon,reCeipit,„ 4; yiot4:, .d4K extrema  dificuldade: de:, sua .prova  
(Sayatier, -  Lit,Itecherehe fl*  la.,Pateruit4; pág.) :• • ' 

nêste Vásó  em  exame, parece  me  ficou  fhitnáid.e: a demons-
tração  Principal O autor. basePU•pi pedido :  de reconhecimento de: sua fi 

;•liação-;.no, fato  de ter  sua  '• mãe concebido  : era relações ,Sexuits  mantidas  
" eein JOsí,  Sales d-Uittlará.ea: apo. dias  ''qU'e: ,-VãO,:del , :19''S.  30 de•• tile's .;  de ag&S,  
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' , J .. . APR. I •S .P -R 13.1").  'E.3■1'•••C'J'.:A 	M i . /!,1;, E • l' ,12)4.-1, ,. 

..• .tof de.,..i:93,::•;e ,• dessa '• OoncePção.":,teSultán;•seli- nascimento :' Sua  genitorat.147 . .. -.. -T.Sá, :j6....allos•.:.ë''.."¡•0tidiá;:n',3--Augar: -.*Trãs'étr•zis>>'; ' no ' distrito  '' de '..coiii-604a.::„: .: 46 ,  4.0.,..ii¡iÇAli0  ..4,-Liclairifike  Jose :Sales... Giiiiiiaraei,','que'' 'residiar phi.' fer- .. itás , ;;:p4;644444,.,.e0.4seg*442.Sedilzi„ .44:;"-;;..Pára... esta: . `arguitent42,...;7':iaarte " da...,..." .- 1' • S.,kirmação'.. .:de.: tiliéi sriá0.04.,::: '2o . d ., ':jiiTili.4 -',4 51924''," ,•'E.ritf,ét.Ant4?;:,erif ,:regi§.4 • .:•:'-tró 44i.,.:00.6iiiío#6::....0.6fifefifél . -:. k.ói-:.:-re.S.,l'i4.ac.16•.'ag'Oká  quando  se • preparava .• o. '•''S:PeladO Párá.: 414444 ,6442 :.ae.4-4:,.ide;:!iinzeotig:40:4AOOii44;7•:t0,4:4; ".a...'faie.".da.;! .  ...-. 44,kái44t4ça6: ...;teirii- aptiie .e.k . :4441,4,..6011.¡OiV.4 - áfiiiiiição•!dP....'ilnYestigante. ;: • , ' ,,,. '": ,',,', •:' .'.:•APçOarde)4.e0-44.p4ii.á; :nãe..ti.'Orutes',a;:jutie;.'Stia. •:eertitlá4-,de '-hatismo .,_. i . - - *J4e0P44„4.i/et'..'e.: 4.......:.414.  e.: Oi apelantes-" fáttatini .a" fle..1.1..X...,pOis, a .,,rliae --1', dó:::• . ..  investigante .' nãO,, 0' - ilroiteliria...r•Ferreira•Silyeira.: ....• !..... • -...... ,-...-,...,--.. - -. .. 
. -.,,, •!•'', .Nerry,...ines.rnii,;•. a: Certidão.:::"de :',,ea.attieti .to',rerligio6. :.  stjuK.apreseUtar..o : .. • :.4r.pelarip'....',' ..T.4,64S4,e4.444):;..44, os apelantes  ::f„,e;..erifiCou-se,:.•: doers; :qUe:: cóntêM .  ,.. 

:.-Çi'llencla:."- '.: Coii(sti...:'16,:iliVre.i.-::!pa.rocídir11 '.' 44' .0::: ..'.Tr6:Te4ii:Pite., nascera •; Pro*A.V.el, Mente,' a ,.20. 1de • •Juhlio" :: de ..:9.22,•. Poie.'''';a:•;iedigio:“.' .firlirlitiYa.:•qiie,'Ihe •:dava, ha. :Appei. 1.':(19.61.5 . ).:,..2.3 .... anos foi  ,Coritigida'. ; .Coht,":,pu4i, it.ilita .,.. para,. o ,inirriere:-..• 21:....ESta,-;:ernendái'n4 -9-..., : .1" -af..ii*.§aNddl5e16:.i .,:i6e6 -41w 'ssiiti*...6;.tártu6.: • • Trata-Sel'''eV.ideriteuierite',' 'de.....urna.  
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0..i.0,' • . Sé,..a.' ,:'ag, -a6,;:iiit'eSta '• baseada  • eni.:• .,conciihilinta"'da' mãe  do :. ape.' . 'lade:: 'e Oin',.. Jose' ... Sale*.Quiiriarães;. Mag....APenis...enif •Telagtiei, cainai s .. eyer. tualinenief Mantidia.,ek agosto  .4.!,,Ii:g23;::4  procedência  di •' demanda  .. de.,  s. ...h..ë.ildilk: ..4.;,:siAy:46.¡Iop'.4 . de,,:qiief,..6,';'hfaSeihi. :ento(dP'in.ieStigante,.;'"oCorreia:•-•,•i• ..ein.. ..data eapaZ?.•ile.::,-..teit•Pái,  aeettá).fek a'qUelaS:';'dataa:' ,"e'cU-00::',-6:' periiidO • , da  : ...013:,-;,  eepção:". ,... :04140-id& "éata ..:prOYa",.: .  terilid.-:,ç,qUe, *,:: ação''.naO ..ipOil ::: Set ....dcolliida.:".",, .. •."•:.POr  tai s  fundamentos  don, "prPyirnentO Para., jidg . r....,4..„ '.:04 -4;,:i..':i  

it  

firoced.eht0.: . , ,, - :.:; , ..., .....;,..:.-..:,:-,-:;..::,.' -:..:...:;.•• ;:.;.::,: . ,...v ..,.,„.:.;..,..:,,,. , .2:..,.: : .i..• 	' 	,..; ,.,.., 	,,,,:-...-..:,:.-.- 
,.13.'.'.St.,:-  Deseinh`:••.'40nofre.: . Mendes: Senhor . Presidente. data yenta,. de . .. 	. . 	. „ . , . 

..: y. .-sa.',:jaceintlanifo ....0' ,  veto.; de.i eminente  Desernh'; I, .Relat6i, -....:''!• Para ' iiiirit •  essas questões.  d..:.ihYest•igaçao•:'?' çr: . :P'-'6,trniçláde.: ,.: sap, qii4stije :-.41 '•c 1 0 :.*::. ...prOy.S. ,..6. 61yib . /16,s..,tOdOS.•,,',,..::. -:',sarjepioi,, ,,•e;',.:!-.a.ii4"s•;.1sieS6?Joi . ,,,:',,trizadri• •tig. ; vote: ',:bri.:i'••„. silliante.' 4 ,-.',.V.:-.`.' uma.  direta;; Porque"...ó:".atói:de onde  se  -94ig-4.na.:;:-á!:.p44044Poáde:; ....&. .3444ii , atio;',..por  sua  l':!rópria.natureZa, ., se-creto  .,j•Dali; ,T;4164.1:4,::.:4 ,:  prova  .,..1.P0ii4t14,-.: eiroziotariei41::.» .  ott- , -•prestuteioria4-: .  .., :pliekát:',Oe:A6,' ponto  •de. • se,  40. .grpátida: ; ate : .a, prova mettifiettte.:coitjec:ii,t;.' . . ,,, .. is.1;:-„e -;'ri.e:-.Sá.e.'SetititiO•:' :- ..sáo'. ,•,elèbres 6.S .,..fainP§a§:•,..inte) .g .-eefi.. eorijapturas',":de • ,' -.!. régas.:•Cpi.e.; .At.k.:•hOje.  ..4iiii:1,)  
.:..:   	, 	. . 	„

jliioàb)
,

5 ...0. 1rit0 Cos.iiloaoei3O'6,:.#0de leicir'PrOblebaS 4§*,hatoi¡4:1 	
;.;. 

eae.O;''Of:qiie  lhe  .Parece' . de•gtriá.'Ll ,,' ..:.:,-exfi6.6iilifiar*:(fè):(,:i446.4 .4:.4,-; .47át,444p4iii.,:. ' ,i_áp: ei-,:pikárie...;.,Tooé ... : deS414.- Guiii.i0440O .,',A01. 4e., f_fieo.4.ikái4to.-,:toi;:-"4...,„Prii.heiro• .a .":CorliProYar:-.:'Veracidide :.'da.......infOrrhaçãC(';:•dêSte - „ii044g.6.4iii.:,:,860: ...4. ..trataitiettt:0':'-:Atie, ille -'46u!'....i.ii.ti: . filhP;:: mantendo, sustentando  ...e. dando4lfie•.• ei.....Seti."'noMe; Triternando4 .P,.:ein.Y .eSepli..i . : PriMaria(s..é;'••• aleiridis§.0.;:•. éntr!egUfidO-O::. a :fUtua.•,..`Uatit. 06.., • amasia  '.•-. .p4ra....dele - 'eutdai;.'qUandii: a;,:s*:¡.n. -ae . Sels:OttregetyápS:•.ázarek'dá . vida  aita4à: ,  ,.:-... Nos  sabemos".': t*:1681.6.1ëiir*ntifi4. :.:prindipaii pa4.,a..:Se ,:"'chegát.4...1* -4, .1., . 6#4040.;',•: • ...eVide4eiiieitter'..faliVel,. cOtnp.• • •,:. todas  '.:!eOrielOSõeal,:::4ite•• -.:restjltairi'. ,̀...i .46g- juizes  • -"hurtiUttee.; . '- •:-P .Oi4t,ta,..PiáPiia . - . 'eotititáticia -".•slijeteds ',:á :falibitidade,2: • .. . , . . • 	• 	.. : 	• 	- 	. • 	• 	• 	• 	.• 	-,,.. 	• 	• . 	• 	• .- 	• ., 	., 	.• 	, 	., 	:., 	. 	... 	•. 	- 	,, 	:•, 	., : mas., de, Outros; paef ...qspb-mos, - Para,. julgar pois  •see itós•Ii.ad.ássetrids ..,:disPêr .do ,...elemento•xliyine' park jiiikar,:.:0 •0'.JhayeriaATinMae.'"falihilidade,na;•ins, .,. ..:.4404. --,- -teinOS :.•40.6." .  Sulgar;:,*Coni .  essa relatividade  .40. .. juízP.,: nhrhano,•COiri" 'es..,:;i: .... sa . „falibilidade•qUe , . e :;,AA.,:prÕprik,e"Seência...,Chi.::":„jilgnMelitó,.'::E":". .daf.,•:..terhPS...- qüe...,.a.preCiar:.:.as,••aeo.es:..7,444.1':.---44.táteok... tiAo:::',isoladareetite.,,itlittatiW40.•ir4éli:',.. 
elemento  .. de ! ptev 4,- Sénio..Pero"...cOnjiinto';'.de Iii0i.*:: ....t88; 'COtijuilio,I;C''quë -,.. ... INN* .,g6.: .nianifeStar de. tat' fornia'..40e: ....do.:.40'. , jUlgador a: ConYieçãP.. -tante ...! quanto  ê:•.po,SSivel....ap.• julgamento  .11in..hano,.:de .;eStat• ditando'...iiiina...sehten-••••, • • 

	

:.ça. .,justa.•• ".' :.•.- -. ' 	• 
- 	. 	• - 	,. 	, 	. •... 	•... 	:., 	• 	: 
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ação executiva  ,(Des. Newton 	' 

APELAÇÃO  CIVIL No 16.801 	Relator:, Des. LARY'RE SANTO ; 	. 

Transferida-  Or endeiSso 	duplicata 	levada a,, pror  testa não  mais pode  o devedor realizar  o . pagamento  ao pruni  two  credor  
-7—  V v.: 	Sã O 	 'honOriirios de  advogado  eat. 

JURISPRUDÊNCIA  MINEI1A • 

Ora, no caso,  Asses  três elementos essenciais que 	foram, pos- 
tos , érif  destaque peto grandApraxista ' Pegas  • são  . .o nomen, 0" -tratatiis., 

. a :fama mime ;  O -  tratamento   e  a  fama.  . DOS -autoa'rePonta' Clara," Air 
exame que fiz, que todos  ;éles- ineidem. em favor 4a pretensão  do  .apela-
do  Alem  disso, considero, - tambem  gomo  alias, oamétian einirientéaCo,• 

. legas de  Turma  ,considerarani,''de valor ,  releVanté.  na apreciação  agate ca-, 
: so  o  depoimento  do ,jUiyz; na • sua _Senteliçaiy • Sôbró a. mode !COMo.;,'se .Condti-• 
tiraM as testeniatilias, ncia seus  .depoimentos  • - aétoiinëiftb:..4§6•::quA, tra -
:dua-. A ,  convicção  do  magistrado  no Sentido de:1007 "aqnéles  que  depuze  
rana-, --•ëni"... favor: da pretensão' :dd - apelado  o  fizeram com mais firMeZa,, 
cain - "India; segurança  qc aa ontraa .".0.0". procuraram  „:afastar essa  mes  
ma presunçãq ,•;:•.• 	: 	• 	 ' 

.• 0,eininenté „DeSeitib; ,,:,,:•Jefib.;•Martins; no Se* haçido,. e :brilhante. 
entendeu,  de,  e.,rito' 	voto  da  Relator,  4UP:. eram  0fetiVaménte,::-d0',, 
grande: irnportância ãsses, elementos  qiie,:açabani  de  ser  ••aqiii• alinbatIOS;.' 

, 
 

Entretanto, entendeu  S Exa  que  dada A IdiSparicla4A":le  datas :re: a  fal  
ta de COTicahinató_èntre ,  in.yeatigaclo•a,Mãe" do  investigante não  re 
SUltava ;•P-rovádá ; a filiaCãO Data ienia, en ', tenho  -Para :Mim que, tanto 
o  batistério, 'coma  registros feitas  dépaii.. de  muitos  anes,  não podem  
infirmar •:•a • convicção que  se formoi  com iima''notoriedade  absoluta  no•: 
espirita - •de ,todos,.:acitiâlea',qUA  têm  çonhedh,Tiet4: das`. /.[4i.);.e*Sás,'' 

, 	- 
circunstân- 

cias-  do  fato . 7 	 .• • 	 I: 	, 	 ' " 

'ETA  relação a6  conceito  de concubinato;  estou  de pleno acérdo, 
&an • 0, eminente :DeSeipla:: . Relator,. Raje;;.-aliai : -.ja, lé;,salaidci.2que,:âsSA con -
ceio 

 
não . se: dobra mais  ..ao•-, rigor 40 ' concubinato „ more iiiória.'" 0'; do. Con: 7 , 

cubinato  com cama , 6•.:-piicarinha. • ;" 	• :' •''' • 	• ' 	•" 	' 	' , 
0 Sr . .; Desemb '1Joao Martins : No mew' v4a eu ,  disse ,"que  o  autor  

, 
 

não baseou seu pedido na falta  do concubinato 
nato  , 	 .; 	, 	 ." 	•.'''" 	' 	" 

0,' Sr.::".Déseinb; Griofie • Mendes  O  concubinato  • ressalta  dos autos 
O Sr Desemb  Meio  Junior Nos  avançamos muito ou naisa. 

Conceito .de .,:, 63iictibinata• 'que; eónStitile;:. apenas,  ,'„ConviVéndja,:- -inclependeli;: 
; temente  • dainCitaretn ,'Séb. -O;rnesMa'tetti;' . • • ''''• ••• 

G.'Sr Desemb ".. JoãO 'Martins •::O. pedido  foal 'baseado • simplesmente 
em  alegações  dejielad5ea- sexuais  

	

Sr  ,Desemb,:•:Gnofre  Mendes Hoje 	doutrina  .A  a,jiirispruden7  
cia .reeOrthOein, gap basta ,;nin,:contSeto?.;:Sexii -al;', séint.naceSsidade  da  e-ias 

: eerie* do  concubinato ,- ipara.cnke. ,paSsa2résultir 4 &J..4;v14-4,? :,!,  Ora há a 
ConViegâ§  de  que  o invei,tignte e  filho , realmente,  do ?investigado  Se • 
de :um Sei .  contata.,sexUal;''rióde ;  rèsidtar..z.ésta; convicção";:• ,,seinneeesSidide: 

-da  prova  '',407:-Coneübliiati5,  que,  de aeardci,, CoM •o PénaaMenta: -anteriar„:.,:éra 
.urn dos elernentoi»Indispeni@eia',6:,..i.farniaCfia:40 -: um  juizo nesse senti  
do; :o.! fato ' da 'ekistânela :  de  relações sexuais  aiii,.:46Moirstradoinãó,;:é 
déStrinifda,. par documentos ; 	obtidos muitos anos depois da  rea 
-lidade dos' fatos que transparece evidente deste  ..;preeeSio';':' 	pãci - 	. 	 . 	 . 	, 	. 

-' suficiente : Para; demover  • a eanvieça.6 em  que  me  arraiguei,  .. 	(pie... 
'-inveStiganta••teM ; toda  a razao• : 	, , 	 • 
, • 	.E Pa.i . 4scvei. ,ço'n. devida  Vénia da éninenta. :DeSemb , Róvi-. 
Sor  - -è, Presiden- te„da  nossa .0• M. ,ard,  eu  ta. nbéra nego provimento  ,provinenta A ape.; 
1ag4o;.' condenando ,' os ,: apelantes nas  etistas: .; 	• , 	• 	• 

: O Sr DeSéntb., Presidente  :Negárarn.proviinqnto„ -Véneidó, 5 Exmo. ,  
Sr  Desomb.: João  Martini: 	• ' 	' 
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DUPLICATA  ENDOSSO 	 PAGAMENTO AO, CRE- 
, 

DOR ,PRIMITIVO 	IMPOSSIBILIDADE: 	VOTO;.VENCIDO• : 

R. E L. A T. 0, R.-;;I 

aé 	41,' cil1P é. tiel; acreaCento s 111:111: juiz. julgau Proce- 
denié.• eM parte  a  ação :para  condenar 	pagar  a  autora  o Valoi fls., 5  e 7 	: A.Ceité 	mais 20% ''de honora  rióSi. ,  sabre a''vitlór• (havendo  recusado  : as  despesas de protesto da dupli- -'' „ cata emitida. Poi Abrasivos  BaM-Brit S--; 	lis  8,  ao, motiyo de ter, , sido feito  o• Pagamento a  primitiva  „ credora, , diretamente,... à  qual, rece-bendo , aihe de - preferencia a responsabilidade) é  in totiim procedente reminVenção pars; condenar . a au ora-reconvin a a pagar ao ren recon-
vinta•a  quantia  de Cr$ 4 0,06,00;:' diferença  'entrA) p ,preço  contratado eo 	• , posteriormente  ofertado -(iara a entrega do  produto  :: (10,.caikasi•de'' 

e, Mais 'honarfiric4, .A;  base de 20%. Nas, mistas condenados autora 
- e reu 73L" metade Poe, inetade: -•: 	• , 	 • 	• ' 	' Oportunamente apelaram  autora.  e réu;:c,onn'  os motivos de' Oa inconfarmidade. Depois de  razoados  os -  recursos,  .é  qua 'veio  o despacha réiebimen; As fls: 62.; . • .•• 	' ; 	'  Remessa  .regular  e,r. aqui, normal  preparo  À róViaia. do Eirtio. ; DeSeinb., Newton Luz. • 	 „ ;; ',. 	• 	, 

	

- Belo Horizonte,' 28 de • novembro  de; 1959.. 	Latiyre SantSs. • • 
-A C O r R DA' 

Vistos relatados  e diicutidós, êstes  autos de  apelação  ii 9 16 801; . de .Barbacórik apelantes, Cia  Swift dó Brasil S A (14°) e• José Gior- dano .• (2'.•Li) e apeladas; os niesinos;::aeordain'os  Juizes  do Tribunal de.  „ JuStiça/da;Estádo,  em Primeira Câmara. CiviL, integrando: nêste o relat;' 
tdrio; e  vencido  em parte o revisor Exmô Deseinb..' Newton ' Luz, qué. • 
caneelava, cia,henorários, conlieeer.46.'inbas,:as : apelações  e á  elas  des.. prover ' confirmando,  ..assim;  a decisãa.!. apelada, que  Cám7 acarto  decidiu  ' a.'causa. Custas ; Pelos. apélantei. ••••':; ;* • 

Tendo -se..transferido . -par; endôSso '11; autora a  propriedade  da ' du- plicata  emitida por, Abrasivos Bom  Bril  S.A.:, 4o  aceite  do réu,  --A. leva-', do o, titulo . a protesto, não  podia Mais o devedor  realizar  o • pagamento  ' so -,primitiyo -icreder:. 	 . 	, 	 . 	.• 
Todavia, conformada  a autora, como 'se;  mostra,  coin tal.,pagamen- endóisánte 	 reclamar  'as despesas da protesto. . 	 , •••,. -::Nula 	condição :Tie se insere • na clausula  : sujeito a., aPrOvação. • dá coMpanhiii  da'.,Pedide,-40 fis. 17: : 	 • • 

Défranta=só ak,., - confarme  salientou  to. MM  Juiz condição  pro - tativa  pura ou arbitrária, inadmiSsiV64 7  " sua nulidade' se assents; na dmitrina'e no,' lei 115 (ft; ••'• Cunha Gonsalves,' «Da' Compra  A, Venda no  Direito Comercial : BraSileiró*;. 

de 	
Obrigada  , a Autora reconvinda, a remeSsa , da../..nercádoria no Ipraiol'' 3Q  dia,  Jai): provou farça *ajar,  que  a exonerássa: : •.- 

127' 

1 

1' 



J -  "IT R." S 	; R. 	D- N;C IA.  MINEIR ' j..:ER. B.P.R,E I D:B C 	WINE- LIZ „ 	;  

Certo. que; no; decurso, disse ;  prazo  — .de. 1.6 :ile : agó•sto a 18 de:. 
setembro o • edital de ils. • 3,  publicado  ' em 15. 'de .;:setembro,  e 
quando ' ji" quase  extinto  aquele.  

Mas o bloqueio  da "estoque  de- banha para  "0 :  Distrito :Federal, no 
; 

 
sentido  de assegurar •.• o ; abastecimento  do Mesmo, "ríãe; l configura  fôrça 
maior  i- a -• qual: também ;se.; define; todo acontecimento  ; a que nag se  pô-
de resistir,  Per violento. ou por  Soberano; isto  e porting é  expressivo  do': 
poder da natureza  on -do ; Estado  (Ctrgail,  in .«DiCionatio Jurídico Brasi- 
leiro»,  de losé .. 	 :; ' • : 	 •  

Motivo  iMpecliente;", aquele  ,": do: cumprimento  da obrigação  a cargo: 
da autora  Seria se provado ' :que ;•-a; autora companhia ; -poderosa. nãó ; 
pudesse ;realizar:, a remessa com os- recursos existentes., algureS.;, que p - 
bloqueio  se tenhaprOiongadó•;afé‘V ultimo  dia  do  prazo i  sabido que,  etn„? 
heras;! CoSturnant :,niudar.-sa  as  condições  ': de abastecimento. :  de determi-
nada praça • "," " 

„ •; Pot demais -expréssiVo, do  desinteresse  da  autora  em  cumprir  a: 
obrigação" contraida. o fato Cle; ' somente  a 28: de  outubro  ; e Pot reclama-
ção  dó réu :reconvinte; haver se  movido : para uma satisfação ao mesmo : 

entS.6, Para  dar  Coble  rescindido  o  contrato  :e"eXigir; condição  - de .; 
i2oreco-. mais :  elevado, para. ); um: novo ajuste ;(carta de  lis  21 ) A autora. , 

; cabiaM,".;megavelmente, o ônus, das :difieuldades'adVériienteS, pelas ; quais  !" 
; 

 
não  *era respiiiisAy01'.6 ;  CoMprador.:  

-•'" Não" as sobiciónando,., conic)  lhe cumpria  athon. ate de Prevaleeer-
Se ; delas para  impor maior preço  'pot' sua mercadoria 	• 	-• 	' 

, Devidos os  honorarios a que  condenado  o reu, desde qua nao, 
eisaVa de  esperar  por  esta para aibioriát  de  sua parte  ar;Mitora, :21i; divi- 
são  dia  custas 	 ;.• metade  poi'  metade 	despierece:'eenSitra:: :  ;;• 

": : Belo ;  Horizonte, 14  - de; dezembro. 	 Newton ,LUz;.: presi- 
dente  ,:e  revisor  vencido,  em parte..` 	Lah*té SOWS, :  relator.:Fdrjaa: • 
de' Lacerda,  Vogal. , 	Newton Luz  vencido " pois : mandava cancelar  ea 

Por indeVidóS em  ação  ekedativa.' : 

i• 

NOTA; PROMISSÓRIA ,-  ENDOSSO; 	 DBRIGATO 
,RIEDADB :V.OTO:TENCIDO;;:. " 

,:';reaperisabiliclade  cambial de  endossante  se fi-rMa .:per•::: 
16 protesto por  falta  de pagamento,  'que no  Caio  é' obrigatório: 
dentro .  ;_do,Prai6:10gal, sob:- Pena de  perder  o : endósSatotió  o  seu 
direito  de;"-regreSaó:', contra o endossadór:":: •,:::  

.Y ‘--7 .-:Irregularidades  do Protesto. não  Se ::.eqUipa-t 
rant AS  deficiências  do, prApria titn19:: e  não ' sendo  :de ardent: Pu  
bliCa  seus requisitos  -9  silêncio  da contestação  ::a : respeito  con ;  
Valesee, da; 'falta.;  

APELAÇÃO NY 16:248 	Relator: Des 
• 
	 PONTES DA  ; ;PONSÇA., 

R ELATÓRIO  

.Deolindo Pereira *pa Santos intente u;. o presente, executivo  cam-
bial . ,contra  Sebastião  Pereira Trindade; : Cobrando-lhe a importância de 

" Cr$;;  1.100.006,00, correspondente as duas, notas promissória de'fls. 6 e. 
14  ambas protestadas  (11s -5 e .112),  pot falta de pagamento _é  nas  onaiS: 
figuram  córnO, co -obrigados, segundo  sua  narrativa,  Osvaldo ,  Gambogi, 
Reis  João  • Batista .  ,Machado é: o executado. De . "iiMa e  outra  con:stain' ' 
os  respectivos Pa4to&;ad-3eçOS"- ,. 
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gitado ;regularniente, o 	nao  efetuou ;  o -paga*lefito, exigido, peto.•
1 que  foram  seus  bens; penhorados  a depositados,  ;segnialo:o auto de fls•:_, 
21. Ease", depóiiio, depois:"foi. transferido; ;para:O-;p1"6PriP'. 7;;Pi.ecutado l; de - 
acordo  coin 9 eXèquente. , (fls. 22124) 	'" 	 • ' 

-"' EM, segnida, Veio; o. réu  'corn astia.: contestação ; articulando lima; 
suposta composição  .;arnigavey  em  torno  ;da divida  e o resgate; desta, coin:" 
os' respectivos  juros 'e honofftrios adVocaticios :26., a 29) pelos che 
ques de  fia  42143  

Nessa alttira. Ad' lide, so autór-requereui :e 	deferida a expe"::; 
dição de .Precatória" «a - Ern , de serem  penhoradoatri..mitta comarca, os  
;bens ill' situados  e  pertencentes ao  Visto Serem  insuficientes  Pa- -; 
ra a  solução da dívida os  situados na Cómaiia. da."..eXecução»:'. (Fls. 45150). 

;(;) : eitésqUente', impugnou  ..a: cOntéStaç4o';e falon, sôbre  os  docinnen-"; 
tOs inexbark-Meima (fls.: 34135):: .; 	• ,'. 	,•; 	' 	; 	: 	' • ; 

' E;  a ' fia  $7;;; o MM: Juiz saneou  o - process°, deciarandO,'qUe .. <<as ;... 
partes  eram legitimas  è ¡I:kw lè'gít4,402,` iitterkse  pleiteavam»,  ; deixou,  ' pa- ,  
rein; -; xa.; - :Matéria-: alegada  . rik.4ètéSa.:,..,P4rd, Set; apreciada. - afinal» NãO".- 
honve rectits6"I'desSa. decisão.. Na;!,,instruç4ó, foram -  ouvida  s cinco; teste;: 
nninhas dii"•:.eitecniado, 'send°.  clues : fOra, • da  ' terra:. (Fla. 

ainda '; ofereten'.o• ;;MeMorialrde:',;f1s.' 7.4147"e  o reu  por sua vez,  e: de  lis  
Na audiência  final i • as pat.:tea fiZeraín  alegações  orals e o  autor  

, 

79180 0 MM jniZ;;Profetiii;a  sentença  dg fls  82185  considerando  quan  
to AO Mérito ; que «ambas  as promissorias foram 606$s4f14,: sucessiva; 
Mente:. póti?,j6ãO,•,, Batista Machado e  1 Sebastião  1:".ekeita:;2Trindade,, que.' 
apuseram suas assinaturas nessa ordem, „ no Verso, dos titulos» E: que 

qualidadetle;.•iii-tikaof.,destes;,•, ;;;Deolindo ;;;Pereira (Igo' :Santos 
Ci9n,..40.5 .. èikeii#i*,,cónti¡t o ultimo  endossante, : Sebastião- Trindade»  ; 
Diage ,' n; -Setni,t 6:-. julgatiOrqüe «perfeita  era a posiçãO' ;  do  autor  CóMo:- ; 
titular d6",.direif6, ,de.•¡Tilarièdade .:1AilniTiiAkIriès :.ri*qualidade de pos 
snider : delas» •';  (Lei 2 044, art 36); 	 ".: 	• 

:PaSicia",e7Magistratlw a  discutir  •a;."valida.dedoS.;:clteqUeS.- ápreSerité.-.!, 
dos  pelo executado entendendo que os rileamos , n46'•conatitiiiránl : nova-
cão: da ;: dívida .. se  nem esta ,,:foi ,s resgatada"cOrti;-61eS, ,  que serviram  anenaa.' 
para:-;  iníCi-O; de; acôrdo  Julgou,  por:'.:finifiprocedente " a ação,'.•CoM a Cori-
d PrineiPat;, -Yniultal..de;;10P7ei juros  de  mora  anmentades ,  
de ! 1%;: ,Seguncle:;og:rfactoS-4djectOS -, ;e: clistaS":;i;  ' 	 ; 	- • 

O eXecntadO , OPelob::em tempo habil  Recurso  e: preparo, regula  
res ern aMbaS.;OS:Instâncida ,:::;:"Ã ,ionsão;', 	 • 

Belo 	
. 	, 

	

lióriZónte;; 3 de ,. setembro  : da 1956 	Pontes: tto;  Fonseca, re  
- látor. 

.„ 	

C;:.!"6 

ViStos, relatadoS adiscutidtia oalpreientes antes: de, apelação:" n. 
16.248, "da  comarca  de S -- Sebastião  do Paraiso;. corn)  apelantes  500- 

' tião Pereira Trindade eaua, mulher  a-- apela 	eo o  Pereira dos an, 
toS„acordam OS -JaiZeS. 	Camara  ; qv:ell -do, Tribunal sté  Justiça  do 
Estado  de Minas-40ais,'integrando  neste  o relatórie -  retre, po maioria-

: de; votos,  em  dar provimento  a  apelação, para  jurkar  o autor -carecedor 
da ação  :com a  condenação o nas:ciistaa .: •;""•• : : "- -;;; • 

".` A;hipóteSe '0M- apreço trouxe ;  à  apreciação  desta insiância. uni exe-
-cirtiVo,; com  0- qua) Se- intentara a" debriaça!de  duas notai piomiss6riàs 
dó, valor de Cr$ 	000,00;.. vencidas; protestadas  não pagas:, 	• ;-. 	: 	, 	, 	 .; 	 , 	 . 

• 



I 'S 	. it 	D É • 	M 	lq,;R:4'12;: -A':. 	.• • 

.;-:;••• .2 	: •Qit.etii 'attaliSat aqu'èles titulae,; ter4 66raa.: delta !qua 
vale  dizer,  o  credor  e  João  Batista  Maahadt;.!6: a -etainerita; isto  

"Vedai•-• Osvaldo  Gainbokii das Reis : -.ASsinaia-s -e .:qtte-'aadarlitna' das 'natas;": : 	: 	• 	, 
, 	eitequand. aa_traS,.:unt Pueta . djeCta.. 	. 	s 	• 	•  

Localizando  ; - aS . figuras  '.integrantes  ::da eártida -,, cambiaria, vê  se 
' no  4river*:-. ,̀saa'etinte)ttci; ,  ó' noine"::.da:tatuadar; e  na. últi.,; •ao centro d&

"nia pauta da parte  inferior, à  d#.0.0 4:•-• .•a  assinatura  " 	einitent6-. No"•: -  
, **aria 	 assinatura  do  tomador, e; logo  abaixo desta  a do  

eXaCiitadal.' Sebastião  • Pereira,: Trindide: : 	 ' 
pacto  idjacta ds  duas  PratniasOiaa;.  "A  4ssinatura  do  ainitan7. 

te  Osvaldo ..qa4Otiti,  Oa' Rais¡:::`6.: -. a  sua esquerda,  o  iwme 40: tairiadar 
; 'Joita• Batista  'Machado.,; . ='anaiiió d'esta,;; o 'ti.a'raitbaiitadó±. ,$anastiãó!:p6r.64-4.: 

Trindade Vê  se,  portanto,  ii.::riaine.; •cle.'SaVaati4o;,Pereira,:','Triadada  atras 
das  firotniSs6ria.S.': 6. tia  frente  dos  pactos  adjectos  mas sempre por bancas.  
da';  assinatura  da ,tainadarik que  a  sentença  reaatilibeacti6alaó".eadoasaate". 

,.; 

	

	Restkagara;, -0$4::.0:ax.eqiiante, qua:.no  ,apaieèe.atie,•titulas; mas  
qua .a.' itiesiita,santetiaa.dia .;:que  «e titular: 'dal . -direita.::de • propriedade na  

".. 
 

qualidade  de  ¡iéésuidqi,'dêles sekt:Mdé'.,o' 	,i-;(21'6." Lei.:  2'. 04.4i; 	• 
. • 'teeSsa; a:paw:ran* dUaaeproiniagarias;'':e -uja::.tóniadet, as eadae-::, 
atiu atu ttran-60; :.saguinda-sa.:o. aXeautádp; gartk-., .su:•e,P4Oarao:: tam bem  l am. 
brailea;.:jít  que  a  decisão os apontou  a  ambos  6ata-,;'entlaaSatiriaa• -:, : 
- Estalieladda asam  a  cadeia  1os endossos • Oni: branco a.-  taineçar::: 

pet.; da tottiadar; o exaquante se, tegitiniau . sirilideSinatitS eania  portador  
-Se: alSZPartadarOnterrairipaa,:a : Oriel de  endossos,  em  branco deveria 
caiii.Platan.:a:¡ -.Sea.,endkaa.4 ,"Park•tarriar4S6 ,partadar ,':de'atii: -.4ireitd. Pr6Prio.' 

aataliatita„. E  sabide . que  a  legitimação : 49::épilOsió.Offelus0e 
of  branco, por força  do  qual  se  tornou  portadordo  titUla;':deve - ..estar. 

: vinculada não  so iii:apargatia . .a0;•• 	 eadassas, :aaiiia;: • 
posse de  Joa fe "' 	•;.- • 	: 	• 	• - 	• • : 

Ha nos  dócmfientpa-  baaiçók da ação, p6t015;;:ceitQ:aSpeata 
tk a.-  exigir uma  analise  particular  —  e a  .cii-6uffetaffeia d6  no :pacto  ad-:•.: 

, 	jecto.;:da::niesitia:  niacia:;qpe - aa: :eadiitiati: Oa toraador„ assina- 
tura  deste,;tal  qual  eortiojiaa: .verso  ; 	promisoria,  o  noiie do ..:63t6Cilt.44 
do Sebastiãcv  Pereira.  Trindade 

	

Mas isso não quer 	
: • 	" 	 • 

diieit.: ••que  ali  se  trata  de  avais  do  emitente  6] -• 
166at eta. que-  :".aquelas  asainatfiraa ., :faratii;apaataa:,a6.6.:A.,..,çqrpó  do titplo 
cambial; . - 'oada titi-allhft' • assinaturas" inuteis  

Pacto  adjecto  e  unia coitsiérição,: --urn  contrato diferente apendi 
ép.Mbial!:prà.priameutedita - :::'::-Nkorieórietari 

: 4 00:: t-. 4:4,0.  promissória,  vale  dizer, . do Sap  contexto,  :11.41.0e  há de.'atribtfii:: 
' 

 
aquelas assinaturas  a  natureza  de  avais  do  emitente : 

. 	,assa., çonattissa,:: pars.  demostrar que, /141.1  se, .: tratánd.4 
. de gm: nvailiata  do  emitente pias, tão  só do  segundo eacia,ssadar -¡,; au' pri-
melro  endossatario na. corrente  dos  'étatôg's6g  em  branco, como acerta- 
damente  .reconheceu•:,a , „sénterfça :apelada., 	protestp?:iem , ,tempo .:•óport*. 
fió  e farnia:',h0larT.era' .tiWdalier  do  'Partadar; ;:eiijdaSeíntiPi¡tnatita.: 
pediria  a  cobrança  cambial éófiira  o  .faspactiva.::: 0 .4britactó  em 'farina - 

glik' eta expresso no -att.',32 da  Lei  n.Y  2 044 '' • '• 
.L.; •; Portanto,  se ha  ençlsso  no  titulo,  a  responsabilidade  cambial do en, 

r.daSsatitadas:' seus  ava»stas  06":firtna:::pelo Pratea*:: :'Ane. .eiii: tat  hipo- 
tese 	de  ser  facultatvo  Inoportuno ou f tárdi:•:;;":"dai. :  vem  a  ékofie.-;." 
raçao  dos  obrigados indiretos  E  Dreceito  aontida. no art 28  da ritada".!' .  
lei cambial,  que  o  titulo que houver  de  protestar-se  par.: falta 'de • paga - 
mento 

 

	

date.: sar.:•".6atrakiie.:Sa  Oficial cainpetafita. 	 -CAB: 
mid - Se *ph- ,  ad- . '46  vencimento,  e o  ftspect.ti•ii  protesto tarado dentro 

. 	• 
JURISPRUDÊNCIk  M I -N.:  OfI R. A, , 

de tres  dias uteis  no  ligar 	
, . 

indicado ' para  a•,,paganientó.  Esses  razók::, 
-, ..'%-;.• •-- N"da;:;.titatia. : prataStó,:4.. dentro  do  triduo  legal izi61607i6  a data da. 'anteseutatka.j .03:tricluti;:iiiie  houve ...protesto,  6', o  parta.ciar> consequen-temente tainenta,', , Pertia0 -. de::: f4zê":!:.,como• '1c4:., -:ern.. termos ou  -•Poi*.  • dêles  irregularmente , séhi 40640: as  prescrições 	d4:16 i ja  pela deloaga,.,04)  sua lavra- da  apresentação 

Nessas condições 1  então,  o 
 

PiTtasta,  e  nulo  e  assim ineficaz  eta relação ao direit 0  de  regresso, que  se  tornou precluso  contra ' os  , obriga-dos 	a  todos  êstes • 'Ambçs  os  titulos  foram :protëStp.40-; fora  • this  prazos  mencionados , '• 	 ,3IF1211..908)  <çÕ têrmo e o tempo  para  o  protesto  —  observa  Pontes de Miran4a ,; •saa.:liéteiiilitaYtaa;::::';Sa6',:ti6.:s0Iclò.j ..:‘iléiik.0.-1.41.p..; 46. no  segundo dia fica 
 

prejudicada. Ca : ,po erei41),, 4.4or 	 '1146 protesto  nos tres  dia uteis 
 6antatlas;:aptit"."'itiatitakl;•daqizeta,:, em  446 lhei-fate lesada  a  letra protesto  nao  houve» (kiLé..t¡6.:- de. QattibiaS;Ital.:... 

E do  texto  expresso do art 32  da citada  Lei 2 044  -  «O  por-tador que não tira  em tempoutil e forma regular, o instruriento I i.1.41- , protesto da letra per4. -.:.0. • direito  de  •  dores  e  avalistas» -": 	 ":":‘ • 	:••• 	•::. Nn  ação presente , 	 discutir essa 	 ;do  pratasto;.,callendo  a  sua prova kquêlë.  que  ..prót6#0.iÊ,;:: A ijitatIfiaatii4ii - ,p., : ..;:reik::::..deasaaXtaniparáneidatie  so  incithria  no  caso fortuito 	f(.51-g4.: 
disso não  se  cuidou  A  

....'aPaantes.ida,:..:própria, • prateSta -;:.: Contudo, na  Ilipettèse yërtènté i , ' heklighWia:»'46i:!6j0cjtiëtit:6; , regresso  
: Belo Horizonte 3 de. dezembro  de 	Gonçalves  :da, Silva  pf-eefdefitó:i 	 FoO6eá; talatar, 	Márciat'Bibeir6;  

NOTA 

	

O Sr  D.espmb.,::,. Pontes 	 e  a  ,leitura  do ?:rela, 
ápreeingda: um  executivo 	 desta instância  cambial  010444, d4  comarca  de S  Sebastião  da'.. Pa- raiso  pelo qual  se  intentara  a  cobrança 

 de  duas notas  promissórias1  do  valor de  Cr$  l-100 000,00,  vencidas protestadas  e  não pagas Na instrução da causa, os  debates se  fixaram epi tôrno da ino- 
' 

executado naqueles titulos  e do 	 d4:•]. 
tados  pelo executado, com os quais  se  teria negociado pi4a composição 

efaita; ,;:lib.eratOia:- .4.as• Che. miês apresen 
amigave  para deslinde

O  magistrado' por fim considerando que ambas  as premissonas.  

 do  htigio  i : 	• 	• • 
tinhanf, ai.dóf.: eadaS6044a,''':0 66.Sai.Vainazt(P,":"‘;.P00.. tainUdar:::.6.,.PeWla)tacatadó-;-:

verso dos titulos,  
- que apuseram, nessa ordem as suas assinaturas no-

julgou procedente  a  referida ação iniciada pelo portador exequente  con 

E  menosprezou os aludidos  cheques  que não  constituiam novaçâo. da divida exequenda  e 
do êles os cheques apenas um

nëtri-::eatk . 061.6S: .nie_sriiiziO.  foi resgatada,
comêço  de  conversa para  kfirdo,' das ' 

e, e..!io .castv'sli 

I 



P 	 CI; 	• MI' 	 ••• • •• 
... . 	. 	. 	• 	. . 	. 

analisar  aque1e titulos  objeto da?' ebbring4. • terk:,.'..eouio..., 
tértó-'qUe'. .sei.u.tomador,  vale  dizer ;: 16. creddr.,.. e Joãó Batista Machado 

o  émitehte,'......iSt&.• e, 	devedor,, . Osvaldo 	 , 
Convem fique  assina1a&  que cada urna das  •riotaSiè'xèuUe.ndasi:...tra 7.. 

biária, vemos  no  anverso no '• centro  d,  seu Omtexto;.. ,..o • OoMe'5,..da.f -torua, 
./ 	dor ,  r. 6. ria idtbila;-.pai4ta;,da. partëlnforior;;-:*'direitk: a  asii4tura:.;do•; . :eint.'.....• 

• 
 

tente  ; 	 a simples  assinatura  do  tomador  e logo ;alia*o.--,des;-••• • 
do eiwentado." SebastiAo Pereira  Trindade  

dii"--::„.tiailador. 
João  Ratista  Machado,  abaixo  
Trindade Vemos,  poitantg,. not* dg 	arks' dáS.- PrinMssorMS:::; e:' • • . 	- 	. 	• 	. . 	 • 	. na:.  frente tios  • paptos_•adiectos,:' mas sempre por baixo da  aasinaturp,do 

• tOulador;  que .4; sentriça. reeonheceir•'*rnO....endciSzámtO .:• ' 	'• ' • • 
Resta  agora'. o  exequente,  que não apatéee r. : nos titulos  mas 

que  a  mesma sentença diz que  «e titular do  direitó.. de.',.proPriedadè iia. 
" . qualidade  de  posuidor  delas segundo  o art 30 da  'Lei 2 044» , • 

• • 

	

	Diante  &gig' :panorama  ;* .teMbS'.:•qué::•••che .gar;',0O".rennttado':7''Seinirité::. 
a.S?endOssOV:•,iin'bránt.6;  seguindo  se 

tap-1.146/W em  branco,  a  que  a  deeishn ,  OS 
, apOntOUI: a  •ámboi:- .çoing'•:éin:LASatnii•OS:: : ' .;•  ••:•.• • 	 . 

- 	Estabelecida assim  a  cadeia  dos  eridoSs..4 erii  branco  a  écnneg•ar: 
P•élg..,dg'..COrliador .,  o exçquente  se  legitimou simplesmente como portador  
Se  4. 1e;jPiirtdOr;-' ,iriterroniPe*':a..Orie:•:•06.'eudOssóS: 'eixf.-I;;YánObt;:l : k.::''.e •Oluear'. 
'pefo, 
êle  portador interrompeu  a  serie  de  endossos  em  branco,  devei'ia  com  

• 'p1etar-,..,.O.:,..neu.i.erid5SsO,;,:Para.:tOrnar:se....Iiói.tatioi .  d..e- um  direito  proprie  e 
..ant5i1Or.no  E  sabido que  a  lekitiMação -. ...d6.. -endOsSátáriO;:: inclusive no en 
dosso em  branco, por força.  do  qual ....së..tornOuportador,. do: 'titulo,  
estar vinculada  no 	aparência:'da'..reguláridadë..;d64,:''eudOSSoS,' como  
a pose de  yria,70 

.• 	 ".., 	, 	.. 	• 	- 	.. 	• 	-• 	. 	, 	•• 	•••• 	•• 	• 	.,. 
, nos  dopninentOn . .12asicos: 	 ...‘:éertU' , aspe'etlx:" que 

estk. 	 a .....cirtu4ataueiá; 	‘.̀pató ,. •.. 
"adjecto,  do  mesmo modo que  no  endosso  do toreador  existir  §6b; 

no.stura--destéIa;V qual somo  rio....yqáo .. .da- peoiáispót.id; ,  ,:uOrue  do  executa- 
do 

 
isso  ••tinc)  quer dizer que ali  se  trata  de avais  do  emitente --."6 - ; 

Iqeal  en •:•:qUe  aquelas ds§iiiküra'a. • fgrarn•'''apOStaS- , n4o•-••é•::cOrptis•dg títnro,::. 
cambil -,.. ,  onde não  ha  assinaturas  inuteis  

• 
lado ao   

•• 	
.títql4..• '4• 5 '.•6_. 	v: 	• .. •• . 	• , 	• • 	: . ••di.•t.a: •. N•ng :•••.egnsta- n  

do  da 	 dizer; 	
. 	 ,••.•••• ;.• 

"‘g 

pgian••:••itribnir''"AqUelS*0.S.Sirlattirás  a  natureza  de  avais  do  emitente 

qiegaM4 a::eee'e..:qdwlijefip;.:15 . ftie!..A6torizt .rain;¡pa  que não  - 	ir*. 
tando  de um  avalista  çlo  emitente mas  tã so do  segundo endossador  OC  

primeiro  endossatario,  na  çorrente  dos --eridfrisziOa; -'eizi;;•brancg';':(•OinO2'aCerta:-;•• 
daipente':'reeónliéeéiCn.raentenn-'4610.464 .  pi•Ofe4O.'retir•I'leruPO.:OPor.. 

fOririk•, rëiulár•••••• era um  dever  - do - ..pôrtadoei . '; •enjOi..:46ieninpriMénf,g. 
'..• impediria  4 -.01àtatia:::Canibinl . .egritra':9,-renpecOd  co-obrigado  em forma  

regressiva  
E o  que esta  expresso  • .no ..aft;-::' 32' da  Lei 2  044  verbis  «O  Portá-

doi: 4i*  não  bra em tempo  util  e forma régular.•6..'instruirieii4(.. du •prOL. 
testo da(  letra, perde  o  direito  46 i4g4*§0..c.iintra..'.-Or,  adadói;...endosSatá: 
1716  e  ilip4ataa* ... L.;;?; - • . .. -  • • 	• 	 .; 

Iiiirtalitii,...se.hk:endõSsol.ria ....títulO, a. re.  sPOrisabilidade pánibiál••••436,..err7 - 
' dasSaiitè'e C166  seus avalistas  se ......,. firma  pelo protesto, que  em  tal. . .hipotese• 

13  
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.)•:,.-- •.:• -fg1aPr..eSentadO • 'a'..proeSt o :•.tio• • dia  • 4 de".•p•ezerri.nrg ;dn:i957".è ,  

áPOS 

cinco 
f) 	•séu .  protesto , - entretanto  lavou-se *' sets do  referido  : r•Ots, i ou  dias depois da. apresentaçAii;... 6, consequentemente,  : Ora do tilduo:" le¡al, que  se cõhta do:diá eni„ que Q  titulo  e  1.évadg'  a  protesto  : 'OS; dias  2 : q  6 AO  Junho  de  108; 'foram •iespectiv.ameote,', , Seg*da, e seida:.feira.' Nos-sas  condições esse protesto foi  tirada tardiamente,  - 	depois  "da - 	, 	 , 	 „ 	- „ - prazo Fagál; que  estava  precluso;- 	• •  
Ambos  OS títülnS,  pois  foram  protestados  fora  doa  • prazos meneio ¡Is..doS,na.fer (art .26,;da:•-lei  2 044 de 3111211908) . 	:; 	-4 .,  • tgrrno e .b..temPõ para  o  protestO, observa  Pontes  de Mirada , s40 .PerernptóriOS I. Sea. possuidor  leva ;'a :letra; de  éambio i.-eartarfir no ¡undo dia; flea .:Prejndiçádá, . (terminologia  ; do éoci., cáriieiétai;',:árt:\ 360; Tier  dizer : perdeu ele  o  direito  de  i'ekressn  Se o  oficial não  invra' o pro-testo  Tios tras, dias! úteis; . contados ' com inclusão  • daquele  em  que lhe • foi  - levada  a -  letra,',prptes.to n56. liouye»'." («tetra-  de 'Cárabio>>., vol • 1,138 9; 11: 

r; 	Aliák,..k:-.d6,-i•etd:'•eicpresso-do ...krt,. 32 .da  citada  lei 2 044:: 	«O  Por,. factor' que ' não tira  :ein•: -Ceinpo util,&:•iorina" -regúrar;: o  instrumento  do ''pro..f. ' testo da letra VP/Niq  o  direito  dè.régrésso , •côntrn ... g. - Sadadgr, OKIO4adores• e avalistas» .  ).: N -..- aCió.•presëlite; • podei-se 7i.a dinentir.. easa  inoportunidade  • do. '. Pro te§to, 'Cabehdb  a  sua prova aquele que protestou  A jiisfiNatiliii;  porem,  dessa e•xtei-Opofanéidade::•ó" : incidiria ; no : gnsg....fgrtuitz Mf`de 'f'érça.` maior,  .iirlafentes•• do  -:05Priol••protCsto," Contudo na  hiP6tese; -Tárten,t:e;  disso não  se  cuidou  A.'' ....rieglIgêricia. -  do .  63cecjiiente;.fulininoli;lhe'',0 - direito  ; de- tegressok:.:' '1')Ou•;/ pgrtanto,:proviménto: 'aPèlig4:6,  mas para julgar  o  autor  "• Pereira  do§, • Santos: .Carededor  da ação proposta,  condenaado_o  nas 

6  Sr  bosembl - , Márcio • kibeiio•:- 	Peço '-adialte.ntoz 4  ., 
Exrno.

O Sr Deserobi. .Presidente : 	'Adiado o •AiI¡aitienio • a  pedido  do' Pesembargadór Márcio. Ribeiro 	• 	• 	' ••"• 
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deixa  de  ser  fae•ultatiir.ci:„ IfiõPortilOO,: ou tardio, dai vèrri' a  exoneraçãlo•dás obrikádoS.•:indiretOs :... 	eahtida.1•-no., árt  28  da citada  lei : cambial que  o 	• titulo qü e.  hdii.-Vei. de Protentasé . 'fPg4filta.2'lé PagamentO, dove 'iser'. • • •  entregue  So  oficial  égniPétenté  no  primeiro dia  util que  se  seguir  O..O: do - venOulentõ, e,o'"resPeçtiyO , protesto Tirado : - dentro  r: de.  tres  dias  úteis;  no  indicado  para,  6: pagaraeirtO:.; 4 $Wes' 
Nao  tirado  6  protesto dentro  do  ,

prazos são  peqmptonos,  fatais  
tridue  legal, niclusive 	data  da  ' apreOentailo.:db,títuld.•,: náo'•IiOnVe : PrOtto;:•'elo-P.nrtadók,':  `cciii,s:ecjilenteniëiy;. • te,  perdeu  f: 6;•.' direito  de  regresso Tardo  vale  não tirar, eomg., :f.att4o ,- ern' de ?' Sobedi.ência  a  êSten termon,' : Ou: fOrn,:déle -S,•, irregularmente,  '-erifi.; 0-tender as OeSériçõeS,.'eMeg--óriéan: ,da  lei  ja  pela delonga  ; 	sila?.1aVratará; ja  pelo  protraimento ,:;.da,:::4Praeataao,  

Nessas condições então 	•protesto• é xkulo:e ádsini inefleá4 'errif re-:, T.  jaça-o  ao direito  del regresso ; "(Ine se torileit tireeluso  contra  gS Obrigadóa'1:- .  estranhos  6.0 titulo exonerando  astodOs gstes: • • 	: 
Dóis  protestos  AnekõS,...ágS,títulos pambiáik.;.e5eqfiendák, nnurd;se ...  

	

que o :t]..tulp: de; flsy 6. venéen 	Dezembro de 1957 / 
portarito; n-Sréeirg  aia  umai  e  tin6: no :Primeirg,.-apga-no seu Vencimento, 	" 

: protesto do, mesmo titule, por ordem  do  apreseutánte Is., 51); :  só f!4' laryradd. 	sete  de  
._,..apre*Itág4.6 	 : 	: 	, 	' 	•'''•:•; • d 	: que.  o  -titulo  de- flá..2. 	 '."•• prOtestiY- Pp i dia doiS  do  drto mes,  primeiro  dia utit• 

• 	 • 	 • 	• 	" 	•••• 	• 



JI.J.RI;SPiiT.TDENCIA - MINEIR' A 

NQTAS TAQUiGRAFICAS , 

. 0 Senhor Desembargador Presidente ': Rote feito  i  adiado, quanto- 
kpreliininar ,  a  requerimento  do Exmo, Si; Desembargador  Márcio Ribei- 

_ 	 . 	 . 
rp,fa. quem  peço proferir  seu  vote. 	• • 

.-0 Senhor Desembargador Márcio Ribeiro: Voto  «O  tomador João 
Batista Makhada‘ : assirrou  apenas  uma vez no verso dO  titulo, como endos-

sante  poriantii: 62-  executado,  Sebastião Pereira Trindade, apondo  a sua 
assinatura abaixo  da dêle",  so . poderia sei • ou •endossante ,tambéM,-  ou ; ava-

lista  do endoSsante: • • 
Avalista dp• emitente; tomo  pretende o antor, não poderia  . ser, de 

fermi  alguma, diante  des claros e  expressos  tarmos do artigo, 15 d4. Lei  
Cambiáriat., ' • • • ' • • ' 

r 

«0.  avalista  e  equiparado àquele  cujo nome  indicar; - na falta  de  

dicaçãO;Tiquele abaixo de , cuja assinatura lançar  a • sua  ; fora' desses  
caspa  ao aceitante  não estando aceita  • á ietra, aoreacador:••: 

. 

 

Quer  ,condo",.:endoSpantequer  como „ayalieta :dele (não  ;. há nece -ssida.! 
de de 'diriimr  a 'coptroyersia a respeitO), êle,  o  executado,  só•-, poderia 'der:: • 
acionado  eXecuticarrrente  pelo portador que tiveso  tirado,  a".rn:•terai)O útil: 
e forma :regular, o instrumento  de  protesto  'dojo titulos,':ajnizadoS ,  (Lei. 
Cambiaria,  art'. ' •••••• ' ,•J ' ' • 

, • ,Corisideiados, ineZiatenteO. Cia • protestes 	claro  que estavam  exo- 
nerados 6:•endossador”  e sea r,:respectivo : 	, 	 • 

Entretanto  "*-- na • espécie •L os proteStos'!'forarrit realizados e na 
Contestação; , oS  executados  não  • alegarain,a sua deficiencia  ou ¡blue' f alt aoSe 
ao, eiceqiiente .êsse requisito  : necessário  ao  Oceicício da ação  

. O  Irrobléina.;que se  Planteiák. pois, para  a,: solk5;0; 8.44rPliimilar 
de".•.6.6,bei se a irregularidade  •• teria .,ficado .-sanada  devicrof-•ao: silêncio' do réu 
e".aed transito  'eia„julgado :46,"desPacbo Saneador:: 	 ' 

Por esta lição  'de.; MagarinorrTorré  chega  se a  conclusão que sim 
ViOtp :comp 4  nulidade  podeiia convalecer  

çObserva Barteli .que:opreteSto.iiregirlar, pot omissão  de,  requisito. 
essencial , declaração  da sorna ,:s.  poi; exemplo, , deva  ser anula-
do  , ex  ,officio, e: que 6 deva: Ser 'a :requerimento da parte  intereasada,:`• 

, quaride ,  seja secundaria  a  irregularidade Jillgam7rip•Senipre 
lável de  oficio, qualquer  00 Soj4. a  natureza da  irregularidade•:Tbol;: 
'GranlruCe  Vivant ii 1803.; que.• Se refere:a;OriáriCaniadi tájun6. , dèi 
reqüisiti generati`O opeciáli  dl  -proteste' Cheine: Colpiee PeaSeriza, 
Ao , contrario  :entendem  que  só:  a ridarte, pOde. alegar•:. 
dadési por não serem  os requisites do  protesto  -de, 'ordem  Pública 
Vidar,d( (06iSoi. n:, '7043; ,SuPin6;, ._ 	 ; Marnoco 
e Sonia :(Letras,-; livranças,  etc II; • a. 282; pfig:.:100);  e  Mitião. Par 
rece 'due a boa *Attila ;10.stá',cona :' êstes -4/iirries.  
•: •• ; - Embora eu não reconheça ao endossador  o  direito  .de .re.rnin-; 
Cia.•.eXpresSa.'dP., ¡Totoit..4 , (senão  ,quando a : faça • ,Mediante ,  Olpaga-: ' 
ridentb e •‘. a  rasura  ' 	eirdfrase• 	vede  Mena as: • 221, ê 

-• 
 

sendo  '..endbori  a  á•Culdade  de  renuncia  o- fundanderite. daqueles  qu: 
vedam i  ao juiz pronunciar  :oficialmente  as  irregularidades  do  protes-
to entretanto; . permitir  o  pronunciamentó prel*inarf:Séria  ofensa 

.. ao (Breit.o  do ipróPrip-endoSsador;, -qUe.aori5gát .prètéridi 's15::se '- 
tar contra o  emitente,  ,Pára- o  titiat não. 0,neCesaáriO. o protestokse 

daá:vezed..injusta yielênCi a . ao  direito do  " Portador, ; quan-
do este pudesse  justificar as  :aParenteo irregularidades do proteStry: :•••• 
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. 	 . 	 . 	 . 	. cenie.:. o  atrázo,..a•irnproPriedade .  do  foro, 	.e. Meamo.. a  falta  •  

	

requisitos formais  '(Vêde:••••.:.•i-Mia,,•••62',••aa• 	. • Penso, f, poioi - coat ,.(nraa'sèra'adinitir'ad:suaa.três 
fettO.foireal•6•:•der .: protestor 'non; pu.k.'•preridersi•-in; eindsiderazione ' dar ..kuidiee•: , •Se  non e  fatto  valere  dalla  parte  intereOsa.t4•••• 

 pag • 192).:::.. Não ha  . sfuler: eh/Tibia. (.Vede-rneu...-h••:.••••,36.8.)..,...terri::40,.0'.•iii.stiiAiriéritb"'difi:Íi*,t6g:: .• to lair se  confunde  e • de'qúe.'Se'difereaciarPor .rnaturezase•iia 'ferafa' •e:•••.ri-0-8•••fihá•-•.C. Mid efeitok5;...-.•:•.:(NOta .,F,kroadiSaória*, 	e4ição  n 145 ' " 	• 	'• 	• 	• 	"l 	• 
. 	. 	...• 	, 	. 

:-.Se..:aO :•• irregirlaridades.:..'dir ;proteSto•• •nãae:••eqiiiparaM" ..ai.ddiCOrici4S.:' 

	

. 	 . 	. 	. 	. do -.ProPrip l.'titiiIP;:•ser,Seud .',requisit.,os.:•.nãO.',oão ..de  ordem publica,  se'o  por  t•ador .. teni:O" direito:'.der.jiiitifiCaSeSe; -'adeMaidi..:a•desPeito •  da `ropinião  de 
endPasider'•:rentiddele, 	• . :inevitáii . 11.• • a  COnClusãoade'.qtre'•-:•Se•••o ren  não argui itort*i4inenté  na sua  'contestaçãO,"'a :falta•C•OrNaleCe . -.Miffs:, • basta-qae,;:ii:E6 1., pua6sSé .- ser. •decreta4', . . 

da  ex officio  pára,Mieknarairseneiafde , ,cOntestação, Con.V. ecesse, 	'.. 	• 

	

.•••• 	. 	• 	.. 	..• 	. 	• 	. 	•• 	• 	- 	• 	..... 	„. -,• •• , ,De.•-ácórdo;•:Peis ,• Coni•••Os • têrMPO -eat..qiie.ie'f eeiábele6éive; ControVer•-:. 
nãO;•faltaVa.:a6.:•••ékéqiiênte....«herdium:reqUisite. necessarie;:de • eZerci•-• cio  «Ja  ação»  
tianto-.::•46 ,..,,Seguadó ,"títii16 ,....ajniladolO  de  Qr$'..,••800..000-;08;•-,lig., tam  bérid • circunstância  de fate  que torna valido  6  protesto  :• al••apregientaç4O Se .1(ië*,,no.:,c114 .: Z.4 O...,Prot.e.OtO foi:. tirade: 4:5  de  junho  de 1958  . mas  Odia flor  5  er  dia santo  de  guarde  Corpus Chr ist i no qual.; COMO.: é:*notórip;:'.o.4::'... 

	

.. , serViçOár,do , :C'artório ...-de:..PdteSps.;...'COM6 :: 	serviços  •forenseak::era..."geraï.  não••••  

oficial  justifica_se pbr  um  impedimento absoluto 

••:::,..:0-,."pprtadót,':•tilitt4nttr,..ennipria 4.1.Pi::e.•- .6:..rétardamentek•s•de•urri:dia,:do.i. 
• . 	N4Q, tip*:C1::*ii.,,:.:6,.1-..irOliininar..quaate.••,a-'•:qtialquer. dos: deiS : :titurod„ 

.";-• .1 	. 	. 

	

.ajuizado,» , 	. 	, . 	......• 	. 
• • •••••,XSOnliói .:DeseMbargador,•••G,OnçalVei,;da.j. Silvi;,.:Dida:•a•diVergênoia 

	

. 	• •••• 	. 	• 	•• 	• 	. 	• 	. 	 • 	. 	. .entre •O•EXMO;• ••••Sr:i.DeSeinti.:".•PordieS tila::::FonSeCa e :Máreip:.Ribeiró.,..SPMenie•- ..•••.:. • •• •• . ••• .• • ... :•.• •.• • , • • •• •- , • • • • • • •• • ••• • • •• . . no terrenopuramente.'de„ddreito...e•inao•em .  rnateria  de  fato,  you.' pedir adia- mento  Por•:-.Se..tiatai.:::40-(,•Matérial-4•0...4/re40 ,bhhthiTte.....//Tteréohnte;.ebb/4-sé..::. 
•  

	

depreende  06$•,:•Voted•Profei-idos•:•••'•••• 	• 	':•••• 	• • •: • • 	•'•• 	• • • 	' • ••• '•• "." • •• , 	. 	.•••„. 	 ••, 	. 

	

,,.• .0..:Senhar..,DeOeMbargadOr»PieSidentei:diado••6• 	ainento ''pé.d.t-!: •  .  do  vogal 

	

„. 	 , 	, •Silva • •• • ....... 
NOTAS  1 TAQ:TJIQR.kiçA 

O. Sr-,-.:•• Deseinb ,;.;-1..G,onçalyeada.••••..Srlya..CoMO •y•ogal;:: autos e  passo  a proferii 'o  meu voto  «Data  vema»  do
solicitei  vista  doa  

.EXMo.' :AeViSerg•a--•,: COMPanho•o votir•do:.....Eirrie..” Relater O  autor apelado  e ..earecedpi, :+da•ação . \i• Percale. es...titulb.S. •fOraxiC., ,protestados:•:•Ifóra„. dOpraio_lixida ,peloiartigta,  28  
• • rriente:'-o,.. apefantel•Se. 'aatiaelPereire..Ttiildaddegt.ft:,•dév. i;iCi.i14-06. 0g,przcis ." ..p.04-.':-(i'::¡)ri:Ogto::,:çà",•inbidV.são::!¡3.0eIrrilitóriog:7 -e, •fatais:...:,.•:, • -.• 	 per.del.6::direito-.4,regreaSoecOntra'e sa- cador endossador  e  avalista .:• . : • !••••,•••••:::".:.:':•','•:•-•:::••,.. 	• 	••,... 	• 

dPcadanci4",...,•P.. hap '•ele..preaérI.: 
na6.-- e•PaSsiVel-daint'errirp.,• :•• gão; 'Podendo ,  e: devendo 'faeadhicidade ser -. decretada pelo  juiti• 

:•••••••-' 	• • :•. ':•,'•:••¡•••••'•: Quanta •:•40: • .ggpnoix:,•tith,116:- ajuizado ;•••.(i .  de•••,-..Oeic,ento. S ":•mil"eruzeirOk;:-- ReViScir'que.o protesto  •se  lès•:.'tèmpPstitsia.Mente;  por- 
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que a sua ápresentação. ie den ..a 2 e ci protesto foi tirade ,  a' 6 'dajuriho  de 
1958,  mas  o  dia  _anterior, cinco,  Petra dia santo  de  guarda  Corpus Christi  

não-,funcionande  o  cartórieS daprotestos:e  os sérviçoa-forenSesiern geral. ,  . 
Maa e de .mister atentar que o dia cince. 	Corpus  Christk'dão:e conside- 
rado leriado ,  fore:pie-. era indiSpeneavel,,qUe se  fizesse ," prova  nes 
autos,, de que p .cartórió de preteate, estava fechado, . pura que  o'lato  se:. 
tornasse obstáculo judicial Nenhum elemente. de ,,convicção  Se  produziu i 
ao propósito 

Tenho' que  os protestos  dag . promissórias se fizeram tárdiaménte, 
perdendó.,e portador  o  direito  de-  regresso  'Contra 0, seceder ;  , endossador e 
avalistas,  no's  -ferules do artige.32;,da lei 2.0.44 Com o Relator, - ,Provéle •o 
apêro, Para julgar o -  autórDeOlindo, Pereira' dos  Santoa . careceder da ação 

- - 0 Senhor Desembargador s Presidente Deram  provimento ao. apélo. 
, 	

/ 	 I 

para  julgar g enter careceder  da ação vencido  o  Exmo Desemb/: MárCió ,  . 
. 	y .  

: 

COMPETNCIA, EXAME EM QUALQUER.,..FASE  DO  PROCESSO 
DESNECESSIDADE jO RyzOgso  AO ste .JULGAMENTO 

LIDADE DE  PENHORA  AÇÃO RESCIMPRIA, 

, Competência  e  matena de órdenk-publiCa, podendo ser . 
sfdecretada  ern qualquer  *rag  ou estado  da Cansa, sendo inoperan.. 

te ter havido  .bri';'não:recurse  de  deciaãO.,; ,. • - 
Não e  admiSsiVel'..a-nulidade de' penhora  :Serif sa• proce  

der da mesmi  maneira com  a  Sentença  que jirl¡oir a ação exe-. 

' 	• —V.:V.': 	'Para angláçãe. de . árreMatação, homologada  - ern 
jnizo, tem  o  prejudicado  o.nsoi„da 'ação  inulatória  ou  de  nulidede; 
(pia Pontes • da'"Fonseca).:' 	• 	• ' 	• 	' 

APELAÇÃO l‘r 16. 082, 	Relater: Des  CUNHA PEIXOTO  

R' L;l0 R O. 

O _Rance Mineiro da PrOdu..ç' aó8 L A--;- flr1:19.50; fiesta Capitar,: ajuizou  
um  Pr'oceaso ,  executivo  Contra .Sehistiab Silva, cornerciante, estabelecido 
no bairro  da, Lagoinha  Cobrando-lhe a - importância  de,..-Cr$, 7 -.000,00; Cor-, •  
reSpontrMitea a duas  diiPlicataa  de  Cr$  500,00  cada uma  ,Vericidas e não 
pagas, cia•-éipissão, de Carlos  Federniann. aValisa.das  pelo  executado des... 
ContadaaPer endôsso no 'Banco exeMiente. 

-, 	Citadel régnIarrnente, -, órdeyedor não  pagou  - 	ofereceu  bena. 
penhora  ; maSieSta.seirealiZeg <Mo lote (a: 4-, do quart4ião, a 1,  da priMM,, 

"iaglehada Vila **Pastor, OM a area limites  e Confrentações:da, 
ta cadastral:da,referida.Vila, aprovada pela  Prefeitura  desta  Capital>  - 
ASse imovel  foi  indicado  a  penhora pelo' próprio  advogado '.; de Banco  exe.; 
quenla  

A :' •ação, Córreg",.seM-qgálquer • contestação  de  Sebastiab •  Silva e, per= 
fini, '6 imovl foi. a  praga . e.. Arrematado  pelo  Dr Wilson  Safar per- Cr$'' 

.• Depois de, quatro :. anos, propas ,e enter Sebastião .  Sih  a a  preSente• f 
ação  ordihária, pare 'anular: a praça, .arrematação e  transcrição  • de imó- 
vel, clue é de sua propriedade e  ião  : do  devedor  executado, seu hom er-Irmo 
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Hóuve, contestação   e reeerivengik, ,:aléia:de".:unia,:exceçao.:", 7,.. !'Instrillida. .., 

	

.
.., 	. 	• 	.. 	. :......, 

	

, ,a, 'cbdi4a; , inclusive  .::: êOni,' biciv4.,:perigi41.7'graf9 ógica ,b .:MM -Juizi, ,a ,  final, 	- julgou  a- ação :' procedente  ; eni:',.jitárte!para. -,:.anulai2  4 : penhora  e, it • a,..r.onfatp., gaol e; conseqtrèritemente.a::•trairacrição,;'eXclninde .  eS,  honorário, • adv.oca,:, ii 	• ticioa. ,.(fra; 88198): '.;-. Saneador,  irrecorrido'...•••:. :. .'i';'!.:. '.,‘. •!:•:,.::,:::',",;....:', • .• .. .,.i '' 	•  
Dessa decisão  :a/OA:SIAS • partes  'apelaram  ,.Oportirnarriente,::0. - autor, • apenas  da decisão que lhea hegeri.. lienórário,a:;••':',. • 	• 	• 	. . 	. 	, 	 .. 	: 	• , 	;A•ritea reittét¡doa-.elp.terripo:- -hábii. é . preparados : cern. regularidade ,eiii : .  ambas  'as-..instariciaé: /-t,:: ,,éis4ci.:. •:'..:: . - '• • 	- '' 	" '' --- 	• ' . ' - 	, 	. 	.. 	: 	.:. 	.  
Reid.- Horizonte  .9j:•de iniVeMbrii, de 1959 lator, 	.' 	• 	 , .. 	. ,, .. 	. .. 

ACO•DA 
, 	. 

da 	 réfatadóa'a:diSciitigOs:êsteS  autos de  apelação  !civil ir.',16.082, Coin:area. 46: polo Horizonte  sendo ,aperantes:•!0.)-' Banco. Mirieire;: da Predilçad,' S A e  Dr Wilson  Salfát; . 	•SobaStdad  Silva e sue': Maier; e apelados : 	MeSiriei aCbidani  os Juizes da • Quinta ; Camara Civil do Tri- lól.nal de juStiça,s ,de;Minhs GéTai§, :440taiiò,e6Trió, párte.:integrante'dêste• relatórió de.,;f1S.; •dar  provimento  a  primeira  apelação/ park, reconhecendo  ' a inciopétênCiadd'r:Dr.';,;igi.Z:.:a...;44 ::0' de§taCegrégria Câmara,  -Mender 1'27:: niefer;o: processo  :a, Secretaria uma vez que  a  competência  é'• des egrégias : Carnare.S' Reunidas,  e  u1gar  prejudicado  o-  aekundeq,egnito; pagas4 , 0.0t4s-',i3016s:Seglindeaanelasitég • • ! ; 
I 	apelante,  -.,preliroinaTinenté,..:ihVocon 	incempétencia: riti4fié: niate)iao. :Pralator':- :§ehteria:.siis,totai-gro  :a  possibilidade  do" Tribtinar:: —  reexaminar  a' matéria emyora  a 'exceção tenha sid - oposta  e  desprezada,  ' . no  tridire:.para contestação, sem  o  Opiii,tnne• .recurso  G problema  nãkk'é' nevili:e tern  sido ' resolvido diferentemente  

	

Tribunais  e  pelos  abutt,hyddOieal:. 	 . Carvalho  dos Santos  invocando  FiintaniVe; :pre:CIO:Ma não -!transitar em  jurgado:':a :• decisão  ':.one,:'.resOlVa, a  ihéon-iPetahaia'; ratio* nrateriae;. \.:clendo,-. Pers., ser  reekárninada:enif:qi.iAtqüer\ópeCi:; «uma da.a.queátõea.m4i* . i . complexas ' relacipnadaai;cOirr:Jci -  assunto da incompetência absoluta- pode assim er resumida quando  o  juiz decidiu erradamento sêbre  a  competên- cia  
posto

ahspluta  e' a, sua décisad p•aaSeg.::em julgede,' Por nãe. 	 sidointei  :'reenrSo.,:arguni,'',:deverá, • gincla -aSSirk:'Prevalecer  o  prinCipiel'Éda,ree indi-ea.fa; Para.: o  fim  tré' obstar  • que;  posteriormente,  o Tribunal ,  aó. conhecer :  46.  recurso' . ; , possa decretar  a . nulidade  do processe:: . ern: Consequência  da inéóroietêneiá' absoluta  do  juiz que proferiu  a  sentença  PareCa4ibi,qtro a , coisa  jillada  ai não podeia  ter  os feitos normais  de, •;,ex: que nao poderiaçimridardarkiiidicat' óainteresseS..da  ordem publica, tanto  hip*  iihiw to.Oraetir':-.:cainpóde :  açãe:.:ViSa.:aPedai as releçõ'ea:entre''ealitigantes,',não - ?e-admitindo  assirk pudessem:tam'interessea j sobreporem rsa  aos somaraki, CPreceSao 	 .
pag 58) 

Herotides  Lima embord  não  declare,  expressamente parece seguir  &'brientaçãO'lde Ç4rvalhof•iiiis , sósto's:'.*4 competência absoluta  rat¡otne.104;: fundada  no interesse  Póh1ie6;:insuSeetiVet .pertantp;,de'proireglar,Se,, de 7 ser alterada..Pela*fip.rt . c.,pr,.:4e; Ser alégada;é  decidida  em  qualquer • es- tado da causa 	• meSpie de .eff.efii->5;.. ,,,- Brasileiró, 	' 

	

. 	, 	• 	, 	.• 
Per eutre-,..lado',::Jerge :  AMérlçairo' adota  p •ontO., de vt.sta  con-trário,- • comp se :::verifiCa pelo-  escólio dr.i''arfigó•: 182 '(ComentatioS''ad Cod ; Proe. Civil 	r, pag 	6) 

Pontes de: Miranda; la:Seg  turno aflerai,  a questão, sem, entretanto manifestar  sua  opinião mas trazendo  a  colação .  uma  decisão  do Supremo  
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Tribunal Federal, adotando o ponto de vista  da segunda corrente  « Ser.• 
se  cuida  de: incompetência absoluta, ratiOne: materiae, a matéria torna  se
alegivel em qualquer faSe, do pleito e o juiz pododecretá-la de, ofício; sal-' 
vo ;se. a  sentença  jk tiver  passado  ern julgado,  pois  em tál  ea-0 ei-poderá 
ser • atacada peas. rescisórias? (Comentários ao ,Cód-. do. Processo  CiVil, 
2a. Ed., vol..;III pig; • ' _ 

-* A eaãó,., data venia, encontra se  -com Carvalho des. Santos; 
De  fato,  a Competência absoluta é. mataria  • de ordem  publica ineumbin  
de ao . magistrado  ,9bserva4a.,  decretando-a  em  qualquer grau  ou esta- . 
de de.., causa;  abida que  as  partes • teeháni• acordado  ern viola la Ora a , 
falta  de  recurso pode( ser  um Modoi•  da contenção  • das - partes para.' a vio-
lagão do" principio de'. 1) ordern "Pública; - Por  • isso  e  que  Cesta  Manso  4s -
crave* que, «a incomPétêneia,,abSohita  pressupõe  que o juiz .  invocado pa- 1  
ra  conhecer  a causa..seja de categoria' diferente  daquêle -qire'ldeVia.: ter Si 

do chamado. Aquêle, portanto, falta a jurisdição;  isto  e ,  poder,  autorida-
de para  eentenciii.. O  ato  -6  portanto, nulo,  COrno se  -o  houvesse pratica-
do  um particular, clestituídOde r1 funções oficiais» , (Vótos;..e Acórdão, i3fig: 

, 
Não  hk pois,  impossibilidade  ;era : essa  -Egrégia . Câmara  co-

nhecer .da arguição,  embora  as PártéS  tenham  se conformado corn . a de-
cisão quer  no processo Próprio desprezou  - eXCeció de- incomPetência 

, E, corihece'Tido a,  acolher  se a, poiS, " neste  ,'processo,  pretende  se 
mais  do que ,  anular uma arrematação, desejal-Se  tornar  sear,: efeito a Pe ,' 
nhora; - ou, em  ultima  análiSe; anular  a  decisão  Atie.:.julgo*.procedente , 

; 1)rhori-: ' ' . • •,:„ -- 1't •. • • ' 
.• Ora, nas ações executivas  :julgamento  da penhora"?eitá intima-

Mente ligado  ao clã .própria ação de' modo  que  não  é• poSsivel, data venia; 
separar -cos dois atoS. N46_6  admissivel  a  nulidade  :da penhora, •sern  se  
proceder: da mesma  Maneira  com •• a  sentença  que jidgou: ,  a: ação Oxe;• 
CutiYa• de-  que  ela foi...parte„ ; ..-• . • • 

- Julga-ee. 9. Pedido cjiie",  a :Parte fez e:riãO o que as outioa, mostram  
cniO:êle .devia, fazer, copio disse corn aeêrto Lopes da/ CoSta: Foren- 

se  ; 	144; pág.. 	Ora-  a • parte 	eiPressamente. que  seja 
cleereiaaa, «a nulidade 	penhora, da arrematação  da transcrição  da 
respectiva carta  de  arrematação»  :" (fls; 	portanto, trata  se de • nuli- 
dade  de lima  ação  ' contenciosa,  ' o  que  so  -se: pode iazer pela rescisória,.' 

". cuja„ competência para  julgainento- é-  &AS- egrégias Câmaras; Civis .Reu-
nadas Custas. «ex  lego» -  

- Belo -Horizonte, 7: :de dezeinbro, de.' 1950 .• . .Cunha  Peixoto,  prési- 
dente''e: relator -  p,44',.0. acórdão.. Pontes  da  Fonseca,. Vencido dd a,c6r,, 1  
d0:cont as notas  taciaigiáficas; -  Paula Andrade  

NOTAS-.TAQUIGRAIlli,•CAS- 

- 0  Sr ' 	Ponies da Fonseca: 1 ({ ê o 	 :r«Cl 
; assunto.:lqUe  o reu  repisou na apelação; quality' a: incompetência  de  juiz,

objetà , da  exceção  oferecida "ern fi.ua Oportunidade,. já  estava  •definitiva- 
Mente  'superado  pelaKdecioãci'.de fie.- .46148," one considerou. improcedente  - • 
data  exceção, com fundamento  no art. .80.0%.d*:-,CtC.P: 

Em • casos  dessa natureza, não  se defronta matéria ;  contenciosa,  
;em, Ordem' a, produzir cousa  julgada,. Assim; aos  prejudicados. Cabe o uso 
dá  ação  anulatoria ,  ou  de  nulidade,  que ..se: processa  'ern Primeira instân  
cia • (Rev:. For 951376),:.-- 1=+ Com  referência'  'ad ato  jurídico. Na; «ReVis- 
.ta • Forense»,  vol.1144;  Tag: 324 1, encontramos a séguinte-ementa:s. • <<Para 
a' anulação do,  ato  juridieo  (arrematação) ;' homologado  em' juízo  a açãe, 
deve  :ser proposta: perante  o  mesmo Juiz  (11;i1.:•Inetincia) . 
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„... 1  A demanda, portanto,: foi' belt. - intentada, inclusive contra o. Dr 
Wilson Safar, arrematante,  que;' uma 'vez  vencido,  •terã. ação contra-  o 
executado' -(o  outro Sebastião) e  o exequente (Banco  Mineiro  da Pro-
dução) , ,para •haver'dêste o prego•daiarreMatação, anulad* . o: pagamen7 
to  da dividi ajuizada  

,1,• • A. arrematação não pode  subsistir, porque  a, venda ern  hasta   pu- 
blca não transfere' ao comprador :á Propriedade •de" .  bens não perteneen-'71: : 

:tek, ao ' executado  (Arnilcar  de Castro «Exec de Sent:, n._ 107; Pãg,`; 
205  Notas  212 e 214)  

;:". 1; Não, iinPorta-,o;noine.' da ação, provado  . como  'pit& que  os autores 
têm  ação  contra n• arrematante,  visando, a  anulação  di praça ea Volta 
conseqüentodO'"Inió.vel 

O
:. 	' 	• 	• 	-;;:. 	• 	• 	. 	, 	, 	• •;:. ; 	• 

reSultado: Old pericia'g-rafedófiCal foi .qtre• as..assinatirráa: 
plieá.,,tai.:(Sebastião- Silt* em arnbaS ) - não "são/.as .inée-Mas do, autor. Aliái, , 
isso  está. 14 1ista  sem necessidade  de periCia, teenica E; ern",  se* .depoi-
mento '  o- emitente  ' afirma - que õ dévedor ,  era,  urn -  comerciante  de - moveis  
.é .  que  a  assinatura deste  . nos titulos, não é a - mesma  giro -  consta  :de 	, 
IrOS: 1 docuinéritel:"..10  punho  do  autor Sebastião  Silva,  jogador profissional  
de futebel, pertencente, ao A tletico é. transferido depois .  , Para. A) Rif.), (f1.4 -:, 

; Quanto  ao  pagamento  de honorários advocaticioa ohjeto - .1 da aPe,; 
lação, do antor, e  assunto  que não io • ajuSta, ao  preceito  legal 'dó art • 

.64 ao C,PY.C., pa hipótese yerterite,.em que : :o  procedimento  do :Paneo. 
credOrfexecnienté1,-:ern..relagão a penhora , realizada, não  se  revestiu  de • 
qualquer` étilpa - ou dolo.1".  

Por _ isso. ne.go proviMente./ a ambas as apelações,'1-confirniando , 
sentença  recorrida ; Custas,  em  Propergito, na base de OM pára os. áPe-
lados, Sebastião  Silva e sua mulher».'. '•• 	;• 	 • 

0 • Sr:. Desendx. • Cunha • Peixoto  : (Procede .  a  leitura  de Seá,v0to-, 
coirciuirido ' pela nulidade do processo) 1; 	;• 	• • • 	: . 	, 

.0 Sr,-,..-;_Desetrib. • Paula' Andrade ; Data venia do. ilustre 'Relator, 
estou com V Exa.. 	 ' • 	' 

0 Sr. • Desembargador  Presidente  Deram provimento  .para • anu- 
lar  o 	vencido  o Sr. Desembargador Pontes da Fonseca.. 	• , 	, 

IMISSÃO •DE 
• 	 /..• 

0, legitimo  dono  de imóvel  adquirido  ; em  arrematação  . 
tem • direito • • itnissão  na  posse Contra quem retém as terras  
sem  posse, e •  sun dominio. 
- 	 — A ação; de imissao de, pea :4e-  somente procede  
contra o alienante.ou terceiro ,que  detenha  a codigi em . nome  daL 
quêlé, O -não quanto  1  a qualquer -- terceirã. (Des, Loh*re Santos); , 	. 

APELAÇ4O,N,1°. 15 . 783 •-H• Relator': Dei. 1.,AHYRE.: SANTOS • 

REL AT ÓRIO  
'A.C• relate:trio de fls 110, , data  venha  ' acrescento  : convertido , o -- julgamento  ern diligencia para  'que juntada 1 copia  do ..ter'inó da audiên  cia de' publicação  da sentença  apelada,  cumprida  for a‘mesina•po. juizo 

a quo (Certidão- de fls. 119)'.. Revistos .: Peço dia.: 	 • 
Belo Horizonte, . 26. de  novembro .  de -1959. 	1410,re Santorr. 
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. 	. 	. 	. 	 , 
flipotta. .-  rita 	:tornOo... 	ern. nadanaderh 	1, comb  bem  

er/f soh" parecer': Provada ceitib: ficou  'a•i 
'domimo  dos  autores  sôbre  as  terras  'ent:.qiie'sta„.•a•i:-'ao  jaiz'reabia,..beCes'a=: •;. 

riarnente, recoatilipeer-! :6 ..direita 7 dew...Mean/6S ,, sobre . ; 6; unairel, raa so . ji/Stir ..." 
ficarido. ilcr.. ; 64S0;4: pedid6  de: perdas  ; es- ainós.';alégiades Pelba' autores.".. Fe- 
lo  expôsto.  nego provimento  des recurso e• ;:Mantenho' ' - decisha pagas . 	. 	. 	. as custas 'pelos intereSsadoS. ei* ::groporçãO>'>  

O Sr:-  Desetali -: • , Laltyré -  Santos " Voto; 	«Próvejó - ' : 	. 	. 	. 	 . 	 . 
"eassahdó -.: : 4  decisão k.ecopido..; Sulk4t . frahracedenté 	ação; Rl 	para . . 	, fi- 

cando : projudiCade  a.: aaelácab dog'. nutores. 	" 
Como  rhélhOr' inteligência  .de 	 1.:: :da : C".'• P. Civil,  pra- 

poxdera 'a:. opinião  de  que  a  ação  :de  inussão  de posse  g4t4e4t6:' cabe aos 
:,..adquirehte s . da:: ben* contra; OS  alienantes  ou terceiros que  o.  detenham, . 

' /has, Ciento.  acfi;erte" . :a Desemb Eepes!.'da. CoS14,:terceiriknha  pode ser ou- 
tro 	éstejalignda••46 traiiSinitent„O  por thita 	 • 

cuja  6.)/tinça-arlinnort. :6',46brigaç -ao. ; de  resatuir»  e  estendê-la  con-.  
tra  qualquer tereeiro ir. sena transformar  na: Muss*/ , todas  as  agdeS,: 

	

reiyindicatória:i 	trabalho  i doutrinaria in «l‘tina.:.;Forense» ., 

„ 
 

Nesta 	 entendiment6...itainSdm::: create  Eg ,Tkil)iin*1::: de. 
Justiça,  em  reiterados  arestos  :•• 

'autores aos 	nenbuniai 

foram 	
OkiStentre  os  ultimo, e 1 os ausentes  exit favor dos  vais.  

separados : oS.; quinhoes  arrematados  exp. lhasta publica Nesta  dire:„: 
134reco  argumentar  o  ilustre  ' ii'bmgôr  da sentença 

Mas quando  se 	
, 

ppér4.  tire  dàf.:.! A •eonSeqdência,...deika  no  ar; o  ar- 
gumento 	PaSS4r a outras .  motlizeS „e concluir; afinal;.:pela yitoc•édé'fiL2: 7"... 
cia da ação  

p614%; car'encia de :aç ..a6; Vorqué, 
: sae.' 6.s .litir.bnries . requisitos da imissão  de posse  que  § -dd.  aqui - objeto  de  
exame j Custas ; apelantes>> 

O Sr 	
:::' ; '.; 	 " 	• 	• 

PeSen113::: • Neivten:: Luz  Peço adiamento  
. O Sr Desemb Preicidénte:::Adiad'o . • o  julgamento  a  Pedida da 

..VOgali.:Extno:':- Sr  Desemb  1■10,146n. . Luz ' 

140T'AS .:•±1:749:0JORÁFICAS; 

'J 0? Sr  Desemb  Newton ; 	 fel  adiado  a men 
Neu :Votalé .' o  seguinte  : 

, «Antonio Joao r Sarah': propos, ação  : de  imissão  de posse contra - 
Antônio,;, queria dizer  doSO:: Mereira•- :  de Souza  para.`-. se  imitir  ha' pc.i.s* 

;" de terreno: que: ,arrernatard„.... era :-..•Praça.": publica ' ' • 
ter/464a pertencia  " 41 ausente que  recebera OM, pagamento  em  

divisão na qual  o  .rex  autor  foram  intere.,sados  e  tambem : receberant; ;  

	

'pagninentai:.. 	 • 

T.praceiSa:sprineria--pars2'se ,::inyestii. : na  pOsSe.r.de'qüin.ltae 6, earn 
efeiCa,! Celno,:abSerizial:'Jasbhr., Albergaria,  : seu . spareeer ,  der...exeetigAO:. 
por coisa certa, como preceitua  o  artigo  993 da 

A,Miliait  de g#§tr-b,  que  abSerV.S: que; hão  obstante,  a  jurisprudência 
'ir.enliafstelerandb•,-)se:faça' também per  meia  de  aço  de  

Tambem.  entendo que  o  p rocesso .ëort;b  e o  da execução por  ccsisa  
Certa  e  assim tenho julgado  E, no  daSo; •..'airdu' //Rai' ¡less:1/47 . '4' .66isa. ,.erii`,  

. ribhie' do :alieriahte:, -pii:de te7-eirb, ',TOO" ent("snome;:própria,' tendo  a , coisa  
Came  sua Mas  -fat: pena julgar  i6„iattOr,•cnrecedbf...dd.'':ação,;:-Para,/dePOIS.; ::.. par...;outra chékar ...ab 'hies/no reStiltado,:;,Préfira. ••• 
julgar  admimivel  a  açãa. :do imissão  de POSSe; Para se: nô.r',t,êttea. logo  aodissidio  E, 
  ..•. 
assim julgando,  no-kb, provimento  as 	4p:e1A0-ei : 	 , 	. 	- „ 	, 

       

•_•„Vistos, • rele,tadog e. &scut/dos. .estes' autos • de,  apelaçaa 	15.78.3 
d4 Carr/area. de •• Santa : .1•.;üZls.:,'• entre )  as  partes,  comb :apelantes:, Jose  Morei  
ra  de Souza  ; e  outros  e 'apeledoS,•os Ines/nos,. acordam os  uizes  da  pri*. 

_ „Meira•: .C.hmara  Civil do Tribunal de  Justiça  do  EStadb, dOCMin.W0eraa, , 
. o  relatorio  retro,  eonhcer  dos  reeursos  *gar;  

provimento ActS: nieSnieS para manter  4".  &Ogg.° eierada;:• -pa6S:4StenStsis 
_ pelei interessades» em : proporçha.. OS • autores Antônio  lose Sarah e  sna, 

mulher arrematatani ern :hasta2PUblica....um .a: sorte  de  terras  no  lügat,  de-
nominado  «Rocinha»  e )3.a.trá.. do •illibeir -46‘z:da:,• , Mata,•••• cidade • de, , Santa::: 
Luzia terras estas  Tie foram  Separadas•-,parai.paiainento... ao s  ausenteS; - .. 
na diidS•ha levada  ' efeito  no  Citada irrOVOL) . 0S, :benS:::foram: arrematados  • 

• 
 

legalmente ;:: 	praça'realilada:,: . perante-4;-4.4to,tidadé: competente  
: cerCada:, do .tôda,  as  Orrtialid.adei.''leg/4.:'.para:s04; Tornaram-
se Omni  os arrernatantes', legit-lines' donos  .da-irrOVer,,„ tendo • regularizado  

. &IC/in/Tex/to' referente  A. arrematado,  fazendo  o  necessario  registro da 
- '.cartn,':ej•tpedida  a  seu  favor  Donos que  passaram  a  00 do:  aludido mo  

justo  é•-natUral queirain ° 81es 4 iihiSS46..• na  posse  daquilo que -1h4A 
pertehee,.., .mormente  • ha° tendo; os  '• -tens',:dpresentada :qualqUer:•:dartithen- 

- 
 

to proven& ;:sen  jus  inre  sobre  Wire :dieteri*S' em  litigio  que,  alias,  perten  
ciam  a  ausentes  ..; Os réaii,•sião.' - 'nieros:::CondithinOS ,do ininVel• -p6.3suitid6- 
Cptinhha 'quo -nada  tem  a  ver com  a  terras arrematadas,  mántendo," . ali 

ipequena  •J'aVonta; : desfrutando  6 terreno devido  A  tolerância  dos  demais  
interessados na divisão Na  ausencia  da  posse e do  deitifnio; falece  aos• .2 
reis  o  ,direito  de  reterem  as  terras  env' son poder  eyen o,  as •, mesmas  . 
PaSsar:•iktielés  que  as  arremataram :- Vencido  em  parte  o  Eicrna.Desemb  
Revisor 

• Pelt) : Horizonte : 14:  cié 	 NeiY.tori :  tui; 
dente  com  vote. 	Forjaz de_ liacerd .a, relater::: 	'Lahjzie  Santos ; Neu-- • 
cidor. em  parte de: acôrdo coin as ' nbtas,  taqUieráficasr:: : 	. 	• 	, 	 . 	. 	, 	. 

' NOTAS  TAQI.TIORÁFICAS:' 

O Sr 	
•-. 	, . 	. 

Oesein13, Fórjaz de Lacerda (Le: .6 . relatório):: Votó--" «Os 
antore:Aniônio: Joao: Sarah.  -se !„siia  mulher  arternathiam em hasta,publi  
c  uma sorte, de ..terras  no  lugar denominado  dociuha».,:e., «Barra do'...!144 
beirde, .•cidade  • :de Santa  Luzia terras estai que  fornr sepa  
radas para pagamento  tioS];ansentes-na.:' divisão levada  a  efeito  no  citado  

drreMatararn legalmente os  
praçk: .realiad,4, PeratitO•.:4:à.pioridg..diçOrip6146i#6. -'.670.iscáda : daa'•'; forma-
lidades  • Peli,• tainandb;se .. legítimos dotieS . :••.aõ irn.63reP,;: tendo  
regularizadcd•a.depune*Q;/_rOferente.: 2 .k '4ftelp4:t4.94.13; ' ,•fAienc14 -.6-.,ncessa  
:ri6 'regiStraino‘..Oartórió,:Conipetente da carta expedida  : a  seu  favor Do  
ns  que passaram  a  ser  do  imovel  arrematado justo  e natUral;:lqu4rant
êles  a  imissão na  posse  daquilo que lhes 

;l• 
pertence mormente  . nab' tendo  

Os: ié4.raiireSers.tg.d61, qualquer documento Pre:Van-4'. seu jus  in re  ,obre  o  
Imóvel?  que,  alias na- divisão,  doubera  aos ausentes  Os'  reus  que nada  
1:4,64.64arri, , sfi* meros  itandbmines..do.;":imóYeLqiesSiiiiidq,': um  quinhão que 

. nada tem  - a.. ver  cOra  as  terraa disputadas, ': inAtit.;06- 136004. 124.0* : 
-'-,r4,••- desfrutando  o• terrena .' abusivamente, - serial) ieórisidefadoZ•i.e6rW possui-

dores  de ma  fe  (Nand-6,1'e  certo receberam ' of: qiiinti46', que  flies  cabia: 
n  divisão sem direite:nlkuni:Aqu'ele::•qUe  devia , içab'ë¡  aos ausentes Na 
41.1s4rxeid'c',0'ijósie'ë.ç  do  doirdnipi falecè.' dós teu,  o  direito  de  teteretn.ein. 
Selz: Pode...aa . l.terra:.irrernatadas-; que devem passar  4 . posse dos  autores 
que  forami  os arkenriatantes::: . ,A:'. ação tem, Pois inteira procedência, • pouco  
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• 	. 	 „ 	• 	-:,. 
JURI SP  RU  DÉN:C  IA  

, . 

M INE RA" 
UR ISP RU R'N: C: I A: MINEIRA 

do ' do parecer do Dr,' Jason Albergaria, que opina  pelo provimento, a 
apelação- dog autores para condenar os réus também em  perdas e danos 

sobre  . os quais  silenciou o juiz  
Se q  juiz silenciou; ‘`cunapii a. ao  autor  opor  a  decisão embargos 

, declaratórioa para que o' juiz  'Se  pronunciasse  também né-gge sentido : 
Porque não  rode  o 'juiz .. di Segunda...Ingtância'pronunciar-se sô 
qUe ae  não •- pronunciou  o  juiz  " aé Primeira 	meu  : v6tIo;, • 

-Sr.;  Desemb:' Presidente Negaram provimento  ab  duas  apeia, 
ções, Contra -  o  voto  do Revisor,  que provia  aT apélação  des- réus e julga- 
va  prejudicada  a dos. autores 	• • " • . 	 „ 

• 
REINTEGRAÇÃO ..,DE 1 POSSE . -DESPACHO ' SANEADOR -.-  NÃO  

:INDIVIDUAÇÃO .  Dó! IMÓVEL 	IMPROCEDÊNCIA. 	NULl 
' DADE VOTO .VENCIDO 

.. 	. :. 	: 	. 	. 
--- , A. , falia., de .',-aktii3O ,  oporionO.'.tornoy:.  preeluin o idireito  ., 

de,..arkiiir: nulidade  dii: ato r: interior :'"..i  ele  
:"..•;",, ,- Nati.- deiidarnente.'individnadn ''.:O.,:.no -ovel. ; Imo e de i .  se ., 

Conceder,: o woo. rectiporatórie .„.:::".:::' 

	

. I , : •..,' 	y . i. : ,..: • H.. .4 . talti.i: de., desPaelni„' saneador  : ern •açãO ,  or 
dinária f redunda  :16M nulidade  : de  todos : OS ,:atiii: posteriores  .4 .: nia...., 

: 	p . 	r 	, 	z . 	• 	. 	• 	., 	 , 	. 	. 	. 	. 	 . 	. 	, 

nitegtaçãO  da parte quanto aquela  onlissió-: •:. 

	

, 	 ....- 	. 	. 
.',..AftLAÇÃO..W.: - ..1.6.i:,76K,--ROlator: . .Dés, LAgy0 -  s.41■1.Tós 

 RELATÓRIO  

- Moto': 'ci : relatório .•constanté;da,Sentençaide , . fla.',..- 6 ;•: a ;TN:. o . 	. 	, 	,..,_ 	 . 	, 	. 	,.. , 	.. 
,.autos. e  acrescento  que ' ix. MM.. ..-. Juiz  do  feito  - julgou  .iinprocedenté:•.:*'pre4, 
genie:- ação f ordinaria de reintegração':do.•.: :...potse  ajuizada ::- pelos  autoreS. 

-..1 
 

apelantes João Barbosa  Veloio„ e::.,sna,,Mulher-tontra..ogréna aPeladOs:.Jo ..,,.. 
' sé-: . LOPeg: de Sonia .e.'".sita:*iihr; :. ''Sendo'..6s 1:Yeneidos, ,condenados .: ae. Paga-
., mérit",*- não=" se; 'das  custas, como  'tanibem.l.dos.,hánórariPS do  Advogado  . :I ..ri;.  

éonforniades. apelaram  ..Og Vencidoa .a 11§. 80, pelas  razões  aduzidas,  ,ten•:;•:. 
‘• dó• Os :' apeladoa.efereeido"....a§-: ..contra . r.a,Zõ ea de ". „DS t • 91.:.::a.,..: 98, „.sendo:f :. que , .c:::: 

'-reèii.razi,;,' intexPôsto,.. fOP: tempeatiYol:•.e , ::reteben . preparo nesta  :.Instancia  
Rilatodbi,:".4.'..revlago., :-:-.1..':.. :':....,. :, ,i . ., :.::. :'.7.Y .... " - 	• - 	7.  :' • '";' ' .: 	 ' " . 	 . 	 ' 

	

: •Deló..:.1-14;:priiOnte, , '4 ,:.. de  novembro  de  • ..1959: 	Forjai de  Lacerda,  
relator..' , :'.; 	•• 	:: ' 	. 	''''..:'.'• 	". 	- . 	 „ ..- 

. 	. 

A: 

istos.  relatados  e ,  discutidas  _ õstea:antoa, de  apelação  ii 1.6.:•768, 
déViçosa, apelintes. 	Barbosa..Volõso  e  sim  e apeladoal .H,. JOgé 

-Lopes da Silva é sim:; acorda  o Tribunal de 40S:fig:a do- Estado,. 6m 
meita Camara ' Civil„ integrando  :,.nêgte  o  relatorio  e  vencido  o relator' 
Mcrae: •", Desembargador Porjaz. cti? Lacerda 	o qua' anulava  
so de -fls. 31- ern ,: diante  e ,Por 'falta  do saneador 	proVei ern  parte 
recurso, , para  relevar os  .autores apelantes  do  pagamento  de  honorários 
a que condenadoi,..: é .  obrigar a  custas 	proporção,  no   mais confir- 
mando  .a decisão: aVélada.  

	

.Ao passat. o  Juiz  a  matéria dá n:* V d8:, art-. - 294 do.. • C 	Ci •, 
vil, implititamente• dava  tomo cumpridaa-as;exigencias. Abs ns. e ,  IV e 

	

, 	 - - . 
gineado .  0.  process();  

- 
Nesta: oportunidade  é que deviam  ter  vindo os autores com  agra-! yo,nO auto do  prOteggo',. :arguindo a _ nulidade  ; Asto  e  Por ocasião  do des-pacho  

:  Como se  tem observado,  :a.0' , despaèhP;:: :•;:sarieactiir nab se  sacramental : e?•,Póde ,:  o;- ::. ..megirk:»desdobrar".-Se:,:, ern :'yOriOp::: momentos

se no n IV 	ba  do art 851 do C P C  precluso  o  direito." 1de‘.  arguir  "quid; cruet: nolidade;;]aoineSMo, anterior  Mas que  se  faça:: ab.Stração.da` . ka de defeia-,:.gerõdianiefité apre  sentada :fss'perici a. p..:testeMiinhaal 	deatiP, de : parte  - do reu,' seria - de' 	 de  ': pouco  ProYeito:reglil , tarani.,,,na,"ProYa. dO§:; requisites do  interditó .::reCtiperatório. 	, 
posse, e se 	 OS  autores l tinhant,"a dela ...'foraM.,:••.violentainen*.esbuihados  pelo  réti De 	 :•• 

interégae-6§1.titillog ; 46- 	 uns 	outro  (e  Se; go' , 	. 	. 	. 	, . 	.• 	" reu pértehtente,..;  ou nap, gleba,;,.,-Coritigua:,:, 	argumento  em  que  insistem 
"A  pericia  nada  noi,  traz  de 	 naqueles : poritb§:,:. cOnioregUlar: ...aps  quesitos pronestOS,. Se ,  desenvolve,  ,.de ;  preferencia  '-' a  respeito  de  linha  divisoria, 	 'to:J.4* oa'em  confrontoloa de  Propriedade.; 	 qbj6f6:.: da: deinanda:": 
Uma , 	• ' das  testeMUnha§!:.arreladaa'Pel4. :aiitorea. 	Manuel Riguei-:

ervir :ra,; e¡4jni 	flat; 	
_qua de  acertar divisas,  e .  Pe  afirma ela que  çadif:'entraya  na gleba  do 	n5:00sclareCe, : -ginern :- estava  I de poise dessa gleba, anterlarnient e 4).testedliiiih4idePaé;. 	Impressionado  Coni.;:•diVisasf:Martoa: 	,.de 	 ' 	• Denmia, clePoihientoSAO .::•:ainda ,:nien0§-.;,subStanciaia.. 

foram  ;eit¡beleiCidaa.'ç duvidas, sobre  a  linha divisoria  se faz ;ArriStada..'' a"; ...cOtteeSSA6- lo  interdito, quandq, não devida mente: 
Belo Horizonte 14. déi,'.dezeMbro;,' 	 Uzi,. Pre*,  dente  • 	 sag-00;f ré-Oaoin- 	.eclOtor:::., do; acórdão • 	. Fora 

	

. 	„ 	. ,ig4  de  Laceidái. relator,-..vencidoz 	• 	• 

NOTAS: TAQUIGRAVICA 
O 	 „ 

„: 
 

	

S6ntiot: P.OgémbárgOdOil., 	 . o  relatório 'Voto —  «Os  aPelante§'JeãO-. Barbosa Veloso  e  sua mulher, brasileiros agriciiltOreS, : residentes ",' em  Viçosa, ajuizaram, 	 Comarca,  - estaaçãp . de re integraçãdéP,og§o.:.Contraqi!'i*W;P:Peladoa Jose :L6b6-s -s ile ,,I .Sour za  e  sua mulher alegando  An¡: .:6atiiraPésar. 	ma-lie() :;divis,(0)) 
deira, Ott  apesar  dos  protestos  dos  autores-, que pediram  até 

esbulho  :"§é . ilado: 1 "no.a, :ineseS'dei-.44i;  e  'jiinho';';d0 .';'4,tio,: 0;1954 0 ,  
j)rontintiái„ constante  .: 	 retirada  da petição; de 	20:, 1doa., autog,7.pore,não::é .i.trit  devidamente habilitado  o  signataro  da mesma, pe-la  

havendo 
 decisão  de  lIs  25  Concedeu liminar inicial,  PoSteriOrinentel`14 ren§:.:fegiitestadO  a  ação:i.t:.:fis...:` 28; : aiiresen :  tando.,'O' adypgailo:, ."COMPetente. -:proCuraçãO: dos  inteissados  0 MM  seni:::. tOriheeer  do  pedido  de  lis  40: dèSentraiihatnénto: da contesta  'çãO,; bor. "ter.„,440:: aptegentada  intempestivamente, , abriu  a  dilkg.o.:,probaW. :ria;:...atendëhdC(1a0

que .1PAYiarnente :;: :  proferisse o 'tleSPaChO::,,.ganeadoi' 
merecendo mais uma vez  Oi prota. 



JURfSPRTJDNCIA  MINEIRA   
- 	, 	, 	• 	,; 	,• 	•; 	, 	 •, 

to dez .fIS  48  da parte  A  Pori,cia .  oferece* 	 . 54, 
• 

 

do se na:.:mquir1ço  das testemunhas 'arroladia::cliijes,dejoeil -nentes Cons.; 
tam de  fis  68 a 70 do .fprOCeakie .:: 
seirténça, de  lis  76 a :78.i...466111nda,„ „iinPrOcedAticia  do  feite,:•'siiSpendeti; .'..., .: 

',/nandade:, liminar  ' deferide:';17. 05040 46,::Pxodeg§ë: Ci  
vil  atnbii aci•PtiieeSse.-  • COOS . . t".e. r.,/nii.S . 9sSeliCiais. 	•iffile;  uma Vei,..sende:.. 
esquecidos, prejudicam  `e) . feito,  •acarrtailo  a.  sua .: nulidade  E  que  se  
verifica  no  caso  em  lide Tratando  se de  uma ação  orthnaria,  nos ter-.  

mos  do' art 376 do  ci.tado Codigo,  aduzida que.: fOf. . A .çónteStaçáci, devia  
o  Magistrado  pr&ferir  o  despacho  sAneador':segnnde'.•. 'sé' •:déprecnde'Pele.S 
diSPOsitiVes' do art 293 o  que não  0,,••• ■30;:;-140js,•. 6.'Magistradóeli'ddatide .  
tal obrigação, prosseguiu mo processo sem  o  saneador Ordenando diii-
-gênCiakéoMe.. a. -;PerTOia.. . 	• e • •te,temunhas,; ‘ern  se  manifestar  
: igualinerit9 'sôhre': o  pedido  de 	 ter' ••Side„:.Ser6„..! .  
diamente apresentada  2 7  

• • 	Itealmente, a  COnditta ...do ..Juiz deixando  -' de:•Tii-gfeiii••0:• .0§tip:Oitvsa 
riesder. -;• infringi*? o  Código • 'WO'. ProlCeSSO - 1ivil  dando margem  a  nulidade 

deade qu tenha  sido  alegada pela parte  e  que deve ser  roninciada, 
mencLonadi  pelo interessado, devendo  
a0s.:•".p.à§té.#4$04.;§06„,0,0ires:tação;• -: ,.. Pe* •".0cp,O.st0;•:"■40.d.' provimento ao  r6.. 

. - 04rse p04.',.•&aqsAt; a  SentengC9',doCiétat.,*,,knilistax16.:: :.40'içãizi• . •:.60iit4i ,  de 
• 31' 	dia*te-, Pagas...:4S'..CUStaS - -••• 	.• .• 	• 	. 	• 	.  demais despesas pelos apelados»  

()•:: Senhor Desembargador  Lahyre Sn1ips  «nata vénia» mew Vo-
to éve .Segeitite.;.:/;,Conlie0..d.a:IApelaçá0;1, é... 	 , 0*.Parté,::: •para. 
relevar os autores 

. 	. apelantes, conde- 
nados ,e: •obrigAles ,  AS:. custas,  em  proporção p  no .'.::•iriais•E .  ConfirMand*:a. de  • 
„cisa0, -,:apelada  -. • 	. • ••• 	...,• •• 	. -,•••,• • ., 	• 	, , 	• 

Ao p'à:gSàzt 0: . juit-• ,..à.-m*téi¡i .. db„. 	de 'art: '.29.4-.• 	Cód .. de Pro  
.ceSSO.• Civil,, :impliqtarriente.. daVa:....Come.•!cuixipridas  as  exigência-s: dos. • ns 
I: e: Ir..e.::-..4,aiiéh,d6..4).;.prii6sgo:::. • 	 • 

: • ,Nesta.. oportunidade . 	que deviana. :ter.y,•ind0••,0s.!autore. çptp:, agra- 
vo  r:no auto do  orocesso p,Jekà41-4  a  nuiidade-  isto  e  por ocasião  do des  
pacho 	-.Nie tel.*" referidO•,.'.dépàéhe.' forma::-Sieraitielitar'9 •. : •po- 
de 

 
...deSdebrar,-.se. em yams ..momentos ... : ..,; - . • 	• 	• • 	• 

k .fajii  de .:Agrave,....PreceSsuay.opertunanient9.  manifestado com  ba  
se no n IV do : art .:;.•;851:,...•.d0. - 	" ". 	 direito  . de  arguir ; 
qua'quer  nulidade  anterior  ao mesmo  

	

Ms  que  se  faca abstração 	
• 	• • • 

da-1;centeStaçae -.6SeredianTente:  apre  
sentada  Pei-icia. 6 testenninhas:;,... : 9..oról:;d6 .  •Ttià./té. do  reu  seria  daacei  
tar-se  mesmo que incenteatadk,a. . de pe.iiee..:*1:?oifd...'.'ros.1.1114i4111 .•  
na prova  dos .. requisitos  • do...Anteiclite."r.ecii.PeratOriel.:'.:. , ' :•':... 

O  que  se  tinha  em  mira esclarecer 	 tinhArii,...p4Se;» 
e se  dela  foram  violentamente priVádeSit.lelef:reu  De  arribes;;mteresd  os  

e. um e  outro,  e se  ao  reu  pertencente ou não gleba  
contigua  -. 	• 	 • ............. 	. 	, 	. 

A  pericia  nada  nos  traz  • dé , .: positivo sobre aqueles pontos  tei3i  
do-se  naturalmente aos quesitos propostos  se  desenvolve  de  preferencia  

., ..reSpeite,",:da!ilinhadiiiiSkia,.."el*.tehfrontei;'..Cenii:...us'S.tituliia..?; de ...-Preprietla4. 
de, o  que  fQge  ao objeto da 	 • 	• 	•-•' • 	.• 	• 

)g-ualmente ---omissa  a  prova testemunhal Uma das testemunhas 
arroladas pelos autores,  Manuel  Rigueira,  ex-juiz  -de  paz,  e  que teria 

„. 

sido chamado  
tar  divisas  e se  afirma que  o  roçado  entroii  na gleba  de  
s9 • :Sabe: . ao certo quem esteve na poSs dessa gleba anteriormente  A  

•••••• 	 e ,:T.10116s 

JURIS PRUDÊNCIA , MINEIRA  

.. 	. 
de;. propriedad9:::.::AS .  demais testemunhas ouvidas são ainda menos  escia 
:recedorda;:. - Acreage: One :fpiam.2. eata4lecid4a::: duvidas nobre  a  linha  divi 
sória E: se •faz arriscada concessão  do .:iiiterdito': quando não devida 
mente  ,- 	 . 	. 	. 

O  Senhor Desembargador  Newton Lu z  
cem, o Veto ..do .'E5tin*:•:. Sr  Deembyre , Sautes 

O  Senhor tosënibit.go.flóif Presidente.:•i : Derb4 proYinientO¡.;eM.:'Par, . 
te apenas para • Par* . 	o  
Exmo 	 . 	. 	• vencido .  Si::: Des ....;..‘Ferjai:' ..¡ de Lacerda..:.; 'Clue  anulava  o  prOcesSe' , ParcialZ 
mente  

DEC:ISOES:CRIMI.NAI • 

HAPEAS-CORP-S»: -AEX-OPIFICIO..—  INCOMPETÊNCIA  DO. ÇOATOR 

A ..PrOpria, ,,..auteridade .  judiciária •i;e2Monsável -• pela-  con:— 
ção  não i 'Pode, de.. oficio expedir ordem  de  soltura aos  paden„ 
es, Salvo' quandtC.á  ilegalidade •ii.* abuso  depoder Partirem de 

autoridade policial óit de juiz, de,' jurisdição  inferior: ' 

N. 3.754 	Relator Des JOSE AMÉRICO 

ACÓ RDÃ OA 

YiStOS; ;relataded: , .6.1diseiitideS'; estes: :aiitoe' 'de z recurso  ; de:: lift , 	. 	; 	 : 	z 	, 	, 	. 
corpus 	 de..::.Bel0;,, i trpripjilté-,*COirel".1t0,,, o  JuNe,,. 9 

: recorride;:_; -11;lareiWAlYes:. -7erraz 
o Dr  Artur Otá-Viw ,  Terra::. Pinte  advogado impetrou : aõ MM. :.. 

Dr 1 .9; ,• -jijiZ :do  Direito da  NAT*: Crilninat,. desta  Capital  0rd•énl: 
de 1.ià.b.e4s  corpus a favor do  recorrido  sob a  iiiveckãe; de :One; iSfè$0, as- 
te  em  flagrante delito  no  dia-  16 de

4 • 
;'/i6Veilibre  ultimo,  por delito  do:" 

to  iiegaVs9;1•:".tornara: 	 ja Se PielengiVA pen 4diasiT'Seni  que tiveSSO:,.Side .,;seOtier.,;:.deinineiade• l (fts. :03):::; 	• 	" 
Instruo..  o  pedido com  a : certidão  " dd,.! 	flagrante 

verso 	 " 	• 
:COMO;:: o  escrivão certificasse 	detofininação... judicial a data 

em  que  se  verificara  a  prisão  a  natureza 4044  e  bem assim, que j" 
-  «não foi  ate o  momento instaurada ação  penal  por omissão  e diligênciareOnerida  pelo  orgão  do  Ministerib  Publico  e ,  ainda não  
atendida pela autoridade policial»  (fia 8); • • • 

::.MagiStrado  concedeu  a  ordem impetrada,  maiidou  soltar  o  referido  pa  ciente:-? . 9.;:i9Cerreil -,-;:ex4iffiei&: para  Oste';',Egregio  Tribunal 
Mas 	

r!, 
data  venia  o  ilustrado  Dr  Juiz  a quo  incidiu  em  engano  per- 

que como tem estabelecido  a  juriSpriidandi*SdeS.,:neaSes iTriburiaia; .: 
inciiMpetente.- o  juiz para  conceder habeas_corpus,  quando  a  coação promana  de  sua  propria  ação,ou inação 

Entretanto,  no  caso vertente  o  digno magistrado tomando  conhe  
' • 

eirdente::: de: ..pedido  'ç tencedeti,a,'. ordem  : de?elttira:;SoliCitada;: • coa- 
ção•-• 	ilegal  de  c•I 	 frente. AO'S  elementos  pens, taiitéS dos autos  principalmente' 	 dimanava  de ; ' 
seus  proprios  atos 

Falecia lhe por inteiro .ceinpeténeia , :para-; tal eis  que »AC; se: tra tava;7:44: ; :ospécie,:: de E.... ilegalidade  Ou  abuso  de,  poder ex reita,de-,:ribe .dutori- 

Sa1ABEA,CORPUS 
MA,CEDO:" 	" . 	. 
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dale p(13.JiCiEif ou autoridade judiciaria  de inferiof,-juri.sdição (arts . 649 
e650  §::-1:9  do C. P:-• P arts  38 	657; IX', die- Lei n.V 1.906, de 2 

- de  janeiro  de  1959 ) .. •• 	••• 	 ; 	-• 	" 	: 
. 

 
Mas';'• de  qualquer inódó' a  detenção. do  paciente  se' tornou mánifeS 

tanierita. ,  ilegál ;',Por:injUatificadolexceSSo. :de  prazo ! Para  encerramento " da 
• 

 
formação da sua culpa'• !•,!;!: ' 

:APordarii ; .Pois,.. env' Segunda : !Cãmára., Criminal  dó  Tribunal de  Jus- 
tiça  de blinaS. Gerais, (tar  provimento ao itéciirso:!.rieceaSáriOlpára anular' 

decisão recorrida, por inCOrripétéricia'do..seu prolator;  e,  conhecendo  on-
gmaniamente  do  pedido ,d6, habeas-COrpus,::•coneedeni: a  ordem impetrada 
salVe+ córideriaçãO. ; Custas esAegé.+!'  

Belo 'Horizonte:,. 23J de fevereiro de. 19.60::: . 	Dario ' Lins presidem , 
Jose - merico  Macedo  relator.: 	Lahyre  Santos '. 

. SENTENÇA 	 FO 
. 	• 	• 	.. NECESSIDADE  

	

. 	. ••••• 

---  Tendo  sido  representado por  dPfeUsor,  dative,  ' que . não 
pode receber intimação de sentença final, ..deve ser o,. réu  inti-
mado  da  sentença ' por edital para os efeitos  de recurso -e depois, 

	

de  comprovado que: continua  foragido: 	 ' 

-  Relator Pea'. ALENÇAR,IARARIP* 

RELATOR:ID 

Adoto como • relatório  o dó .- pareeér. dá. ProcaradOna, Gera 
opina pelo  desprovimento  da apelaçãe. : Ao • eirri6. Revisor • 

• 
 

Belo  • Horizonte, 28 'de; janeiro  de-  19.60: L. :Alénëát Arariiie 

:q 6 

A o, R D• A. O. 

Vistos."e:relatados : &tea ' autos  : de " apelação  n 14 862  da comán, 
ca de Ferros, apelalite., . Justiça e- apelado Antôniri.,.' Jorge acbidara" ern.' 
1.9' Camara' ' Criminal do Tribunal de  ,converter em  diligência o 

: 
 

julgamento, para írtie SOX.; o  reu  intimado da Sentença Péla: forma _ regu  
lar  e  poisa;:: : Se - PTAS&

' 
 arraioar:::a,TáPelação;:' 	 apelar::;. 

" 	0, réir,"•-•quése ',•foragiu (f1S." 22 )  teve defensor  dative; e.:,!êSte !CO 
mO é. Patineei ,hie.,Pede receber  intimação  de  sentença : Ainda Line tives-
se sido coPStitilidó.•: défenSor, só!. poderia ser intimado validamente  de4 
pois que, expedido o:•:.:nandádo  de  pnão, apóS,' a.  senteriça;::certifiCasse.,,!O 
oficial que não tiphs ericontradO'f:ol .:.'iéliAptsdio de: PreceSSo ,;.Fenal 
tigo: 392, 	 : 
' Nada disse  se  fêz  pelo que,..0. , ;:rriiIstér!eXpedir-Se • Mandado 
são.:  e  intimação  e,  Com:.,  :certidão  do  'ofiCiaL, se.; O réu, 	 fora gi  

: do  aff*arSe. , edital; Ceiii. '•O•'13.04o! de ,  60 dias.!: Findo êsSe -,.:Prázoi e:MaiS 
de ,"5 	 recolher  se 	prisão 	: prestar , 	 • 	, 
ça),.,Vatein os -..aUtoS  a  eSta.  instância  

	

Delp, horizonte,  22 de  fevereiro de! 1960;.: 	. WalfridO 
préSideate-, 	Aleacars'Afiripe; 	 Agenor de  • Sena Filho  . 	 • 	• 	, 

:•146:  
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, PEgA - -,41ALIiiATI.VA DO CRigE-  AUMENTO  COMO AGRA.- " 
VANTE IMPOSSIBILIDADE 

. 
,As  qualificativas do* :crime  bastam  part a  exacerba-çao da :pena; séndo inipassivel nove aumento  pelo mesmo, Motivo. 

APELAÇÃO  CRIMINAL N° 16.214 Relator i 	 !SD:USA-•. 

Adefó'  o dó parecer, da Procuradoria  Gerd; 'que  e  exato . A revisão; 

	

Belo  iardionte '1: de rri'rço• de 1960.: 	GeMil. Faria e  Sousa. .:  

11'.ht 

15 211  
• 

 
, 	 . 

Vistos relatadea":e discutidosestes  autos e ,...apelagii6 Criminal ; n.! • 

	

da 'Coniarça7de Dores  do  Indaiii - apelaritO,Toão : Jose  i 	e  ape_I lada,;; a  Justiça ;+ 	 da' 3 L  Câmara  Criminal dó `Tjounat: unaiiiMidade ,,'dk votOi;:tdat'--,PrOvimento:A. aPelugke,!:.;enr,' :  parte :para, reduzir  a  dirria,•:+atiOSY :dié  reclusão •e , inalta - de! Cr$ :2-.•000-00 penabdade imposta -ao reu-apelante • 	; 	 • 
de 24 de  outubro  de 

'Esta plenamente  ;pi-04o; rids autos  4346  o  1 apelante  na madrugada" 
to  Sobrinho na

1959,•penetrou ria Ciag .comercial  le  João AlVés_ Pm- 
, cidade ; de: Dores d6 .:Indaia , subtramdo várias mercado-rias mais tarde::•aPreendidaS, avaliadasem 1  Gil!! 804... 009,06; .• para.\  reali-zar ,  tal objetlVo;:O'apelant& escalou . 0 , .telhado'dietekida' casa  e,  tirando  as :tellida; rOMPeii::&15rro!;-: 

ricia  
Trita,Se; .,:asSfriV,: de  furto qualificada pela circunstâncias —‘sk. arrombamento :6,::::.6sCálada.  (art 1.55,..:1!.§:, 2 4:9;, : aa._::',1:!,6 II- do 060 ".•Penal)':, ' A  sentença apelada classificou  o  fato  e lituoo,  córretaMente": 1-  

, TodaVia,..inCidiri! !MU': grave  : :desacêrto , perando coni  !esiaS: qualifi CadPras• ti4i4 :pleVar,:a;:seisv 	reClOsãO! a , poría,,bá0e' fixada  em qua  
Ora  ConiO , aSSinala.  "„parécer  da douta Procuradoria  1Gei-41 simples  fato da existência das qualificativas ja:! basta  :Para' ,a ,  exacérba:. 5.0•• da pena, com  a  classificação  do  crnne  CorriO furto mentar  de  novo  a  pena pelo  mesm0  motivo  e o  

	qualificado  Au  
bis! in  idem  nexis em  agravantes e  a.  peria,  base ;Merece  redução aos limites . do:Mini/rid !legal &pia' anos  de  reclusão  e  Mult*.;adçcw2,000;00,;. 

Essairedução  se  iiiip5.6,; Pelal,próptia MO-• tiVação da  decisão apelada,  alias  . COM inteiro 	na prova 	de 'SM.' o reir :
trabalhador, ., de- 13C,M , ,prOCedinierito;:aiméricia.,::de prejiuz o  da vítima  e ,  desprovido  éle‘.réii; de:7•!:: recursos pecunianos Custas  ex  lege" • 

'BelP:"Ilpriaorit,...:1'1.!:d,Março !de :1960,.•: ,  • 	• Gentil Faria  e  SQUSa , : presidente e: relafor:' ' !i!tyr.. :FéliCio:, Cintra : 	 H-. : Furtado 'de 

	

, 	, 	. Mendoriça: 	' 	 A; „ 
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ESTUPRO • SUIPERVENIÊNCIA -  DA  MORTE '  'DA OFENDIDA 

NEXO CAUSAL  -  PROVA  

, 	"'Atli ape Possg validamente  prevalecer a classificação . 

do  fato no art  223, parágrafo único, do Código Penal, é lleCeSSfi: 

ria a -prove 'concludentgdArelação ,  de- causa e efeito entre a vie.;: 

léncia  empregada pelo agente party cpnseguir realizar o ato sexual:,  

e a morte  da ofendida . I 

Relater: :Dee  GENTIL; .FARIA:l. E SOUSA,  
APELA-QA.O. N.° 14.759 	 • . • •• 	• • 	•• 

It E L•  A ',1‘ (51t . I  O.  

Adoto  o do  parecer da  douta Procuradoria  Géiar -  que  e 

revisão; 	 . • 	• 
Belo, lIoriionte, 9 do! dezembro de:1959. Gentil FArig4 SOusa. , 	, 

AC ÓRDÃO  

Vistos, relatado  g diettitideg: ésteS: Auto's de apelação criminal n'  , 	• 	. 	 ••, 	• 

14:159: -  dg: comarca de Neve..¡ Cruzeiro apelante,  a  Justiça  e. Sinésio: Eor,;. 

reira 	
. 	. 

Soares  

Na Comarca der NOVO Cruzeiro  o  representante  , 'de Ministério • 1-4_ 
ofereceu  denúncia :Centra: :Sinesia, Ferreira" Sógres, dande-:o , coma: 

incurso na sanção  'do.; art". . 213 . comb  com  o -.Art.' 224 letra' a dt.: C6d. 

PenaI, per haver no de' dezembro  : de 1958 estuprado  a  menor  Ma  

ria Soares  das Dôres ,  de Ahren; de doze: anos  de  idade filha.  de  Delfino 

Soares- de Abreu  Instrixeni g.denun ia ,  representação da mãe  da ofgri.:! 
. 	. 	. 

dida.,::Certidãe de sew' bitismo, (não  fc.g.T.egistiadá.'..,civ.ilmeilte): A: atestado  - 
de Miserabilidade 	''• • 	' 	 '" " 	• 

Realizada  a  instruçãO,,, , o MM Dr  Juiz  de  Direito  lévron,' a  set-- 
' tença  ' do  fis 40: e verso e  condenou  o  réu &nil() inctirgana  sanção  •dos  
mtg. 213' combinado Coin pg 'arts .:, 223 224 tetra: 'a d0 Cod Penal  ao 

CUMpriMénta da: pena de  seis  anles , e Pima • meses  •. de  .
recivado _ 

-; Inconformados,  apelaram, o Dr. Premótar  de: Justiça  e": o reu, 

teanda .a 'primeiro  a  majoração dg, pena,  em face  da classificação  , dd. 
criing eleito na sentença-  e o  sëgtïridb»..piotéadéadO ‘a:radtiga •O: • 

11,.Saltheatè), •cOnto  assinala  o  parecer da Anita  Procuradoria •  Gera], 
o 'processo  se  desenvolveu com preterição 	forMalidadég, ::±rjitë 

cortt.adonatii , Sé.,.MigeM:. érit  nulidade  deérêtairel-; dada a  augéneia' ,  de qual
quer. p-rejuiza par,a'a açasação:Jya: a defeSa: ' 	' 	• , 

: 'A materialidade  do crime  : está, verificada Pelo  Ante dé.  cotato,...do;,' 

' iitçì  de  fls  9,  130;i106 iiilpOTta.146 ' 'pás ., a  caracterização  se  trate  :de ço-p.p.i* 

completa Ou  incompleta; sendo .: certo  que sómente -depoielicine, :é.,acasado ,  , 	..„: 
saciou os seus  déSejos..0 que abandonou  A vitinia .:,•!.  

- 	• 	. 	- 
"• .A Violência real ficou i• provada, uma vez  que  a prova testemunhal  

, e  positiva : OiAiraiii:tésteinunhas 	gritos  :e • pedidos  : de. socorro da  
ma  e de  sua mãe 

Não: há: 'irienor duvida sobre a autoria, atribuida Ato:. acusado ;• por 
. 	, 	 . 

éle-..•eonféesada  e éM conformidade, Com, at "declarações ' da ofendida;  e de 

contudo  !pod r.,lra-,-ia," Mite as ameaças  que' lhe fora* feitas itaS; sua  mãe, qu; - presenciou  , ato violénto  praticado  çoritia; a sue-  filha, sent 
fr 

 
. 	. 	- 	• 

1.41$;'' 

J11 , RISPRU-DNC.IA, - 	, 

, 

 

- Ao l sair da , casa  de Miguel Ferreira para mint atalho encontratf, 
sé 'CO/Y1 a , vitima„ manifestou o acusado  claramente  o  Seu -  propOsito. d6'ir ' ter 'coin 6..• referida vitima  relações sexuais. • . - • ' ' 

eMicienaçãodo  acusado  se , impunha, portanto,  trariqiiilaineute 
nessA„.parte, o. MM Juiz, de Direito  decidiu .com indiscutivel  acerto

Tódavia;• merece  reparo: a decisão apelada, na alusão  feita ao.  art 223'. do : Cod ... Penal., Ea 'de •observar-se  : 	caso a regra  do art 384 do Cód. Pi0C ...Penal , 
Mas,. q  fato  : inyticadci:pOlõ .  magistrado  nao, encontra o mais • leve  

ampare ria prova  dos .antos .:, Não há' Prova de .que a vitima tivesse fa-
lecidef e nem  consequentemente  de «causa  mortis»: . • . . 	 , • 	 •  Para que ,  prevalecesse, a classificação  d0  delito  no fart:» 223 da
Cxl 

	, Penal era mister a proira, 'conglUdente. 'do nexo  de  caua  e  efeito  ,f entre  a  violência sofrida pela vitima  quando dg' pratica do  ato sexual  
, 	 . 	 . 	 . . Os' Autos ininistram prÓva`'suficiente:,para  condenação  ' dó • aeusa- ,- ,'. do  na sanção  dó art:: '214 • do  • 05d". Penal: , • - 	,".;" 	'• • „: , 

. 	mantida -  a.,,„fiAação da  pena  bate em' seis  anog. de ,reclusão,  con  ;-> 
siderados os 	 antecedentes  do  réu;  e  motivo determinante  dó,criine;/:: 

para  a  vitima  seu camportaMento antes„: durante 
depois  : 'clo•• crime„rev•eladoisre  sua  rierienlatidade; I a0.--m* alto  grau Mi  

dó '•actigAde-'g atengunte de, ser  menor  „de • 21.  anos,  :cle!".aearL,  &km. As -snag •deelaracõeg no  infirmadas  por  prova  em  contrario  : 'A pena' base sofre, ,por  • isso; uma redução  de  seis; meses ficando  a  pena, : cortipial,  concretizada:. em „Chico • anóg e Seis  meses  de' reclusão . 
- • Era face do exposto acordam' os  

de Justiça, por unanimidade de  votos,  prayer ent-Pirte  a  apelação do réa• '•• r Sinésio Ferreira . _ Soares para julga  lo  incurso na  aarKao•Ao art.; •213, , comb:, corif,,c• art ,. • 224, letra: ar do CO.; Penal e condená-lo  
mento da  pena  de  cinco anos  é. seis Meses de reclusfie,.., •Mantidas', as dé- : 

, 

mais cominagiiés da • Sentença apelada  C-cimsiderar, consequentementeprejudicada A. apelação  • interposta, pelo Ministério Páblieo, Custas na, 

Belo Horizonte; .4. de  fevereiro  de. 1966:: — Gentil Feria a!, Solisa,„ , presidente  - Q  relator  —'  A  Eelkio  Cintra  Neto. 	J . . 11, 'Fiirtadni  de Mendonçá. • 

       

       

       

       

       

       

       

         

              

  

:QUESITOS • REDAÇÃO. DEFEITUOSA 	C0111PLEXIDA-, -  
- DE  NULIDADE  DO c JULGAMENTO  

Devendo :  o • Jun  mdnifestar-se apenas sabre questões de, fate, constitui nulidade . o .emprêgo  no quesito ;do  vocábulocrime que4  entidade  juridica. 	, 	• , 
— Acarreta.,  nulidade de „ julgamento  a  complexidade  de quesito  Igoe, se desdobrado, pode levar o Conselho de  Sentença  a r se manifestar de Maneira,  diversa 

       

         

  

APELA.ÇÃO N. 15:116 -7  Relator: 'Des LAUYRÉ SANTOS . 
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.R ,  D A• 0 

dó Eaticl,V•ani  Segunda Câmara  Criminal, •  par -"vatação;•.-Unaiiina;-,Prover 

pela. aparada ... 	• , 	: 	• 	• 	. 
do a  novo  Júri ;  em. via • se  ,observem  as  formalidades exibidas ,' -Cuatia-;.$ 

hoje cidade  (da Virgera.  da Lapa  

Araújo, - 4i.a.,:seguinté:fSColtu  foi  a  procura  	-par* prandê,la 'De  ar 
arma 'de. fó'ga,  pela rua  Atribiddo* 'as": MeSinds a Clemente Ramos 'de 

darn- 	 , 	• 	: 	 • 

-apelarcão, par* anular a-,:f..julgamanta;' ;davendoi o :apelado  aar'--,sirbineti,-  

Lugar assinalado: no. fato pciVoado. de' Sir!  Domingos  .de- Ariçira.4 

Alta" bora. da.-•  *Ate -de. 9', de agósto..:e 1946',  'se ciuVirám  disparos  dé.  

reatado  s 	discutidosl estes ; acorda,  o  Tribun1 da • Justiça „ 

. 	. 	, 	 " 

- 

: Dirigiranr-Se '0* -.Saldadó*.  para  a  cda'de,,,Clairienta; 
pia . sé • dispas a  atender  ,' a . orderri; -.;friaS arri;!-'aëguid.a. reSistinda;„. auxiliado  
por -companheiros  .- tta-r..‘iéfregs: :  havida,  segundo conSta;'),Sairani -,farido* 

, . quatro  Praças... Mais tarde :-0  subdelegado  ;• k.frente- . 4: deStacárriantair,,..saar. 
ao ericáiço. -  44..Ciainente i ' . encantraiido-ó:,,eni  venda  De  novo  se • CIP6* 
mesmo  a  prisão  ,: No  corpo  • a -corpa•qtra.';'sel,  travou, ' arrebatou êle  sabre 
de urn- dos  .soldadas, e  quanda  na iminência  de. atatár:: -Coni''.ial'a,rina',.::. 
.foi  atirado péla- Soldada Cecilio  Marques  da  Sava' da  funil  :::senda atin -  • 
gidó e Marrando .ara.Sagnida....;,-..: • : • ' - ' • 

Na  denúncia . clasaificada  a  ação delituosa  de  Cecílio  no ::art: 121; 
<for' Código. , 	. 	,• 

.." :Rixininiciada foi ó ran- no art..- .1.2i;.1'0.6 • fundamento  de qua- o reéo, 
nhéCirnarito.: .  das causas 	 de  pena  

,não  e  ,ciójato  de  piipiKinCia,;,•ina* - furiCão ,:1 ..do,•padér - jillt4 or, •-•• 
Submatido.  a  julgárrientoi,,racanhacairo. jurr em favor do, réu- a dig,- 

legitima defesa"  própria! e :de -;.•piitteiti, aanda, aSairri: • ab-
: 	• 	, 	

. 	 . 
solvido  

, O •Dr  Promotor : 	 fundada . 	 artigo  , 	593, . 	• 	. 
: 	letra  : 	 ;Prae.. Pénál. ,  

, 	Não ,...ehegiji?... 	razoar,  a:. contra-razões  ; tanibém:- não', foram  apre, 

Neat 	
' 	 • 	: sentadas  

inatãncia.,',:6PinaU 9 ,Eirrri4k. Subprocurador  'Ferreira:- 
-pala  nulidade por  defeituo,a  redação  dós. quasi--- • 

tas rae defesa' 	onde empregado  .o . 'vciaglatilo;Crinie: ao  mves  de  fato  po  
tirreSita: séxto, pa • iriesin* pergunta  -se .  Oécesaórios  os 

mews -. 	dales usou o yea. moderadamente  .: No filérita,: •Pela -  desprovi- 
mento  ,. 	 . 	. 

, 	. 
:A.: complexidade  do  quesito : refod'ii") realinerhe  invalida  o  julga  : 

Mento.' 	. ,: 	- 	• 

	

Pode admitir 	 desdobrado  0.,-rnesMo yea& ó jun  se Mani:. 
;lasts* : 

- 	• 	. 	. 	. 	• 	. 
. , DO"évita,r-se  '9 emprago!,•da pálaVra rinieeritidade :  

.ipranda .. Conselho  de''e  a  manifestar  apenas  sobt*IiiaatAaa, de  fato e 
estando  no  caso  o  conceito  de  criminalidade  em  contradição com  a  defa,  
'sa.inVacida;;','-nak,:próprias térnios: da 	•árV.,. 19; CIO: Cód. :Penal) .,• 

Da ' rigor  sejam ,fornulados'qUésitaa 	- doia 4!relativas  aos  ex 
cesiOs)dolaao 

 
 e culposo ; doMa: quesito  gankrica: sôbr*:atehuanteS. -» 

- 

 

Bela  4:ititonta, 15 de Março: de: 1900: 	Daria  Lins, presidanta , 	_ 	 - 	, 
Lahyre. Santos relator 	Jose Americo  Macedii: 	

, 	, 
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. 	 . 

J1.420, FORMADO SOBRE  LITIGANTES --, . 
. 	, 

AUSÊNCIA DE' IMPEDIMENT()  

Inexistent niotiVoS légais f Pira  -jmpedimento é suspei, são . de Juiz comlia . sei éter :juízo formado..* respeito das par- - 	 - 	 . 	
. 	. 	. 

tea  litigantesí . 
. 	. 	.• • 	• 	- 	,' ' 	. 	 _ 

"  

CI

CONFLITO.
T

.-DE  JURISDIÇÃO  No  240 - 
. 	. 	 , 

A C'':(5 R,D -A 

Vistos;, relatadoa, e.. discutidos  estes : autos de  conflito  • de :jurisdi çao 6.9 240'; . da: comarca  de :Belo Horizonte, vain cnie...;'é suscitante - o .  Dr. . Juii da ,Direito ‘da. ;  Quinta ,-  Vara Criminal. ' e.,....saiscitado .  o • Dr: Juiz da Di- : ' reitó da •  • Quirt* Vox*. Criminal, .i daStasICapital;.,,'acordáni-voS Juízes .  da.. Terceira Cainara • Criminal i do: Tribunal de  Justiça  -,dt:.y- Estado de Minas , Gerais', 4dotahd9. 41:159.fece'r, dó èxmci,, 'sr,. dr..•  Procurador Geral  do Esta--- do, cáirio parta -integrante dêsté,ptpi- -- votação -" ., :"....,14ine„,iii.antér a - Juris- dição  -ila ....Pi. : Juiz  stiCitudo.  ;O: Dr: J-Iiii de Direita- . da  Quarta  , Vara Criniinal; desta Capital; -' _ 	. 	, 	. 	, 	.. 	, deu-se por  impedido-,de.;funcionar .na, queixa  crime  em que ,6 . querelante  - AnO'inip' -Lapa Mantalvaa" ;.e  querelado  .Rainiundo- Pastar!  Alegou  qua foi . . 	• 	. 	.... 	 . 	• 	. 	, 	 , 	. 	: 
- . 	. 	, 	. 	 - . 	 , 	 . 	, juiz, na  de , Sao Francisco . e tern .juizo formado a,-, respeito das partes: • litigantes;': :-.e: • éssa jitíza, rifipédel PM  julgamento imparcial  ,' do ca-so..; •--.. doS.-motivos., de  impedimento an -..sirapeião -, do : juiz  ..são .,previstos Ori' i0; e .0: lea:so ern tela não 'se •enquadra nesse dispositivo  Iegal.,0 Or . j.i..11z ...deNii. -.f.er  e mencionado  -exPrassamente  a, rirotiVó.,,que. o, laVóir a jurar suspaição: ,  on dar.46:, -.Por iiiipadido, ;•ASSé.:6' b, eau daVer, Não foi ' expréssa,... r.  e- se :• dominasse  'aisa..iii,a6,4e. ...iiei; seria  • uiri: iidlir,ulu...përigaia.: p4„ira -..-iig :juizes  'se' livrarem  z do ---tralaalli¡;• ifotense.; .  is...que, irrn: magistrado,  n* co  marca, geralmente  -6' depois  . de. uni .. ceito--  tempo  • tam juiza .farniacla de ' ,sang juriklicioniclos.- ".-,0•• : parecer  :dó.5-tor.- ' Procurador  Geral '.'dó Estado,: . _ 	 . , cony muita:_acêrto.;_éiaminciii. a-.  Casa , ani' julgamento, opinando  no  sentida -.  de  '.Ser nrantida, a ,iirrisdição, dó. Dr  Z: Juiz-  suscitado parecer  Assa :qua' a, TerCeira. ,Câmara  Criminal  adota  'Crimb..: parte  iP-t*r6:11té .(16, Ste. :  Custas; cex-lege» : . .... .: :.. - 

u-6  margo:de 1960 ..,-, • Gentili Faria e -2 Souza, presidénta:, 	FeliCió 'Chars.' Nato; relator. 	H. Furtada de - 

1:4E.§0ES,•• 
	

QLEDA'EDA: 

. A lesão:.,  corporal  .resultante :de -- queda d* vítima, .ao • . correr  em  fuga  do agressar, é  a isse último imputável comb:: causador  do  resultado  par* cuja  produção  se  40- sua ação:: 
APELAÇÃO  CRIMINAL Isr"..? 	 pas. 

ACÓ RD ÃO 

'SANTOS . 	, 	 • 	• 	, 	. 
C R,-p 

, Vikx,s,-- - relatudos é discutidos êates, acorda c ■ Tribunal de .Justiça  do  Estado,  • Sur' Segunda  Camara. Criminal  par: votação‘ imânime, provar , 	• 

1 

.- suspiwAp 

Relatar: Des . A FE1.460 

ilml 
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. a  • a,peta.çãO o i  cassandO;A:decisio apelada, cendenar..o.:: ren • 4 pena. de-  um; 
•(1 )„••ano da detençãO,-.. ;:eotrui, incurso  :na sanção  do :art:. 126;  comb  Om- 

art.' • 42 • a art :•:'‘ ,,44;  n IT,  letra  f, .d6' 06.diie?Rénal'i ' ao mesmo.-tempe', 
Su4riendendo-4he” per' dois • 	 por ser  ele  
nog(); prmiari  e nãó  periOsOi k  Sob a condição  ab,"fii*d.êste-  censtinte:•: 
audiência  admorntoria -  para ser presidida pelo juiz das execuções  

• j.triMiii,aip.,•: Custas,  peb, reii. ‘ apelado. 	' , • •• . • , 1 , 	 : 	, 
. :A.Merige;•••VentUra; 	iriqUérito ..,. 6,, tido • coine. Mau chefe de 

familia Aléni  de.; riialtratar ■Mulher,,e  filhos • 11'46.  lhes da ,  a • :AsiiieenciiT 
' devida desviando  zêlos  e  recursos  -pira conciibina  que mantem  
pa. 'Caetano : 'Rarbesi):1; 	 •• • 	, 

Na tarde  de 7 de  4,k§atoff de 1958 discutindo: corn a  espôsa  ati- 
rouuni sapatão,  o  que na,sdlthiaa7.Causbu 	COI:peril; ha •eabees::••.:: . 	• 	. 	. 

Auto de  corpo  de  delito  -  com  omiso  do  relatório;' mas afirma-
tly.e,":;qUarite  a  4ensa • 	..• , 	 • " 	" 

Derihneiado  foi  Ventura  CiiinelacorSO . 1,3ieS .  arta::,:l. 129; Corob:', .eom, 
o -art ;: 441.11.••.:? • IL letra.:•2,'1.86' - 6 -144' dc■-• Cód.' - enal.'•¡•": • • 	• 	• 

" -inquerLto. para •sumario  a.  prova deu 	guinada  de  quase  
90  graus 

• 

Coisa  de !prig* 46.-,Marid6. .. eciin  mulher • 
Restou  a  lesão  corporal , e Spa: - antoria:;:esta sem .: oordiuno,'. du_ 

vida,  inrputavel  ao  reu. • *. 
altUra.....::•néla Aura ., o Marido 

uni  apatão Córrendó, • tropeça num pilão cal e Se  fere  
gad foi "o reu  o  causador da ofensa,  

mas  resultqu  da conduta  d  vitima rao .- eorrer... E' absolveu  Ventura  
-.1neenferini&O •'•ipélefi  o  dr Pronieter• a" teMPO e  apenas ' quan-

to  :4; afiSOfyig4.6. :  na  ..parta,' 	eii•T:prat; . 
,•$abProptirader• 

de',.coie:"':eclodeAde :- Ci:l."ápeactc.:; ecni, ..C .6OC'ee$5.o:. de ,  
pele,': of enaa:,:- '. no art 11 

dii".•Ç•Odig.O.  Penal  Recomenda  o se  fixarem  as  cordi-
ções 

 
pate:: a ,'SusPe4sUO • da.  pena  se  inclua  a de  vida harmônica com  

familia , „ 
som 	e. dolma- 	 imputável 	serii• • • br • d * "duvida' 

ofensa  corporal  
,• ;•,•,,•••. Certo que falta ao  a c . - d o  relatorio,  vicio arguido  • pelo  aPeIadoi' 

.cieSde. -O. -trickle pai*"defesa,.,,ap&s'•:o interro•tatório.;' . • 
Mas conjugado  o  laud6. de •'exame pericial com  op déPoitheiftes 

• 
 

colhidos, chega  se a  Certeza  da materialidade da lesão
,  

Sem'' a  ação: do.  'jail 	náci teria : havido  : a:':,queda; e sem: esta  , 
'nenhum  feriniento.„ 	 • 	• 	• 	••• 

••• Tudo quanto contribui,  • in ..çonCret6;:. PaTa••,.'..0" reSuit.4404:::c causa 
:Eloq..0g^40 	 Ministro  • CaniPo . : • •-:•- 

,• 	,,, 	• «AO. •ake, itão deixa  de .Set„impitaye.1 o resultado , ainda, quando,  
para  prfgiçá6i 

 
61.  omissão uma  

concausa,  isto  e,  uma causa  preexitente  concomitante ou auperenientei::: ,  
: 

 
Não  • sii5" ..oP'..niais;abetadoree:': ac;  mu  seus antecedentes • e  motivos  

do crime Re  • reconhecer  se  ',exii,'.ieu'favOr,..•qUa  de  iinpet6.-;•o -  &AO, • e , 
tanto, menos  iptenso • ' ' 

,:'; - • Fixada  • em  & meses 0,: . pena,base,,• eleva-se  U.,. ineSMaf para  1.!. pip 
de déteiiead --.- Pend  definitiva, ceinputada' :a: agravante  '':(16 ,  ter  sido  eõ-
inatidc.ize,:erirna' contra  :C6njge ,  .. • 

	

. 	 . 	 • 	. 
, • 

 
Suspende-se-lhe, - •"P•orerir,- , •a 

• 
 

seguinte condição viver  em  harmonia  eom. 
" . • • Bele1-IoriPteite '5 ,aë "Margo; de .1.966:. 	 presidente. 

	

Laliyre  Santos, 	
, 	. 

relator 	. AnaériCO :MaeedO. -::•• 
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ESTUPRO REQUISITOS • PROVA PALAVRA DA •  VALOR RELATIVO INEXISTÊNCIA  DE INDÍCIOSeONCLUSIVOS' 

Para': a•:: caracterização  : dii ,lestuPto•;exigé-kife: : violência  ' ou  grave  ameaça aptas  a 
do  lhe pelo pavor 	

constranger :: mulher • • aõ ; coito,  tolhen  
bE.,:teMOr:"angUatianto: a2.1 , faciildade psiquica  de  Voiição.,, 6u 7iii„.iirid,o.lhé. a capacidade  t& resistência na defesa ' da 	 „ 

s PróPria.• honra, a - direita',•del:disPor;•aii,  corpo : 
crimes contra,  os  costumes  POr„ sua  : . natigeza, clandeatina, -... a  palavra da 	 destacadO;:-, 

:
Mas  deve ela 	, ,rik.4• 6s6. CriVO, quando  outros  ele4 • • :Mentos•'41ão ,:empreataM;,:a êsse suPorte,s,•próbatório ,  decidida :e de. 

• 

APELAC.A.0-,  CRIMINAI, • RICO  MACEDO' - 	_ 

RELA T ÓRIO  

.CY órgacy: .dci• MiniSteriO:iPfihlico na.. 1 c.omarcade Ponta Nova  agitou ' 
- 	• 	.... 	• 	• 	. 	• 	 , 

presente: a.eaV. Pehil±..ebiitrk;AfOOsh...RaiimS•':'da.• Sava; • dando.o l  como  in  curso  no art
• 	

•gl,do-C.fa:.P044potnp: :.kediá,: 30;de...h.416.-d:1,95.9J As  ' 
Ana  Ro,a  Leite  a 	

ciMi•efigi1004;; •eqUiej4iu:. atrair  .444  casa onde mediante AM-ea:cis:seem  uma faca,  ••Con=1::_••  pékiii*:.co.iti , :•6: , ,Tri6:ono.,-.niant0: COnjUhae::carnal.:4';• 
Submetido  a regular processor 101, a final - . • na: .• respeitável senten--:. • ... 	• 	. 

de .fle,• . : :51.1,66;'abSed•VidO r...da , .agiiSaçao:,•contraY4leiritentada•-•• • 	
, 

'',:•IrréSignádd,Oppertiiii02:.•temp .0.re; .., aPerew.O.:Sr ,.:••• • Dr.T. Pronieter:.-:de., JUStlea....Pleiteand6••0, -;;referiiiii:..da'leciaad • • pot: contraria  ' à 

Assim relatados passo os 	
apelado--• 	 _ 

autep..-ao. :••.• ;Exmo... Sr .,. Desembargador :. ReirIaer.Z, ?: 	•••• 	• • 	• 	• -• 	 ...• . 	• 	•,•;:: 	• ••• 
ter - , 	 15-  de 	' de :1959:'' 	Jose: ArPéricó•. 	 • 

A CÓR DÃO  

Vistos relitad0s ,  0 - discutidos ,estes  autos :, de. apelação  criminal n. 
- 14 944  da,  comarca  de  Ponte  Nova em  que .0- apelante, a' Justiça, ‘e .• ape-lido,-  Aloha& Ramos  da acordam ," ern: Segunda - Câmara  Criminal  ..:do'._Tribunát•de Jost a.  d Minas Gerais de  conformidade com ..0 parecer dO:- Dr ::". 80hpreeuriddi,é • intègrando'.;.néite o 	retro, negar „ 	 • 	.• provimento  a ; ãpel g4". ,o inten)(5.sta,::P4Ta: -.. çonfirMar, a .¡ sentença  apelada,. - por "seus • ,pio5p4o, -.. fundamentos i ll acordes com  o  direito  • 4, 4 .:.firovA emer  
gP1.40  da  especie•:.• 	 .. 4 	 . - Assini; : ..decidem - porque neste • prede§4o, em que;:é.:VeritilAdo um crime dé ,: stiiprtim- (Art. na' do Ce,d. Penal) o MX: -Dr. 'ejniz a• quo afi-nando . a sua. eimieeão judieante' Oeui .a  prova  dos autos ,- decidiu,  eni  sua  respeitável sentença  (fls.• 57160), ;MI6 o. caminhe 2• mais  certo e.7 .-jUste 'a seguir:  era ',a absolvição:  do' aPelado..;:i • " 

4.94 	Relator: es JOSÉ  . 	, 

Dr  Promotor  de  Justiça ato' influxo  de diversa • terpretação,  impugnou  o  decreto  absolutório,  suplicando  a  sua reforma  
. , . 	, • integral.•_ 	. 	, 	. Para: :  :,:pro*hhento  da presente  apelaçãci , disPenS4r• eis  sãomais 	•• 1.0171g4s. :, :ponsitleiagpei 	ja .  expendidas  rio...jueldo!:parecer ,• • 	, . 

.  ilustrado  Dr Subprocurador . Gerailr,•; 	 ' ' 	•• • 

	

: 	• .: 	.• 	• 	.:••• 	• 
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JURIPRUD2NCIA , MINEIRA , 

. 	. 
, A  objetividade  „juridieri, neste case,:  0., ; a  lesão  :de-  direito  de • di 

pordbilidade cárnal:::¡7„. 	. • 	 " 
• o  traço que;T caracteriza  ; -fandainentáircente .  0; estupro  -6 a 

violência 
Uma 

• , 	. 	 • .:  
: 

grande dificuldade  está; sëirinre: presente  na: solução  ju 
*ante :des crirneO :rcentra"....es ebstames.: NesSes: ,lelitos, p .r s a.: naitu-
reza  clandestina, ;6 :.reservado papel: de  destaque  A"; palavra  :da' Vitima 

; Mks, dëYé ela ser  ' submetida  a  rigoroso  :erivo, quando ' . outros  elemeri-
tOe' não I emprestam  a • õSSe - suporte  probatório  decidida  e deeisiva.:' corro-
boração, tornando •-a • verossímil;  a  luz ;dos  principios  que  regeni-' a ma  
teria 

Magalhães  Noronha,  '. , com: oportunidade, adverte  . 	. . 	. 	, 	. 
.;H ,;•<•< SO : e  desacompanhada  : de  AUaisciner:: provas, : não  Sera "baa- ,, 

tinte 7 ¡Sari ; levar  ; algú6ni" 	 WI-1.1.116s contra ' 'ea 
:coStaines;: ;pig: ; 	 • 
O  auterizado;WelSerulliingriá i :: per: seu turno; :: AnSina;:, 

:<e;-.;-'-",;-07 .':eatupre  e , daquêleS;;;;priMeS:: que  se  praticam, ' Per ' . neces-: 
:Sidad6;..#1 .ésillà.  do  $61:' êXit§,'' a  .cobertel'.de,:' ; testeinunhast  mas na  
auSèneia:, de  indicios  concludentes não  se  deve  dar facil  credito : 
as '7 declarações  di . queikosat :netadaniênte' ,  Se  esta  não"'!ipresenta: 
vestigios  da ; alegada violência Tajo. :deCiaraÇõeS devem  : Ser sub-.  

- metidas  a  uma critica  rigofósa  Se 6 : : alegada  : a ' violência : 
s(emeaça);;;:-  a  prova  : 	 deide...7 que não tiájá 

confissãto  do  acusad»' ou testemunhos 'excepcionalmente  ; posit& .... 
',Na, Maier* do's f'çasits -,:2, O.: PreceSior.reSilltara 

Mesnre.,.;u0 ..eàeò  de  violência fisica,  se  desta s. não ficam 
tra•Oes,"::a , prova não:;" Seri; fãCil. Quande ,;,: a  queixosa; isenta  de  
qualquer :• lesão,::" corporal,  afirma  ter  sido  violentada por  um go 7 

agente; alias' declarações : devem ' recebidas  coin , ::inaichna 
-desconfiança : .;Pont§. 	assinalamos  ;: o  êxito da  

1  Oa  fisica cOni; iiiiidadë. ,7 de' atente não  e  crivel  ou, pelo  : niefioS;:: 
<da.iiSsiinae , aCcidit»: 	, (Cernent.S.' :ao• Cod Penal,  vol  V1111117)  

: . Nco: case 'aiib4ité,./  arguiu  o  libelo  inaugural,  com  base  na pa-
lavia  da vitima, . -  ter aide' e'delit,O  praticado com  'OMPrOge,7da.-.01."COM: 
pulsiva  pois segundo reza  a ' queixa,  de  fls  4, o  aPelade"  

«ernpunharido unia face virou  se pare, :a: queixosa  : eallo  gri- 
te  que  eu te Mato». , ::; 	 ' • 

— Posteriormente,  ; ouvida  pela autoridade  policial declarou :a vi-
tima  06 	. 	 • ' 	 "''' ' 	'• 

, 	«Afonso : " empunhou  ulna , faca  ; aineaçando..4 - 	grã-00j6.§ 
palavras injuriosas»  6 iqUA: -;-gestande  indefesa, presa  dentre ,';: di 'CaSa; 

cercada Polo  mesmo,  . teve que  se  Subineter:'a vontade; ■•,k..Af.c../.1sQ* 
; (fls.. 22v ) 	" 

CM  juizo  Ana  12,Osa : LW:6 disSe:que. t: 
,aA. fen$6 .  usando  de  tôtea té: YA r;elações sexual§  com  a mea- 

	

JURISPR UDÊNCIA • M. 	A': . 	.• 	 . 	• 	. 
'ma», esclarecendo,:, todavia,. que,, 	«no escuro não via • se - Afonso  es  taVa 'Corn . a  faca na mie» ,(fla:: 52) . 

Como se:ye. , • a - vitima  fez • três declarações sucessivas,  - empres-tando,' em ;,cada,.  uma „ delaa,."coleride.'diVerso  a  cena  ” delitipsa, . gliande-dito,..i verdade Quando  o  réii;•..'empunhande; 	faca, limitou  se  iniesçaii7la; 	gracefoi, C:-,...paJaVrag 	 .firialmente; quandC, • «usaido, .de . ; fôrça.. 	obrigou-a  a  prátina', de.; :ato 	?:' Conisigiie-Se; 'de, logo,  que  'A - sensibilidade..„ juridica do julgadoi., nab •,.esCapam .  essas  regoeS,a116.44kaa  da inconsistência  ë . 8114)*46  das  declarações . feitas : PAla.7 ofendida ' 	• 	- 	'" " , Alias  tão resvaiidigo: •: si UPreientaVa,.. : dedel;:ò  inicio  o  terreno , - nesse -, partiCular,..que  o  próprie„ representante  de , Ministério Publico, que, na denuncia, •irtieulaya;.: O:•..éniprêgo  de grave  ameaça,  1 em  poSteriores: arrazoados, transmudando  es.„ .:;fulere;:da: . acuskão;: s aPegou-se; . . Como , uma  aapbeit,d,osalvadera:; .'7. 4,....,:vielõriçik';fiSica : -L; (vis .  torltoaralis);, arguindo  que Q. 

,i :±1114117§lityt,;he  ° 	pobre é atidefeSa =Aber,  ; sujeitea-a a' Ve 
, 

a7  mulher  estqpra, quando roubada roubadO,- naquilo  que::ihe mais; caro; 	 chora, geme, 	aponta desde  logo 	
; 	• ' - 	de se  cpnvir,  entretanto,

te 	 : que  6:7,:atitude  de Ana Rosa Lei- , contrasta,   
,. 	

en„...eXtreMe; 	ad mulher torpemente violentada eis que,  tendo    da cidade, não elan* por socêrro  C,:": durante  tree  dias guardou  ,•: se¡tia& da „ . ocorrência somente  : se  leni-' brando' de :;.;;procurar  a  autoridade  Públiea'..qúando.: nab : era - Mais  possível ;  : colher esta  o  vestigios  da infração ; 7.. , % , : • 
Alem  do I mais,  se era a"' vitima uma  

como  se  afirma,  CSua:rek.A.0: eendtita"lgraye;'aó':reu,  estuprando  a,  ja, poderia  Ser.:;aqiieta.:',de:,::AbSeliit.6;i: A' franco conformismo,  a  ponto  de 7 reeelher-Se',k:;:saãr .,oa4.:e &runt:. 6,:soneY tranqüilo-.' de  uma senhora  66- berta ,..40;:rvirtUdesZ; 
Acrescente_se  que, da ocorrência  do  .,emPiag$;:•7 da : força  : fisica; efaiYa"él,..real;  a  acusação não4fiiiIi4ipp:s !p Mais, leve  resqiiiCioaide preir.a;:  direta  ou indireta.  

a  que faz alusão  a  
Também  ; ;n07.qiier;t2mgë: a  v0s-, qw.inNPOIE04: 777: (Viplë'nent.  

Peça  inicial,  e  indubitavel  que,  nos  têrmos' dinpleacom que  o  texto  legal 	 7 
cOneeitná:l a  yiolência,  é  sufii.ente  para integrar.: e'',.eatunico,Mas‘ de , :a.COrdof,'Coni.:.  tratadistas,  7quando ; aSSiime. a;fek-4:  cão  de  uma ameaça AleVeter!;:oarãteil:::SAritO tOrnMi, e  injusto, capaz  de  intimidar  de  produzir verdadeira coação u.4::vOntide;.,',: •.E1,4eqeusftriO, SOL. Ode»;  a,nerina  legal ,  seja ela  grave ,  isto  6,: 440 .- •:. dano prometido  Vítinia:Sela' de  eapital importancia  que coloque  o  bem .criminoso acima cia  propria  honra ou acima  do 

 peio 
direito ' de  dispor  do  CO , 	. 

-  Como  suatentain: .;.Ohry'sólitO.:de: ; •Gusmeo:e :  $nn*a : 1.,intai :  a :Atiaba-, paro;:conatituii: ..Xielbneia  moral  apta  a  constranger  a  mulher 46, .c01.4 to, 	Sex grave ,  ou seja,  de um ma  serie; presente  ..e.  irrepiravel,' da. molae:'4•''Yencer; .. :na'.;• vitiina—, :atiqgidii!e.:;peder: de' ;i'açãO.•:infbit4ria ' 
temor 4figu#i4n.té;: :: urna ação compressora 	 absorvente que  lhe 1 telba,•, faculdade  : 	 " capacidade  Moral': de sistêiicia  e,  pois  a  possibilidade  

	re  

	

de se defendei': 	''" 	• • • • 
Na",;- áf*eciáçãO:::::des§0:' reqUiSitio,7';:déve',7 ;.: entretante .,..:0:: juiz .agir;:: 

CaiitelõSaMeiiti .41:4:P . jaride:7:.a 77 ; idonetilade  da ameaça  em  relação  47 	•' 

caso des autos; por Maier . que; seja a..; boa vontade' 
com que  se  encare  a  situação ofendida ; jamais; poderia se enqua-
drar na  figura  juricliCa, delineada  no  requisitório oficial, corno bem  ex-
plicito  se  encontra  na  decisão  recorrida:;..%. • • " 

;Não  há  falar  se em crime de estapro, por que, segunde a" concei-..• 
tuna° lata "da  nossa  lei Penal,. 6 'clêle .paaSivel'  a  miilher, qualquer que 
SO.a  a sue- .  Condição, não sends!  eugido  mesmo  o requisito  da integr&.. 
dade  sexual da  vitima  Basta ,  gornente; que A. mulher tenha  .side cons-.  
tringida'. A conjunção carnal; mediante  violencia  reg. -  ou ficta, ou 
v.e ameaça. 



R 5 F.' U D .2 	IA MINEIRA  

dida as condiçães pessoais desta as  circunstâncias  ern que ocorreu 
fato etc: 

Ora,  na espécie ern aprêgo e indubitavel que houve a copula 

entre  reu -Vitima, Mesnió porque  e  por ambos  cOnfessada- 
' 

 

Teria( porem, - •sido  eia obtida  com eprgge de grave  ameaça . 
A  vitima, na Policia — Coinó já. • se  acentuou, • alegou • que  es  

.ta crngiu  se,  apenas,  a  «gracejos • e  palavras - injUriosas>› ,, 7-- • .(flsr: ..22V''.) 

— -e, ena  juizo, asseverou que,  esduro,.. nãõ Afonsd-. esta-
va • com .  w faca na mão»  ' (fls» • 52) . 

-rand& 'de confront o  ease.  realidade  próliatória corn ,  lição  -dos • 

doutos, verifica  se  qúe - no  daSci 	inculcada autoria' .  resvala  - de.: tedo... 

AA ;  prova cpligida. 	; 	• 
ão  houve  Violência não  houve  ameaça  e assim desfigura-

do  se apresenta  p  delito imputado  ao  apelante, : alheio •que foi  quarqUOr.„ 
ato  do  reu  que  Se  colocara  comb  coação  ini.POsta* .  Vitima  para  a  obten-

ção  da sua, pose  fisica •  : • ", '• • : -•:- • 
ji, advertia  aos legisladores que uma  coisa 'ere -o  pe- 

cado  :0  outra  era, o  delito  e • que '''o' pecado da  carne;: 	'que . 61e-intitula- 
va brutissimO peccato, 	não , era  suficiente para configurar •úm delito  

se a infração que' , 61e significava não ia unida  a  quantidade politica de 

mal :necessário, late e, a  lésão ?. de ,  ;um  direito ' alheio que pudesse  juti- 

ficar  Suit incriminação.,',77:-  Molinário 	'«Derecho  Penal»  ¡ pig- . 210) 
. E,.; in ,specie;' 	'ern: que, Peseni: - Os ' antecedentes  pessoais do. 

réu; 	convicção  que: resta é • de que . 13 ate: sexual : se -verifidoif 
'

apra-

zimento  e  contento  de  ambos os participante  Foi; ern  toda  a  sua  nu  

dez, a, COnSeqüência .. de inStiritoSI•insePitadoi,' ,MáS. que  a lei , não  pune 
porque,• sentenciava  Julius  Clarus fornicatiô • SiMplei  de jute . 

civile prohllAts, non est --.<4Sent..entiar», lib.. V,. Fornicatio, , 
Custas exrlege: '•• 

'Belo lierizonte, 15:' -'4:16t. Marge de 1960 	: bakin- Lies, presidente 
José. '''Améri&,  Macedo,  relator» 	Lalifre Santos  

JúRI.  LEGÍTIMA 	 , !-•••;..',A.MEAÇA.2 .o.E4.GEESSÃO.:•...FITTURA- 
, 	• 	• 

4 : legitima defesa deve ser encarada  em face , •  sua 

situação  real e  objetiva  e  por essa  razãO :•não  se  compadece  
Cont:. a .  ameaça  :: de ..agreSSãO ,  'Altura". , 'Aitida,',,4iie: • 1 perfeitamente  
verossíniel 

AT,EL,QA. 1.2....N•°- 1 4.00. , :• Relater:: eS: . ..J0s4 - ; ,44.vticp::MACEDO. 

REL ATÓ RIO  

, V1StoS:', AclOtO.,cemoy.rela.tó:ri$ o: parecer da douta  
ria 	 Og. autos.-  a.0O3Exiiro ,:, 	Desembatg0:0: ,,  . . , 	„ 	. 	: " 	• • ". 	-• 	. 	: • • .. 
.Revisor 

Belo Horizonte . 23 ï'de:.. fevereiro 416:' 1960 
• .. 	

sé AffiéTi.ep 

oedo', 	• 

-A C 6v-It 

relatados 	discutidos êstes  autos de' apelação criminal  

JURISPRIJDENCIA  MINEIRA  • 

da  'coniarea.  de  Lavras,   apelante;:.. a  Justiça;  e  apelada Ivone Vieira  de  . Meld; n 	1:: 400', 	• 	• 	". 	• 	••• ' . 	• 	: • ... -• . • 	:'• • • 	• 
:. 1:.NetiCiaiii.. os  • Alitõs,  que .. a re.: apelada.. era. • casada  

	

Policia " Militar: de. 	_ .• -db; •-cOiri. ..'6,7"quaViVia; nag próxiinididés."..da. estação  de ;Cesta: Pinto,  ci- 
de:de...de'. Lay ra s -;••• ein..:•.COMPanhia dOS• .filhos: de.. Cagal .. 4`f-.; • 	• 	' 

Na madrugada  do  dia  28 de  janeiro  de 158,  cêrca  das duas 
horas  -  depois  de  passar  a  nrnte  em um  cabare  em  companhia  de  
mulheres,  -  chegou. Edmundo  em  sua 

• • 
Caa04.bastarité; .-eMliriagado;  tam. .• 

to  que,  aó  lhe 
• :•

g,er,aber.W'a.perta. p.. er Ivoné.„caii,.1na--;  ,S,ala Sendo leva-
do   dopela" •  I da.•••deirieStica..•:-Mirgarida. Terezinha do 
ral  para  o quarto,  que lhe 'eta destinade.;:.coni:''éxielriSividade ”. • - 	, • ' 

.)E;' ,...estayint.-•••:;aPelada ,....e.„[ . ar'ireferida:do.r.heStica; ria: cozinha da  re-: • 
Sidênciar quando ouviram  um  barulho  n 
•q

uarto do  iteiente  e,  ali,  acer  
rendo constataram que  a  vitima  caira  da cairia.  i': encontrando-se no  
chão Nessa oportunidade,  o  tenente Edmundo, renovando ameaças  de  
morte  a .: -I•VOne.;e' .:. ..;: •geu.S.:1..filhes;:;.';••recernend 74•;--..4 Margaiida  que, pela 

CaSa,,,•pcilS;':gegundo.• .,:.clilia,';'desejaVa:• fazer  •_uni. :;«ser7  
viço>

. 	: 	-.• 	• • • • • •-• 	. .
so 	Mal  acabara a  domestica  de  recolher  se  ao seu  quarto  quan-

do 	. .inachado-. 'quo, 6-li;
encontrava  e  voltando ao  quarto de Edmundo, desferiu  • . 'Centre. es- 

te sete golpes, matandoJo • 
foi,  a finkl»:ptónunei44...ecinici:. in  

. 	„ 

ifj., es. •TV.;, , tio.!:Q.:5;c1;:f'enal, i(fls --.•: • 
7273) e  levada  a  julgamento  ante o Tribunal do  jAri;•;•lbgre*.•"Ser.„ ab- 
solv,ida 	• reCiinliecirnento,1 em  seu'prel,  
cla.desC.rirhinante :'„da 	 407J108v.. 	• 	7. 

:•'"-,.OrresignadO, oPpOrtiinó,' tenipore, - ...-apelOU  o Dr  Promotor  de  j‘us 

	

por.: 	• "con- 
trario .: .proya. 	 iisthrigia,t ! a •.dóü-.-• 
ta Subprocuradoria Geral opina  no  sentido  do  des'provimentc  do re  
CrirsOsAfla,.., 1251126y:1i. 	 • ••••:'' ••••• 

:Limpala'?e. -.•:tranqüila].-['es.. a  PrOia::;-..da.:•" autoria  do 	 . 
...reiteradainen4.; ;!"cOnfesSoil.•• que.; • efetivatirente,..':,lançanclo :'.- mão  de um ma, •.': 

.• 	 • -.(fl!s..,;.20, 27; 
‘..4344:.•re;: -402).. ,:•0••:,a:• --testOn.u.rdia•;'••ocular:; Margarida-, Terezioha:. " do Ama- 

ral 	.IVone. •,clegierit. ,.' .iiiachadadas:::: 	 .• 53; ' 
: 10,3,  9v 	e 36v • 	 • 	• 	 • 	-• •-•.- • • 

Os autos,  porem não encerram provas Aeinoti .st,r4ivas,  da ocer- 
rencia da  excriminante  da legitima defesa  prdprig, „corn  que  o Jürf7'.da: 
comarca  de  Lavras brindou  a  apelada,  e  que sirvam  de  alicerce :a.: a. 
mi.sibthdade  da legitinudade da sua ação  

A  defesa  em  que  se  acastelou rvone Vieira  de  MeIo  so se  assen-
ta

7  
p§ntnS., . Ela 

não  as  fe  com firmeza relatando  o  fato como  
dePOinientS: ;',.cla ...te§teninnlia 

sencial Margarida Terezinha 	
/  , 

Basta  atentar-se::...nol'fato-'sl•quê ao.:SeroúVid no, policia  • a aeu-". . ,.....;,. sada deClarôn-,: 
«Edmundo 	 na porta da rua  e  entrou  dirigindo  se pa-'  
ra• o quarto (fls.. 21)  

Ja  em  Juizo thversificou  a  descrição - iniCial, declarando 	, 
«que • Edmundo •;' • quando  entrou, çafte deitado na sala,  pelo 
que  cProcurOú;•.`coln: o  aüxílio' .  di  empregada  Margaridár,  car-
regar Edmundo, Edinundo, • mas  não' o consegniu», tendo,' então, ' «Edmun-
do  ido. --pari o quarto,  arrastando  se no  chão»  (fls:: 102) 

• 

156 



J 	 „E":-  • 	- 	 . 	, • . 	, 	..• 	, 

. • EssaA . coniss6és .  da ••apelada 	frontalménte.'..eontraditidas.. pe 
los depoimentos,:: de Margarida-: Terezinlia": we;  assim, descreve  a  ehe 
gads aó :  Tenente :Edmundo  AEA, SOA,: 	•; ; • 	; ‘. • • ". 	••••• • 

•• 	• ,••• . • 400:,:e-ote . ..---- EAK•resp—  iyeu entare, quando: 0 -  • fk; ..:fei :.'para 

	

„. "de: :tie  bêbado•,; 	Sala 	 , Sonde' carregado  pars 
E E'cama,:, pela depoente  e pela •••••rW:(fls  9v 36, .3 • 6'. 103)% 

• . Eotava ; „; vitima : "trio;  ." • embriagada , : Mie;.• estando Ivone 	Marga- 
rida na cozinha ; 	 • 	 • • 	 .,••,'. 

..,!<•<,iniVirani.::a ,; queda  de ;EdniiMdo.  no  chão»,  ; <permoriecindO".aa..• 
.Aiiita40'. no , ••¡iriettriói>".;: , 	 esclarece  : 	domestica,  

	

'":" loge. •caiii,.,'Eaioridd.:,..ifaci 	 ••• 9v 	36V 

. ,-,Pretendende  construir uma defesa que amparasse  e • sea., .gesto 
apelada que,  enn'.•-• seu 'interrogatório,f.:iafifinara qüe - ':•;;: 	 •• • 

- ••••• 	"«EdiiiMide;-  fôz  gesto para levantar  se,  mas, caiu deitado  no  
. chão  e  que, então  a  diCIarinte"pegon.:..uni ...• Machado : :.Mie...(•.:04 
tay.a. éntoStado:nA".,parede..,:. -do"•:qUario,..e::desfeehoO :uni; golpe  no  
péséeço"..doE;;Mésino*. 	:•• 	• .• 	• • .• • 	• 	• 

entretanto, ,- posteriormente, • em  plenario  asseverou que  
- «dnmndo  se  levantou para cair  e  então,  a;.'.deàlaii4te  viu  

inn; Machado! .no:"....4tiaï* :!,, pego*O' .- e  deu uma machadada  em  
Edmundo, que 	 ficei.f.E.qUieto;  então,  i..'•rinterrogadii-2 
desfechou_lhe :;:diverse::golpea 
quantos» 	

cein.t'oxf"ipaChado,"!....nãO"..:::saberide... 
:i•.:;(f16,-;;" 	 • 	 • 

6.,c02.6 , ' e  ifidObitáVei"..é:;.:que • era  tão  eleVade•:.•0‘, estado  • 44.:•••einbria".. 
guêz  da:•:Vitinia.-Eq0e  esta  rio podia ,  sequer ,  ter se  eni pe,..:: tanto  que . 

: conforme disse  :: a • pr.ãpriiri apelada ;:: • • • • .. • • '-: 
'. • -• -. • ;••,--E  «chegando.;.:: .6.07:•Outtrte,..Edinundó  não pôde ; :!•.'deitAiSe.:!.sizinho 

; tendo  
cama»  (fls  1025 	 • " 

o  que,  era:: Verdade;•::;.ecilide:•„ com 	sua  anterior .::áfirinatiVA .::: de: ..que  
-  «Edmundo  Se.."leVantando;.'.•diSse.....-.'que  iaacabar com tWic4; ," jo- 

gando' os meninos na cisterna  e 
 

matando  • .:a':•declainntë*•,' (fls 
22) 	 . • . 

	

"- OOtre.:, Pentp: 	•,;aSE deelarAções....AS... ré são  desnientidAS:':" 
. depoirnentos  de  jua...:enrpregada;:: Miando•:•diA: - qüe.: : •:45, ' instrumento de. iqUe:?: .  
Se.. servira para 	 TeneentraVase.'oó'l•qoarto;.. Epoii;:•Margarida.:.afir••, 
zneu mie 	• ; 	.:,." • 	':!, 	 • • 	' 	• 	• 	• : 

' 	 residência encontrava-se .encontrava-se,eneedtade: •!ao .  
: feigfig  e,  ah,  era o  eu lugar  costunielro»  (fia  36v e 103), 

o  mie• , coincide ;de  maneira perfeita etnit'*  sua  antenor  asserção  de  que  
pa*. See-::14aite:' a  ré foi para-  a: ,Cózinhit;..,..-,qüe es 

**a, ii0'...S.e*.:44ArtO;  quando ouviu  o  ruido d0;•'::r0.4".Piaahde. , . 
ra  o quarto  do\ tenente,  que  a  depoente ouviu  um  barulho  no 
quarto do'  tenente: Seabrk  foi ver  o  que  era e  viu  a re  desfe.7 • 
king": Maehadada", na. . -;vitiMa;:• . . • oe::::.•eStaya,..E;di#44 ,..' ...:riii . ..,....aão 

	

, • movimentando os ti-ag94: 	 • • •• 
. 	.. •Qra  4  e :„,posSivel""qUe:se. dê credito absoluto  as  declarações da  

-..destriininante • lit-.  para o efeito de admiti-las como fundamento da
...v.0eada 	elae,  : se  mostram aberraiitemente: t.eentraditóriaS . 	. 

- resisternite 	confronto, quer  Mitre  si, quer com  .•es depeiméri4 
:• Us:: de  Margarida  Terezinha,  permanecendo, PO*  isso  memo,  esacom- 
panhadas 	Min1quer:,;:refôrçOi•2 	 yerOsSimilhança::.. 

:•....,•:.".E.'.E•iierdo;,4*. 	 ,matar  a  apelada não  
imedietaMeieté;•..;,Mas.: • peW:ininliti;;• qoando,  a',•teinpregada...:" .fôsse  embora  
Ora;- : ' anteriormente, • "'Per .;:diversas  ;.VEzegi  o • 'tenente'.1Edmundó..;:•fiZera:::.'sé .  

1 

.J URISPRU DENCIA  M INEIRA  
. 	. 	. 	• 	 . 	: 	. 	• medlantei -.,•ameaças  4.._ acuSig14. !,senr :: que, . -.•jamais,  as  houvesse executa- do, . •tante:.:411. 	tendo.. Pi.eae • ido para  a„,:eaaa : de; •seUS .,, PaiS, retornou  6,0 cOnvivie." -der•laï; '.tão leg* „O ofendid.O.'a:foi bnieir (ES..; 2.1V, 	27V. ) ' 	•- . 	, 	. 	. 
Como  : ensina : Nelson  Hungria : • 
-  «a  legitima defesa por isso mesmo que "ér'" Or* causa objetiva  • , •  de  exclusão  ,de mjuncidade,  só :  pode  existir objetivamente,  to 	 ":. ér;.' Miando. ,Ocerienr,  efetivamente ..; os  •• -Se* ... pressupostos 

objetivos 	; Nada•Aônr-- êstes::• a  ver •COM  a  opinião ou r-Crena, do; •  
agredido : mi.:: do: : agteSsor. • Devem ser considerados  de ..:um- 

: te 	. 	estritaniente ObjetiVo • V 	
‘ 

Cóments...':, 
Vol r "It  pag 	285); 	• • 	• 	• • 	• 	' ."•" • 	' 

acrescentando 	 difesa legittima>>, 	.: , „ • 
: sem  a : certeza  do  iierige,•: e.:••••eSta.;; „só :• existe;-:, 	 agreSsão`. , 

isto  e , : quando  o  iirerigo:: se : apresenta  me realidade objetivarn.  O  perigo  de iiMa  agressão'  
por mais  verossimel,  não passa  de 	 ,,:hipóteSeijeOrir  a  qual  não pode operar 	instituteAg' legitinia,:defesa».: 	; • 	; E•:••‘ 

In  casu, 
 . . 	: 	 , 	.„  

Mesh* adiiiitindog-se -r,que.:.tivesse • acorrido " agressão,  reaça0:::teria:. ,:Sidó.! -,:ékeesSiVA , 	• a • ré deSferin,;•sete!. machadadas, - !pant: do: ;tildo.  indica que, com  a  primeira fjea.ia-.'!- a VitiiiikAnipessibiliteda• 'de 1, qualquer reação k..,--• tanto: que A própria' apelada. diOse .r.que ' • 	• « ..;.•deafeehoii: um; ' gelp0": no  pescoço  ; de:' Edmundo,  • que viu .. Edmundo ficar quieto  e continuu  a :. 'deSfeehar,lha .  golpes  »  
Por  • sett; tiirney - a :testérautilia- Margarida • depae , " que . 
—,...r*a.:.deppeatei: . tentou tomar  ,0 machado  de :.p. mas; esta 

não deixou dizendo Flue. tinha  Tie  terminar  o  serviço» (fia  

Inutilizado  fôra .Q. •teriente:, Edmundo  C.:011'4 2,o • Priinefro.: golpe; 	,1  brade 'contra: O," •seiri,peSeoço.,  não obstante  encontrai-sejnçanaeitado:•Pa-.' Joe  reaça*;,;"centiniien., a' 'Aeusada,  a  desferir outreagolpes 	 "! contra  ;.aivela  região  de. -eerPe  do  paciente, atingindo  a  .c.pluto.- 1  •  cervical,  sendo lesados  -nMscules VasoS,:•e nerVoS:. dessa região»  (fls. .7. 
ate ; «terminar  o serviço». 	$, . e - . 	. 	 • •  

Tratava-se evidentemente  de um  hemeer • ceMpletaMeate..: desar- mado  *j:,éml.30,agado' - que não  podia,  sequer manter  se de  Plé;„:" que  não réagia"'/eç.qüe  por isso  mesmo, Lnão  punha . ern. riSeci • a integridade fisic  

A . . multiplicidade  -:: de ; ferimentos ,•: POiS  que lhe  'foram  causados  e,  : per sr:so,  bastante eloquente para convencer  : do "; excesso eeni que agido 	teria a• acusada ;: , dander :  pasto  a um  sentimento  .:: anti:.Socia4: 6piat seja  a :vinganea ,  egetéAtaila: contra , aquele  One: a;: MaltrataV*  e ..:que :  a::••  ultra-Java,  -: entregando - ,e  aos ainereil :de; outras mulheres ;;:: E 	.': • ": :.; Ora a  legitima defesa  se ton& em real ,  efetivo  e : , atual perigo  de  vida 	cotri4  no  caso 'ocorrente, .: 	 : &sae' perigo . .futuro  e  pode ser evitado, não  se pole  falar  em  legitima l defesa .que;‘ 
, no  dizer  de  Ihering  constitui  o  interêsse  que tem  . A';,:popiedade pro- teger  a•,'Vítinila• contra o «Malfeiter»'!••mie a agride • («Lutte • tpie. le paga  36105 e  sega  : 	 , 	 • 

- O  estado  de  legitima defesa  e  objetivo  e  limitado, exigindo  :"; de ." delinquente  o  senso da  •ProOrção, , ,e:', ctá .onittfigdade;,.., 4:,:preiénça: de es-pinto ,::•-•  : dos  ., •4efoklOs:  e  da inteligência . 	: 	. 	; 	• : Preterlder,se, portanto ;:".-: .. como  o  fêz  o  ilustrado  Subpro- curador  ; • 	Justificar  , a  ação da agente  corn o„ eitadó, emocional,  de: gee' 
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, se  achava  a  mesma possuida  e data venia; fazer psicologia infeliz; por 
que  e Sabidió  que  o ni6do-• ou o  temor  a pertubdtio animi a  emoção  in, • 
cinitestavel,não" autorizam a  matar : para  se•- defender (George • Vidal - 
«Coats de -Droit CriMineb> -, pat.. 298) . 

Não encontrando ,: 	-descriminante invocada suporte nos 
elementos • •„prebitóriaii. ,  existentes na espécie, a  decisão  do Conselho 
JnIgador; -:- qiie -  rreconheceu ; delineia  se corno  absolutamente contraria 
evidência deá: autos, :O. que, • • Poi  imperativo  legal,: determina a volta do  
processo át? „Júri, -para nova-  decisão, visto ter • ocorrido o'• error in .Ju 
dicande, " no  qual • sé inclui  o malum . .judicatuni : decorrente da errada 
apreciação de , fatos : é de „provas. 

: 	- 
 

Por mais dolorosa que -• seja ',a tragédia de que se - ocupam os-  pre-
sentes autos, : ifçitá rao  julgador deixar obnubilar o, seu espirito pe-
let  sentimento  de  humanidade cerrando  •es olhos  á expressaS deterMi; 
nações legais 

 sentimentalismo-, em 'excesso é prejudicial  aos interesse sociais, 
pois,, muita ve4, pode envolver  ern seu  manto protetor criminosos que 
merecem eXperinientar. a  ,anção legal' r • 

Acordain!, : . PPiW; • em . . Segunda. Câmara . Criminal do Tribunal de 
Justiça 	 .46 parecei do. Dr; SubprOcura-. 
der Geral,„ 	dar Provimento' â .  apelação  para, caSsande  a deCisão.abso 
lutória, : mandar seja a l,ré  Ivone -Vieira de Mé. la:,novánenté submetida  a' 
julgamento pelo  Tribunal do Juri, para, mellior»6  mais esclarecida apre-
ciação • da éspécie. ,  Custas ex;lege.: . 	, 	_ 

Belo Horizonte, "1, 0  de março de 1960. —  Dano Lias presidente. 
Jose:: Americo  Macedo,, relatOr; 	Lahyre. Santos:- 

QUESTIONÁRIO — OMISSÃO E DEFEITO' — NULIDADE' 

lidade  formular  quesito sabre • o. conciirso. criminoSo, notada 7  
mente se as lesões foram  praticadas  per • ambos  os  agentes: 

tentativa,  bem como  a  anteposição das qualificádoras aka .. 

No caso de., • corantoria deve - 	pin; gob pena de -nu 

Anula :O- julgamento  a  omissão : • de  quesito referente,. 

quesitos  da defesá. 

APELAÇÃO N.°: 14:72•9 	Relator: Des  CINTRA  NETO 

RELATÓR IO  

Subprocii- Adoto  o da sentença de ' pronuncia . e o parecer  do Dr 
redor Geral  do  Estado  que estão exatos 	Ao EXinO .  S Desernb .. 
Revisor:- 	• 

>
Belo Horizonte 15, de março de 1960 — Felicio Cintra Neto: 

ACÓRDÃO 

yik,as,  relatados e discutidos êsteS autos .: clé  apelação - n.f. 14.729, 
das comarca  de Miradouro, em que e apelante a . Justiça.  Pública e ape-- 
lackiá Laurinclo Dias Pais. e La:urindo Dias Filho, açordarn. \os juizes- da ' 
TerCeira Camara , Criminal :  do Tribunal de --  Justiça. do  Estado  de Mi- - 

JURISpRIJ DENCiA.  MI NEIR A  , 	 • 	- - 

. PrniOtor de Justiga apelou  e ‘o,  recurso  foi devidamente fornializado.l. ,  

' rador Geral do Estado, &imp partes integrantes daste; (rat p-rovimento- "a" 

rg: e Dr. Subprocurador-, Geral: do  Estado,  inclusive que 	'qualificaii:. 

apelação para anular o julgamento dos. apeládoS, mandando os  a novo Jfirl." 

tarabém porque 	:formillado. quesito da tiditaitVa 	hmicidb 

nag.  Gerais', adotando o  relatório  de fls. • é ,o. parecer . do. br. Subprocii-

JoSé;', Paiva  de Sousa, -  ocorrida no dia doze (12). de Mês. de' março dO •  • 
ano. 'de 4958, no lugar denorninadci «Monte • - Alverne»;' na comarca  de,  
Miradouro. Submetidos  a ' .julgamento pelo  Tribunal: do Jári, fórain.al  

Dr., Subprocurador- -  Geral.. do . Estado,  no  seu Párecer, opinou ,pela 

remediávelrnente nulo . Os :apelados  foram. ,.:pron'unciados s. por  crime de - 

solvidos • :por malaria de - votos, pela negativa do- fato  principal O Dr 

dade  do  julgamento, : inclusive pela reforma , do libel 

tentativa  de 1tornicidin;. mas ..os  libelos são in'ptos, com vis vel prejuízo 

julgamento devia•_ser convertido em diligência para o -  devido--  esclareci-

corn os  defeitos  dos questionários nãO ha  necessidade da...nierieionada dili- 

para  a jiistiça, dada a Omissão • da queStAO, referente  a resSa -; crinia-..;,. ,  O. :  

mento. do' sorteio dos juradós,,,eatietantO,,:jdadas as  nulidades 

fizeram  uso  de suas ..arrilas) de fôgo. Entretanto; o questionário!. indaga  

co-autoria, como  esta claro na sentenga, de pronimeda. Diante: 	e 

referente a réu Laurin:do bias Fill'ió,..o•SYjniadOs  ficaram perplexos 
héM ao -  nienos. tiveram • Ocasião. de . reconhecer  o: concurso .. come • 

yas. devem ser pospostas 'aosl quesitos • da ,ciefega. 	. ' • • •; 	• : 

gência. Dois  são os• réus, e a yitinig,  recebeu três' tiros,  sendo caie arnbos. 

se  o rén. Laurindo Dias Pais :foi o  autor . de" tô as as esoes, apesar.. da, 

donça. 	' 

gamento, • devendo os réus voltarem  a  novo  Jun 0 Dr Juiz, -presiden- 
te. , • do Tribunal do :Júri,  deve formular ,  os quesitos na  forma  sugeri.  

president -6 	Felicio  Cintra Neto, relator. 	J H. FurtIdo 'de Mew. 

-• 	 Não repta' a !tenor dúvida que o -  dito  julgamento etá ir- 

,comarca de : Miradouro,  com reforma 'dos  libelo. • . 	, , 	• 

..pelo ilustre Dr  Subprocurador Geral: . Cnstas, 

autores  •de  tentativa ' 	:hernicidio... qualificado,  e  4a • OAF fed Vitima 
, Laurindo Dias -  Paia e'.Laurindo. Dias Filho foram pronunciado Co ,  

• Pelo expfiste,  al,Terceira Camara: Criminal resolve anular o jul-

. 	 . 	 • 

Belo Horizonte, '24 de  março -• de' 1980.: • 	Gentil  Faria e Sottsa,:, 
_,. • 	 , 

. 	- 	, 

nuli- , 

/ / 

FURTO- RELAÇÃO DE ,.E1VIPRÊGO 	ABUSO  DE  CONFIANÇA 

/V ;simples relação :de -  einPrâgo per si so 'nap dá 1u-
gar gar a caracterização  da qiiálificadbra do abuSo, de . confiança ,. 
a qual se.. concretiza: Com a- captação  dessa confiança  para .pra- . 
ticár O furto  On com o uso da confinnin - A existénte. 

APELAÇÃO 'N.° - 15;180 .  .-- Relator: Des FARIA E SOUSA •. 

A C 4:5 it I) A .0" 

ViStos, relatados -e discutidos estes  autos de apelação: criminal 
15.180, da • comarca de Belo Horizonte; apelante, Gerald* Gabriel 

dos  Santas e apelada,  a Justiça,  acordam,  era 3." Camara-  Criminal do 
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Tribunal; de Jfisti4a, per unanimidade de votes, prayer' parcialinente • a 
apelação para classificar  • o • delito no art. 155 da 	 e conde- .  

. na.r .6 •réu-apelante:ap,,curnprimento da :pena de inn ana d  reclusão  e 
ao  pagamento  da • taxá, penitenciaria  'de  Cr$  20,00 -  e :da multa-. de Cr$ 
500,60. Custas  ; «ex-legeg. :• • - • 

Decidiu. acertadamente ..a,• gentença .  apelada considerando prevada. 
o furto  e a, autoria  .,.atribuída' ao  réii-apelante; 	 ' 

Mas não se',  trata de furto  qualificado  •. pela  circunstância  •• de 
«abuse.' de confiança»  . 	• 	' 

Conte :observa Magalhães  Noronha tal circunstância e -reveliderá 
de  mor  -perieulósidade do ' agente que não só- furte,  mas viola a. con-• • 
fiança  " néle depositada : Pode tanto ..o  criminoso • captar  Propositadarneri, 
te a• confiança: da  vitima, para Cometer ,  o furto; corm; valer  se da con- • 
fiança "ja. eXiStente- , (C6r. Penal ',Conr.';vol 5.°, 1. 4  parte, fag. 128); 

Beni de  ver, portanto  que não bastante  para configurar  a qua:. 
lificativit;t:,em'aPrOço; a simples - relação de . emprego  . antra :•0 . agente e o 
empregador e es autos. não fornecem outrps  elementos  qua,  autorizem 
o  seu  reconhecimento,  nog.', Vermos: da lei• • • • 

EM' taig''clIdições, degela.ssificado  o delito • para furto §itnpleg, á 
Pena; e apliCadbi, nós Arnitég.: *•da•míninto legal dado 0- prevalecimento das 
circunstância§ judiciais.:fivoriveis aa. reti.apelante. -  • •• • - 

'Belo  horizonte, ' 17  de março da 	Gentil  Fai'a, a Sousa,. 
PreSidente , 	 Felício Cintra Nato. 	Furtada de Mendonça , 	 - 	• 	. 

' 

TENTATIVA  DE HOMICIDIG CARACTERIZAÇA0 

' Caracteriza-se  - tentittiva.".'. de  homicídio quando,. a•.  , 
despeita da idoneidade do meio  empregado  e dos -atos  de axe-. 
Cuçãó, o crime não. se  consuma pela .  ação obstadora e.--fuga dig . 	. 	• vitimá. ,  

.2.938 — Relatr  Des. JOSE •AMtitICO 

A:  C O R D  AO  

ViStog, relatadóg ,  e:: discutidos  estes  ' autos .de  recurso  criminal 
. exit sentido -  eatrita, A.9  2 . 938, : da. • comarca  de  Ferros, recorrente,  . Jose 

'Ataide Ribeiro, vulgo 2e Lourenço  e recorrida,..a Justiç a . 
O  órgão. da •Minigteiie  Publico  : na•-corharea' de' ' Ferros  , denunciou ` 

.,.Toge-; •A.taídelltibeira;. :vulgo  Ze • tburença,•':ceM •a:' ; inctirso .rias aaneõea..: 
doart  121,  .ele••.: •:',:!e,l,art-. •  12, - Cóct,.... Penal, 15.0 haver, no 
dia; 29- de:hovenibia:de. :19§K,âi 13;30:-.lioras; • .riò  distrito  de, litórba Ga-: 
te; desfechado -  um tire, .de- •garrucha  centra Luii Vieira de  Magalhães,  
iniciande •COM ãste,...proceiliinentO á -  execução  -do' crime 'de: hornicídie, que-

: so riap- se, consurrion por :'circunstancias. eias a sua  vontade  „ 
,- 

 
Realizada  regular, iitrução. dal processo  i: . a Pronúncia. 'adotou  

curnpridarnente • ai.claSsifieigãó,da- denuncia 	;.46147),,: e ',o 
formado, . recorreu da sentença,  pleiteando; nesta instancia,  a désclassi, : 
ficação' para o art.' 19  da  Lei . de  Contravenções Penais  (fia . 48  e 50151 • 
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G. • .:Dr. Subprocurador  Geral--.;:oPinen• pelo desprovimento  da re-
curso 	 : ''•, 	• , 	• 	• 

	

de • tentatiVa,Zque'."ea•douteá. assinalam  ser:: 	• -• 	. 	, 	 . :cio : 	• julx4: :6:••martiriq dóg.: tribunais, 	se  ocupam  os.: atitea. Eni :seu •- estudo 	 OS" criniinaliStae -•6 âste -Vasta campo da  direito- penal  parece.que  mais  .feennde.(..'se r.raPresenta -."qnante.1 mais cultivado  • ve- 

. .•Ségunda- a- noção  clasica da"•.tentativa.,••.eia::se: apresenta  em  três ••••fases  ..'fénôtrieii6'..1:éssencialitienté pubjetive; . ' ein• • que  o iagezite''delibera;::..iininilsioria46 • pe16•:••dolo-' , :esijecifiee;.'1'¡aratiear ' de- :terininade::déiita;:.eg.. -  ates ; de  execução, que revelami: a • atividade do , 
-:•• te, - . empreendendo 	.:iter - 	 .

r 
 lier• eircanatán-•• ' cias  •indepenclentes'da ,vontade: do,' -ig#146.•::,.,:-:•!' • 	• • • 	. 

	

:•••• Cada  um  desses elementos inspira uma 	 .imensa  'de 

Nag 	qiiel:'define.,- 

	

facilita  a  solução  dos  problemas que  aos  juristas  -• 	apresen- tam :  
 põe  de t4tifotiy:13-,•oritérto oljetivista  que  inspiroi.  () lador  patno 	 IC • • 	;7,  ' 	•::' 

'  

	

Diz  se •crliAe: tentado  ..quando; imciada...a execuçao, .n 	s6 
,

co 
rilá.:;130:r; tireiingtâneiagalheiaa",k:Ventide,: 46' 

	

nos arts 13 e 14,  contempla  a 	
, 

desistência  Volnitãria; 6 arrependi- niento„, 	 •,:- 	. 	, •-, 	-( 	. • . . 	. „ 
. 	Atendend6iee  ao ceneeitó-, legal ha, de, distinguir-se• entre atos 

reparatorios  e  atos  de 
 

.•Océciiçai,',..:'etinieti0 -  '4: , executar  .. ura•-:detérrniria, 7::', . •de.;delito'(não. -•e-Pra.ticato.una'• ação qualquer dentro  do  âmbito da figura de'§ga delito;:. :  ensina  • - Sebastian' '8oler -c,.-(Derecha• Penal!. Angentine);- , 'Senkó.:.' 
dontém.  no  verbo que  o  eXPregsa•:,..,::•). 	

' 	 • 	 •• • 

Tentar  • •:uni ,-lieinicidiaf_e: tentar Matar. ,„ Não,:''baata 'a  aquisição  ' arma, da  .. a eecalha'-de,..:lugar: propicio  a  execução  :: cla ' crime, - etc ,..;-.;!6,);,preci§0 6.: disparo  do tiio e necessario  desfechar  o etkipe i  • vit,).rat, 	arrtia•;1• obje- tivando  •' a  sua consumação ••••• ••:!':•,;:••••” 	• • ...••",..; 
. :• .•• Na:•eipreSsãal'de.,Ciielló•:Catok, para.- qüe::.hája• -•Coinâça:  da.:,exéençãciT ,  Mistèrige•to.z. 	 a.: •exectitar•os' atóg( próPrfog 

Ora 	no 	
:::.•-• 	.:,•• • 	• 	• 	.• 	.• 	• 	• • 	. 	• 

caso • -.Vertente; .• o Te-eorrente,:'-. encontrava  se . no .reservado  • de ,.;.'pa-it de  propriedade da vitima quando ah,  for hi  ter.,'Wq•riz,j - e(:86•13aa-• . tika Soares  de sroiii4v; seus  inImigo, ,  Cp4.6' desejavaiii,,•teniar Ceinteja!!' 
irritOn;-se-, 

.•garçã9  que  o ,atendia  que os atestaage,416,loçal -, -: ne \::qUeifel.prentainenta:: :• atendido .' Não obstante  
.  
quando, por outra porta ingressou  no dite -resekVatie a .Vitiroat,uiz Viei- ra que i : aproximou . ae.ç recorren-te , ..pediiide.-tife•:'.' «que • deixasse  
«wdo..• sai 	 arma  . apontada . . para  o  abdome  de  Luiz,  contra  êste  desfecha  um tiro  que,, somente não  o  atingiu  poique  ao ouvir  êle  a  frase pronunciada pelo.--,.rén.„`«batert ••.••• . Coin as clx140'... mãos na garrucha  e  nas mãos  de Jose •••Ataide>>:,- ip.aci , L;) ,  

atingir...•4•:;‘,Chaó;:'.justamerite....entit .es. - peS•.da':Vítiina:••• 
12v 34v  ,  40 

 
e 	 • 

. Per .. ientio, 	 irriPre§Siona,.4: : cirennstânCia .  ile,•••••.eStatida.: 
. 'garnicha(•Carregada, -, Coin •rdiza 	sôni.e.nte, • inna;•  4elas%liater.'sidO• de- flagrada.  

Neves; ...td6 • toko.-Jo.doii-éli•:.::6-. • disparo  do.; tiro, 	.yítirna.• 	• «saiu  córrendac• 
, 

• 	 • 	 , 	 , 	 • 

RECURSO cRTNTNATJ N 
MACEDO:: 
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do reservado» (fla: 34y.), cr, que impossibilitou o agente de prossegmr 
naação  

'Assim, f a. idoneidade do meio  empregado,  Os- atos de • execução, 
«constituindo ''uma possibilidade causal, de modo a admitir um juizo de 
ProdUtibilidade. do evento  morte», resultante- da uma situação objetivá 

(Vannini' 	«Il Delito  d Omicidioa, pág..,: 13), a "supresa 	ataque,. • 
a  região visada, coesistenr, in specie, e autorizam  a ' classificação  do 
ata atribuído  ao acusado como uma tentativa de homicídicr.i . 

-, Destarte,  a decisão.• recorrida não merece , censura: 
Com éstPs• fundamentos, • ¡PordAln; j 'éra.,-Segunda'. Câmara Crimi-

nal '. do Tribunal' "de' Justiça de Minas ,  Gerais; negar `provimento .ao  re-
curso, para manter 'a' decisão -.- recorrida acorde com direito e a. prova 
dos- autos: 

- Belo.. Horizonte, • 29 de marços: de •.1960 --, 'Ferreira. de Oliveira, 
presidente. —  Jose  Américo Macedo; relator — Lahyre Santos: , 

JURT:SPR•UD-NiCIA ., MINEIRA 

beM. lidos .os autos 6 - espirito entra, enr: ,perplexidade. 
., • Ora;.,:poncletéLSe,•, qua' o  caso f sera• nM; se: a Morte do  paciente ad ,.¡; •• . vein dg , êrro de alvo, le ontro,. será," diverso,  ,se•  fôr  o resultado de, tuna 

vontade para êle dirigida • .  • • • 
: ' (),,,que torná, 'de nimia '1 prudência  a. reabertura da • instrução;"i,".. 

afim . 4e.se  levar  o  reu  a  juil ent,situaça6 bem ,de 
não, Sentindo ,a dúvida, i preferiu, de- .pfunto 

	

, 	 . 
.nunciar o mie -fez Oa confOrMi4adei' di:;dentincia;' •-• ' • 	 " , 

tendo  a promotoria de ,  justiça 
. 

 
Diante  do  que, 	Camara ; ádotancló, solução intermédia 
a :'inarítérír. «si ..et, in ••• quantum 	 fls. ; mas ,reco- 

menda ao jinz  a  reabertura da instrução, ao :cabo • da.; qual, 	 • 
" 	poderá  ou ii5.6 inantér.-. 	sentença  e,  qualquer das  "par, "1 

tea 	ou não; - recorrer QustaS::6*1-1 .ége». 	" : 	, 	- 
/3ele  Horizonte 28 -de Margo' de 1960f..".--4.  Alencar l Araripe; , preSif 

dente. 	Dano 	relator  .fL 	'Correa, ;.• 	,  

( 

PRONÚNCIA ' , RÉABLeRTURA DA; INSTRUÇÃO  PROCESSUAL 

. 	Embora sem: prejuizo 	pronúncia  do rén coma, au.; 
;or de homicidio por «abernitio ictus», cabe  ordenar  se a, rea-
bertura  da instrução proceisual  na hipótese dá perdurar. ,dúvi-- 
da se a vitima- foi diretamente visada, pelo •acusado./.: , 

RECURSO, CRIMINAL - N.1  2.931 	Relator: . - Des.- DARIO LINS.. 

RELATÓRIO 

, Vistos, .r9latads- g dIScutidos,. .gstes: . autos cló •reCUró : Pui.'•:sgntida 
estrito n.9- 2. 31 da .comarca  de: Muriak 'iectirrenie, a , Justiça b;,' recor-. 

Oliveira de Souza ;: acordam  em Prinieiraj.Câmara\, Cri... 
mibal do ,Tribunal ' de .;;JUUtiçà dd.- Estado aé. Minds Gerais converter -  'P. 
jidganienta 'on  diligência ;;. • • . • ' ' ' 

	

 
Pelos " autos p .  assassinio de Manuel  da  Luz 	Incontestável a 

to de  corpo  4e:delito;, f1S. 314V:,)•-;‘__"' • 	" " 	 • 
—;'pratigado -na ' cidade ide 1VIuriaé% (bairro  do. Porto) a 12' de se 

'tembro da 	 - . 	 ' 
:. Quantó.,"&.  - respectiva autoria,  -entretanto. ; 

se  tambem incoutestavel e  er Qusiódin. Oliveira 
(recorrido)  o seli3agente; „dúViaa,.existë," 	; 	• 

' by, sôbrg:.sel. atuou" Visandb 1 'diretaintute' êsse..pacienté. ou  porem, 
- o Mat6u , " no  momento  em  que Pretendia eliminar nib a  ele  e  sim  a 
Jair Gomas da • Silvar•(aberratio. ictus). tanto ••• 

e) • Tie a  promotoria  de justiça;  havendo denunciado na segunda 
hipótese; a. que  afinal, reputou provada foi  a  primeira ;•- isto é, 	• 

.d) o .homicidid  de Manuel da Luz, querido e exechtado. ' 
Palavras 'dá pr0motori  

«d  fato  o  •indiciado : Votava: • Codio ' mortal ' a ••,Manuel da: Luz e 
muniu  so do' meio . neceisário - 7- a faca do éstabeleciinenta,Too ,-. 
r,nercial.  que 'jfi. " trazia , no la5lio • 0,• coin - ela consumou 

mie havia premeditado» (fls. 38). 1 - 
Consequênciai do :qua • ópinou, pela Pronúncia, nib , como : denun- 

ciara (aberratio ictus);;:mas, no outro sentido:  

HOMICiDÍ62 ERINCADEDik. COm "ARN.Lek.  DE  ve•Go_—AçipErr), 
AUSÊNCIA  DE CRIME  VOTO VENCIDO  

-A morte da • esp5sa peld.' • marida, .résultante dinna 
continuação  de -  brincadeira coin -  .arma de f5go. Ad. iniciativa • da. 
.vítima, nãô, configura crime • de homicidio, Más simples - «gamis», 
mormente • se • as  circunstâncias :_revelam ` vida harmônica e'.'fe-
liz • (16' tag-AV. 'bent'. Ciiina ter' áriteS •  o imiSado  buscado descarre-
gar o. revólver.»i •. • • • : , 

V 	ÇaraCterizáse -calpa na  falta  de precau  
cão  do •acusado que; sendo: Militar, age com  negligência -riCiLuSa 
de arma de  fogo que.' éstaYa'' habiritada" a manejar., (Dea. Alen; 
car  , .Araripe) 	z - 	' 	• 

• 	• 

	

APELAÇÃO  CRIMINAL N.? • 5.12 	Relator: - Des MEROLINO'‘- 
CORR•RA.,  

ACQ,RD.A.0 

. ;Relatados é  discutidos eStès... autos da apelação -n.° -,15,125,; .da 
comarca ":de- CanditiqUira,.• apelSnte,': a  Justiça,  e akeladó,  Waldir  Pas 
coal,  acordam,.euí .  sessão da Priineirfa ,":ggiiiaral;',Crinunal do Tribunal • de ,•; 
Justiça  de Minas Gerais . contra c...Voto" do Maim . Sr: - Desentb-. ,' Alen-
car Aratme,' negar- provimento apelação ë confirmar Sentença qUe.• „ 	 , . absolveu o  Capitão Waldir • Pis-coal, pagas  as : custas ex-lege..; 

	

;•i..Bëla Horizonte; 28- de inarçO. 	 Alencar ArtiriPe,. pre-
sidente, Vencidci de acôrdo, coni.'-a-"Vdta-adianfe deClarada, Merõlino 
Corria relator  designado com  o Segninte'votd-- — «Consta  do pioees-. 

.•" so • que • o Capitão Waldir Pascoal ,  da Policia Militar 'do Estado foi, 
gôzo  de ferias  com sua esplsa Amalia  de Sa Noronha Paçoal, , visitar 

. - Sua,.. -sókra,l Ester de: Si; Noronha,  residente 	CainbuqUira.;•, Awls- • Um4 
'Orip  de  brincadeiras '• (conforni, gotkepCiito-  na denuncia), 	oficial dí- 
rigiu  se ao- 'Seu quarto para.: buscar  um revolver ; '.díierido  que sua  rati;:: • 
lber não ' teria coragem de".:mata  l, se algurn  dia  a abandunaise; teve 

de Souza 
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. 	• 

o  cuidado de esVasi4t •a arma, urn: revolver , ; aifiericanCr 	. que 
ra no auto de  apreensão '• .(fls. . 10); eoin. ,  a capacidade  - de  seis balas‘,:;: 
entregou dita  arma a,. esposa,  ctija.,:põmPanhia  lhe  era • peregrmamen-
te  :• e  ela, Mali de- uma  vez,  acionou''o.•:gatilhO  contra deln..M7-  • 
ciadO;, devolvido  o revolver  quis  o réu »MoStrar: cpinci se; atitair.a'p;,.. fa- 
zendo  :, 	nal .cónSOrtiei .  • viu, , .pot ; infelicidade,: ,UM; iji•O 
car a rág.i4o, Parietal' de aaa, amada, esta apesar  de  
MédiC.O,  faleceu momentos depois,  nos  braços  de: 	que • ..est.a.4. • 
enferma  e adarnsdal''.¡ : 	, 	. 	• 	• ',•• • 	• 	•• 	. • 

	

Formado  o-.prOCeisb;  foi '.o : militar absolvido mas 	 Promotoria  
apelMf:,da  sentença, fazendo cerrada • carka•:',0ántm...á 
te,...§alielitaudo  sua qualidade pessoal,  acoatiiiiiad*.*,.iidaf,  tem armas
de  fôgo,  para  vir pleitear 	eondenaço dti: .:aPelitsi6;•; CUja. • imprudência

negligêric* lhe • parecem  eViderites:. - , Nas  niesinae.::;figuas ::fiA'veio4 a 
Procuradoria 'qétat. 	. ;. .• -•:•: 	 • 	• 	• 	.:. • • • 	• 

• 	: Jfi proférii.t ••:séxi `ytito • p•,..éininente - 	• • 	• 	. 	• 	•• 	, 	. 	. 	• 	. 	,..•. 	. 	. 	••••. • 	•. 	. 	••. 	• culpa  • do acusadn. .Cabenie, agora  preferir 	 ••• • , • • 	• . • • •• •• • • •• 
.:.'Nfioy. ha negar  quo  são  .impressionantes  os argumentos  . do ape, 

lante, 0 .  'Promotor de:. -Justiça lançou  ns  autos  elementos  : de: sua con,,. 
:•vicçãO. ,  da cul.pabilidade e réit no :- dOtonoSO.:', fato ,.. esta 

	

. 	. 	. 	, 	. 	. 	. 	. 	. 
Moa '‘eM . faço „da• Urn ;Caso".".  de dificil  julgamento • "•••'••• '": • 

. • I.  0 • Ministro  Mario  Guimarães  em sita , ébra;.10._ juiz e a . fung49.• 
' járisdiddifai>>,.:,:dárránprecioaoá,•ááásálho.a'. Ora; a  melhor aphéaça".o -, do 
direito  -  «um  todo . harmônico  41.i.p, , !.hft .  AO  ser apreciado  ern • • seu  con 

"jUntii», 	;,infoartriandcr,:qUe • «i';;:jÚriapiudência.-4;, ááá ..tri4árims, 
pois,  no 	 êxágOiWá • Clé ," DupIiat  contestado 

. por  Dupin  quem conhece  a lei e igriora '. a": 	 conhece  

. .qüOgO, 	 POckr.n; : se r 	 : 
pOdeL, ábrátkár)4O.40;... Os:.,.'á•tga • litimat*. «A. • -• 

.76ste 	 aguas  
paradó.s  vde um  lago que  ' . ocultem,  no ,..fundc;'' 

. tea; • Na 	tranquilidade pode enganar,  COM:..préCiPiçiOs:. ,omiltOS..• • Os in . 	. 	„. 	. 	. 	. 	 • 	. 	. 	, • . 	. 	. 
•• • térpretéS .desétAdosi.is*,":• .(t0.. 	 • '•••• 

	

' Feita  a revisão das provas, 	 .'que.:..a. 
, 

de- 
nuncia 	a  sogra  do reu  foi  a uica  testemunha  do  fato  re..• 

ijOiso.'' uliv.AepoinientO. dikáOs. de 46.-, ..de :Teak fráport,4:6i-4 o  qual . 
deve--S'er, écufrofitadõ  com  as deelaraçõeíklo jarófirioy caásaddr:' do even 
to  para ,qUe.distadados ,•.; sejam os pontos seguinte 	o  casal  era  fehcis- 
simo, 	 marido  
fO7sséf  buscar  a  arma  fatidica,  para ver  se  tinha ela coragem  de  atirar  

iaoti..1.áápO06;;,;40  posse ...dd revolver,  Amalia,  apontandq  o paraYo.-: , •ladó:.": • 
An,-Marido\,Nktfitikt, 

," • 
 

e  foi limpo com  o  cobertor que cobria os  pes da'.;Sog.ra. • do.•'.: acusado
etaáráita-se êste  para deixar  o  aposento eia que  seI  passou  a  cena, 
quando. ), di  
zendõ 	 minha,iói»-;;:aeionOu...V.•,,gatillio'..áiák • 	dtiai. • vé. zo•:,.•:; , . . . . . . . . . • 
uma hAlA,•-..iiiegpèredaznente; , cortou  • a  vida dá  infeliz áérdiára4 . ,.déi*áidd • 
o' • 4titoói: deSoriëntadiy;  a invocar auxilio  • •• • 

Em  'Juizo  D Ester  repetiu,  mutatis mutandia,  o  que  flara  no: 
inquérito,?Yaérésééntindo  que seu genro,  

	

desorientou completamente 	 gritar por  
cbaniar",.; o Dr Manuel Brand ão 	••ConfirMando•;'43-.:•què - dissera  a  Policia,  
a  sogra  do  réá;.,..V..Oriéranda ,  Senhora:. de 73 • anok... :.;  hum -.desábafá...? sincero,  
repatáu:aixial.,...ã'incitté;rde,  sua querida•• filha,  seili  responsabilidade  do  
higia . 	 • 	•• • • 	• 	• • • • 	• • 	• 	• . 	.  

. 	, 	. . 	 mitre • dolq•,... nape e- taAuk, • Pereeberee Cjiie .• 
 

não ' crê  a prineipál•;:. testeMmilia..do  fato na rOsponsabifidide .,  penal •dó• seu genro 
. Outro depoimento assas valioso  e o de  Jair Caldas Beirão  de  

Noronha, cunTiada .. da..::i•.yítilná,....cáááunliadá .  do reu  nora  de D Ester ,  qtie. logo  acudiu ao  1-aar.;•••do:•• infortOniO  e Obser7o#.:6;  egtilzió'64:ler grande nér,' iToSisrrib;  o  ar apatetado .• • completamente,  '.terMinba,...afiança s•qUe, réu:.• e vitimas. viverAM :. Ate ....o ,dia  .• do" acidente numa • . 	. 	 . 	. 	,...... 	. 	. ". ver,dAdeirt; loo. 	mel ;• sendo 	sempre : bondoso - prudente 	portador • , do ••• lOtjayel 	 , (as 	• 	 ; 	. . 	. . . 	; 	; 	 . 	 . 	. 
: -.uMa.:.testeinünhC 	défesa . 	conta da hariminia .":! que • reinava  no  lar desfeito 

. . . 
bem como  dp:'' .  trémOr».e..- palidez  

. 
	do  oficial,  a quem  

.• brineadeire...:...fatel;•••ategtes ,.* Sattifeitos;:régre,sia.rO. ri do Parcáá. -  .das  . . . quen. 	 . , sidtt,.jaMaiS . deSt.nen-, I  tida  
. • • ......abpeetó., ,.jári 	 desafia  aguda  meditação,  ja cfue...o. :• voto  do  ilustre colega  Desemb ...- :•Araripe,•; • réfiitge . '.eit'..:..COlbriii6 sedutor  piffraga.:.:• a argOtieritagki. • dóS":' representantes  do Mmnisteri0 Pfahliéo; • 

nas duas  uist&ncias  
'•• .'Peçoi.Y . .:vonia,•, ;•eatrOtanto,,  para divergir  do  ilustrado  Relator,  para  négar,:,.•Op;19: 	 apelação  ; ••..e..:eórairráar. 	séátOáça. faVa.o4,: : 

	

Perfilhando 	
• 	• •••••••••..:..,•••• 	• 

o classico eenceitO. • 'de.... eutpA; o  legislador briSileiio.. • 
;. esPOSMi. yoliintaria ,. de diliiéncia. . 

pelo autor  de  uni ato ou fato,  no  calculo dassuas .: 1 epneecjiier:neiaA:.,PoS-;,:.. -  • eiveis.  hayOnd4'..Rrusa,. PrOpoStO• o  aditivo  do  requi_  
sito 	.da. ••,... • .  .. • 	. 	.,.. • mOlhOrs :O.i.t• rernar  •• e o  caso • ::••Raily:.• Machado ï• • réé.ó-ida a  lição  de  Viveiro  de Cá4ror., para. iripa¡i•• 

Arar • que " oãO:_iinporta..45.••,!Paréntéso,.....q .ife;: :4ste 	 •pei-v4.L. 
Sidade: :•06...• 	 no hoiniCidié..:inteneferiA4' mas,  
cidio  não intencional  mnexu,te  tal perversidade 	«porque  a  fato foz alheio  a  Sua...: :vontadé-ii"S4'.pre*istd•-•:•rieni .  • desejado  A  sua dor  Moral • pelo-::...deSaStre. • • que involuntàriamente  ocasionou, deve .Sér-...párikeáté:, .• 
atroz sendo : negligência pai.; 
filho ou  a  sua mulher»  («A 

	o  seu 

	

ci4.4.' no ,. Direito.; Penal», 2. 	:i194.3;:, • 
pag  308) 

"•••. ,•,'`o.: ..:crititici • di/previsibilidade do..:;é3ierifO':'.1UtéSto• ,;-;e toOlinénte .' em-pirico ,  e  foi combatido por insignes  criminalistas  P.Ortitie  a prévi2iii.6 
pende  de  muitos fatores  iitélnaiyO • .0::"..gratt•••••de..::..inteligéndia.:ido 
sua  educ acão,  sua calma, eu gênio, sua personalidade  A  previsão  do  

relativa, sendo 	 foló,,:intitno•••.da• consciência 
;JIM: militar habituado  a manejar armas,  

prudente  e  bondo,a,  de  certa instrução naturalmente educado  e  ho- 
MaS , •,...;seni...poréabOi.:• •,...q4:•„Unia;;Zhalat• ;.. 

traiçoeira .•• 	 faça 
' ma  em  primeiro lugar  contra  si  propriÕ  como 	 , désgé Judiy.faiity• • 

que ele prOyiSSe!'.111.44:."..-Aeskratá•: ..406:. .:feriudo;' .  indiretamente 
feria 

	a  sociedade,  
direta •• e  dolorosamente seu coração  

:;ác sua vida  tambemn  correu perigo  e  ele  seaa  
ferir::fei 	 :gi-4.eok• (km-J.406.0'y 	 . 
A.Velk:. cujo destino  se  unira ao  sétv,. haw.. havendo razão que motivasse  

inir.oliiii.t4ri011!.14seóficial  seria  .,.-Uni: . ....inenstrO.:•.Sei-.` pudesse ti•Ci7.cr ,:•'.c • :prev.enir  um acidente., - tão ,i'greVe. que ..r..tOrnAri;;infelf.A.••••e•.: ..deekoS' 
toso  de  viiiei,....: . lim -azOiatura  normal, e  não  o , fizeeee:-. poi.. imprudência ou 
negligencia esquecendo  uniA  bala  no  seu  reyóhief,. Mai .iiciiltánde):6;  in . 	.• 	.- 	• 	:... 	, 	• 

1 
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tondo dõlosa  de  'eliminar a" con:pan-heirs: ,'Cõm: a ,  qUal"-ii-YiYia ern :•verdadet. 
ra  lua  áa„..7n41;;.'- ,  

0 proYeetá: LoPea da' -.C9Sta; OM publicação recente  no  
Forense»,  cirink -sempre, escreveu  .1apidarmente  que  ádireitá  e a  vida, 
na alyorada.dé:Sens esplendores :6:41a-Creinlieulá de' silaS: miserias 

O-j111.40parainna:sitnaçãO ..liurniána: deSajUstad.akjaztiga;  deve  ilu  
minar  o caminho  de  sus.::,:deoiSãá 4.0:p.;01 jnato• e:;•hiiininá Hie pa,: 
rega....<<.N.AO: 4  à  realidade que tern de  ;j: OjuStar-sellã'leI; 'Mks; ao contrario  
a lei a  realidade» 

Nãá .Se ' deve  ;;Mear, , iiingtiéra 014  prevenção  :;;' Magarhiás,Tnires; 
o  ilii0a6:17.6r jni* hinhaio .;.-.,:reeeitava  a  conciliação  entre, a let '6  a  vida, • 
entre a justiça  e  a  bondade,j,para. . que  se  evitasse  o  sumnius: -jus,  summa, 

A lei : 4 uni:::.initriimentásde:,, paz  social a  pena uni meio  de re 
,teneração de ,: criminosos 	 caridade 	'MaIS nefanda -  dai - 	 •: 	z . 	„ injustiças 

, 	. , ". :Que. lucraria  .0. Skieda.de -011:a: purnçaõ .de,. ., uiri:,:lieineni;:cornõ : o 
apelado,  Alm &fie-14 ,, dé:s 40;r1  passado,  :' (iné,!: ja .- , éSta.:' diírainenté - astignclO .. 
pela desyentura. Scifridali• 

NãO,,.O laret ,  eri-;,.-s, enahorã: discordando,  eta .parte ' da.-friátlainenta, 
çaál•da-: sénten .;;reeórrida.'. -: Dario , Lins : ,,H4:: Alencár.::'Aitripie:I. ,-.. p -4,:., , : 
ta v.enik. 'çorisTozei-tee ,„.4e:- que houve  .6iilria.;:na':Propedinientn:•:do' apelado : Se e'le;''cornOpareCe. provado, descarregou  a: ariná,':-:anteS:-146::::Passa4 a, 
esp6„io: -  e,,:Se-,. -ato -,- continuo  õ ..rreVálY6i: nor 6ie,' acionadO'14etonon; 6:: eyi:: :: : dente :',.44 .0.:q,'".i.éit .- h -aci- .4a#:¡itioa;:. f héia:',' a arMa;: antes de  6:-  ,t4:-ya -  , ::çoyii !6 ::•de4: ,  
eairekada.:',' Faltou lhe  ,.ksytreCatido,  ''•iléceSs.artn•i:i"e ;:iao.*•14iárr';'Ocigrivel,'..: 
quint°, se  tratava  de  uni  .rijilitáll:: habituado  ' a , 'Mariela:arriiái' de.:',f8g0, ,‘ 

; le , ' conhecedor  --do • perigo que elas oferecem  A: 'argtn'Onfka0 , :,VéricedoL' 
ra,, ...éjà:1167.•:Pertnitidoi:.';diZer;',SerVe aperiai.:: Para: excluir  .6 ,d019;;",a4;!5::;;a§:: 
si:in .  : ., a ,.negligência  Doi  por isso provimento,   _4' .  a, pelaçao:.:'  ., 

, 	• 	, 
J-CRI• - DESCLASSIFICAÇÃO 	RECURSO  APENAS DA' DEFESA , 	, 

CONFIRMAÇÃO 	DECISÃO  , 	 , 

Pode a  instância  do .recurso reformar  • in Pejuls - 
a decisão "do júri; se á apelação 6. apenas do..reu  e  ainda que  o  
resultado  Sej4 ,  absurdo  • 

APELAÇÃO N.9", 15:065 , 	Relator Des,. ALENCAR  • ARARIPE' 

R E L: A 	R'I 
„ . 

No  muniipio  de.;: Divino dois e Jrinaes'. : desafetos : .trávarara-Sa: de  
raZões,:, pór`COusacle:deaavençaientre_á filho  de ai*.e'tio.i'filhá.  de"•Cria7' 
cão  do  outre  Das jialaYraSPaSS,araM: .'agalti;  quando  o  apelante  des  

' 
 

fechou  nfrArinão ,j1,M?•tirO,.116.•gatrucha.';'rine:•:,á  matou • • 
:FiragindOLSe;'.'n'•''rentapre'Seritouse  a  prisão, depois  de  citado por  

edital  'ronunciado •Peia: Sentença d6: RS: 407' efoi " jUlegOdo ,-:-:tendo. b.' JUri::: 
desclasSificadá ,  á  crime  rara  homicidio  culposo, pelo que  o  Juiz Presi-
dente condenou  o  reu a. -  três anos  de  deteição'.'''.. Cáfiforinoniá.;•Conl: 

• 
 

veredito  o  órgão  do  Miniteno  Publico mas - o memo  não aconteceu  
ao  ren  que apelou pleiteando redução • da pena  A  RrOcUraderia.,:•G.0 
ral  e de  parecer que seja .deSprovida,a2aPelaçãoY• Aál.:Exmá: DeSeinbar, 

• 
: 

 

	

Belo Horizonte,  ig:. de Margo.. de :49,60. 	Arericar:i.AratiPez  

JURISPRUDÊNCI A -  M: N' II 1 R_A 

.ACÓRDÃO ..' 

Vistos e 'relatados 6stes  autos de  apelação, n.9-, 15.065, -da  co-
marca de DiVino, apelante„ Manuel:: Pedro Filho;  e  apelada;  a  Jus-
tiça,

:  
acordam  em 1 Camara Criminal do Tribunal e de 'Justiça, repor-

tando  -se 0.,(), relatório Tetra': er adotando a' conclusão do  parecer da Pxo -
curadoria 

 • 
Geral do Estado; negar  provimento  a  apelação,  

mar a  sentença  do  Juiz - P• residnta. do. Tribunal do  Júri, gun tinP6s "ael••:. 
apelantc.. a Pina de três  anos  de  detenção  e, CUS4.s.' Visa o reCurSáJ. uni- 
camente  , 4..:redução da - pena  e ••• a. isso ficá portanto  liniitada  a  açãá".: -  
desta'. instância. Diga-se. 'entretanto que 1  os antoa 'dão notinia:•de, 

doloso,  com • ís ,  qualificativas :' 	qué'-'/Se  refere  
IVrinkatérto  Publico, nas  razões  de  f1S. -  88.. 	. • 	• 	 , 

! Inxeplicavelmente, porem a. -apelada:. não recorreu  'da 'estranha  ; 
• 

 
decisão ; embora se-  • estendesse  em  - deMonstrar..6... absurdo  • :Yeredito, 'AG 
Jun  CattSa. 'espedié  a  sua omissão, que não recomenda  a' ropresentah 
te da. -  acusaçãO;4•": -e 

'• • Deslocadk entretanto,  o  julgamento,,  para o,Juiz Singular; 
te  cumpria examinar  a  causa, tendo  em vista a  prOnfineia.  e 0,, libelo 
Uma  e outro ,: descrevem  11m • fraticidio, , reconhecendo  .Implicitamente a 
eXistênCia, da agravante' do item f do  inciso  IT dá artigo  44 .do Código 
Penal 

1 O  dolo  do  réu fo i. tab  intenso que,  ate  depois d--matar: o  irmão,  
ainda  Se  manifestou  : desapiedadamente  Contra, 61e Por: outro lado, não  
era''inquSta.; o  proCediméntOTda;:VitiOia, pereine:'6 ,:- Menor, causa  rernotadá 
crinr;r bem merecera  o  corretivo que lhe aplicara  o  tio  O  ato,  

, dõ reu.  revela  a, sua.-: personalidade  - - teirlível. 	MátirváS, as ■ circiinstân‘, 
ciaa'.e•Cónsequenciaa  do crime em  nada - favorecem  o  apelante. A  sen.
tença.; apelado merece ,-ter  mantida,  or*: vez que não  há :posSibilidadek; 
de Se-2 corrigii::o, desacerto  -  

7 Belo 1-tóriiónte,s-. 28 de :Margo, de; 1960: - 	Alencar  -Aráripe prest... , dente s e• relator  : 	Merólino Córr6A.. 	Lins: • 

LESÃO OttpoRk 	pcyiTRIz. FACIAL  -DEFORMIDADE PER -  - 
-MANENTE. NATUREZA  . GRAVE  INCAPACIDADE  ' EXAME 

COMPLEMENTAR 'ANTES,: DE  TRINTA DIAS- DESVALIA .„ ,..• 

anti -estética  caracteriza  . deformi-
dade permanente tornando  a';lesiii::;:cOranral  de  natureza  gravc.': 

Não há- falar  em  incapacidade por ': mais de trinta : 
dias :para ás,, ,ociipaçõei habitnais, da  vitima quando  - o  laudo )de: 
exame  complementar foi  afitas .. do  decurso  d'isse • pram". i.• 

SENA FILHO  
APËLAG:40: 	 N '9  15 .119 

" 
	 ;Relatár,:. 

RELATÓRIO  

s-dezenove horai do; dia. Cinco de jimho,  de 1959, Ildefons6 Cel- 
so Rocha)  barbeiro, estabelecido ' na avenida, Fernando . CoSta,  em Ube- 

'raba sentindo-se  ofendido.  por  Jose.  Carictic16 :de Souza,  vulgo  «Jose GaL 
soliná»; n616  desfechou  golpea--.. de ' navalha, --. ferindo,76 • no  peito  e no - 
rostd:: 

AGENOR DE 
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Denunciade  incurso  nas - sanções do  artigo  129, ' ,..1.9., 'inc.'. I e II: 
- do Código Penal  (incapacidade por mais  de  trinta dias  para  as •ecimk.  

ções- habituais -- e ' perigo  :cle vida)  ; ii.processO .  Correa k 'revelia  • do - acii-
sado; que Ave, porépir, excelente  defesa por  parte, do? competente assis-
tente  ; judidiário dá comarcá: - ". ." • • - .: :: ... .. .s:' . : • '. :, - .- , , 

. Afirial; sentencimr- ,  Co NO 1. Jniz: ...\  (As: 44,-46 ) ;. condenando  Õ : réu; 
. 	. 	, 

• 

 
como  _Men*.  .n,a  sanção  ,de :art 1

,
29,•!,agrayada  pela  ieircii

'.n.''s :
t in 

'
c
.  
ia
"   

da  
surpresa  a eito  meses  de  detenção negando lhe  p «aiisisi 

 

.' : ripeorrey,E;  tempestivamente,  ; e' -.Dii:;,'Pron-ioter de Juaffçá::'(di4-. 2 :'. e 
novembro  é dia santo.....de guarda) 	f1S.. .49; — .Pleiteando fôsSe„. ¡pee, 
iiheado..-que, ocorreu «perigo  aé ,idb.....i.:,::«deferiiiidacle , permanente» : COM'. que  
a- consequente agravação 	Pena : -.iiiippata.: -(fW .i, 51-55)..." 

. Contra razões' a." . .ila:: :  57-62. 9 parecer da  Procuradoria Gera l . e 
pelo.. provimento Peço . clia..,,..,  

Belo Horizont e , 12 de fevereiro. de 1960. - 

-.A , Cô R 

Vistos, relatados 	discutidos  éates 	apelação. - h.?.. 15.119; , 
da, cornarCa..4e Uberab,  apelante  a  Justiça  e  apelado  -Rclefonso: Celso 
Rocha, .1Corclain os:`JUiZes, 	 Qiiiininal do Tribunal, de .  Jus-' 
tiça; por'. unanimidade  de  votos, incorporando  : 	deciSio' r.relatório'' del 
ESL -,07';  dar  prqvimento  a  apelação-, Tara .condenar o,apelado a pena. de  
quatro  anos  : - de  reclusão ; Coiné, incurso : na  sanção  do  artigo  .129, 	.1 
inc  II é 	ine.. IV, -do Códig-G Penal. 
. • O  -apelado : -revelou  ,conir os atos  praticados sua alta   ericulosi-
dade  a  navalha  a  vitima  :116. somente  Pero fato,"de buyer, est a  
reclamado  cóntti;43.,m665 tvelG;.4üil.estaya. se/I& atendida .s  iik barbeária. 

- 0 • ofendido  ',correu  serio perigo  d7  vida, conforme  . ficou provado- 
rio  auto de ' corpo  de 	 pelal."reSposta afirmativa  ao : 5. 
quesito. ..'e  ainda teve deformado  o seu rosto, poi's 	os  • golpes  a& ape- 
lado  produziram  ,a' secçãO, do :.sePto nasal do lábios: superior  e inferior', 
atingindo  aos,..planos:,prefundes,  com  e. aPareéimétito., .de:ckairiz facial 

	

. 	 „ 

E „ está cicatriz • Caracteriza  a deformidade permanente de  que fa-
la  o  art .; 129 . 2.9  IV- do7Código Penal pare"; o agrava.mebto  substan-
cial da pena  a  ser imposta  a Seu .autor;', uma ,  vet qi.te' a, vitima,  l ern 

dela; lpassou , ':a%ter;.iim aapecto. 'desagradaver mie.  a. expórá a cons, 
¡antes', humilhações  e  vexames, resultantes  .:: -dps coinentéricia:. que da  
Mesink: se , , farão,,,;nerii: i sempre  abonadores  :- 'der,  pessoa  - do ofendido •.; 

' Por outro lado não; há  que falar  em  incapacidade por mila •-  de 
„trinta ff  dias: para.-.a  ocupações  .habituais.  em , due teria , , permanecido  
yionia .. eat, virtude das lesões  •' atifridaS; eia que  l o  laudo complementar  
que se. ye -kn.'s. .17 foi realizado antes do decurso deste prata'., Custas pet , 

Belo. Horizonte; 4 de abril de 1960.. 	Alencar  Ariripe,  presi- 
dente  ».--  Agenor  de -Sena Filho, relator. 	Dario Lies.  

I S1“./OfiNC 1.  A' 

PLEXIDADE". 	taTESITO: 	 óRDE*. . 	. 
: p(7131..W/K: 

—.. 	.complexci o- ,quesitõ ,  englobando os requisitos' da 
legitima  defesa  concernente  a necessidade - dos meios  utilizados  

-e ã  moderação  riO us6 désSes meips,. do, que. resulta : nulidade do - 
julgamento que; sendo de .ordem  publica,  hi de  ser  declarada 
ainda que não' pleiteada pelas • partes, . 

APELAÇÃO  CRIMINAL R... 15.038 , 	Relator: De  
SENA: FILHO • - 

R ELATÓRIO   

Jose - 	 Silva  foi pronunciado  .incurso  na .sar;ção . . do 
art : 121 do Código  Penal  Tor haver matado a area de revóiyer . a Ma 
nuel Pereira dos Santos  ..«Manuel  Goiaba», : no *die. 5 "Cie ottubTo 
de 1.952)'- 'nó " povoado  de Santa jóiiia,'- distritd:'-slal'éidade7 e cómarca. de 
Itamarandiba .(fls.. Prêso em 1' de  junho  - de ark, ,,p findo 
(fls. 	submetido  , • à‘. 	 reConheceü'e Cori„ .. , 
selho de  Sentença, , a ,  .favor :rdo ' réu  a isenção de  pena  do art,: 17 dp. : ,C6, 
:dig() Penal 	defesa  Putatiya):....,.f1S.J. , 92:: 0 órgão -do MiruSté-. 
rio  Publico  ,'-apelou tempestivamente  (f1S.,- 95,100), pleiteando  : 	refer7. 
ma do' :  ,Veredito: por contrario 	 prova  dos autos .: 	s' 

. 102-104V: ).. .Contrá-razões  a fis 1.06411. :, • 	• 	; 	, „. 
A,. .Procuradoriá Geral ; oPinak. preliminarmente, pela nulidade  do, 

julgamento  dado a complexidade quesitet, (fls.' 92)-. 'á, no merit() 
porque' seja :cassada  • a-  decisão- tomada ao arrepio da prova testemunhal  . 
e  pericial  E o relatóri6;,:•Ao.:ExinO. Sr. !Desernb,.  Revisor 

Belo ,' Horizonte, 6 de, :feVereil-P. de 1960 • 	Sena  Pilho 

A C  O R.. D .  

„ 
Vistos,  relatades. discutidos estes attói.  de apelagão n 15:038 

da cpmarca de ItaniaáralibaV apelante ...A. Justiça,„ apelado Jea4 Para 
rdkes. da  Silva  acordam  r:os : • JUízéS 	Câmara  Criminal  
:nal -  de' Justiça, • incorporando  a  deciaão  o  relatorio  de, - fls 116; . Pox, 
unanimidade '. de votos, dar provimento  ao recurso para  amiPar ..6 jul-
gamento  do apelado, • dado  • a .';. complexidade  dó  79  quesito,... , 
os requisitos da legitima defesa  concerUenteS , ,à•-neceSSidade.? dos Mélés 
utilizados  e 6'...moderá4ão no  uso  clêsSea  meios'  Como 
recer da douta '.PrOcüritiMia...Geral•-: do Estado ?: essa r: for/Milk -06 defei-
tuosa  ' clO2 quesito acarretou  . : -CerceiMerit6; liberdade :: do. ..jüri.;i,ebrigãdo.: • 
a  optar  lentre  képndenaçãd  por  crime dólógó -e a  absolvição,  . sem  pea,: 
sibilidade de  decidir pelo excesso culposo -  ; ; • • 

Postergado assim,  o  preceito. •-contido no  artigo  4E4, 
Codigo.  de  P,•rCeiso,.Penal d,ecóre,/linilidiVelmente a 'nulidade pres „ 
crita no ..páragrafo umco do  artigo  5.64 dó mesmo Código; que k.sle or-
dem , publica  6 ,há., de: ser  deplarada,,aindk..,que  não pleiteada pelas  par- : 
tes  

: Nestas  :condições,..a, Câmara. cleiicolir;  de  apreciar  o ..Mérito dó re-
curso,. recomendando  que; Cam as  devida, cautelas, ' seja  o  anelado  'sub-
‘intidp -• a  novo julgamento  perante  o Tribunal do. ' Jan., Custas  Por lei. 

' Belo Horizonte,  21- de  abril 	 Alencar: Aratipe, presu 
dente: 	 de Senk. Filhp, ,relator : 	Dario Lins..,, ' ' 

Sena. Filho..  

E 

A.6Éi\i- OR DE 
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JÚRI —• • CERTIDÃO  DE INCOMUNICABILID.ADEI• FALTA  RB 
ASSINATURA DE, OFICIAL DE JUSTIÇA 	AUSÊNCIA • DE NU- 

	

, 	. 	 . 	, 
LIDAD,E. DECISÃO-  CONTRA :A rquivit çAssAcÃo. 

. 
, 	Inexisto nulidade ; na falta de assinatura . de oficial 

de' justiça  ,ná certidão de .incomunicábilidade dos ,  jurados  uma: 
vez que o fato cónste. di .ata de "julgainento, e  nenhuma duvida

respeito tenha sidolevantada.  
de  ser caseada  a decisão absolutória' do Jun que, 

contra a  prova dós autos; reconheceu legitima  defesa a favor 
do  réu que  atacou  a vjtiina  desarmada e a  assassinou  traiçoei-
ramente 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 15.28 —  Relator Des-. ALENCAR 
ARARIPE 

RELATÓRI O  

'Adotir_;:toino:T srelittórui cr. do.  parecer da Procuradoria : Geral,  • que 
acolhendo  a  preliminar,  : ié ma:Sdftg4t...ptla :I 411:41açãO: do: "julgamento,  
no -:mérito, pelo, provimento  ; da apelação  Ao Exmo  Sr  Desembarga-
dor  ReViscir.: , 

, 
 

Belo : Horizonte;. 21:: de  março  de ... 1960 	Alentai 4raripe. 

A• . 	. 	• 	.• -_ 
Vistos . e  ,relatados  êstei- miteacdo!apolaçáo  ii  °  15 287,  da  tó, 

hiarca  de  Ipanema 	

_ 

apelante 	 Orides: Aliastatto'::.11•0 
acordam  em  ia  Cãinara  Criminal do Triblinal . de --; jiistig4 adtrid 

tan& ten* relatório , 	Parecer-- dã.  Procuradoria  Geral .do Estado  . 	, . . 
dar  provimento  z 4 apelação, " Para' cassar:. 6 •Veredito: absolutório  e man : 
dar seja  .0  apelado  slibmétidO: novamente  a  julgamento : pelo ..."Tribimal
do Jurf  

:', • 

Não procede  a  nulidade
; 	 ' 	„ 	•;•-•-;::•;" 	, 	I 

' arguida  no parecer .da Proturadoriai•. :  
consistente  na falta  de  assinatura  de um  'oficial de  justiça  .na: certidão  de  mcomunicsbilidade ,  uma Vez que  o  fato.',.cOnita da.:; ata 

;

julgamen-
to  e  nenhuma 	. a  respeito • foi   

Quanto  ' O  méritio;', , pi.67•4„: t9rwir certo que houve  atórd6 Aoa ., 
40.4  vitima  Omar  taetdEi;. do‘i Castro  ; • sei  au- 

forneteit•4 Deusmiro  a  garrucha çom  gut  esse  desfethou'r.-6  pri-
meiro  ao•-PaSiiiriqiie  o  apelado  Oridek • com  ' a. Oat. própria , garrucha, , 
desfechou  o  SegóridOtite;,:que;- pela sede do  feriMento:; :. 

.
mor-

te  de  Adelino • Pereira 	 • 	" ' 	• 
De  legitima defesa  .não houve qualquer  , traço,  antes; . pelo con-

trario,  a 
 

	

vitima • 	atacada  • ,a" asiasSinada  traiçoeiramente : Estiva 
sarmada 	 qualquer discussão 	 • ' • 

• 
 

Os  jurados  (ma, reconheceram  a  legitima defesa  d0 apeladcr ,  fal-
taram 

 
 teMproinisSo,-.: qua ,prestara*;:, de' jiilgarAt icôrdo :Ora' sua 

. 	„. 
cqnsciêneia e' OS ilitanies  da justiça Ao  revas; , agiram  iiitonstieriW•-• 'Manta • el'contra ' S;.prova" dOS: autos Custas 	 Estado -; •.• " ' 

	

-  Belo
e 	. 	, 	 : 

	

' Horizonte  4' de abril de 1960 	Alencar  Araripe 'Pre§ dente  relator ,  tom" , a<seguinte declaração  Os  jurados: do:- conselho 
fizerain•- . Per • inerecer, a ektbiSao. di  lista Não são dignos da :  missão . qua. o.sotiedade  lhes incumbiu  .: Dar* Line. Merolinó Corrê• 

‘s, 	 • 
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CORRUPÇÃO  DE  
. . . 	• 	,• 	. 

mENO.g.. 	 :PRocE,g 	Acus* • 
c.A.0,1mPRocEb.gmrk• 	 DbENA MENTAL' 	• 
CIRCUNSTÂNCIA  ATENUAN.TE:::INTERNAMENTO.igx:Açts.00., 

	

,•; 	. IMPrOtede a' aciiiiição.  pot. Crime de „ corrupção  .de Meaót-se  o  fato não passa  de  Sua  fase preliminar , ale* .  de  não existir representação  do  respomsavel  legal  oola.-otend'idi;:nein:•'ter' sido  a  mesma idéntidicada4 interrogadal..:•.::: •.'*< .'"' ::" ' • 
•••  O  exibicioiisino  configura modalidade  de  ultraje  publi,  . co  ao Pádói.  e, se o  reu  se  enquadra na. categoria  de psicopatasexual  misatirgünatãncia :iritaiiiiadára  da responsabilidade  penal  alem  de  autorizar internamento  • dó "doente  mental em  casa  'de tus* ,• :" • tótlia:".el:•tratiMenteióa-,••ieçãOreSPetial.."•Ide. ManiCómió kdicianio 

ApEpAçA9 1\1°, ,15. 105.-- Relator: 

ELATÓRIO 

: O  apelante foi denunciado ' incurso  nos' crimes de  corrupção  de' Me,. nOr  e de.i.iltrajt..40.•pod ■K A.:;Scataaça. ,;cié fls ...'69v-109V;o  tondenoa.:a 2' anos  , . inêsei Y•de."reclUs•air e  a  internação  ern ,seção  ' .especial do: Manicômio Ju ditiario; Pero  mimnio  de.?  1 : ano 
Apelou  o  condenado, alegando nulidade  do  processo,  • quanto  ao  1 triMe, poi filtaZ. de representação da  ofendida; "e imPf0ted4tia da denún•-• 

cia quanto  ao  segundo por ,ans'ancia . doi7e10,nerktos .qua .o constituem   ,  

A :Prottradona:..6.eril; ' rejeitando  : as  arguições,:ópinciu pelo despro; virnento da;apetação.', Ao  exmo  Deséintio*doi ravisor: 	, 
Belo  Horizonte ;•,15  de Margo iia‘ 1.566: • Alencar  ArariPe. 

C,O.it'. 1) it 0 

, Vjtój, ..0::relatadóS „-estes': autos  des.' a, pelação  ri 15 ..).05; ;  Cl'a •  CPI:1..14*a ;.áe. 1300;!HOriiente,..-aptlante ,..Claildio'nof:„.ph-49,104 :e  apelada* Justiça; atórdan.i. em  ia, Câmara  Criminal do Tribunal de Jistmça, reportandse  ao Aar provimento,  em  pine; .a •iPtlação:,; •:Para:reforMar:4. 
Sentença Cle.fls.„ 69V/109V 4e;>•114:gaiidO. o reu  incurso na sanção  do  artigo  233 , :dó' ICÓdikó,',1V:4444: i:164•:46.2*,'1111 -4  ano  -4•di 'Alt,t6445,6.•.•a pena-baSede que, 
abatith  a  terça part,t,":Por-,:fôrça..d6;disPóSt0  no  artigo 22, §: 1.daquêle:C&- (144 iMpciato  a  panak.déflaitilia 'de irOitOirigsei.dé fdetenção,  quit se  segui  

o  cumprimento da medida  de segoranç de  uni ano,  tio"7/ninliáv. i .,:o: in -ternação  em  seção  espepaJ  d0  Manicomlo Jidicmario• 	 ' 
improttda•  a  acusação por  -6.riino'corrupçãO: de: ineriornao,:so::cle 7vida 	 iiãO:passoirda 

bem 
	fase prelimTnar, como  tam-  -  porque  falta representação  do  responsavel  legal 	 alem  e'! 	 per  identificada, nem  interrogada. 	' • 

O  itoiiiiti:,-;:ii0b:40õrittpe;..:clu4iitii;',4::40igaçã . ci de  exibicionismo, , que constitui modalidade  de  oltraje •ipfiblitOaO4Mdef.'1.0,:aPelante.'+.úni: dgests!, 
7 psitoliataSSeituai.% „Out' antecedente policiais  *us; ja:foi \por'.:VeZtsi
duzido 	 con 4:40:600a de Polleia; .:.:Ii.elóZseu  procedimento - indetoroSO:. Ja.'esteVe 
recolhido ao Instituto  Raul  Soáres;',.:onde'' foi considerado persOrialidade 
copata .0i - éxiiiitioniStái:.:São, ecMaidtrades';.ein'paiqiiktio.:4 -1.penits . mentais,as  o  ékáiii& psrqmatrico  não livrou  o  reu  de: responsabilidade  Penal, pois 

1 

es  ALENCAR AT;tAiiiPE: ; 



41/AISPRITDE'NálA MIXEIRA: , • 
co,  

aiise deciára . que.  .816 pertence ao núniéro :daqueles, que  sábein o ,que f 
zem, ram núa•resiaenr ao impulso. móFbido.•.?? 	• , • . 

Sua Capacidade penal é  pois atenuada,  por força: do umco do arti-
go 22 do 65digo: Mais proveitosa, entretanto,  PUia. êles  e  para  a  sociedade l 
é a interniodo: em casa de custódia' e tratamento,  • '6u, na faltá dOses  esta-
belecimentos,  Om  seção  do Manicónaio Jbdiciário-donde • só  devem  silk  de-
pois  de .  O‘briI0S; a  psicose, isto  e,  quando  dObo.m  de' ser perigosbá

Não  PrOcOde A: -  defesá, quando  aí irma não ser lugar pública; ou 
aberto ao publico aquele  Ofri:qbe • Q 'apelante exibia' Os órgibis , Sextiai -s, Tan 
to ora, que  O fato  causou  alárrrii[é rinaOr; -dandó :•: eauaa  a' um Movimenta 
popular contra êle  Custas  "erkliioporção ••• 	' ' 

Belo RoriZónio;, 4 cle::4;iff . aÓ 	 presidente  e 
relátor. 	 Merellno Corrêa- 	• 	 ' . 	 , 

	 II 

EXAME , COMPLEMENTAR  ---;NECESBIDÃDE E DPORTUNIDADE: 
PODER  per  JUIZ  — INCAPACITAÇÃO DA VITIMA FOR MAIS DE 30 ' 
DIAS' AGRESSÃO-, NEGATIVA • E. INVOCAÇÃO DA LEGITIMA 

DEFESA CONTRADIÇÃO. 

9::0,40,..c9mplementai .  destina  se ,á. suprir ou retificar  
as  primitivas conclusões  periCiais.e deve  ser feito,  em  regra  logo  
deOpis dè'ide.Cotridos,,30 dias,  podendo  no entanto a . Juiz, determi-
nar  a mid  realização mesmo  depois  ida instrução  criminal  é antes 
da: Senteriça. final •.'•• • - - : 

Quem- nega uma agressão  e,  depois  de  contradições e ao  
Meaniò ;tentim; Invoca 0. descriniiiiantè  da legitima'défesa,•;; coin  
fessa a existência clo ,fato Motivador do rCVide...  

APELAÇÃO  N°  16.286 --- Relator:" DeS. MEROLINÕ  CORRÊA  , 

E.LATORIO 

depois  de discdtierconil ; Geraldó„Mkriano 'de Oliveira, teriii-6 ,  gravemente,  

de 	 •:transgressor do .alt:  129, 	r 
do Cod Penal  

Como. se. Va. dos •Mitos.--da -fls.. 7. e 32. -,•-•••• 	L: 	; 
- Denunciado  e  processado,  o i  red  foi afinal  condenado por sentença • 

Raimundo  dos Santtvs, no dIa 13 de  .Seeinbrii de 1959, , ãs. 8  horasi 

intimado-  da decisão  em 2 de  fevereiro  do r corrente ano,  ape-
lou o sentenciado dois  diai•-•:dèpois,:ifizendo; réatriçãeS -adAnlgaMentil. e ,A; 
diligência  tardia  do  exame complementar  046M:4/4Z-of ficio. '.e.;•  

sep;;; -ent6iidet,'_in'ailriiente.,'Alétil disso, julgóit aPréSiada.: ,.è erradamente : 
o , magistradO,. • iji*, ,eM  nenhum  canto do  processo ha 	ConfiSsão, 
dó , 	delinquente y quanto  ao .  Cinprêgiy  de porrete o  juir  preferiu  
dar..CrêdUlti...ãp4ta,.*#41,spetta•{16-ofèndido; aCoiniandó:rde,,Mintirosa a 

testemunha  Pi.4.01109:1-da  luta  corporal travada: entre a i 7itima...e. o- t01.1; 
è Oa.;  qual • êSte, tainbérti • sitUi ferido . Pot ultimo ;: cleixbilf,: ,ó .'•,j'iligadór. de re-, 
tonhecer a  legitima  defesa, Tie mia favor do , apelinte„deve, o Tribunal pro- 

mar 
A .Procuradblia Geral opina peta  confirmação da sentença. aPelada. _ 	, Ao exmo. sr. Desembargador revisor. 
Belo 'Horizonte 21 de março de 1960:.  — Merolino Coniar. 
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IR  A  

• 

	

, 	. 	• 	• 

	

.O.disautid6SS.:Ostes', aufoi.] -(.1e;i41.0.400-. 	 , 
' comarca  : dO . :ROS•endá.:Costa,,,atielautei,..:Itáinnuida.dOsSantoo .,:.APelada.,:,  a Ji*. • 
tiça,  acordam  o  Juizes da Primeira Câmara  Criminal 	TribunaFtlá•Jus..; • 
tiçá;.440..tanda::•a. rel.áto" Ha': de, fls:...pli'rpárte : : expositiva 44:,Opéçié:•debatida;• • 
negar provimento  a . . spelágióa . *.,•ConfitMaii:, , 	Sentona .....apelada;•••••CujOa. fun- ). , 	• 	... 	• 	...• 

	

.• ,••:lamentOs. resistem  • AS ,.cenZarii...',OpoStaS4)N.O..,:reCarrentë -:. .• • •• 	 • . 
' Não padece duvida  quo ..aa•i jui,S;4á..:mstriiça0: .. ermutial ..•Ao 

:...f.aebldatWde dirigix; .:,O...proce •sso.,.•;PrOdn,M;MIO ...,.011.0.40;b: -A..i....PidvaS--,: iMparciah.. • • 
,• inent6;• - pará. fazer  juStita•••iéni..sacrifigIOS.'dii',,barinak disCiplibares.,4O -A4 
reito  objetivo pois  é-átraVéS•;••daá ..Provaa 
ma convicção sobre  a reSponsabilidade...0 ..ihOCênCiá:,4o•:'imRdtadO.,• 	!• 

Na Exposição  de  Motivos  ministerial  fçou  expresso  que abandona- 
do o  tisteMa ,  da • certeza  legal,  tem  o  juiz autonomia na produção 	:•• 

atiibbindo=s&lb6.-á faculdade  
pletivas,  quer  no  curso da instrução  do  processo, quer afinal,  antes-"d6.:::.9.,•: • :. 

..AentériVár;;Ser profei.ida..•44.•:p"46 .- e o juiZI:a..eSPeetador'IMPáSsi*Ol .,.40 .. akitr0.•-•I';; .  :raj  mas  • o'• diretor  :6: &tent* dá .atividade' ProCeSsUal- ••PadOndo' deter/Mbar . 	. 	• 	. 	, 	• 	. 	. 	.• 	. 	. :.42;.- 	 iny6stige.g4..deZ•V,erdode 	• . 
. 

determinou  a  diligência pericial 
 Méroca 	. -pelo::4114.1.'.(5 , 1-0kjptr,idO,.. • . 

	

ConaPteMobtari., diant6.AbS•,xesultadoS.• 	. 
primitivo  a.).4o d. e ..go•Tna 	 . 	: E 	• .• • 

O - xdil..10 • Cionplé -méfitAr  destina  se• a.••SOPrir ou  retificar  as conclu. 
.:sóos:lieritiaiS: . ántoriorea;••:POdenda.set  efetuado, quando tiver por  -oicôgô; 
classificação  do 	 logO. . 	. 	. 	........,„. 	. 	. 	 . 	. 	. 	 . 

	

que decorra 	Praao,,:ininiMa: 46 ,  3(i!•,., diaSi 7',..contada . da  data do crime  
••••„P•sClarëee . ..InoCênCio:. p>tggg-..-4a..ROSia: qb.o. : no caso de  lesões corpo-

rais, nem sempre o ;okáine..iia,.torPO•1 40: ,'aelito: pode afirmar concluir,  de 
'Moda defIbiti3iO, • que: . as.:•IOA.§6S..:. •terúa.,.boi..•611- ::aquéli:,ConSOquênciai;•• isto  so 
..é:POSSIVer Veiiff8.a.r4SO,•••Cipm...segurançá:,..POSfériarMOnte.,:•'•:4:iil:'a•.•razó.O  de  ser  
tta."OxaM&„OoMpliMent,ái;•••.cipinilineilte- '61*.ife.4•6  exame ide sanidade, que  se  
faz,  em  geral, passados  30  dias contidbada.ein.:..qáe•foi •:.•praticadá'.alhfi.a• 

...:gra'PenaWJ*B.r.00I.Bénal:••••Braa'.:Z.;••••1:.45.2.y.7...:-....:'.: • - • • • • • .• 
• • :::BaPibolaFilliii••.d.tz .•,.que,:•,nit..:.generalidad6 ; .dOScaSOs;:próCederieá • a6 

'.éian*-COMp,le ..MOlitar;.46  de CorPa..40.,;40*;444.:A*. -.4 cura  do ofendida .  • • . 
. 

 
pode 'permitir  4 ,60/*iti4fi  real 4105  danos efetivos que  o  seu corpo ou  a  
sua saude vieram,  a  sofrer por ação  do  delito» Não  e  
do  que tem interesse  em  po.tivar  a  gravidade da lesão, mediante' rovo 

SóMent6.:0:,•,ofOndi 7 ,••`•. . 

autoridade :.. judiciaria  ; o . 
policial podera  Orcléni,16..-;:'.'«dadoa•natbiar.1.!interói.a:6',OM...a.SAenboiat•ISO.. perH:, 
feitan*T.O.: ..r.4.;.1..04.1.•410..d.....e . ! •01:.:•.Ve.i4.44 .:40.S.:. f4toSi.: • .(%p . d,. ,,d6:r06 ,  Pen 
II 401 n 371)  • 

	

•• Tambem  Leão•• • ... 	. 	• .. 	..,.• 	• 	, 	. • 	" 	• •• 	• 	- • ••• Stoliog.olidérvá. , qu6:44 ,ine.ápaçiade••:dove .-ter .Cessado 
trintá diaa- ..«totalinént6 . ".Com. consolideçAi.i..m0fológice , 	 . 	. 	..,•. 	. 	 . 	. 	••• 	. .cioaal 	 :Voltar . 	córiditie . .t • . 	. 	. 	 • 	, 	. 	. 

.• 	 . 	. 
razoaveis,  sem maioi dano ou perigo,  as  suas ocupações habituais» (Teoria  
e  Pratica  Penal» 2a, ad p  191) 

.:1...Lógo; -0 ..Oxa.M6': coMpleMentar . pode ser oidenado pelo  juis,  de  oficio 
mesmo depois 	 instrução  : erfinifial i : abteá'd•O;• • ••Ptoferi, a.:.senten-gá 

• 
 

No caso  dos  
teinbici.  46 .1.9.5 -iquanto...4 .6.'coniplOMéntar,:; .feit.O.,eni•-;.:6 ,4e . '4ezOrnbra;...to.;4e,,, -!. 
como certo que muito  graves fo'riiiT,. • as  consequências  do  delito como bem • 
argumentou  o prolator da:.;•séritenic*:Condobatória,,i• •:Valendo:-SO . 'Ao  citações 

.: ópOrtdriaSI:e . :ValioSas,•• • •Aa•traturas,.441.10 .4..-Vitinia reeébeu,..na,...COntendá.. t07,, 
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. 	. 	..• 	• 	. 
ram inconteStaiTelinente. • graves,..: priirandõ-a ;de. Silas  ocupações habituais , 	. 	 . 	. 	...• 	. 	• 	..:„ 	. 	• • 	.: 	••• 	• 
poi inaisi". .dd:trinta•diasi,,,•• • ,.• .-: • •• 	,• .• ..-:.••:.•• - • • 	• 	• ; 	• 	• 

;•• ; "••:•:".• E;',.-4le- nerdSCentan:•fdram. tão  •: gi6i700: , aSrlesões'. (pie não .e raZ•ciáite 
...adruitir,:•,coMO'.Pretende•-• ti  apelante tenham  aidO:na.-ititiitiaiidO..tóreo•• , mé :- 

dio.7dofantelitagiN ,  do -  rfidio,.o -. -6115.itõ; tesilltadOdd:qiieda.diitante'rá luta  or 
o : oféndido, Releva ainda frisar que  a  vitima 

Um,férimento Ad-  Odtio- .eõntírnetro.s• .çte  ex- 
tensão  

. 	. 	•• 	 :-, 	• 	. 	• 	•• 	• 	. 	. 	•• 	•:- 	. 	..• 	-.• 	. 	. 
•-• 	.. 	• 	••• 	..• 	• 	, 	,• 	, 	• . 	: 	-• 	•.•.. 	. 	. 

.; Ora  pela balanço das provas não  ha Condo acreditar-se  em  legitima 
defek6.:, apesar  dii.'ilépoiineriWitieutiróSo•de. -Geraldo. ; Magela  do  Carmo  Se  
é :verdade  • 	claudieeit••nairanactição dolieclitil..das • deClaraç õéS • 4o. 

policia omitindo  a  negativa, ao aludir 69:..eikirégo-de 'porrete como 
instrumento da violenta agressão suportada  pela.;'-..*-itinia¡•' a lókiç6... • di36•"f6;.••••, 

ConVicção.dd:hat:er - o agreSiiir•iisadOiiini:Pedaçalde•••paii;: • (iii.ó4: ••. . •- 	. — 	 . 	• 	. , 	_ 	 . 
. •trutrientO: Contundente. )•,:„ Para : ofender  6, • seii :;:nntagonista.•:•:• Bata  atentar 
para.: uma passagem  de  suas  declarações'. 	•••Se*.interrokatório.:.•:,•sain•••••dO,r.• -•  
: seu  estabeleciinentO*nriercia4 :taide.deikoii. Seii •dOedorS,Geraldo•mariano•de.: . . 

	

e:.fel.a•iiiii,PaStO'sbuscar• • u6s.: animais 	Percebe-se  .- as: inverdade.: ,  

	

•• latente•deSad 	 •. 	• • 	•••-•':•" 	• 	• • 	• • •••••• 

	

. 	. -•- 	: 	• 	•, 	•: 	•,•, 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 
- .• • :SO,  o réu não: falara  • din :itiagdin,-...para.itzpie -fól.. 	 -•-ip6S• 

una discussão  
. 	 . 

hiarniatoSa::coni Geralt16. Mariano ?:::Se:.•Aste o ufeucleiái,'..den ... 
; 

• 
 

para acreditar  e  que  o  reu  que  jes:"eneoutraiw.ho  interior do ;halb4o,•:: só:;•• 
gundo o  depoimento  de  .0.ütto,.....0-érald6;., 6 .  iinagiiiii06;•-:fôpie.:• •ao: pasto  • pro-
curar  um  pedaço  da:Paii., Para, érifrentar;•6s• .adVet,Zaiii):::;:•Geraldó 'Makela do-

•••:• Carmo quis esconder  a  verdade, mas foi  traid  pelo subconsciente .Ao.: 
lado da venda, «umda  ii .:Porta••46:;negóciói>.• ;• ha  uma  tOfiqUeiis:.;  foi ai Min'. 

	

agressor foi  .huiCanf, 	 ApOliAg:'• Geraldo 

	

. 	: . 	. 	. 
MPg...e„li iverteu a . sitnação;dtendo .,•cao  a  vitima  e  que apanhou na tron- 
queira 	pan e  veio  ; 	pacatti;:••11aiiiiiind6,7.depois ,: de,' itiostralhe: 

	

,:•• :,; ' 	• 	• 	• 	• 	• 	• : ••'• 	• 	' 	• 	• • 	•••" 	' 	••• 	• 	•• 	• 	' 	• 	• 	• • 	' 	••• 	; .uma face.  
A::.palavra: . .da..ititirtia.-eiii.„aigiinS.;•casosi ,..e ma's •,: verdadeira : ;que: 

do  acusado  •:•Sd a• tronqUeira.:era-tão ,perto dá;•Porta..da:.•enda; 
•ddlitará dentro'da-,Venda,,O ,:efendid6.••quandO.Salten.';o:'•lialégO, COM6:. ,•6 pos-
sjvel 

 
diet. ; que foi  Geraldo  : Matian6:.•quein.retiroU.O:•pau:..da.: .  tiuuqueii.6..pa• 

:;•'•ra 	 '."• • 	• • 	••• 	•• 	• • 	•••:.• 	• . 	. 	. 
- Em outrás•Auversoes  caiu Geraldo  Tvlagela,  conforme salientou  o 

juiz na sentença  ••apelda de::,•sorteY qUe.,; 6. ,depoimento ;.:deasa..:•téStemiiiiha;. 
•ttle•-•ta&I'.-fa...vt■iMrél: .••ácc.:iéli: 	 servir  de bane:. ao reconhecimento da  
legitima défeiá..,pleiteadi ., • • • 	' • 	• • :••• 	• •• 	• 	• • 

	

.. 	• . 	, not6r;.: apelante  nega:a.:-. :. agrOar0;:::diZendõsë: -.:agro4, 
ludo  Entretanto, quem  • "invoca •a-. deScriininante 

	

. . 	. legitima ..„ 
faetb-:ConfeaSa• 	•eiciAtência do'. -lato:••que:; , inótiV,on'7:p •••réVider:. •-••'••'•• 	• , 	.• 	.. • 	., 	„ 	..•• • 	...,. 	, 	• 	•.• • . 	:. • 	.• 	• 	:,. • 

?: • Ainda . qué ,,.6e. , -pudessq. •aboUaii.- .: a preteriskoHdO.--ápelintei • • não houve 
moderação na  réPulaa:•,' 	••• ••••••: ••: 	• • 	• 	•• • • 

.. • A. pena .foi„;dosada,:com •benevolencia -nay obstante: ;aaseriiiia;:i'deá•L 
Cabida;:emii.•:.proVa .lioa :•0.--atoS,'-de,.. ser  6:'réu...hpineiti:• .:de..': teinPerinienta beli4 
coSo - : -0  irritadiço  ak.d. Com  :Sterna litinittarea. , :O  juiz •-• Cleve  sentenciar r• pelo 
que consta  'Act  processo. '• 	• • • • •• • • 	; • ••• ••• 	• '••••• •••' 

	

Belo...Horizonte; , •4: 	 Afaripe,,presi464=:: 

	

meroiiiio:-Cotra"6-;•. 	 . 	. • 

	

. 	• 	• 	... 
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PRISÃO PREVENTIVA FALTA DE •FUNDAMENTAÇÃO. 
LIDADE'4- CONHECIMENTO DEk  RECURSO , 

0, despaclio..denegitóriá 'ou concessivo".de  prisão  pre-, 	 . 
ventiva, hi ,  de sir necessariamente ' fundamentado,  ' sob pena de  

	

menção  errada dos incisos . autorizadores 	recur  _ 	 „ so  não prejudica o sea conhecimento,  desde que cabivel.,' 

RECURSO  N 2;851 	Relator : 	-T;AllYiE . SANTOS .. • 

:!• RD 

Vistos 
Estado  em  Segunda Câmara  Criminal  por votação unânime, desprover  

rélatadós, e  discutidos  gsteg; a4P*114:::o  Tribunal de4U4ifir.: do  

o  recurso  do  juizo  e 	

, 

: 
Conhecer  do recuracida;Troiniotoria;:•;'coiri6; finidad.  

do at 581 do C P:4;C ey.: •dar7lhe provimen era 
parte  ;::: 6: f•ilik'ité ::4014¡.:: 6: ! ...40.Sokho:.•:d6i.egifkiii  da ,:t06:ãoo preventiva por  fal -Wde:-• fundamentaça6;: .  ;30064.; outro Set, proferido pelo  MM  Juiz 
Custas,  ex lege = 	- - 	 , 

':::10./t.... ,,.::Jiii.Z•2•• ••:Coneedeli;• : de  oficio, ordem  de habeas corpus a 
0.04iki:-....dei".06...újd;::-..deiniiiciadO'aittor. de: tentativa  de:•:••hciiiiicídio;„  por nuli 
dade•dó ; itito:?.•de•-; PriSa6 laVindo. fatd;.. .e. . 	 . 	, 	: 	. Orea::de• -• 	:após. 	prisão  Recorrendo 	, 	:-; . 	. 	. 

Isso ao reçoer,...,a,Aéuu,U6. 64.  ao  mesino ;;I tempo  indeferindo 
de  prisão 

	pedido  
preventiva ao motivo «Por ::aker•O denunciado : ,agido :Sob; o: 

impeno  das condições previstas  no art 19 ,  numero  II do Codigo kénalt;:: 
'peni  

: -.1*Otte4,  a toripi.)..,,o dr ..,: rPrOingtOft  citando, como disposições  per  
missivas  o, arts 581 n 9  VI  (relativo  a  absolvição sumaria),  58 e 583, 
ii.°, 171;:-, de, C P P  mas nas razões deixando • claro que  ne•:insiirke 

denegaçaO:da:::Prió46, : preletitiVá 	funita  o  recurso  : no  inciso r 
::eidóeretação  de  nulidade ao  auto de flagrante,  coin.  concessão  de beasobtptis : :  , 	 : 

TsTA-.606,.,'i0Sii. q.Sti;, 'Clia.:4 MM  Juiz que  irrefoririaVel:  ktle0,65.6 ,  
que  o  recurso : nay se  aplica  a materia  decidida

Opinou nesta Instância  o  g: . rPt- .. s ,4. s:x
..
9

.•
ci

'..

ritOi  46,;Bri  
to Per65 	 :d'nai  conhecimento 

A Camara 
  

"conhece 	:ánbos,oa•reCirSos 

 
 . 

iS•pondO':.a  lei  que  salvo hipotese de ma  fé,  a  parte nap:- 'sera: pr-
judicada  pela interposição  de um  recurso por outro  (art 579), porque  
o 	 : . 	: : . 	 , 	 . 	, 614066 " aos incisos in- 
vocados, 	- .6:.•reCiirS6,0T,Inepino? 

a  conclusão  'contrária.. 

Belo Hórizonte, 5-'de. abril de 1960 .- -- - Ferréira;de Oliveira , Prèsv. ente. 	I.,ahyre 'Santos; relator: 	José  Americo  Macedq; , 	_ 

177 

iMostriiiii: o .•_MM • Juiz: que nulo  o'into de  flagrante,  lavrado 'coin 
grande  • atraso  ; esem- inetil•To que o abonasse." .i.-- • 

	

Mas
, 	• 	. 	e  

' 

	

'estava 	dever - de' ,ftiridáirientar 0.‘despaUho denega.tório a 
prisão   

Fizenclo-o; podena convencer do acêrto do -  memo; ou chegar at 
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CO-AUTORIA MANDATO : quivgis'ósq:  

0- mandato  criminoso,  coma epactum scelerip que e 
resulta de Proposta e aceitação  por qualquer forma de exterio- • 
rização dá vontade bastante  para  caracterizar  aquela; cuja- pro- , 
va sempre áe, faz por  via obliqua.. 

RECURSO. 'N.9  ; 	Relator: Deg., LAHYRE SANTOS 

AC 6 R D .  A 

:ViSt&s, relatados 6 diseiitido sr. âátes,  acorda  - 6.: Tribunal . de  Justiça  
-Estado,  em  Segunda Câmara  Orin-41'181i: VótaçãO unânirbe, prOver. 6 

recurso  , para, : testa .,.parte inedificando..a decisão recorrida, incluir pi 
pronuncia,  e co-q,J,dêntica'rlassificação, os  recorridos Geraldo  Ináció e , • 
Aa‘tânie cle2rOliveira•,C6Sár-.: Custas  pelos inesmos... .'• -.• 

Deritinciadbi Gerald'  Inácio, -Sebastião Vítor • dá  Silva " Jose' Pau- 
. 	".SitiVa 6 ..kntôniOr :de" 'Oliveira . Cesar,, como  ineursos na  sanção  de 

W, . 	rem; o art: 25. do'. C. .P.,-,.Pratica, 
do o crime  por Sebastiá&-. \Titer e Jose Paulo, de. a.ceirdò Corn: a..denfincia; 
impronuziciadgá tendo side dvreateriteS.-, 	- 

Inconferinada,1:regérreitla  tempo a  Promotoria 
Nesta., Instancia, oficiOU:' o Exm  Subprocurador  Cleveland Jacob,  

pele, proi.711'10/ite,  e rnje,:parecer se adóta;:ein'AnotivaçãO. da presente , de- 

Apenas,  e  demo  elucidação ..á eérto, pont o .  que serviu,  de  argumen- 
to  .sexitença : -01,Mandati. elpartum'sceleris,.. que .; resulta  de Milo: •propoS, 
tá e de ajiii areitação,:'6  para  a pnmeira baSta,qualmier forma de...eXte,. 
riõrização`dajvoiitade. (posa ;"e: si *a) 

' 	InfiUterou"oi ..'meiós'. qao. • Poderão determinar' alg -uein  a execUtá r . 
urn criine.,.desde a ,:próposta.clarre ate; .6 • expressão,  mais .  ou-inenou velada., . 	„ 

•• de Um desejo, suficïenteniént6.eempreendido,2., 
•Dificilnierites,que do  mandato  se obtenha prova  direta 1 'faz-se  sem-

pre  por :Via, obliqua.", 	• .`‘. 	
. 	, 

hOendó.indiciOS , •sérioS-d& Oncurso . Prestado. por: Antônio,  
ai deve-se  deferir 'ao Jári  decisão  sabre :á especie  

Belo ,' Horizonte, 5 de - abril  dé 1960 	Ferreira de Oliveira, Tresi- 
dente.. 	Lih3ire "Santos,. relator: 	 " Macedo  ' • ' - 

«11ABEAS',ÇORPES)) ';.-, 
CARÁTER IMPERATIVO  -  NOTA  DE:CULPA 	 ' 

pRis4o.‘.R.4-.P,LAGRANTR' 

caw:  o*conciaaaof, 
de ofic 	tem  carater ,iMaeratiVw .. 6• • ••nasce»iiiitomatirániente.,:'4'. 

.sitriPle* ,Prefati*: da  $ntença,  não sendo prejudicado pela ..: de, 
mora  do  Juiz na sua interposição expressa 	 / 	- 

	

nota 	 terinO,'•oa . ..férifilial'esseaCial- .  . 	. 	. 	. 	. 
....preceSso;Pelci que  sua falta não invahdaí4 : :: prisão  em  

flagrante 	 • 
' RECURSO:.13V ellABEAS,CORPUS» ...'.N 3;•.7.6S: — - Relator :' es' 

10ERREIRA. DE OLIVEIRA: .1, • • • • 

JUR.ISPRUD-EN-C' , 
'- 

A: C ar :l) 

Vistos, - relatados  e• discutidos  êstes. autos de recurso de,  habeas.: corpus ,  n." 3:768; da  comarca  de Conquista, ' recorrente  ; 6  Juizo  e, recorri. do  Frederico  %Manuel Cândido,  acorda,  em Segunda Camara Criminal o Tribunal de Justiça; por: Votação  unânime, conhecer  do recurso ex,;officii), mas  para cassar  a decisão recorrida; , e,'conSeqiienteinente,' inandat se pro, . Ceder h. - recapture, do' recorrido, Salvo ,absolviçao..  Na comarca: de 'Conquista; Antônio'  Carino - de .  Carvalho impetrou, uma ordem  de 'habeas-6(41MS. :ern -.fever, 'de - Frederieo. Manuel  Cândido,  alegando que  • •Ste.; estava ; sofrendo  eonatraiiginientorLijegaj; ' pois,  ' preso em . flagrante ; por crime' de .. tentativa  de homicidio, - hão-  llié :fara 'dada: a competente  'in:4a de culpa no  prazo  de 24 horai..(C P P.; art.' 306): 0, - Juiz conhecendo  do pedido; houve por.:136m .;:deferi-ló. Não  recorreu  de' ; ofielo„ na sentença, á6 •z?  fazendo dois meses depois,  advertido. Pero  Pro-motor  de' JUStiça.  da obrigação, -.que  lhe: competia,  de. submeter  • senten= . • 'ça ec■nréssiva do habeas corpus, ern.: recurso 'neressario, a apreciação dês-- 
concessão  do habeaS-corPUS.O : uin dós  casos excepcionais,  em que se iMpõe,  ao ..juii;:prólator da  decisão,  :recorrer, ;de  oficio, pita o  tribunal • superior  T.' P.', art. 574,- 4:-  Por': tratar  se de  recurso  de caráter que,  - no dizer. de. Seabia5r,Vaglindéi, :nasce ..automáticamente.. di 'Simples prólação.. da sentença, deve' de- ser, Considerado  interpôsto pelo ainda mie• 6  não • Seja expressarnentc.. 	demora  não 'o' prejudiew,:. • coin()  tem  decidido , a jurisprudência 	'For.'>.,•, ,-• 1341645) . . . . No -raso  sub  judice;AmPõe-se:o  provimento  do- recurso  porque  a na-, ; ta  : 	culpa não  6. termo : OU  formula  essencial  do  - process() ;  e, portanto, r sue falta não .invalida  a  prisão  em  flagrante  (R. 'F., 1021328;',111: . 151166) . .-: O. Paciente teve' conhecimento  da  sua culpa . quando dá Pristió em  flagrante,  pas do  seu motly&foi, ifiteriegado  e  ouviu  depôr  as  tes-temunhas  , 	do auto  (consulte-se  i Eduardo Espinoute 'mho».  'in «Cod d‘ Bras:: .A.ncit..>5; 1111296; ed. de 1942) ' Custas  ex-lege; Belo Horizonte, 19 de  abril  de 1960: 	Ferreira de, Oliveira; pre- sidente e 	 Jose Americo  Macedo r.:1 •• Lahyre Santos: ' 

AMEAÇA -DESACATO CARA.ÇTEMSTÍCAS  DELITUOSAS - 

ameaça, para  revestir sede aspectos 'criminosos,  hi de  consistir ..na prática' de  atos que  revelem  a  intenção  formal e positiva  .de causar :o mal, criando  Para .. o sujeito  passivo  uma situação  de real e  insUperáver-intimidação.- . • - 
A conduta  desrespeitosa • de  • 	ofensiva  a Pessila a  autoridade policial ,  em  pleno" 'recinto; de Delegacia; constitui  oi delito de desecito. 	 , 	. 	. 

APELAÇÃO N 15.01:8 , 

AC  OR DA• 

ça 	
relatados  e  discutidos  lestes, ,  acorda o Tribunal de Justi, d  Estado  eir Segunda .  Camara : grin-04, por. -„Votação Unânime, pro- ver - éni parte a:: apelação '6. absolver  os  rr dó riiine 46 ameaga'-',;e¡:•n"0: 

MINEIRA , 

.:Relator  Des; LAilleRE SANTOS:: 
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desagato,.. rednzir: a  ninita: a - Cr$ 600,00; a ser "paga  per :um e  outro,  no 
mais  confirmando  a - .decia(); apelada.: Custas,  em  propoiTfiCe».: 

' Mario,  B&telhq  e  sua eapôsa Analia Esmena. da Lima„,forain ;  de-
nunciados ‘:ein • Vários Condenades,'„Cada.140, ;  40,  mui-
ta  de  Cr$  500,00, pot 'Oita'. de  ameaça  7.. '(art.. 147);  e  na  de  Cr$  800,00, 
per crime de desacato  (art  331) • ; :••• • • 

o  fatos : assim  'oeotterani::: dalpatrtulha;•,,', 4: noite, O•; aeldesla Jose • 
Bertoiiiio •• Nato,  foi solicitado  a  intervir  eontr  menores que depredavam  
onstri1ção  de  uma casa:; -,,,dirígindO7ae•!ao,„ espantar  OS  

.; Meneres; .•  surgindo versão  : da •-;que in- 
fiaram-se  Ales de .6clia ga'aoldadia; -. que:Cullnineu,',na delegacia; • aparante 

: o  delegado,  • com  o  tirat-ra.• varo  da ieV6IVet;-.a.deaafiai 
batesse  de  novo  em  seu filho, ' 41i  presente, enquanto dizia  a  rnighér que :  
no  lugar Vd-e ••:lievit.'-'átiteridp.dequando :pieçutavain. •desainiat:, a  Botelho, 

airoa  a  ea•Paaa,•,: de  oeTa  foi tomada,  env.: Segnida,:: e no 
: inoMerita: em  que  se  afastava  : da,  local •::, 	7 ^ 

Iaeonforinada•CM*.a,:sentenCa;• Oa 	tempo  • manifestaram  a  ape7;• 
lação „ 	 • , 	• 	•• 	. 	. 

, • Nesta Instância 	Exmo::: , •Subarcieutadei -: Pinta”. Reno  :,no , 	„ 	 , . 	„ 	 • 	. 
;sentido  : de .  qua relevados os apelantes  do: crime de  ameaça,  poi. irtiPievado:. . 	, 	. 	. ' "Realtrierité para que  se configure a ameaça  «6 necasSarie , que; : 
agente  ativo  revéle, uma intenção  farm-at a positiva  de  fazer  o  rnaL.•  não  • 
se  caracterizando com  a siniPlairiteinPerança cle:1inguagerii; :a jactân- 
cia, 	explosões  da„.PUra•:.b:asófiae , 	irrefletidos atirados 	 pêso:1: 
'da humilhação  -ou ••••••Violência.a..iiijuataa 	 • • • -. 	• 	' 	' 

	

E'• '<<tléve • ser.feita::da:3nOdo: a jproduzir  real  intimidação 	preci- 
so 

 
que : ' acarrete  mêde efetiVe»,,tolhendti.a. libéi.40;4:. de  agir  do  agente  

Paasivo 	 desta  • Côrté;: .  in Jutisptudência-:Mineita -, : v I, • 
233)  

: •Acreditando  qua o  soldado lhes  • havia: batida  no  filho, os  rr  se 
deacentrolirani .. : 	' 	''••• 	• 	•• 

. , E Se ,:arii-eaça; '"piidégse  ter  havido  de  parte  de Mario,  nenhuma,  : evi 
denteittente, partiu  de  Anaha • 	• ;7 . 	• • 	• 

Nenhuma prova fizeram os ri' de •:' excesso  : tivesse  
; praticado,  •: contra -6 ,Manino¡:-'aãO  tendo sido  coufitinado,Jo• depoimento  da" 
fls • 49  pela testemunha  nele; referida. ::.: • :: • • • 

E•':, :se dúvida  se -laudei$e:Ievantai:,.i.;:reapeita;.'nãO :aerial de'. :inaldé: a 
jUstifiCar, a". :Condiita, desréapéltasi -  dos  rr  pa  delegacia '; atingindo  a 
peagôa. db;.:delegadaj..:1-rie104iVe,Ou.  de  itedcf  especial: ,  esaa:•Autótidada., 
: :.:;•.:Vidayia,  dadas  : ua;eirédnatinCiai:de  fato,  'oPeritaa pequena  
ção na multa  

• 	Belo. Horizonte, ';,29 de "março  de 1960 	• Ferreira "de Oliveira,  p 
sidenta.-,•;'•:.-;- • Lahyre. ,  Santos, relator'. 	Jose  AmericO :Macedo':: , 	 •- 

I.  

TENTATIVA  DE HOMICIDIO 	INTERRUPÇÃO  DA EXECUÇÃO: 
,DO. DELITO 	§uposIçÃo 	 DESIS 

TÊNçIA NÃO  VOLUNTÁRIA  

Não constitui desistência viduntária .da consuniação, 
do liomicidió, mas tentativa punivel, a  interrupção  dos • atos de 
execução do crime, pelo acusado que  supõe, com • Os  ja pratica. 
dos,‘ -ter alcançado o resultado morte objetiyado.. 

• 

 

APELAÇÃO  :CRIMINAL N." 15. 036•.-- Relator: Des. JOSE 	- 
CO MACEDO 	'  

: JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  

RELATÓRIO  
. 	. 

...:••• Vistos AdOto;:.:COMO..::rekate;.; tí:• -•telatórie. constante  do  Púiécer: . di 

	

--• . • 	, 	. 	• 	„ 
dauta.:•Subpraciiradetia. Ceral:.(fla. - •••1341.140);:,.q4..itprOdUzire4 . ' soralmen- ,'„:„ te • 	4s.s4.nt.b;cti,..da; julgamento Passo  oa•autOS-' ao Exmo'  Sr Desemb Revisor 	• • 	• • " •••• 	• 	• 	• 	• 	• 	, 	— 

..• 	• 
 

Belo Horizonte, a ele••:•feveteii*de.••:1960.:• —•• • JOS4••••• Americo  Macedo 

ACORDA••• 

•• ..:.....:VistOsi .- jielatadear.e..':diSétttRIOS.;;•.'4.s. -(. .P... • P-40P- '• de  apelação  criminal n" 16,., 086, :44 - cbinarça . .T*rittr4nclibi,.:..apel.ánté,... :  a : Justiça  e  apelado,  Vi-cente de Paula Lo,pes  
Revelam  o autos  que,  no tha 20 	

• :„";-' • ,.: 	• 
d•••noVeiiibra 

.
ho- ras,  no  . higit • denominado  ..LageS,'•-•na':,••.COMEtica •4 -6:,1tainatandibi, -,Ificenta; •:::, 'de:Pauli- LOpeai .. -aP6a.::Penetrar :enfrurn nandipear ,  ••••• 	. Es- tevão , .:Go;OVeiu.:4a; ,SOaXa;" 'Centre; • e'at.e., desfechou  um  'tite.;:dé•:idit.41:ta;  que  o  .atingiii.::••na ••..tes*.e..SO.-:••••não-•'.prodi4iit'. a.sna . /aorta .per:Citetinstãnciaa.• -•::•• alheiaa-A" vontade  do  agente : ....• 	• • 	••• '':..‘: ••: . -.:.- ::.:Sub/ilietide;: •..4•:PrOpeaSO -•"]fOL'T.afiiiab:::eM-teeiSAV.Co.rifiiiiiade,•-Pelo. •:  . ACórdãO...:Ap: 	 - eminente  Desemb Alençar,":Ata;. npe  pronunciado como incurso nas sanções  do art 121 , ce o 	 .12r, .aufbes:.• -• • 	- 	• • . 	• 	 • 	• •• •• •. 	• (fia • • „.• • - 	: 	, - 	• 	• 	7o  seu: 	ijó Jun 	•• o art 	129 dq  :.2.-efe*fo 	périal, :.'.sênda:Coadénadó;'• - per"'"aentença .  do Dr  Jui  a quo, a  ¡ren4. 	 ':••• . .• •...- :• •• ••Inconfóriiiada;.'apalOu;:: : :OPportiino..:,••• teM•piire;'SO 	Miniatérió`::,. :.f.'úblf.C6-.'z(fla.'::-.s.129.).;.:.....41:*:Objetiva:.••a•.::-;CasaaCEa.dp,:::Verectite,:; Per • entelidér.,• • ita:•• ••6•:: mesmo  e 'Ciantrãri.6 -.A.:. pro* -existente  a•Oa•Aiitós-. 	. • -: . • .:Neata...;•:"Matância.; , .:exterrianda-aesôbré.• .O Subprocura- 

dcna Ceral:•••011i.lig'...:Ii04.:::460;proinieúto.:.46:reCtirk.: 
A  noção :  

Penal,  põe 	
• da tentativa que  se  contem  no art 12, n" II, do Cód 

	

de "inaiiifeatei: '6 Ciiteticf-• ebjetiVigta: - que:: . 	legialador..; , 	 a :qUa- se  • preocupa precipuamente com  o  fato  a pa,rte material  da infração  (Cas- -• 
,ito,(1 -rigues:-.:•::::Da.' ,'TentatiVa»,- • p ag  52,  Ministro  Francisco Campos  

-  «Exposição  da: MatiVea*) .:: e,  para ela.," a.: tazi.&-44 1., t,■:4111454.0.00.: .••fria: ),..si. 1 'tuaçãor de pergo  que  se  cria pp.ata 	 ttnf„.PekigU,,';reaultante•:, ;.suin. estada ; :da, tato,...::tbrnOid0:; ,. iMinétité. a  violação  d  direito,  em'  dado mómento,  ou como diz  Carrara  - pericolo gia  corso  -  (aped Galdino de  Siqueira  - «Dir  Pool- 	 -.e.•!-•174"::Att: :•• Fi-ancOi..- -  

por outra  em  
4p--• tôda  a  teoria, devendo  o  dolo sempre traduzir  se no  ato, ou „ afcia:•execUtivoiik': .•••tealiaadó...,OV, cOncretfiandO,..:0M::"paite;; ;Asua 	 •P'-••• vcint40%:•. -;.:44.6•••:: .eiWaela.: tendente.: a um  fim, determinado, dai r?sul_ tanda •,-6 

da  Carrara  -  «e o -•ata,.e.xtéricf.,,...0.1voaz.iient0.•cOnducente,•,por"4114::•44:6-':-.' 
• 

••...,.,. 	.:••• 	. 	• 	• 	•••• 	• 	• 	_ 	p 	 • • • • • - • ,•• 	 • 	 • • 	 • • 	 • 	 • 	 • 	 • • 	 • • 	 • 	 ••• 	 • 	 • 	 , 	 4 	 • 	 • • r:  O  ato  de  eXecilçaa, a, que • materializa,  qua .palpaliztt; Per •aasim::;-di-zer , a:::VOritada.-da.,:akétita,-.•:••■411and:6: -.e"Stela Va':a.•; , efeitO- 7•O'',„sen Véaii-:••êt • isfoé 	 paga  61 é.1.85 ;.!. ,•joige 	• Severikno7•.:.•. 	 :.t,págs.; :199:a ::,200r.' • 	• : ••••• •:. 	• Denda•'cancliiiiLae:••• er.1'; • • fka, 'tentativa,  ifia• •ot•• ••atcia»,- (14 .:'iierit4''' .40; objetivamente ,f- exteriorizam,  qua COneretiXarn - a-•:vontada-/•0 nou  a:: sua •exectiCão!:: -• -•: ./. ..• 	• 	• 	• , 	•'•• 	• .1. •• 	• i,•••••• • r:".; 	• . 	 . 

.''.;•:' .. .Otai....aitallz*Id! 	ação  da•• •• :.apelado  	luz  'tos•princ 	expostes, .•• 
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IT: It, I al' 	/■1"C I 4 11' I' N. , 
, 

denarapiSenos.• os atO s . . externos  nor"' 816.: executados  cOmlo-••ipiye.coS • e 
ducentes  ao  lioipieídiO;,..tradOzindo4e &Psea :atop pa: • vontade  „i 6,xn1icita•-• de'; • 
matar  

	

: 	.. 	• 	... 	• 	., 	 • , 	 . 
,Irinnizandose. •COm ...: ..,:yitirna 	crtiestap 	 . ; de- norcos. 

. • centes,  a Alma fazenda  l •„. de 'clue tomava conta • e  que, criados.  . AS .abitas;••cosH •••.• 
tiiniavam.. penetrar nas lavouras  de' ,  Estevão,  .; ••denifiCandn-ap¡•••,ne. dn: • 

' fate- 'e''rea,,,laconinardiade". :de •l,fiiii•:1:ranaei•e,', •ni•Oitn.:"Oeni. :-:•arniadCr. de l_garrii". •, .• 
clia ,e• eSningarda,:•diriginPe,. A." - Pronriedade- .dn  ofendido,  a  fim  de  retirar 
de 	'ns'.soinei.. qua, aéla; .véz 	.1rié,áma 	 ' . 	. 	. 	, 	. 	....... 	. . 	. 

'; • 
 

Deparando -::  „.u.Ma  . 	. de •EStelAb. ;: . . 	se  fazia . 	acompanhar  . .. 
urn irmão menor,  napSeO  a  cenyerpar:.. coin ..eld,...nergOiltando,llie;"de.. ma-. 
neiral.hrilse,a,,0iule.,laf.'iltirna Pe  enc&ntrava  Ouvindo  a  trnca.'.de palavras  ." 
di  " 	 filha.,: •que»Pre•cOrara.:•. :oCúltar,  o  seu  •paradeire,:..terne7;: , 

' ..r.04  de  çjne.::altdlhe:aeoPteeeSppi:COrgi*:ECtevAe':• no LOOT., ::estabele:cendo• ••••••.• 
_se.;,. ,,então-,, ..iiMa: . diSCUpsiío; ,"entre• 	 '.nn"..ifato;;delitUoso•;::• • •.. 

	

em  juizo,  • . 	- apontava  a  garriieha. • para  . 
vitima: 6  dizia  .cpie nA* ,entraSse.., norçjue...perian ela, vitima, ..iria • Cair» ..(f1S, ,  • ...„ . 

, • •-e ,  Estevão,' por nutro Jado,..esclarecea :.cnie::•. 
..• 	 • denunciado  . ia. ..111é; atirar pegou  um  

: nedagn..416 :.:.palr-nata Se; .defender»,  .i-riaP,i„.4.4e.'; • «4 uns quatro  metros,  mais 
- ou inenOC;•.de,:distAnCia;•,'..0 :• •denunciadn.f6Z,•:fôgo  no  declarante, 446. nãe 

poude  fazer uso  do  pedaço  de  pau» (lis  45) • 	•:'••••• 	• 	••• 	•' 	• 	• 	• 	•• 	'• 	• 
• T4g.ri. 	foi. 	por..c.erteir0,. ; tiro na testa, 

dePacordada,..:.:.renresentaridose,:.:nbis,...• A • • Agente 
ter side  completada  a meta  optata  motivo : pelo  goal se  pôs 	 fuga•.,;•• 

• Como  sabiamente salientou  o V  acordão Chade;.. .." '2. 	 ..• : 

. «  ião reiteração  .dos  disparos:;..n5O1,•:importa•ein, 
044. O•••4gériwcioxode . PrOPségUir,... Ce: ....CSpint."nreced64;:•:pqrqiie • 

'••• 
 

julgasse  haver  cona46.40;. o  senHobjetivo»  (fls  102)  
„•.:" 	Seineiliante.`,•asserçan• •eneentra.;Pegure...fOnfliMeritn,na •liO'n..,.de • 
ten •:'Ilurigria,vipiando •?,; POntifiCa.• 	• 	 • 	. 
. nãO  deixara  de haver  tentativa  .punível; • ainda.  

no Cape:,de  thsposição  de  mais balap,;:pe..0 lagente,,".tende...nrostradó.:.. a V.14. " 
tuna  6.6,•••'séto;  julga  errônealnente que1.0.•,:itat90,  dispensando  se de  61.4tqg. : 

-" 	 • ., •• 	• 	••• 
Ora, , "éx44.4*a"'n'atanta, 	•,6•Pn6cie:•epie'l:o. Acagé:diy,.• COMente;••• não pros  

• 
 

seguiu na 	 .a...:queclá'::fulniiii0,46. • do  paciente  
feridn.sern'regio  letal,  ianhada ein." sangue que nada mais lhe.'..•.restaya , 

• .faceri'::pOi.S .,•1COACOMAdo.„-eptaira: o  delito objetivado ' •  • 
Tende ekeentard0...t64* os ateS.:nr5n.rin.p..-:e caracteristicos  do  delito 

que  meulcado  lhe foi, pão  se  odera  negar, sem incidir  eni..'..c. enPiirav.et  • 
.apeladn'cliegada:,Ao  ad  summum  no  iter ,ciiininie; • 

Eis porque  a  decisão  do  CoriSelho  Julgador negando; a; tentativa., 
;AtrilMída  ao  reu  e  depclaPpificaridn." o  delito" a•,4Oe. responde para  • n..de 
lesões  corporals  leves,  data  vejua da. opinião  era  contrario esposada pelo 
ilustrado  Dr  Subprocurador Geral  -  vulnera  a lei,  porque  e 	 . . 

: CeMO.:iiianiféétampnte••eontraria 	 • 
tra<xbdo C 	 •••'"' '". • •• •••.' 	-'•••••••• ••• • 	"" 	- • 	' •••• 	••• 

Com  Sites :..fundanientés,. 
nal. do :„ TrilMnaV •lde.::.T.U.Ptiça  de M  nas Gerai', dar provimento  a  apelação 
manifestada pelo Ministério Publico para caa4.4.06  a  decisão  
bunal d Jun  ordenar volte  o  reu  a  novo julgamento, para mais cuida 

••••dnza  e  esclarecida anreCiaçãe..da...esn6Cie  Custas  ez-lege•;..:... • • 	•'• • • • ' 
Dele :11Orizonte;•"..g9 ;de marop:v . de.:.1960 .:„ 	Ferreira .46..0.li*eirk...nre. 

sidente -  Jose  Ainerico  Macedo  relator  - Lahyre  Santos -•-• 

- 182  

JURI SPRUDkNCI. A. MINEIRA 

«SUg§iS» - CONCEITO  .DE PERÍÇVLOSIDADE 

Para, que- o  juiz denegue  o  esursigi soh a alegação de periculosidade do réu,' ião  • 6-  bastante   a, impressão  .imediata, .; de que em  liberdade, voltara  0, mesmp  a delinqüir; mas deverá o  julgador  se bOeurs:.(ent. ' elementes".Aealso. de  -aferição  do seu grau de periculUsidade 6," Stempre  fine poiSivet optar  pela so= 
f.á-Y"fix,eLe:sUlutar aO, condenado  

	

14.8 	Relator; • es. FURTADO  DE MENDONÇA 

CORDA 

	

„ 	 . 
, 	 • 	 . 	, . : 	relatadek.:.0 dfradotide s. astea-....'aiitoa:46';aPelacao".: criminal  dal CoMarea de,  Pouso  Alto,  apelante,  Mauro  Cândido  de  Carvalho, apela- da  a  JiiCti:ga.i achrdern'Unanin.ieniente,: -. os Juizes da  lerceira: Camara, 

laça"A'", nark conceder  ao  Anelant60,s,   . 	 benefiCioada suspensão condicional  iéak;;016' 	 . 
EM • 

belecer
Dr 	-Direito ;jOigar,' , "&nr.i.eniente: esta- 

;:•," 
Alto  emoncur0  na sanção  do art 

• X.küre;,d'andide....d6•....ga4;:ijai$0! foi denunciado  ma,',c6rotirça  de '  Pouso  
de 	 129- da Código: Penal e 19 dos Leis 
Silva  Ribeiro, ferindo  o  

Contravenções Penais  Per"' "ter:. • •,desfechactc.v. uni,:l.tirn-:centra • DiPar,. da  ' 
Finda  a  instrução  criminal  foi  o reu  julgado  e  

: 	: 	 ' , 	 . • 

condenado  a  dez meses ,  de , detenção  por„ lesões : corporals, negande.riliei na mesma  senten-ça, i 
•• 	. Apelou  O.: ieUsadnirtein.P6Stivainente; insurgindo  r• ceiitta..a.:'.sentenga; • apenas na parte  em  que lhe negou  tioreii; : 	• •• ,"-, Não  e,  eutretanto  de se  negar  o  referido *), 'anelante :  : criminoso  primario  Embora seja 	 Cerne. :'• ilidividlici"12iik440;: :6'. '0'4 

Escreye  ,Jose  Luiz  dep  a egicem.. muita propriedade,  que «na. ne-.. gativa  dos  beneficies  do  sursis  deve 	 , função  • li'ericiiinaidade que .:  representa  o  delinquente  em  liberdade  E  não  
periculosidade 	

se,•14,a:ta.:•...at.).éné;i, • .ité  uma  #414.di4f,4:'::::N•ka:TrA:yoé  o  Juiz  deixair  fora de  cogitações,  :CO; caSnP,:•;zi  terapêutica que melhor  sirv  ao 	 •Malidff,lo• nen4,:E de ': .c.nit4,. :(111.¡*946 :eebeeili> .• 4e anteniao....que'daí ,:,,C6Ahes:a0irá -:prejuízo e a -. sociedade, sena, maneira  egeista -, e*pipinlistal:,:d61". resolver  o -problenia;.. nunca, todavia, uma  . Solo, 
criminal De  maneira que, quando  a  le,i  penal  exige, hoje,  a  condição presuntiva,  de  que
forma  alguma  a  obrigação outorgada ao juiz  de,  fugindo 

'n.. 2sehteriCdAdn'.: 14.o.Jernara*Clelingiii¡VmAnnWidOO ;  de 
kI•Wocorrên- cias s: engantipaC;•:,.: ep*i',..pern:Pre  pela solução mais  razoave  Per  outras palavras  : n.eSPírit.n7•An.,..:,iheisn • não pode ser outro senão que  a  siiip•ens0.1 

outros delitos  e  somente  nos  casos  em  que  o  magistrado -se  convencer  de  
pratica  de : 

PeOP.' inuteis  efeitos  é  que devera denegar  a  medida» .:• • • («Da  Suspensão  CondiciOnal, 	 •••. 	•' 	, ' • ..Preeiicliendo:.,0",'..„apelante:;6S , MittiWretjuiSitios; :dote; ser aceita,  tam- 
••: 	, • ';.(2?:betiefíciçO.:cnneedidnr'.:.¡Kwierk. Cer.;,,preveitcish:••án,.;:ápetante.,;.:,'mOdi4 ficando-lhe o teoineranientn,s0b..a ainea0p; ,:d6:-:4- Preen e'."•acutiiprir 'a .pen.a . : 
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JURISP WU, D:ÊNC-iik MINEIRA _ , 

se  não  se sujeitar- as Obrigações impotas O ' cumprimento  do uma, 
pena relativamente _ curta  6 -  menos aconselhável do que as obrigações do 
surMS que são pot tempo mais lOngo. , 

0  acusado  6- chefe de: família„ e ,homem trabalhador, portanto 
pessoa  util  a(); meio  social. 	' 	 ' 	 • 

pratO deçklureçãct do sursis 6 de  dois  e as  condições estabeleci-
das,  a:14M de -  outras que, o MM Juii de 1.4  instância Poderá  estabelecer,  
são  as seguintes a), pagar as custas do Processo; •b). .não mudar de re 

 gem- 'autorização  do juiz; c) recolher-se cêdo a habitação; d) 
não  usar  antes Ofensivai e) nãÕ • freqüentar casas de  jogos  O de vendas 
de bebidas' alc6olicas. 

-Voltem  es' Mites a  comarca  de  origem  para  que  seja realizada a 
audiência: admonitória. Castas 	 • 

Belo Hoxixonte, 24 de marga de 1960. -- Gentil  Faria  : e Sousa, pre,  
sidente., 	Furtado  de Mendonça, relator. — Felício. Cintra. Neto. . 

TESTEMUNHAS 	ARROLAMENTO: NO PRAZO,- LEGAL 
AUSÊNCIA DE NULIDADE 

Não :cause:. nulidade : processual  o fato dó  advogado  do  
reu ter; deixado -de  apresentar  testemunhas de  defesa  no  prazo  , 
legal; sob alegação de. (pi& perdera  contacto  gem o seu constI.- 
tuinte. mas sem requerer a presença do mesmo no cartório pa.i.; 
re,  saber Se  tinha testemunhas  a arrolar. ' 

APELAÇA.O. CRIMINAL IsT.4 15:046 .  -- Relator:- 'Deg AGENOR DE 
SENA ' FILHO: 

R E L A'T (5.1t I 
. 	. 	, 

.Luiz Lourenço  ' de :01iVeira, foi denunciado como incurso  'rips serA 
ções dO!.:  art. 129 :Cto C64:: : ' Penal, • pot haver no  dia  20 de ::agliato do: ano 
P.:  • fifid6; -,agredinda: ail seiCOS";:e .,;Poritep4S: AVelifio. " Araujo  'Frafige,• •: causan-
do-The  lesões - corporais  de:.:natnreta ..ieve iáto/no  Mercado Municipal, 

Processado: regular:Me-rite,: 	 condenado ao  cuMpri7: •: 
Mentol .̀.4 41i0,, :40: io 	detenção  : 	Medida de •Seglirança':aifi--,.: 
inter/tame:14o .eria.': colônia agríCola; Pelo praZOdOdeiS :afiOSi'fioS Verrnos i..doif: ,  . 	 . 	 • 	, 	 „ 
artigos  : 76 	,73; :n.9  ;IV; 93; 	I,: , :tódoS.: 	Corligo. Penal (fa: 4 
e 

, Intimado da sentença pessoalmente  no  dia  29 de  outubro  de 1959, 
no mesmo dia  ,reepiten;  :ilegando,:éStar-'..nirlp  o  processo  porque a: defeSa. 
não ,poude arrolar testerMinhaS.' O'pareCer  Procuradoria  Gera; 6 :• 	 : 	pelo 
desprovimentO:. ; 	' 

Belo :Horizonte; 5 ‘de  fevereiro  de I960: 	Agenor  do Sena Filhó 
' 	 • 	" 	 • 	 • 	: 

, 
AIC 6:-. R. Dr 	0..  

Vistos ; relatados e discutidos  ates autos de  apelação  - 	15.046; 
da cornered -der Belo Horizonte  apelante Luiz Lourenço  de Oliveira ,  ape-; 
lade,. a  Justiça ,- acordarn-, unânimes, os Juízes da - Primeira Câmara  ,Crimbz 
nal do Tribunal de JUitiça do  Estado, conhecer  dorecurSo; oportünarrieri . 	 . 	. 	 • 	• 
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ta.interposto, mas para negar-lhe provimento,  rejeitando - • a nulidade in-, vocada que constitui o seu único  fundamento : 
foi regillarniente  interrogado  e não :.arrolou  testemunhasAbriu-se, a seguir,..0 prazo ;do art: 395 do Cédiko de  Processo  Penal, he.-- vendõ o• seu  defensor  alegado que sem. contacto  .Com  o'acuSadO.,não pode-ria indicar testéMunhas 0 .  Juiz entendeu • qUe. , s6,. há pulidadè, quando.-,, não, se, concede- a pliezO referido  a  defesa  (art: .564, III,- letra  • do diga de Pixie.. 	Mas não 6 por  isso  Aue. se - deixa de anular o  pro- cesso  : 	quer  o Condenado t • que -se tivesse testemunhas  o réu- as té,; ' ria apresentada quando  d interrogatorio,  ou feria'cheger:ei seas nOrnes a Seu.•defensor. Ademais, irresPondivel  é• o -..arguMento, do  promotor  : ern sues contra-raiões; se o  advogado  não- declinou  da .nomeaçãocurnpria-,lhe a  diligência  -de requerei -a presença do r'elf.,: no: Cartório parg dêle saz-.  

ber se tinha testemunhas a errolar. ,Por easeal razões  Se', vê que  ; segurada  a contrariedade- processual, não sendo :lícito ao  apelante alegar  trine irregularidade -a •  que  conscientemente  deu causa  : CustaS 'poi lei.. : . 	 . 	. 	.• Belo . Horizonte, 7 de março do 1960. 	Agenor de Sena  Filho,  rd- , 
látor. 	Alencar ArariPe. - 	 • .. 	• 

Presidiu • o  julgamento  o' Exino., Sr.:: Desernb W. .Andrade: 

'./ / 

TENTATIVA DE HOMICIDÍO, DISPARO DE -UM_ SÓ TIRO 
SISTANCIA  NÃO  CARACTERIZADA' 

. 
O.; disparo  : 	uni  tiro de: . garrucha  a  queima roupa.  contra :a  vitima  :::. quando  as  circunstâncias autorizam  a. cão  de que -. o;r6u:Isó  deixou  de elvej.&le  uma  segiindkr ■i.ez par : :  tê  la atingido  : em região::rtiortel,:•nãO -:caracteriza  ": .- deSistêncii voluntaria :dOconsuMeção. 	delft°, Mee; sim, ::a tentative de hte. , 

	

: 	• ' Mieídio ;  

•  
REIRA 

RECURSO 
OLIVEIRA.
EM SENTIDO ESTRITO N.° 2:843 	 Des.. FERL DE 	 •••• 

REL A .T R I 0 

'coin o art 12 n:•:, II; todos  do dódigO, Penal (tentativa  de homicídio) 

s6" Diogo de  Almeida Magalhães, opinou pelo  Ptoriinente 'do: recurso .-22 ' 

verittyk do denunefeW - MaS;-. ,  encerrada  a  formação  • de. : culpa,  bowie  por 

o: relatório Peço 	' • 	 • 	 •-• 

go .  Penal: (lesão  orporal  de  natureza  grave):, 	: • 	: , 

fel: denunciado .' Onto-, incurso  no ni II e IV,  combinado  • 

beiii:deiClassificar: a:tr.-I-Me- pare o:de arts: 129 • §: 1: 4 ; As: I o• II .4: Códh 

miter : confesso  de crime-contra:a  pessoa  de  Antônio  Ponciano  da  Silva, , 

9 

, 	,  

••• ::,:- •,Recebend-O• a deriénelk;:o dr: .,InizidO:Direita -"decreteu :a prisão Pre- : 

	

mantido a sentença.-:::::-...1 	 ' 

'‘ Belo Horizonte ; 24 de  março  de 1960: — Ferreira de Oliveira 

A  Procuradoria  ;0041; rePresentadatiPelo douto  Subprocurador  

:g . reCurSo.  foi regularmente  prOCesSarIoi.••  tendo  o dr  Juiz  : de Direi- 

Da
" 	 , 	 , 	 • • 	 ,:; 	 , 

Na comarca  de Nova  Rezende, .' O.indiViduoy Jose Amato aë SMiza, 

	

decisão rederreq,:o. dr  representante  ' 	Minist6ria' Publico  

: 	: 
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A CÓR DÃ O   

Viátoo,- reletados, e , diScutidoe - éStes autos de  recurso  drn  sentido  
estrito  a 9  2-.843-,-. de  comarca  de Nova Rezende, recorrente  a Justiça ;  
recorrido, Rise- Airier° de .Sousa; acordara,: ern' Segunda Câmara  • do TH.: 
bunkt- de: Justiça,  adotando  n relatório  retro como parte  integrante  da 
decisão,  -dar  provimento ao recurso, " para. • pronunciar  o réu  como incurso 
tio  art 121,  combinado  corn:.-b art; , 12;'n.°, II,' -iló Codigo, Penal. 

A iliteng46, • de -Meter não-'e  mais  o elereento. -•preilainitienté: ná 
--Conceitução da tentativa  - 46 homicidio  É o  ensinamento contido  em subs 
taricioso'.a.córdão •  de _ulna 'das. Câmaras  dêste  Tribunal ,  que acrescenta  ; 
«LeVern2S- e., ein - :Conte,  principalmente,  os atos de .Ckecução,, 	idoneidade  . 
do Meio- empregado  e a  interrupção  cau;seKla, por  circunstancia  indeperi 
dente  da vontade do:. agente» -•(«Aeti.. For », 1561398). 	 • ,, _ 

, . 	No caso dos Antos, o'-`réu'disparow, um tiro: de -.garrucha,  a qUeimal . 
roupa,  contra a ,-: vitima, que teve  ' perfurados  o estómago e o• intestine 
grossd. Nenhuma.Prova!existe,: coind .'.observe...o. douto  Subprocurador 

, Geral, -L.- de  que  o réti dispuzesSé de nine segnrida'bela , na.;  garrucha, 
Mas,,  as circumatâncies. eutorizernle  suposição  de que ?"o. acusado  - Sé deixou 

' de' alvejar  a  vitima : uma  segunda  : yen' porque.'o  primeiro  tiro' a atingiu . 
em  região  mortal  Vem  ,e pêlo a' seguinte e  magistral decisão  do • Tribu-
nal

..  
Justiça  do pi -strife Federar , há•  Cogitar de desistência, 

depois de termiriada-a  atividade  do agente:: Efetuado  o  primeiro  • dispa- • 
atingida  ' vitima esta  caracterizada  --a  : tentativa, muito embora

nad•sé  utilize o -: agente  dd reste  da carga existente,ne....:„arrytá*' («ROT. 
For; a,- 751383)  Não  4- 6utfoY.-6'•PerisaMenta' desta  Corte, conic) se vê de  
recente  acórdão: da  Egregia  1  Câmara  Criminal •: 'asren constitui in 
terrupçã.ci,  voluntária dá prática do crime a  circunstância  de não.'. repetir 

'o •réti um  primeiro ato, cpr.e•pór-tsii;  se  atingisse ' seu objetitio,.terie censtima- • 
do o crime  (atih.:;'f kor>>.; ,forma da 'lei. , • . • 

	

. S ..- Belo Horizonte, :5 de abort de :1960,::' 	Ferreira de Oliveira presi; 
dente : e - relator. 	•Jose Americo  Macedo 	Lehyte ..Santos,': 

:/•-••• 

JÚRI  4=:;Niiii6A0iS ittLkvANTEs- DgOIETAÇÃO . :: 
LIBELO COMPLEXO  • .DEFEITOS..,TÉCNICOS...:GRAVES" 

QUESITOS'. MIES: DISTINTAS,•••'NULIDADE • DCP•JULGAMENTO : 

	

, 	 • 	„. :- 	• 	,• 	:,,:• 	•, 	• 	. 	• 	:.•• 	• 	• 

. As .nulidades relevantes  clue itossani. ter: ..influído • na • 
decisão da causa  criminal ,  embora  se verifiqueinêrdie da parte-• 
interessada  env:  otelem e  devem  -set' deeretaclas 

' of ficioa pelo Tribunal -de: Justic:a. ,, 	.• ,:' • 	 ' 
libelo-`eivadii -• de eQmplexio .ide..-e -  coin. ;gravei --defel- • 

tos téenicoe,', :englobande- - . Circenstâncirte de  fato • e.• de  direito - 
alem  da não  ,ter, desdobradd Os seus  itens  em  duas • series disfin-• 

réfeeritee-  a cede ume deal  vitimas ; determine" nulidade' 
processual'...' 	•, • 

H  Deve  o Juiz  formular  os  quesitos  :em  series  distintas ,  

' 
 

quando  o -:réti , tenha sido  pronunciado  coma  autor  : de dois  • crimes 
sob  pena  • 	cercear  a  liberdade  de apreciáção. do Conselho ,  
gador e • ensejar nulidade do jiitgamenioN.- - . , 	 . 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  15.233. —. Relator Des.: JOSÉ AMERI 
CO .MACEDO: ,  - 
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relaiteirib. Q parecer retro da  douta  • Subprocii-' . Passo os autos ad Exino. Sr. 

J 	

Deseith'et- 
. 

março .de'1960. -- ose. Americo  Macedo : 	. 
• 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos- de apelação- criminal n 15.233,. di' comarca  de Virginápolis, • apelante, . Joao Borges : Sobrinho 
Rezam  os autos que o  apelante : João  .• Borges .  Sobrinho, no dia. 10 • de - inaio de 1959 /Kr lugar  denominado :  Bom ‘Jesus da Btia: Vista, comarca  .finotivadarnënte',.. corn tiros de revólVer,. assassinou a Jo ,t•-, sé Gonçalves- -ddq Safitos. e  ofendeu fisicamente  a Argerinin  Celestino da  SilVa.: • : 	 • 	 ' 	• 
Pelos . delitos dametidoe  foi processado  e, a final, Pronunciado  co-mo 	• incurso  nos aria. 121, § 2 n.. 9- II; e 129, •capirt  ambos  do C6d. Penal (fls; : 59, e-verio): -• 	. 	. 	. 	- 	. 	 . 	• ••••' Levado , a • julgamento Otte • o• Tribunal do •;• Jiiri •  foi  condenado; a' 18 - anos  de reclusão, pelo  crimede .hOmicídio, é• a 6:.mesés de detenção; :;p6, de lesões Corporeis:. (fls. • 78180) .;..,.ines, ineonforinado, interpôs  o tab' oportuna apelação, por '; entender Ser  dita decisão contraria  a  prova  do 

45tità Subprocuradoria  Geral  em  perecer; opine; preliminar- mente,  pela  nulidade  do  processo com reforma  do  libelo,  e, :  poi). 0áprovme 	, _recurso 	s.: 	 : 	 , : 	
que; no's prOCeisita:'.criiiieS,.7,-*.*Pelagk, devolve ao',:juiáo' • ad  quem  o  exame  integral do  processo,  em  seu aspecto  ..,:fOrninL!.áindn .,.tináridO  niterpota  corn a  ale- gação,  sainOnt0,:da:iiijüstigá 	 «Cód::.,PrOC. P.a; 7  nal»  vol 5:.9; ,::..11:9:- 1:1 5,.3 ; Borges Ala-  Ras* 	<<Proc:.. Penai»  Vol":39 pfig • 409; «Revista  daa•- • • TribiutárS;S,V,01-:,160; ,  piti 4.: 	 • 	:•;•-• •••'•• :.;:.Nalidades.:eXistént:410 -,;: ainda, que  se  verifique  a inercia  da parte . intereasailaent"','aikur-leSs;:, pele  relevância que .assineem;.•Petquel:,.podent ter::  intln,ido:na  decisão da causa,  podo é.'dey0n1 set.; deOreftdna' 

O  caso destes  'AritoS':;d:dequêlés:..qiier..eoMporta,  a  mais ampla revi !..sait do , feitO,, em  sua parte  formal ,  pOrqüe. este • sigapnente :- claro : Clue as grWien".. irregularidades .: 	não ' so as  apontadas  no  parecer,  come as  sucedidas  no plenária,' certamente,  infltiirarn :no. - desate dado  4 0ipééj. pelo Conselho 
 O  libelo apresentado  as  lis  62  ressente  se de graves  defeitos  •:: de 'tecnica  não  so  pela sua r:CorripleXidede; OndO::: éntlakki in.6 ,Ptárrient0; .: ..ounstanciat  de  fatO, e  circunstâncias  de direito  como,  tam emi  

, 
 não desdobrou os Seas...Rena': 	06.,....„i•éiieá.  distintas, referentét:.,a,:6414 :  

libelo  a ¡edit. ,  angular : do  processo  poii,..eopio dizia Strildo; essira:*;lno o - tronco rogo  toda  a  arvore, assim  o hbelo governa .-tolo .:o-procesSo 	juizo: : 
'  Devem  oi, setts': artigos - Ser forinniadoa e m. proposições  concisas,.„ cleiee e distintas ; tar Como o exige d art .- 417 • d6 C. P. P., p.ois, a - fa.cilidade 	 *:' que  .o  Juiz encontra  ma resolução dos  quesitos ; com  referência  ao ' . libelo, A a Pedra de 'toque do  libelo  hem  organizada  (Ari Azevedo Fran, , 7 

CO 	«Cod. -Prod. 	vol. II, pág... 53) 
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Vistos::: Moto como 
radoria Geral (fls. 9192j 
gador ReviSor. 

Belo Rorizonte; 9 de 
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•• 
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. • Ora,  como  .'conWiiiêncig,  do  libelo  i defeituoso  a  que sé féz  menção,  
-juiga.rnento',do reu operou-se, igualmente,  eivado: 'de gravíssimas. e . in  

sanáveis irregularidades ocorridas  ein. rplenfirid, "del molde . a  toldar-lhe: a 
- regularidade,  inutilizandá.d. • ' 

Expressamente „pronunciado  :cómo. autor  :de dais crimes  —  um de 
hoinief:dió , qualificado  "(art': 1;24: ---  e  Outio. de  lesões  .can-
Pdritie leVe (ait .,. 12%•:capuf),:-entretantó;::::- . ' -tal,' cdmd/judiCiosaMenie-- 
arguiu  a  douta  SubPreedieddria_Geral; o Dr. :'Juiz-Presidente :. forinu-

, leu , ":aErie'' úniCa de.,:",qUésifoa Ana pd. vê  as  fIe  7 6. •verse;',•Sendo•.:que 
cjilesito, relativo  ; 4-9:crima::de  lesões  cort,etaia 

dg: letalidade  das lesões, referente ao . de homickliti, apos  o  que; coin in  
versão da iegrái-COntida  no art 484: do C.' foram  " formulados  as. 
Ccineenaintes  as  legitimas defesas  real - e  putativa  e a  causa  especial de 
ditniinigke  de; pena; invocadas pelo réu,- para.; , samente;-.então; 

, 	 • 	 . 	 • 	 , 

' d. Júri -Sabre a :qUalifiCadora; do motiya futil,  que conatitnicirCunStincia. • 

	

, • 	. 
intégraiite do'. fato  principal " 

.! Mercê da  defeituosa ordenação imprimida ao  ques ionario, redu  
zidd a Mnk finiça:eetie, • quando dois • area:1i  os  delitos ' inculcados  "ad aCti-
Sedo  vulnerado foi  o n" V, in fine, do: invocado  art 484  da  lei pro  
Ce.ssual,,. (tie prescreve qua ' 

Cseihdf.fórinnladia•raerieS distintas, quando  divergds  os pontos : 

	

. 	, 
414:4Çv§aga. .ó.... 

. 

 

Formuladas  as  acusações  em  nina.. eerie  ..uruca,-• inequiVcjto .0: :cer ,  
CeaMentd  4a liberdade de ;gpx*iaça.'046-...Cotk$01i4; Julgador,  .que  sd  viu 
genipelid&a:Candendi  o  attelUnte!pOr,...ainbee--::decriMCS, ihnite 'airibera,:•,!" pu  
désse' 
tura  deve  er  tal, que faciilte`, ads :: jurados julgar  um  por  um s  fatos, 
afirmandd:oa:' ,:iiegunda cada.:Unideiee; 6  que  so se  consegue  erginizande,  

. 0r-tea - diatiritaS  de  quesiths • .:•'- : • • • • ' 
Daí,  ter  0earridd:: a,: nulidade s'préViSta::, no  § úmco; caPOL.: Att  art 

564. ad C6d. Prder...,l'Perial; in ;erbilii-  • 	". 

. 	. 	• .. 	- 	• (40Cortata 	riblidade 	deficimCia o.o„ :coositoo oi  das 
stiag:;respdetak'e ,- ..contradiçãO :  antra ,estas1:4. 

. 	, 	• 	. 	• 
nulidade  d  Catfiter --absalutd ,  .-pals .  ferindo diretamente  :- •; liberdade  de  
apreciaçao  do  Júr.4,. Macula em sua' proPria•,:.!origere  o  veredictum  ditado  
Pelo .  Tribunal Popular  

ErS:: porque,  itteardain¡ •:ard• Segunda:: Citnare4.. • riminal. do Tribunal 
de  Justiça  de Minas Gerais  dar provimento  a  apelação,  a  fiM:Sde•fanillaf.' 

,•c; processo  deade:: o  libelo  de .11s.; inchiava.:•,- de ',.iiC"arc10:: ;Cain o  parecer  do 
Dr  SubrQcurador  Geral, determinando qiik ,:at;renYsejaa.:•Uutró r .,. subme- 
tido, 	rigorosa  observância das f ornialidadea is • • 	' : 

ObsefiraiU".: e  recomendam i' qua .0 M111... Dr.'. Juiz  la quo,-: doravante, 
deverá" fazer  •,consignai, no tango .  de ! votação respectivo, os  qUesitom corn 
as  respostas que  lhe foram  dadas Custas  ex-lege.: • ' - 

	

Bak; Heriznnte -- :  19  de  abril  de 1560 	Ferreira de Oliveira pre 
sideute 	Jose' Americo Mitcedo, ' relator 	Lahyre. Santos. ,  

JURISPRUDËNCIA  MINEIRA  

: CULPA 	CONCEITUAC.A.0:," IMPRUDÊNCIA  E," NgGi,)[Gti•teitt -. 

esséntie, da culpar  na  Cduceitiezicitr"' penal, reside: t:•• . Pa' possibilidade  r• de 'eel." d• fato  •Iiiéyisíy' el' 6. não  ter  CLUaht6 a ête:.' ••••• se  prevenido  o  agente  
omissão  de  certos cuidadas: UOS'. 'fates iirdinAtiiii: •. d* • 

perceptiveis k';itençáo 'COitiuM: I Configure- -  is modalidiidea .. . culposas  dar 	 .négli •Oricik: ':•-• • 	 . 	,.; 
• 

APÉIA.6i4) 	14..25 —  Relator ' es JOSE  .-k10 .11:iC9  MACEDO  

C 	11Plyik: 

14 256,  da
ViSfaS,:„ relatados  :a disCiitidOe:::.'eetée MAO, ‘ de  apelação  - . 

	

: .COUfarC*  de  Teixeiras ,  apelante,  a -,Justiça,  : 	apelado,  Jose de belie FiálIi6; 	 • 	 -.:.; A  .clehfincia: do  6/*4--6 •'do, MiulatétiO  Publico imputou ao apelader-li :lato, de: haver,. risi:;dik  2 de  janeiro . de".19.5.% na., :•Plia, DOM Jasiis,'.:na ' ci- dade de. Teixeiras,; atropelado, com  um  caminhão,  á  menor li Viana,  de a.tiós‘;',114"é:,  
' 

 

Apo,  lenta  'inatí'udãO;d6:, ,process6 
acusado  : 	546:4).';.juaa'iincOnfortuado;  apelou  Dr  Promotor  deJus- tiça 	a  reforma dessa decisão  pgtg' quo:. geja ..e réu',Condenadó: 55{5 6.),  no  que  6.„-sée•gktosTo.i..:001.6::.doutkStiliPieediaddria,.eri4-,'que 
opina  ; Palo  provimento  do 	 • Em  verdade tal SaluCád, indeclinavelmente ,  se  impõe  O  fato  bi0410.r .46 reu  esta,  em  sua materialidade  e  autoria,1  plenaMente'eVidewi 
• • Conduzia  o  mesmo  o Sea.  caminhão na cidade  de . : Teixeli*S-,RjUatí: dc,; ¡. -0.0a . eUtiar ..; na rua Bom  Jesus  atropelou  a Mein* Eli  Viana em  companhia  de  uma  irmãsinlia,  atravessava, 

 
andando, aquela 	p.44! blicia  

O  
rou  a  mão  e,  sim, os

e*ent6-oterieu.;:. não  so  porque  o  acusado 	«que  '114-  "v. -triples 'per  onde estavam  ; 	outros  Carroa*:. -• (interrogatório: a fie 16v Y-',;:ttalegaya em ;Contra,MWda.direCia,.;tenchi, 
.,ido  a :.vitima colhida pelo Pare;lama .... : dianteira  ' (tit dps  de' 23 e 24) como

fls  5v  
ainda  . 0. :nieam0..;.,'"-:•.Y.: ConVereaVai.":"fik: hale* : 4 caminhão  COM'ena, ,:eunheda......,e: -.*iajair:aral-dapie6CUpadatnerite* 	:;d6Clai.,:"da• rén;. dëps.;: •.;  

- PaténtéddAg.. a  imprudência  ..- e -6; negligência  : COM  que  oé: hob:Nye 0: - 400.6,,:Tig„..dirOçã •qr:.;do  veiculo,  as -quat, se  caracterizam pela ennasaa  de  certos cuidado.,  : que os homens são obrigados  a  empregar  nos  , dinárlóS da" vida  e  que • não  ' .asCapáni: k:AfenCid:•-•*CdMuM. dOs.: eXslirge:•preneniente ,?:c.O.aikiliigdii  o  delito culposo • 1;1' 	; 	• Em  direito  penal a  essência da culpa .014.1.ornt•of •.m6/.0.1. do  delito,  , reside  : jUataMente'ne ; Pdaeibilidade!de 
,Ceitó • que,. :  ein•face.::00.  lei  todo cidadão tem  o  dever  de' diligen- ciar  

se  entremostra  êsse  devei 
atos :- não causem  Prejulio; a  Oiitreai:;i.gtiaY,4--'riniPoioa6 .--;-. aquêles  que, como  o  acusado, motorista  pro-.  

: fissional ,  devem empregar  : toda  a cautela'. Cem :..ciifini''cle.:*eVanir • aciden-tes  4;rejudicia1ar ,i integridade ffsiCa .. dos  • transenntas i  'málchne::••quandd. .Se". frafa.-de::•1004§,.!:deSconl*606.rg:j dbp'._perigds. qua:, podem, aer .-fatais  is • suas vidas 
Com 	 fündainentas,,:àeordam; mu" ,  Seg-Mide," Ciniati.• Criminal) . 	. 	, 

	

de-  Tribunal de: JuStiça.  de  :11//ina Gerais,.•:dar, provimento 	apelação  pa- : , 	. 	. 	. 	 . 	. 	.. 	• 	. 	• 	_ : 	 , 	. 	: 	" 	• ,\. • 

1 
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' ra, • reformando  r a.;ilecisão recorrida; condenar a' ri  , Iõsé  de Lelis.'Fialho 
comp incurso  no/artigo' 121, §§ 3:9  e ,  4.9 de Ciídigo Penal. E 'atendendo 
aos  seus  bons anteeedentea. passoals, A. intensidade  do gran de. culpa .e As 
cOnseqüenCiaS - do. prime, , fixam  a , pena  base .em.,Linw (1) -, ana.e quatro 
(4) Imeses  de: detenção, nésse quantum a: :  concretizando, na ausência  • de- 
ciratnistãnciás  legais , 	• ' 	 - 

Pague, . ainda, o' • réu Cr$ 10 000 de,' taxa penitenciária -e: as cristas 
do  processo 	,.; 	• 	• 	, • ; 

. Atendendo,  porem,  a personalidade do  delinquente  e: demais cir 
cun_gtAnciaa' retro:' eXPostaa"e; bent "asSitri,, A„ presunção  ,de 'que não tor-, 
nará a delinqüii, coacederii."-lh:e,i,peto  prazo  de doia,anoS, a  suspensão  con-
diCibnal: dal pena,' delegando  do Dr  Juiz  • a. ,quo ' poderes  pars  estabelecer  
as  condições  a, vigoraréia"-Iduradte.,'o .  gOzo,'41ó- benefíCió e, também,. para 
'presidir a audiênciaadMonitúria. Custas na  forina:da. lei 

Belo - Horizonte, _19'.  de "ahril de 19:0()`: 	Ferreira de Oliveira, pre- 
' sidente 	Jose Americo  Macedo,  . relator 	 Sintog.'  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  .., 
area dg seis anos atras,  por I pessiii diversa: .  Eia a quarta yea qua ia ao • quarto do 'aptisado, acrescenta.: -  ,' 	. 	.' '.` , - 	' " • 	.,;.. 	. , C.1. rapto consensual não,. ocorre, in .casti, e desde que lhe  falta  a, ho-' %51  nestidade da . ofendi''E a!  do • inmesmo elemento - essencial.  ...-.., .,--"Nada• havia  • m .g a defender e preservar, nésSa .  moça." Acresce que, A \f alta . da representação, ;  o . process() 0, nula,  ex-ra.. dice, como - decretou  O' MM.- Juiz.  - E - evidentemente; nenhum  ato obsceno  em  lugar  público, qa 

, 
, aberta ,ou eXposti) ao.. publico  '(art. 233 do G.' P.), foi praticado: Pela; denunCiadq. , - ' 

, 	.. 
Belo Horizonte, 19 de abril de 1960. --= Ferreira de Oliveira, pre, 

- 	. 	. - sideote. --- Lahyre  Santos 	-- , relator.. . Joié. Americo  Maceido.  
-: 	, 	 . 

FALSIDADE  DOCUMENTAL 	UTILIZAÇÃO 
DO DELITO 

CONSUMAÇÃO:' 
• ■ • 7. 

RAPTO FALTA, DE REPRESENTAÇÃO '  HONESTIDADE DA 
VíTIMA — NULIDADE 

nulo  o. processo per rapto,' iniciado sem . representa „. 
cão por quem de. direito,  

- 	A honestidade da vítima e elemento  essencial do rap: 
o gonseasual, i'sem ela inexiste 'a  dehto , 

APELAÇÃO N9  15.091 	Relator: Deg LAI-IYRE SAN,TOS. 

A 

Vistos,  ' ielatadoa)e digentidag ,  estes,.• acorda  o. Tribunal ;de Jugtiça. 
do  Estado,  • em  Segunda Câmara  0i-it/Anal', Por .yotação. unanime, 'cleSpro-
..ver Q returgós. 6';'0,:d-ifiimiar a  decisão apelada,  y' Por . seus fUndainentos. 
Custas,  pelo ,Egtadq.. 7' • 

Encontrando-se  o•,reu  com  a  menor Elza  da Silva„. de 17 anos de 
idadé ' Mri um salão de dansa, no  correr  da,  noitaleVon=a para.', seu quar-
to . riuriid casa de: pensão para  jogadoieS •ide/futebol ' de- clube  di,;. Pidade 

porque  dada conhecimento disso  'a ,GeraldaParanhos. de Oliveira, 
'a., .44è.171, :C64"40  ao marido desta, teria sido entregues  a:Merior  pelo joi4, 
foram  os  MesMoi- a  procura  de' Elza,  no lugar . indicado,  e, quando  ainda 
se" realizavam  as dansaa. , , 1,, •• • : 

' { O  inteiésSe do  casal  resultou' infrutifera Pois  somente  Cõm  inter-
vençãO  da policia,  e cêrCa . 'da 11".' .conseOirárii, Aar- com a inenor,, 
gnat ;,..4e- . achava  escondida debaixo da  cama =,...qUarto 'cle • solteiro  do • aCti= 
sad 

, . • O réu,foi'deriurteiado  por  "rapto.:CensehstieL (art. • 220'. e pratica  de 
; a-to ,  obsceno  (art 233 •da. C 	), ..ceni absolvição  final  aos : motivos  

não caracterizadas referidas figuras  e, em ,relação go .raptà, nnló o' Pro; 
'Cesso; • por falta ,de representação. - 

0, Extna: ."SubProcniadqr;. Fe'ireira Gonçalves  opinou pelo  

4Veiificou  se par?. :63{4.171é'.piaricial„qiie desvirginada • a _merior, des. 
virghtanierito  antigo, esclarecendo  ela, em suas declarações, que o:. fora, 

, 190 •  

Consuma-se o crime 'de. falsidade documental . pela contrafação ou alteraçãe do „documento e o atd, de stitilização; com o fito de, através ., de  ludibrio  de  outrem  obter-se vantagem ;  ilícita. • -.:, - 
/ 

APELAÇÃO  N9  15.259 — Relator: Des MEOLINO 0ORR2A. 

R ET, A,T WI 0 „ 
Na doteip.tel• .cre Skei . Joao del ;  Rei,' Sebastião  Galdian dag. Chagas, 

_ 
foi ,prócessada- e afinal. condenado  a, cumprir  a- Pena de um ano' de re= , clusãó; alem da malta  da Cr$ 500,06, ,custas  e taxa  penitenciaria, porque  em no/lie • da.-Wildeinar Gómes Ribeiro, entreganclo-)7. . 	 . 	 „ 	. 	, o 	negociante  Jose  LouriiraL Sampaio,  ,paia obter a fôrrieeimento de ;  gêneros  alimentícios;  cigarros  e pinta, tUdo, no valor 	Cr$ 344,40, ' córrendb  na sanção  do; 'art. 298 dó Códtgó Penal. 	•-• 	;; Agelmi-7...a réu/da . seritença, ern,'praza  legal ,  alegando que a Vítima, ;,.. seu ex  patrão 	 a.", escreVér 'a ordem  de  fornecimento,  de  astucia  para.  poder  diaPangfv,ló  do• :serviço  sdaL'pedidiró, sem  o  paga.. mente  • semanal  do  seu  salario • 	• . 	 . 	": 
astoria

• j'+4, -Preeljr4dõri -a,. 6- de pareCar ifué se Corifirrne .  a. sentença conde =. .. or ineXigtir. Prova do áragadó pelo:aPelante:•' 	' Qs:. autos:.lrãO: ao: Extno,.:S r  Peernly,  Revisor 
Belo Horiainlie;' '9'; de  março  de .,1961) .: • 	Mérolino. COrréa. 

A 0: 0 to .Ã 0 
",' • 

 

Vistos, expostos  e  discutidos  éstai;  autos de  apelação  n.9  15.259, '. ' da comarca 
 de São . jóiò del Rei; 'em que é aPelarita Sebastião Galdina. ' '.dai Chagas, sendo  apelada  ;' a. Justiça, acordam os Juizes da  Primeira -CA' ,4 . 4.fiara CriMinal .  do Tribunal de: Justiça  de Minas .Gerais, 'dotando it -ié--. . latória retro  como parte` exPusitiva da-l espécle','negar  provimento ' b.  ape-lação  *é confirmar a  sentença  pela qual fo' o ' apelante  condenado, pagas 

: 
 

Como : bem:  abserva. q  parecer  da Pracuradorial  Geral,  "não  logrou-o réu  comprovar  SUas - alégaçõei- pára: merecer  - a':abiolvição -preterididi: - 

191 • 



JILRISPRUDENCTA ,  MINEIRA 

Os fundannentos da sentença apelada persistem nItidemente apoiados na -
pericia, e nets depoimentos constantea da fls e fls.; devendo  .salientar-se-
ainda que a  falsidade  documental foi confessada no inquéritoçe no inter-
rogatorio  

Quem falsifica, no todo on en  parte, documento  particular e d"&.• 
le faz nae• en'  detrimento  do patrimônio alb*, no pode ser ,absOlVido. 
0 dolo da falsidade formar é ,patente,  dizendo  aldino Siqueirg . qte.:: 

<dsto, caso de; use, 0: dolo esta na . consciência  - do  agente ao 	-do- 
cumento falso  como  meio de , --prova e pare: o' fira de enganar. (A con- 
trifação ,on alteração  intencional  ; de' -verdade; para  obter  preveitriiicito; 

no caSe, evidente)  A  consumação  do crime Se -vérifica com a  contra- 
fação - On alteração  'de  documento  ou Coin: o Primeiro  ato  de sew uici,:ou 

(«Trat':/ 	 n.° 1:223, -  pfie. ' 584). 
Não  e  crivei  • que o patrão der tr,P,elante fósse,tão  velhaco  "è desinna-

. ne que se aproveitassa •da estolidez de  seu operário,' pain nera  lhe  pa-; 
gar o salário "e  ainda armar lhe  urna cadeia, 

' 	- 
 

Belo Horizonte ,  4 'de abril de 1960 —: Alencar  Aráripe prèsiden 
. 	Merolino Corkèa, relator. 	Dario ; Lins. : 	 ' 

, 
ESTELIONATO 	TENTATIVA 	OBTENÇÃO ' DE:JEROMISSÓRIA 

4.•CITElatfk SEM FUNDOS::-.EMPRÉSTIMO:"-  FICTÍCIO 

, 
)—  Pratica o delito de . tentativa  de- estelionato  quem ,  

pretexto  de pedir garantia .  para , empréstimo fictició, -  obtém-na 
átrávés/de promisserizt,'•.cujo desconto pie efetiva; emitindo che-
que sem 'fundas em pagamento do di* enipréstimd."- 

APELAÇÃO .1‘1,9  12.952.."-':= Relator: ,Des. PEDRO BRAGA: 

ACÓRDÃO  

Vistas; :relátadeS, e  discutidos  6stes  autos -de. apelação  n 12 952  
. da eernarci  de Itajubá;  apelante  Pereira :Eiiflásincir: de -Aridra40:.e" 

da; a Justiça ncorda.a Segunda, Câmara  Criniinál -.. de Tribunal- 46 Justit -
ça de Minas- Gerais, per unammidade prover, em  parte  ; '.4„:4:13elação.  pa 

fire de .reduzir  a  dois - anos a'.  oito meses  de reeltiaão, e a  muita  de 
Cr$;1 40a,00•- conde-nação»riniPqs:ta»ao - 7.epelinte..'O  exame  • dos autosle-
va a conclusão de: que- o: apelante: Praticou 6, Crime" de' estelionato  de  
foi vitima Sebastião  Carlos' Borges " Insinuando-se  junto a := énte e. indu ,  
zindo-o em êrro com :,a sinfulaCia"da.lioa Si -40446: ecoriamica,  arvorou  se 

;. em .  adquirente; de  seu estabelecimento pelo Anal ;  the  daria  a importância 
de um 'millião. e  duzentos  mil  cruzeiros,  de  que  6.1aj  coma muito bem- sa. 

não  podia  dispor Assim  pasania-com  o  concunhado  as 
rkes ,que para. o Mesnie, - esteria:a vender, Per quinhentas mil %Cruzeiros, 
new  este lhe  devia. Alem ; ,disso levou  o leeada.a evalisar  uma  prernissó- 

-  titula  ria • de v cem  mil  cruzeiros  j-  em faVer.?: de. ..TornaS :Ciro de .FreitS.S. ,  
de  reforma 	que  a  vitima,  per - informação  'do reu tanuM. Por trensa,. -  
cãO.destiúada ã: compra  do-  ;sea bar Cein  isto com  o  telegrama  de fla.. 
22 e, mitres  expedientes  ardilosamente wades, conaegniu : ,o • aCtisida, não - 
só ficar as  -;expensas  'di :Vitima per certo Perioda,. como, -. 'taanbéin' fnuferir ; 

, 'Outras vantagens. Não  ha dúVida;'.a/ respeito lia , Cenfigningãe' .de'Ste cri-
me • e Por êle ,  o  acusado  e evidentemente '.resPanekiel% Outrossim está 
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provada -6 &Ube praticado. Centra • Wilson : Caryalho, a quem . o apelanteden, em pagamente, de um relógia;..um Cheque -  sem fundos  Na que   to-ca  petém, .ao' estelionato  'consistente " na obtenção  de iirna promissória de. duzentos mil  cruzeiros,  ;- de, emissão  :' de Otãi,io:',A.lkirnim da Costa ; Cem . o aval de Sebastião Carlos  . kerges,:""; 6 .  prinie,não,.Sa conaninou. COM:  efeito; . a,réa- asses qiie! -Iernprestaria a  Otávio os duzentos  Cruzeiros exigiu..- • 'dêle  com  o- aval  do sogro, a refeilda.:tireniissária e' -remiugar de lhe: der • dinheiro; deu lhe  din'-Cheqte  sem fundos, :: da  imPOrtánCia. correspondente : cheque  não  foi  descontado, nem  , a: prainiesórii foi usada: pele 'réu ; : para ia ' obtenção  de i dinheiro  O  delito ficou,  a.,snn,  sem  se . consumar,  -nag , havendo; Per . outra ' lade ;  a  prova  de gne., ,fda-;:parte; -cla réu,' tenha havido : desistenCia . •Volnntárie,'.:.: :11a. ainda :;aCeharderar.: , que  o crime de' eProprii-cão indebita  que 	 retirad4 ele:::inereadorias'e  com  as quais ": kéti!. fazia  : presente,  a 3néretrizè s ,. esta na orbita  do primeir6:•:4nsté fate .: far Atria das ,  vantagens .da:eStelionate:pratiCade 'contra., Sebastião Carlos
Berge's' a' se Oh*, dentro  daquele delito, carne  um dos  sena elementos  ; eonsi titntiVaa. Sendo assim  a apelacão precede;...eni,!parte .;.. para o: fim de;'2'!: desclassificar  se 	tentativa 6  delito  praticada „contra Otavio  , 	 , da  Costa e Para nbselVer7Se o apelante da crime do art. 169 • de C;, Pe,- •, 

lace do"expoSte, -. da  se  provimento,  em sparte,  a  apelação para . 1,0. fim  r de ".:ser la apelante  Condenado  a bite . meses  de  reclusão como incurso  ..  no art .:, 171, n: VI,: comb . com  o art, 12, n  Ir,  de ;C'. ,Penal e absolvida d0 crime d art 169 do C Penal Em  consequência  é'mantida 'a .sen- tença qua-rite ; ao' Meta, a  situação  do  apelante fica sendo condenação  .a um  
VI 

 ano  de  reclusão  e a  Cr$  500,06, de mnita,"; pero srinie .  d6; art:: 171„:n. praticado centre Wilson  Carvalho  e• condenação  a: oito iriepeá, de re  ensde; (12:: iiiieeaT;Ménoa':urri :têrCe)  pelo  crime do art .:171 , n VI, : comb con:is -a art 12 n II;;..46 - C: Penal 'e, ainda Cr$i,300,00 de anilta.".::.0 ., total  de. , condenação  e  pois,  ' de doiS ,  aaies: é  oito meses  de reclustie. - e  multa  de s . : Cr$ -1.600,00: Custas por  lei  
" : Bela IToriZtoite,'!:17, -. de :Marge :de: -.1959 =.: Darid: Line. 7-•-' Antônio  Pedro Braga: 	José Américo  , Mid e " 	 , 	. 

	II 	 

OFENSA AO PUDOR • PALAVRAS DE BAIXO...CALÃO::, CON-, 
TRAVENÇÃO: PENAL•'. TESTEMUNHAS SUSPEITAS : 

0. uso de "palaVróes- ou palavras de :baba) calão;  em  lugar' publico  ou accessivel ao público, "caracterizam contra:4'6n, 
cão penal consistente  em  importunar  alguém de modo ofensivo ao pudor  

de  ser absolvido  - o ; rOu  quando  as testemunhas  con-tra; êle  arroladas são por demais suspeitas,  em razão de  terem 

	

sido  as tieisoas  com quem  travou - discussão  da.' guar :resultou  4 	" instioració do, processo criminal . 
- 

APELAÇÃO  CRIMINAL N.P 15;39 	Relator: - ARARIPH. 

AC6hDIC) 

IMportunacão.  ofensiva ao pudor :. 0 artigo 61 da Lei dás ,Contravenções 'Penais não  corresponde ao  

• 93 . 	. 

es: ALENCAR,.- 
' 



I N E - I R: A 

tiiinilóquio *do. direito  italiano  e•• portanto  nãoi. Se :aplica .,a quem  profere: ,  
,s•pa1avr0es  em  publico  Tambem nãe, abrange aquêle;, que os . profere,',y1.  

smicle.deterniiriada•pessaa• 	• - 	• • . 	• . 	• 
Vitos é ..relatadoe':.astéS,  autos de  apelação  n 15 396 ,  da cemarea, 

: de ,  Carmo da  Mata, . apelante  „Walter Cardoso e a:Ole:du:a  Justiça  
: . Em,pertaria. ,baikada„pèló  Juiz  de : Direito ; determineu-se, a  instau-

ração  de' . 1 processc. Pela.. -.cOntrevenção ,'PreVista.ne: - •0700 Gi do  Cekli0 
Penal, contra o  apelante, que funcionario  d  agência,  de  Q.Orrelos.  
grafes..de..:•Carmo. , 	Mata -teria  importunado  ¡lessens-, Arne  ali  Se .  'acha- 
yam .a...espera: de :cerrespendencia,'..,nsando de  palavras  de  baixo  ..e.a1A6,, -  de 
Medo..,„ofensiyo..•ae::piaddr.;hrindar*,.irittruCão;,*:ifiágiatradd, - . julgou  pro- 

condenou  o  acusado  a diiténtósi cruzeiros  : de. inufta-: - APeled •• 
o  condenado, alegando que :,,a*:tbaOS.':::testeMunbni ••arroladas :lot* PeS.; .  
Sena; que  em *.rén• discutiram ; *Cs  passo que  de  defesa não confir-
maram  : .n.a,Cusatãe,,.''firialm0#0;: que tais  testeniunhasliopédidas , •de ,:.•-: set-
vi3,  se  portatare.Mal  na repartição  Pestal.;.telégráfica. • • 

' 	0 ••Promotor  . de- Justiça, que  se  manifestara pela absolvição, dei- 
xou.  de  pleitear  a  confirmação • da,.;; -senterfça coerente 	o Sew :entendi 
mnto  
• 	Na  sua fundamentação ,--  sentença  salienta  a sitnacão. • 
dtos -..que: desrespeitam  • moças : : ou senhoras,  A, passagem,„ na Via • públiea,, 

- citaride! o ceinentilrid.,d6: saudoso ,; jurista  „ Bento  de Faria; . para  em sékui4l,  
da, áháliza:¡;,.-figifia . :-•ctiiniunf. -  do turpiloquio, 'a: qtial', ; p4i7éc-filiar o ta:$*• 
em  aprêço  

••. • A',-Tkipcilracloriá;:,..GprAI: considerou enquadrado  no  artigo  61  da  Lei  
das •ContraVençõea. *us& de,palayrõe* -preferitioa em  publico , 

. Em  verdade  e  impreciso  o  conceito da contravenção  . atribuída•ae 
.apelaitter'e:. 1 .4iie.,:eopStitiii.', ineVaçãe;•,- iiitreduzida , no  direita brasileiro pelo 

-,; Decreto  lei n 3 688 de 1941 , 	 • 
. Isso explica pOrqiie;:•ina.'Cementário • feltd:.PelO.. eminente juriSta, se- 

: 
 

fale,  .'• a •:ProPésitti/: do turpiloquio cld :direito  italiano ; .na:••• Palavrada ;i o  •dito.. 
obsceno  de  que usam certes• -•individuos maj édicadOi  para importunar  
alguem  

-1E -','Oeritinua' O'• .comentador  : - kr iniPertunaC56 .: ofensiva ao pudor  .;é 
a : que,.reaulta doa .ditea. -OU '-solicitações iMerais, cora  que  a grosseria Oil' 
a . baiketa -- s-de -: sentimentos vexa ou - incomoda  ,alguMk em  ligar publico,  
ou " 	 • 	•• ,• 

	

aCeeSSLVel  ao publico» - 	 .. • -: . 
Fôsse isso exato  e : ainda não  se  aplicaria  ..evidentemente  , :a  hi  

-póte0:: doa-  autos  Na verdade, porem,  0::::tutpld044.iii do -  direito  italiano,  e  
: eqiisk;' diversa,  eortiO', 4' prófirla$,,pailaVia: .;:est4 indicando Alia,  o Oídig0.: 

italiano, na  2  Pirté• de-...:nrtiga ..•7Z6" define  como contraventor desse  pre  _ 
. çq#q: 	ophi ,  an  mi  luogo pubblico  o  aperto ai  pubblico  'nap,  linguaggio  
gontrarrn.alla :PnlabliCa decenza»  Nada  teM -Peikease:preeeito 	 proce- 
dimento daquêies que 

 
aneleStan4.' On importunai*:::illgueinide..:Medd Of 

comentador citado tem  *:cautela de' dizer  .que.  „ não•••.1110:".114T.4 .0-.: .444 E.. a lei:, brnSi,lefia»....se  refira ao pudor publico desde  
ku0)140§e,:;.ultrige • 4::iliini46::tpma crime  pelo 	233 do  podiko  Penal 

O  emente  Desemb  Jose Duarte  da como , fonte  : do  artigo  61 dai 
Lei  das Contravençõe  o  artigo  660-:-dd- C6dige•Penal  italiano  De fate;-.  :as • 
palavria.•,,, de: ann.; e de".•;.oUtrOapreSenta,graudel''spinelhatiçá :,,...çetiv. ' a  dife-
rença, : porem,  - :de que-'0. - teNto' italiano não  se  refere  ' a... ofensa  'ao: Piider; •*:.• 
sun  ao ato  de catigar. ,Moléstik. 6 -disturbo  " per Petulant* ,O 
simeVole.Motive.;-: 	• -• 	: • 	: 	• 	 - . 	, 	. 

A ,  lei:: italiana - prevê expressamente  ate mesmo a  importunação por . 
.telefón4:15::‘,cjiie  justifica  Mantini:• inSerir  o comentario  ao artigo  660  sob 

- a rubrica «Disturbo 	la' quiete  - private)i • que .., g.e. poderia .  dizei ..a per- 
turbação  :', 	seSsége  alheio - " 	• "- 
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A- leitura meditada  do  artigo  • 	convicção  • de que o eeito": realnientm.vison• Punir (aquele  ou aquela  que,  em lugar publicd ou accessfvel  ao publico  inepinede,:. • Moleste' álguéan, -.' Coin ates, , palavras,  gestos ' -..on.,átitudea que  ofendam  0 -  puddrs. ,  de , ' alguém ••:. Não o  pudor publico,  •  porque então como  lembra  Bento  de Facia, barn  figura  criminal  teta  ocorri _de. Per -putt* lade, se a ofensa  resultante.'da  importunação caracterizar  uma injúria,..!d•-erime  verificado  teril-,•-abserVidO a •contraveneao-. Assim se, •-• entende no  direito italiano  ',Ora; eoMo. observou  -45 Parecer  da Procurado ria  Geral  as palavras incriminada,, -.que • erani! francamente ', Injuriosas ; ' ferain, proferidas • na discussão com  as duai • pésstiás.-que, pot ...niais , e:$4*. nho que Pareça, eram as -. testemunhas .-: arroladas  no.- portaria : '.ASsiíri a • prova poi,  elas feita  é per  demais  mispéita: . • • ' -:..„ • A Vista' do, -exposto; 'aCiaidam; em 1: 4  •, -.Cianara ,  Criminal doF Tribu .• nal:. de sInStia.,,- dar provimento a apelaçãó;';' .  para -abaolVer o reu:'  Custas  ,Estado 
	. 	• 	. 	. 	. Belo ' Horizonte 2 -  de maio de- 1960 : 	Alencar  Araripe presi 

	

dente e - relater. • — Dario -  Lin*. H • -Merolino • Correa: 	' 

JÚRI 
 - 	 _ . TENTATIVA DE 110MIUDIO 	LEGíTIMA.' DEFESA COMPATIBILIDADE NAO.,-CARACTERIZAÇÃO 	EXCLIMENTE , 	 „ 	- 

Não  ha incompatibilidade. entre a  tentativa  de' hoard-cídio e a legítima defe_sa, pelo- ,  que a  submissão  'ao, .híri  dos  quesitos correspondentes- não  afeta a, validade do  julgamento :  Inexiste legítima defesa a. favor de' quern" se arma .sai a procura Oil Alma.; 
.„ 'APELAÇÃO. CRIMINAL N,',14: 289 -7--  Relater: Des:. CINTRA NETO . 	, 

RELATÓRIO  

• 

 

Adoto  • o  da sentença  •de  pronuncia  . e o parecer do rir: Subprocu-rador  Geral do.  Estadó, .que - eatão exat. oa ,Ao Exmo,  Sr Desent.  Revi 
, 

Belo' _Horitonté1 1 de  fevereiro  de.:  1960 . • 
A- C. (5 - 	CY, 

„ 	-• 

 

Vistos ; rel4tatioke: .  discutidos i  AsteStniateS, de anelaeão:n 0 14.289, da Col/jai-ea -de.fCapelinha i  em  que  i6.4pel4nte •a-Jiistiça Pública e apelado.. , 	. 	. 	 „ : José,:Beneni Rodrigues ,Santana ; oetirdani es: Juizes : da , Terceira CrâmarA! T: C./in-Anal' de ,Tribunal de JOstiçA:rdO.;,,kstado!'; de Minas Gera* adõtandp„-ii relatóri6::d4 fls e o rib.iècer -  dO. : 1:4-.:.ial¡Procuyarder  Geral  de:: -•Eitade;  co- mo 	integrantes deste, por ybtagRo unalpide;  desprezar  a  /*Alit:lade 46  julgamento alegada nas  e*geIètifei ...raz. ".6ek  do Dr  Promotor  de: Jus tiça  dando entretanto provimento  a  apelaãO Para'.  cassar:  absolutória: TiM.' evidentemente, ••••.6 Po.nti4ti4 ., do 1  o réa a  novo  e  mais  mod* rirOuUtieiaiiieuto , , do Jun• -, 	••.:':. No  dia quinze  (15) ' de  agosto  do ate de 1958 , ., na:  principal rua da,' cidade de OePelinlaa; ,ein„, frente a  casa  de ,,• Jacinto.. Jose, Ribeiro.;:* :anelado JOsél". Beribriai ' Rodrigues  §antdria deu ;tiros -de  arma  Ao :fe4O. e6.&';  a itima .Nelsol:,POreira:  La.z, pl.'oduzírd5-lhelésões  corporais  de na- , 
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• 	• 	• 	• 	• 	 • 	• 	• 	• 	• tairep: ,g40,74 , •. conia.--onsta do 4,4tti,...44. corPa. de • delito  _• de-  
progeg§alw  regularmente  fo  pela fundamentada sentença de  fia  pro 
nunèiad.a,,enito incursa nas  !sançóeS'• do artigo !!: 	 . 

Submetido  a  julgamento pelo  Tlibunal da: 
Jun  daiweia:eotitarek,.'eonSeguiu  a  absolvição, :. per !maioria  de  votos,  pe• 
la  legitima defesa  Sabjetilia.:,:.0,:: !Dr.: ::'ProratOi:.'de . ..•Jtstiça!:•:4 -46,:1,§4  con-
fornioa'''èõin.!,:.easa•deeisaa!,:ei no  prazo  legal, .; apelou  -•:e!..o .fereeen! !  .Otimas '• 
raz .5eS.:•.0:;réa par'. Ott ; ilustre defensor,  .não  apresentou  as  

. e o Dr  Subprocurad&r  Geral  da,Estatlo, nO!lseas•Parecer i,•!oPinoti. .,Pelo..,..pra4.- 
-'idinenta..:cla aPelig.ko¡.:titas . ! p6¡6,: : 406‘éjá 	absolutorio 

.• 	• 	' 	• 	• • 	 • 	.. 	 • 	- 	. 	. 

	

. 	. 
. ! 	A-  .sentença  de  pronúncia,: a.•• -prova  dos autos  

razes»le.  apelação  do tor  Promotor  de  Justiça focalizaram com muito 
•acatte,. 'a 'eVidente;.eitipabilidade do •:• apelado  Jose  • Senora. • Rodrignea; 	; • 
tata,:-. sobressaindo  o  motivo  futil da :injusta 
tivai de hQmicidio, teconhecida  na sentença, esta bem provada  O reu 
nutria  profundo  otho it''Vítinta:: 6, . ipor diversas  vêzes ,  insultou  a e  procu• 
rot:  agredi  la  sendo que da primeira vez usou uma fa ca  
a.,  Vit.troa="esarioti: ..deSsa :.agressão  Saltanda.! unaa•janela.••; • • '••• 	••• • • • - • • • .. 	• 	... 	. 	„. 

No  dia hora  e local  mencionados na  senterio, 	 libelo  a vitima . „ , 	. 	. 	. 
eatava.tianallianda! titandO:',,aParete*: o  apelado que iniciou seria dius 
'Sao com  Neratut: : Retélrá  da  Luz  Logd  depois, quando  Nelson  subia  • as 

:..'escadas  . da casa  de  Jflcinto  J055  FtilaOirO'foi;•!...COvaidenientel' agredido; e!-!' 
;laa:! cotitast;', .Sentlalcitte»ao !;.reCebern.PrIMpiro,-!!tirty.; ...Nelion • atracou -Se tom: 
...o, apelado»:Practrandti:: defender-se dessa  brutal  agressão mas  os  réu . .  am- 

da;  lhe desfechou outros  tiros de anna de  fogo 

Traia-se  de um ciima..:que;:: -..ern  um  pais mais eltiiiigado.;; • 	 cer- 
tamente punido com uma 

 
pena bem  • severa  Jose Renard' :  Rodrigties.. Sari-•!. ! 

..;:tana;''antea,da , pronuncia  ef-,naa:'•atiaS0:alegag5ea 
• 

 
legitima  :clefesa, propina,  real  justificativa 	essa rejeitada  ¡Jeki .••il,Ustre,•.: 
Juiz Com muita justeza disset  o  douto ',StilitirOcitiadói- • Geral  ; no  seu  par 
recur  que «certamente  convencido da  iae•onsi#64eta•..daciaela.!:e*Clu.... 
dente  preferiu  o reu, •e*: ,Pleititrio; . ',..Variat,"A'.S44:f0144::..stibjetiya»iSta'!é;' 

••tçria  ele agido, não  maip  em face de  uma  agressãq  real a , sua pessoa 
. inaP.'..,riregninindo.,4 ;: jziOr'Otti;:::.<sréPaltaate.',.dOlatp.tte ter. a, Vitima Se, volta,.• , 	. 	. 	• . 	 .

o  que, 
por

• • 	no MtMenta!: ',de:aubir • a:..eadd.si• jdo: .:  
: Si SO,  evidentemente  a  ninguem  poderia CaanaiN 

. Possivelmente, como declara  o Dr  Promotor  de  Justiça  o  ilustrado  el& , 
fensoi, sentsndq  se  inseguro preferiu explorar  a  ignorancia  dos  JuízeP. 

....de: fat*, ":01.11inietendii .!'delicado  
pacifico • 	jarisp.rndência,',. -  • • 

▪  

não ,.tein:•direitó".- , a:."16giti»*40047:::Patativai  qtteiii,' sat'. arntado .f.a. PrOt.dra!  
a vitima» (cMinai Forense»,  volume 3 ,1 - iiákini:.85)!!::•!Diante...diSaa,:'. a 

anatiltitOria'eata ,.1.4ontra. 'a Prétay . clOs..,autoa;:...verdadeirinierité.:.. aber- 
rante  ., 	 , dado provimento  

: 
 

mandar que  o  apelado volte  a  novo julgamento  pelo  Jun A  nulidade 
,alegada:Viiiii:iincederite;•• 

. 
 

tentativa 	 Forensé,.•;..: , .VOIttne.r.7.,•!:Pfigina 
206 ;:•: . !•:idei* volume  citado,  • .p4gii*19.0).,...po 6t66'...ex-lige...'•'.' " 	• • • •': •• 

.. 	Rela.171tiritonte,. a' (1.4.4iátta•:dè. :•1940,,̀ `.44 .  GentiF•Faria:•0 Sousa pre.. 
• sidente: 	 Furtadii..de-Me oriça:'• -• . . 	. 	 „ 	. , 	• 	" 	•• 	••••• 	....••••••, 	• 	•• 	••,.. 	• 
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PORTE DE ARMA FLAGRANTE L• APREENSÃO DA ARMA, AÇÃO PENAL- PORTARIA INADMISSIBILIDADE : 

' contravenção  do Porte de arma só se  caracteriza através do ato do flagrante di s sua exibição op :use em  lugar ' público •e de sua apreensgo, sendo inadmissivel, • por" issõ, qua se inicie a 'ação penal - mediante portaria. -` •-• • 

APELAÇÃO  N.9  15.115 -- Relator: Des.- LAHYRE SANTOS 
, 

,.A..cbt7dat.ri  os  Julie's rdo  : Tribunal :de  Justiça  dii'.EPtadp,' eft, Sagutidg... ,- :P4.4i4t.a:Ç.riiriiiial:, "p.pi- iltação.'utianiitia;:•pi.aiTér a. aPelação.,'e ; abSolVer2', ..:.o , :, 'iéil :: ell ta...s : pelpa':eofrea,.da .  Estado ... Dado: o: Oa: 6intil contraventor por  Porte 46. 6i106 .. (p.rt..::  19'• da. t.:6V . : - dai- ContraVeii0ea, Penais),  'e.:' contra  :61e; inataarada;.. Per portaria,: -  a -!res-pectiva ação  ,' atinaria, "foi; afiria l!! eendenado.,,ini, sentença  ::'.tle RS.: -, • 4:, '.1).4,44.". .:•.dë Cr$ . -40. 1:) .,00;, de:  144.lt4.,', a...:paga.i..:UXa, :paikitaimiáiia ,i0 ,.cuatia:1---- ,'•'' '-' • 1 ' ' ' .. 	. 	'  . -In6Afotnad"ó.. Oa tem.po-,hábird.p. érbk. ' . • ... .'• ".• ' '' ' - ..  A 	 „ „ 	- • . 	_ .... '-' : Ej(ina... "Pttic4iadoita: geral opina p.41a, próvjmentof,-rdo reOrssi... 	: .., '  ,.E ta.l prOidn6nta s....irpõe, ea razão  de fa6. ter  .4ido. livrada':o .. : auto ,' 44 ; flagrante i  '. déixaridó;:• :  assim,  :dd .:, caracterizar  se  :,a c•oatra¡ioriçãb::. ,  - .:E'ata; , conic.: :ja;. foi frisado  ' em Wei& : areatO;<- at.!: ae .  configura  no  momento in  e.. tite.  $e:i7Orific4 ern. publico 	, que • ;S6 lioasiVel-!'.niodiante. a, , '., apréériaigi,. '. cl'i .a.r.riia.:, na.::flágraneia .de . • ilia' exibiçki: pa" uso eM21,11.07:públi09::: ...,T -§0:44'.. isso  ' da essência  .da' contravenção ;" -an - se  ,:pode; data *enfai! .... -  argumentar  : eon* : o 2arr....f, 531•••• '-d9 '••C... ,  • dó .'Proceisii.,:-POiriiii.., ... permissão 'de  title  instaurada  ái.agan'r par: partariai.'', pois• Sj.., '-iniia ' regra  'ide: diiettp, pi, ,o. , .: 
a 

esstial .;•:  de ordem  geral;:;e:.4 .106: : 046 'Altéltã: 4  definição  léga:. d/C.4.4tta'-.: • - 	• 	. 	.,. 	.-.:  	. , 	-, 	:. 	.,-, .• 	. 	 l. .  	, 	, 	, 	.. 	. 	.. 	., 	, 	, 	:.... 	. 	. venção 
' • • '' '-: ,Inexiste• ,  i. s§,iii•  ii,.  'a..,:pr,o- .a :.e. SPéc, ífiC. a:.d..6  pórte. . de , arna. - 	. ....13616: Horizonte,.7. 3,:de„ Margo de 1960. 7H Dario 1....ins, presidente  . Lahyre - Santos,  'relatei.- 	:lei& AMériCe..Maceda. :'' • 	' - ' • 

/../ 
, FALSIDADE DÓCOMENTAL. USO PELO AÚTOR, CRIME PRO- GRESSIVO :DELITO IMPOSSÍVEL CONTRAFAÇÃO- GROSSEI- RA •‘:--:VG.TO' VENCIDO 

, usO,:.(16..docuniéntii.falso,' poi, parte de gnaw! 9  falsi-ficou  crime  •- Progressivo; representadá Poi 'turfs' , unids-.. de.' juridiea' Om . qUe, a atividaile, ,griminosa.-subseqiieritey.-6 •-absor-vida pelo delito  de' falsidade  documental .' --. . • , - : A. contrafação grosseira inepta a causar :.dane des  caracteriza o.s-triMe de . falsidade- docuMeatal,. Pela inidoneídade Material 49 meie emprégido. • .„ • . _I y..i. 	, lei penal Pane' d falsificação  de docn.. •  mento  em  si rneSnia; `sera cogitar  seja 9ti não: gresseiri bástaa--• : do  para configurar  o  délito. ripe ele • tenha  siihr ,,consciéntemeate usada para.: modificar Situação jurídied. •(Des .• Sena 
. ' 	• 	- 

• APELAÇÃO ,. CRIMINAL N.9 ..13,319 -- Relator:. Des:: ALENCAR RARIPE 	 ' 
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, 	_ 

SENTENÇA 

J.)• Juiz que,: atende  pedidos  indéyitios, que .se • deixa influenciar  
_Ptir  amigos o1  inimigos  de quem  e  Parte no processo, él  um pre , 

, 
O  Magistrado que assim pensa, só 'deseja dos que o cerCam, o 

respeito  an cargo que exerce na espinhosa e sublirne tarefa de jui-• 
gar os seus  semelhantes»  ' 

. ViS:toS;, ete.: 
G Dr. .1?•toinotor • de  Justiça  ''da:Cornarce:. de Merdêa: ::e6p1 CovpéténL 

cis: arriplieda pera;ParticiPer,:da presente  proce0So ....(f1S- .. 23' :6  24)  :dénuri 
éiau ;6,2 cidadão  : .rreneisCp.:. Perri  Sobrinho  • como incurso  - no Art . 304. do:- 
65-diga Pen1; P•or. ter o  mesmo, segundo docunientodeSeritra.nhadoS.' de,  ". 

. uma  reeleniato5.rie strabalhista ' arquivadas  no  ,.Cartório' do, 2  GfiCio, ern 
. ' que  o  acusado • fignrara'. Ow; ...reclaMida`;e conio  reclamante  $ebeStião': 

••Seryindose.,-..daa•-: -:eaSinetures 	., s63.:.:OxOliitd.ogád■t.)::,. exis- 
tentes  ern, Paç,toa:adjeto,a  de  prOriiiSafr,riaa'antigaá;': :  datilografou os  red- 
bee 	os : quais,  easim •Oriadaepor,. :cOntrefiCão:''PerCial;iforrnerein' 
a 'PraVe:' documentai  utilizada  ' ore 'canteatiçãO : ', àquele  ação trabalhista 
corn • aIntençàp: déterMineda,...40,; :•,eirriseguir'r ale; ernpregidOra ora • eeuse-..: , •! 
6, 1 a  extinção  • 	obrigação--  de  pagar  salarios  e  iircléniZAC'en• acis• recla- 
mante 	Jp•Só •‘Vieira::•" •Adiarite: a  Promotoria que  as  assinaturas 
verdadeiras  ' dos &CI:Uteri:0 	 . si  so  não teriam 
utilidade para  o  fim visado, não  fosse o ; agente  ter; .na: Perte. superior ' 
das  méSinael,, eScrito'::'6•'•'contexte; destacando  se,  : em  seguida  do  titulo  on  
ginal  Amolou testemunhas  pedindii,-juntada de ;: novos documentos  : 

• 
 

instruir  o  piciOsS6': 2(fta;',„.g; 3;- 25. e, • verso) Recebida  a  denuncia  
410,-. foi  o  réu- • interrngedO..z.(f1S. 52 ) ; . ,ProsSeguindo-se - .k. inetrução regu-
larmente

'  
testemunhas  de acusação  em  nuiriéro:' de:: 

sete  ;'• è 'des de  defese•;:, ern -  numero  de- cinco,; Senile 'dispensadas : trêS,' com  a  
aquiescencia  geral  Em  cumprimento ao  art 499 do C P Penal,  •ábrinL, 
Se _Yi0e, ao  . pi,: piorotpi; : cpre pediük iiiiitads "do :noYpsHdOCureentOs.. -  
92),',.',:requerendo/ outras diligencias  iideferidas  por  êste  Juizo, eOUVirrria; 
despacho :de;'; M.'S .94105  Com  as  razões, 010:áirr: 	autos. . 

visto
tença  Este o  relatorio  

Tudo 	e  bem examinado . pass°. a .  -julgar .„ 
.. 

 
O  fato  ern.  si, segundo  .' Se  conclui  :do.' exame  

tese,: -0.: iegaiate; :...u"aetisadó fran4seo:.:13aira,•: Sobrinho , comerciante  
' 	 respondeu 	 par..: 

um  seu empregado Sebastião  Jose  Vieira  qe  despedida reclamou  o  
Pagernento4di-.:indenieCão•••:rie.' !qualidade  de :••••einPregado:' , eSt4V61 : „ Procu-
rando . PrPlier  que seu  ex  empregado  era  dçmestico  e  pertanto,-•'..:impossi:' 
bilitedo  de  receber indenização  face a, C L T  ; jaaciu: -ricrS autos. da- 
quela  reglarnetória; •  entre outros  Ps • docnnientbaqrecibpá): de  fls  14  
os  quais teria colhido quando 56basti49:-,.J.,.:.:Viei* Oka  ainda seu  empre  
gado  A  Veracidade-. desses recibos porem, foi piilit$sriad4  na  audiência . de 
conciliação  n-jülgernenta. ,  pelo  reelemehte»(Dep SebastiãO' . :'.1: • V ..;„; pr: • 

Amir  Borges Ferreira a Dr': Celso V  Marques,  lIs 79,:•'64: •:e. 69) 
• 

 
te disso, PrOCecIeU7Se:j:,..k: • perfáCi 	 d' 13 e flu; . ogj.; 

: 
 

considerados como  felSoa:: fiel'oadoutóSi•peritoa., , Gericlnsãot ern. SentenCa::•••• 
prólatecla  pelo douto Juiz  de  Direito da ':GOrnaiCa.(ls  32 e Sea.); 'córifir: 
made  pelo  Egrégia:Vribunai Regionaldo  Trabalho' .  (Cs.' 27,  29, 31),' 6-  
Tribunat.  Superior do  Trabalho 	28 ) . ;. O. réül:Tae. viii. .óbriggq.  a  inde- 
nizar, Td6TÚÕ. indenizou  : 	"48)''', 	seu  ex  empregado  Eate; : posterior- 
mente,  em  requerhilente• dirigida: io, 	lJuiz  - de Direito (As.» 47)- .pede v . 	.• 	, 	 . 

• 

1.98" 

IITRISPRUDENCI:A. MINEIRA •• 
. 	 • 	.,•• o  desentranhanientp:,..cle ,- :•prece 	trebalhista , cle•••••CIOCUméntos,:. entre -„alea • 

os falsificados, para que  o Dr

. . . 	. . . 	. . 	 • 
.•;.prinnoOr:.da.coinarca 'derninciesee 

como • inCurso  no art 298:-  do••• •• •C Penal  Deferida  a  PetiCãO4.••após  jura • . rem  suspeição  o titular : •de:Direita -e..Ol• Dr . Promotor vieram  e: Mira êS-L. • • teS,[anecia;  iniciados regularmente com  • denuncia formulada  pela .• Dr Proindar . 	Mercês; cuja  . cOnMetência.••••foi , ,aMPlidde;  'tar  como ,alientou 
no relatorio• 	• 	• 	• 	

retro
••• 	• 	• 	. 	•,:. • •• „. .• 	...,•• • 	.. 	.• 	. 	• :••: • ...• • •.; 	... • . • . 

	

, 	• 	 • 	 • 	• 
••• 	 d'enanélpir O.': acusado  .corrio, • 

incurso  no art 304 do C P  que reza «Fazer uso  de  qualquer  dos pa  peis  falsificados ou alterados,  a  que  
•• 

se  referem  os: • artigos2w::ái.". 302 
felsifiCaça6:::•en • -:ã7 . alteração»  

ria apenas  do  uso  de  documento  perticularfaisificadifi• não ventilando  ter  sido  o  acusado, realmente  o  autor da falsificação  Em  sua denuncia  in  di6n -entds.--,:•de:•:"Corp4 , •cle;:.'delitai•-• . • •••ciinstentea ..4:16sJ:alitOs.:':ei: ern 'suas razões . ratifieeri,  Sintétibernente;',.P-;•fato. :-. ... - Yindo„..4 tOii*  du  .raid4 •: -6.• ••iti •stilio•orri..,:::::.•' ...; 	• 	. 	' •••• • 	..• 	• 	• ' • ••••••:(3,0 '.doutO•':Pationo -:•••' .c1P --f. abasedo .,•, •pipcuron; .-::•ántes..- -de • .tudo; • :.jbgee por  :ferr-• -d.;:,;pericin';:que•-- ...01prréluni•;•  .1)*  falsidade  dos  . ..docurnentoça- e,  taMbéin;• : PriiYar'': •que,•'•realniente"; -•".SebeStifie:?:JoSé•-iVieiral ; era  einPregadn•CIOMOStieo. • 
..que.. •sãO verdecleiroS.•:•••• 	••••- • • Não  ha  como cogitar •„46:..:4rregalaridede di  pericia::que:OPricliii-O„. pala 	 - • laisidade'dPei''.doCurrientee.(recibPs ) : de  fls  14  Dela  se  depreende que  foram  aproveitadas  as  as,inaturas  de  Sebastão Jo'e  Vieira existentes  ern' paCtoS4acljeCtos' • 'de....'nótaa•••promiSkÓrieS. na• ••:• •quilidade  de  testemunha, 

sendo inserido os cOntextos .  que coMPleterdin:• os cloCurnentpa'• "tranSfOt::: manda-ós  em  recibaa-,•:•.,:Pele .-'deutai .  sentence:-  clé• .-fIS:•••; •32; não  ha  duvida  de  • • •••cine•i,  Sebastião  sempre foi  "eMpregadri-.. do  réu; • •treliálhando... eiri, Sue  casa  • • coMercial:: ::e:,. :••••Seryinda"-• de: me diador   ' .iirtértnediária . em  sues..:trensaçóes: ::Ccr ....:.  ..nro'.ernpréStedoi•de...,:dinheirp.;‘ . (V:•••:dep:: . fis 70) :.....-:••Não...••••114-:,  de estranhar4s e . 
sua participação nesse  regocio  principalmente  • quando  •• OW;  •• rêtr,..40.Ze4.- • ya...'estiMaAez:recebia, favores  ' Bernardo  :'• • Ruyir;.•de Pane:: acuSed(4.: . :•;:. 6:tray& de  seu patrono (fia  i133 e  

:•'ségsi);.••••ProCura•Clerneastrars..'quea: •pericin'nãO".• -fe1; realiZedaParf,,téCeiC4:4' 
ern. grafologia  e,  •POrtento;•.:.SeM: . neUliein•:,Velcir ..,...NãO merece apoio  
than acão.: • • COrno.' se verifica  dOS:...d6Ce.....Cié!.'flá'-:.• 126 12T,' --.Ps,4reCibos• 	.2 .fla.••:. . 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	: 	. 	. 	• 	, 	.„. 	• 	. 121.•,:fOrein:•enViedos..,-.6O.:::DePerteinento::;•'cle.:•Policia...,.TéCriiCa' .-,-(10•:-....13elo.,1 lion- 

zonte As  rei6ea:•-dn:Diretor....da.'1•.:: 
' Tjüêle:.'DeParteinento . : . .- São::..ponderfitéis: .,..não".'fõk• :•tio.saiite1-• - •faaê'Aa,..eiS•••-• -qUe .,... 
estava assoberbado  de: ,••••periciaa: .grefidaa: .-:requisiteclas  em  casos policiais  .atender  a  Justiça  do  :Trehelho::erir''tPdO•••o ..E .S.tadP:2 •6;•na':.Capi T : ..• 	..•• • • • • •• 	. 	.. • - • •• - 	• • 	. • • • • 	: •em  dia» APegoirse• ••p:'pb.tr.iji9. -0,Tou. : . .nesto- particular  para destruir  a  pericia.  feita - ,pof:4rêS...eidadãOs'...,CpriceituadOs 
dotados  de   ConheCirnentóS.: :,, téCidePa.' ,•!irrefutiVeis:,:..0':<• -•Dr.t•••:.IPSalfreda . ,Bór s-,... ges  perito  do  •reclarnente..Sebaxtikr.•; •4  Vieira,  e um  engenheiro...-cna.  • ..R::életra4é .énico'o.',.'D.r.•::. :  Arrieritina•i.:- MaCier.:Filho»perito" 
federal e  fanmaceutico  e o Dr  João Carvalho,  tecnico

do  acusado,  fiscal 

c 
	agrimensor Ade- 

omo disse  ci.i•Diretór..,do..Dépertainénta- Pécnica, , . so  atenderia  as re • quisições de.:'SéryiçOa••••eineneddS  de-  autoridades  poliCials•'' -ou-"de-reparticõeS ,•• • que não  e6.•;.•iiieltain..- •• entre•: ha.. , •:citie .. doto40.•:sot..:.atendidas• - •:  obrigatoriamente
pelo referido departamento quando  possivel  de   lamento'l 

queStão:•.:p .s.Juiz...noirrearia5beritdajclónéosi:- 
com conhecimentos  • téCnieo.i:::Para ..se:•ProCeder:n.:•qualquer,:sperici,a1.:,FaCe.',Ao 

.: art 159Á • §•••; 1, do C P 	 • periCia ern: aprAço....deatituida'cle; •  
qualquer  valor 9  Claro :  que não  • • as „nep ..e • so..... ..pencia  feita  nos • reci bos  de  fia 	 r.... • . 14;:. foi aceita não  só  pelo  Dr  Juiz  de ,•Pireit6:dèstaZfornerCe .,.• • • Came;:.1.teniiiértr;...ndir i9frè4 • qUalquer., :•  restrição por  parte  do  Egregio Tn'•-••• 
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banal: Regional do  Trabalho e 'do T S T 	confirmando  a  doaL: 
ta, sentença  de 	 catego'41-. 
ricó, a.. !falsidade; dos • decanientoa.•(recibes) *Stes•. :forain.:- feitos, seriãe;"'•• 
pelo  .Prdprie- reclamado  em  sua Maq-ding. ,datilogrãfica, toele :  inéripa•;•Por  um  

-sea apaniguado  : Ssa..".a -verdade. :Para- tal fira- utilizou  se o  reclamado  
de. ..pedaciiihea de: papel,  . ,-,4-iacteS,adietbS, • pen* se  din,e ,  anr.O.feitande. 
•di assinatura  do  reclamante :,:":"Rate; 	nas luminosas razões  de  sed•ine .  • 
Meriál; 156e seu  dcr4t.6•,e  Preliette -adyogado, • põe  • 	 pratiCgdó7 ,  
peld.reclam&lo» (fls  29 v e 31)  Não  ha  pois , ceme!cenSiderat• impres- 
tavel a  ¡Dericia.-de  fls,.:, e  fls  Mas, quem  teiia  sido  auteri deS- malsinados  

•• recibos!?- H. a :r0,7  din," seu  interre gatórie."4fls:' .52)  nega  peremptoriamen  
te' sér.  ele  o : autor Sebastião  Jose  Vieira cuja. assinatura foi  kprOveitada,:i. 
na confecção  : gloS .,:reibOs 7;:`:fr  semi  analfabeto  e  não  e  datiiógrafo ;  sabendo; 
apenas, assinar  o  nome  e  ler •diguinaceiiihha em  : letra:,44inniensa 

- 	Negen, , ternbéin,:, ter dadn::4tialque!r...0413,6 . *:„I•geo,  ex  patrão  
Alias o Sr  Arn6iitnin  Maciel Filho Perlto  do  • acusado  a • •reClarnatórig; 

: 
 

trabalhista,  atirnig• textualmente  : (fig. :86) :..4ine  como perito  do  acusado na 
ação trabalhista ventilada na  dentincia,  chegou  a  orich,146..03;áminaridci .:" 
os recibos  de  fis  14,  que  o  mesmos não  foram  falsificado s  e  cipe, tam-
bén-i; -die fórain:feites': Ole Sr  SebaSti".64  jes4  Vieira, que não  teve çonbe4 
-cis/he/AO: de  Opiero!teriá  feito  ós , rnenélenadearecibeS*.;. -Note,S4•4i46....,6;.: 0. pro- 
prie  perito  do  réu..]:quern „çlietóta.  a  easa... conclusão  SebatiãÇ  Jose  Vieira 

- - não;,fei',OS;'reçibea de  fls  E  ériktleZ; ?olheando  a  douta..' sentença  de  fla 
32,  verificamos  or:pie. a.  Mesma,-. seo:ão: ;. -diketaMOrtèV, considera  

dos  documentos  :06--;-deralu.:-Ori*erns ae, presente processo  
Sedae, .:vejanina.' Diz aquela  deciso  «A  penda eapplha.:dei:inedó: categón-
co a  falsidade  des does': ..(recibáS ).:Stes, fórain4eitoS; ; • senão pelo  pconiii$ , 
reçlaniade;•(:poo•. : irieii.OS',;per:'n -id•''Sed.,•aPaniguadc4/•;; Alas, •: -salientemos  um 
Pormenor ::•:'.9ilieride"daandiênCia ,,d6:;çenCiliaae "e,;:jnikaine.nie de.i;Oit.6'•-tra; 

len-
do  4 perante  o  juiz;  apesar -dei estar acompanhado  de  :060-'•44VOgado ••(Dep; 
fls:: 69, .• Dr  Ceso v 	detrói- F.,(Dep: '•;• CIO '<5•-- , v que na  :• mesma i 

'oportunidade  e próprie•aCuSadle 'tiers.; a::•Stia,defeSa  previa  lendo_a  ate um  
'Oertii1,4áontai,maa,..dada, ,Sna; • emoção  de, men,Ate,„:fol,••••Peln: depoente : termi -
nada  a  aaa .. leitUra,..,.e`t:go:' loge foraid:aPreSendeS:6$:...r,eeibqkbi : reclamante 

' Sebastião  Jose  Veira  que estava presente levantou  a  suspeita da vergei;.•., 
.dade  de  ,tgiadect . mentos Observa  se 	. 5 elérpregaidi. do  acusado , proteSted•iniediatamente Contra :a. veracidade  •• dos  recibos na   primeira  au-
diencia de  conciliação , advindo, . :então?  Conief não..:• -;  podia  deixar  de  ser  a 
perícia•-•dos "'citados  deCUMentoa•.; MaS;r!. yejarnea'adefeaa Prévik. -0  acusa  
do (fis 15)  Quem  de  relance vê aquela •:peça;;¡;'.obaei*a? que os tipos. da 
maquina  ''.per,-, ,êledsada; se; aSseniellia  aos daqnélk. CM' que  
foram  feito os -•regiboa•4:fla. 14  .11,1;a¡S.:: :0s, , --4ó.guiriëritc4Tdcfla';', 1,07  1243  

: „obtidos • gra":CiOs'ainei4e;',.CCOO¡dlz. . -.S. fitena.,  de  fTS., peló. açnagde, .demons :,,  
:• - "'..trany.•: Tie; foram " feitea, ná  mesma maquina  e  tudo indica que foi usada  -a 

de 'a:onside • que, . u4O. ;i6:.bateu:d:!%.sUi•:defesa,.. PrOd a ,:. as  declarações  •de ;tea,: 
sois.  ainigas•," os recibos  de fls 14  Fato 
C.uribi.i , emstitien  os documentos 1 de  fia 08 , e  1O1  Trata  se  de cobrança : 
feita  ;pele.  eu  .a geds.•deved•e.r,eg •N6te:§e- a':.lg.n••a.ld. ide dos tipea-da-i4034 
na 

 
 ".'usada -:para se pi:Saar:talk deenirienteS; ,,bein•cpiiie: Oa  demais  -A  citados 

. :$0/ia 'inceniebfrel -que'tôdag'aqUelia'pesSoaa•isignatárias., des  mencionadas  , 
rdeela,r4giida;:-.PosaillaSel*.raádOlrias:.'perfeitarrieote ,.,,idêdtioda' á••; dó reti  Nike.  ",•, 

,iiiomig,-,2-nikininau.Sada. Para a  tonteCçãd,aog... 	de fl 
14 o f.,OV: Para firmar, ',:otioenigientns;•:oUti4: .-E•:,-;"é§ga -:••ro4duiria., só  Podia:.;aer 
a. - . 0 reu  o  uxuco  interessado  pin co n  er  aquelas „ declarações 	 c*.„ 

'seu. ex4111.Ure0,dii'.ciiino  domestico  E só o  acusado teria ,interêsse'. On • 
faier ,  tanibéra-  os recibos  de fig: 14'; dednnientei 	geaOris;', pois jamais  . 	, 	. 	. 	. .• 	. 	• 	: 	• 	. 	- 
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. 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	• 	. 	 . , • 	. 	• 	. 	, •um  patrão colherse vu •recibe,g. de 'SOS. empregados  • doinéstiços••no-..ate de pagarnento•ddsaláriai .:. tal: Opine afirmaram varias  tésteinuoliás - : (fis e•-•fla,): • • •.• O ., &onto, •patrond do -  réii,-;nliag;:preçnra inangurar  uma  nova  instância tm i•balhiSta;:quande ,deSejoiripi"ONO.t'-fléa0: plrÓdOSSCY.CiliéSbastriad:; St)§6,Nleiri „era:. empregado  ,donaistwo.•, do, •••".acilsadk  Partindo dessa premissa  ..pugno,a• • péia: , véra.adadO'doa .:-reeibOa  de fib 14  Inipossivel ii,eltar. a •diSentir 4a1"•fa. to  A.  Justiça trabalhista julgou  nan:id•;;• né§ta.:•,i0Mdrek, .••• Trabalho 	
rião. era ; . • doinéStiça.;.Ceine.:-..-cientilgr.....na;:j0Stiça..criniingl;..fatd.,Ciimpridarnente-preyade 

Tal .; mataria não mais  a6.¡. 	
.(1..... ,:.A.6,4.',06rotárió ;.. 'corn direitn:...a. • indeni 	

" ,• inn'Se.:infere.•da • certid.4 de'fi.a.•48;•ti"O!lok.O..••a'•ieelairiatkria,.trabalbista. te  
O  douto patrono  do  acOsado.'•proourou.•.aalieotar,:• a  JneXiotênCia.:. du . . • ..'.0,ssiriatiiredsérbáSti4o:.•OS&;Viéirá.y.e4:quald/fer:.títUlO,•pOrteneente ' ao  .6144 • Ineón:,Sin*.nte'&.: a  sua alegação diante das •retnistis "sprovga..•: 'ern 

Joao 	
existente,  no be+ doa.•"anto s Senao yejaniós .;•.:0.:,43erite - Dr Caiyallie',;-,-..deseinpatatler;;;;,ein  seu laudo  (fle;' ;•Ia• iii..fineafirrna-, ter  :" •e.kaininacte.;.treS '410Cii.inentea • denid -Cliénte•••de... reclamado (reis)  e  neste  do-. •cumentos  três  Proinissorias, emitidas por uni Cliente de..r4n;•••.Sebaitiãe..as4.• ..;Sinar$'cenie4eSteingrilia::::,4diaritainnis aquãie..perite;:tilininandp•a;opinVati • .• dkdoi*PatrO*W„ dOe::•:ii.ses .doea..E Se prestam :; perfeitamente,  "ck,.de:iteeil.3.4'Seirielhántea•aba:Cólades.ig, 	 :»redeSse;'fig,•,;.1.4).:1 

••;' : • lia`ViW'.Sli:aatião. J  Nreitá aááinktin6Dnitoflte;4elinunhá,::nes•fresPeCti'vea ,pantes -4'.• • adjete'S,;-"•qne::;PóderiaM;,'•Sër'.'nsgdo .•1..)04 ,a.• :. , contrafação, ";' tgi ,  opine •aconteceu  .•:Cert-i "tia.,:decinnentea7 de  fis  14  más  não  e • todo :::; :,,vájátrioS; 	dot.:•• de fis . • 	. ••• 	. 	•.• 	"". 	. 	. • 	. , • Sebastião•,• 	,. 	• 	• • .. 
..,:-102•;.e .10 • • • ao.. no as••promissorias  em assina como es emu—. poder.ia!, , air•Oiri*,;7;■  foi  no does ...de•:.!fla-.••• 14; ... aproveitada para  se  confeccionar • . recibos semelhantes ,„ • ; Nestes  deCtinientoa ,iian•Censta  o  nome  do  acusado como •des:"aes..ígiiiiia-..da2reclaniatória 

Entretanto, nasprova
...prornisaóriaSae.k.0.1tos e• 108) ;:. )ierifiCa-Se;•,• inlindbielmente¡ assinaturas  de . Sebagi4O 
pactos  udjetos 	

: 
E 111614  em  tais  titulos  consta  o  Okroa : ',4e•:..PikriOiaeoParra. :;  Sobrinho como credor  o  qual aiim,, no verso  da primeira  prOroisaóriajb.s.-. 104):•,- -.6Óriata:•sna ,.própria., assinatura dando quitação da importância  coi's  .e gs. iao  Jose .:. eirk  nunca  assinod.. ••• ceind • t4teninnba••:•eni.•.paçtba-adjeteS:. de.prói.niSS.4:5riaS  em  que  o  meu tenha ..:figur.a4-tOtruíT:iereciói.?.±.1sTãe • -lib.i..ddiiida;••:. : neste 'Seritide;*time'r"P.0,:*.é.itfic•ov:•• . séj34stiao . .:.T; Vieira  era  empregado &i meu fazia todo  e  qualquer serviço  de cobranca de  eus devedores ceintrIMecliado.•••:intérinediárie,,-'n-ssinando.• tanibéni".1,•;:çoine.. to.sto.mitii.h4:::niw.0440,•adsétes.:;•atikiliaride ...e. 'ed",etfpgirãe ;„ 0.••fa..t6.?..i.giribéin,::•tle4dniade'eenSeguii"-:os!•,PACtei-adjetós„- átitoiréitádOs•-; 

Maierea'• „. 	.• , 	. 	....,.. . 	, • .. 	. .inspira . .de . sO4-apanigOadba;-. 	géuS. '-„CfOod.4.e .•410•$ 6ui;.foorééldos;•,:háof•.éstárion. ... • 
Sabe;'•::_de..noveS.•,•• 

-.•:De tudo  que  se  espos ,  Ad pqdemegp..egar,a.uma.;••concluaao.,,Ovldebte. o, 
,, • ....:•  acusado...„"Fra.rC

.
iae.. • • s  .a. .r.r.a. ,.Sob. rin.ho; .• 	. .só: f,a.•lSihg• G• O., õs.d.OOMb, e..itt.z   usando  das assinaturas  de,Sebastiaoa%Nielra_ fls  

mo os usou procurando  em  contestação  a  referida ação trabalhista provar que seu  ex  empregado  era  domestico 	

„ 

i-i-tr.et.álité,;;-O. 6./ni.i...:dla, 	ld'outai' :'seit,: • .. - tei4a,  de  fla., :•,•32;' ,.proi.o.n:•••deinaiS;••• a ponto  de  apresentar  d'ounientos':que:- ' prima facie ts• er....am- incaPazes• • -•dC  conduzir qualquer pessoa ao 1"âme Faisir•- •  Cou;•grO4eirOnerite,76.:.dOcuxuento,...tal:,.4owq..ifirriiõtt-.0!:•Intagro-••dr,.• jeSalfre;" • 	. 	• 	• .. 	. 	. • 	• 	• 	• 	• 	•••• 
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.• do Borges • ëra.'seo. 14.3ido  de  fls  8,  ratifiCado•iii-totiint  pelo perito  cfesenipa-7 ...: 
tadór Dr.  João Carvalho  • (flei: • 10. é . segs)-' «falsificação tão  • evidente (pie 
.dispensa  a . opitilãOz...des'ainyidadea:. err Oit....Onal • grafologia» !... 

• •... Apesar  de  tudo,  , aa. : testernunhaii.tanta..de acliaóçk.' .60;taa;de • defesa apon-
tam  rep- cimo  um  hOmeto-de  bem, liOrieatO,...trabalhadór e. •  conceituado  r•na...... 
'cidad.e . ' - Onde  ha tempos,  exerceu  . 0 cargo .- de; adjOritO .:de• - • promotor,  em  
substituição ao  titular 

III)  -  Conforme dizia  Shutze,  o  documento 	
, • 

é  a Oiaae, Principal da 
fe pAbliCa4;,;;iridi;:aperiaaVel aPõle • das relações  juridiCas i .4rito  na esfera  pa  
trimornal.qaaritO:.114:6rbitafarcilliar; , a014...114.• vicia 

'Suli; species.  • jorifi,',. «o  4ocumento  e toad:. eacrito,SPeCialiriente'.depti; 
:nail& a  Ser0r.:...o* . eventualmente  utdizavel  como MOO .  de . ;.p.ic.O. a..i-de • fato  

. 	 maior  ou 
, menor  coa0.0. JiirídiCa•- • -(Opressi.juria) -.,;•cdirioleleineri0;:de .,.COriviição . E' ...O 
que, na linguagem  ": forense,'• ,..' Se: , chains:. • PrOya: 

. (Oda: at:iii),ta.tógs.i.-0•40(4:4404i.est ,':ficiliAs,  per 04.a .: lirallóiq ' posse)  . ou aci  
-sderitaV- aiitO-sofiCienté-oil ..,t1.4.6nd'énte`, de dOitiplementaçãO:1 : :: •4.  6. • o papef...a 
yiatéria' .•01:ité • -a•••  goal antes de  to;. 
do um  paPel ,eacritC.Oin 

50 )  Ainda  o  isigxie  N  Hungria,  define a  4a1Sidatle  documental»  como  
sendo  «a  imitação ou  clefOrtyação.:franduletitada'-Verdade .: eta iii*,..Papel  es-
crito .no sehtid.o. de,  conculcar  'Vila. • r•Olação:.:: ..!jiiiidie*,-O*'•catisar,iiiii .Jprejiit;!' 

.zcy jurithcamente preei .0701:> ..*•pode:  tonS4ti,toa .:O.Orii.grafaçã:o ..:•tOtal ..•.(fÓr.. 
IsfinagOkexç nOVO  et Oi( - integro)  oó .  parcial  do  docimento,  ou na alteração  de  
: 

 
preexistente documento verdadeiro»  (0*.; .cit  jag 252 	 • 	• 

. 	No• •• 
.

ope- 
rou ïior: .:cohttafkaapar.ciat,.:isto•; •e,'' . 0., aéliaad*4eParandoi-Se,• Ccipi.•:.a  assina-
tua  de: notas  promissórias; pro-

:, • eliçheik- a  maquina  o  espaço  em  branço dispomvel,  criando os cinçO,•:reeibda„. 
de  lis  14, .`euja goittoda diz  ser  o  signatario  empregado domestico  do, reu• 

.:•.. regebrid:O... d'eSte. , a  quantia mensal..de:.1 -.0.-a.iiópentds.-..seriizeitOS..... •  • COI és:se .4•;•:. 
recibos, procurou  ProVar.- ;:erw: yina./: agaiti ...trabalhista  .que Seg . ...e.x. olopregado I 
não tinha direito •  a  indemzaçãQ  cobrada por ser  dome,tico  Essa prOVai!.. 
porem, não logrou êxito pois foi considerada  imd&nea,  surgindo  prima 
face a  duvida • de. siia.: -..veraeidade,  duvida que  se  concretizou  corn a  pericia.•• 

' realizada  pia...ditóa. ; d6CUMentoa.,  jakadOs.:(10,...; ,  grosseiramente falsificados  
.: 	 ••••••'.. 
• • , A  fe  publica não deixa  de set  uma exteriorização uma manifesta  
çãç  da vida  jurídica : ..tão.:• : .patenteirieute . reçonhecíVel .:• .,ConiO .1:•qualoCii; bon: : . 
juithco é • 0e ' .  deve ser tutelada como qualquer outro bem ou  interésase'hu  
tnand.:_!. 	 sdffet. .4014iierjes.".ão.jdu:.. 
perigo  41è te4:44: de -. 	 ta-..14id4CIO'ç 

...ste,...::440i!f's&t,r4te 	- documento publico como  de particular se  consuma 
COM  simples  editio falsi,  basta na  especie  o  dolo  genOriCO,a.V.Ontade.liv -re..46. ••• •  
tir4tiar,'...qiiarcjder: : daa; a0Sea. mencionadas  no  texto  legal,  sabenao  que  o  
agente : procede ilegitimamente (criando  a  lioósibilidade.•••, de  dano  a . iéaler.a; 

•• jaildicade:-4a4ti*M•)  .01);;.. 	 tAL 	 • 	• 	• • • 

• .::.: (p.iiii3-, 0:01•1004;,,ii• mdsA4d:d4:•,a6...falaifi6O*oa:dOciiitientót: de flai.. 
14 ;.. poi....c.Ontrata4ãO:parcia4,:".C.oisnO:os. 	di041#0.• a • •óc4iitii15,41.14sta . .,:... 
$44•,!Pr.p.vó,.:•.,laókéi4; déatiti444 
de' .  nitty,'PróVoCararny,.o.:engaWi .o.,46::'0 : 46§ 
Tilia.S;,•coniO .;: tainhéM,

ilustrados pertos das testemu 

114a tenha havido  44ri6; p4r.-4 . SOlaai#46.;;JoSé..:•Alfieira,..eicteM-pregailoy'd'Osreu  
o  qual foi por  êste..indeoliadintegralmente:(fls  48),  não  ha  cogitar-e  
:da tese  do  prmjudicium alterius  de  que  nãO haifalsidad;aeot..409,,  adota 
da pelo grande  Von Liszt  tisa:tese,..não..mais  resiste aos  tempos  modernos 
Outro não  é!..o . Periaar .  de ;Ijom.baidt.... 440.. tratou 471 ,-',iii.itéria: .•-na. ..spa • écinh00,•-.: 

.. 	. 	. , 	, 	. 
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d• a-monografia  r.  a.,  respeito  do.  a• 	. , . contra a  fe  publica. 	 Delitti> ).; assim  Civoh, 	 ;'• no  seu  «Manual»  aSaina .Netsisni  Hungria  (0.N.);eit)! 6 .) final  meritë'o -direifO.:POSitiVO .  Ya:...exegeSe'cOmpertada2,  peloart  298 da 	:- .Onte:' Oil', córpriletó 	 ••• Por •aatraJ.:ladai. -a..griinot falsi  dispensa, para  4. • 
CleCIsiVapen,te um crime contra 	 ,', • a....fkifiblica-.. :16: . eiti:•Poda . Ciiiehraiitat-sc ...!0* ._.:pserielitar..-COM' • simples  

mentos  de  lis  14,  por  con-trafação  parcial com  •-•:.!*  infração  do  ar  tigo  298 do C P e: :6 - Uso  dos  mesmos documentos COM.infraçãO,...dó art. :364• •••:.' ittesidd  diploma legal O  acusado  Francisco Bar  ra  Sobrinho não  so  falsi-ficou  • ecita.6.tao,U.' os documento,  de  fIa 14; ': !:óalticteriZáli.dbVóssiiiii,'-' a  uni  'dade Jarkli'04 • 'entre  um e  Outro  crime  praticado pelo mesmo autor Cura-
pre  notar  se  que cora relação ao  corpus do 'fólaúikt* . ;ii4-ek b4sta!4:. oposição  

thingria.;:..cNeiri ,;•toda'•Yiériti-ra;,i aiii..*Z*ando .eVeirttatrriente'.lesiVa'. do  direito .; alheio •„•••croy&•. falsidade»  éit, -;),2,.kict¡i.Wp .444 :-.00/tIdo...,,lioit4tiçir 	 4g.éj4"'"POr'..: • - 	• 	. 	, 
contrafaça,9`... seja . ..pOt'. altéraçã.C:Materlar;;;C•lis .;aitikulaçã-O;; .desde  que  se  trate  d quélé .s.;ohjetO s; ciflaiS  ou  forma ,.0900/±144.r.oy.lOg412.0i4e.  ou  ne-recedores da  fides  populi  Contrafação significa  a  co4feo-to...,.:0X,:intOgri).7 dealguma coisa  a  : Serrielhafi6 . :(w outra,  de  modo  a  proiocar-netigan• O'..q.  oant.C.  a • d-a.. :• antei4iCidAde:'-,• -•EP.:•.ai •tri.agaa, ili4éria..1:- :ileóói:sa':falaa;; .-ga; .liç'a'a:de:;,Çafra.,, Z. ' ra  «A  contrafação tem por condição  natural a  imitaço  pois que,  se, in  , 

tdlitieirker4 
v461;-: 

Reportando  nos as pi  ovas  dos auto   gae.;•pat.ér.iteaz.74ip., qiie"chégaiiibepyerifieiinóa:: : a',-,teateinuniia„Pf: ..T 	T-Yoig' 6%).# Ao§.  . 	 queSi to 	 s•-• que  . diz (lis  8)  «Qual  a  conclusão geral da  pericia?  Foram  ALSIFI CAD. OS.  os documento,  de  fis  22 coma  aproveitamento das assinaturas ••••dadWeit • outros déóói.0.0.*a;...PlaSalyéhp,O.i* ::.ein. • Paetaa,...adjefiia d'a .aó4as>>;;)?.::. evidente, 406'dispnsa  a: 60ini.54.:,dés,.aiimdadée : 61*..pericia tecnica  ou  em  grafologia»  Em  Seu depoimento  de  lis  66  confirmando ..,.;ilitetralraént.é7,- ay: .aéi1,5'1•41.1-(K.:.:firiii4. «  Que quando   dó• .6 x#:#16:..:feita:',¡.fae'-i,..eéi..tioa...: .0iiistarité0. de  flSd  14,  coeluiu  
•  
constituindo documento  inidonhc  para provocar  o  êrro  do  homem ou  de  qualquer pessoa  normal,  porventura  contra  êle iisAdd  e  ineam:O...4  qualquer 

A  testemun]i!a /  Dr  João Carvalho perito  desempatador,  confirmou  ein..‘adt 1.a.adó 	a.:.-"óórielaada.;:rój,;t0e;• .;:aiiégata; . o ..D.r, .: .•••Jas•alfrédó Juizo  (fis  67)  afirmou categoricamente «que 
	Em  

quando  d9  exame  dos re cibos  de  fia  14,  verificou  a  primeira  vista,  como qualquer pessoa  norm 
. 

:•• O... Verifiearia; .:f atar  se de  falsificação tão evidente  e inidonea  que impos_i 
sibilitaria  o  engano  de  quem • qi.i..W.'qUe  seja sôbre  o  seu  valor,  obre  o  uso que  nor  of Ora  deles  se fizese» 

s A  testeMitnlia'.e.igã.tri..:..det':1:',91.1td66, <fIS:...6$4,`,00,,:: .:i•dpi:nhep .O.'::4. as  •siii4to¡k . "..iTOTdOléiia 'fsidaddés .:'. de  fis  14,  deiXdti:• • •tratieparedef :. •  que  ; na oca- Sião 	• one.?;• viu  6a2'..recibc(4-..E .P .Or;deaSião.:•:'`.,C1OreCtinhéeit .yehtá .  da,s .:.:•,•ffraiaa',•••:. • achou os  ertranhos  esquisitos curiosos fato ¡qpC:j4)aiaik:vji:.:42:era  sua vida profissional  Note se  que  ha  mais ou mbrids,.• quinze anos essa testemunha 
• , s•tqitediddhd,- .:, 1)..-i. :J: ,  Pelad,  Vieira Marquet primeuo advogado  do r rpt. 	0,06.1.kalaalliista; I:rdéptie..-:(flai/69):.-:.5,..ipe:;:irdittiedté 	CoMd  ad ! vogado  do  acusado inicialmente na aeão trabalhista  em  que  o mesno  Ir gurava como reclamado  e  que certa feita  o  acuado motrando ao depo 

, 

ente os  • recibos 	 da.. na  

O  
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cessi ade,. ou uaa 	• j., ritada . tais. documentos 	referida  ação,  a  que  o.• 
depoente  •coMP advogado que  era do  acusado juigoo:•.46410c.essária;. int:f 
jiintada,. pois que, segundo  entendia,  nos autos 1-10,y.is; eleinentps:siffiientes,.. 
digo  0M-,ing.66 .46 .acUsado.  • liayia.; outros  - elementos que lhe davam na caiisnv• 

- 6 amparo : suficiente para  a  6iin • defesa» •;,.. Prossegue  • essa:.: teiteinunha':• •  
não  aconse1hoi  o  acuSado., "reconhecer. 	 documentos, .. os  

a4dié'aci* 'de.- conciliação  é 3urgarneiit6;:.:entregUes; 
. 	• 

 
juntamente com os outros  EcipeS.E,  ao  Dr  Juiz  da mréits,..444 ,0.6sp#0.•!0-•, feiti.. 
to•?;•: Ora, Se 6SS6 ibistre:,CauSidicn. tivesse  f  nesses recibos como patrono  
do, réunici'• o  aconselharia  a  juntada  dos  :7716-*Qi  aos  traba-
lhi,ta,  na 

 
qiinVtudir.  giro0-..E sôbrefP  fato  de ter  sido ou não Sebastião  Jose  

Viétrp...'eriugaïdo..'119/**ic.0  do  reu  Diante  de  recibos  d'esse-.:;:teet; se  ver  
•• dadeiroS ; ,:lieSitaria.,'6„.'dmito,':advegadp:, em.  sua juntada eis que  constituina  

unia Prá-v6; .̀reabai,, que ' reaiineute.,6.: eX-7'eibpregade.'. do.. réit,ara..-,.4;lontéatiea: 
Evidentemente,  línib  leva  a  crer que  tarnbeM,61.e,.6 advogado  •"41•6.; acus,ncb9:;446 • : 
se ,fluditi qiiant&-n tiWiláda .4:14. - reciibbt, rstotti p•sifri;•que.:.'rfaa....a .edOelhelYA 
exibição - delés,-e l Erieni -tainp6te6:63.,apreseniPt ;din ...aildiencia;:n•qiieElOi• lei- 
to  ; pelo  próprio:  -acusado s  • juntamente com sia defesa previa  el outros  do 
ECiiinentosE.:l • 	 • 	,••• • • • 	"- 	;.•• 	-'• ".. ': 	• -• 
••• • • .:EA,'testernuriha'.p:. 'Ekriiir::.' Epfgeg • Ferreira', pat/imp. • de:- Sebastião  J . 
Vieira n•á ree,lan •  a•• tóila: s troballiSta. 'd000'(f. is. • •6.4/..« 

 • 
	. 

otiu- primeira aujiiênci4'..de , cOriciiiaç'n6;, 	pelo seuconstituinte,  protes-. 
idoneidade doa 	 22. 

tki.,:,jztreseata , processo)  E  mais «que  o ,.:4714.0tif..;;;t4niti'étn.,1- pa::: 1:60.4ia;r4ipi., 
turii4ade, ,..:06tanda,COnclusan dn. : PEEerieia ,:de  fia  7 a 18  verificou  q1e.  os 
tais recibos apresentavam grosseira  e  flagrante falsificação, tornando-se  
iiiidfiriePS 'Tarn. leir.a.r...çfueiii...4gpx.44 .:aaja,tiresaia04,yerdaaairoa»;.V .64.-0.•Mié:',i'::.:. 
ta6: fogo..fernin...aPreséntados 06 reeibOk•;falSifibades ,;',.-. :SUrgiii,  a  .SiiiPeita • 'de...- .  

, E Sun: ,ariténtiéidade 	E•eSSe fat6. , ..foi;;; :tanibén/;,,iienttl .ado•••Peln.. 
pt•;..•• O01,06 ,Y:; 	 •69y , • 	 - 7 • 

: O  PróPriP-;, - 0  integro  tvt.»,.1■1.estt Albino f1s 81 v), subi,tituto do 
Dr  Celso  V Marques,  que teir„e :.•sea.., inanditoienS6a46•:. :•466elegante in elite: • 
pelo Ten ,•(fie•P.E. 69Lv)  afirma  em  seu-. dePpinient6 -•?. .qiië. cd -o= hig6: exa- 
minou

,;•  

	

de" fl 14, 	 : curiosos, Pe.14  forma  por que  foram  
feitos 

;,•• TAT' fat'6" ,, ..tdieVénveornEp'r6Vad6:-, pelo  Conego Fraueise6 : MnXiminian.o. 
. de Oliveira : OK 	 :tainbern;.. -e6tranhou,.o6  recibos tão  logo  os viu . . 

as  '.demaiS-.testemunhasi.:(fls... e 'fls.), nãO••haVen46 :-MPU: siquer  
meSiiin.. as de: defesa;  afirmando que os recibos são verdadeiros • 

' Mas não  e  tudo 	 • 
. 	 .li  

iniziármente;. : 6reaaMado -; .  de  juntar 	 2,2Y.; ,"-:PaSsadon,  
pelo seu  ex  empregado  Taisdocs  porem, segundo  se  colhe  4os laudos  
rieia16, •4',40•;,„;0, fls  foram  todos datilografados muna  me,ma'• maquina 
servindo  se o  seu autor  (do doc), d  assinatura  do reclamane,  eni.. 

	

 
. • 

	papel  

	

de Paeto4adjetp;  	 o feSy& reclamante  
- 

.. • •466inayn,'..cp/i/6',„teSteEimiriha4. 	fate, o.' reclamante eia empregado 4.07  •• 
-méStico ,  do: reciainado,'•:0?—•-.Eart-T'e' sred•rita.gão•."&:. :0;ig , 	• 	. 	•-• 	• . 	•• 	•• 	. 	.. • 	•• 	-• 	• . 	. 	• 	. 	. 	• 	, 	,• 	. 	, • . 	, 	• o contrario sabido que: runguem  paga  : um empregado- domestico exigindo•• 

• dêste wn  recibo  A  prova  4.:;44.:d06.1* . S o  reclamado fazer deveria  ter:: 
side  outra , jamais  a de  que  usou  Cm  isso,  êle  provou  em  demasia  e  
qiieiii:»prp\TU  nessas condições, nada prova» (fia  3334),  Vejamos  Qutro 

« 	ra;.---66.!.recib66. • tie 166:!:Ii0tiliC440g:pèl'ido:reiáiité:. & ,s,,u4;:fdr4‘,•• 
outro caminho não teria, que pedir  a lieriCia,, pp4,..w•  ue  evidenciado  • 

fiCasse • -)tfue • .41e :, (reclamante) ; não  • era.:UM:-...i.:•eniPregadó. ,.4PinkStiect:e. ..'MniESE - 
que nunea;recebeii •seurinlki6„POr:raielo'..qe :•reçib66*, (fIs2' 36) . 

	

. 	. 	. 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. Mais  « 	Se 
.: 'a  reclamado .- niar'..41..1.éri.a.. ,ae...0.9cedeg. -a•„.peTfOà:; : d•evoiiw..entAa'; ter. :lançada 

JURISPRUDÊ N CIA  :- At. i. N E I:4.K' . 

••: 	 • 	 • 	 - 	 ..,:•-•••:- 	
..... 	 ••• 	 •••:. 	 .. 	 . 	 • 	 ••'•-•T .. 	 ...-- 	 , 	 . 	 .. 	 • 	 -- 	 . 	 • 	 • 	 . 

outraa ..- ailaraeatoa;:,f eito .outra . . defesa  • .e•• Aunca, Y1T  a ...j121Z& COM, deciiinen '...:, :,..• . t6S:: tidos,  •:, POtaa::_faere;', como falsificado-  $abeíicla;:-.1ia...éfitratantk.:aér•''0.r: deMais,,..frn-git a-  prova  • téstemunlial,.....áiranjOii ;.eiitif6E :. ,:os - E - tniS. :. E.: recibPS:. Pifa.:': -.  • ; Completar  .• a•jiinva .:testemiinlint.  e Os. . decs.,E --graeiPs66: Tie,. juntou  a6'•PriziéeS4 ,.. -6 	(N. . 	307. ., .2 :..gic)'» '.••::::. .7: : .::••; . ,:i•:: ".-  : .: ,,..,•,• :•'. 	 ..'.::- ••• . • : ....,':. • ......• ,• - (:,...: ;'• -•:‘: . •• • ' 	 .. :•. • •: .,•-• •-: ,... _..., 	 :.• 	 • - -..,... .Qiniiii.:. 66 .3-7.6.;,..i.o•p..reCibps'.:fnf•sificad•66•Pe16...téirrnãõ.'.:tivgi*lii,..Acekág.dó,.., -.tad.  logo foram  0x:ibi46§•::0:1§to?..i.146:.* pol .p.i..testoiiiliaták ' -',, ,toe. r..itps-E já' .  mien, • ' CfPnadosi:•..ozno;tairibeine:de• imediato pelo culto  Pi7Olateiv,' dn.., sentença  ,tra.:,.:••' : •balliistk' ecinfirinada..EPOr-,.46iS .lQ61.endes.:.,Tribunain....:".N46-':•tieranf..:a• idenef:'• •::. : dade....06ceSsnria'. -.Para. ,:•éfiganar diante  .46',.en6"..aitlèleate.•.6tr:aaaeir.falsiff-..• 
:., :...1,1ey...4.--Nii .. qiie .±.S6:6infiguire : .6. J.  fgsoni, frêS.reqUisit6kES5:6 -  neeeSSk•••••: riói • 6 .  Ealificfente •: • • •a: . .intitn06.;.v..éti.,''.6: PkUeiudiciu in :',aiteijiis ,(airiii -6::::440 'Uleiai..,. nient6POtenCial ) se.6.•,•dPIP• .0 -:. '4 •6 16:41& ,.foi.iiii . «e  •*..ypliti.a.:* cbiiogiêndi* de' iMitação...:dn.,:;:yerdn46,:•inei-entecertosi.pbjetos, '.gizjA:i.s :iiii. t..5 -1*.si; de  modo  '. 4•.::'04ior -;4:::  1•36s•5itglid4.1e..:;c1 .  .6 o46.1140.0 . .d. e ;:: - r614060 .j/itlifien.6, .• 6 .6.pngeqiieute,•:::E - -, : .quebrantnmeritp.•dd-C-Onfianek,p4bliCa:rie466.,objetoS,E6iiiatS:' _Pn fórnia>.?!: - :.(N-t. ,• • .1E: -. Ob., èif:: -.-p.4g.., :•194.,:- coo'', Olientátno4:'6' aePsnd6; -a•-•,;par'',:•de Sun,' grand, •t• -  :•. ingennidadé. i -tOeion•••intérisO' (too , . ray,•suiati-4,...0.0,4$01.4,..ip,4 oi:,i6cibok.,•.'.. de•f16.1.: 11i..:p_O§i,W.:1#1:co.yrii Sen. '•erinie.•Jeaniar:,.daiip' alheio,‘ -.in:as:141  1.P6ifOibi,' lidad.é;i... dada•:.:. a  1 ri6.6iii4ade.:::tla-.: falsificação  ,não  .• Conturbon• : n ..•:„ fides  ,PEppuli, •Vjinps;.•Citando :.14-•'•:. jlan¡rie..,...44b:'nao .)*St.ai 4.''Qpò,ii0.6..;4:'•v4.,4446';,Ciiii.44::7-..:.'' '.0.6.1.6 : .114 1.7èi'ddciPi6::::4.gliip.g.' ai,•fei.esa'A...46...i7.erd4daira:':4.e.... ni6d6-*•próvOenr, -: • '" . engano  quante...:* :.au:tentieidndei-.P6st6 ' .06:•.o.E, pi; Oren •filkit dispensa  ;:para....n. - : ,:-  ''''-• . •sun -Ctinfigifine5.4;..a..,:•:'éfétiitn E.:t.;corré'ncin .46, nin• ..,• ProejudiefuM, :alterias,:. ¡leis: .. • : 6titi4i.tlii.'..iii-n  crime  . Contra.:'!'a....• bites Popiiii;: . •.e -:preetaa. ''.a.¡Y;eritietant•6:',tille '6•.,E 'r . .,falsiint.,- elicei-io•••1.0i4,•:pf.rii0gitid:',..:•ii016: • Merio-S ...4.;p6teneialidn46 -- ek 14:**giitutii. ...datinf...'''.4k.::.falaidkde..!rioiú noicibilfs;•••'ISt6' .:é AriePta• pa* ' ealiaar; dnii6, •i è Akféri .i,  . ....tëóu..ilo, •Criai-I,6.•pit.tie4tio'f: Ddlpréu -,, A :..:irnittio:yeritátig' iloi...,rcitib4*(16. ffs.. -.• • . 14 6::06.4itolda-AA.:4:i.ip14.-:'çátioiffg.kl•esi6:.•:44:46-::.fe:tki:;, ,p.Mci.:n46:.'afetoii;:,' En; inePlUniidadE61-..d6....;66fitinient6..de.:edafiaW40;'-;:46;;.,6::.iia--,:pi.oi4k;,.tiiitelados;'-.;!, Erpela  : jef.:',.pèn4r....:.:..:1-16.0.0.:•iiiii4..65.ritítka.0:..groSseirn,-E'.Piferite;•.Eque • f6F ,E:fieil.,-,....i• - • .• ii.Onte...;.réëòfiliOi4;:,••63rif.ofzi*,:•snlientainos.....ántes-Citan4o.  as te#entartkin.S.:', • ''' ' e. PeritOC'PrindiPaikpnitieipanteAn:-•biisea.•:da, V.eidade;'1: A Pr6prin;senteri-E:- .  •.: - 

. 	. 	. 	.. 	.... 	. ..ga..: de....fli... : 2, • decitifininJ n•:eausii.trábalinstta;demtniStroli; ..eateg,prieaniente, ;.. • 
..:qii6.•••••66-d6CUMe0O6.,falsifiend66.C•OnStitiiinin .prinia,..facie,:inidOnePs, OS.-..04,... ,....ki.1.1•••••..N4,0•. hn:••ilfiiTta& d'e:' , ..cpEkr://ma,':' .4.1.:4ifi.40...6.-.  ii":0*lik. Jal...eorno E• a . 466 -• auf66, '‘'recorified.Nél....n. •• 611/6 ..-AnSarinadOE;, ifd.... c 6iistiti/V:Material.7..,d61.„.f alSu in -, • . cpino::dit.. NelSon Rm./grin ., qoe .  acrescenta  :, 1.3,..f11,:isoi.4..ititegia r;s0,0,ni:A .  O. ..6,,f1., . . •Sn',-.imitEatio--.?-¡eil..4.6.•:.entenda:46::.-firtifitWP.6terieialménte: -.coo.,a•eriga;•:1\• .finf; . ..:'pariE.•..6 -- efeito  de  f0orteigeiii:•tii.:4*fi9"..iir. jUrfdien :•'6,,:•.:Pertatit6;',,',(*'•aeáik-:.:  E :retni.:ai:P*iudi0iiiri'...alteriiia.::.-'.$6.;:./j46.,..ae'.....4*.68,000;<:00a::: .'petei.ieialidade; Oull.,. ..- pPrq//6,;6„`, imitação  .•:.•.raó..,! ■:iiii7.676 ■5.. 'iyi0i14:)'•-.RledilWps#'T:h5icpie:...e.±-ii.q44:1114.7..:. ... ;c40i. ?...b4:i.lutp...:::.(00.:.4i.iti*.o.,:•to.t.i.ó, (Me. •ii'4•PC'a-, ii.róptie.Vfalai.;Taild.),.?a-0,"aes:.da:..'6,.. .cetitürba".4.6.:.4..,.fé.'..iilliliça;:;.014.45 •há••-fular,s6 OWEçiiii4,0nYtatst.:-.A.:•;PotenCiali, flidè:' jaailia',::40::•ii*,!.itiféi'04é -:'.j.1,144i6:4d6i,i6iiii00.;;:ria:Ci-1004„,•,:çqriOnh4.-7.k.

'zwiip, • :eleMérit6.: internMef••dP.'z'..erfuti'd,.. de:. falEsi4adei:ini6E.:0 -• //41,:indfip,eii64'61.:ieai.k, 11, , ter.. tlii.  seu elemento  a*p;:tat.:61-..0 :4-kiftkitatio; i0i'itítt*T. 0'`..:4,1gul*:•:00Ttíti,.:iini .: erri.• si  :../iiesM6- E,-;.:.ab'SfraiciP : da-,•Peten6iali4nde.' .4.6:prMiiiligiti,M.:,altatilia;4 .  . • .ito*.irmaida'fle,'..cíae.AeNaria,itrip'ettartiada[....c4:ihtat.aa•f,pfiblien....-(nn•.Sen0;-::¡., - '10...legal-E. qii.e•'•.aqui3 rnp-Orti). ... : (•xiii4ktià;...6b ...... • .61,1i.Ak:- .:.-1.9411:50) .  ..' .. • ' , • .. •',, • .- •4'40411 .--4.; :.ra : TWA.' 46;..diSita..41,P040:; as."1:6m01.1( A:: fal$41440 Udir ,../i9.,.: ... 'cibilik:4ifiii 'era, puri¡da.:::pela.).Let':Oeraéli.i':(.Cardtiz.0ii* tiefiaa' : '...15 •fálal.:Yi adv.;  Tloszt';:yekitiftts Antintit4tia,;:..ittialtieriosiOriallielaw. fact,w,: -.r,•;:bis:ë ..: : piiimípi0.! ...: 'aIraApsd•ii:.i.ijl•géciiiiiij0-;•p0'firl4006;•iticni•táii,01;-:•inAlf67•06;,':éritr,e:'4. 
contem- porâneos  E6i4neoS.'..NES.::«Relag46,d6 l•Rei»..1-,,•qiin.:.,..áOin.Pirih6/./' o.':.CC:id•E•Italfainr;  - se:, - 1'4../:',. quaa0:43.f:fe,asa,:.:pasai41;::.:4aa4ttlo ..f&a.ae, -,ione.*Ye,L. :  .111'1::_..ç .49. ;,. de ...fala?..dáde...., de „. . 
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.JU RISPRUDË N: : CI A  MINEIRA;  , 
voto de exmo  sr. dr. Agener. de Sena' Filho, Para . confirmar, , peles seus fundaméntos, a. decisão que  absolveu   a, reu  apelado 	Custas pelo „ 

JURISP:RUDÉ'NCIA 

' 

 

'documento 	'absointaMente"iiisiiSçetiVelAe censer. dano, , 	algum. 
consideraria subsistente  ..e;aoito : 	 «ReP.-, de Jut: , de -y. A#0.,'da 
Vai>-, Pig 1 ,108): :,  • • 	: 	' 	•1:  

-••• 	: 
 

NãG ae  pode olvidar  a  Sábia lição de Carnellutti  «a verdadeira  razão  
de punibilidede do false outra não  é sedge :o,perige.'„de: engano,  e  sobretu, 
do-.  dà. fraude  , .400 (Tie Se  chame fe pública; ou seja  &,poder publico  de  

• 
 

confr  nas provas  e  tão  do  interêsee  geral como:,eeekurança'PilitiBea ';ou : 
limpe publica  assim  Coder;as  ruas -  devem  Set: varridas  e  oferecer'eegii:4:, 
range, as  provas  devern. Seir'genuinae e',Verdadeires*:: («Te oria  dei falso» 

pag  37)  
. • , . • -.ASsini,;tênf.-ceeSagradó  os nossos Tribunais  «Para  que exista  
sificação  de  doOMete, , n,fió. :6 oepessario: ique  a mlita0.6: seja perfeita, bas  
tande qué,ie::inganeseja pessiVel per ,  parte das  ,pessoas a  quem  .deVain. Seti' 
'aPrepentadtis, («Rev.". des 	 I48.?  pag 036)1. : 
' Os  recibos  de  fia  14.;:lafsifiCadOkpeio‘,,réu 'e Poi "éle iieedos, no en .  
ganarairi,s; ningnéra;,niiii:encei,i,afain.ein:Sfniesinpa  aquela  potencialidade '; 

, capai : d& eanSar4ialqiier':dado::'•:...ke'_-SuaS larePriaS condições  urithca ,  e ' 
Matéridie;.torriarani-ee inept:ea.:6; 11.0.10ejAíyéis: de fé, de 'iClôneidade,;:P•eie ,  
«para que  se configure o  crun ,de falsificaçãO,,;a".0fsidade:aoi6: se  idônea 
para  enganar  a  fe  publica  e  não  tão  grosseira que permita  o  Sen:r reconhe-

cimento por -'qualqu '.TP'essea:»*::(«ReV-.: ' 
Franc co Barre  Sobrinho, falsificou os cleenmenteS ideriCio-

nadesi:useti-es, rna ':de, thl  forma,  como  ee,denionetreu;:,qUe  jamais pode-
ria diante  do direite.cedSágracle-;*,..4::ciirilos:.9nta4fé.•públiCai•:,eér pUnid-o;7' 
Nimea,;4-" denials ataf•e".. sabia lição  de  Coppelli  («II  delto  di  falso doeu- 
mentale», Pig; goo.: «Tôdas  as  vezes,  pertadie;:qued6",docurriento altçradO'.: 
ou falsificado  . ineiciSta .nfparatei Preuarite,  de  qualquer fato   ou relação ju- 
ridica de:quepoise.dérivar prejinze. publico ou privado, não  se 	 fa- 

lar  era 
 

TalS6", 
hinda:Vigerinte•e taritae.Vezes ..lénibrade ,  Conceito: de: ••,1VIeriechiei:¡•«don' 

pindter,faleitag lip,sériptur4,qi4 hen soli/in lieenecet",:.7sed: //en!' eat apta  nn_„:" 
erei>,  e  CONCLUINDO, :'.diante :  tudo que foi  '-exPesto:e* tudef.'pfaie.  que  

des, , autos•  'Codete skltenhe:md- •caminho  e'Séguir'seguitide•'elei'd .,  justiça, 
:de, tranquila e tenecientemeete,  absolver,  ceirie absolvido tenho,  o  ién , 

Francisco  p-47.a. „Ssibrinhe, de  imputação que lhe foi feita POO dig*: r& 
preeeritante, de Si/list -6/610  Publico Ciietas.ex4egerf,:,,'.t 	• 	' ' ," 

- I: :  R.: 	Santos 'Duin*; 4  de  janeiro  de lqãg' 	Orlando  ito 
_driguee da 	' . 	. 	, 

13 R : 1,A.:T 13 .  1 0 
• 

Na; comarca  de  aiitósi'Dindorit:;,:rientisCO. Barra  Sobrinho foi acu 
Aado  de  numa  reclamaçãq  trabalhista  haver  usado  e  documentou falsos, -. • 
para frustar  O.,•reeerilieciineritea,:indenilaçãO. c.pretendide'per  um  eei/  ex  
:empregadó, Finda a- instrução  :son :ViCió••••  que  a 	 sen- 
tença  de  fle  1461162  absolveu  o  reu 

 
— Apeimi ern':terriPO e• P¡romotOr.  de  

Justiça, arrazoaram  as  partes . -  e,  nesta  instariCia,•eProctiradorie Geral lend, 
tiu: • ,IParecerlaVeráVel ,',.O.:!referree da sentena;::•Coln..'aditanient& • •daderifik . 	, 
cia .  •, Ao e. xne.  r..164entaitader  revisor : • • ' . 	. 	. 	. 
••' ", • • Belo' lisiriz.ente-,- 8. de  outubro 	Atenear'Araripe 

ACÓR DÃ O  

Vistos  e  relatados  • estes  autos de: Apelação , n.:;13.311; de, temarea ‘ . 
de Santo's linroont, apelente, a  Justiça  - apelado - Francisco -  Barra ,Sebri: 

„rho • acordam  em la Camara Criminal do. Tribunal  •'de  Justiça,  repor- • 
tandó-se  ao  relatório - - retro, negar pros  imerito  ao recurso,  . contra 'o 

 Sri- curao: na  sanção  dó  artigo  30.4. do Código. Penal, que pune  quem" se utili- oa  de, papel fálsifiCade• ou • alterado, 	assim como  de  que  a  Modificação feita  era  inSusceptivel  de causer dano,  por si mesma 	• ;.' • ,••••", • . ;Ern yerdade,  o Use do  documento  . false, per .Parte  de  uentio falsi-ficou,  constiti/I -  crime  progressivo, representado  per  uma unidade  que ,a.:atividade 9jMinOsa... •,slibsetliWita  e  absorvida pelt? Ohme. aé falsidade  docuriiental.- 	 : ' 	' 	• 	• • 	 • - 	• .Na :hipótese, • se  ' 	ha  prova  de  autoria  de' falsificação pele  apela- do, ••exiete.a• 	cit16  se  utilizonr. dó 41:0, - transinitinde;ap  seu  .adiVigada  os  •  documentos .• ineriminadeS.,. E  não  se" diga  que  ere inoperante  . a  Mari-olira. empregáde,...pois, . se  nae- fosse., e  pronto  enuncia ,e„descoberta,L  daria  um  resultado: considerar  se  ,-"o .  signatário • dos  ' recibos  -"Coin() • careeeder: direito  a  indenização, córno...predor•-•de -  serviçoS:doideetiCes- 	- Onde  entretanto  r- procede 	 defesa, que  a•:senténça • acólheu ' na  afirmação  de que es- recibos : falsificados - não : enganaram  a  dinguéni; per ' ser tão: grosseiro  o  emlinste . que qualquer  pe,soa O' ietánheari-4"-i 6016  aconteceu na  própria aucliênCia„em, que  foram  exibidos os 	 re- cibos  - 
 Nesse sentido  e  que  se pbele. dizer ; :earn; e, Magnifica sentença ' (que honra  .o 'Seu prola.tor) .411e b -  false.; era  ioepto. pare caul* done, •,. que  a  imitação  • era 'destituidi.'de.. capacidade  • reei'va;: :  tão  ,.grosielia:, 6 tão • paten, te  era econtrafação•.. :  S6 • ijor..: iesó: não vingou  i$  ardil empregado, mas  • e • bastante l pare -.não ficar integrado • o- crime  •: de'faleidade,  pela imdoneidade  Material do meio  empregado . ••••.'., • •.• •• • ••• ' • •'• ., • 

-Belo Horizonte, 15 de  feVereire,de,f960i.;.*alfiido`Andiade,.Pie-.si-den¡e. 	Alencar • ArariPai: relator ;: A  sentença,  que considero  4i. gp.a... eleglee,• ,.Pela• forma  ,e-Pela - doutrina  citada  Merece ser  ,publicada na  «ja-rispru.déncia. 	 .Agenõr de 'Sena  Filho, vencido  pelos motivos expendidoe.• e  constantes  :das notes,  táquigráfkas.• 	, . 	, 	- 	• 

NOTAS   TAQUIGRAFICAS. 
O 

do 	
Sr. -.Desert/b.. Alentai. : Ararine: .(Procede  a . leitura  z do relatório e seu,  voto, concluindo ; «Nego  proviMente.à.  apelação • paia cenfirmar: 

sentença apelada»)  
0:•Sr; .Deseni0.: Sena - Fillio.:::7•7 ,:pénhoi .Piesidente;, ,  en,.' data iOpia o:,erninente.. -Oesénib ,Relaiói, doii:proviMedtó  a  .apieleçãe,•j•n!i4 têninis  do  

parecer da Procuradoria  Oeral;,por., - entender „que o " acusado : esta . incursd,` sem - sombra  de duvida,  no  diepeste. no 8.*igfi .  304  do C P P (La" O. art 

Que  o  apelado  'fez  uso.. dõeies  papeluchos .• como • recibos, não  ha
duvida 	: alguma::  .-Não 'me  impressionou,  Sedlior:,Preeidénte i -e ;  defesa  e • o' fundamento;  da "eentença,„Ide f  que  a  falsificação teria sido  greseeira:' 

O  que  a lei  pime,. 6: a .falsificação,  no  todo ou  em. partede-',00-ilZ, mento públice'.'ou.. particular . que,  • junto a  certos  'Prcieesees; yenham  mo clifiear  uma situação  s jurldice.' Não haveri: a puniçãerçáo., agente qiiando essa . falsificação  for  Pérfeite,.. porque,  então, ficara encoberta  ,Pela  apa-rência . , 
, 

De: modo que, ache .que . 0 meie  foi conscientemente usado  pára dir a  Justiça  do Trábalhe:-.e. : •5 •rén • incidin, Sehi' dúvída, ;nag.' penes . comi-nadas  no art, 304, alias as Mesmas: da 	 art . g98. Acho 
que  .ele praticou  um .farto: grave, 'gravissimo,  típico,  e  não pede  passar  
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„An,im  decide/Tr, desprezando  . as  alegações  de  que  •incoerente  e a acusação, .• quando • atribui aõ réu e. preenchimento  de illienmento s . era:  branco, -  (pie levaVarn assinatura. yèrdadeira conclu clérion.Ciande-e 

.'r 

.„ 

• 
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Sera a devida .  pimiçã.e.: Com e respeito de, sempre, divirjo do  eminente  
desemb. Relator. Tenho  o  Reu comb  incurso  nas  penas  do art 293 do -  ' 
`C. P., da inteiro  acordo  com  a  Proc:. Geral do Estado.. 

- O. Sr. Deségib:»Alenear. Ataitie; 	Confirmo  - a  sentença  
tona  

0 Sr . , Desemb'. Sena Pilbo; Eu aplicaria  a  pena  em  seu 
dia; isto  e,  três  anos  de  reclusão e a  multa  de Chico'. mil  cruzeiros. , Entendo ' 
que o apelante  fez  uso  de  documento  faláo, motivo pelo qual: aplico  as  
nas  do art 304 

0 Sr: Desemb:',-Walfrido- Andrade: AbselVo.:o reu ConfirMáridp2.-  a 
sentença,  " de  inteiro  ackdb cern o: voto do :  Ekrao, Sr.: Des:0mb . . Relator : 

O  Senhor Desembargador Presidente  : 	NO-Aram:  provimento  con- 
tra, o yetp do, Reviser, Exmo  Sr  Desemb: -Sena:  Filho 

PENA VIOLÊNCIA ARBITRARIA : E . VIOLÊNCIA — " CONCURSO  
• 

 
MATERIAL DE CRIMES' CUMULAÇÃO- 

--vEnirelação  a  violência arbitrária, como  violação  de dever 
- 

 
funcional  -0 a Violência,- como- crime em Si mesma, caracteriza-se. 
existência  'de  concurso  material  delitos e aplicaM-Se.cumulati-
vamente is penas: autônomas -  previstas para  ceda -ume daquelas 
infrações  

CRIMINAL :-.N? 14:762 	Relátóri es4-JOS*:AM-ÉRiCO; 

. 	 , 	• 
Vistos, relatados  e '.discutides.; éstesantoi de .  apelação  criminal n 

14. 7.63 .)  dn.,Coinárad -dé Jmn  de Perk. apelante ;; O'eraid0:' AlirOa Ferreira,  ë 
apelada;'. a  Justiça : ; :.; ''• • - 

O  •apelante  Getable; Alves Ferreira,  soldado : destacado  'na:PôSta. Po  
licial  de  São Mateus, na cidade  de  Juiz  de Fora  recebera  •Prdérti.246,' Cabe. 
Vicente Salvador  para conduzir aquela repartição policial o  cidadão  J•ssé.:: 

' ,g.1.146 ; Ferreir.04... que  se  achava embriagado  p;'...0,, pi...0.testi.3i‘ de crimprir•:alipi. 
são  de  que  fôra  incumbido, praticou violências  contra o :Ceriduzide .; ::dande; . 
The  apei)C.,tatkaa. :b • einpUrreieS, •  proibizindetlhi:leSõed.".cbrPerais..„ ..(14.  aa#0 .40 
Cer*di 

	

.delito,  de ..„ 	, 	, • . 	. 	 . 	,no rosto 
:.e,trancafiando.-o no xadrez,  ;Tor  ordem  do  ::Cabb:.Vicente. pertnadieCericlb 

ofendida detido ate o  dia seguinte - 	,..: 	• n. 	. 
SdbMetidos'a-regtilar:preCeSse ..ferain  os  réiis.. qedenadeS; • eóneedenito .  

lie o  snisti . •  sendo  ' One le: Vicente Salvador  haVidp. CeiretAnCiirSd'ne. artigo  
: 350  do  Codigo Pefial ,  foi imposta  a  pena  de 3  nieSeSidé:.-5detenia.; . corn 
qual  se ;COrifórineii;'6.:'iir !apeTaAté-, irient..Sa.:rib ..art.:;,322;, ,V•/8':•6  artigo  .:129 de. • 

Acitado  diploma penal, foram  aplicadas  áS.TenaS clfe:'7,:ineSes de  detenção :  por  
aquele;.delite;;e  4  trigaek,::tariit;éit,:c1:4 , Aëteng"40; 45616' ultimo Acti::'eetit -.46 • 
fls  24185)  ; 	, 	 • 

Apelen;, sbinerite; • -• -0. reu' Géralde: Alves ;Ferreira .PleiteandP;: prehnn 
riárinente .,",.a. -eittinçãe: da Prinibiiidade .;Pelá": ijresCrigáló  da condenação  e, no  
menitQ  a  aplicação da regra  do  concurso  formal  na pefia$,. 
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,Mas, ai:Snaisfipliaai. desraeregent acolhida ; como bem  expõem, , era .-  , snai : Contra-razões:;: : n :  ',Di :: '..PioynptOk: d..).0.si.iça.; '(Fis:: . 70177),• -e era.-„ parer,  : j. -Ce4 -:ii ituatricki..Sut.iProcpradër. Geral :  Dr;;,:: Greyer -..; Cleveland Jacob  ..( fig: 
Tendb.:a•  fate. 'tlelitilose;,se;CeriSninade-....eni.:: 2 :4 ii.o.yemia.ro:,11e- . 105.6, a,: -,prescriçãp, tive.:;::n..:.Sed....denciiiSe.' interrompicleem  data de  7:  :di .Tnaia : 4 ;. 1666: ( fli.....2..49):..i. :..Pela, reeebirnerifa.:ciaderriniCia  (art 117,  ./-1.'-'' -1; 'e .. - eerú,.:§ 2',, . tie . Cod  . Peniii)-,teride;;;,destáda....t .d;„ tinheadó?a , '.6:5tiëi, iinyn,praze,;,, tornazi4- da.....-destarte,:!ieni -efeite:- . 6 • anterto*éntei,..cte'orridp:'. ."::. '. . .Fór-.. 044.6,;„...W,Cié, ',4:: :: dPlibaçõe..-...ciè:..Peilds .diStiritai: feitd:. field , - Sentea0., . apeládkideepri.e."407,.0itir6ssa .'.fiis. t..iiii.boatilia'.,:di -00iig.Taik;'cOnida,:..11, o.  art 322, -..: : di::! :. C6iPt.,j.kéfiál:Okiiiidg' 0: '441; , alir0.. ,.' :4: ii.:epa . 0014i,riada.,:.iielli.'ëilirie• 01 ., yid_ . ilé'ii:OW ,artiitriria:•.a0.riro., o 4kéii*.0ii.ëspo¡idéfitè ,,,:p;;;:oolêrièl'.ii;  deide.•  que  .•.coMStitiia'...÷_lAiako.jfio,!--•e4Se, verténte:;:.:,.:crinie:',eilf:.ái..'inesniq,!:ápresentaiide-• .i..a‘b,.jj -ártarit0;.iii.ii: è6a0fafi mitëriay.clé . bilin60;: .&,-rfa0 concurso  formal  Mi eri'. ',Me ':' ebiriP146:-..N..eSte:,...: 6$1,:lbriMei---..ineilibre.S.;-reSultaiii.. di.: açõei. entóritanag,:. • que  : d.f. lei-aceriiiderd.::Mriái rdiiidadk, Park efeito  ' de': unik .̀.iliiiCa;'SánçãO;. ien- .. : : . ..Tquarita:43.te-.;! ii,:- ',i,i0i6.11:616.:::arbjtr44.4 -,i0:',64titiiii:de.  urn..a sei.: .:aaõ i. 4110- a::: dei.. '..- :,- frat,i6ria:Orl'..di)..as.in.f.rk070a-',"(a•.id0.14ëia-k átbi.tiátii,', ccg14 ,..riblat.40 „ da de::.. ver.funCienar;:e„a  violência  cono  crime era Si mesma), aplicando  -se cumu-... ... I "ti .. a -  ente-' id: . driái :aiit"iibinedloreiristai pare: .cada  uiná- daquéláS'infid .' -..ç5ei, .. gelijr!:4,1*.,h40..4.:11:i.O'déiáldeixár•-•:::de reCenbeeer:k.0040.rida'416"èõneUr- si.): raWrial.d.0.2:deliteS ...:;:,..:•:;;;;....„ :":.,...1.,:...;::::::,,i .....:,•‘.'-: ' : .: .,...,-,:•,......'„::.,:-,:' ...--,,,;' : .: : '',::: • ” .:: .-. COMP Se., Vê;•....einda .- .; rieSti passo  . i'preteiiákb dõ : .apelante  .0 , descabida.  - ,-.  
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.ri, a7hal.  de JuStia 4e.vi W aérais,2nëgar:prov¡ ë40:à'apëlattë;'3itarater a decisão  rëorrida; 1Sr'ieui.prbtries.fUndarenta 	 -„,.... 

:._ 
.: Cb.Stea:::. eá-legk..• :' , 	• 	--. - , Beló..„Iferiiente .:1'19 de :abril. de 1960 	.-' Ferreira .  de  , Oliveira, 'presi- dente  í .4-i.IOS'é''AMéried de:MiCade. relater -2 •Lohyre::SinteS. • 	. 

' 

 

	

CONFISSÃO  INQUiRITO.POLWIAL VALOR 	PROVA: , 	 - 

licial 	
toriffssão ,  feita  'geld  acusado na  tam do inquérito Po- euias iikiiniciaiSãe;Confirmadas: Péla . apreensão  des varies objetos por  elk mencionados, alem  de  ser corroborada pelas  'acusa-ções des 'demaii:eo-réuáiyibusende-sé tembéniii e  prova valiosa pa- ra  servir de base a  sentença  geridériatória. 

APELAI AO p AL Nc1 jO jNS  
rE L A T.:,..(Y:R.1: 

:ViStes, adetánda. •:.ceino:reiatóribb dá: sentença,  ' acrescido  : do :Pare-cerretro; passi) ..:os. , :a340s aoi i exrap.,, Revisor 
 

,. 
Bela 1.1orizonte; ,,:3,dé:. . : Marçp de.;.19,60. 	Dano  :I.,iii1.4; , 

A.  C ''. 0 :It "I):- -,A,   
, 

 

Vistos i relatados  0::diaciitidod êstes áriteá 4 a apelação  n. 12. 993;,,dk.:', - póraaréa 46. :.Ibia, .ati.61040s; ....a.gliStga. 0 : Cgasi...rrOri).•:,Brai,-.:§énetoi'ap:01adOs 'Os ! ‘.1*10injo,i',e-,,:.: raiia:Aiiiikio , ;.1Yereir4,: , Nel .a0ri. Soares da  Silva,  vulgo «Germe.ikqoTtiii :P61i§00, Pqdr.O.'AirTibiilif:Pii-4, 14r.ib:ICórigade 010Cifd,..Oridt}c16-' Lnzetti ,•e: Pedin':Selepenqii,e, en '1.Íantelniaiin; Vulgó:4P.Olaci» .;:acerdam' ent' 

APELAÇÃO 
MACËDO 



J URIS PRU1Y2NCIA :MINEIRA  
, 

Primeira  T,Candata:'Qriinirial 'de. Tribunal de Jtistiça•dó:Estado . .de -Minas 
raia ,negai •prOinielitd. as  apelagões;••••••• 	• :•••••• 	• . • '. •• • • •• • • 	, 

• 	termos das:,:netas...taquigr.aficak. que .com .•fundanient*-•:',.., 
cão rcle acordão,  serão • )untas aos  autos  : ÇuStass.ex ...••lege ..,• : • 	• 	• •.• 

. 	 . Alencar  • ArariP&: presidente  .  
Darin Link. relattir.::;-.. Merolinn:CorrOr.,..-•••• 

/40TAS•.:•-••TAQUIG.RAFICA.S. ..-  

o  Sea.* j)eieniliargador.. : •Dartn . Lins: (Vou ler  a  denuncia (lê  a de.- 
jurg4iido70::.réii.' • 

pitodp': Pereira,  Casimiro Braz  Nelson  Soares da  Silva,  vulgo  4.Gernta,•••: 
.....no*., ,Bail••FonsedW,:Marie ..Cerrêa de Olii.-Tëira,:„9tlopac...:Luietti:'_e , Pedro  Sele  

•• péntine. 	 Pédro;•de.:-Ateeiiiii:Pinta 
. . os condenou, • 	. • • 	 • 	• 	• 

14.efg6ri  Soares da  Silva  vulgo  

,• 	01044 Lutëtti 
«Polaco», cada  um  dêles,  a  oito  (8)  anos  e  dois  (2)  mêses  de  reeltWaa aleiti  
Oa multa  de 	 • 	••• • 

.• • tt):••14.0.',-TenSeOa.•0•••M•ario • Corres  de  Oli-eira.,• „cads.: uin...déles; .,..6.:.:sete. 
.• (7)  anos  de  reclusão  e,.;turl,:(a."'dè...Cr$ 3 	 ' 

•': .7;4 Fedro ArtiOrirti Pinta..a  tre'S ," (3 )  anea:.de.reólnSão . e..•Multa.: de Cr  
1 000,00  

• 

1).-essa,,,senteriça .,: aPenas..i;urn • esses reus. apelou . —... • as.arin.ro  Braz.... 
. 	quanto:.-•ãos denials • foragidos  qUe...estaváni ...6 

...
trani- 

tou  em  julgado •. -  • 	• 	-• :••• 	 . 
Mas • a.:•Prometoria. 'de. justiça ,•• malsinando  .- a  benigrndade  da pena 

: apelou  em  referencia  ,-, a  todos . 
Do  Oitie S;e•tratn,n ,;•reeltier.: 0&résultili;:e..ler pa- ,sua.integra i...a..peça 

inicial 	
.:• 	••,.. 	• 	• .. • ..:.• 	• 

	

(Per.; ..1?-,'Oltiine:;••• 	 • 	. 
-•• : COMO -  O.:•••ttëçlarel ink r- en., „AMON Vapelantei. :;..CassittiirOf Brat.; • ë 

- • 	-• 6!:v.etd4de  que  se  diz inocente, verdade  &.,•ëntretanta'..:. 
. 

 
b)  que,  na•POlicia;•nan,zonbe  ocultar  o «quantum»  da .,.Suá;TésiiánSa-; 

bihdade  delituosa,•X 	 . 
:J.: • 	.qu  se  4t.'-cte'•: -e;iguiiS:l( - bastante) • treChOS: ...db:..SeWinterrogitõrici:. 

ler;•••ii,F:',volutrt&. 
Alem  do  mais  muit  que ai  se  encontra 

-.cenfiSsãO; mas. 	• ,. 
primeno  não passa  de  alegar  
as  minucias,.  de  que  a  confissão esta  referta,  naci ser• . 

«criada» pela . o icia -...,.. o  demais , - • . 
:.:. 	 apreensão,  . em  imoel sep,  dos  .ya• 

ribs: .oljetok:.  qii.",etk•.,•-raic¡ena.;•.',.e • aOrë$06. .;•:•••• • •::•-...:;•. •  • . 
, ; • ; d).  que os ..,..3úti76 	ScUSS.M.:*aPelaiite; ..e..nao O.:•faiènr pare Sede.. :„... 	. 

fender ' porque 	aiitSain ..apuSitildnae.:•;•••• •  • 
:'; -•:":0;••,quë.. yalenl:aO.Iiiisfie.:jnik.,Para;... -eSta,•••paginada  sua  entença::: (ler .  

fls  74175 )  
Sentença 

••• • 	" 	.• 	.'" 
cautelosa  • assim elogiada  Pel.a...Precuraderta- •Geral::.::(16 2 

Ynlnine.::fia.137 )».- .:: . 	•-• • 	. 
•A: :, então,  a  Câmara negSn.d.e.. proylmer4o,  a  apelação desse  reu, ne 

,geal.tarn1:■ éni;IA'.1d .W  promotoria  de  justiça .. • 
-  preferiu ficar  em  relação  w.ë.ste.r0Cursa• tem. a...proOuradoria 

ral  e o  judicioso da sentença»  
O  Senhor Desembargador  Merolino Coriea  Voto  -  «Nego provi  !- 

_Cnnfirtno. ..'s'..bett.i..:fundaMentacla ;ef.brilhante..... • 
sentença  de 	 volume  • qUe.'..fet . •&•':e3Eattie ,:detido -:.:e: completo da 
preva:. constante  dos  :autoi;• •Spli•CandO:45. 044....joitai.,46.:':i*lánt • •C4s..§iriiir6: -. ': 
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. 	 , 	 ... 	• 	. -BraZ,  figura proeminente  da•lqu.a.clrillia..organitada  para investir  contra  6-,•; ::•iatiirnôrde. ..allieia...entn • sede.... na • ••Paéata;.;-.Cidadeide Ibia• 	• : - 	. 7  . 

- ' es-telionato, ..faPsiclade.: - Scleétiniental.: . e.USe-de doeuinentes .,faiSek- -•a-  Mew ver, são  perfeitos  e  adequados ..:-• •••:•• 	• .•• -•••-•• ••• Quanto  a  fixação da pena , atëyé-:$6:::•er .  jtilgadni. àS. -.regra§:flejeas;  não 
..deV.endWitaver. rnajeraçaa". COMO.:•qtkie*Wi'aiit , i::146i0.a .-clOS.ageni'na.o.:6! de- proporcional aos fatos criminosos apurados , levando  se 	 .córita cir- cunstancias  JudiCiaia ..e. :oa ....aneCedentea:• -•AceSSoaisk`dn -••delinqüenté.:: -.2-,986.••diaW '•••:'' • de.....recluSa&r . devein.sef.:.•: bastantes  a punigtoi,  o mu  Cassimiro Braz , cuâ- ••atividade':  de  habil  artifice se  ,ë ,..idenoie.W.:;•na•:•••,;:çantOuflage, fur-tados ; • dentrov...de.F. sna:. :bel.il....41:;46111áda:;iiVOi,C:,.:0'idr::.., : ProtiaOtei  de  Jpstiça 

'coégd..... de, ex- f- fe.irOlgrie;',. no  intuito  de  demonsttar  que  a  ben.41litade ..., intnesta.7.•foi  re-lativamente 	iétkisto'•-•••6 jusz te•  -•.: Ennt':e retélielégai .tia..aph•Caçáo ., da pena  
" :•;: - ..g.:yerdade:.iql,te...numeroans•••.foratti .  Qs: Neiculps ,nnbtrawlok,:maa Seis,...`OS: Mènciintadós::;.'Wo••'pro)desSa• Sendõ.'•• que dois  -  um  «Clievrlet»  e  uma  «Mercury»  -  voltaram ao poder 

percebe  dos autos de  entrega
:46S respeëtiii.OS.,•dertok  como  ae.•- •  sar:f1S-.•:¡ • 103 e 104 , do 1  vol N.c.,-, 'Õfíç.4, de • 

informa  .qne 	 fttitok: . 	. 	. 	,.... 	• • • 	.... 	 „. 	.„ 	•, 	, 	• 	. 	• automoveis . „,negarEMbera.••,:••nfici.• , 	: .•posSa.. . 	. ra.„..'cuji•• ••• „ intéligência• :eramwt.:-. 0.prey.eitadk .:::ni; • PrátiCar, de Criniée. • diversos,  
ei.torper.:-Sringança,i - Oontra., qa .4-.14. • -  liriqiibnfei:4;:finalidaded .W, pena.'é •-••reCUPeraçae , :d6W.,• -eleMente•S:::disierdan t... i • deS':•prinelPioa,juridicos  que dominam  a  vida  social • 

Braz  contra a  propria  inocência  de  tal modo que  e um  absurdo que  êle  
declarações  do  ..'apelante.:CaSaithirar .. 

Pi....ètOzida., destruir  a  sentença  qu  lhe foi  desfavoravel  com argumentos especiosos  e  dei,tituidos  de  fe  As  ratões  de  fis  110 112  diante da  pro-»a  robusta contida  nos autos e dos  fundamentos da decisão apelada, não valem  um  caracol  Os crimes  de(furto  e  falsificação estão  rovathssimos,  de 	 •• MOd0.•••!...qn.e: . :•reSCeride•4•-:• . 1511héria.1. -. A .desOnipw'esfarranada•dë 
Park -..trantaçõëa:lfOitSai:f..:oetW ..Arlind:ci. Pereira.; acelliencleëfti:: -SéWlar - ..niii.:•••gatiMO -•:46 .  'horn:4: Mario  0.31,04 

Os . autos  desmentem  .. tal versão  : a,. veiculos, ,queentravam na  garage do  apelante não  foram  aquiridos  de  Joa fe  tanto 
 . 

quë..ëraiw....détfiguradeSe .,pa*..terein: 
:1:1• • • •Senh.nr• - ••DeseMhargadóiAloote... •Aiaiiiié..::.D6, acordo  • ...,:Sént.tOr.:Ikeiètnbargadói....Presidenté:::: ; NegaraM•:: .  provir.fiétita::•a, .án; •• 	• 	•• 	• 	.,.. 	•• 	• 	.. 	• 	. 	• 	•• 	....• As as S.P..elaçõee:k" . • • 	• 

s.  agressiva da mesma. 

RECURSO .CRIMINAL . N9.  2 926 	Relatar  : Des. GENTIL PARIA' SOUSA.. 	 , 

21.1 

MOTIVO TORPE EMPREGO. DE - mgm.. CRUEL INEXISTÊNCIA. DE QUALIFICATIVAS- , 

Reagindo  'contra ¡Diem the, .invitdé .a "I residência ; pinte-rindo.  insultos  .e 'ameaçaS, além de: pretender:71bn, raptar a. espir,- sk rião age o  acusado  por Motivo tarpe-. 
Inexiste:' emprégn.. de meio cruel- como qualificativa , do homicidio  pelo  . fato do acusado,  durante  a lida, ter degolado: a." vítima coin uni  golpe letal no pescoço,. -  visando- cessar  a ffiria.-1. 



JURISPRUDÊNCI A  :MINEIRA  

ACOR DÃO  t., 
Vistos, relatados  •rer - 'diieutidda . 4ten. autos  - de reCurad...6riniinal:• - ••4•9: 

:2  926  da  reopiarca,..de feit.O., • reeoriepte;._JOhd i,:erréiTa da!Faria,•••1% ,••• ..T• dhO:' • 
Artur  e  recorrida,  a  Justiça, acordam os Juizes da  3  Câmara  Criminal 
dtf:. • Tribunal de  Jistiça  por unanimidade  de  votos, dar proviment o  ao . 
recurs&  para cancelar  as  qiialifiCadoTaa..:4U  motivo  t6pe  e  meio  cruel,  
ficando  • asSfin..-o- recorrente pronunciado por  

.

es- 
sa ; acii.Sivho•'.1eVado.: a  jidgainentd:.•.perante  o tribunal do  uri • 

A  vitima,  individuo  de  maus precedentes, !: • deciaroit• -ein......préko.,  
!Jo:. 1:7ftii,ng'.- pe§ôn.s , .:1:e••' seir.iiitenta triandeit• avisar ao  reu  de  que,  ein  de  

: terminado dia iria  a en:in.: ante; ,.,Pard , :: lévár4lba: - a  espôsa  E  realmente,  • 
no  dia aprazado apareceu na residência  do  reu,  a  quem foi  logo  mani 
feStando:.6-.:OU insolito proposito  e  diante r an 

. 
 

contra  • .4.ste. ,  •inyestin,.. 'don 	pescoção  e  dizendo qua., lhe quebra, , 
ria .0, -tOPeta.er'..6.iltraar artieas4;; Reagiu  o  reu,  que para :•iski•'•• •se:. -itiOlizOti : . 7  
de  seu facão  1" de 	 •:: 	• 	• 	-• 	• • 

'Iteeindiecal a  douta Procuradoria Geral  ijue,  quanto ao motivo . .do 
crime  nada  há  que contrarie  o '130ïcin4qi pela réu;  que, desde  d. inicio  se  
referar a  que  a  vitina  pretendia raptar-lhe  a  esposa)  no  
gundo  aprcrya, - era, u54p);'-'g:IT,e..Zeiry.;„ 

	

Pain.  ,IVI4itzini :SAO, 	 tôtp es)  os niótitiOs  que ,cansainr -'..re ,, • 

	

. pagnkricin ..;  revolta ou Otitik-ie¡inisa'•:proftnidd on% tõdn,• 	..Tripra-.!: • 

hdade  media ,•e  no  conceito  de..-Maiggiatifiaptiyo abjeto...: • Vaqiièle  que  deno  
:tn.' Anna . personalidade  - inieraf; ;:::.rneralinente,•••despreziVel • qiie. e  sintoma  de  
baixeza, vilania  e  depravação  de  animo 

	

evidente, assim, que não  se
• • 	•, . 

'..peicleri • atribuir  ao TeCprientar a  prar 
tica  de  homicidio  qualificado pela ::tb:iTOZn...:.• do  motivo Houve inversão  de  
•pap .O.a;.',iia .apreciação  da Proya., :•poo  despacho recorrido, uma vez que  
thrpe,... -JeitChislyániente; •: ; foi  O.,; Oiriptirtnnièfitdar'V ..ttinia .....,-; • 	. • •.' 	• 

: 
 

Na conjuntura  em  que  se  encontrava  o  reu ,  a  arma  de  que . se  uti. 
li¡o.it'-'1:).8.:.¡:*•:•9P:e.i.i:',:efi.CO:::rea4:4 ■5",'k.• agressão  - 	 sofria,  
era radequada:;', 	 • 

• 
 

Argumenta  se de  que  a  quahicadora  do  eitit4.646,  de  meio  cruel 
se  delineou .; iipt. ',‘"t,éi:: • :§i'dn:„. degolada  ; vititiiit,;;IityóandOzie;,•• 
em'  abono "dig09',  a  .iriteil*taçWentifid4 ,  na Exposição  de  Motivos  -  o  
ntëiii,ori.f.et•-•••*tão..&:n4ienngt:,nelitArè..:•-,4*40irièntinittdinetite -:••64:gpfriiiiêntn••..da• : 

..v#Inn , nnpt4ntény:oi que revela uma  de. comum ou  um
contraste  Coin o  mais elenentar •  entitiieritO-[.• • de: piedade:':  
- • O auto d&  exame  cadavérico . : .afaSta.:: .U•::'•reCOnheclinentii.f.;désia •  qua-

hficadora • 	. 	-; 	 " 	 • 

A  vitima apresentavarieiies: -.i fern-OM:OS .;  .n6.S...:.,inhos e :•4riçO's•. : ' e um,, . 
mais  grave no  homoplata,  o  que  denntn;.,  que-..eln;:.COnfórnie. afirMativada.... 

•• réii;%;Se:.• -énipenliava.. enfsitninti.i'••dêst,e: as::Tnimn;: ,••••fOrinientoi.Ank like :: a  impe  
diani,  • dé'':• -;,proSSeguirtia:JakreèiãO ,';- .:, Somente  o  golpe letal  io PesCo .ep.' 4. • 

:. tine fé•ti'. cessar ,• ;furia  agressiva da vitima " 
. 	Nhelibuyeit .:•:•portaritO,..„;eiMeSsO 1•••na , :'reagh•O':...p.dr..Parta•••:aó, reu defeit; 
deu-se  e  ao seu lar, bravamente Custas  ex leg •••••. • • 	". 	• 	• 

••• •• . Belo  lIoraOnte;•.• • 10 de  ifiarç -a  de 1060y 	• Gentil Faria . ."0,'.•Siiu so; 
presidente 	: de d .FOrt •ll'i..:':rao. 	, • 	. 	,• 	•... 	....• 	. 	, 	••• MendOna • •: :.•• • • 	 • 	 • 	. 	.• 

/ /. 

2  

IBUNA 	ONA 
[110 DI 	CEI 	EGI 

APANDONfil•DE EMPRËGO-:.  ALTA D.6 INSTITITTO . FALTA;;'GRAVE: 

empregada afastado. do . serviço, que  recebe alta do Institato, e  dela pede reconsideração  devë  reassumir o trabalho comnnicar, h. emPiOsi •a ..reSpeito, 'sob  pena  de tornar-se inrso; na pratica  de  abandono  de-  emPrAgO: • 

• 	• 	, 13.C:::: „RO .•• •TRT. 1 008159 	 elatôT: 	• FABIO ; DE, •A,RAtr.10•:, MO.A ,  
Evr,A TO It 

,... 	•• 	,. Carlos  :'.ItUnSO .5...¡re.e .ainon r. contra  : Cia.... :BraSileita',.de...GAS,- ..peranta, a. ...11/W.,••••3.:•,:;4iirita.der..:.Coneilia¡ha..-a..1.1.4gamenta,.."da..,..Capital,•••dizeada -té..r..sidn..• ••jnin.Stanienté., . •diap'014.atki.%peld;'•::,"qii pretendia  as  ai. ,e.paiiagb,ea.:7•Iegaris.:••.,:j.,:.',..q.,." De- fendeu 	6.:'•reciaintinta:_abaridondn'.;:,, .:4:'.;..errx.0.646,...''ileti±:ii..40.::...tef:::,Obtitk;::.:41;taisi • segurador .: cjue.':..e ,,s■idetieti..-;146..i:' .n. : o.t..i.*.d,:..  , a..e 
:
a. :.c,l.i..d.en._ .•te 

.
(..,O . ,t,. „

rá..b,..a..l.,...i..•o. :, . Ouvido.,: '.6.,. am,pi.e.ka
.
,..d.. e..r,.., P,a..r..se..a. ,:piéaStaiRd depeiS:anekada;aOs:antdawdrngko do: Org49 	 -:' 

segurad or  da...,ernpre,,,,... ...gadn::"CO.niS::',V.-4 s.a,:-.f10....,',ii:•T2,: .•:SètuliffW•a'S rnaõeh -.  'finks . • Titt4 i4V.et, :a:..terita...J .., ,,tNa,..fihit'...de.'.:aéiSidol:::•:-'861ii4iieior,...4:Jfit'OgP;:::: 40.6.,•'dea ••Peia . prèCede•ncia;• :•énii r.... ;. ::•part6;' da.:TOlamahO;;' .:P.Urae.-V li* ,:çf6 ..'0;..,Tidoil4;........d,:r .é.cioli.i4dw-.4.',.pigat ad ..... Teelainante•:.6,:aVr.iSaPré .v.14 ' -e: .15 diaad .-"f•oii s ...:::::::::,: -.. : -....:- . - :...:.: .i...:: :,!.: -.: . f..: ,.:.. '-'.. 	.. • IOrnifOririada•ree•Orièni;.'enilirafa; • ;terid6..'6,-.:Teeldinante•r.q.ontra.;ar-• :..rni.n.a.d4•:••••••MnitifeOtnn:0,.'...p.:-Dal.#47•Piegutedatie:...pel.a :.cen'fi.i.ineãe.y...da'..ii-;:,.::'s  teriçi:'i'66.nirida:•:itëk•ndo'::...koWitiéniiil'O',"ieettise• .....-:.',... '. ' 	. • . '...•-'•••••••-• -- . 

. ie.: :.44.. díoids:':de ; 40a ;  o:• recorrido  se  acidentou . :  a' ILI,. de::inargn'..da -1957.i.:'.,•:P.enunistradb»..eat4:tanibéin,:qUe;;..irês,....inèèS  depois  do  :, evento; ::a eiiiPied•adóia :•deSeeiiheCiaar .,nitii4 .46;:.è .in..•:.0e.,:ae: encontrava  ,. se  empregado,  0 ,::efee:  :1044:, 4:: iniciativa  de : pédi.x., infOrniaçõeS, di) IAPETC i,Sici : a' 264.-57., • ..,. 	. A 0' de; julhO,:g.: a-6; :i4.0-i,:vrob:::.0 : '1.1i4itutw esclarecia, : 1::iele: dee ....,, de •. •fl•S'.` . 'ciiie :6 réCoriid-O'.: dbfiyerk',alta'sia:-..31,',46:7..iii.aie de,•19.7:,,.:1'.•:.-1•.• , 	., . , .--.:.."...,:Anta.:::a a4ancia .:ad.r:::Tecdrrido;:,kni.", •-••seU'liie 	p ar , preenchido por  •,, outra emPiegadii::•:::' 	..., • ..,, 	. 	. .. , .. t• . 
 

Quando, em  janeiror.: de :f  1,958;•••:0,: ,, reclamante , pretenden reiniciar ti  tra- balho  `:na,,, tepleinada;., •jk ,:aãe.:.hairia,Vaga • -•;:Para ',61•0,•• que,  . :alias; • oportuna-mente, :',nhO ..:hiliii,.....teais4edde:..e:-ealprega:: :  .Arite.., ?......eetaankaga:a:E.,46,,,eita'.. 46:: é'ii4j:iegadof•: -.416.- -IAPETC aueu i.tiãO:- comparecimento para  Izessekilit.:(i;:' 
. 	• , ••:." • " • " • :: 	- • ••• 	: • • .,,, : , 	. 	• 	• : 	. 	•• 	• : 

1...:' 



-,TURISRUDËNCIA 
„ 

contrato de: trabalho, :- estava  -:certa a 'enipiési:  do  abandono  do '.einprégo:. • 
. 	Relive; da parte  do  Instituto, como  se vê  ;agora dos autos,  

sideraCão de alta  concedida aci;eMpregado 	 4: quo -  non - 
9; empregado : nem  a  instituição  Se  deram ao  duididO: de 6mM-dear eM-

: E do  ensuamento jurispriidencial• -,e peifeitaMente :. consonante J tom,  
a  logica,  quo : 	 1 	 • 

«Ao empregado,  que pede  reconsideração ao Instituto  r.• : do : aato  
que lhe plex*  alta, cabe comunicar ao empregador,  :; Sob  pena  de  

; iihandpno,'• de: 'MnPregii: 
Turma  In D J de 32 56, pag 170)  ' 	• 	," 
Procedendo  de  modo diverso  2,0 . recorrido  : tendo  '..a .recorrente  agido 

cautelosamente  no  PreeriCher. A: Vaga désSe-,---eniPregade .,: oão.- deve: :sei  ela 
Condenada,  eis que qrhiSSos  foram  tant9  o  reclamante quanto  o , mencio-
nado Instituto Não  ha  falar  ein,•• ••indeniligãO: e  aViSO. Prévie•:'• . • 

De  outra parte tendo  o  reclamante • postulado  o  ieeebinierite: de': 
fétia.s 3 . proporcionais,  na initial;:: não  podia a MM Junta,  na sentença, 
dar-lhe férias,piOpoicienaii, , ,§wA .alegação  :do.; que houve  'CYO' -Ido; • ft.*:  
.eion4rie: ericariegadO  de  deduzir  a  .reitlainaCão,  :L.•••7-  motivo porque deve  
1 per  tambem nesta'. Orte;.'reforMado:::O...Y1",decisoracT, r --  • 

Pet estes :fiiiidainentok:.,ACOrdaiii., OS, Juízes do Tribilnal.: .:Régional 
de' Trabalho,' da  3  Região • Per tees.' votos  .- :Contta:;'6'.. Relator, em  dar  pro-
vimento ao retürso,:,,Para - ,jidgar improcedente  a  iOtlamatótia;•: 

. 
 

Belo Horizonte, 4 fle:' julho  de 1958  -  Curado  Fleury,  presidente 
Fabio  de :A; Mota, 'relater ..CILlioé»:. 	' Ciente  Fernando  

Mao; 	Prociiiadetia: 	
, 	. 	 ••  D de Gus  

,..•• 	• 	. 	, 

EMPREGADO' DOMESTICO ZELADOR  DE PROPRIEDADE  RURAL . 	 . 

_ - Equipára-se  a  'figura . do empregado doméstico ,..e„ - poli, 
• 

 
escapa  a proteção da  legislação : - trabalhista, 41)  morador  

	

em  propriedade 	destinada .a • exclusivo 	'de' seu , 	. 	, • 	, 	• 	: 
propnetano. • 

PROCESSO  TRT '2.200159:: -- Relator  Juiz VIEIRA  DE MEL 

Vistos relatados  e discutidos êStes ,auto' s .de teturs6..ordniano e m . 
que  e  recorrento,Malmel  Daniel Ferreira e  recorrido, o : Espolio  : Pe  Dio  
nisie Homem de Faila.. • ' ' ' ' 

RIELATÓRIO.  

Iiitorifettnado 	 decisório que, julgoti unprocédente. a re 
elan-10514a • formulada  cOntra - o - ..esP6R6  do Pe  DloníSio  Homem  de-- Faria . 
interpôs.  Manuel Daniel •;•Ferreira, ern' :teMPO- h011; - 'o  presente recurso  : 
ordinano  Alega  que  • relação ernpregatícian -; se  evidenciara  . através: da • 

: 'prey:a; Wen -H.46140;o, conny :  zelador da propriedade  
dez  anos ; 'Seni:receber'.salânes;, muito embora  periõdt-f 

.Camerite.'os -  reivindicasse  . Demais;:. o' fato  de  hd:i7 •61,  tide pequena,. planta-
ão e  ineimd UM «cafe» no local  não desvirtuava  ua posição, • ja.  que 

preeisata Prover a 'siia•-•  Própria -  subSistência"...Finalmeite  aduz que a • tirl: 
iunstância de  não  haver  o'...faleeidd-.-proprietárie • dá- fazenda mantido  

qiifer,;-,átiVidade ecorifinnea: - .. no • local; '.não- comprometia seu direito pois,  

R S.  PRUD E-N.0 IA MINEIRA  
- • . 	. 

• 

 

sendo ' '61e:home/xi:de •reeuisok- 	luxo de, possuir local  • -para  -des, . 
. 	•• 	• 	• 	• 	. 	• 	. 	•• 	•. 	.. 	• 

eangns•:'Pe.iiióditeS., -;•46.:.-41Ves• . e.:, explora-los era,-fito  • uera.1.*G., 	• 
cia da•:•yeTaçãO;etriPiegatícia;' - a::-Talti- de:::•élemeritoi..essentiaiS, • tais COMO; .preStação.•:',.de::?setiziçok.: •. sa arios„  e  subordinação Acrescenta que,•• • o recor:-.. :reitto:Y.-PasSara-•k.-::residirr. 	 faViii.:.ye••ia.:o.:.fruiri:, sem 

; • :¡)tap*...ia;:„....'ciii.-; eXPlerando - uni 
tend , .econóxiiitaTObti-••• vera  o de cujus  que  se  utilizava  do local  apenas para modesta., vilegia-

':.t1:4s4-..:• -. ....-":1A).:.:::Ptiiitd.;.•PrOdiii.doria ..•opinoir pers.- confirmação " da  • 	§e)*ilça: rep diiriaa"e • 

VOTO 	 I  I 
• 

do 	
Não merece 	9.,•-yeeurso intitk : einbera: se••••tenha.:,:julga .  a . teeliiiiiatóriadiriPrOeedénte;.:Miando: melhor  Se: diti4; data tor carecedor de  ação  Come 

 
efeito,  falta-lhe: aquela possibilidade jundica  a posição , se: a4equa ao  con-eéittlegai ceenPregado itherdinad6  E a 

 
próva.'diSsó? e  que jamais  re- cebeu  slarios  Por outro lado verifica  se  , tine.; 	 proprietario do imovel rural  que ultimamente  se  reduzira  um  alqueire, jamais  . o  ex-plordra':.".60OriôniitaMente;. Pois j: o  tinha  come ; ldeal•:•:.-eielusiVarnente,•',par4., repouso  e  recreio Tratava  e,  issim;.• de '; Mitêntiee- !Prolenfairiento .:'do 144-- : citadino  Ora f6;66;;a :esso  circunstancia  ; • •. -se  o  -autor foi •u'ina1:',esPécie- -• de  , zelador 6111 .: ëa.0ii*  de  atividade bem retnta, ainda assim êle não vina 

éenSeguii ...a;tütela.:.da lei  especifica Por isso que aSSOtilitiw a. tOildiCite.:iiiej-;  • qiii-Vota:': cf.6:::rernpr&g,646::, :dbinéStie6 : -..;..Portantb; "Ode' foi  um  'administrador  1 

	

fazenda como 	intitulou na inicial,  ; mas na melhor da$:-- iiiPfitések zelador  de  casa  de  campo segundo  se  refere  a 	
: • 

exis- tente Refogem  do ambito  da legislação  do 	
• 

trahallio•;: - pois,  as rejaç&es juríditiS.".:MWMaiiteVO•ebind'il 	 • qndfido  lhe coube tirar 74n6;g0is  de  sua permanência  nO:::1-9t al Seja " plantando r 	se;:: ëéric$:, coin  botequim, 

	

Fundamentos 	
: 

pelOs::ïouais ,  altoidsin 

reeurso  para 	
3.-RegiãO1-•  iinaidinemerit*,•:"Mii?..neg'at:.:ProviMento. 0.9 • 

inmitér," o decisorio  recorrido, pelos seus fundamentos,  de  acordo com  o  parecer  do Dr 
Procurador Adjunto  

Jacques do  Pr4i-,W Brandão, :: Sub's titLitii';:de 7 . 

Drumond  presidente  -  Vieira  
• Belo Horizonte 15 de  janeiro  de Hetbeit;: de Magaihães 

de  MeIo,  relatord --- 
'•Dinitido •Guiirtão-,p1PrOCiiridórii:RegiOnal

-  Ciente  Fernando 

	

, 	• 

RECTA 	PLENA» E. GERAL QUITAÇÂO' VALOR -, RELATIver, 
WAGALLME» ".`;'- AUSÊNCIA  DE:APRENDIZAGEM' ' 

-•-• A ' -expressão '  «plena  - e geral quitação» consignada. em , recibos firmados  poi: empregados que,  ao  SereM despedidos; • re- cebem "'tends importâncias,-. não  ilide- o direito de' Pleitearem  os mesmos  o quantum  : exato . .que  a lei trabalhista 'lhes asséguia. 
InexiSte,aprendizagern: profissional  quanto  ao oficio • de . ' cvagalume». 

PROC TRT 2.176159 Relatór: juiz NEWTON -LAWATNIER; • 

• 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Vistos  relatados e, discutidos  ãites autos de; recurso  ordinfirio, in " 
ferpet- sto- da decisão da MM. 2."..rUnta. de Conciliação e Julgamento de 
Belo Horizonte em  que  são partes, como  recorrente Cinemas e Teatros 
Minas Gerais SIA. e, como recorridos, Paulino - Guerardi Marinho e  ou  
tro'. 

RELATÓRIO   

Cinemas e  Teatros  le Minas Gerais  gIA.,  inconformada com  de7. 
cisão  dá  MM 2 Junta . desta  CaPital; mie -.; a  condenou pagar  Paulino. 
Guerardi Marinho, e' ontr6:' ComPlernentação 4e. ; salário mimmo  de:-  Menor 
para adulto-  e diferengas . has:, indenizações  de  antiguidade, ' aviso previo  
6 fériai,,interpôa o  presente  recurso ordinário, ,pleiteando., a  reforma  do' 
.deeiSorio, : Sob-  0. fundamento  - de que os recibos  de fls 11, 12 e . 13 ilideM, 

' a  -reelamatoria: Por encerrareni ,  quitação geral,  constituindo, assim, atos  
jurídicos,  ,perfeitos i .-ja  que  destituídos de . qualquer : Vício, • do consentinieri 

. 
 

to Sustenta, , .ainda, '"a  recorrente  41..ies. o .PigameritOp'.efetuadO..-abs  recorri- 
dos  I obedeceni: as preseriçôes, legais; ou. seja, ., receberam . êleS as  indeniza  
ções .calculadas  :k base' ,;dp saikio:; de . .inenoi aprendiz; tendo  OM vista qua 
'exerciara:funçãd. sujeitaII,O; 'aprendizagem  . e ' daí •a inteira:_imProcedência:' 
do pedido:. • 	 ; ' • • 	 . 

. O  recurso  foi eónti, a,arrizoiek'e a  Douta  P.rocnradoria Regional 
oficiando -.nos auto's, oPin6u, pelo Seu'iinprovirnefito.. -. 

Expositis 	• 	' 	 • : 

VOTO  

Os, reclamantes , eram,  no serviço. :da - reclamada,  menores. -- que de-
seiripenhávaM '4,. aprendizagem: ;ASsim;e" que , traba-
lhavam , como  i «14ga:11:Mies»; ofíO6 • êsse que ' não  se inclui na -Portaria  que  
discrimina  as  funções  dos :aptendizès portanto,  reqeher-  o.. 

-.• 
 sa-

lário  minima de adulto :e  tal  nã6  acontecia,  • poiS;,..percebiam"-:inetride; . ape-
nas,  •: do . referido :- Ao.'Serem::desPedidOS, reeelierain 
zação de antigüidade aitiác; „pre -Vie e férias  na  base dal:plate : • salário ; - 	, re-
duzido,  , quando  e  certo' qUe;....pbr, lei; e Rot ,  não • serem  os reclamantes : 
aprendizes,  • 6 salário base-, phra -:'. as aludidas  , reparações,  "..'ilião .  ; 
deria I. ser 'outro • senão  :6 salário 	OS . recibos  :de fls.• „ 12,e 13, fir- , 
'mOdos.  pelps?: reelainante inenefonand o •. plena e': geral quitação;  não  ii-

- -dem o  pedido. - Ditos ; recibos : Servém .  para cOMProyar:que.•aaindenjiaçües .- 
não  ferani'I'p .a:k4 na- conformidade da  lei, seia:0:"coliti*riarido. qui-
tação  ' nêleS COntida'.'sOrnente.,:Uleançam: -  a importhficiah,..ali . consignadas..  • 
Entender;Se ,  de' outro,:' Mode,' on, seja,  de.  que  a qUitaçãe., -.abrange  quantia : 
não:, paga; seria  desvirtuar  •o  sentido  tutelar da, legislãção. :do traba-
lho;:permitiride Q loci4PletainentóI mencionada  qnitaçã6:n56.  en-
volva rernincia," e Sena **earn°, absurdo  acreditatf.ie .. que-  , 'empregados  de 
salário mínimo  rënunciaasein i ;em. prol  :do - 'empíégadbt,:. as vantagens qua-, 

lei hes -- confere.  A  renúncia tem ..que ser .  expressa  e  consciente eis 
. 	se :infer& dos  recibos  de fIa. 12 e. 13,  pelos  gums.  quer a re- 

torrente Se pôr: a salvo I:de pager as-. diferenças pieiteadas peloi recla. , 	 . 	, 	. 	. 	- 	. 	• 	- 	- 
- • Com - estes fundamentos acorda o ,  Tribunal Regional do :Trabalho 

da 3. Região, 	negai- ,  provimento  ao  recurso. 	• 
• „., .-• 

 
Belo Horizonte, :17 de :desemlyro de 1959 .. 	Herbert -de Maga- 

lhãen: Drinatond , 'piesidente:.-:.' Newton Lamounier, relator. 	' Ciente. 
Fernando Dourado Gusmão,  OlPrOCuradoria Regional. ' 
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URISPRUDNC1A  MINEIRA  

do voto vencidO, de fls. 75; ,e em face dos  novos documentos oferecidos  
declarer O :  embargante: parte legitima pára,  o eicercicie da :agáo 46 dõd- 
pejti,..e pare: exercer  a  retomada  do imóvel 	não .91zistarite • p., singu- 
laridade da clausula do contrate a ,  "que aludem o , :: :,aoórdão 	: *sate 
vencido  não  houve transferência  de 'doininio,  subsistindo  a .16co.'çdo It.et 
SolVida  essa questão  PréjudielaI, eabera  entretanto  a E 8 0: ániara '-com-
plementar • o julgamento da..apelaçãO apreciando as denrais, questões  de-
cididaá pele Sentença de fls.' 54, Matéria,  .não susoetiVel dá  solução pelo  
Grupe:, pois  tal impOrtatiána,supressão de lima :.instángia, 
- • 	OuStaa  pelos  erribargades. 	 2:1'•ao:,seteiribrede 

Deste julgado  Silva  AgoAinlie presente 
recurso  extraordinário "Cóm base nas:' letras  a e d de.;,.-.perinissiVe constitu-
cional ; invocando  VioiaçãO. dos,,.arta; 15;, da Lei de.: '100,:. 

	

. 	. 
apontando -julgados supostaniente.divergentes. - ,.  

- o  recurso foi  admitido  pelo  creagaehe 	 nestes  
têrmos 

«Admito  o  recurso, '' obSeriando;:porein;• , que ai:'questão  do  cabimen-
to  de embargoS .,tendo 'por:.baseldivergencia: 'neijulgániente de  agravo  no 
auto do processo, não- comporta solução  em tea*. pois  4iies:4aor, r,p.rd: a :•Ma . . 
téria do agraye, excede  l•daS: ;raias ,  simplesmente processuais, Oonio: poi . 
exernpie. se  :6  agravo  • 0.; de 'sáreader.;• que julgou riáci.:preScrita  uma ação,  
ou  de • despacho que deu  Péla  ilegitimidade  ad  causam da parte  
' 	Rio;  16, de novembro  'de. 1957>?:: • 

O  recurso  fod  arrazoado  e,:coritra-arrUz6Udti,.."ei:iiesta Superior Ins-, 
tância assira Se. pronuncia  a  .couta  'Procuradoria, Geral da  Republica, 
fôlhas  134•L5 

«J ila Silva  &. •fiiiostinbe de  inconformada como o v acórdão do . 
E Tiibunal de  Justiça  do Distrito Federal,  (flá . 109v 111), intntpos o  
presente recurso  ; extraordinário abordado  no art 101 ilr,  a le d,  da  :Lei: 

• 
 

Maior da  . Republica  Conhecendo  de-  embarkes-infringentea,::' 
o- r: a:reato recorridó, decidiu  enr ;','Oornpié`iidIe.::.. 	que  :' 	julgamento  de , 	• 	 . 
agraVo . no auto do  processo,  sendo  preliminar  do • recurso  de .; Apeld,940; 
cabe  em  embargos  I infriagentés::,b), d',,parte'lekitirna; Para :: retomar  6 Pré,:: 
dio -locade, quern  prometeu  *ender o predio e ,  assim,  nfi-o ,transferiu  o dó, ': 
minie .A mitreni. : „.• • . . 

Enquanto  à priumita  parte da  r decisão: recorrida, no  que  ao 
cabimento 'dõ§ enibargoS ,,infringeriteS:"eatanies,' «data :iionio>,>Xdé, ;P•onos 
de.'vista em  contrario, ' • cote:,o magisterio do  eminente  "Ministro  Luiz  Gal 
loti,  verbis  

«0 :agra*o  no auto .do  'processo  e  julgado  .como preliminar de ape-
lação .... ,Adsim: ': divoitência. de. *IA01% que  sobre ele oéerre, e diVergencik. 
que  se  verifica  no  julgamento  da apelação  e  abre  ' .6USélo a:;-embargos:*•.: 

aintd- peg: gaitirilio''.Gditez. Neto,  ': Red,. Eictr n 23 586;, 
, de 39 deSéterribro.dev1954 .,, in Arq.:'' 
tário ForenSe*•- ,''julho  1957,  ficha 	23):' " • 	

. 	 . 
, 	 . 

:Paro .  the d o entendimento: de eminente Ministro  OrosinibeNóne,',,. 
to,  quanto  dO'etainente . MiniStrei'-Edgard•I'COsta; (ac  de S T F.V2a,. do 
Maid de 1951; . 'iri",21.tr:.:' .Ementário  Forense,  
março  de 1952  ficha  n 25)  

Verdade é, 'tanibéra,:. due •••••eM: sentido  "contrátio. :ae V. .0.CiordãO re 
Corrido, fi0 réd'iieitdiiers:'TiremooOfaOleritOs 'de  outros tribunais ' 

Viou  a,açãO,' : 40,:despeje ã; retomada  do . prédio  pára . demolição  e 
edificação licenciada  

.. Nesse caso,  e nos lêrinós do 47t. 15; 	VIII, ;dd.; Lei n, 1.366; 'de 
1956; d : AO, PioPrietári9  que pertence tireitioVer.  a iOtomáda  Diz  se ad:» 
revés  que  o proprietário proineteu, *endero unovel e, ate, transMitiu.  ao  
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pré7contratante comprador a posse - .do mesme, em escritura  com  a . cla0.- stile ;de irretratabilidade do pactuado 
Ocorre porem  que, ao -,flaregeT,, ,-..4 pré-contrato , de. Venda e compra  não transfere  a propriedade e  negocio  juridic"o' 'de' natureza  puramente: sem poder de: transferir  direito  real ' Se, da atitude dó, autor,  pré,contratanteVendeder,, resulta deacum7  prinierito do:pact:lade.se contra  ele  se„opOídia .: o  promitente  • -comprador  Mince . porém, o 'Ickeatário .,, - para ,r impedir  o exercicie do  direito  de pro priedade, quanto  o de r.9.tomar, o predio ,  para  nova Otfic444.P; : No crtfe .  diz h juntada  de  novos  „d4cug,writòs pele autor, • não  -se nos depara  vulneração ,da lei,: federal. ' Diante  :de:e.?..opOstO,,haVernos.; qúoi minariiient* sé conheça de extraordinário, e,  conhecido,  que O. E". Su- .  premo  Tribunal Federal  lhe riegue provimentp. 

Rio; .17 de: outubro de 195 3 : - , 	„ 

0- relatório: • 

V 0. T 0 
. 	• 

Debatem  se 
 . 	. 	 . 	, neste  processo duas questões unia 40-nar  relativa ao eabiMente7Olf, não 'de .erriber*oa...,infrinÉerites.4e, doois70. 01400 .*Hii,',1-410Ori::4; .;.iii5  julgamento  (JO ., 4.*O.v0 no auto do proces o . • rtibiinoktgréOifridO entendeu que  tátd i-Ieçj.8es",;00*„einbdrgateig., NeSte , Pass9,; ...conbeç:e'aso. - ioairgo, 	lho ifok pro:win:Ante.  dotaii- do p 	 Sr ..' • Miniatio,  Luiz  GaIloth ,  nãO.•••aCeito pele: Doutor Procurador Geral da  Repubhca  

como distinguir  a discrepancia  
0 agravo  no auto do  processo faz 	 ;Oonf.:a•.•apelaçáo; Não' ha  

efeito 	
no  julgamento  ..daquêle:64 ,desta;  park o*, de,  interposição  de OnlVdrgOC:;;E;,,I:dd'Oiiii: sende,:.andMr-certa .. a de017; São 1, recorrida; admitindo  ÇQT1:10 légig11/0S. OS émbargoi.,: 	: ' . (NatitiklIA?•seirurida  parte  Ado. gpplieço., do  apelo Pretéritle,-se 

pelo  fato de ação de  retomada  ter  sido promovida  ,pelo: ¡appriefdrfo,;q*:' ja..'llaizigi!prOmetide  a  venda do nuérve;,,trias,  ainda, , nap, o  entregara  Tenho para num qiie:a.,..exekese40  Tribunal  recorrido  é Perfeita-. mente:, :defersaVOI. Nap, se!4i4a.,.../jelõ I nieno*:".froritalmente, corn a: lei 
Não  se  aponta por outro lado, julgado verdadeiramente  ..diVergen-..te , do  recorrido  

DECISÃO  

	

: Comb 600..stá, 	
'Corbeedrarii.dO re, CurSe r.,erri'parte, : •,:iregaiido-aé-llie  provimento  poi':ánániinidade  de votos .: Ausente,  justificadamente  o Exmo Sr Miiiistro.::-„Ark Franco. 

Gallotti; .:116taraM;', ' 'eon], o /1q1dtór;„,-,,:n•FolO.,, Senbór,;•,:-AinistrO:.:::Henrique ' 	(611b-gtItutol,,;09..::,EXindSr,:••:.Minia4*NelsOn  Hungria que  se eu7 ,  Contra eiti ..exerofeiq no Tribunal Superior 	 Sra,: Ministros OfiridideMOta e  Barros Barrete  presidente dá Thrma: : 
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AQuistos'— spÁR.4çAQ .t•È BENS— COMUNHÃO DE FATO, 
,NECESSIDADE  DE  PROVA VOTO, VENCIDO  

.:Ene  tratando de' istrangeiicia iáSados pe16.;reginie 
de. seiiiiegii6 .de beni;'Se'r .,quindó : provado  : a?"esfôrça eoniuni  na :• 
aquisição  do bens  na  vigiânita': do mail:in-0Mo é justo  

'cer44 *tie 46mindfia de  fate; para -divisão ao meio  doa eqUestes.'., 
: 	 No silêncio  do  pacto antenupcial OS I:bens ad  

:quiridos  na Vik4‘ricia do  casamento  'aerie de .4nooqg  Os  conjuges  
or iguár....j 	" ' 	 • 	 ' 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.9  23.132. (embargos 
Ministro  AFRÁNIO ANTONIO 'DA COSTA. 

A CÓRD ÃO  , 

Vistes, etc.,  acordam  ás Juízes do 'Supreme Tribunal, por maio- 
44; ... em  rejeitar . ba élidiarges/ - cenforine• o 'relatória:e notas táquigráficas..... 

. 'Olga&  pelos  embargantes  
Riá.  de Janeiro 29 de  dezembro  de 	Orcisiniba ,Nonato; pre-, 

Afranio Antônio da  Costa;'. relator désignadá ,  pára o Adir, 

R L 1' 6-RI 0 

. O .  Sr  Ministro Vilas  Boas  - 	ementa  de- v.,: ádordão. . recorrido,  
da lavra  do  eminente Ministro  Afiknio.  Antônio. da  Costa, e  bem  expres -
siva. «Estrangeiros, casados  no . pais  de  origem  sob j regime', de  separação  
de bens Comunhão  nos al:Fiestas feni -  side 'reconhecida , -. quando  re, 
,Sulta • indtibitáVeI da' -prova  ...haVéreM .6stes ,--enriqueçido.'6 patrimônio de 
um .  dos  - cen.jrige-s,-Pélo.:eafôrt,a ' • . 	, 	; 	, Sustento a embargante,, espolio ,.. de Salvatore R. -Smite/kJ' que  a Y. 
acordão i- eiri  dissonância com  a  júriaptudência,-,inverten o 'onus .  da . prova. 

' O  que  se  teni  presumido  e  que os .--aquéate& se, adquirem  pela 
forço • coliniM; -'daqiia-eatá  e a  ordem  natural  das coisas : 

Na caso, urná SO' herdeirá dissentiu da  pedido da autora,  , a). quem 
ern face  da ketva; -devi séi..',ièpõnke6do- o:direita pleiteada: 

OS  embargos  ,sefierain --lmfingnação:- e' 	sue  rejeição,  opiedu,' , 	, 
o Exrnõ Sr: pf...Precurader Gera  da  RepubliCa:. 

• 
 

Prossiga  se 	A: Vilas  Boas -  

VOTO  

A lei  diz «Ember?. Sa. regiM4,:niaSejá o  da comunhão  ;de: bens pre: 
valecei ao  no  silencio  do  'contrato: .  Oa ,princípios  dela, quárita: a  ceinunf-: 
caeâo  dos  • adquiridos. -  rialçonStância:  :de :-caSarnerite: . (Código  Civil, art 
259)  - 

, Por âsse dispositiVo,- „es .  ripbentes. ,  podem fazei,' a  exclusão  . dos 
áquesto& estatuindo .seParaçâo. absolute ,de patrimônios 	, 

No  silencio  do  pacto  antenuPcial,:, os  bens  adquiridos. • ria vigericia 
do  matrimônio  serâo de einboa, per  igual . 	• 	 . 

0  titulo da aquisição  iiib..-4`- stíciedad6 qualquer, .nem  o  trabalho et:M.- 
)4mile;  nem ainda  a  equidade  E o  Própria casainento, negócio jurídico 
gerador dos Mais  amplos ",. - 
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: Há um  dispositivo  de .  Decreto  lei n 3200 de  19 de Abril de ,  1951, de pieté•gko dd.: :fdmilid;:: que mais esclarece  o  assunto sArt  18 Os,  brasileiros  :filhos de Casal:.., sob regime  que  exelná,á Cointinhão: uriiverSal( - ' receberão,  eriipartilha;:r por  inert4 :de qualque.¡:doS ceinjugeSi.  metade doS,' bens de Cônjuge  sobrevivente  adquiridos  na  constância da  sociedade  con 
Se ese  brasileiros  recebem, jure  hereditario , (isto  év:por",  ' morte f  do um des,:ctinjiiges), inetade,,:deá,bena kl ,èt-,nijtige -,.sebreViVente-:..f (vale di:- da,s : heriá registrados ou  Colecades;;ein"..rierne de .cônjuge,'Stipérstife); ,adquiridea'.0a. Constáriciá:tla:sociedade ..cenjual,;., 6, quá -..:Se. ` reconhece  a co-, ' : ,mtinicação: dos aque,Stos i  :ét•me decerrência. :da' união  conjugal ' Nâe  e  p ossív el" que :baja-a  aquisição para.;:unt  so  efeito;, o. de Partilhar OS. adquiridos Coin: os;''.. filhose hie para.'o de 'recolher  o  ,sobrevivo  A; Sua .  ' parte .....Seria.uma:Sirriul esse ie aóri,'esse;'4ué, 6, mats  elementar  raciocínio

Aseini ende; tendo :  coma .edirise':da:direito pleiteado • o:':eaSamento do: finada Salvatore ' Santoro  com 	 Logiudice; a met vota data:'Venia: , /fielo  recebimento  dos  embargos para declarar  :Provido", o. re  curso  :eNtraerdinario. :: 	" 

y ocT..;0 

, O. Sr . 1  Ministro  Afrânio  Antônio , da .O6'sta.,— Sr. Presidente, a.. tese  nia.é. -estranhá: ea.: Tribunal  . 0, de ,JUstiça,-.46. DiStrito. Federal e 6 . de Baó: Paiilo.;têm examinado" também ,caios', desta  ordern. .Italia-no& case- ,  •1 dos  pelo  regime de separa cão  de bens . formando  junto, um  patrimônio¡, r têni'viiida,  litigar  '':perante  este  Tribunal:: que ' tern entendido; adomPanha, da. pelos  Tribunals' locais» de . acordo r écnii .4 equidide, '04 . quando  PreVar " 
. 	. . do. o esfôrte :cOMurn,: nálaquiiiçãO. dás 'bens, , e':: -juSto .' que, se .dtvidanv,os? mesmos  -04  meio, reconhecido  que flea' nine,' córininhãe 'de  fatb lV1s:'..é, iire7, ciso que me ,se prove, 

- .Rejeita os .; embargos  
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.Relatár: 

VOTO .. 
0- Sr. Ministre  Henrique  • d'Avila: 	Presidente; data ,iertie do ' eminente Si .. Ministro :Relator; 'rejeito es embargos ' 

T. 
0:Si .: Ministro ..Ribefre.:datCoata.. 	Sr  Presidente  tenda em  vis.  .ta a ,  questão  de fate : que  emerge/iv:di:Ps. Aube& de gee, -  sendo italianos es conjugo,,  maa não  estando provada  4 ?, aquiSição -;'de  bens 	constância de - 

, 	 , CaSainente, en rejeito: oè ,  embárgos 

.CI S A 
(mid  consta dá. eta, .a . deci.S,ko foi .a :-,-..seguinte: Impedidos os :SrA:  Miniatiti&:Lafayette de.:,-Andrada  e 41.1*,,,Franco.1,.Rejeitaram,:os!'émliargo& 

Linz  
, Ausentes  InatificadaMente.;.;i.bs::,Ekeelentíssinioa Senhores  :Ministros' Õtti e'!CAndide Metta . 

Presidência: da- Ex.ino.c Sr  Ministro  Orosiinba, Nonate, . 	. Tomaram parte  no  julgamnt  os  Exmos Srs  Ministros' Vilas Boas, relator, ¡Afrânio  Costa,  Henrique  (Substituto dos Exmos :  Sig  Ministros ;,-Roclia , .Lagoa e' nelson Hungria  que  , ,se. encontram e* exercício' no Tribunal Superior: Eleitoral) Hahnernanri ;  Guirnariies, Ribei- , ro  da  Costa: e:.  Barros Barreto ,:: -  • 

k 



JURISPRU DÉN CIA - MINEIRA   
JURISPRUDÊNCIA •M I NEIRA  

. 	 . 	 . 	 „ 	 . 	 • 
. DEsptio..-;-:Dg$0cu.pAc_Ão. Dp.PBADIG- „ ,,NO. ,•PBAZO DE'-,NOTIFICA;: 

NWUTILIZACX0.::00  PRÉDIO PARA,0" , EIWALEGADO • 
' 	• • -;.- - MULTA LEGAL ••-,,•..-DIREIT.O.cD0-:.:LOCAT4RIO .:-.•••:•'--' • • . 	 . 	. 	 . 	. 	. 

locatário 'que  deixa  o  prédio antes do propositura 
de  ação  'de, despejo  dentro do Prazo da  notificação feita 1)06 locador; 
tent direito dá- cobrar  a  multa prevista  na  Lei do • Inquilinatona 
hipótese désse último ,  não dar aorinióvel o destino  alegado' para 

' sua retomada • 

RECURS): EXTRAORDINÁRIO N.9  40.257 — Relator:- MiniStro, R 
BEIRO DA COSTA. 

A . C:  R p 0 

Relatados : êstes - :autos- de, recurso .extraerdinárió n. 9.'"40..257,. do Rio 
Grande do Sub., acorda -o  Supremo  . Tribunal Federal, : ern 2  Turma  : c07 " 
nhecer do recurso e lhe negar provimento; unanimernente`nes  termos  dais 
notas taquigráficas,_ anexas : - Custas. -  ex-lege.;  

Rio, 3 de abril de 1959. — Antônio C .• L'. de Andrade; preSidente, . 	, 	, A ;  .1‘1:- .. Ribeiro •da,  Costa, relator. , , 

.:. 6, - Sr .. Ministro Ribeiro da 	 acórdão recorrido ;„ c•0  
mando sentença- de primeita, instância,: fixa áM- -  sua ementa a . motel-la 
objeto. de  ;deeisão. (Ps. 	 - 

cAção. ,  ordiriária.para , cobrança .: da: multa prvis a no § 6 de.'irt. 
15  da  Lei do  Inquilinato 

ESsa', multa podo ser .exigida • mesmo quando  o Il inquilino, sem: 
:Ognardaii .o despejo, tenha  no prazo. • .da -  notificaçãO, • feito entrega : de 

' 
 
Motivo  de; fôrça  maior não acolhido  pot improcedente. 
lionorátios'de •agyirigados. eónsiderados .,.dévidea:..- 
Agravo : 	auto do  lirticesie  '.nãO. provide':  ; 

. 
 

Apelação provida  em  parte pato reduzir para 	os honorários 
de  advogado  a  que  fora  eendenadó,!Oreu»: •• • 	•'-' z.• 	' 

k!minifeetaçãci'dO recurso específico,' pelo .réu; 6m;PretendiclO`ini.:- , 	 , 	. 
paro :nas'alineão a: e' , 	sim .se fundomenta-. (fls •• 75) •  

Recebida  a  defeSa,.."Subiram..ui autos 
; 	Geral da 	 nestes termos 

«Eduardo Rani Aaron interpôs • o presente recurso .  extraordinário 
(fls. 75,79), de: inconformado cont'o:Venerondo acórdão do Egrégio Tn 
bunal de,'; .Justiça  do Rio Grande aQ  Sur- (fls.. 70-73),-;e ;9  fez,  .apoiado nas 
alíneas a e A-  do . permissivo ConstituCidnol: . 	• 	 • 	;; • 

, . Sentenciou  o  respeitável itesto, reCortido,'-ern  resumo verbis 
«Ação ' ordinária--Pará:ZObtança dO ,..intilta:preVisti. no .§, 6.9:do art 

15 da  Lei dó Inquilinato,'  
Essa  iiiulta  pode:-  ser- - exigida ineSmot-  guando  o  inquilino, , sem 

agOardar. o ,déSpejo;:,tenho;' ..ini . pratO da notificação,:leite -  entrega  do ...pre.-!; 
dio  

Motivo  de  fôrça  maior rião . ocelhidb  nor' improcedente 
Honorários de ':achtegade  considerados ' devidos.;.:2 
Agravo -  no auto do  processo não • provido»: (Ementa fla.' 74 ; 

.222  

Não: houve,  'on 'que estantos, de: parte : de 3..en"éraadó acórdão repot .-  rido, qualquer vulneração de letra de lei' federal,  posto haja, o respeito, .. dissídio jurisprudenciar que o• recorrente  •dernenstrou..  . Deikando.:o • 'Prédio - locado ; - antes lido. lhe'-'''fôSie ProPesta-','a ação , 

	

. 	. de despejo, retirande-se; ;  todavia, em virtude da: notificação  do  récorren- . te a locatária acrediteu .  na  . sinceridade  de- pedido, 'que, 'eXistindo, auto- : rizaria; deveras o. despejo a que  ela : gins . fugir acreditóit,tia  palavra  de,' - locador, ora -  teeorrente..: ,  - - ..--- - , ,, - .` , , '. ,: •,,,: , ',,,,.,:'.: -' - :: Sendo em .regra  segundo ' a-lei. emergéncial proibido Osdeipejó; a' não ser, nos  casos previstos em regia jurídica positiva -r: nap- se achando o recorrente amparado 'pox  alguma  dos exceções legais procurou :evitar, . sob' . a alegação de quo, precisava  do -  prédia:  Tara  uso ' próprio, indicasse a ;- - regra jurídico  proibitiva dá retomada (artigo 15); -caput- di 'Lei n.9  1.300). A .iriquilinO, admitiu • eritão, -,:i" incidência  do .,regra jurídica,„ por . que era de -  entregar a prédio  ao promitente comprador,_ ó ora recorrido.. :. E entrega* 6.-.imóvel, Mae. a •posse-,,do.  prédio pélo.recorrente só se  legiti-maria,  se - atendesse êle, ao fint.pelo qual O: rétoineu.• Isso não acentecCo' .  Asiiin' tinha• de incorrer o  recorrente na multa prevista na lei •né-; : .ceSSãriamente.  " " • A causa.-;.: em  Mie: estamos, foi li T:'dècidido.  .  Diante , do' eXposto ,. haveMes. qn ,- - préliminarmenté. Se  conheça ' ; 46 ektraordinário , --. i, hasê da alínea ,cr, e -permissivo constitucional -- è _co-nhecido, que o Excelso.  Supremo Trib al Federal The ,negue Provimento. 

in 

Rio de Janeire, 23 de - julho  de; 1958-=.' — Filipino Ferreira Paz Pro-' 

	

ourador. -.Oa República:: '' , 	. 	. 'k,. i: ' - 	. 	• 	. ''r. 	 P 	 , 	 : . : Aprovado : .- Carlos- Medeiros Silvai;  Procurador Geror:di liepti, . 	 . 	 . 	 . 	 . 	
, blico». - 

É o - relatorio 

.V.'() T. 

Conheço  do  recurso, mas lhe nego PieVitnente.- 
SÓ em  parte  se abre  ensejo  ao  conhecimento  de recurso, 	

- dip.' de 'decisães, no  tocante • A. legitimidade • di -  ação para cobrança  Oa, mid  -fa • prevista.. no ,§•' V 'de' art.. -  15  da  Iei  numero  1 304, -citado  a II's. 78, oresto  divergente, mija tese ; -todavia ; não.,,teMo sufrfigie do. jurisprudên-cia .déste' Egrégio. Tribunal,  conSeont;er, aSsinala 'ao PróPósito,';'(5.,'Nt.;.Yee6i. dãO recorrido (fls;, verbas ; , - . . ." 
«A: circunstancia de 'ter a autora; desocupado o predio no prazo da . notificação - sem : ter queridõ. esperar pela ação de despejo, o qfie, só lhe 

" 	 . 
viria acarretar  despesas -emit, - custas  e  lienotanos  de advogado,  não lhe tirou, evidentemente, o direito - de  obter indenização como decorrência  do  fate .de não ter o tea infringido  disposição legil; 'dada áo'prédiO,Odestino alegado. Mesmo  em  tal  Situação tem cv inquilino  o  direito  de; pot • Meio de  ação ordintitio; vir a Cobrar -a Multa ' prevista  no 0° do 'att. 15  da  Lei do. .; Ingeilinato, sendo  essa,' segundo Luiz X. de' Xndrade. e'-'4; J. :. IllaiiPiea Fi , llho, a orientação-daniaciça maioria das. decisões  dos  tribunais» l (LneOção Predial' Urbanoi., ,  yól. IL pág. 662). E'. essa,  ainda,  Segundo:,  os referidos . 	• 	 , 	 . autores .que ;  para  tal', citam vote' proferido pele: Ministro. LPN Gallotti,' a orientação pacífica di :  jurisprudência  di) Egrégio Supremo 'Tribunal Fe.: 

As demais  questões, .suscitadas ' no recurso;  resultam de aplicação do; lei em  face dos elementos de .prova 

	

, 	• 	, 
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Como  consta da ata,  a decisão foi a ..seguinte: 
Conheceram dó, recurso  e lhe  negaram  provimento  Decisão unam-.  

me  
Ausente: o Exoni  Sr  Ministro Rocha Lagôa,, que se . encontra  em 

exercido n.o  Trilmaki  Superior Eleitorat. 	 , 
Tomaram  parte  no  julgamento os Exi-no. - Srs: Ministros  Ribeiro da 

Costa, relator; Vi,laz", Boas,  - Hahne/paw:1  Guimarães e Lafayette de Andia:: 
dá; presidente da  Tuima •  ' ' 

MANDADO  DE  SEGURANÇA  AUTORii?Apk:COATORA 

:alitótidaile'ap4ut40 -e4nto ;  ceaOia, p&e  ser admitida  áS'siy4 	proceSkiAai 

Públied:a 	 . : 
'Consórcio  
,Costa)  

passivo:'-eut mandOd* . de.segarania.':".(Ministin: Saina,aie . 

bem totin  4 adyOgaild e: 

X atitoridade tida.4.COino:,etinto,ra: 

'f' "reritésentinte itroura ppeiidenfentn,P, 	
. 

AGRAvo pE fi■Tr$TituyENTCr.N°:4:679 --(Mgadi?  de 'elator: Ministró,'DYAEMA'DA CUNHA:..MELO:.. 

R:D 
..Vis os;::.r.elatadna.'Od;s0tidO's': as es.aufiiS.4e‘Agroti„.0e  

:. 
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opm Mandado  de Segarança:n C679; do Distrito  Federal,agraViite.Ditetot4'Çarteira de Comercio  EXt0iprllV Barqk40:Biásit;S 4 , d'ágrOadOfieelei'8:Q14:„iAda acordam os  4ristYcit di  Tribunal Federal  de,R6-2cürsoSen:sesSãolPlenk:POriMaiqra.* y opds;44:pro*etfitn,agrayo.,
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 io,.14"de:SeteMhrn,06;95C 	Cuphs:YascónCelosi.presidenteiiio.4.CiOa!gen relator 
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ju  RI S  P  IU p E'N . C. IA: 	 I• R. A:, 

cargo. Veja-se a respeito como e claro o parágrafo único do •art, 194 da 
Superlei. Quanto Mais cêdo produzir -sua defesa a ,  . iiitoridade:coatora, 
quanto • mais cedo varrer  sua  testada, Mather.- Não - pode  juiz algum obri-
gar  essa autoridade  a, contentar-se com a ação, Cam a.,:defeSa2do advogado  
da União, do' procurador da;  RePública, por  mais Solicito qua seja..."'-r7  

'VOT 

O  Exiti4... Sr  Ministro  1)jalrnri da Cunha  Melo: Sempre  sustentei 
naste; Tribunal;" no's- julgamentos  de Pedidas, de  mandado  de  /segurança, que 
6 .  colter,.nãO está obrigado á . crer  na defesa  feita Pela própria trap, a. 
satisfazer  se corn a,xlefesa, feita pelo  Procurador da  Republica  Olhos  vol- 
tados  Parl..9 414p:stir' no:!Parágiáló tinico do árt.',194;:dl .,Constittrição;- 
de a  autoridade  públicáiyhavida.COMO'Coktbra, ltornar'advegid6..Paia;defeir; )  ' , 
ler  se  Com  independência  Coia autonomia sem ,  de- qualquer niodi'Y .estat ads-- 

Inta  a defesa feita r pelo%:FrOcurador-da  Republica  Constiturra %. cerceamen-
to  . de  defesa negar  e a  aritoridade;PÚbliCa qualidade  t de , litisCOncarte pas-
Sivo  riós PrireesSoS -  da situação  tipa  A  degiSNO,  do  mandado  de  Segurança , - 
poder&TMAar  no  • repeal:recliner-4o de 106] -6 .  'coat6i: -exorbitorry abusou  de 
poder; Isso' tear  reflexos na sua  furçào  e  Podá, ter  reflexos  no  seu  patri.,".. 
môrdo;, o -que  basta para que não  se faça  restrição  ̀ a Seri, direito 'de defesa. 

• 
 

Dou  Pixivintenta . ao'agravol' 

. VOTO VENCIDO 

	

s O  ExiMr. Sr. Ministro Cândido Lobo 	Sr . Presidente, sempre votei 
no  sentido  de  que  a  autoridade  coatora  não pode iacorret  Ela informa, 
tão so:manta. Mantenho  a decisão. 	• - 	 ' " 

VOTO  VENCIDO 

O  Exm'o Sr Minister) Aguiar Dias: 

VENCIDO: 

. O Emir& Sr  MinistroZ, SainPaiO-C6Fiti. 	Presidente, ' se,-  re - 6 
pa  questão ; eu  me  prenunCiel,,rirricialniente:„:riegand4 qualidade para  raP-r7.6,- 
sentaa -a; Cnião• am Juizo  a  outra - i pessoa que não  o  Procuradorda •••Repri:: 
blica'2,47 	• 	' • 	 • 	" , 	, 

ZSte '6  que  . 6 . 6 •prinCipio  geral,  establecidd  na  lei Per  ocasião  do  
mandado  " 	segurança  impçtrado Pel6. Tribon0.4e'P.3atas';' , :aSSiM:'võ 
:dando  as razes  por que  o  fazia  em  voto longo fundarneatadó: -.. Nesse  • 
mesmo caso,  o .Tribarro.1,de6idin : contrariamente  g6 Mau ; ponto  de vista e,  
depois, peisitu  no  mesmo sentido  Em vista  dessa jnrisprudência firma- - 

: di 'ii40.ná4:-;•.Tri.16imal;.. quando 	 pedi- 
dos  - - dos„ele.'Sniti400.- de, irikdadni.: formulados pessoalmente  Pell.a.:útoridades, 
apontadas:,  como  çba9ras  Mas, ao admitir,  expus  desde  logo o  mew ponto  
devi'sta Peiadat é-Cpre asim  e  fazia  era  obediencia  a  jOiSpindenCia46!.Tri.:: 
bunal 

COate,i6,, ,poráni,.; 446 posteriormente,  o Supremo Tribunal  'ederaI  
se -,pronunciou  ari..reSPélte i  no Cale do Banco  130 BraiiLla.SSánOnSIO,..*:' 
representaç? legal,  unia  era  da União, sendo  iTégit,W4 
na.:4;1dep*, o0 noS2:re'è¡ArsO4'4'ropreëii.tá:ntë:l4a, A4tot:Iii44-. 4-464. -6:-'g4i90 ::  
cotora  Face a  essa circuntancia, eu  me  sinto  no  direito  11  voltar ao 

_ met' 

UR IIS.PRUDËNCIA  MINEIRA  

cisprudênCil:..do:. Tribunal, AceriteCe,..porém,..que-o  Supremo Tribunal. Fe %, deral - modificou  esSa  orientação  da farina ,que  acompanho  o"'Ministro•:Cân did°.  Lobel::: -,,s' 

DECISÃO   

Como . consta  da,  ' ata  ; a -decisão : fel a • seguinte:. ! , . .Poi maioria  de :Votes; deu  se  provimento ao  agravo,-,..vencidos'.6a -  Srs. Ministros  Agutar:Diál .,.,Clndida• Lóbe.a Sampai.6..Costl;.. Os %.S.rs; MinistroS_. 
:

Morirã.Cr'..Russell;-46ãO Jose de  Queiroz  eTEIrirano Cruz. Votarank_de  acordo  cOrif.'6;.Sr--... Ministr6_Relatoi.. -,- Nair:tor-4u -...parte.„ no  julgamento  .:o  Ministre  ,- Alfredo'. :Re:par-deg :,.' 

	

 
f. 	

Presidirt- ,o„ .julgamento  . ,6 E. x* . Sr Minis,t.re- Cunha 

	

ViScencelos 	 . . . 	 - 

spoOtp. DIREITDS''DO;SEQIIIRAPQ coNtil'A':.TRANSpoRTAPoit. SumioGA.çÃO::. rici. , SEOURADOR:•..ART .; •... 728' po•  COD COMER 
ÇÃO FRA  DE  AUDIÊNCIA 

 -  PRAZO  DE  RECURSO 

APLICAÇÃO  , Pox- SENTENÇA 
 -  -13,1UBLIC.k: 

:a..sobrogação;:ligát 46  segurador  noS .direitiii. 46' Seguia, .40.•çóatra.-b: li4tigOgitAd04. podendo 400nor:::t.siè. tiltioki'Tpara';  obter ; 
indenização  de  danos  resultantes  do  SiniStrci :que  tenha Cansado;:.:desde 4ne ::6::iiispolt6-': no art:: 7.2$ 06 -C64,:!',C6raérciaL "46aatir  aos seguros  cavei : aos seguros  ,terrestres : por  analógra; . • 	-;%.,,• ' 	'TOntri4a6.'apáiti-r.;0&:publkaçãoida.nOtíCiii 	sentékkii0 orgao 	

• • 	.• • •: • 	• ' 	•
para recurso 

ApziAgAcy. CIVIL :‘N 44 6  -  Relator  Ministro CUNHA VASCON  

C: 
,.Vistea.;.•itellfadOSe'di Scrttig ii.a .-6-ites...,a1A0::de.::'aPelaçãOCiVel 	.1.410;'-' ok:-Distrito;Federa4,1'.açôrclaiii.:olmrize,,s...d,a;. 	Turma  ::414 ...Tribirnal ::  Federal de..•Recurs64-:por.::Mianirindade;.%:ent .dar::PrOvIniento:.k.alde14.04. .para t-d.:-00; : iibfctrni4da'...a Sentença; :;jril¡ar'::Precederite -%:a;':k4.0 . ¡*.: 6;:;.'MadOS,Peraraiaria;'..na..,boriOráriaz•;:de,a;:dy,Ogad6,-blit...ciè:.,piiieritty, ;hi

forma dó  pedi  
6.:::•eçorki:neqs?!notaa".:t aquiiratiCat::retrO;Tuatak'pel.da f,aPeradal. •;:* Ri6;:14.'de .geterabi6".:de.„1:9:18-;:t. 	aripaiOCOliit;•::Preaiden 	Cunha  • . 	. 

RELAT Ó RI O:'   

Reproduzo  o  rélatóriix a.,:,seatánçai-exato at6. -•6Sse• Merneato procesi. , 	 2. 	 . 
Companhia   Nacional de: Seguros;  acronou%:a." Estra-da -de Ferrol Central do Brasil  Pedindo:' o  pagamento  de  Cr$.. 107.s28;70,. ,quariti %a2, :que'•,pageu• pelo seguro  de . mercadorias einbarcadas, nesta cidade •  pelas «Casas 'Pernanibucanas»' em  trem  ré; com  destino  ' a S. Páulo;/on- - de  deviam - Sex. -entregues a Artur Lundgren; as  quais  .não  chegaram  ao sea, -  destino  em  -virtude'.deinéencliCoodorrid o' em Jacarei, , na COMposiçãl.  Clue :at 

	

tranSpOi-taVa::: 	 . 
• 

L6 bó 
m 62 Minist Cândido;  

yoT9 

sual' 

226: 



JURI SPRTJDËNCIA . ' MINEIRA 

Pediu  t4mia.éin .;:.•juroa..4a, mora  horioráries.,::.d4 . 4dvegado..".4.cuStas..H:,. . 
•• :•ConteStando .:, a.. ação  argmu  a ré•.'4] 	 .ad 	 . 

tor4.. 6.Paraestar •etri. juiio 44, presente ilemanda;-. Por não  ter exi-
bido  o. .tontrato. de segUro ;. coma per .-  no  terliiterêsS4: econômico  no  pleito 
e..:airida .  Por n2io  ter Proiracta ....stbrOgaaa, direitos: de - ::destinatário da • 
mercadoria .  Sinistrada  Quanto  ao .rnérite. -SustentO .4 tfil& sinistra  resultou ; 
do.•ffirça..inaior .que  '4,:iserita •de  resPiiihS4bilidad.4 pelo que Ocorreu sendo  

• 
 

por isso  a  ação  inlprocedente.. 	 • 
• ' A ,I,IniãO• Federal; - assistente • dã • ré•••• declarou  tine" nada  tinha a 'acres- .: 

tentar  a  ootitestaçãO : .44e,..subSprovia A:.'4UtOra..replle:ou ..... 4 .cOnteStaçao..pe,, ,.: 
dindd aver- 
bação  feita *14:i:O.p.Olii0,..40 ,;, ,ségru.rôlg.7-51:-.;....±..efererite`.. .4tirieidádOti i  • efif . , parte, ,  
siniatiaida.,:"! • 	 •-•:':••: • • .• • 	 • 	. 	• 	. 

o  despacho :saneador • cleixd*:4  sentença  final a  decisão da .. legitima  
tie , ad, causam  •relaeiónada"  na  esPéde!".4 -Ota. G mérito da..eausa . - -; - ...; • . • • • 

' 	. 	Na  . ,a..üdiêricio. -;d4:-instriig -40....e.¡julgatnento : as:,partei.: , SUstentarani..: • as  
alias álega004.,..aritorieres 

o  magistrado assim eeic4a. 
«II  -  Em  relação  a existencia do . contrato.: de ''Seatire.":16:• ; decidin.:...1: :  • 

• dé.stpae1-ip :" saneador  aceitandiy:eOxiaO•...prOva :O4r. ,..doetinientealtraZido.S. i•aos. 44tós. .' 
.pela iautOria.:4 fla  42 e 43 • ••• 	 • 	• 	: • 

2stes  convencem  o  julgador  de  que, efetivamente, :•4s.••••niereadorias 
sinistradas .estavain.'-segi¡radaa:pela• 4ater4.'• • 	• 	• - 	• •• 	• ' • .• 

PrOvad6:tatnlaéit.i .`festá • O. . , pagamento f eite.'•Peia seguradora ao  Segu 

•• 

 

Resta examinar   a;cjiie-Sta,da..:SilbrOgiãO'14e -g642- OU ecatveticiOnal, • • 
...NAO 	 rnehaaiita  não  pe.,PrOfoti).; sub 

roga'qo  convencional, limita  se a  que0,40 ,.. a  inveStig640.....purantente:•. dou-
trinaria ..da. •ekilStAie.ia  de  subroação  legal em  casos  de  pagamento  . de ae- 
guro • de.. mercadoria  • ,transportacia'p*t0i*:::':: 

Levanta  . ;,. -ré ••.4. questão ., r . da legitimidade  da , segnr4dOrai. p4ra..agxr . 
diretamente  contra  •Oausador.'64-tresPerisfii.eLtlUsiniStr.O..4 ,:tenSa. .segUrada..: 

' • • Segundo  una a  ação, nesse caso tem seu fundamento na  subro ga  
. cão  daYsegurador,nes  direitos  do  segurado  Para  OUtrOS:;'''O,:-Segniad or tem:-¡: :, 

ação direta  eerno -:parte,lOS -644.,:bantra:U'Oáit.S4dor. ...do.:dan•e•Éple  foi obrigado  
indenizar 	.•• • 	 : ,..• 	 • 

Esta uTtima'e  a  doutrina itialavSegirida :..•pela .j.UrisPitidenCia &SS nos.- 
sOS-:triliUn4isr tiótadattiente::,0 5:StprOnaci?' , Triblinal. :..FéderaL:: (Ver entre ou-
tros de 1947 in «D fustiça», de 12 de  maio  de 
1947 Sup pag 815) 

E' a  lição  de Pardessus,  para 	
: 

qUent:',41.JaSSur-406.:".6st.: . 14 ••: •::.: ,.7:éritàbik: 
paft.i0.:1 .0g00 	 chose . 	. 	. 	•• • 	.::,... 

. 	 ctritietoál» 
Erti.•:UoSse  direito comercial  maritimo a;: quest4O, 

CO.:•.Cemérei4LoStati*:-..,04garide 
Segus..di,:;:f.kp:tfit'stilbrOgt -04q. ,enr todea.,..4 , direitos"...4:40.46 . .eme 

ad»,  segurado  • OOniPetirent :contra  teréelra. :' e o  segurado não pode praticar 
49....441141.• em prejuizo de  direito adquirido  dos seguraçiores»  

' Mas, liptgo#th* esta regra  se.  aplica  
tro.;•7•eatinclii• como esta  o art 728  situack  no  segundo Livro  de Cod  Com  
o, 	 • 	' 	• 	• 

Podera êsse  dispositivo, que restringe  o  direito  do  segurado :se; 
..e..plleaWykanite•gisar segiirea..:OUtrOS.:•,a14ni•: datiaelest.'exP.roSsatrieUtO:l .  • 

. , previstos na  lei  restritiva ,„ 	' 	• 
' E.44te • outro dispositivo mesmo da  lei civil  estabelecendo çosmo.::  re-

gra geral  a  SUbxogaçãO:td.O.- : segurador  : nos  : direitos  do  „Isegurade- 

-• 
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. 

. 	 . 	
• 	 . Impõe  se a resposta. :népki"tr.-.04 #..4:pergounte.§:i 	-est4.447 , ,  . 

	

,f.áit4d6... 	...,'ÇOid:4.. ,qinnergf41,,.. reS4 . ttritiVo: 41.10: 0 ..  4.rdiTéit'd A-6 SegOrade.'n"ao•.SasapliOárienãorestritiiratnente,-.40-.:. • 	Seg
•• 	. • 	

• 	 .•;:•••,-; 	 • •7 	 • itrU..tnarítiinor: . .....;•••••••:-....,• 	••••• 	• 	. • •• .:.• 	• • 	• ' 	• 	.7:," • Ha
. 	•.• . . 	• .... 	s • 	.. 	. • 	, 	. quem . pretenda  yer...no.•. . contrato  de • seguro natr urrlã , *66' uma cessão  de ereditO....7...-y.:•.•'• 	: • „. •• 	: •• 

 
Esta  e A:: :  00...iriiãci :.4e -: .sait4it • éifir, se4. ::«T;Aité, d4-A,Ssig"átiOes. Tetros. : 	• 	;4• . 	•, 	• 

yes de Oliveira,  
• • A. éããã.:eijilli.dp,•: - se,::-.:0j2iiei:4-,-;ti.64#: :  lei  como  Obaervoti ,,eAnt6nió.:•Gon01,'.:. . brilhante. gOn-SUltOrJnridieu:dO . Y.inist4re'da:AgrieultuaO. 	 .:;. 

duais,  o  qual 	 :NOketitaS  Esta- depois.' .44.; eit4i'','jo:401e.,„troit4di•Stà;,9b.ifp00 

	

«Mas cessão  de um  credito  eventual O  nosso d
;'..; 
irte Eu posso acaso antecipadamento  ceder o 	

0i)  o  peru- 
moll:. possível direito  de  ser . indenizado  se  sofrer dano proveniente  de :affrt.ilicito  dd.  outrem  O.T:noSSO'' .: .. • direito somente permite 

feita, pois  a  cedente «fica responsavel 
cessão  de  dividas  exitentes  a  epoca  em  41.16 

credito ao  tempo em  que  1h o 	
ao  cessionario  pela  eustência  do' 

çalves  de Oliveira,  «Revista
ééd4d 	Art -, 1.1; 073 (.410,nio..GenT: • . 

	

.FOrensei;-1-.":yel;." III ,  pag  59) • 	• • Desfaz  se  assim,  a . pretPilg4 .0•!.de.', ..asgeJ"44±.. o  direito  de  agir  no di ; .: • ....reito,..-dayse•gUradd.;.Tior, 	 • • 	• 	. 	• • 	. autora  .pretende apoia 1r  o  seu direito  l• noque diz  «O  que ressarcir  o  dano 
	art 1 524 do Cod CITViJ  

	

causado por .• tilliréfri;:, 	êstë cendente  seu pode 	não fôr  des féáNiér, ,  daquele 'Per. i'quern.-:.p,404; . O . que houver pago» 
guiados  nos  artigos que antecedem

.ste  dispositivo  se  refere ães. -  •'3,s0s 46  responsabilidade indireta  re," :ão  acima  'cji.:04:::.;e'r.ãn,Oritc,,;,:40,SP.on,.:. sabilidade  que deriva  de  culpa  e  não  de contraji. Atenda  se  circunstância  de  
gações  por Atos Ilicitos 

	

Desfeitos os apoios buscado, • 	.• • •' • :t1A10... - aüter4  em  subragação pu  em"re,: • gre.SSO; .. voltamos  a  examinar  4 . :SUStentalailidad4Aa...6446.'idiret4 .: baseada  .na  . Orinsiders45.O .44. RardesSiis: O. ruit..,.iiitUPP..idêneia i::.4.t.rfia citadas,  de Alue ..0,, 	' 
parte ofendida  ? Tera êle sofrido  um prejuizo  com  o pagameio çlo  segu- 

SegUraddr. ,  
..re....;t•teir,t:a..P-6-aii.ra•-4...oinft. jovem  e  brilhante magistrado, unia dessas iate ligencias privilegiadas  que  se  escondem  la 
o  meu distinto  amigo Mario Mocir Pôrto,  que assim doutrina 

pe104,-sertõeS,.0. ,  i•neU:.•,NerdeSte . 
«argumentam  on oposftre  datesaque:defentlemOS::»,0;:autortA0:- .P4 .„. • delito.oU;-•quasti delito,;de*:4.;io*iden.ii*.761.-o•l •Olb,::4114: .4.1l4ta,te....indiretarntent: " .:.•Oauseü ..dãne.i . yola  vez que o prejuizo indireto e a consequência direta  do  ato ilic 

•:
ith,  existindo entre ambo. uma relação  de  causa  e  efeito 13..reliïn.inarmatite;.?itii..P6A+44  a  interogação  A  seguradoíi 	 • lint . sinistro, por culpa  de  terceiro, sofre  um prejuizo '  Tudo leva  a  concluir pet*, négatia;::'.;.6.0.:.:nde.toinarinOS::',.,a- 	 ..dé sinistro nada mais representa que  a contra  prestação  dos  prêmios 

	inn  
Os  riscos  «e  os prêmios -calculados segundo os dados fornecido pela esta 

.t;.0.,g6•4•4, : 
:..t164044 i-iãO;P:Odein-;; . reSPOOki*4iii0Ute.:OoOrrer) .'ain'des'pt013;Org46", rtiitiOS4  ou • Sinistroa!:. •:: ASSfin. •'Se#40,•••••o ...siniStra .-¡., ::$64-$4 -Ceni. ...iciró.ii.riã' 7 6::atit)111 -g156k.d.4:::•gekl:.4746S.:. e 	earzi'•O:...oapitir So 
efetua  o 	 ric¡:.•41OnIO.das•ti4rifák.:•.A;:.:seguradora. 
seguro como  se ye no  principio da mutualidade  (Mario

pagairiente • :ria:::•4U41144de . dé..interniedia-rio4 ..1`.itn .da..0..:, ■;¡.;eti.ntratiy,  de  
1 ..tIVIO4ft ;•••Tt4i...t., Forense  Vol 84 pag 35) 

De  pleno acordl  
Se  não hou'ver prejuiz0  do  

••••••,• 
segurador como ficou demonstrado na , rtaç'.46, 	 . 	dépreende. das citações . ....• 

iadi> 
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ré, ern sna'cOntestagAb .  'de Pritz,Meríninnsdorf. «Segur0g. Priyados»;.pag.. 
18 e: -*mean, «Trait:A  Theorique: et: Pratique  'de la  ReSporisibilité 
Vol, 1;:.riá.-g.. 272; O.. 258 'se nab  houve dano  nap ha  eorkib  se  pleitear reSser4i , ! ciraeritb - i 	• 	r: 	• 	...• - • 	: 	 • 

	

.. 	• 	. rAtento..a...estars -  considerações 	aOtoia:Caracedbra. de 
condeno nee. custas»  . (fl, ; 56 a: 61) 	• • 	' 

De  fal décieãO"'apObii. a • autora,  nes ; seguintes  ' termos: 68'" 
e Segaintee):. A Estrada de Ferro Centrai  do Brasil ,  representada  por  seu 
brilhante  : patrônb, - douter  Abelardo Barreto  do Rosario  assirkebntra-rk. 

A :13iii4o.ifaloir. A. ' fia  85 E; . neSta'iristAri;: • 
cia disse o , 'Senhor doutbr.:SUbpreentador',Geral:,..(ler fls. 92) 

- 	Er" a•relatório 	30 de  agosto  de 1948:: 

O T 

.; . 	 r:Minisir.O:-: Cunha, YakconCelósf.. Prelinunarmente 
autora, CoMparecea,A  audiência de  instrução  0-,:ju*à.meitto; réalilada .  no dia „ 
17 de  março  - 	1948::•.'Nessa  audiência, encerrados os  debates,  • 64:piz 
'dew !slue  lhe fossem os  autos  ,eonelhebS,S.:deeignandel, desde  logo o  dia 24 
do  aludido  irieS,':Ae _14  horas " Park S.  publicação da sentença na  

. 
 

artigo  .:271.;:parágr,afo unico ,  do: CAdigo-  44: ProCeSee.., NAo.,se :-.ptiblioon; en 
tretant,b;  a  sentença  - a'24. de inarçO,,Prétendendb;•:•ainagiStrado,40.;:'"Certb;. 
usar
du  entretanto,  de 2  dias,  a  

da faculdade conferida pelo artigo  O,  §-7i:.2?;  do aludido,..,Pódito./.. .EXCe.5; 
telerAneikadinitideii,'pbiS:eet*'•Sej.6000aiiA: 

de  abril contados : ,iêts;:dëF:diagli:18::2i1.00:10:tgo'fe' SentançO_OOkdata-: 
: da  de 5 11`41:06 -da  em  audiência imprevista (fls  

61 e, 62);. COrri'lntAira. mix-Pr:ASa  as  partes ; interessadas  :A Sentença  se pu  
Nick . ' Serripia  eia audiência  Se o  juiz  ;71.46:a. -Poda dar  no  prazo fixado  pe' 

. lb; paragrafo:IúniCo' :do-art; 271,  e  usa da tolerância : admitida  no art! 20, 
2!;:'disea. deve dar 	"Ae'.."parteS'.• 	própria :audiência. marcOakt*roi: 

a  publicação da ent4nça  O  que h5:0 - 004e.  e  deixar  de  
ência  Tenho ifótak essa pratica  se  generalizando  E' :preciso  ' entretanto :  
cite 'a:50h nab-  Se equtp-.tur  a. fazer:••,'AaJconeequencias... 	relevantes  Da  
publicação  Eas  sentenças correm  Os, prazos  pare recurso  (C de: PraCeSSO;-.: 
Art: -:812) 	 audiência  de  instrução  e  julgamento, quando, 

,OOt,O6`"¡Ogra, a:"-sop-teliça •dOiro  ser  profenda , OU  dà: audiência marcada  ria 
' :forma do 'parAgrata umco  do r. art 271  por  tolerAncie.::e  excepcionalmente 

admitido Tofélizoiooto;  a  eaceção  que  e a tolerância,  se  tem generalizado  
quase transformada  em  regrki•Poucei;. sAt4..atuilifienteaa' sentenças • pro-
feridas na audiência  - den...instruçãa'e julganienta:f 	• • 	 " 

Se, • entretanto,  o  prazo  do  recurso pots. da publicação  em audien  
, cia não  se 'Ode prétlender.„4#6 tal' se obSeriia..quandal.e .  proprio  Juiz nab 
cumpre  a 10; indiferente  ao  e'en - espirit'o E'  certo que,  no  caso, devendo 
Cainparecer a,juizo  no  dia  24 e  rria4-67i; para . ouvir  : ii •Sentença, ,:',.pOderia'd, • 
parte,  se  nka:realiZonl:'a.. -andiAii.Cia, ,:exigir.f'a  designação desde  logo  da ou. 
tra: déatiO dOwdeZ' dias seguintes  De  não  o ter  feito, entretanto,  ' segue i 
se que  devera arcar com  ae'cbi-iSecjiiênCias; -do  • imprevisto Penso . 
pois: lhe reeta3ik•O'direito: do.: oapOi*:Ai,pi...iblicaçãO!" . 'dal.designação. de nova 
audiencia  para  i'..PUbtiCação"dà eentença.: , Nãoeeria: ol;, prbeadinienti¡  exato 

r444..f 44#4  a pitOid'éli'0,•-. 44iie-.1iin6.4 . se 
teinas .. i■To.".CaSO"doe'.antós,';,nada. disso  se fez  Não  se  publicyU,  a;:sentença 

, ria audiêneikdeeigneoli:fia; dia'. de ':- instrução  ; e IJUlgarnento; nao  se  realizou, 
Oacjuoi, eiS.k audiência,  em  que  se  deveria fixar noi*'dia;• não  se proferii 

sentença dentro  do' prazo de'lblerAncip;:-  . : 	: 	I 	 • • • 
, EseóadoS,',-.¡Orém; fades  os prazos,  o  Juiz baixou  a  sentença  e man7  

. 
 

dou : lkizrartêtrria de: Audiêtieikloe esta  62 ,  

	

, 	. • 	. 	• 	•: 	• 	, 	z. 	• 	 ,  

JU RI SPR UDÊNCIA: . .. ,,. 	. 

. 	 . 
. 

 
qualquer 	

poderia...,ceroparecer,, pot'se  tratar •de  inega ;ve1 Sul-wijá:.! EeSkandieneikreonia'bonstkdasfe 
Veto; :geliëi-ifieciu;:''aos.. cinco  46.. 01-7% ti k::hp'61àça9...fót. despaehada. a 26  E,taria  fora do  PraiO; 'se:con-4 

tada este  da  : iinprevietk audieneia  Eu porem heejm: nati  o  ceritá; -:•faça-a goiter 
 da publicação da noticia da sentença  no ::,:CD iaria•-da - ,Justiça>>.: :'-' • que.' se fê2: no  dia  12 de.ahriliY•Córifornie::keertidAa  
Tenbo poi.s;•:ConriOl't.ePipetiv,àmente ..interpoeto.la.recúrSO:, 

R 	0: 

«No: despacho saneador,  .o  juiz 
a';:legitimidada das partes 	iéliréaOata4::, 

..,„ 
ilo;::.2"rdOnarido.:,:::'ilaandO..;fili,..O.:oa...so;. : citação  dds,litieCorieortea"riecesSaries.:, 

••••••• - ;•• •••rnatidark'billïir ci ...• 	!. 
,,.. 	..• 	• 	•••••.• 	..„, 	•,• 	••• 	• .. 	.,• 	•• • 	•. 	•••• 	•- 	• 	,..,•••.• 	• 	,•••• qua 

junte';:.prok"'Cbntrariaquandõ.'na"-YConteetáção;.;rëebnheCidóo:•fata''èin.'''' 

	

. 	• -." • 
1.05•nijc4t 	 ' 	• 	, 	, 	, 	. eco- 

••... 	.IV 	. 	 • 	• 	. 	. • Prpriuticiark'aa'nulidad4.;:::.!•in.eanayeit;'...ci a  • mandara suprir  •a•. • senAireiel- beta cônia 
na  forma do art 295  

•• 	
dete.rrninaift,i-4.anies,••*ietoriai •a,.:•qualsquer:•outiks;..-diligênCiák • 

r " 	
• •, ..• 

. 	
. 	 . 

Paragra&•;úniCa:'':'...AS,Ïit.Olild4iitiaa;..tOfOrldai4loi.-fiiiiiierba' 
Fe- 114 se- rão  'prat-ar'a , :qua- ea.."refera.b .  

. 	...• 	. 	• 	. 
artigo,anterior*:-.:!(:DeCi7etb.LjeVé•i.., 	 .::'•F'..,";1.••••`:•• • " • 	• • " 	• ---,',Q",:j,1;4;tteritretantbi?dek',.As' lis  47v a.;48*;,.:Osté...desPacho .:. , 

	

. 	
coicAn...

.;.01.:#,..:0.; 
$• 
• • 	•• 

basei
A  questão da 	

a  a'Satieietma eNiows,d4765itOstaçãp 	 pedido 

arguida na defea, como 
enbrogaçãa-  do: : ..iégjitidbr?  nos  direitak,  de 06g-61'a:chi;  

sera  apreciada 	 '••• • 	• • '• 	• 	• • 	
pait4i:e..:sfia , .reprèsêntagily. • 

da  re e inconteste»  
,..A Sentença..final::•déçidirAi:degitiniidade:do7-intareeSe- da 

 autora  A  
Deferiu  come se ye  para  a  sentença fiiaI niateria que  de acôrdoi  

z.!.. • 	, 
deveria 

 

	

- 	ao-:. ;Ma.'143-.fe-Z 	
legitimo interesse  

Mandou ainda  o iagstrao,  que  a  autora especificasse  as  provas por que 	
• 	• 	, 

citada':44,..."2s¡Cê . 4.:41-4L-446 	
j2kteivis,:é 

Om. 4:4.6cwrieri-.-' •
meios  e  provas  (art 158 V) e instruid  

k,eites, , hipote- ses  das letras  a 	 +16:. ParAt.„,tifo única clêSia•artiga''' • •••••'..-  : • 	". • 
Vai ':•.EStai•••hvtifidetaig..".iireguláridadea.piiiciiire:24, • iiiltica» 	.'" rigirem  se as deformaçoe  introduzidas  em  sua pratica pela suá vontade, 

para  9  anos que;':O I:(.4446, e.PfrOces..ao:'.'e:Stk. -el-a -i7igoi  e 0.  Imperioso cor..  
• :bn."PeW.alheianienta:41.0.,..,•*,Ssi•Ste, 	• 	• 	• 	••••• 

De  inicio  ha  que ressaltar  ItrOgillarWade .-Pratiád'á' fiesta feito e da  041 corisAii:giiO4.4 dë:s#10410.'i, :04itp.§8fitv:" podem  decorter. . 	. 	• 	, 	. Art 294, do 	 • Oodigo ., def- Proceiea, tem,  desde 11-3"-42, data dó Dec lea numero 415657; :eStk.? redaça6:-;>,.. 
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As  irregularidades  a1udida4 n40:,antepõeni - ao: conhecimento  ; de: re, : qurao  qualquer dificuldade  44,,,inoliia;:i ha. :espécie;,  pois  sé  a  declateçá0. ;da sentença frnal; 	 seneá-i der) ,:; -¡ 6, reentab Seria e: inésMO: 	apelága));  de .3:7ez  que teria havido,  come heity.e; decisão 	 ós:pgeji.d2o; entretant6; .;cle .ContinUar a ,  Pro- - 	• 	. 
cessar  um  feito  cite poderiaster.sider;,,traneadeL, 	 • 

- 	, 	 : 	. 	. 
. 

 

	

Passando, pois  ack, merecimento  de  recurso ; 	Mesnio preYinien:. 
to para  o  efeito  de Julgar  totalmente  ..precedente :  e:.Pedide,-•:reforrriaridO, 
sim, ailseutenta-. ;.. 	: 	: :" 	" 	' • 	" 	, 	: 

. 	, 
Entendeu ,  o  Juiz repelindo  jurisprudência tranqdila, que nosT.ae 

giiros:de.:',ingicadorias:#anspOTtadaS.,Tor. terra: ,  não,: shl2rogaiio .legar de 
segurador  nos  direitos 'do- - zegUradefCentra. .o.- transportador,  ,porque  p 
728 do Çodigo  Comercial  

	art 
se  inscreve exn.que 4te.;:trata- 46 :  Sega 4 iiia: maritimos  Admitiu , ainai,; ;:...d:Magiatrade; :  a., ausência. 

apelante  : também . fundado  em  que,' pagamento  do  .d6 SégiirO re- 
presenta  :::b risco  contra  :0  : :.qual. 	: : prevenira  : h.f ...seghrader-sner- cálculo:: dos pr.:40.2ieS  recebidos  ri,co  do  negocio  e  qUe,. : ae  não - Ociateitte;, ,transfermailal .- : 
os seguradores  em  meros  - interinedifiriek:entre es; sághradeá;... e'r ' 
portadpres 

0.;,pensaniente uniforme  dos 	repele  ambas  ; as  teses  Nos au tos est.06. pronunCiarneritoado4grégie ;.ShPreme::, TribiinaI, Federal,: . daSta; Tribunak.',(1 4:ti.61:si:kg, :e:(164ari,ps.::'juizes',..da.::Fazenda.;:.,:todoa';'"integrades: .  pa : gerterite ..tradigienaliSta: Eu l os  continuo  Quanto ao primeiro fundamento : . s ent eng*;.*01, dO.:Trinefinei :geral, da  lei civil nh..:PróPrici: ,, ,Códige • Comer- 
:cial há disPeSitiVo, ezpr'esse„mandando , deeidir',..p.0.,„ analogia  , Coin apliCaçãO: -.. 
de," disposto 	 '065) qua.rto  ao .:aeguxidP, 
.

bas- 
ta lembrar que  nos  casos  de ferça maior  ,e de fortuito  .per. nerilmna:. : respbnaabilidada  de  transportadores  -(dec  2  gil , , integral 6 ,  o 
riaCo-44:16a: seguradores

dtelatiYainente de  argiiid6:',:ne.: : Item  : V  da conteStdele; ,- rePetivlo:, ,nas% raarieS- 46 fls 82,' ..pela:'EStrad a!,  de  prova  de  quitação  do inistro,  
deixo  de  aColher ."face-,a: idcntidade notoria  entre  o  destiiiatari&.;-  dal.;merea-K 
der* .A#iir  Lundgren, e a  Companhia  de  Tepidás.:Tauliataqu6...firiiiPu! 
recibo  de  quitág49„ do...0gurp!, 

roto
. 	 , 

PRELIMINAR  VOTO 

Sr  Ministro D)alma

• 	: 

:di' Onnba .  Melo  —  De  agotde leer, o, 

PR4IMINAR V6T 

O  Exmo Sr  Ministro  Elmane Cruz  — Tambem  conheço,  ainda por-ue!gerifigo'dCbrie  frequentemente  :6aterfE4-- i muitas  76-ies  sou  obrigado  -a prialatai: a :Sentença fora'. do V&A designado • .paia sua' leitura é. , se,  mando 
COfitái"o -prazo  '43a  data da pnbliCaao% • 

VOTO MÉRITO: 

O  Exmo Sr . Ministro Djalma da Cunha Melo? (Revisor) cAtlantica Cia  Nac de' Seguros» '' pagan a firma 	LUndgren» na base do,: que - havia  sido  : 	 ap6lice,  indenizado  per  mercadorias ;  despachadas numa  ctiniPosigki 	Estrada de ' FeitO, Central • do Brasil  e , 	 . 	, 
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tre .'. ps', 6oritratoa-;:aleatiírios  ha* :*isqrid6, : de; reato:;:;:seki,e 6 seguro  maritiiii& ,..-  Sans  iliinte;. :  pondera  se no  tratado referido,  :-. la.: jitri,SPi'iidénCe avait tames  Ae*i  dispositions  - relatives an¡t.,::: aainiancaaJ inerititnés,:iliairCa.: ;WO/ear: édictaient:.  dea,raglés giii; poevaient .. étia Considérées COnuité.:Contii-: neii:: 'A': tOutea: lei assurances  . FáCil: de releYar .,,POrtanto '-o Código. benaerCial :  ,  Brasileiro que  ; ‘é: de' 1800; pet nab: se haYer, penPade- Mal§  que  do seguro 
, 	. 	, marrtirne Sera. embargel-a  Jurisprudência  de.O  tribunais brasileiros  fgt do;`,;.  me a: 4O6 trilAiriaia..0'.47i7auga .,:si2priii: 4: leki:álág4w::orienióli-. por. aqu:616 taiii0p diaeUrsk,preliiiiinir . de Portals S413re :  4 erojeto de- Cede Civil:: Con-tinuo ,.. :Coin ', ineir:vOto::6§iá,-----li.itioudêndii..;..N.„ad4jnetifiCa'Sqiie: 

a:- Siihroga  ; çá..&..Preyista.lerii-n6Sjah.-.C6dige :Cenierefa4 are.::',.,728;-..para' ,:'.4'ségure: inariti.: : ine: deike:.: e.-aérlapliCiadai?S.ci' Segure  terrestre  ... - 0 :, Sr .:.; Carib's.. Maxiiiiiliatto 
.... 	:: 	• 	. 	• 	: : 	•-, ... 	- 	e' 	 • 	

• 	 ' 	 r 	 .. 	 , 	 .. 	 .. 

eimdiloribrd; ricis,, seppiTg.4ieìitáricis it  Constituição  ..-de 19.46;; (flue  ainda  r etk :  -.,:i : direito romano quem supria,  at Iiir ppup6;: -  as deficiências:: da ::, legisla-ção  ::inciderriaeni... :Ntigib , : •.4or. • :-.:éstfád4,,,§ :  de  ferre l'l . Dos  presentes  autos  se '76'::tio , 4, apeladaz-na'6.-.,haiia: colOCaddap4élha. detentor 
"de. fagiilhiS' ' na ..16.getinitiYa,:;','  ... ..y, 	• 	. 	, 	.. 	: 	- 	.,. 	

, 	. 	. „ 	- P.elo„ exposto, ; doh: provimento ; :ne, apalo .,- e; ::conie :censectário, :con:;; .'deriit a:: i.0.;:'ajieraddl,::Eatradai;de 'Feriir: .:'Ceutral '.:•do Braiiili ,-..e. reSSarcir. :os ; dahea"; 'Cein : juros  de,' !Mira '..ctiataa; e lioriOrárida :dd::  advogado  de: (10%) , : de* ; per. Cente:.  „ . 	•  

VOTO kitRITO 
O 

votos dou  
Maim:-Sr Ministro ElniattO‘'Çrnt. 	Cóerente . .. coin'. os  meus , ao adVogs.dóy. Quanto  'ao mais, -  eaten. de  

- 	. 	: 	 . acordo z com  • -o'...trotO. do Sr-. Ministio., relater. , 

E C. I' S 

(.,T.ilga.nentO,s,,. d,a:.. 1t .°„.•TU_r.m. a, en • 1...4,   de  setembro  . se.tén.bi,a d.  

	

e 1948)C6ne ofiata:da,ata;:aldèisaO fe1.s  	.. 
Seguinte ::,•::.'.. , Turnia. ,:- ".. .Preliininarniehte;- pot ::;::.tinaniiiiidadé; ;:  Ioniou :::. aonheev: niento: ilk 'ili.e.là00;:l..;.,..'-iiii.-niéritpi;:::-:4-eu,.Ifie '2: "próiiipientO-:. para julgar  :a SOO.  :.:procedente  .!fi*ailes .-.".6S; heiwririeS . de, advogado  pox'  . maioria  : de' ye- , teS,',i elk:.  10% contra  .,..-6 . :..iiete 'de-. Sr.:::. Ministro  : relater que os fixava  'em,  - 20% 

 

E;imo 
Eëlatö ;  

, 

• 

, 	 • • 	 • 	 • 
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que pereceram  no  incêndio  , 00 wagon em qua eram  ConclhaideS;- .!...-lubrogeut :  
: 

. se.; assim  tiea direitos e ações Oa SegUrada.  contra  terceiros  e, Pao ., temiO : ,  "obtido i AO' vias ' administrativas  ; Õ  ressarcimento  de quantumy' despendido, .: eoin "a .referida:' indenização, acionou  a: trahaPprtadera.: Julgeh, Porém., o Magiatrade- da 'f.!',inStâncialiniProcedeete ar.'aggo: peiá:::&-ae11:-:Yeri':-0::dispea ' te„iie.,Códige Ceinercial art ..:. .72£3,  Constitui privilegio  : de , seguro  mail-tin:6:: Não„ entendo ,  assim  : : Aplico; 46 Segnre.- eit' referencia  ;: 0 prefalado art..., - , 728r:refgra:dá CaS6 analege.. QUeni. 14 a:  obra  : de Maurice Picard e';de..--André , Réssok «Traite .General  deá ,,AasUrances , :.. , Terreatrek,: en: Droit`: Françai ;  : (ed::':: 1938.,-; n". 9,.:, 9-5) i  :::A7.6.  :'cflie , S4; eat :  julho  i:j .e.:l.90.0,: teve  : eiri França 'Ulna ....let' geral f sel2rá. e: contrato  de  seguro  : "Ate:: 0446, :.(i'.:.0: contrato  de  seguro  Ma; ritinw :era re6lairientadó pele'..Qedige: de , Cernéreio i : que  se  qdiStriugia. A . 
. 	, : reprodução  ' d6 especificado  na . orderian0: -:de 16811  0-':Códige. Cilia por' igUal...:.ae  contentava  em  mencionar  4, segure'. en:- 
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REVELIA 	
CONFISSA0'.. FIÇTA • - SALARIO EM • DÔBRO . 	 . 	: 

, INADMISSIBILIDADE' 

, çwdis4",ão.•.: ficta:.decorrenté,: -  da pena de reveiia nio: • em o',,.aleãnee. de .; fornar. devicioS • eni dobro os ,:salarios retidos 
‘• 	..„- 	„ 	. 

'Vistos,  '.e.,:.t.elatadok....•:e.stee.
..,•aoto.s.••:eMyque...••:,são],:partes;:::•,eonici,...enibar;•• aotei:,:•..QM.••••• Areiniati:,••Qoatrutora'"•.e;,...:•çoniO2'..ieMbergede;,:•Lanro -;46.• •:A161.6-•

.• 

	

4;:•••Anarade:',•:' ' 	•• .. 	-.. 	''. 	. ••• ,••••; .-,..." . '• •• . • 	•.:• • 	•'' • 	• 	• •• • 	• 	̀ .. • 	• 	. 

	

-- 	...... 	. 	... 	.. ...  Apesar. 
de  oiisplorg.rar : cuipa,',:da.:.••••eiripia., na;•_ ,reseie'attil :jdo. contra - to.'.ile,Arabalho,»:ertf-.•,alAiiiciat ..de•i7iS'...."' 2.':e•i'AierSO,'•:•tleelara';o•:••reelaMante .<46 .‘ . ,: clamar '  apx1as'  a  parte'incontro\,ra dii.S-.::SalátiOS,: J -Stot': . 6.,': Cr$... 60.. 000;00'.. ••(SeSSenta, Mil éruzeiros).'Eate 

01 :valiii,dk::.0éséTifé.!dieOla;iyfaçO:6::' • -. '' Ausente  ••• a: . reelaMada....• adiariein,••••• inaugural, .,:.e.Pliçada lbe••• •  foi  • a' PPvI.W,•.d.a'.•;.••,f
...e
',.reli.a:

.'.0. •..'"
.d
.,.....M.,...d..en'.....a.,•..d  .. a5_• 

-••.a6pag...a.n.e. M

, 

O. .ped
.,.i. k.  

,-.4i;
, 

: i
.
n

•
iei44

..

'„ . O. O seja,'  6 r.•000;00 (f10;,11)17: 	
. i Oariarerte;keeOire a  empresa ' alegando  Milidadeipor:yiel 

 

o 
 • •• 	. 	.. 

e.,i,otaç_ ,0A4'....feVé..:'ciêiiiCi.6.-Íiii,!:;..reçliriliaii. aPOi•' .arealiliaçãci .r"da' 'a& .... .diélieia; :•éiridi.Y. .::quë,:• 'e"-iletifrieação. tOi.•".diiikida'•-:aOS éSçr.itOriee. 'de' ... 'repreeMiL : ...,:tantes::::. ho',.. :•Rki;•'.e.: nãO.....t.'saa • :.,,sede.'..ein pola:;Hoiiiorife .... -:. , . 1 . ,.. • 

. 	

s
,
..

. :...

..

J.
.

..
..

:
.
1•

! 

 
.

,

.

: 	 ...

,

. 	

.- 

	

egi
.4
.4aeollei.`, 4, . •iiiidade.,,.: (

.
fia;..: 26 	...g.Z. )P13ara t•9 4 40É A0fa insi*aCe"jiii4Wat6;'ae4dO ditada a

,iec...t"
n40i0•'1ig0"0i4

6iit.0;;: n 	
•..'...  

d . i.:19va;:,..aiidi:éjKia;:•. de*.;•40 .- "tiiiipi.az.-.601- , ..w,  reclama_  .,  da; »aps 
	

4i'.;c.i_t,44*:::i'.i.:o
.0

. :!..Fl:g.jjól,.: ,Pela.J., Seglinta.;*éi;' :.de-.
Oretada 	elia;!:PeiC ;MAI Jolita;   el ••ein..4a¡ãO.deadite,rnente•-•,..reeliie.:' rido  olbaa.: 29;.,.".eM::,:eine,IO''s'au.t..pede :Av;pakaMeriti5•

:..m..dt)b.re. ..tiOe•••.S.a7.  ! lariOs a; Otie••••incóntitiNi.erSOSiftii,r,qpiám4dc •:ç.O,Tidën4.&,, 
Ad.. ,.p0:gázilen . ' 

to. dO.s-fsaláTiOs-,:,•ein•-::t16biti.,-..eu...Sejk..ite, yelti¡•••:•deCil:120-.. 00. 0,00. :,.(10.••,-.• •0$'. - 30), '. • . :.ot.nk...a':•; E reelaiiiiada?a•O:•.;ti,:',  .. 	. 	•i. 	, 	. 	• 
	rij4..- i1;,.Rekptal;',.::iiOMo;-reaMnidto

ra éi
l
i
i
.
diireieiia7OOn.O , ate#adó'nédieo , ,10•f6Iiaa54•ee 	 ,'• a' 
 .42247  .- ••eaga-Oz.k.'•*Pap- iedo,a,.:••Mitea.,:d. 0.•:;:-Pena',:',454ticli'.,..ri0;;;4.t..'',.:4.467..da•••,G;,•?.L.:•:,.:11:::...0i: .séj0;..,...40.;,:.,:04g.4.4feilti:K.e4:0.t18.46 ' . ."d4...15.0.#6.::.:firioAtio .yoi.$4,.49 ,..$.0:14ri.o..:.  . iokt..'6i..orià1:, de'.::-frs..."••••,.63;•F-deatireiOn-O•S-•;:tiiridamentOe .- apre-... ...sentadoS• ; •:pelaf..Té:.i.',Para. .' el i s a-O,:, di keTelik-i••'..riã4 aò.tiidnie ri4x-406.., 4::  dijença.. ale....... :Oda s: Ila; -43004.., :  do:Will. sóçiii:,...da:,..fiiiiipièclo•diit:.eoin,.antecedência  ha  tante•:, ..pati,F*N:. i*ti48iigik.',-d.;'.atiirafilieiito.:•:•atiavé..'1dos'•:,•aeuS :- advogadba:',.ou., •:•••,.tiO:- ......., 	. 	. 	. 	... 	....„: - 	., 	: • , • 	..... 	„ 	....... 	•-, 	, 	.• 	• ". 	„ 	• 	., 	• 	. 	.• 	.. 	. 	• 	, . 	•• 	• 	. 	. 
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, 
urn comissário,  asseverando  ainda 	não • Comprovou a revel que o doen- 
te fosse o Anico• possível representante  da  emprêSa  na audiência: No 
mérito, negou provimento  ao recurso ordinário 

Na revistas  oferecida, citou  a reclamada o julgado de fis.; 66, qua 
entendia -sdivergente  a Eg - •• Segunda Turma deste  Tribunal Superior  do  
Trabalho;- pap- v acórdao ::do:...ftllhas  85 86  conheceu mas negou  prov-
mente ao recurso porque,  «a  reVelia, não ilidida, diz da liquidez  os  déci-• 
sórioa.recorridos». ' : • , • • . 

Em  embargos  cita „a7emprèsa  o  iiiesniá acórdão -  clue 'Oerviu  de base 
ao conhecimento  da  revista  .(fiS 90) ;  contrarrazoadbS  os s embargos,  a; 
Procuradoria Geral  ConclUia parecer  pela rejeição dos -  meimos.'s , 

relatório 

: inadás;:. . 	• 
DêsSe .inedo;  sufragou  o.:: aresto-  da Ee, TUrina, :0, -  entendimento da4 

vv  in-stánciaa,••órdinariOs -•;"dando.-,aSSini. enseji;  ao cabimento  .•dos  embar- • •• goS; • .• face a  citação  de  fis  990 • 
: Conheço  dog  embargos , 
Preliminar  de nulidade•-pqr'ilis:ão de • revelia i Corn  atestado  : de, f.'s.: 

, Revelia não  ilidida deplaratir,!ciS,' , julgados  dos autos  
;Tra*ael do rnatério.:,46:: :.fato. nO.:0;; • Pasesier.del:.:reexaniolnp'.:recurap 

embargos •  Pe10::qUe, ,...deiit6,.de;' -conbecer . da OrgiiiçãO , •.; 
Merito  
Do*: •ProYiment&•; ern parte  aos  ; embargos porque  a;.:cirdenOçao-.. do: 

art  :467; - da .'C. 	' constitui uma ppà; . assim como  a  confissão,  e se  
.• aPliCadaS;::arnbaO . PelO  juiz,  tenianios  o  eMpregadof,....no- . COO:. ,Presenté;.pu , : ;  

:Pido -,•,dtia•S",,OZéS;:.Ou  seja pela sua OuSenCia;.na.aUdiêncii,.,o:,.4UO,,foCaSiOna: 
a .,•eonfiSOO6'• 6:. ern. razão dessas mesmas  alxsencias  em nã  C-ontéStandet..•;Os.' 
Salários OP - - seu  PagáinehtO eni;dôbre .•., 

. 
 

Configura  se a  hipotese  de  pena dupla para mesma falta, embo -
ra  coi*dois.:,• •asPectos,..'tunincidente: -  e,: oirtro,: : deCorrente".• 

• • A  consequência da ausência  e a Pe/0 
sap  não deve  ;ter a latitude qii.a.lhe„eiripréista  os  vv  julgados constantes  

.0....rprpees$6,:fti:Ponto• de  presumir segunda confissão ' 
" Comma 4:: lei :Orna , :.Péna.;  para cada delito ou falta, não sendo  apli  

cavei  ..thria:•:tiena•iij.bi,1:axiátogi4 ., do foltd;f e ■ti:• que ocorreria  se  mantido  o v  
acordão  embargado  ja  que  o art 467;:'dg , C L T  prevê  a ,"contievere-ia.: 
sobre • 	importância  dos  salarios  quando  no  caso presente tal  hi  
póteSe.não ,„-4,'diScutida...: : 	 • 	, . 	. 	, 	• 	. 

	

Argumenta  se  que incontroverso 	todo.. -(fago,....!:a. :pen'• de  Confisr, 
ego; pela 'auSei*ia);'; indontroyerSo.:- sera a  parte  do  todo, constitui,  inter 

. 	 . ria da ,peita;' hãO :  admitindo  a  sua aplicação  nor •eXterisão. ,:. . : '• •. •  •, 	• ••• 
Não::,91*taritê.:Os:,.rnanifestiVieOi.•clOtitriri4riaS¡ :, não podemos tugir' 4 

esta tripla realidade revelia  e  uma punição : aquele que citado sem  siaa 
presença; ..tán.fiSsãCi; e., unia pena 	 se:,:ter.: Coto • 'verdadeiro . 	. 	. 
todo  o  alegado pelo autor  nOr:qUe'tange•a;:matéria•,& .;fa.10;;•iitlagagi.olto.....04 . 	.:„ 	. 	 , 	. 
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d'obro ... do  salanio  e  tima, pena estabelecida. em  lei contra o  empregador  que confessando  dever .: parte  dos  salarios  deixa,  todavia ,  de  pagar esta  . parcela incontroversa ao comparecer  em  *iiízo • ' 	• 	" 
aÕS: emborgoi••• para::redu 'zit • a;j.CondenagãO, ao  pagamento  • dos  salanios  pleiteados, mas  de forma simples  

IStO.iaôste::adordaMi*: Júíté.§  do  Trib  Sup :.: do :.Trobalbiw.Orthécét.;çlos :eint4rgOs.,'.•, pot:. unUlti,i'n,0•44.0.:•::e'•: 17•060.4,1°$;' 013-•.:". 144i.te; . Para - réduzir::;4:„• gro. • deriaãolão':.PagOrnento• SiniPlea.• ,;dOs:?SalárioS,: vencidos os : • 
Q, 	 : 	-0"4 P•i70A4. 	 §d4r 

. 	•• • ; 	• 	• 	- poi.1400 : Por impedido  o Sr 	 ChiveS:, 

	

:.de :".janeirO:,....:1:-.  de dezembro  de 1959 	Júlio Raratii. :presidente  : na Atiso.noik,.4yotitliák;40, 	 IlddebrandO: Sksaglia;., 
, 	„ 	. . ..:,„ 	. 	. 	. 	. relatOr,:1, , 

Oiente:;!. (410; Antero.;;O:...Cár*ohé  Procurador i; Geral : 

AfARIO MINÍMO ALTERAÇÃO 
 EXCEPCIONAL  VIGÊNCItk 

Os hovos  

cepcional.da; -pelo 
meu; :de :.Sálário-zninitno  -!entram ern vigair na .datnr.fika 	DecretO: 	estabeleceu, em caráter 

Relator: AlinietiO.  CÉSAR 'PIRES 

D 

Vistos  e  telatadós:estes...,au 	eM:: :  qo.e. são partes, como Recor- rente  q*: , '.Construtora  Nacional 	0, -.cOrnol-,ItecOrrid6 ., João Frar,- cisco 	 : da  Silva  ailN•*; 	. ca 	Primeira Turma  do Trbln•ál ,  i•Su 
ConheCOr.":dp ,reCUrSo -  6,' per  maioria,véneldó.... 0:: Senhor Ministro  Relator,: riegar„lhe: provimento Custa,  ex  

rétdOtá:.: 	
•:•jurisprudencial.',. sq1.1,átirtá 	

pelo  , Decreto
povos 

: 
relator  dêste 

inate'riai,-iteiri sido servidada mais  viva  ootitioyérs'iá. : 0 ;•propril : , ieórdãO::: já  e  inclinou  em  proveito  ,do pont  de vista -pr-O sustentado pela  •¡epPrrenta. -:.Forém;'.;. exame mais detido  o  forçou  a.  outra 
: 	• 	• " 	: 

nnnlmo  excepcional nela 	 :40:::•alltik.O.',1-1,1kclotop,assim.,, 
tituiu  

diSCItiliiriad0". -desdk..7a .::data:d0,:.decréto. f q140::.  01_ ins  
Não  ha alias o  £onflit0  

' 

eritrO,:as.„7d, isPosispes,:: o...'Otadó;-:Preeeitõ• .6 , o art . 5 do  Decreto  ii  " 	106-A  Isto porque  em  seu sentido  format o  depréfii aiitorizadopeRiç'i -egiSlOdPi". fartigor:. , 	6••:ito porque emana  4p:: POderlEkédiiii:itO:':E 4: 'let.  constitutiva,  em  seu sentido  MaterialPe-j. fixa salariais, :: 	mantendo, ou  ele3idrolf4:: Oti; excepcionalmente os inovando, quer  de  tres  em  três anos quer  antes  disso  (aitV116 .,, ;,§§ 1 : I.:* . 6'. 	• - 	• 

• 
Preliminar  •:de  conheCimento.- 

y...,jUlgádO.MOorgado- s ccfrielnor 'quo ern: face . . da revelia, liquida  
era a' sentença- qUe 'cotidertoii" a  einPiisa ao -pagánientPrém'dôbro do Salá-
rio, admitindo'  assim, cOriseqüenteiriente, que  o  pedido  • de•- :Pagainenta. -ein 
dobro  do salãrio era  devido porque feito  pelo  reclamante  em  aditamento • 
a  inicial  sob :tundámentoide -;que .:eram • incontroversos ' ao  s salfirios recta.,4 

PROCESSO T 
CHAVES:. - 

23, 

.; 



R I S, P RAJ E ,N: GeTI A  MINEIRA  

ETri' feip4 (tO  sua fixação  pel.a autoridade:_ administrativa ; • da  se co 
me que-,Urna ,,,odistensão.. legislativa», , • que, em se/Aide juriclico, 6 -  explicita 
delegação  • de.  podereS. justificada  Porque- latente pela superveniência da 
lei:, constitucional IA :  lei lordinária, e  esta vigente  em razão da súcessão, 
no tempo,  da constituição  de 37 pela de. 40.. • 

• 
 

Tenha  se sempre - presente ser o.salarie minim° um bem soeial  por . „ 	. 
excelência  ,P E  se tonflitO ,  pudesse existir  (6  não : existe)  entre  a regra 
gefal,' , q,u6', 64"dai Sua -fixação de  três  epi tee& apes . e a peculiar ; que  A ti 
sua  excepcionáliclade; hi de-  - prevalecer, SOM dilVida, a, que ; mais  - se -In ': 
clima  aquile ,  objetivo,  - !ate  mesmo pelo que esta  no art 59  dá Lei/ • de 

:Introdução ao  Codigo  Civil '<ma aplicaçãO da lei, o  juiz atendera  'atiS ' 
fins scitiais,..á que ela  Se:dirlge -e •is'exigineias dO, bemf toniurrii: • ' 

Há-  de- referit7se;  por • ISSO mesMe i  a disposição .que; Per ' excepcio- • 
nalidade,, fixando .  o nove salário' miniino'':Segúnde .  o § 2 dó flart'.; :116' , 
prevê  a sua Vigencia, antes' de  sessenta  diks.. • 	 • 	' 

, E C0111  essa disposição  que ":0, 	Supremo Tribunal vem daniro_ 
remate tetminante . à. contrevérsia r(Ac. d6 recurs() Eitt.'n 39 :258) -  • . 	, 	. 	, 	, 

Rio de janeire ig de  janeiro  de 1969: • Geraldo  Montedonie Be 
zerra de  Menezes presidente 	Cesar Pires Chaves. relator, gad. hoc»: 

Ciente  : Joio. Antero , de. Caryalhe,Prpcurador Geral. 

RESCISÃO INDIRETA PERMANÊNCIA  NO EMPREGO — POSSf.: 
BILIDAD 	• DISPENSA INJUSTA  

O  empregado .pode , pleitear em juízo a rescisão  indi-
reta  do contrato de trabalho son 'deixar o emprigo e, por isso, 
se o empregador, lhe obsta a prestação de' Serviços, em, razão  da 
reelamatóriA,  ocorre dispensa ' injustw. " • . 	. A 	 •  

JUR ISPRUDENCIA  M INEIR A,  

da  que nenhum  direite indenigatório lhe  assiste  eis  que não houve  altera-ção 7contratual Vedada -  pelo contrato porqu e . foi o mesmo- -centratide'pa -- • , 	. :ra auxiliar  de ,baleib. • 
- . Tramitou  0 ,  processo  na MM. 8.* Junta de Sib Paulo ; , Pelo  rito  . do att•••'' 651, :§ 1 da  Consolidação : 'dap Leis do - Trabalho ; Séiido::prefer.'„ da  a  decisão  de ,f1S.- 18126, que  conclui pela 7 sua  ,iniPrecedençia; asserti, clé  acordo com  a• reclamada ; que  não  e  licito AO  empregado não  „ esiáVe1P-pleiteár a reseisi'0,  do  contrato  dff. trabálhe -Córitinuand o  •:ruo  em-. prege::4póS 'a. rescisão  alegada; acrescentando que  face ao, Pi6Prio depoi: -  mente do . reclamante  e  outras provas  no ocorre*, alteração  contratual, vetlada. ..pela .lei  ou contrato .; Seride que  o  reclamante trabalhou  Anae  me sea  na seeção:. de Cafe. e em  outras secções  : a. sua- função  de  auxiliar  d  baleie setn- maiores  especificações  não, lhe garantia,:uM-"tiabálhO .perma-nente na eepa.• 	 . 	7- 	'• ' 

Ent; decidindo  os  embargos  •oferecidos  pelo : reclamante,  a NM, Junta,: Presidida -  per.. outro juiz  (titular)  deu provimento aos mesmos, : considerandoque, ') .4o tendo  o reclámanté. se  afastado  de; serviço, a,. res-eisãos6inente ocorreu- com 	disPénsa pela carta 'de fls. 26 (lis 41) ••• • 	• . De revista, - recorre  a empresa e  tendo  argiddo.;:a preliminar  de fa:.- ti de identidade fisica do  juiz  que proferiu a decisão -• de  embargos,  já ' que: !mire foi o  instrutor  do  processo  .e proferiu a primeira. decisão  : Act- -;-; lhimente teve a sua  arguição  de nulidade; pelo - Acórdão desta Egregia 
Terceira .Turma de lIs 67169:• • : 

-•• TediVia,  a Colencla Primeira  Turma  do Supreme Tribunal Federal' conheceu  6. 7 den: provimento  ao "recurs0 extraordinário  interposto  "pela  re- clamante  Sustentando : 	. •• 	, • 	• 	• 	 : . 3 	• çEin se' ,  tratando  de justiça trabalhiSta¡- nao, import a.  ern nulidade, de deciSãO , :de'leinbargós; 0 .  fate de  set presidida a . Junta .  per inn • • Juiz • diverso  daquele  que  .Presidiu o julgániento,erigiriário'i. (ITS. 86) 
Tornam .  os  autos A ,.apreciação Tdesta. Egrégia  Turma esclarecendo  se --q•Lie'••a  ilustrada Procuradoria  Geral. -já' 'ephiára pelo não provimento da  revista  se  desacolhida  - a  preliminar  de ' - 	, 

PROCESSO  T 
DO  BISAGLIA  

N.° 5607. -  Relator  Ministro  HILDEBRAN 
V 0 14:  

Preliminar de  conhecimento  
Oiirecurso de revista ,já'foi--conhecido,.pelo acórdão de  lis  cabendo se -discutir agora . sôbre: o sew cabimento 

..•Vittak , , : .¡•04facite§i'é. 	ito j.,-c(nrig; . 1te 7  
corrente  Bar ''',Caf6 .:tiiféli.ndia'••14da'• e ,  como Recorrido,  , 
Medeires•,:Gayileante' .. , " :•• 	.. 	• ' 

Asseverando que exercia função na seeçie,  de  lanches  e  bebidas 
(Cepa) é-.3,itfue'feCtransfétido!'para: a  secção  de cafe em arát.Sr:,, definitivd  

iStti'"cenif'redução. salarial, porquanto mui menores SAO as gorgeta& nes  
te  ultimo  serviço, réelaiiii:;'aoz . enpogo.ttcr 	 eniprég6'. indeni 
zaçie  por rescisão  iridiiefa! 'd■ty contrató: .  de . ..ttabalhe.:-,•; , 	• 

• 
 

Menos  de  seis  anea': de Caas.:•Ainha,„'• •e;,- reclamante • 
reelaniaçie'-'aPteSentada 7  a m 

que 	
assOeraride: : 	• 	• 	- 	• 	• 	• 	. 	, 	, 

que, nao. er: 	g:fit,;.0:11pregado coagidetat/:.,répidldo 	sea :eotitrAte• -: 	, 
permaneeet.  no emprêgo negoi se a daff,thè.T 

2  

RI T.  

S•e"s'S'empregade- entende: que '. 6 .  ate' 'empre,gaticio incidiu, em  alte 
. 	. 	. 

raçã6, -nilateral  de seu Contrate de • trabalho pleiteia a rescisão, s •èln deixar  •ro eniprige; 6- evidente 0- seu inthit de  aguardar  o'pronuriciamen te  da Justiça  para ter confirmado ou  não  o Seu entendimento'... 
Nenhum  impeclimente, legal existe para tal  procedimento 
  Entretanto, se a emprisi, interpreta  a lei per Conta própria e assumindo  :: o • risco da, sua atitude demite • o empregado  sem  duvida,  cried uma  situação  nova  diante  dá .qual, não Se tratando -  de  empregado  estável; não mais cabe  se discutir sabre- a alteração contratual. 

..239. 
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Precipitou-se,- a reclamada  ent dispensar, o, empregado  ;:- porquanto nada :  impede  que  o enipregadO, discuta- em kHz() um direito Clue. tenha . no  pretenda ter. • 
Não 

douta 
- merece  ,refernia a, sentença: recorrida : e ainda de. acordo  ,coin Procuradoria Geral,  nego , provimento  a. revista 

Isto  P0St6,,'. acordam os  Juizes  da 3  Turma  db- Tribunal do Tr  O  Sr 	Relator,  negar  'provimento ao : recurso 

MINEI . :R A  

Rio de Janeiro 7 de  abril   de 1960. -- Hildebrando BiSaglia, presi-
dente: e 'relator cad-hoc-.: 

Ciente : Joao. AntérO de Carvalho, Procurador Gera  

overno o sta 
LEI N.. 9  2.197; . DE 30' DE  JULHO  ' tig 1966 

Digpõe - S6like. 6' ttati00-orte 	ródbviarioinrniúhjéj paIe 414 Outran 'prbifidên'CiaS:.;''...- '; 

O  POVO do: -Estadb. 	Min#s  eras 	,reforesentantes; de.. , 	. 	. 	 „ c,retou e eu, ern'. Seu home, sanciono a  seguinte  lei • 

 TfTiJLÕ  

Di: definição : 

Art . 	0 :jranspbrie,„'. Cbletivo!..i.Odoviárib intermumci pal , 'rea- 1i a.doi' no  territorio  do  Estado  6::uM serViçO. iiublico  e sera 	 di.- retamente ou mediante autorização OU 
 

CenCeSsãn';:•„"  
porte  o1etivo  realizado 	

: intermunicipal,  para os efeitos : desta .  Lei, o ,:transi-: entre  dois ou iriaiS .';iniiiiiCipiba;,' -qüer .  por  0,30.ad féderal;• .,-ostadnál„' -bu-:-ManiciPal. :'• 	 : Art '3:5; 	 sujeitos  as dispbniçãeS 'desta  lei os • Serviços de i'trarisPOrticol'etiVb de.:.:passageireS Otn fink,nãb ,  comerciais  e  os  auto  Mó.VeiS' de..i;alu¡nel;:; desde que  nao  façam l inha interniuniCiPal. 
derão  as  

;:.P.40--grafo únigo au toriza1ção  ou concessão,  po CootieratiVaki:o!ii4h .4.431¡ ,- efetuar transporte coletivo rodovia rio pOiál: 00s: associados ou para 
: 	

feitb, ?, por v6p., de,',- tran,Spoii.4oletibde':. -.CAtegbria -.,:det4rininaiTa;:.'. através  de „mil ::da; ;  do : itineraribi;:.entr6 11'dOW pontos  eousidera4os imciôe  fim  de  trajeto  Art 5 9 
 -  Para  os efeitos desta  let; ;;a -''''arteraçãb: , '!de : itinerário ,  supPeSS'ab' de  trecho,  o  prolongamento  sYiOs't4o 	

neeeSSAtiainente:..'. no  
Alt...' : 6.:;?.:1:k'àii.f4ii4ai.:;‘e.*::conceSsáit)  abrangem 	ëirtii.6.-S" de passageiros bagagens encomendas 
Art 7  —  Compete  ao Depa rtamento  de  Estradas  d Rbdagem 

viario intermunicipa.i  no  Estado  
cbnceSSãO: .:p4ti 6:::ti#opote  coletivo r0(19  .:i 

TITtlõ  II  

Da  autorização  

Aft 	-- Nenhum  transpOrte, coletivo rodoviárid •ntprmunicipai, 



JURISPRU DÊNCIA MINEIR A  

precedida de concorrência 

" 	'',arastarY:tis k 7:efOrkatiek::;u6:.:transP•PrtC,':'•Ciija 'perr.nanência 
 i

,... 	̀ 	
, DER 

	

..' 	
.' 	;;:;'';' 	-: " '' '::•''' 	

Po serviço  tjúldajnci¡*enienté:peTO DER,VG 
 I1.:104pender:Pot:Si O1:§4 , $¡PiOitdê; por danos causados ao 

 

Estado 	por  4610; ,.,A,:0146..,;',.. , :::- ,:::: ,:::::'. ::::: 	_.-.::;'::: ,, s,';;, ,..._  ;XIII' 	 .- :COniprOVar.''':4 -•'PróPriedade.'•:.:d6g: feictilós.',Utilfiadoi -":salVig 
' 06.g ::traPPPOrtes...;qúe.,se.realizeni ' 0M.-: penados  déteriniriadPe::0 ,  'era': casos  'espeoalS, i:juizë .  do:, Conselho  ' de.  'sTrafeg6;.:::: - .::::,., : 

.:'XIY, : ,,i.•-• çpricot10;*le.4j.aUte`::ejobi'çãe:.:!'tie;qedenciaL,. .passageus :rgra . tnitaa" a:. fureOnariOs:.'d6:: ''së0. 2.19Odt(..T.ra.f4kO.i:: CIO ',;D.Zit.",igg:'',,oneárregadoS Oa 'is .a1iZA:g'.46,:: -  "O.S--...rii:einbrOS -41O.,  ddfiSélhii : c.ik ...'-tratet6-'...e , A.66.:-'ingPetOreel:e : : Fiscais  da. Delagaeia.:RegionaL:do 'T/74b.alhCerri-,Minas.:::- .Gèraig;',..:::: :: '•: XV ' reineteK a6 7• DER-mq,'g6 -:: .,),:aia;;lo,;.(4OZ ) ..,a0'.:;:cada mês  ; ": 9, boletim estatfStice .44:.frio .viroijt -: 06..,..,..:.13d8oiteii-o.g. 6:. , . encomendas  reiátiVo . a.#' m-es... anterior; •:: • :-: ",:: s ,.::. -: :•:.Y. ,:'... ,: ;:7., ::: : :':: -;;S:..::: : • .:',:::, ' ••:. : 
xyl 	6iro.prii::•a:i3.-Tiiiiaf9i3içõës, desta  lei O.: dgi': •Sei.y.  iig-nlanient6.. :  

: 4rt:. 12' -- A.:. autorização  Para:: 6 .-- transPortt ColetiVO : rodoViáriO: : 	. 	. ... 	 . 
.. : 	, 	. 	, intorniuniciPal: é,: intransférivelL:  . 	- 	. 	,  

URISPEUDENCIA.  MINEIRA  

Art. 13 r- A autorização podera .  ser  cassada  !poi :• 
I 	manifesta  deficiencia do- serviço; 	 „ 

III • inadimplement6  das obrigações  assumidas  no  tainio.de  com 
reiterada deeóbediência.aos  preceitos  legais e  regulamentares,  

promisso; 
faltá grave, a jingo 'do  DEP  MG 

: V  — abandono ,  total :on parcial do  serviço,  
VI  • 	falência; 

falecimento  do  permiggionárie; 
VIII  - descumnrimento  para inicio cio serviço 

leock7out-,,, 	• ' 
. PPlikrafe ?into& 	As '04:br.;k1.00:: referidas  y: no  artigo  8 ns 

a III,  poderão  •: : ser  'canceladas  '• 
qualquer  tempo a  criterio  do PER-MG 

IV-44 • anteMatieáinerite:: quando  ;biniVer decorrido o prazo de vi  
geneia 'et tiverem' Side ::SatiSfeitag, as  finalidades  Para ea: quais  se den. :  

: 	 Para' Cada linha  autorizada  sera assinado  :: UM! têtrim 
de  comnromiso  

Art.': 15: 	-õaisaçai».0 da autorização , 	terin6g da lei não  da 
ra  direito  a -7 indenização :: : 

CAPÍTULO  III 

a, Concessão  

Art ::::••16 	 autorização  f e! se.n, 
o  os S'ef‘iikos,:4  juizo  #0:ic6pg -ohq  de  Trafego,  'considerados  de 46a qua-! :.• 

:wade  ao penmissionanio sera outorgada  a  concessão  .para  a ::exploração  
da linha 

Parfigrafo:1-unzep — Os -atuaig, :perniissiOnários déverãe  regularizar ; 
sua: situação  no  prazo  'de :  130 ., (c.eutci...,e' . oitenta)  :dia4, a- eontar.. da  data 

Art"; 	COneeseão.  rpoderá' 	por prazo : deterniinadO., on in 
determinado  

, Art :,18.: 	:A :eende'ssãO,' por prazo  determinade,teri"a dúraçêãb :  , de, a, (ts§):,:a. :  10 (dez) 	Q., sera ; prorrogada por igual perioo  no  caso  
tie es  serviços serem  de bOO; ciaalidátie.:4u'ils:naro;;Ser,ela:. ‘derninCiada ç9tirt 

antecedência  de ;SOS  meses pelo 	da  data de  seu  véneinient9:;:;‘, 
0414 ,  

to 6•iconteSsiOnário.;.tieui , servir ou não  se i verificar  - retomada  do  serviço 
para exploração direta que poderá ser feita 	DEZ-11/IG,;:: em. qualquer  

. 	. 
:Art,: 0: 	: ,-coneessao,Poderaser,..reseindida T,Ies seguinte:s'easos 

, — retomada  do.:SeOiço:-,•:pira exploração direta;  
IT '.' eaSgaçãO .  :," ' 	': 	• 	• '' ' • 	' " 	' 	' 
III, -...4 - COnchisão: • ao prazo. çontrátnal,.. observado  :•6 disposto  :: no .), :  .• 	 . 	,  

artigo  -.1 
. 	, . , 	cassação  ,, so:"... p,oderfi.:: ocorrer  no s _ :eas' os _Go,: artigo -18::,- -  

....:  

:degta:: •I'lkeit.,t:e.i.?1P1 :,--e;cceção ao, 1.)ivi.t .6 :.1.itt  eúMérb •/•::VII:: . 	. 	... . ' 
- 	:§. 14-.. • •4#::.A;:-eassa4a;u: 'OM Precedida :de : .. iri4uerito:: adininigtrativ 3 ' 

RI C1:116 se , assegurara  07.:ainple', direito  : de de•fea..:.f :, 	• 	, 
4' 2.ó. ' -.4 0.-„ inqUerite:: sera:: ingtauradó, apenas quando, notificado  :a: 

- sanar. irregularidade  . ou ilegalidade  -. -.6 ¡ :.ebiïçessionario  nela  persistir, -Por - 
maie .,..el&. trintadiae:„... i:;'.':-: ..-:::::, .. .,:,::;;.-•; ,S. - - ' ‘ " t  . . '. • 

L- '0 :initeriteo:. sera  dispensado  nos  .casos  do' artigo  13, :n 7 

meros  V: :VI VII ,  e.:IX:., 

conceder AS .rodeViáriag>, eeitiSividade, 'na . . Venda . de. passa„ 'gene e "nog  despachos  . de :bagageni.  e de  encomenda,  - feitas  : ein  suas  se dée,"•:Paganclo•--.1hes  as  respectivas CcaniggõeS¡ • : • ".• '" es :-.: -SerViçog rrie,:práZo  determinado pelo  DER MG  Mante. 4l- 6a•  :,k4 	. • . • , 	 on'cancelanente: AO 
43:00:FIZAÇA .9;!, ,i 	 • 

VI 	indenilar'.  ae;:r0d9Viá:riasii,;na:;f9rmada ;lei,'i  pelas  ,:d0spesas, e ;.:transpotte a- qu,e dr  causa 
'/11  -  responder 	

: 

p#1.6s -...prejuizeS::::tiecorreutes:',da,-.1.nterrükAu  de  j.serviços  ei dos  acidentes motivadas  pela.:,:rna,:çOnser.¡,à4p;c1OS,..:VeicOlog.."ou• •••. por, cuing, de  seu empregadps  ate o  limite  de  Cr$  100 000 O 
crUseir-00.7 091*:•.P:a***o4,04:',:E. 	 • 	: . 	: 	• ..- 

'••• VIII  -_  segurar os  paggareiróe:c.ontra::::acidentes e as  bagagens: : e encomendas  contra  danos  e  extravios • 
que puder receber ou  em  que : tiver  de &seines:rear, PassageirOg ..;.. 	 • ' X- 	trUtar.,.;pbi;n:„urbanidadq., kig;- usuarms e;:,corn ,respeto , . os agen tee da, adminiração  publica, 

poderá ser „realilad6 sem previa- autórização• 
. 	. 

pública; que sera dispensada : 
...I 	para Viagens • sem caráter de linfia;'' 

pare • viagens  em .earátér  eventual, : III-- )19 .-. p6-1.6d6--:.'hué'-'ent0cede O. julgamento  da...conçoireheia. 
eOrieorrencia „pública de :. q:tie trata 6,. - -artigo ante; riOr  so  • serão apreciadas  	propostas  acomPanhadas  de prove 'de I 	antecedent e  do :PerrniSsiOnário; 	 - • 	' . II" 	dePósiter:de .:eança6; 

III --  capacidade tinanceira-
persOnalidade ..  furidiCa: , 	_ 

Art. 10- 	A, •autprização para  a  linha • 	pelt; prazo de um. -  ano .,  a  contar da  data  da assinatura  - .dó ', termo  • dve, toiiiphinisso As de. mais autorizações,  que hair poderão  exceder  aseis  meses, terão, a dura • ção que  Bôr  prevista  - no  despacho  "de deferimento:' ' • • 
Art 11 	Antes de  iniciar  o  serviço  o  permIssiondrio • assindtá ,  terrnd do',comProinisgo: 7 erri ¡lie,  Se obrigará  a : 	• 	-• 	 • exeentar',6  serviço  ,de mode, Satisfatório . e :  de'. acordo  ..--coM a determinações  do DER=IVIG';, 7  " •.; 	' • . 	: 	• ' 	• 

cumprir os  horários; e . os' itinerarros  estabelecidos : III --. cobrar as tOrifas apro:radag; 
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§ 	"A .'eaSSaçãd  da concessão  rip; fp.rMa  dêSte  artigo ;• não dirá - , direito  : indenização 	' 
4:57 .e.ciiitrktó'd4 geliceSsãe;  para cada linha  sera  lavra  

do etn"-Ana&  vias  .e (-i1616'ièoliStarãot": ;' 	: ' ": 	, • 
o  prazo  . de ilia duração ; . quando  A 'cPlidss -AÕ: fôr  por  -t01:10.3' determinado;: : 	• 	 " 
a Classificação'' da ,  linha 
;Co  itineranq , ,  

IV: 	as  • restrições  de  trechos,  quando houver ; 
V. H  a  obrigação ' 	revisão anual annaI das  tarifas  , VI — a -obrigação  de o ,  Con-cessionário  continuar sujeito  as eictgên.:,  cias  do  têrmo  de  OornPrônaiisa.:,assinada:i*POiióda,:dê,- experiencia  
Art, 	 eariceaião  o  Pocler&  ser  tran,ferida  com  a  anuen: cia  expressa  :do 'IYER4-111G;•  Tridiarite'S.prova., de  idoneidade finaneeiri;•:e. 

Moral do ''SticeSSor": : ::: 	 • 	• 
Art: '; 	retaniada, Para :ei•Cploração', dIretaz:POdera p: poder :  concedente  promover 	encaMPAção:. 	 canceSSiónitria's'eitire .:-: • 

gados  na:,:explpração'.'do; serviço, mediante previa indenização : pela:.`preCo 
que 	 ,, lar  apurado  em 	 aereSeicla '• : •das  obrigações das  Leis dõ 
Trabalho  

. 	 indenização  : o Valor que  o  Cor seiho  Rodo  
viarie  do:: Estado  arbitrar  a  titulo  de  satisfação  Pecuniária Vela :: ::rescisão : do  contrato  

§ .H- A  retomada depende 	previa decisão 	 , . 	 . 	 . Viaria',da•EStada,;,.. 	 • , 	: , 	 No  caso  de  interrupção  :do: serviço  ou  de',sea:  aban  
dono  ; de  falência ou  de , falecimento  do  concesslonaiio  bem como  no de ' «lock out» 5  bens  empregados na  eXploraCió? dos 	...Paderáci Ser 
requerido,  e  utilizados Pela 	até  que  se  resolva  sobre  o con  tráto::: 

TITULO..  IV 

Das preferências 

Art 26 	 'concorrências publica  para a explaraça,o" de nova linha, sera: dada -  preferência., 	igualdade  de` cOndicãear ad , 'Concessi6 nário  que tiver  erri  trafego  linha que' coincida  quanta  ao percurso  • -6 pCmL tos :extremos coin :a que se' for  estabelecei. 
Art 27 -H. A  concessão  deferida enc.' virtude :  • de: preferência, na 

forma do- artigo  26 ,  constara  .dê pent-ate: autónomo,.: com  a mesmit., natu- 
rez a  'forma .e  duração daquele 	" haja origiqacio h. preferência. . 	 - 	 - 	- 

ITULO: 
• 

o de Trafego  .. 	. 
, Art. 28 - 	' no Departairienta, de. -  Estradas ae - Rodagem  

(DER MG)o  Conselho  de  Trafego  compoito de's5•Y(Cinco ) rnéMbras; 
com a . seguinté••córistittição-: 	- 

-I 	unt.'•Présidentéz:. 
II  H  um.  engenheiro',do,,:Serviço do Tráfego 	DER-11IG .. 

adirokidO' do DD1Z-MG;" 
IV  -

, 	 „ - urn. 'represéritante  dos concessionários" e.' permiSsionáriaS  de  linhas intermúniciPaiS  e dos  concessionários e permisSionárias .ck agen, 
-cias  e  estações  :rodoviárias, • — • 

uni representante' do  Departamento Estadual  do  Trânsito  

	

s 	, 
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te

Governador  do  Estado,  será  engenheiro  :Civil. de -reconiiecide''conipe7 do  

serão designados  Pelf) 	Geral  do DER MG, 	último  median- 

era: a ,  duracd.od.riP6'.3(2 r. (:. licoiiits0,  

9  publico relevante  

elo ,Chefe  do.1L- Detqatarnenfe Estadual  do  Trânsito  

Wfekci dó  referido  "Départament .6- :,!;';' ,'• 
indicação das entidades representadas,  eiicaminhada.: peio Serviço 

Art . 2 -7  Ao :'Conaelha de -Tráfego - compete::. 

e 	 rn  

1 	Presidente  d6": Conselho de .Tráfego,':de :: livré i escolha  . 

, mandato  dos  conselheiros, que  poderá, ser renovado,  

repreSentante, mencionado  no  .numero  V sera  designado  

.'7fdüs. nao de. Consélheirozé considerado servi 
, 

	

er. os' 	IV; 

—„: apreciar  todos os dPlint.O.S.:referentes. ao  trafego  intermunt 
cipal e  aos serviçosdas agências  :» CeStaCãe,S.::,r -codoviária,S;': ' 

H.:oPinar ;  obrigatóiiainente,.'sôbri 
editais Aa. :-,concorrênCia:. publica  e•• sua.  partii:ularidadéi;. 

-.- jqualidade  , dos  serviços  préstadOS, ¡too  perniiSsipnário., ou, 
concessionário, . 	. 	 ' 	• • 

revisão  de tarifai;:. 
itracãci  dos poiito, de parada... -.noS: liniites:  *bangs; . 

' smontante clAS doriti,‘.S6eS  a  serem  pdriaa pelos periniSsio-
narios ou .concessionários  as  rodoviárias,.; em  decorrência : da: -  venda de 
passagens  - 6 de  despachos  de  bagagem  e  encomerda6; 

I)  -  a  retomada  dos  serviços  ,‘ 	. 
' 	lciiiér assunto  para 	,solicitada sim audiencia. 

III  -  decidir 
) 	qualquer 	 . 	 . 

"sabre: 	 . 
as  coneorrêxicie.S.:públiess, -,,pikisteS .nesca. lei; , 

`.: a •conveniência  do  estabelecimento  • de .:P.9.1Ta.-.1 .; 1411.10. 6  .i.i0X91 
horarioc  determinados 	 interesse publico 	

e exploração dos ' : 	eóriçiireeile§:; 
serviCoS.,:de•-:1:agênCias:: ,,e eStdçãéS.'::rodOiárias;: 

• • - !

• 	

Jr 	 r9nCe-s4O; 
Pedicto&  de  autorização ' 
multas  e: outras penalicladeS;., 

▪ 

 -  medidas atinentes  a boa :erderedci: serviço,  
-  (Vetado) assuntos relativos •0:!5:•••"-traf eta' COlétiy 3 ,  interinunr4 

e  aos serviços das agencias  e  etações rodeVias:iie,SS.,':;!L'• cipa  
IV  -  arbitrar  o VaitiiiSerl .acréseidó as indenizações,  do" ées0 e 

retomada e  homologar laudos  de  avaliação ' 
de Ti.g 

fegp: cabe recurso dentro  de 10  (dez) dias,  a  contar da  intimaçao,  pari  
do  Estado - 	• 

TITULO  VI  

s 

s 	 :passi4 
Veis. 

advert -610a' •escrita,  
multa:  de  Cr$  ' 100,00  (cem  cruzeire- )  a  Cr$' 10.000,00 (dez 

mil  Ciimeiros)- ;• - ••-• 
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III 	suspensão; 
IV •• : cassação
Are: 	Sere .que haja 'reiteração, ,  da  falta  intenCional, não  se . 	. aplicará 'multa superior a dais.. mil cruzeiroi, ou  outi.4arliehaliriade• • grave. 
Art: 32  — As multai, serão  descontadas da  e.taiição •• 
Art.:  33, 	0:' auto de  infração  será  la  irado  eri 5 .d4Plicata,' de  

acordo  Cain":'• inodêlos.  e  instruçõesaprovados  pel  Conselho  de: Trafego
deVenda 'tuna das  vias  eer,,entregue ao  infrator 	rèçibo, en a élé 
enviáda, Mediante:registiCjfe,asta14.deritre de 	 da sua layra- 
tura Serepre que possivel  o auto  deVéri ser . assinado - Pela infratar;:iiii •  
dependendo  o seu Valor probanteda assinatura•deteSteMunha. " 

LaVra130':0 'Mite de, infração, • hão---poderh.,êle..'ser • utiliza  
do  nem 's  sustado  o curse .̀ do  respectivo  precesso,:, de.N:-!•enclo'. o- laical  apre-
senti-16. . A: autoridade  competente ; ainda • que .haja incidido ern, erro,,:ra 
que  : sera.; objete de Conveniente apuiação. • 	. 	 • 

§ 	Para  apresentai  defesa,-- e  assegui.ida  ao .  infra.  tor, a praza•• .• 
de 5. -  (Cindo) dias útei,S,1 .-contadPS: . do , recebimento  Cld" 4ritó, 'se êste'lhe 
for  entregue  no ate  da infração,  air -da notifieàçãa,niile.-«Mirias • geraii>›, 
no .  case 'de -remessa  per ' via  peStal.. • ":• • "' 	 • 	' 

§- '3:/ ;7-7' As diligências  decorrentes  de  rázãëe 	defesa ou ,  de re  
curso deverão  Ser  realizadas  por. fiscal diverse 	: que haja lavrada , 	, 	. , 	 . • o au 
to de  infração  e,.sempre qbe, Possiyel; de hierarquia Superior.' . 	. 	, 

. Art:. 34 	Os .prazep l -,paiadefesa _ou  recurso  ‘.poderão ser  pror- 
rogados,  • Mediante s'• despache expresso da .autoridade, çompetehte, quando  ' 
esta  e o . autuado tiverem - residência  diVerSá:'. 	 • 

TÍTULO • VII 

isposições germs 
. 	 , Art. 35 	k'requeriniento do .  perrnissionária' ou  do concessioná. 

paclei.E.  6 DER-MG,  depois  - de ' ouvido  :: o  Conselho  de Tráfego, alte7. 
rar os horários autorizados  ou concedidos,  beni;cemo ' amplia  los de ofi  

sempre •que  o  interêSse.Pifiblico 	 • . • _ 	5 	. 	 • 	- ,• 	. 	 . 	- 	. 	 . --; Art 36'.— Se :a2'.13.e.rmissielAno  'ou :concessionário não  interessar  
a  ampliação  - dos horútieS; sera estabelecida'..noya..lin4, na fern*: do; dia; • 
poste OS artigos 8./: e. 16 •desta  lei . • " 

:VT --..Natt: : ::16ealidades;' , onde:liativer • lagôrtia.  ou  estaçao : ro 
. (101i1414,1 g .. DEI  MG  poderáfiXar reduzido  nôMetii ,Ale.• panties 06  para. 
da  na zona urbana, para  õ •recebimento  de .piSs4geir;eS..lque _ 1140  estejam  
17111/*I0s. '4;16. pgS5ager0.,.  

Art.. 38 Para as  linhas  .e ,caraq:tgrle:4ÇU,s' seMelhantes...4..pr 
: banas  o DER MG  estabele4erái;ebrigatõriamente,.: pantos , de  parada na 
tona  nibana 

' 	Parágrafo Cinièo: 	0: DER MG  podera consi1tar ás . administra  
-çõeS municiPais para ;'6 . estabelecimento  de ''''ponbaS  de  parada.: ha .04: 
urbana  

'Art : . 39 	Os veículos de: transporte  co  tivo intermJnicipal de. 
veria estacionar  . obrigatoriamente - pas'. agências 6U -",6Stações rodpvifiriás 
des pontas de . escala ; salve a: .4ceçãci  prevista  no  artigo  40.' 	• 

P'arágrafe.:únice." 	O  estacionamento  fica.có4dicienado • a  previa  
aprovação  do  Conselho  de  Trafego ; 	agência oa  da • estação rod,oviária•-. , 

- Art,. '40 -- OS Veículos de linhas interinUnieipaieentre localidades  
próximas, Clue, ferern,consideradas ..pela Çanselha-.he ., Trafega coma de ca .- • 
racteristicas semelhantes  - 	 As  urbana, poderão,  . a juíZo:  deste, ser  disper  . 

PRUDÊNCIA  •• 	 : 
, 

, 
sadas de estacionamento em  determinadas  agências ou  estações rodovia-
rias 
 Parágrafo único 	Entende-se par , linha  cem características  se- 

melhantes  he urbanas  as  que .  estão  sujeitas  a  uma  intensa variação  de  
moVimenta de passageiros em  determinadas  horas,, que  coincidirem  corn • o 

'deslocamento de  população  de  Uma para :outri.localidade,  no  início, no  in-
tervalo  e  no  fim:..das 'atividaeles: diárias. 	 . 	• 

Art. 41-  —  Na • fixação  des  tarifas -  que serão  calculadas,de,forma -
a  assegurar-se  Clioa execuçãe  do serviça,  levar  e ão em  

" I 	as  : despesas • de  • operação,  inclusive.. tribute's; 
II —7  as  provisões  Para' . a  depreciaçãe'e . renovação  do: material :  ro.-.  

as  obrigações das  leis  sociais ' • , , 
IV. 	juSta„-•terinineraçãe: de '•:capital  inveituo  

;• Art 42';...5.7.7 . She vedadas  as  requisições  de  phsSageiroa:b , a: emissão 
de -:PasSeS.liVreS-:06.;':tranSfierte • CedetiVo.,: redeVifiria intermunicipal, Sal yet 
os :  casos previstos  em lei  

Art 43  -  O,  veiculos  de  iránSPerte CaletfV :a:'- intermunieipál só po: 
derab., receber: passageiros  • 	Mai-hero ' igual ao da  lotação, -  . acrescido  
de..,qüe :far' , permitido  no  regnianienta..5'.  

, Art ' 44. 	 ' ensina primária  e  a6e. alhnos. • de es : 
colas de  qualquer grau desde  que utilizem  em carater de °habithatids.de ..•'. •-• 
o  transPerte.., ihternikiniciPaL::::Sera  concedido  meaiante ,rt  exibição  • ' de do.- 

: cunierito  fornecido .- PélajPeirriissiOnaria:eit: cericeSsionário,  o  ckescante: de 
10%  (dez  Par : cento) ,:: nas  páSsagena.  

, Art: 	 . ,„conóëpienário pocléri  expedir,  
com  desconto  de 10%6: (dei ' pei Cent(' ) cadernetas  iquilométricas • cerres • 

•••••• pendertiee  a  distancia não  inferior  *.dei;VeZeS  e Maier  itineraiio  da linha 
concedida ou ,.,••;: • j ,  , '; • C," 

Art ••••• 40 	 issiitatur'.a. de termo :'de:,coMpromiSio on do . 	, 
"•contrata:-.'"de: :CcindesSão ; ',6' permi§gicihkrio  ou  concessionário depositara na ,  
Tesouraria  no PERIMG,: caução  OM  dinheiro, que  Ace  estipulada  ern Cr$ : 
5.000,00: (cinco  mil  cruzeiros)  per  linha  que  não  excédér a 5r-téinco) "veí . 	, 	 , „ 	. 
Cubes; devendo  o  seu  valor  quando êste número  for  ulltaphiSado, ser eal. 
culado  proporcionalmente,  : até , 6  limite • de : Cr$ 23:000,00 "(vitae mil 'cru- : • 

. 	: 

TÍTULO, 

Das  Disposições  Transitórias 

Art. 	:A realização 'de . seguro :contra acidentes poi parte  do  
permiSsienária au do cencessioriá.rie  não exime as agencias  e 'catações: ra-
doviarias• de  tambern" fazê7la.' ••• 	, 	•••• 	 • 	. • 	•-• .4. 

Art. 48 	O Governador do': Estado  ••regulamentara  a . presente  lei' 
no prazo  de 120  diás: . i , Centar da. data de SIM: publicaçãó. . 	„,• 	• 	 . 	, 

Art .5 49' 	Revogadas  as  disposições  em contrario; está lei entra- 
ra- em • vigor na data d Sim.  publicação, ., 	••••' 	• 	' . • ,: 	• • 

Manda ''Partanta a todas as . autoridades  a quem 6-  conhecinieni o 
e exeçução, desta  ; lei  pertencer, que a  cumpram  e façam _cumprir; ião  in  
teiramente  como  ,nela' se. contem  • • . ' . ••• ,< • 
1 • • 	Dada no  Palácio  da Liberdade  em Bete: Horizonte, aria 30 de  :julho 

JOSE FRANCISCO plAs FORTES. 
Bento  .Gonçalves  Fillip. • 
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